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PROCESSO N" 002/2019

TOMADA DE PREÇO N" 001/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem
como nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e
acompanliamento dos processos em trâmite perante do Tnbnnal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetnada especificamente na
área financeira e contábil, para a Câmara Mnnicipal de Miranda-MS
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PLENUS CONSULTORIA
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MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 30 de abril de 2019.

Ofício n° 0171/2019/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

IRAN COELHO DAS NEVES

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.
TAMPO GRANDE - MS.

Assunto: Encaminhando Processo Llcitatório n° 002/2019, Tomada de Preço n 001/2019,
Contrato n° 004/2019,

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.

Ordenador de Despesas: EDSON MORAES DE SOUZA

Senhor Presidente,

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, o Processo Licitatório n" 002/2019. Tomada de Preço n" 001/2019, Contrato n°
004/2019. firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS e a Empresa
PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI.

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao envio
de documentos, atendem pela regularidade e legalidade firmo o presente.

Atenciosamente,

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Solicitação N": 2/2019 Cód. da Solicitação: 53
Data: 08/01/2019

Para: DEP. DE COMPRAS E LICITAÇAO
De: GABINETE DO PRESIDENTE

Requerente: EDSON MORAES DE SOUZA

Observação: ^ ■ a
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações
administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estaco «íe Mato Grosso
do Sul, efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS, conforme as
especificações técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital

DOTACÃOtÕESL

Reduzido; 7 - 01,001-01.031.0001,2001-3.3,90.39,00,0,100 - F, Recursos: 100 • S.Elemento: 99 - Desdob,: Q
Código Nome Produto/Serviço |Quant. jUnldade JItem

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem
como nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e o m

127 acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do 12 Meses
Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na área financeira e
contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS, conforme as especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1 produto/serviço impressots). QTDE. TOTAL DOS ITENS: 12

Requerente

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Login: Usuário.: mARlLDA

Página 1 de 1
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1 - Autorização para a Realização da Licitação;



CÂMARA MUMICIPAL DE PrOCeSSO

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Processo Licitatório n" 002/2019

Tomada de Preços n" 001/2019

Solicitamos ao excelentíssimo senhor Fresideme da Câmara Municipal de Miranda a
autorização para abertura de certame licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇOS, com
emissão de edital, objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas
matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos
processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,
efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal de
Miranda-MS, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referência,
Anexo 1 do Edital.

A presente contratação correrá à conta da dotação orçamentária consignada no
orçamento programa de 2019. e peta dotação que a substituir no exercício seguinte como
demonstra:

LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.0001- 3.3.90.39.00,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Divulgação de atos oficiais e comunicação institucional da Câmara Municipal de Miranda.

Miranda - MS, 16 de Janeiro de 2019.

MARILDA HENRIQUE PER^RA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Autorizo a abertura de procedimento licitatório,
conforme requerido. Encaminhe-se os autos ao
Departamento de Compras e Licitações para as
providências cabíveis.

Miranda - MS, 16 de Janeiro de 2019.

Presidente da Câmara

-AMARA

üMUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail' camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.0r
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2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado, contemplando no minimo três cotações, salvo limitação de mercado

devidamente justificada;
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA /MS

A/C SETOR DE LICITAÇÃO

MIRANDA/MS

CONSULTA DE PREÇOS

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ASSESSORAMENTOI CONTÁBIL, FINANCEIRO, ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA/MS.

VALOR MENSAL; R$8.800,00

VALOR 12 MESES : R$ IOS.600,00

VALIDADE 00 ORÇAMENTO : 60 DIAS

MORAES ASSESSORIA CONTÁBIL E GESTÃO PUBLICA LIDA

RUA JAMIL FELIX NAGLES N® 246

VILA NASCENTE

CAMPO GRANDE /MS

r  "í
18.283.aCO/0001-01
MORA.ES ASSL550RÍÁ CONTÁBIL

E GESTÃO PÚBLICA LTDA
8. JAMtLfEUX NAGLES
VL NASCENTE • CEP: 79.03S-110

CAMPO GRANDE - ?JIS ,

PAULO CE

k
ORAES

CRC NeiyiS7ÔÍ3271/0-3

lajamil Félix Na^es, 246-Vila Naaxnte | CEP: 79.036-110 | CampoGran.' -MS | Fone: (67) 3327-2363/2374 I moraw_asswssoria@hotmail.con
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Oficio n. 001/2019
Campo Grande/MS, 11 de Janeiro de 2019.

ASSLN rO: Cotação

EMPRES.A: Simpa Asscssoria & Planejiimcnlo L1 DA - EPP
CNPJ; 'J7.4()8.l)9a'(K)01-9fi
ENDEREÇO;Rua da Paz, n" 1493 ■ Uairro Sania Fc, CEP 79021-220, Campo Grande/MS
TELEFONE: (67) 3326-0741
E-MAIL:simpa(H.simpaa.sse»;()ria.aim.br

Os serviços a serem coniralados deverão aicndcr as seguintes especificações:

ITEM DISCRIMINAÇÃO

01

Contratação de empresa especializada para a execução
dos serviços de asscssoramento contábil, financeiro,
adminisiralivo. bem como nas matérias pertinentes a

!  licitações. contratos administrativos e
! acompanhamento dos processos cm Irâmiie perante do
' Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
! para a Câmara Municipal de Miranda-MS

QUANT.

12

VALOR

MENSAL

RS8.800.0a

VALOR

TOTAL

R$105.600,00

TOTAL: k$ 105.6(10.01) (Cento e Cinco Mil c Seisccnlos Reais)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias
Campo GrandcMS. 1 1 dc Janeiro Uc 2019,

L
DEISE RIGON

Car^bo CNPJ

f97.408,090l0001 - 96'
SIMPA ASSESSORIA i PLANEJAMENTO

LIDA-EPP

R.DA PAZ NM493SAI^2.

BAIRRO SANTA pE CEP: 79.021 • 220

I^PO GRANDE "- 'NSl

Rva ad I49í • Si..07

Sdfila • Cafflpft Grantíp •
'40J1 730

67 3326.0741
com hr

w ww.Ff >ori*.cam.br

5 SIMPA
ISSC-',SOrin
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Data

2/2019

15/01/2019

Contratação de empresa prestadora de serviços de Consultoria e Responsabilidade Técnica
especializada aos Departamentos Administrativo, Financeiro, Contábil e Recursos Humanos,
assessorando nos ajustes e execução do plano ae cargos e salários e nas prestações de contas junto

Assunto ao governo federal através do e-Social, Siconfi e Tribunal de Contas • MS mediante o rol de Sistemas
do eContas, Balanço Geral, PCASP e MCASP e suas edições, em conformidade com as exigências da
Resolução N' 88 do TCE ■ MS em conformidade com o anexo I, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Miranda • MS.

Dados do fornecedor

CNPJ

Nome / Razão

Social

Endereço

Telefone

08.680.859/0001-09

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO ElRELl

R 13 DE JUNHO, 87,CENTRO

167) 3382-5-455

Cidade/Estado Campo Grande/MiS

Produtos ou Serviços Quantidade de Itens (1)

Código Nome

127

TOTAL DO FORNECEDOR

\/ ví ! ««
ô

Unidade Qtde Valor Un. Total

Contralaçáo de empresa piestadora de

seiviços ae Consultoria e Responsabilidade

Técnica especializada aos Departamentos

Administrativo, Financeiro, Contábil e
Recursos Humanos, assessorando nos

ajustes e execuçáo do plano de cargos e
salários e nas prestações de contas junto
ao governe federal através uo e-Social,
Siconfi e Tribunal de Contas • MS

mediante c rol cie Sistemas do e-Contas,

Balanço Geral, PCASP e MCASP e suas
edições, em conformidade com as
exigências da Resolução N" 88 do TCE - MS
em conformidade com o anexo I, para
atender as necessidades da Câmara

Municipal de Miranda - MS

Meses 12,0 9,320.0000 111.840,000000

0.859/üUUi
12,0

; A .1,

111.840,00

PIENÜS CONSUlTORiAi:
PLENUS COfí^0J^íNJ<Bl£]SMk^1TO EIRELI
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA VMa.
GENERAL CÂMARA. 253, PRAÇA HEROiS DA LAGUNA. MIRANDA/MS

MÉDIA DE PREÇOS NA COTAÇÃO

PERÍODO COTAÇÃO: 01/01/2019 até 04/02/2019

COTAÇÃO NR." : 47

Contratação de empresa prestadora de serviços de Consultoria e Responsabilidade Técnica especializada aos
Departamentos Administrativo, Financeiro, Contábil e Recursos Humanos, assessorando nos ajustes e
execução do plano de cargos e salários e nas prestações de contas junto ao governo federal
e-Social. Siconfi e Tribunal de Contas - MS mediante o rol de Sistemas do e-Contas, Balanço Geral, PCASP e
MCASP e suas edições, em conformidade com as exigências da Resolução N® 88 do TCE - MS em
conformidade com o anexo I, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda - MS.
IcádlQO loescricâo iQuamidade lUnId. jMédiaUnít. |MédtaTotal |
127 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 12 Mensal 8.933,333333 107.200,00

especializada para a prestação de serviços de assessoramenio contábil,
financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a ilciiaçôes,
contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite
perante do Triounai de Comas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada
especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal de
Mlranda-MS, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de
Referência, Anexo i do Edital.

•  Totais 12 8.933.333333 107.200,00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA ^ ^
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3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n°

Foliian»

SOLICITAÇÃO DA EXISTÊNCIA DF DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo Licitatòrio n" 002/2019

Tomada de Preços n" 001/2019

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Piezado(a) Senhor{a)

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias
para o seguinte objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de asscssoramento contábil, financeiro,
administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e
acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal
de Miranda-MS, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

VALOR ESTIMADO: RS 107.200,00 (cento e sete mil e duzentos reais).

Miranda-MS, 16 de Janeiro de 2019.

MARILDA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

GAMARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Herois do Laguna - CEP. 7933Q-C1ÜÜ - Miranda/MS • Fone-Fa*. (67; 3242-1731.'3242-1160
rs m>^il> rvi rp»!*>• p«H Kr



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Procdsso í^Jj^í2s13
Folha n". . >

VERIFICAÇÃO DF. RXISTÊNCIA DF. OOTACÂO ORÇAMENTÁRIA

Processo Licitatório »" 002/2019

Tomada de Preços n" 001/2019

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

ÂtcncleiMio a solicila(,ão do dcpaiTanieiito de l,icila<,ão. informamos que existem dotações
orçamentárias disponíveis para o seguinte Objeto: Constitui objeto da presente licitação a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento contábil,
financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos
administrativos e acompaiiliamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na área finaneeira e contábil, para a
Câmara Municipal de Miranda-MS, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

Conforme segue;

VALOR ESTIM ADO: RS 107.200,00 (cento c sete mil e duzentos reais).

LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.0001-3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Miranda - MS, 16 de Janeiro de 2019.

Karina .Alves de .Almeida

CONTADORA (.RC-Ü09576/0-4

IUJ K
-AMARA

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www,camaramiranda.ms.gov.br
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4 - Minutas do edital e seus anexos e do contrato ou instrumento equivalente.
conforme o caso;
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MATÒÜHOSSODO SUL

Procasso

Fothan'—J-í^
Vtcto.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento
contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos
administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso do Sul. efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara
Municipal de Miranda-MS. confonne as especificações técnicas descritas no Termo de Referência.
Anexo 1 do Edital.

Razão Social:

CNPJN.-

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:

Telefone/Fax

Pessoa para contato:

Recebemos, através do Departamento de Licitações . cópia do instrumento convocatório da licitação
acima identificada.

Local: de. de 2019.

Nome:

CPF:

Telefone:

Assinatura

^ICIPAL
NOVA ERA, NOVOS RUM»

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hofmail.com - Site: www.camaramiranda.msgov.br
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MINL'TA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXX/2019

A CÂMARA MliNICIPAL DE XXXXXX - ESTADO ̂  '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, nomeada pela POÍ^^ARIA N X^2019, DE
XXX DE XXXXX DE 2019. na forma da Lei Lederaí n" 8^666 de 21 de J"nho de ^
respectivas alterações e a Lei Complementar Federal 123/06 e PUBLI^^^^^
fará realizar a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, especificada no OBJETO, mediante as
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus anexos.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENV ELOPES

LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS
RUA XXX, NESTA CIDADE DE MIRANDA

DIA: XX/XX/2019

HORA: XXX

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a este EDITAL serão realizados no PRIMEIRO DIA UTIL, de funcionamento da
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este EDITAL, corn respeito ao
recebimento, abertura e verificação dos envelopes Documentação e Proposta; devolução dos envelopes
Proposta às licitantes inabilitadas e comunicação a (os) licitante (s) vencedor (es).

DAS INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus Ane.xos poderão ser retirados no Setor de Licitações,
no endereço supracitado. As informações inerentes a este
interessadas das XX às XXXXX. na GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DE/MS, SETOR DE
LICITAÇÕES, NA XX. NESTA CIDADE ou através do Telefone (O**) XX.

l'l^Co°t^So"de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento contábil,
financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos
acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribuna! de Contas do 9^
do Sul. efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Gamara Municipal de Miranda-
MS. conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referencia, Anexo I do Edital.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2 1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas, cujo objetivo social, expresso "o contrato
ou estatuto social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto hcitado e
todas as condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior a data de
rtrebímento dos envelopes de documentação e nronosta.

2.2, Não poderão concorrer nesta licitação empresas licitantes que se enquadrem nas situações a
seguir;

ICIPAL *  : NOVA ERA, NOVOS RUMâMMW^

D  I râmarn 9^1 - Prara Heróis da Laquna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160ua enera , ^g^aramirandamsighotmail.com - Site' www.camaramiranda.ms.gov.br
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2.2.1. Empresa Licitante que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado;

2.2.2. Empresa Licitante que. a qualquer tempo, possua restrições quanto à capacidade técnica,
idoneidade financeira e regularidade fiscal;

2.2.3. Empresa Licitante que se encontre sobfalência, concurso de credores, dissolução ou liquidação e
de empresa concordatária;

2.2.4. Empresa Licitante em consórcio ou que se encontre incursa nas penalidades previstas no art. 87,
incisos 111 e IV. da Lei Federal n" 8.666/93. impostas por órgão ou entidade da Administração Pública.

2.2.5. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica.

2.3. Para fins de PARTICIPAÇÃO junto ao Presidente da CPL, a licitante deverá enviar um
represente munido de documento que o HABILITE à participação, respondendo pela representada,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópias autenticadas, em
cartório, dos documentos abaixo relacionados, em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do
original que poderão ser autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL conforme a seguir

2.3.1. Cédula de Identidade ou outro documento equivalente, com foto.

2.3.2. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer no local, deverá
comprovar a responsabilidade por meio da apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato social
acompanhado de todas as alterações, se houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e. no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

2.3.3. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento por
procuração por instrumento público ou particular (Modelo ANEXO III), com menção expressa de que
lhe confere amplos poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma no procedimento
licitatório, inclusive, os de firmar compromissos, transigir, desistir e confessar na efetiva representação
em todos os termos da presente licitação.

2.3.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e ás propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar ata. representantes legais das concorrentes habilitadas para o ato e
os membros da CPL.

2.4. As licitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais,
consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

2.4.1. Em se tratando de Microempresa • ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. a comprovação
desta condição será efetuada mediante a apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida
pela Junta Comercial ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME e EPP (ANEXO VII),
emitida no máximo com 60 (sessenta) dias antes da data prevista para o recebimento dos envelopes
contendo "Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços";

2.4.2. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da Junta
Comercial.
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2.4.3. o descumprimento da Lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome
credenciado as extensões ME ou EPP e nào apresentando a Certidão Simplificada ou Declaração de
Enquadramento supra, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a GPL, de estender os
benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame.

2.5. Os documentos para o credenciamento referidos nos subitens anteriores deverão ser
apresentados sobrecarta (FORA DOS ENVELOPES).

2.6. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os
envelopes de documentação e proposta, não impedirá que ela se realize.

2.7. A participação da licitante a este procedimento licitatório implica em expressa concordância aos
termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:

3.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, à Comissão de Licitação os documentos e as
propostas, exigidos no presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados, distintos e numerados de 01
e 02 na forma seguinte:

- Invólucro n" 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
- TOMADA DE PREÇO N" XX/20I9
- NOME COMPLETO DO LICITANTE

- DATA DE ABERTUR.4: XX/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: XX HORAS

- Invólucro n" 02 ■ "PROPOSTA"

Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
- TOMADA DE PREÇO N° XX/2019

- NOME COMPLETO DO LICITANTE

- DATA DE ABERTURA: XX/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: XX HORAS

3.2. O horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a
critério do Presidente da Comissão de Licitação, independentemente de consulta ao(s) licitante(s)
presente(s).

3.3. Caso nào haja expediente neste órgão, no dia fixado para abertura dos envelopes de documentação
e proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil subsequente.

3.4. Os documentos dos invólucros deverão ser colecionados separadamente, sem folhas soltas, em
idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelo sócio, gerente ou diretor da empresa
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com identificação comprovada nos termos do subitem 2.3, sem emendas (ex. números sobrepostos),
rasuras (ex: uso de corretivo liquido) ou entrelinhas.

3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 — "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 02 —
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) via respectivamente, devendo ser em original
ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou, se preferir,
cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL,
antes do inicio da sessão pública.

3.6. Não será aceita documentação via fac-simile.

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

4.1. O ENVELOPE N'' 01. com o subtítulo ••DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverá ser
apresentado de acordo com o disposto neste Edital e conter obrigatoriamente, e somente todos os
requisitos abaixo, sob pena de inabilitação. dispensados aqueles Já apresentados nas condições de
participação:

4.2. Comprovante do Certificado de Inscrição Cadastral junto a esta Câmara Municipal, em plena
validade ou de que atendeu a todas às condições exigidas para o cadastramento dentro do interstício
legal, ou seja, até o 3° (terceiro) dia anterior à data de apresentação das propostas;

4.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

4.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos seguintes
documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RFB n° 2 de 31 de agosto de 2005:

- Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou Certidões Individuais até a expiração de seu
prazo de validade;

4.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual emitido pelo órgão competente, da localidade
de domicílio ou sede da empresa proponente na fonna da lei;

4.3.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na
forma da Lei.

4.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da localidade de
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei.

4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal
Superior do Trabalho.

4.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

4.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
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4.4.2. Balanço patrimonial da empresa licitante, exigiveí na forma da lei, comprovando a boa situação
financeira da empresa, devendo o balanço estar registrado na Junta Comercial.

4.4.3. Demonstrativo de capacidade econômico-financeira, mediante comprovação através dos índices
previstos nas fórmulas seguintes:

a) Comprovação índice de Liquidez Geral = ILG igual ou superior a 1.0 (um vírgula
zero), obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b) Comprovar índice de Endividamento Total = lET - igual ou inferior a 0.8 (zero vírgula
oito), obtido a partir de dados do Balanço anual, através da seguinte fórmula:

IET =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

c) Comprovação índice de Solvência Geral = ISG igual ou superior a 1,0 (um vírgula
zero), obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE

ISG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO

d) A apresentação dos índices solicitados deverá ser feita em folha assinada peto contabilista da
empresa, onde constem os dados do Balanço que deu origem aos índices apresentados.

4.4.4. A empresa licitante deverá possuir capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do
valor estimado para contratação, comprovando através de Certidão da Junta Comercial da sede do
licitante.

4.4.5. As Empresas constituídas a menos de 01 (um) ano. deverão comprovar tal situação mediante
apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do Contador;

4.4.6. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar Declaração do Contador,
acompanhada da cópia do Imposto de Renda do último exercício social.

4.7. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com a cópia do contrato que deu origem ao atestado, declarando que a empresa licitante e
seus profissionais técnicos executaram serviços iguais ou similares ao objeto desta Licitação;

a.l.) O atestado deverá ser apresentados em papel timbrado do emitente, contendo a razão social,
CNPJ, endereço, telefone e ser firmado por responsável legal.

b) Relação dos profissionais que irão prestar os serviços técnicos, com apresentação da documentação
que comprove o vinculo de seus colaboradores com a empresa licitante. bem como a comprovação da
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escolaridade com a apresentação de diploma, a inscrição no respectivo conselho de classe, bem como a
expedição de certidão negativa de débitos com a instituição, sendo que a equipe técnica deverá ser
composta de no mínimo:

01 (um) Contador
01 (um) Administrador de Empresas
01 (um) Advogado

c) Certidão de Registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Contabilidade.

d) Certidão de Registro da pessoa Jurídica no Conselho Regional de Administração.

e) As certidões que não tenham o prazo de validade expressa serão consideradas pela Comissão, válida
por 60 (sessenta) dias da sua emissão.

4.8. Declarações

a) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que
cumpre a proibição prevista no art. 7" da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo
na condição de aprendiz, conforme o modelo apresentado no (ANEXO IV), em papel da própria
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da licitante, assinadas por
pessoa legalmente habilitada e identificada.

b) Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que
conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações
objeto da licitação, conforme o modelo apresentado no (ANEXO V), em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da licitante, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e identificada.

c) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, conforme o
modelo apresentado no (ANEXO VI). em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da licitante. assinadas por pessoa legalmente habilitada e identificada.

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC
n^l 23/06).

4.9.1 _ A não apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa.

4.10. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no caso de apresentar alguma restrição na
habilitação e esta será a vencedora do certame, sua regularização deverá se dar no prazo de 05 (cinco)
úteis para sua regularização, prorrogável por igual período em havendo motivo devidamente
justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, nos termos do § 1°, do art. 43, do mesmo
dispositivo legal.
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4.10.1 - Em não havendo regularização consoante previsão do item 4 implicará em decadência ̂
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado convocarem os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a licitação
nos termos do art. 43. § 2°. da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.11. As Certidões que não trouxerem o prazo de sua validade expresso só serão aceitas se não tiver
decorrido mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.12. Os documentos de HABILITAÇÃO exigidos poderão ser apresentados através de cópias
autenticadas, em cartório em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser
autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL, antes do início do certame.

4.13. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e obrigatoriamente
juntados aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes fiscalizarem a
autenticidade formal e material dos documentos entregues uns pelos outros e, impugná-los, querendo.

4.14. A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante apresente o
original do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja autenticada por cartório,
não podendo o Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.15. O mesmo direito é conferido ao Sr, Vereador Presidente na hipótese de entender necessário o
exame de documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente
certame.

4.15.1. A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se
constituirá em motivo bastante para a sua inabilitação e. na hipótese de já ter sido declarado habilitado,
na desclassificação da proposta que houver apresentado mesmo que ela tenha sido proclamada
vencedora e já houver decorrido o prazo de recurso.

4.16. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida, com exceção dos documentos de
regularidade fiscal e trabalhista previsto para as Microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe a Lei Complementar n" 123/06.

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA:
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa nos moldes do ANEXO
II do presente Edital, entregue em uma única via digitada e impressa por processo eletrônico, com
todas as folhas numeradas, desde a primeira até a última, e ainda contendo os seguintes elementos:

a) A razão social da proponente, endereço completo, n" do CNPJ/MF, telefone atualizado, endereço
eletrônico, se houver, para facilitar possíveis contatos;

b) Número do processo licitatório e desta TOMADA DE PREÇOS, assinatura do representante legal
da licitante em todas as vias devidamente identificadas:

c) Descrição do objeto desta licitação, prazo de execução em meses, o valor mensal e total da proposta
(em algarismo e por extenso), nome, data e assinatura do seu representante legal;
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d) A proposta de preço deverá ser expressa em moeda corrente nacional (R$). com duas casas
decimais (0,00) e por extenso. Em caso de divergência entre os expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá o em extenso;

e) O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da
data da abertura da mesma, conforme § 3° do art. 64 da Lei 8.666/93.

5.2. A proposta de preços também deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação,
sobpena de DESCLASSIFICAÇÃO:

5.3. A Proposta de Preços e quantidades (Modelo ANEXO II), devendo estar inclusas toda e qualquer
despesa necessária à execução do objeto, inclusive despesas com funcionários, encargos sociais,
encargos tributários, bem como, todas as demais despesas acessórias porventura existentes. Nenhuma
reivindicação para pagamento adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má
interpretação deste Edital por parte do licitante.

5.4. A Proposta de Preços que não atender as exigências deste Edital, bem como a que alterar a
especificação da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequíveis com os
preços de mercado, ou aquelas que ofertarem alternativas, SERA DESCLASSIFICADA.

5.5. Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a
qualquer titulo.

5.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
6.1. Ojulgamento do mérito será efetuado de conformidade com o que dispõe os artigos 44 e 45 da Lei
Federal n" 8.666/93, que adotará como critério o de "MENOR PREÇO GLOBAL".

6.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando dentro
das obrigações da Lei n° 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato público, para qual todos os
licitantes serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2° do Artigo 45 da Lei Federal n° 8.666/93.

6.3. Na hipótese de empate entre empresas comuns e microempresas e/ou empresas de pequeno porte,
a situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar n° 123/06.

6.3.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e/ou
empresas de pequenos portes apresente propostas com intervalos iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de uma empresa comum).

6.3.2. As Microempresas e empresas de pequeno porte conforme subitem 6.3.1, poderá ofertar nova
proposta de preços inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que será considerada
vencedora do certame.
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6.3.3. Nào ocorrendo à contratação da microetnpresa ou empresa de pequeno porte serão convocadas
as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.3.1, na ordem
classiflcatória, para o exercício do mesmo direito;

6.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.3.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.3.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.3.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.3.5.1. Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte não esteja presente durante o certame, a
Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos realizados,
registrando em ordem classiflcatória todas as empresas e respectivos valores e marcará uma nova data
e horário para abertura de uma nova sessão píiblica, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a
mesma deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova proposta.

6.3.5.2. Na data marcada a empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou equivalente, em
papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em envelope
devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão de Licitação, devendo ser respeitado a
data e horário estabelecido na notificação, sob pena de preclusão. Caso em que será aplicado o
disposto no subitem 6.3.3.

6.4. Havendo divergências entre os valores unitários e totais, prevalecerá o primeiro, sendo que o total
e/ou global será devidamente retificado pela Comissão.

7. DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO:
7.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação deste Edital ou
quaisquer outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação em petição escrita, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do horário fixado
no preâmbulo deste Edital, sob protocolo desta Câmara Municipal, durante o horário de expediente.

7.2. As dúvidas que surgirem, em qualquer fase do procedimento licitatório serão dirimidas pela
Comissão Permanente de Licitação, observados os preceitos legais pertinentes.

8. DO CONTRATO:

8.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Câmara Municipal e a licitante
vencedora serão formalizadas através de Contrato (ANEXO VIII), observando-se as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

8.2. Para as demais empresas, quando a convocada e a mesma não assinar o Contrato, a Câmara
Municipal deverá convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a
licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei n" 8.666/93.

8.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:
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9.1. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, será aplicada multa moratória
de 0.5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega
do bem.

9.2. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para
se achar conveniente, rescindir o contrato e aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro
prestador, observada a ordem de classificação, não cabendo a empresa licitante inadimplente direito de
qualquer reclamação.

9.3. Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor do serviço não prestado, caso haja recusa na prestação
do serviço licitado, independentemente de multa moratória.

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido mediante depósito em conta bancária ou
pagamento de boleto bancário a ser emitido pela Câmara Municipal de XXX, dentro do prazo de 03
(três) dias úteis, após a respectiva notificação.

10. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta da Dotação
Orçamentária:

xxxxx

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços deverão ser realizados conforme descrito no Termo de Referência, com início na
data da assinatura do contrato.

11.2. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara Municipal,
encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados atendendo
as reclamações formuladas.

1 1 .2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor da Câmara Municipal
de Miranda, designado para tanto, de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666/93.

1 1.3. A licitante vencedora ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado
sendo que ato de recebimento não importará sua aceitação.

11.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se
a refazer aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

12. DOS PREÇOS E PAGAMENTOS:
12.1. O valor global da contratação para a prestação dos serviços será de R$
(  )■

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante depósito bancário ou cheque administrativo até
o XXXXXX (XXXXXX) dia do mês subsequente ao da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada. Acompanhando cada pagamento a empresa contratada deverá apresentar a sua regularidade
fiscal, com a apresentação das certidões negativas de débitos com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal,
FGTS e Trabalhista (CNDT), bem como recolhimento de Imposto de Renda e Retenção de ISS.

12.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá ocorrer dentro
do mês da reapresentação, caso possível, a critério do setor de contabilidade.
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12.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do contrato a ser
firmado.

12.5. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o equilíbrio
econômico financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal a
recomposição de valores para manutenção do equilíbrio econômico

13. DOS PRAZOS:

13.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, exc!uir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia
do vencimento.

13.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93;

13.3. A empresa vencedora prestará e entregará os serviços, objeto deste contrato, bem como procederá a
sua execução, mensalmente, de acordo com o Termo de Referência.

14. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME:
14.1. Os envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no dia e horário fixados no preâmbulo
deste instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação;

14.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem às
condições editalícias;

14.3. A abertura iniciar-se-á pelos envelopes n° 01 contendo a documentação;

14.4. O conteúdo do Envelope n" 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de
Licitação e interessados e, em seguida rubricados por todos os presentes;

14.5. A Comissão julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos de
habilitação, ou atendê-los de forma incompleta ou incorreta;

14.6. Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia,
será marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e publicado na
Imprensa Oficia! do Município para conhecimento de todos os participantes;

14.7. Promulgado o resultado fina! da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do
envelope n" 02. apenas dos licitantes habilitados, desde que todos os presentes desistam expressamente
da interposição de recursos, ou após o decurso do prazo recursai;

14.8. Abertos os envelopes n" 02, os seus conteúdos serão analisados e após, serão rubricados por
todos os presentes;

14.9. As propostas contidas nos envelopes n" 02, serão examinadas e rubricadas pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes,
procedendo-se a seguir a leitura dos preços ofertados;
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14,10. A classificação ou desclassificação dos licitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião ou
em outra a ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de eventuais
interposiçôes de recursos.

14, li, O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que será tornado público o
resultado da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de
reclamação de qualquer natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência em concordância
expressa quanto às decisões nela tomadas, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da lei.

14.12, No processo de julgamento das propostas, a Comissão desclassificará a licitante que deixar de
atender quaisquer requisitos fixados no instrumento licitatório, ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta.

14.13, Além das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda;

14.13.1, Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou irregularidades
formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos a
Administração ou aos concorrentes;

14.13.2, Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, Ficando vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta;

14.13.3, Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação,

14.14, Os envelopes contendo as propostas dos licitantes considerados inabilitados serão devolvidos
fechados e rubricados pela Comissão, mediante protocolo, após julgados todos os recursos interpostos,
bem como, exauridos os prazos recursais;

14.15, Em todas as reuniões realizadas peta Comissão serâo lavradas Atas, que conterão as anotações
relativas aos principais fatos e atos praticados, A ata será assinada pelos presentes:

14.16, Decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgado o recurso interposto a Comissão de
Licitação, encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente da Câmara
Municipal e será divulgado na Imprensa Oficial do Município, conforme preceitua a legislação
pertinente,

14.17, Nos termos do §3" do Art, 48 da Lei Federal n" 8.666/93. quando todos os licitantes forem
inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a CPL poderá fixar aos licitantes o prazo de
08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas referidas no artigo.

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
15,1 Aos termos do presente EDITAL caberá impugnaçào, sem efeito suspensivo, conforme preceitua
o artigo 41 e parágrafos da Lei Federal n" 8,666/93 e suas alterações, que poderá ser apresentada até o
5° (quinto) dia útil por qualquer cidadão e até o 2° (segundo) dia útil por licitantes interessados, da data
que antecede à abertura dos envelopes, devendo ser protocolizada no Setor de Protocolo da Câmara
Municipal, à Rua XXXXXXX.
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15.2. Decairá o direito de impugnar os termos deste ato convocatório, a licitante que não o fizer até o
2° (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes
Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

15.3. O pedido de impugnaçào deverá observar os seguintes requisitos;

15.3.1. Deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal, à Rua XXXX.

15.3.2. Ser datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentado.

15.3.3. Ser assinado por representante legal da impugnante ou por procurador devidamente habilitado,
acompanhados de cópia do Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento de
Procuração.

15.3.4. Não serão aceitos impugnações interpostas através de Fac-símile ou outro meio eletrônico.

15.4. A impugnaçào feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta TOMADA
DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16. DOS RECURSOS

16.1 As licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato ou da lavratura da ala, nos casos de:

16.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;

16.1.2. Julgamento das propostas;

16.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

16.2. O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Miranda, poderá, motivadamente e
presente as razões de interesse público, atribuir, aos recursos interpostos nos demais casos, eficácia
suspensiva.

16.3. O recurso deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal, à Rua XXXXX
ou através do endereço eletrônico XXXX.

16.4. Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

16.4.1. Ser datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico e devidamente
fundamentados;

16.4.2. Serem assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente
habilitado, acompanhados de cópia do Contrato Social, e no caso de procurador, também do
Instrumento de Procuração.

16.5. Interposto recurso o mesmo será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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16.6, Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita
por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

16.7. É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação, utilizando-se de
recursos meramente protelatórios. sobpena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas cabíveis,
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
17.1. A critério do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Miranda, esta TOMADA
DE PREÇOS poderá:

17.1.1. Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado;

17.1.2. Ser revogada se for considerado inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou

17,1.3 Ter a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por conveniência da
Administração Municipal,

17.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇOS:

17.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera a obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n° 8.666/93;

17.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do CONTRATO, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado no subitem anterior;

17.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

17.3. As decisões relativas ao procedimento licitatório serão comunicadas diretamente às licitantes
mediante oficio ou lavradas em ata, principalmente quanto a: Pedido de esclarecimentos, habilitação
ou inabilitação da licitante, julgamento das propostas, resultado de recurso porventura interposto e/ou
resultado do julgamento desta TOMADA DE PREÇOS.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. As providências necessárias e os eventuais ônus decorrentes da obtenção de materiais de jazidas
e de área de empréstimos ou ainda da Faixa de domínio necessário à execução das obras previstas neste
Edital, serão de responsabilidade da Contratada, sendo que também transporte, escavação e carga são
de responsabilidade da Contratada.

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

18.3. As dúvidas concernentes a este EDITAL deverão ser protocolizadas na Câmara Municipal de
Miranda, no endereço preambuíar endereçada ao Presidente da CPL, ou através do endereço
eletrônico XXX, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso.
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18-3.1. As informações de rotina poderão ser obtidas verbalmente junto ao Presidente da CPL no
horário de expediente da Câmara Municipal.

18.4. Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste EDITAL serão resolvidos, de acordo
com a legislação pertinente, por despacho fundamentado da Administração Municipal.

18.5. A aceitação da Proposta Vencedora pela Administração Municipal obriga a sua Proponente à
execução integral do objeto desta Licitação, nas condições propostas, não lhe cabendo direito a
qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta,
em virtude de seus próprios erros ou omissões.

18.6. As Licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas, não
cabendo responsabilidade por tais custos a outrem, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos
nesta licitação ou os seus resultados.

18.7. De qualquer ato praticado pela CPL, as interessadas poderão valer-se do disposto no artigo 109
da Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Federai n° 8.883/94.

18.8. Os itens e subitens das disposições da minuta do CONTRATO (ANEXO VIII) poderão ser
ordenados de forma diferente, sem que isto importe em alteração das referidas disposições, bem como
poderão ser corrigidos eventuais erros materiais, remissivos, desde que isto não implique em qualquer
mudança do regime jurídico do CONTRATO, tal como estabelecido neste EDITAL.

18.9 De igual modo poderão ser incluídas cláusulas adicionais no CONTRATO, além das previstas na
minuta do CONTRATO (ANEXO VIII). desde que tais cláusulas não importem em alteração do
regime jurídico do CONTRATO.

18.10. Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excluir-se-à o dia de início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

18.1 1. A participação nesta licitação será considerada como evidência de que a licitante examinou
completamente este EDITAL e aceitou integralmente suas normas, e que obteve da Municipalidade,
através da sua CPL, as informações que solicitou.

19-DO FORO

19.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro
de Justiça da Comarca de XXX, Estado de XXXXX, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja,

20 - ANEXOS DO EDITAL

20.1. Complementam este Edital os seguintes anexos:
Anexo 1 - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
Anexo 111 - Modelo de Procuração;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIIl do art. T da
Constituição da República Federativa do Brasil;
Anexo V - Modelo de aceite do teor do Edital;

Anexo VI - Modelo de Declaração de fatos impeditivos;
Anexo VII - Modelo de Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
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Anexo VIII - Minuta de Contrato.

XXX, XXXX de xxx de 2019.

XXXXXX

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

XXXXXX

Vereador Presidente
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este Termo de Referência visa orientar a contratação de empresa especializada de consultoria
contábil e financeira para registro e monitoramento da execução orçamentária, com processamento da
movimentação financeira da Câmara Municipal de Miranda/MS.

1.2. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta para os
serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências do processo
licitatório e dos documentos fiscais comprobatórios.

2 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento contábil,
financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e
acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul, efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-
MS. confonne as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital,

3 - DA JUSTIFICATIVA/ NECESSIDADE

A gestão pública brasileira, e em especial a gestão pública municipal, passa por uma grande
transformação na atualidade, com a vigência da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os Tribunais de Contas, o Ministério Público, a sociedade civil organizada
tem exigido das gestões municipais um nivel de profissionalismo e resultados cada vez mais célere,
eficiente e eficaz na aplicação dos recursos públicos,

Diante deste cenário, justifica-se a abertura de procedimento licitatório para a contratação de uma
empresa especializada em assessoria contábil para orientação nos processos e nas tomadas de decisões,
principalmente em relação à análise das contas da Administração Pública, com base em normas
contábeis, conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), dos órgãos de controle, em
caráter preventivo e corretivo, com o monitoramento para cumprimento dos Índices constitucionais de
aplicações das verbas públicas em pessoal, bem como a verificação do equilíbrio financeiro, com
intuito de evitar ocorrências de déficit, acompanhando a movimentação financeira, orçamentária e
relatórios de gestão fiscal, quanto aos ditames das Leis n. 4.320/64 e Lei Complementar n. 101/00 e
demais normas pertinentes, e ainda, o acompanhamento de balancetes, com a verificação da
regularidade dos comprovantes de despesas, fiscalizando o cumprimento da legislação, especialmente
quanto à classificação das mesmas e alertando para eventual impropriedade dos recursos
orçamentários.

Atualmente, a Administração Pública tem um grande desafio ao administrar a área de recursos
humanos sob a sua responsabilidade, considerando a limitação de investimentos que são feitas nesse
setor, que muitas vezes não recebe o tratamento merecido. Diante disso, entendemos que é de
fundamental importância a organização do mesmo, objetivando maior eficiência na prestação dos
serviços públicos.

A empresa contratada deverá promover orientações e assessoramento referente às intimações do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, como recursos, respostas aos Termos de
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Imimações do órgão de controle externo e orientação quanto à solução em processos administrativos
até sua conclusão para aprimoramento dos serviços executados pela Câmara Municipal.
Conforme demonstrado acima, o grau de conhecimento em Administração Pública para o
cumprimento de tantas obrigações tem que ser elevado e nem sempre o Poder Legislativo detém em
seu quadro funcional profissionais com esses conhecimentos nas diversas áreas envolvidas, por isso, e
objetivando que a Câmara Municipal e consequentemente a população não seja prejudicada pelo
descumprimento ou não realização das obrigações que lhes são atinentes. necessário se faz a
contratação de uma empresa de assessoria contábil com profissionais técnicos e capacitados que
estejam aptos para a prestação dos serviços, nos moldes do presente Termo de Referência.

4 - FUNDAMENTO LEGAL

A contratação na administração pública para execução de serviços deverá obedecer ao disposto na Lei
n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e alterações e demais normas pertinentes.

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
item Descrição/Serviço Unida

de

Quanti

dade

Valor

unitário

Valor total

contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de assessoramento
contábil, financeiro, administrativo, bem
como nas matérias pertinentes a licitações,
contratos administrativos e acompanhamento
dos processos em trâmite perante do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

efetuada especificamente na área financeira e
contábil, para a Câmara Municipal de
Miranda-MS. conforme as especificações
técnicas descritas no Termo de Referência.

Anexo 1 do Edital.

Mês 12

5.1 VISÃO GERAL

Os serviços se constituirão em;

5.1.1 Apoio institucional para dar suporte à Câmara Municipal de XXXXXXXX

A Empresa contratada deverá colocar à disposição da Câmara Municipal de XXXXXX. em Campo
Grande/MS. estrutura física para dar suporte aos servidores e agentes políticos do município que se
deslocam para tratar assuntos inerentes ao interesse da municipalidade, juntos a órgãos estaduais e
federais.

A estrutura compreenderá: escritório com computador, impressora, telefone, fax. acesso à internet e
materiais de expedientes para elaboração de ofícios, formulários e demais documentos necessários a

ÍCIPAL
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serem entregues nos órgãos que compõem a Administração Pública Estadual, Federal, autarquias.
Tribunais de Contas, Bancos Oficiais, etc.

5.1.2 Consultoria

A Consultoria resultará em colocar à disposição da Câmara Municipal, via e-mail, telefone, Skype e
outros meios de comunicação, profissionais qualificados que possam esclarecer dúvidas pertinentes às
seguintes áreas:

a) Orçamento público e contabilidade pública;

b) Receita e Despesa Pública, acompanhamento da execução orçamentária;

c) Licitações e Contratos Administrativos;

d) Fases da Despesa Pública;

e) Lei de Responsabilidade Fiscal

f) Legislação e Política de Recursos Humanos

g) Almoxarifado e Patrimônio

h) Controle Interno

5.1.3) Assessoria Técnica

Além da consultoria, a empresa contratada deverá prestar Assessoria Técnica sempre que requisitada,
orientando as áreas pertinentes de atuações nas diversas unidades da administração, a saber:

a) Orçamento e Contabilidade

b) Orientações se os procedimentos para abertura de Créditos Adicionais
Suplementares estão de acordo com a legislação vigente;

c) Orientações quanto à correta utilização e aplicação das Cotas Quadrimestrais;

d) Orientações por ocasião da Prestação de Contas desta Câmara Municipal;

e) Orientações para que os Balancetes mensais estejam de acordo com o disposto na
legislação vigente;

f) Orientação e acompanhamento na transmissão de dados do, SICOM, SICAP, LRF
Transparência do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, conforme a
Resolução n. 54/2016 e Resolução n. 88/2018;

g) Acompanhamento dos índices de aplicação dos recursos públicos em pessoal,
dentre outros.

ICIPAL
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h) Outras orientações que se fizerem necessárias.

bl Patrimônio e Almoxarifado

a) Orientações quanto à correta avaliação dos bens em almoxarifado;

b) Orientações sobre o correto controle dos bens móveis e imóveis;

c) Orientações para elaboração de Inventários Fisico-Financeiros;

d) Orientações sobre o correto procedimento para elaboração de Tomada de Contas e

Tomada de Contas Especial, quando necessário;

e) Orientações sobre o controle do estoque em almoxarifado;

f) Outras orientações que se fizerem necessárias.

c) Das Licitações. Contratos Administrativos e Cadastros de

fornecedores

a) Orientações quanto aos prazos e forma de publicações dos Contratos

Administrativos e dos Certames Licitatórios;

b) Orientações quanto ao controle dos Contratos Administrativos e seus respectivos

extratos;

c) Orientações quanto à elaboração de termos de aditamentos, quanto a prazo,

valores e equilíbrios financeiros;

d) Orientações e verificação quanto ao cumprimento dos dispositivos da Lei Federal

n°. 8.666/93 e Lei 10.520/2002 (instituiu a modalidade de licitação Pregão) e suas

alterações nos Contratos Administrativos e Certames Licitatórios;

e) Orientações quanto aos procedimentos licitatórios na modalidade pregão com

Sistema de Registro de Preços.

f) Outras orientações que se fizerem necessárias.

d) Da Desnesa Pública

a) Orientações quanto ao Empenho das Despesas: elemento correto, correta

aplicação, empenhos ordinário, global e por estimativa;

b) Orientações sobre trâmites de processos administrativos, desde a liquidação da
despesa até o pagamento;

c) Outras orientações que se fizerem necessárias.

d) Da Lei de Responsabilidade Fiscal

ICIPAL
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a) Orientações quanto às exigências determinadas na Lei quanto aos limites de
despesa, demonstrativos exigidos e publicações;

b) Orientações no que concerne a elaboração do Relatório de Gestão Fiscal e outros
que obrigatoriamente devem ser elaborados;

c) Orientações das providências a serem tomadas mensalmente para o cumprimento
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

d) Do acompanhamento de processos íunto ao Tribunal de Contas do Estado

a) Acompanhamento dos processos administrativos junto ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul. para atender os Termos de IntimaçÕes
enviados a esta Câmara Municipal XXXXXX, bem como interpor recursos e
demais defesas administrativas, que se fizerem necessárias.

5.1.4 Execução dos Serviços

Os serviços serão executados da seguinte forma:

a) Apoio institucional para dar suporte à Câmara Municipal de XXX

O servidor municipal ou agente político ao se deslocar para a capital, sempre que precisar se deslocará
à sede ou filial da Empresa contratada, que colocará à disposição do servidor sala climatizada com
computador, impressora, material de expediente, acesso á internet, visando facilitar a solução dos
diversos assuntos a serem tratados nos órgãos estaduais, federais e bancos oficiais.

b) Da Consultoria

A Empresa disponibilizará pessoal tecnicamente qualificado para responder as consultas efetuadas e
orientações necessárias, via telefone, fax, e-mail, on Une em tempo real, através de sistemas tipo Skype
ou outros.

A Empresa fornecerá modelos diversos, quando solicitado ou que achar conveniente, visando
melhoras do controle e do desempenho administrativo.

A Empresa analisará, a pedido da Câmara Municipal, processo administrativo de despesas inerentes a
licitações (Carta-Convite, Tomada de Preço, Concorrência Pública, Pregâo-Presencial e
Credenciamento, Sistema de Registro de Preços) "/n loco" ou quando encaminhados a sua sede/filial
em Campo Grande/MS. a qual emitirá pareceres técnicos, assim como as orientações técnicas cabíveis
a espécie, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Da mesma sorte no que diz respeito a
dispensas e inexigibilidade de licitação.

c) Das Orientações Técnicas

Após a assinatura do contrato, a empresa deslocará pessoal qualificado á sede do legislativo, que
executará serviços de orientações "in loco", quando for solicitado, visando verificar a situação
encontrada e proceder às orientações pertinentes.

'-m ijunlll
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6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ MODO DE FORNECIMENTO

Os serviços serão prestados por um período de 12 (doze meses) a partir da assinatura do contrato.

A realização dos serviços será e acordo com o que foi estabelecido no item 5.1.4 deste Termo de

Referência.

A Câmara Municipal rege-se no direito de não usar a totalidade do objeto desta licitação.

7 - PAGAMENTO CONTRATUAL

Forma de pagamento: Até dia XXX (XX) do mês subsequente ao do efetivo fornecimento.
Mediante a apresentação do documento fiscal ao setor contábil, já com o atesto de recebimento pelo
setor responsável.

Para o pagamento será necessário a apresentação do Relatório com informações dos serviços prestados

no período.

8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

I - Cumprir fielmente as condições e prazos de execução dos serviços estabelecidos neste Termo de

Referencia;

II - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

III - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo

imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV • Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a

contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal;

V - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos, causados por seus

funcionários, dentro das instalações da Câmara Municipal de XXXX, culposa ou dolosamente,
obrigando-se a repará-la ou substitui-los a sua qualidade e valor.

09 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

I- A CONTRATANTE disponibilizará acesso a todas as instalações necessárias á execução do

objeto deste termo.

II- Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros ajustados com a CONTRATADA.

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

XXXXXXXX

11 - ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO

O gasto total máximo estimado com a execução do contrato acima relacionados é da ordem de R$

XXXXXXXXX.

12- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

ICIPAL
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Após a contratação será designando previamente um servidor responsável, conforme Artigo 67, da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações, a fim de alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade.

13-ELABORAÇÃO
Termo de Referência elaborado com base em informações fornecidas pelo servidor XXXX, matricula
XXX, setor XXX e XXXX, matricula XX, setor XXXXX.

XXX

PRESIDETE DA GAMARA

ICIPAL
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2019

TOMADA DE PREÇOS N° XX/20Í9

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO;

ENDEREÇO ELETRÔNICO: FONE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como

nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e
acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada

especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara
Municipal de Miranda-MS. conforme as especificações técnicas
descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Mês 12

TOTA GERAL

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias

Declarações:

1 - Declara sob as penas da lei que conhece e aceita o teor completo deste edital, ressalvando-se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto
desta licitação.

2 - Declara que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: Custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, materiais e serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Carimbo CNPJ

Local/Data Assinatura

Nome do rcp. Legal da empresa

mgHCIPAL
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX/2019
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2019

Por este instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ n°

sediada em

, outorga

poderes a , portador(a) do documento de Identidade RG n°
expedida pela SSP/ e do CPF sob n° , para representá-la no

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/2019, TOMADA DE PREÇOS N® XXX/2019, da Câmara
Municipal de XXX podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente:
formular ofertas, inclusive verbais, assinar os documentos da licitação, assinar contratos, negociar
preços e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

Local e data.

Assinatura, Nome e n° do CPF do mandante

CIPAL
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7. INCISO XXXIII. DA CARTA MAGNA.

PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX/2019
TOMADA DE PREÇOS N ' XXXX/2019

(NOME DA EMPRESA)
, sediada a Rua/Av,

inscrita no CNPJ/MF n°

, Bairro ,

Cep: Município de declara a estrita observância ao Princípio

Constitucional do art. 7, inciso XXXlll da Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da
infringência à regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do PROCESSO
LICITATÓRIO N° XX/2019, TOMADA DE PREÇOS N" XX/2019, como a rescisão do Contrato
Administrativo que venha a firmar com a Câmara Municipal de XXX.

Local e data.

Nome e número da identidade do declarante
(representante legal da empresa)

ICIPAL NOVAERA, NOVOS R
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ANEXO V

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/2019
TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2019

(NOME DA EMPRESA)_
sediada a Rua/Av,

inscrita no CNPJ/MF n"

, Bairro ,

Cep: Município de declara, sob as penas da Lei, de que
conhece e aceita o teor completo do PROCESSO LICITATÓRIO N® XX/2019, TOMADA DE
PREÇOS N° XX/2019. ressalvando-se o direito recursai, bem como de que recebeu todos os
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Local e data.

nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

SICIPAL
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO LICITATÓRIO N" XX/2019
TOMADA DE PREÇOS N" XX/2019

(NOME DA EMPRESA),
. sediada a Rua/Av. , n"

, inscrita no CNPJ/MF n°

, Bairro ,

Município de declara para os devidos fins, sob asCep;
penalidades cabíveis, que não haver fatos supervenientes, impeditivos quanto a nossa participação em
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

Local e data.

nome e número da identidade do decíarante

(representante legal da empresa)

'cipal'^
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO N" XXXXX

TOMADA DE PREÇOS N" XXXXX

A empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.
XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, CEP XXXXXXX, na cidade de XXXXXXX, por seu
representante legal XXXXXXX. portador da Carteira de Identidade n° XXXXX SSP/XXXXXX e
inscrito no CPF n° XXXXXXXX, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006 e demais
legislações correlatas.

(  )EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso I!, art. 3° da lei Complementar n. 123/2006 e
demais legislações correlatas.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do paragrafo 4° do art. 3° da
Lei Complementar n. 123/2006 e demais legislações correlatas

XXXXX, XXXXX de XXXXXX de 2019,

Assinatura do responsável pela licitante
Carimbo da licitante

Assinatura do contador responsável
Carimbo do Contador contendo o n. de inscrição no CRC

ICIPAL :KOVA ERAi WOVOS RUM<

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n» OjPi^ ?

Mf>*l->i...>,;;,iP»,pe y^jQ
iranda

MAUJUftUSSO Do SUL

ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/2019

MINUTA DO CONTRATO N°

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE XXX E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA com sede na Rua XXX -
XXX - CEP: XX - Fone (67) XX, inscrita no CNPJ/MF sob o n. XXX, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ/MF , estabelecida na
Rua . doravante denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Excelentíssimo Vereador
Presidente XX. brasileiro. XXXXX. portador do RG XXX SSP/ e do CPF XX, residente e domiciliado
na Rua XX. em XXX. CEP XX, e a CONTRATADA, o Sr(a). , portador do RG n°

e do CPF n° . residente e domiciliado na Rua , na cidade de

DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Sr. Vereador Presidente, exarada em despacho constante do PROCESSO
LICITATÓRIO N" XXX/2019, TOMADA DE PREÇOS N° XX/2019. que faz parte integrante e
complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele
contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 . Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a execução dos
serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a
licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul para a Câmara Municipal de XXXXXXXX, conforme as
especificações técnicas contidas no Termo de Referência Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O presente Contrato será executado por execução direta, pelo regime de empreitada por menor
preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DO PAGAMENTO:
3.1. O valor global contratado é de R$ ( ), sendo o valor mensal de R$

3.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e. ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída.

3.3. Caso ocorra à variação nos preços, a Contratada deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal
de XXXXXX, o pedido de equilíbrio econômico-tinanceiro ou reajuste do valor contratual,
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência da solicitação, sendo que os

NOVA ERA^ NOVOS RUMÍ
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valores poderão ser reajustados por índice oficial e conforme a Lei n. 8.666/1993.

3.4. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, por meio de Ordem
Bancária ou Cheque Nominal, até o XXXXX (XXXXXX) dia, após a apresentação da respectiva Nota
Fiscal/Fatura.

3.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir
após a sua representação.

3.6. As notas Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, constando o número do
contrato.

3.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia
com suas obrigações, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com a Fazenda
Federal, Estadual, Municipal, com o FGTS e Trabalhista (CNDT).

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
4.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes:

I-A CONTRATANTE disponibilizará acesso a todas as instalações necessárias à execução do objeto
deste termo.

II-Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros ajustados com a CONTRATADA.

4.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes:

I - Cumprir fielmente as condições e prazos de execução dos serviços estabelecidos neste Termo de
Referencia;

II - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
III - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal;
V - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos, causados por seus
funcionários, dentro das instalações da Câmara Municipal de XXXX, culposa ou dolosamente,
obrigando-se a repará-la ou substitui-los a sua qualidade e valor.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a ocorrer à
Câmara Municipal de XXXXXX ou a terceiros, decorrentes do não cumprimento do Contrato.

5.2. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito aceita pela Câmara Municipal de Miranda, sujeitar-se-á às penalidades
impostas pela legislação.

IICIPAL
NOVOS RUMI
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5.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Câmara
Municipal de Miranda, designado para tanto, de acordo com o artigo 67 da Lei n" 8.666/93.

5.3, Os serviços deverão ser executados através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas,
assumindo a licitante Contratada totais responsabilidades por quaisquer danos ou faltas que as mesmas
venham cometer no desempenho dos serviços.

5.4, A Contratada deverá fazer cumprir rigorosamente, pelos seus técnicos ou prestadores de serviços,
o seu desenvolvimento regular, providenciando para que sejam executados dentro do padrão de
qualidade desejado pela Câmara Municipal de Miranda.

5.J. A contratada comparecerá em caso de chamadas para atendimentos personalizados, em números
ilimitados, de acordo com a necessidade e, ainda, dispor da equipe para pronto atendimento, via
telefone comercial ou móvel, bem como por internet (serviço remoto).

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato referente à parte da Contratante correrão por conta da
dotação:

xxxx

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA:
7.1, Na contagem do prazo estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93;

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES E MULTAS

8.1. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, será aplicada multa moratória
de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega
do bem.

8.2. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para
se achar conveniente, rescindir o contrato e aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro
prestador, observada a ordem de classificação, não cabendo a empresa licitante inadimplente direito de
qualquer reclamação.

8.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, caso haja recusa na
prestação do serviço licitado, independentemente de muita moratória.

8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido mediante depósito em conta bancária ou
pagamento de boleto bancário a ser emitido pela Câmara Municipal de XXXXXX, dentro do prazo de
03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1. A rescisão do contrato poderá ser;

,11
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a) determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos í a X!I e
XVII do artigo 78 da Lei n" 8.666 de 2! de junho de 1.993;
b) amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a Contratante;
c) judicial, nos termos da legislação.

9.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO:
10.1. Dentro do prazo legal, contados da sua assinatura, a Contratante providenciará a publicação do
resumo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:
11.1. As partes elegeram o foro da Comarca do Município de XXX, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado, para dirimir todas e quaisquer dúvidas decorrentes deste
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, o qual lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes perante as 02 (duas)
testemunhas que também o subscrevem.

XXX, deXXXXde2019.

Vereador Presidente

Contratante

CNPJ

Contratada

Testemunhas:

Flli
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Objetivo: Contratação de empresa prestadora de serviços _ de
assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias
pertinentes a licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos
em trâmite perante o Tribuna! de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada
especificamente na área financeira e contábil, para atender a demanda da câmara
municipal de Miranda/MS.

PARECER JURÍDICO

Atesto que analisado o presente procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preço, na forma como previsto no parágrafo único do art. 38 da lei
8.666/93. constata-se a regularidade formal do edital e dos respectivos anexos.

Constata-se também, que os demais atos praticados pela comissão
permanente de licitação obedeceram às regras contidas na lei 8.666/93.

É o parecer, s.m.j.

Miranda/MS, 16 de janeiro de 2019.

EDUARDO RIVAROLA DOS SANTOS

OAB/MS n. 18748
Resolução n. 710/2019

ICIPAL
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2019

OBJETO: Cdiisliliii objelü cia prcsenie licilaçào a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de assessorainento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias
pertinentes a licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. efetuada especificamente na área financeira e
contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS. conforme as especificações técnicas descritas no
Termo de Referência, Anexo 1 do Edital.

Razão Social:

CNPJ N.°

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:

Telefone/Fax

Pessoa para contato:

Recebemos, através do Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda-MS, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: de. de 2019,

Nome:

CPF:

Telefone:

Assinatura

CIPAL
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EDITAL N" 001/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2019

A CÂMARA MLNICIPAL DE MIRANDA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por
intennédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, nomeada pela PORTARIA N°
700/2019, de 02 de Janeiro de 2019, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com
suas respectivas alterações e a Lei Complementar Federa! n"' 123/06 e alterações, TORNA PÚBLICO
que fará realizar a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo "MENOR PREÇO
GLOBAL", ÇOM REGIME DE EXEÇUÇÀO INDIRETA, especificada no OBJETO, mediante
as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus anexos.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, RUA
GENERAL CÂMARA N° 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, CEP: 79380-000,
MlRANDA-MS.

DATA: 19/02/2019

HORÁRIO: 09h00mln

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a este EDITAL serão realizados no PRIMEIRO DIA ÚTIL, de funcionamento da
CÂMARA MUNICIPAL DE MlRANDA-MS.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este EDITAL, com respeito ao
recebimento, abertura e verificação dos envelopes Documentação e Proposta; devolução dos envelopes
Proposta às licitantes inabilitadas e comunicação a (os) licilante (s) vencedor (es).

DAS INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus Anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações,
no endereço supracitado. As informações inerentes a este EDITAL poderão ser obtidas pelas
interessadas das OThOOmin às 1 IhOOmin, na CÂMARA MUNICIPAL DE MlRANDA-MS - Setor de
Licitações, na Rua General Câmara N° 253, Praça Heróis Da Laguna, CEP: 79380-000,
Miranda-MS, ou através do Telefone (067) 32421 160.

l.DO OBJETO:

l.l. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a
licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. efetuada especificamente na área financeira e contábil,
para a Câmara Municipal de Miranda-MS. conforme as especificações técnicas descritas no Termo de
Referência. Anexo l do Edital.

ICIPAL
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1. Poderão panicipar desta licitação quaisquer empresas, cujo objetivo social, expresso no contrato
ou estatuto social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto licitado e que atenderem
todas as condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data de
recebimento dos envelopes de documentação e proposta.

2.2. Não poderão concorrer nesta licitação empresas licitantes que se enquadrem nas situações a
seguir;

2.2.1. Empresa Licitante que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado;

2.2.2. Empresa Licitante que. a qualquer tempo, possua restrições quanto à capacidade técnica,
idoneidade financeira e regularidade fiscal;

2.2.3. Empresa Licitante que se encontre sobfalência. concurso de credores, dissolução ou liquidação e
de empresa concordatária;

2.2.4. Empresa Licitante em consórcio ou que se encontre incursa nas penalidades previstas no art. 87,
incisos III e IV, da Lei Federal n' S.666I93. impostas por órgão ou entidade da Administração Pública.

2.2.5. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica.

2.3. Para fins de PARTICIPAÇÃO junto ao Presidente da GPL, a licitante deverá enviar um
represente munido de documento que o HABILITE à participação, respondendo pela representada,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópias autenticadas, em
cartório, dos documentos abaixo relacionados, em uma via ou. se preferir, cópias acompanhadas do
original que poderão ser autenticadas pelo Presidente ou membros da GPL conforme a seguir:

2.3.1. Gédula de Identidade ou outro documento equivalente, com foto.

2.3.2. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer no local, deverá
comprovar a responsabilidade por meio da apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato social
acompanhado de todas as alterações, se houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e. no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

2.3.3. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento por
procuração por instrumento público ou particular (Modelo ANEXO lH), com menção expressa de que
lhe confere amplos poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma no procedimento
licitatório, inclusive, os de firmar compromissos, transigir, desistir e confessar na efetiva representação
em todos os termos da presente licitação.

2.3.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar ata. representantes legais das concorrentes habilitadas para o ato e
os membros da GPL.

2.4. As licitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos do art. 3° da Lei Gomplementar if 123/06. terão tratamento diferenciado das demais,
consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

111
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2.4.1. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. a comprovação
desta condição será efetuada mediante a apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida
pela Junta Comercial ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME e EPP (ANEXO VII),
emitida no máximo com 60 (sessenta) dias antes da data prevista para o recebimento dos envelopes
contendo "Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços";

2.4.2. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da Junta
Comercial.

2.4.3. O descumprimento da Lei. sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome
credenciado as extensões ME ou EPP e não apresentando a Certidão Simplificada ou Declaração de
Enquadramento supra, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a CPL, de estender os
benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame.

2.5. Os documentos para o credenciamento referidos nos subitens anteriores deverão ser
apresentados sobrecarta (FORA DOS ENVELOPES).

2.6. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os
envelopes de documentação e proposta, não impedirá que ela se realize.

2.7. A participação da licitante a este procedimento licitatório implica em expressa concordância aos
termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:

3,1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, à Comissão de Licitação os documentos e as
propostas, exigidos no presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados, distintos e numerados de 01
e 02 na forma seguinte;

Invólucro n° 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO^
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

- CÃMAR.\ MUNICIPAL DE MJRANDA-MS
- TOMADA DE PREÇO N" 001/2019
- NOME COMPLETO DO LICITANTE

- DATA DE ABERTURA: 19/02/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00min

■ Invólucro n" 02 - "PROPOSTA"

Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS
- TOMADA DE PREÇO N" 001/2019

. NOME COMPLETO DO LICITANTE

- DATA DE ABERTURA: 19/02/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00min

ICIPAL ^ , nova ERA, MOVOS
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3.2. O horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a
critério do Presidente da Comissão de Licitações, independentemente de consulta ao(s) iicitante(s)
presente(s)-

3-3- Caso não haja expediente neste órgão, no dia fixado para abertura dos envelopes de documentação
e proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil subsequente.

3.4. Os documentos dos invólucros deverão ser colecionados separadamente, sem folhas soltas, em
idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelo sócio, gerente ou diretor da empresa
com identificação comprovada nos termos do subitem 2.3. sem emendas (ex. números sobrepostos),
rasuras (ex: uso de corretivo líquido) ou entrelinhas.

3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 02 -
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) \ ia respectivamente, devendo ser em original
ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou, se preferir,
cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL,
antes do início da sessão pública.

3.6. Não será aceita documentação via fac-símile.

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

4.1. O ENVELOPE N° 01. com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverá ser
apresentado de acordo com o disposto neste Edital e conter obrigatoriamente, e somente todos os
requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçâo, dispensados aqueles já apresentados nas condições de
participação:

4.2. Comprovante do Certificado de Inscrição Cadastral junto a esta Câmara Municipal, em plena
validade ou de que atendeu a todas às condições exigidas para o cadastramento dentro do interstício
legal, ou seja, até o 3° (terceiro) dia anterior à data de apresentação das propostas;

4.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

4.3.1, Prova de Regularidade com a Fazenda Federai mediante apresentação dos seguintes
documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RFB n° 2 de 31 de agosto de 2005:

- Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou Certidões Individuais até a expiração de seu
prazo de validade;

4.3.2, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual emitido pelo órgão competente, da localidade
de domicílio ou sede da empresa proponente na forma da lei;

4.3.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais)
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na
forma da Lei.

4.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da localidade de
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei.
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4,3,5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal
Superior do Trabalho,

4.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômlco-Financeira:

4.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica;

4.4.2. Balanço patrimonial da empresa licitante, exigível na forma da lei, comprovando a boa situação
financeira da empresa, devendo o balanço estar registrado na Junta Comercial.

4.4.3. Demonstrativo de capacidade econômico-financeira, mediante comprovação através dos índices
previstos nas fórmulas seguintes:

a) Comprovação índice de Liquidez Geral = ILG igual ou superior a 1,0 (um vírgula
zero), obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ILG =
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

b) Comprovar índice de Endividamento Total = lET - igual ou inferior a 0.8 (zero vírgula
oito), obtido a partir de dados do Balanço anual, através da seguinte fórmula:

IET =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

c) Comprovação índice de Solvência Geral = ISG igual ou superior a 1,0 (um vírgula
zero), obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula:

ATIVO CIRCULANTE

ISG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO
PRAZO

d) A apresentação dos índices solicitados deverá ser feita em folha assinada pelo contabilista da
empresa, onde constem os dados do Balanço que deu origem aos índices apresentados.

4.4.4. A empresa licitante deverá possuir capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do
valor estimado para contratação, comprovando através de Certidão da Junta Comercial da sede do
licitante.

4.4.5. As Empresas constituídas a menos de 01 (um) ano. deverão comprovar tal situação mediante
apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do Contador;

4.4.6. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar Declaração do Contador,
acompanhada da cópia do Imposto de Renda do último exercício social.

ICIPAL
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4.7. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com a cópia do contrato que deu origem ao atestado, declarando que a empresa iicitante -
seus profissionais técnicos executaram serviços iguais ou similares ao objeto desta Licitação;

e

a.l.) O atestado deverá ser apresentados em papel timbrado do emitente, contendo a razão social,
CNPJ, endereço, telefone e ser firmado por responsável legai.

b) Relação dos profissionais que irão prestar os serviços técnicos, com apresentação da documentação
que comprove o vinculo de seus colaboradores com a empresa Iicitante. bem como a comprovação da
escolaridade com a apresentação de diploma, a inscrição no respectivo conselho de classe, bem como a
expedição de certidão negativa de débitos com a instituição, sendo que a equipe técnica deverá ser
composta de no mínimo:

01 (um) Contador
01 (um) Administrador de Empresas
01 (um) Advogado

c) Certidão de Registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Contabilidade.

d) Certidão de Registro da pessoa Jurídica no Conselho Regional de Administração.

e) As certidões que não tenham o prazo de validade expressa serão consideradas pela Comissão, válida
por 60 (sessenta) dias da sua emissão.

4.8. Declarações

a) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que
cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja. de que não utiliza trabalho de menor de dezoito
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos. salvo
na condição de aprendiz, conforme o modelo apresentado no (ANEXO IV). em papel da própria
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ^MF da licitante. assinadas por
pessoa legalmente habilitada e identificada.

b) Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que
conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações
objeto da licitação, conforme o modelo apresentado no (ANEXO V), em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da licitante, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e identificada.

c) Declaração do Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os
devidos fins. sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal. Estadual e Municipal, conforme o
modelo apresentado no (ANEXO VI). em papei da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da licitante. assinadas por pessoa legalmente habilitada e identificada.

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
liciíatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
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Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC
n°l23/06).

4.9.1 - A não apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa.

4.10. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no caso de apresentar alguma restrição na
habilitação e esta será a vencedora do certame, sua regularização deverá se dar no prazo de 05 (cinco)
úteis para sua regularização, prorrogável por igual período em havendo motivo devidamente
justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, nos termos do § 1°, do art. 43. do mesmo
dispositivo legal.

4.10.1 - Em não havendo regularização consoante previsão do item 4 implicará em decadência de
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado convocarem os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a licitação
nos termos do art. 43. § 2°. da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.11. As Certidões que não trouxerem o prazo de sua validade expresso só serão aceitas se não tiver
decorrido mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.12. Os documentos de HABILITAÇÃO exigidos poderão ser apresentados através de cópias
autenticadas, em cartório em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser
autenticadas pelo Presidente ou membros da CPL, antes do início do certame.

4.13. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e obrigatoriamente
juntados aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes fiscalizarem a
autenticidade formai e material dos documentos entregues uns pelos outros e, impugná-los, querendo.

4.14. A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante apresente o
original do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja autenticada por cartório,
não podendo o Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.15. O mesmo direito é conferido ao Sr. Vereador Presidente na hipótese de entender necessário o
exame de documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente
certame.

4.15.1. A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se
constituirá em motivo bastante para a sua inabilitaçâo e. na hipótese de já ter sido declarado habilitado,
na desclassificação da proposta que houver apresentado mesmo que ela tenha sido proclamada
vencedora e já houver decorrido o prazo de recurso.

4.16. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida, com exceção dos documentos de
regularidade fiscal e trabalhista previsto para as Microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe a Lei Complementar n°123/06.

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA:

5. i. A proposta de preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa nos moldes do ANEXO
II do presente Edital, entregue em uma única via digitada e impressa por processo eletrônico, com
todas as folhas numeradas, desde a primeira até a última, e ainda contendo os seguintes elementos:
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a) A razão social da proponente, endereço completo, n° do CNPJ/MF, telefone atualizado, endereço
eletrônico, se houver, para facilitar possíveis contatos;

b) Número do processo licitatório e desta TOMADA DE PREÇOS, assinatura do representante legal
da licitante em todas as vias devidamente identificadas;

c) Descrição do objeto desta licitação, prazo de execução em meses, o valor mensal e total da proposta
(em algarismo e por extenso), nome, data e assinatura do seu representante legal;

d) A proposta de preço deverá ser expressa em moeda corrente nacional (R$), com duas casas
decimais (0,00) e por extenso. Em caso de divergência entre os expressos em algarismos e por
extenso, prevalecerá o em extenso:

e) O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da
data da abertura da mesma, conforme § 3" do art. 64 da Lei 8.666/93.

5.2. A proposta de preços também deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação,
sobpena de DESCLASSIFICAÇÃO:

5.3. A Proposta de Preços e quantidades (Modelo ANEXO II), devendo estar inclusas toda e qualquer
despesa necessária à execução do objeto, inclusive despesas com funcionários, encargos sociais,
encargos tributários, bem como. todas as demais despesas acessórias porventura existentes. Nenhuma
reivindicação para pagamento adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má
interpretação deste Edital por parte do licitante.

5.4. A Proposta de Preços que não atender as exigências deste Edital, bem como a que alterar a
especificação da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequiveis com os
preços de mercado, ou aquelas que ofertarem alternativas. SERÁ DESCLASSIFICADA.

5.5. Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a
qualquer titulo.

5.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

6.1. O julgamento do mérito será efetuado de conformidade com o que dispõe os artigos 44 e 45 da Lei
Federal n" 8.666/93. que adotará como critério o de "MENOR PREÇO GLOBAL".

6.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando dentro
das obrigações da Lei n" 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato público, para qual todos os
licitantes serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2° do Artigo 45 da Lei Federai n° 8.666/93.
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6-3. Na hipótese de empate entre empresas comuns e microempresas e/ou empresas de pequeno porte,
a situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar n° 123/06.
6.3.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e/ou
empresas de pequenos portes apresente propostas com intervalos iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de uma empresa comum).

6.3.2. As Microempresas e empresas de pequeno porte conforme subitem 6.3.1, poderá ofertar nova
proposta de preços inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que será considerada
vencedora do certame.

6.3.3. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte serão convocadas
as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.3.1, na ordem
classificatória. para o exercício do mesmo direito;

6.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.3.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.3.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.3.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.3.5.1. Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte não esteja presente durante o certame, a
Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos realizados,
registrando em ordem classificatória todas as empresas e respectivos valores e marcará uma nova data
e horário para abertura de uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a
mesma deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova proposta.

6.3.5.2. Na data marcada a empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou equivalente, em
papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em envelope
devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão de Licitação, devendo ser respeitado a
data e horário estabelecido na notificação, sob pena de preclusão. Caso em que será aplicado o
disposto no subitem 6.3.3.

6.4. Havendo divergências entre os valores unitários e totais, prevalecerá o primeiro, sendo que o total
e/ou global será devidamente retificado pela Comissão.

7. DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO:

7.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação deste Edital ou
quaisquer outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitações em petição escrita, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do horário
fixado no preâmbulo deste Edital, sob protocolo desta Câmara Municipal, durante o horário de
expediente.

7.2. As dúvidas que surgirem, em qualquer fase do procedimento licitatório serão dirimidas pela
Comissão Permanente de Licitações, observados os preceitos legais pertinentes.

8. DO CONTRATO:
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8.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Câmara Municipal e a iicitante
vencedora serão formalizadas através de Contrato (ANEXO VIII), observando-se as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do Iicitante vencedor.

8.2. Para as demais empresas, quando a convocada e a mesma não assinar o Contrato, a Câmara
Municipal deverá convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a
licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei n" 8.666/93.

8.3. A Iicitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

9.1. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, será aplicada multa moratória
de 0,5% (meio por cento) por dia. sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega
do bem.

9.2. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para
se achar conveniente, rescindir o contrato e aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso. outro
prestador, observada a ordem de classificação, não cabendo a empresa Iicitante inadimplente direito de
qualquer reclamação.

9.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, caso haja recusa na prestação
do serviço licitado, independentemente de multa moratória.

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido mediante depósito em conta bancária ou
pagamento de boleto bancário a ser emitido pela Câmara Municipal de XXX, dentro do prazo de 03
(três) dias úteis, após a respectiva notificação.

10. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta da Dotação
Orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.0001-:).3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

II. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Os serviços deverão ser realizados conforme descrito no Termo de Referência, com início na
data da assinatura do contrato.

1 1.2. A Iicitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla fiscalização por parte da Câmara Municipal,
encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados atendendo
as reclamações formuladas.
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1 1.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um servidor da Câmara Municipal
de Miranda-MS. designado para tanto, de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666/93.

I I .3. A licilante vencedora ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado
sendo que ato de recebimento não importará sua aceitação.

11.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se
a refazer aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

12. DOS PREÇOS E PAGAMENTOS:

12.1. O valor global estimado da contratação para a prestação dos serviços será de RS 107.200,00
(cento e sete mil e duzentos reais).

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante depósito bancário ou cheque administrativo até
20° (vigésimo) dia do mês subsequente ao da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada.
Acompanhando cada pagamento a empresa contratada deverá apresentar a sua regularidade fiscal, com a
apresentação das certidões negativas de débitos com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Trabalhista (CNDT), bem como recolhimento de Imposto de Renda e Retenção de ISS.

12.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pagamento poderá ocorrer dentro
do mês da reapresentação, caso possível, a critério do setor de contabilidade.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será discriminada, constando o número do contrato a ser
firmado.

12.5. Caso ocorra a variação nos preços de custo dos serviços, que comprometam o equilíbrio
econômico financeiro da contratação, o contratado deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal a
recomposição de valores para manutenção do equilíbrio econômico

IJ. DOS PRAZOS:

13.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

13.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93;

13.3. A empresa vencedora prestará e entregará os serviços, objeto deste contrato, bem como procederá a
sua execução, mensalmente, de acordo com o Termo de Referência.

14. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME;

14.1. Os envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no diae horário fixados no preâmbulo
deste instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação;

14.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem às
condições editalícias;

14.3. A abertura iniciar-se-á pelos envelopes n° 01 contendo a documentação;
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14.4. O conteúdo do Envelope n° 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de
Licitação e interessados e, em seguida rubricados por todos os presentes;

14.5. A Comissão julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos de
habilitação, ou atendê-los de forma incompleta ou incorreta:

14.6. Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia,
será marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e publicado na
Imprensa Oficial do Município para conhecimento de todos os participantes;

14.7. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do
envelope n° 02. apenas dos licitantes habilitados, desde que todos os presentes desistam e.xpressamente
da interposição de recursos, ou após o decurso do prazo recursal;

14.8. Abertos os envelopes n° 02. os seus conteúdos serão analisados e após. serão rubricados por
todos os presentes;

14-9. As propostas contidas nos envelopes n° 02. serão examinadas e rubricadas pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes,
procedendo-se a seguir a leitura dos preços ofertados:

14.10. A classificação ou desclassificação dos licitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião ou
em outra a ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de eventuais
interposições de recursos.

14.11. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que será tornado público o
resultado da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de
reclamação de qualquer natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência em concordância
expressa quanto às decisões nela tomadas, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da lei.

14.12. No processo de julgamento das propostas, a Comissão desclassificará a licitante que deixar de
atender quaisquer requisitos fixados no instrumento licitatório. ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta.

14.13. Além das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda:

14.13.1. Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou irregularidades
formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos a
Administração ou aos concorrentes;

14.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, ficando vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta;

14.13.3. Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação.

14.14. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes considerados inabilitados serão devolvidos
fechados e rubricados pela Comissão, mediante protocolo, após julgados todos os recursos interpostos,
bem como, exauridos os prazos recursais;

C PAL
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14.15. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, que conterão as anotações
relativas aos principais fatos e atos praticados. A ata será assinada pelos presentes:

14.16. Decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgado o recurso interposto a Comissão de
Licitação, encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente da Câmara
Municipal e será divulgado na Imprensa Oficial do Município, conforme preceitua a legislação
pertinente.

14.17. Nos termos do §3° do Art. 48 da Lei Federal n° 8.666/93, quando todos os iicitantes forem
inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a CPL poderá fixar aos Iicitantes o prazo de
08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas referidas no artigo.

15. DA IMPLGNAÇÃO DO EDITAL

15.1 Aos termos do presente EDITAL caberá impugnação. sem efeito suspensivo. conforme preceitua
o artigo 41 e parágrafos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, que poderá ser apresentada até o
5® (quinto) dia útil por qualquer cidadão e até o 2° (segundo) dia útil por Iicitantes interessados, da data
que antecede à abertura dos envelopes, devendo ser protocolizada no Setor de Protocolo da Câmara
Municipal, à Rua General Câmara N° 253, Praça Heróis Da Laguna, CEP: 79380-000. Miranda-MS.

15.2. Decairá o direito de impugnar os termos deste ato convocatório, a licitante que não o fizer até o
2° (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes
Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

15,3. O pedido de impugnação deverá observar os seguintes requisitos:

15.3.1. Deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal, à Rua General Câmara
N° 253. Praça Heróis Da Laguna. CEP: 79380-000. Miranda-MS.

15.3.2. Ser datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentado.

15.3.3. Ser assinado por representante legal da impugnante ou por procurador devidamente habilitado,
acompanhados de cópia do Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento de
Procuração.

15,3.4. Não serão aceitos impugnações interpostas através de Fac-símile ou outro meio eletrônico.

15.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta TOMADA
DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16. DOS RECURSOS

16.1 As Iicitantes poderão interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato ou da lavratura da ata. nos casos de;

16.1.1. Habilitação ou inabililação do licitante:

^  ÍICIPAl
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16.1 -2. Julgamento das propostas:

16,1.3. Anulação ou revogação da licitação.

16.2. O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Miranda-MS, poderá, motivadamente e
presente as razões de interesse público, atribuir, aos recursos interpostos nos demais casos, eficácia
suspensiva.

16.3. O recurso deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal, à Rua General
Câmara N° 253, Praça Heróis Da Laguna, CEP: 79380-000, Miranda-MS ou através do endereço
eletrônico: licitacao@camaramiranda.ms.eov.br

16.4. Os recursos devem observar os seguintes requisitos;

16.4.1. Ser datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico e devidamente
fundamentados;

16.4.2. Serem assinados por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente
habilitado, acompanhados de cópia do Contrato Social, e no caso de procurador, também do
Instrumento de Procuração.

16.5. Interposto recurso o mesmo será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.6, Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita
por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

16.7. É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação, utilizando-se de
recursos meramente protelalórios, sobpena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas cabíveis,
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

17.1. A critério do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Miranda-MS. esta TOMADA
DE PREÇOS poderá;

17.1.1. Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado;

17.1.2. Ser revogada se for considerado inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou

17.1.3 Ter a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por conveniência da
Administração Municipal.

17.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇOS:

17.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não^gera a obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n° 8.666/93;
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17.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do CONTRATO, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado no subitem anterior;

17.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

17.3. As decisões relativas ao procedimento licitatório serão comunicadas diretamente às licitantes
mediante oficio ou lavradas em ata. principalmente quanto a; Pedido de esclarecimentos, habilitação
ou inabilitaçãc da licitante. julgamento das propostas, resultado de recurso porventura interposto e/ou
resultado do julgamento desta TOMADA DE PREÇOS.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As providências necessárias e os eventuais ônus decorrentes da obtenção de materiais de jazidas
e de área de empréstimos ou ainda da faixa de domínio necessário à execução das obras previstas neste
Edital, serão de responsabilidade da Contratada, sendo que também transporte, escavação e carga são
de responsabilidade da Contratada.

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade a Fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

18.3. As dúvidas concernentes a este EDITAL deverão ser protocolizadas na Câmara Municipal de
Miranda, no endereço preambular endereçada ao Presidente da CPL, ou através do endereço
eletrônico, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso.

18.3.1. As informações de rotina poderão ser obtidas verbalmente junto ao Presidente da CPL no
horário de expediente da Câmara Municipal.

18.4. Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste EDITAL serão resolvidos, de acordo
com a legislação pertinente, por despacho fundamentado da Administração Municipal.

18.5. A aceitação da Proposta Vencedora pela Administração Municipal obriga a sua Proponente à
execução integral do objeto desta Licitação, nas condições propostas, não lhe cabendo direito a
qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta,
em virtude de seus próprios erros ou omissões.

18-6. As Licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas, não
cabendo responsabilidade por tais custos a outrem, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos
nesta licitação ou os seus resultados.

18.7. De qualquer ato praticado pela CPL, as interessadas poderão valer-se do disposto no artigo 109
da Lei Federal n" 8.666/93 e na Lei Federal n" 8.883/94.

18.8. Os itens e subitens das disposições da minuta do CONTRATO (ANEXO VIII) poderão ser
ordenados de forma diferente, sem que isto importe ein alteração das referidas disposições, bem como
poderão ser corrigidos eventuais erros materiais, remissivos. desde que isto não implique em qualquer
mudança do regime jurídico do CONTRATO, tal como estabelecido neste EDITAL.

ICIPAL
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18.9. De igual modo poderão ser incluídas cláusulas adicionais no CONTRATO, além das previstas
na minuta do CONTRATO (ANEXO VIII). desde que tais cláusulas não importem em alteração do
regime jurídico do CONTRATO.

18.10. Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excluir-se-á o dia de início e Incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

18.I I. A participação nesta licitação será considerada como evidência de que a licitante examinou
completamente este EDITAL e aceitou integralmente suas normas, e que obteve da Municipalidade,
através da sua CPL, as informações que solicitou.

19-DO FORO

19.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro
de Justiça da Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

20 - ANEXOS DO EDITAL

20.1. Complementam este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
Anexo 111 - Modelo de Procuração;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXlll do art. 7® da
Constituição da República Federativa do Brasil;
Anexo V - Modelo de aceite do teor do Edital;

Anexo VI - Modelo de Declaração de fatos impeditivos;
Anexo Vil - Modelo de Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
Anexo Vlll • Minuta de Contrato.

Miranda-MS, 18 de Janeiro de 2019.

MARILDA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

P  EDSON MORAES DE SOUZA
Presidente da Câmara
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este Termo de Referência visa orientar a contratação de empresa especializada de consultoria
contábil e financeira para registro e monitoramento da execução orçamentária, com processamento da
movimentação financeira da Câmara Municipal de Miranda/MS.
1.2. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta para os
serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências do processo
licitatório e dos documentos fiscais comprobatórios.

2 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento contábil,
financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e
acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul. efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-
MS. conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referência. Anexo 1 do Edital.

3 - DA JUSTIFICATIVA/ NECESSIDADE
A gestão pública brasileira, e em especial a gestão pública municipal, passa por uma grande
transformação na atualidade, com a vigência da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os Tribunais de Contas, o Ministério Público, a sociedade civil organizada
tem exigido das gestões municipais um nivel de profissionalismo e resultados cada vez mais célere,
eficiente e eficaz na aplicação dos recursos públicos.
Diante deste cenário, justifica-se a abertura de procedimento licitatório para a contratação de uma
empresa especializada em assessoria contábil para orientação nos processos e nas tomadas de decisões,
principalmente em relação à análise das contas da Administração Pública, com base em normas
contábeis, confonne o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). dos órgãos de controle, em
caráter preventivo e corretivo, com o monitoramento para cumprimento dos índices constitucionais de
aplicações das verbas públicas em pessoal, bem como a verificação do equilíbrio financeiro, com
intuito de evitar ocorrências de déficit, acompanhando a movimentação financeira, orçamentária e
relatórios de gestão fiscal, quanto aos ditames das Leis n. 4.320/64 e Lei Complementar n. 101/00 e
demais normas pertinentes, e ainda, o acompanhamento de balancetes, com a verificação da
regularidade dos comprovantes de despesas, fiscalizando o cumprimento da legislação, especialmente
quanto à classificação das mesmas e alertando para eventual impropriedade dos recursos
orçamentários.
Atualmente, a Administração Pública tem um grande desafio ao administrar a área de recursos
humanos sob a sua responsabilidade, considerando a limitação de investimentos que são feitas nesse
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setor, que muitas vezes não recebe o tratamento merecido. Diante disso, entendemos que é de
fundamental importância a organização do mesmo, objetivando maior eficiência na prestação dos
serviços públicos.

A empresa contratada deverá promover orientações e assessoramento referente às intimaçòes do
Tribuna! de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. como recursos, respostas aos Termos de

Intimaçòes do órgão de controle externo e orientação quanto à solução em processos administrativos
até sua conclusão para aprimoramento dos serviços executados pela Câmara Municipal.
Conforme demonstrado acima, o grau de conhecimento em Administração Pública para o
cumprimento de tantas obrigações tem que ser elevado e nem sempre o Poder Legislativo detém em
seu quadro funcional profissionais com esses conhecimentos nas diversas áreas envolvidas, por isso, e
objetivando que a Câmara Municipal e consequentemente a população não seja prejudicada pelo
descumprimento ou não realização das obrigações que lhes são atinentes, necessário se faz a
contratação de uma empresa de assessoria contábil com profissionais técnicos e capacitados que
estejam aptos para a prestação dos serviços, nos moldes do presente Termo de Referência.

4 - FUNDAMENTO LEGAL

A contratação na administração pública para execução de serviços deverá obedecer ao disposto na Lei
n" 8-666/93. de 21 de junho de 1993 e alterações e demais normas pertinentes.

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Item Descrição/Serviço Unida

de

Quanti

dade

Valor

unitário

Valor total

Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de assessoramento
contábil, financeiro, administrativo, bem
como nas matérias pertinentes a licitações,
contratos administrativos e acompanhamento
dos processos em trâmite perante do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

efetuada especificamente na área financeira e
contábil, para a Câmara Municipal de
Miranda-MS, conforme as especificações
técnicas descritas no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

Mês 12

5.1 VISÃO GERAL

Os serviços se constituirão em:

5.1.1 Apoio institucional para dar suporte à Câmara Municipal de Miranda/MS

A Empresa contratada deverá colocar à disposição da Câmara Municipal de Miranda, em Campo
Grande/MS, estrutura física para dar suporte aos servidores e agentes politicos do município que se
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deslocam para tratar assuntos inerentes ao interesse da municipalidade, juntos a órgãos estaduais e
federais.

A estrutura compreenderá: escritório com computador, impressora, telefone, fax, acesso à internet e
materiais de expedientes para elaboração de ofícios, formulários e demais documentos necessários a
serem entregues nos órgãos que compõem a Administração Pública Estadual. Federal, autarquias.
Tribunais de Contas, Bancos Oficiais, etc.

5.1.2 Consultoria

A Consultoria resultará em colocar à disposição da Câmara Municipal, via e-mail, telefone, Skype e
outros meios de comunicação, profissionais qualificados que possam esclarecer dúvidas pertinentes às
seguintes áreas:

a) Orçamento público e contabilidade pública;

b) Receita e Despesa Pública, acompanhamento da execução orçamentária;

c) Licitações e Contratos Administrativos;

d) Fases da Despesa Pública;

e) Lei de Responsabilidade Fiscal

f) Legislação e Política de Recursos Humanos

g) Almoxarifado e Patrimônio

h) Controle Interno

5.1.3) Assessoria Técnica

Além da consultoria, a empresa contratada deverá prestar Assessoria Técnica sempre que requisitada,
orientando as áreas pertinentes de atuações nas diversas unidades da administração, a saber:

at Orçamento e Contabilidade

a) Orientações se os procedimentos para abertura de Créditos Adicionais
Suplementares estão de acordo com a legislação vigente;

b) Orientações quanto à correta utilização e aplicação das Cotas Quadrimestrais;

c) Orientações por ocasião da Prestação de Contas desta Câmara Municipal;

d) Orientações para que os Balancetes mensais estejam de acordo com o disposto na
legislação vigente;

CIPAL
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e) Orientação e acompanhamento na transmissão de dados do, SICOM. SICAP, LRF
Transparência do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul. conforme a
Resolução n. 54/2016 e Resolução n. 88/2018;

f) Acompanhamento dos índices de aplicação dos recursos públicos em pessoal,
dentre outros.

g) Outras orientações que se fizerem necessárias.

b) Patrimônio e Almoxarlfado

a) Orientações quanto à correta avaliação dos bens em almoxarifado;

b) Orientações sobre o correto controle dos bens móveis e imóveis;

c) Orientações para elaboração de Inventários Físico-Financeiros;

d) Orientações sobre o correto procedimento para elaboração de Tomada de Contas e
Tomada de Contas Especial, quando necessário;

e) Orientações sobre o controle do estoque em almoxarifado;

f) Outras orientações que se fizerem necessárias.

c) Das Licitações. Contratos Administrativos e Cadastros de

fornecedores

a) Orientações quanto aos prazos e forma de publicações dos Contratos
Administrativos e dos Certames Licitatórios;

b) Orientações quanto ao controle dos Contratos Administrativos e seus respectivos
extratos;

c) Orientações quanto à elaboração de termos de aditamentos, quanto a prazo,
valores e equilibrios financeiros;

d) Orientações e verificação quanto ao cumprimento dos dispositivos da Lei Federal
n°. 8.666/93 e Lei 10.520/2002 (instituiu a modalidade de licitação Pregão) e suas
alterações nos Contratos Administrativos e Certames Licitatórios;

e) Orientações quanto aos procedimentos licitatórios na modalidade pregão com
Sistema de Registro de Preços.

f) Outras orientações que se fizerem necessárias.

Da Desnesa Pública

a) Orientações quanto ao Empenho das Despesas: elemento correto, correta
aplicação, empenhos ordinário, global e por estimativa;
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b) Orientações sobre trâmites de processos administrativos, desde a liquidação da

despesa até o pagamento;

c) Outras orientações que se fizerem necessárias.

d) Da Lei de Responsabilidade Fiscal

a) Orientações quanto às exigências determinadas na Lei quanto aos limites de
despesa, demonstrativos exigidos e publicações;

b) Orientações no que concerne a elaboração do Relatório de Gestão Fiscal e outros
que obrigatoriamente devem ser elaborados;

c) Orientações das providências a serem tomadas mensalmente para o cumprimento
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

d) Do acompanhamento de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado

a) Acompanhamento dos processos administrativos junto ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul, especificamente na área financeira e contábil,
para atender os Termos de Intimações enviados a esta Câmara Municipal
Miranda/MS. bem como interpor recursos e demais defesas administrativas, que
se fizerem necessárias.

5.1.4 Execução dos Serviços

Os serviços serão executados da seguinte forma:

a) Apoio institucional para dar suporte à Câmara Municipal de
Miranda/MS

O servidor municipal ou agente político ao se deslocar para a capital, sempre que precisar se deslocará
à sede ou filial da Empresa contratada, que colocará á disposição do servidor sala climatizada com
computador, impressora, material de expediente, acesso à internet, visando facilitar a solução dos
diversos assuntos a serem tratados nos órgãos estaduais, federais e bancos oficiais.

b) Da Consultoria

A Empresa disponibilizará pessoal tecnicamente qualificado para responder as consultas efetuadas e
orientações necessárias, via telefone, fax, e-mail, on Une em tempo real, através de sistemas tipo Skype
ou outros.

A Empresa fornecerá modelos diversos, quando solicitado ou que achar conveniente, visando
melhoras do controle e do desempenho administrativo.

A Empresa analisará, a pedido da Câmara Municipal, processo administrativo de despesas inerentes a
licitações (Carta-Convite, Tomada de Preço, Concorrência Pública, Pregão-Presencial e
Credenciamento, Sistema de Registro de Preços) •'//; loco" ou quando encaminhados a sua sede/filial

\í/
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em Campo Grande/MS, a qual emitirá pareceres técnicos, assim como as orientações técnicas cabíveis
a espécie, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Da mesma sorte no que diz respeito a
dispensas e inexigibilidade de licitação.

c) Das Orientações Técnicas

Após a assinatura do contrato, a empresa deslocará pessoal qualificado à sede do legislativo, que
executará serviços de orientações técnicas, assinatura "in loco", quando for solicitado, visando
verificar a situação encontrada e proceder às orientações pertinentes.

6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ MODO DE FORNECIMENTO

Os serviços serão prestados por um período de 12 (doze meses) a partir da assinatura do contrato.
A realização dos serviços será e acordo com o que foi estabelecido no item 5.1.4 deste Termo de
Referência.

A Câmara Municipal rege-se no direito de não usar a totalidade do objeto desta licitação.

7 - PAGAMENTO CONTRATUAL

Forma de pagamento: Até dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do efetivo fornecimento.
Mediante a apresentação do documento fiscal ao setor contábil, já com o atesto de recebimento pelo
setor responsável.

Para o pagamento será necessário a apresentação do Relatório com informações dos serviços prestados
no período.

8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

I - Cumprir fielmente as condições e prazos de execução dos serviços, orientando, assinando e
respondendo conforme estabelecidos neste Termo de Referência;
II - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
III - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal;
V - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos, causados por seus
funcionários, dentro das instalações da Câmara Municipal de Miranda/MS, culposa ou dolosamente,
obrigando-se a repará-la ou substituí-los a sua qualidade e valor.

09 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

I- A CONTRATANTE disponibilizará acesso a todas as instalações necessárias à execução do
objeto deste termo.

II- Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros ajustados com a CONTRATADA.

_ l|l
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10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAI, DE MIRANDA
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
01.031.Ü00I-3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 ■ ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO

O gasto total estimado com a execução do contrato acima relacionados é da ordem de R$ 107.200,00
(cento e sete mil e duzentos reais).

12- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Após a contratação será designando previamente um servidor responsável, conforme Artigo 67, da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações, a fim de alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade.

13-ELABORAÇÃO

Termo de Referência elaborado com base em informações fornecidas pela servidora Marilda Henrique
Pereira, setor de Licitações e Eliethe Maria de Lima Rocha, setor Licitações.

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara

m
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: FONE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Contratação de empresa especializada para a execução dos
serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo,
bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos

administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite
perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara
Municipal de Miranda-MS, conforme as especificações técnicas
descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

UND

Mês

QTD

12

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

TOTAL GERAL

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Declarações:

1 - Declara sob as penas da lei que conhece e aceita o teor completo deste edital, ressalvando-se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto
desta licitação.

2 — Declara que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: Custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, materiais e serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes,
imbalagens. lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Carimbo CNPJ

Local/Data Assinatura

Nome do rep. Legai da empresa

ICIPAL
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

Por este instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ n'^

sediada em
outorga

poderes a portador{a) do documento de Identidade RG n"
expedida pela SSP/ e do CPF sob n" . para representá-la no

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2019, TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019, da Câmara
Municipal de Miranda-MS podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame,
notadamente: formular ofertas, inclusive verbais, assinar os documentos da licitação, assinar contratos,
negociar preços e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

Local e data,

Assinatura, Nome e n° do CPF do mandante

ICIPAL
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7. INCISO XXXHI. HA TARTA MAGNA.

PROCESSO LICITATORIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

(NOME DA EMPRESA),
, sediada a Rua/Av.

inscrita no CNPJ/MF n°
, Bairro

Cep: , Município de , declara a estrita observância ao Princípio
Constitucional do art. 7. inciso XXXlll da Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da
infringência à regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do PROCESSO
LICITATORIO N° 002/2019. TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019. como a rescisão do Contrato
Administrativo que venha a firmar com a Câmara Municipal de Miranda-MS

Local e data.

Nome e número da identidade do declarante
(representante legal da empresa)

ICIPAL
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ANEXO V

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N' 001/2019

(NOME DA EMPRESA),
, sediada a Rua/Av,

inscrita no CNPJ/MF n"

, Bairro ,

Cep: Município de declara, sob as penas da Lei, de que
conhece e aceita o teor completo do FROÇESSO LICITATÓRIO N® 002/2019, TOMADA DE
PREÇOS N® 001/2019, ressalvando-se o direito recursaí, bem como de que recebeu todos os
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Local e data.

nome e número da identidade do declarante

(representante legai da empresa)

m\
ICIPAL
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

(NOME DA EMPRESA).
, sediada a Rua/Av. , n"

inscrita no CNPJ/MF n°

, Bairro ,

Município de declara para os devidos fins, sob asCep:
penalidades cabíveis, que não haver fatos supervenientes, impeditivos quanto a nossa participação em
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

Local e data.

nome e número da identidade do declarante

(representante legal da empresa)

ICIPAL
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.
XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX. CEP XXXXXXX, na cidade de XXXXXXX, por seu
representante legal XXXXXXX. portador da Carteira de Identidade n° XXXXX SSP/XXXXXX e
inscrito no CPF n° XXXXXXXX. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

( ) MICROEMPRESA. conforme Inciso I do art. 3° da Lei Complementar n, 123/2006 e demais
legislações correlatas.

(  )EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n. 123/2006 e
demais legislações correlatas.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do paragrafo 4° do art. 3° da
Lei Complementar n. 123/2006 e demais legislações correlatas

XXXXX. XXXXX de XXXXXX de 2019.

Assinatura do responsável pela licitante
Carimbo da licitante

Assinatura do contador responsável

Carimbo do Contador contendo o n. de inscrição no CRC

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-OÕ0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11f
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site www.camaramiranda.ms.gov.br



M
Processo

iranda roítian'

„« iCCXÍ
•^râsso n

MATO GROSfiO n,- r-l

Visto

ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

MINUTA DO CONTRATO N®

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL
DE MIRANDA E A EMPRESA

I- CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS com sede na Rua
XXX - XXX - CEP: XX - Fone (67) XX. inscrita no CNPJ/MF sob o n. XXX, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa . inscrita no CNPJ/MF , estabelecida na
Rua , doravante denominada CONTRATADA.

11 - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Excelentíssimo Vereador
Presidente XX, brasileiro, XXXXX, portador do RO XXX SSP/ e do CPF XX, residente e domiciliado
na Rua XX, em XXX, CEP XX, e a CONTRATADA, o Sr(a). , portador do RG n°

e do CPF n" , residente e domiciliado na Rua , na cidade de

DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Sr. Vereador Presidente, exarada em despacho constante do PROCESSO
LICITATÓRIO N® 002/2019, TOMADA DE PREÇOS N® 001/2019, que faz parte integrante e
complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele
contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 . Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a execução dos
serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a
licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, especificamente na área financeira e contábil, para a
Câmara Municipal de XXXXXXXX, conforme as especificações técnicas contidas no Termo de
Referência Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O presente Contrato será executado por execução direta, pelo regime de empreitada por menor
preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DO PAGAMENTO:
3.1. O valor global contratado é de R$ ( ), sendo o valor mensal de R$

3.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação

CIPAL
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adjudicatória concluída.

3.3. Caso ocorra à variação nos preços, a Contratada deverá solicitar formalmente a Câmara Municipal
de XXXXXX, o pedido de equilíbrio econômico-financeiro ou reajuste do valor contratual,
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência da solicitação, sendo que os
valores poderão ser reajustados por índice oficial e conforme a Lei n. 8.666/1993.

3.4. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, por meio de Ordem
Bancária ou Cheque Nominal, até o 5° (quinto) dia. após a apresentação da respectiva Nota
Fiscal/Fatura.

3.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir
após a sua representação.

3.6. As notas Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, constando o número do
contrato.

3.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia
com suas obrigações, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com a Fazenda
Federal, Estadual. Municipal, com o FGTS e Trabalhista (CNDT).

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
4.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes;

I-A CONTRATANTE disponibilizará acesso a todas as instalações necessárias à execução do objeto
deste termo.

II-Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros ajustados com a CONTRATADA.

4.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato ou dele
decorrentes:

I - Cumprir fielmente as condições e prazos de execução dos serviços estabelecidos neste Termo de
Referencia;

II - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem
subcontraiar qualquer das prestações a que está obrigada;
III - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal;
V - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos, causados por seus
funcionários, dentro das instalações da Câmara Municipal de XXXX, culposa ou dolosamente,
obrigando-se a repará-la ou substitui-los a sua qualidade e valor.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a ocorrer à
Câmara Municipal de Miranda-MS ou a terceiros, decorrentes do não cumprimento do Contrato.

ICIPAL ^
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5.2. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito aceita pela Câmara Municipal de Miranda-MS, sujeitar-se-à às penalidades
impostas pela legislação.

5.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Câmara
Municipal de Miranda-MS, designado para tanto, de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666/93.

5.3. Os serviços deverão ser executados através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas,
assumindo a licitante Contratada totais responsabilidades por quaisquer danos ou faltas que as mesmas
venham cometer no desempenho dos serviços.

5.4. A Contratada deverá fazer cumprir rigorosamente, pelos seus técnicos ou prestadores de serviços,
o seu desenvolvimento regular, providenciando para que sejam executados dentro do padrão de
qualidade desejado pela Câmara Municipal de Miranda-MS.

5.5. A contratada comparecerá em caso de chamadas para atendimentos personalizados, em números
ilimitados, de acordo com a necessidade e, ainda, dispor da equipe para pronto atendimento, via
telefone comercial ou móvel, bem como por internet (serviço remoto).

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato referente à parte da Contratante correrão por conta da
dotação:

xxxx

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA:
7.1. Na contagem do prazo estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93;

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, será aplicada multa moratória
de 0,5% (meio por cento) por dia. sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega
do bem.

8.2. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para
se achar conveniente, rescindir o contrato e aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro
prestador, observada a ordem de classificação, não cabendo a empresa licitante inadimplente direito de
qualquer reclamação.

8.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, caso haja recusa na
prestação do serviço licitado, independentemente de multa moratória.

8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido mediante depósito em conta bancária ou
pagamento de boleto bancário a ser emitido pela Câmara Municipal de Miranda-MS. dentro do prazo
de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

-iPví-- . ■ ■■ N©YÀhE11A, novos.^
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11Í
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1. A rescisão do contrato poderá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XÍI e
XVll do artigo 78 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1.993;
b) amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a Contratante;
c) judicial, nos termos da legislação.

9.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO:
10.1. Dentro do prazo legal, contados da sua assinatura, a Contratante providenciará a publicação do
resumo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:
11.1. As partes elegeram o foro da Comarca do Município de Miranda-MS, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado, para dirimir todas e quaisquer dúvidas decorrentes deste
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, o qual lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes perante as 02 (duas)
testemunhas que também o subscrevem.

XXX, de de 2019.

XXX

CMM/MF n. x\

Vereador Presidente

Contratante

Contratada

CNPJ

Testemunhas;

ICIPAL

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-116
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M
l,v.[. "C'

írandc
Proc. Adm. Licitatório 002/2019

Tomada de preço 001/2019

Processo " ̂
FolMn'.

ViStO

Objetivo:Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoramento
contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações,
contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante o Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na área financeira e
contábil, para atender a demanda da câmara municipal de Miranda/MS.

PARECER JURÍDICO

Inicialmente, cumpre ressaltar que o este parecer cinge-se á análise do edital
licitatório na modalidade Tomada de Preço, para empresa prestadora de serviço de
consultoria e assessoria técnica especializada em contabilidade pública, na forma como
previsto no art. 38 da lei n. 8.666/93 e resolução n. 88/2018 do TOE/MS.

Frisa-se que a utilização dessa modalidade, tomada de preço, do tipo Menor Preço
Global, está positivada no art. 10, alínea a, e art, 23, inciso II, alínea b, ambos da Lei n.
8.666/93, in verbis:

Art. 10. As obras e serviços poderio ser executados nas seguintes formas:
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a] empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;

Art? 23. As modalidades de licitação a que se referem os Incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o
valor estimado da contratação:
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite • até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);

A análise da Técnica da empresa que participará do processo licitatório não se faz
necessário, pois de acordo com o art. 9° da Resolução n, 88 acima mencionada, a
contabilidsde evidenciará os atos e fatos relacionados à administração orçamentária,
financeira, patrimonial e operacional, mantendo controle metódico e registro cronológico,
sistemático e individualizado, e deverá permitir o efetivo controle, conhecimenjo e
levantamento, a qualquer tempo, das operações efetuadas e comprovar a situação de
registro analítico de qualquer conta.

A consultoria e assessoria contábil especializada em gestão pública é comum a
todas as câmaras municipais e deve propiciar, mediante a utilização de seus recursos, um
sistema capaz de dar agilidade a um conjunto de tarefas especificas,

Outrossim, a modalidade de menor preço, poderá ser mais vantajosa a
administração pública quando a proposta estiver de acordo com as especificações do edital,
com fulcro no art, 45, § 1", inciso i da lei n, 8.666/93 diz. in verbis:

§ 10 Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na
modalidade concurso:

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração determinar que será vencedor o tidtante que apresentar ̂

CIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor
preço; {grifei)

A licitação do tipo MENOR PREÇO será aplicada sempre que a necessidade
administrativa envolver alguma característica especial ou peculiar, que possa ser satisfeita
por meio dos produtos padronizados, apesar de na prática, seguirem protocolos e regras de
desempenho e qualidade.

Sendo assim, o edital desta Comissão Permanente é relevante e precisa ser
implementada como ferramenta de garantia dos princípios da legalidade, da economicidade.
da padronização, da desburocratização e da supremacia do interesse público, pois a
licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações poderá ser realizado,
observados os principios da administração pública.

Especificamente em relação a minuta do edital, está deverá conter, nos termos do
anexo VI, item 2.1 - B da Resolução n. 88/2018 do TOE/MS, os seguintes elementos:

B) DOCUMENTOS:
1. Autorização para realização da licitação;
2. Indicação do objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de
mercado, contemplando no mínimo três cotações, salvo limitação de mercado
devidamente justificada;
3. Indicação da existência de dotação orçamentária para execução do objeto;
4. Minutas do Edital e seus anexos e do contrato ou Instrumento equivalente,
conforme o caso;

5. Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o Edital da licitação e a minuta do
contrato;

6. Edital e respectivos anexos, ou documento que contenha as disposições do
convite quando for o caso;
7. Comprovante das publicações do resumo do Edital ou da entrega do convite e
comprovação de afixação das disposições do convite, quando for o caso;
8. Eventuais recursos interpostos em face do Edital e suas deliberações;
9. Ato de designação da comissão especial de licitação e sua respectiva publicação;
10. Documentação de habilitação dos llcitantes;
11. Certificados de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
12. Certificados de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
13. Certificado de Regularidade Trabalhista:
14. Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;
15. Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;
16. Atos de homologação e adjudicação do objeto da licitação (contendo o valor
Individualizado por adjudicado) e respectiva comprovação da publicação do
resultado;
17. Comprovação de que o Investimento está Incluso nas metas estabelecidas no
Plano Plurlanual, quando ultrapassar o exercício financeiro;
(...)
26. Demais documentos relativos à licitação, que o órgão entender pertinentes;

Por seu turno, o art. 40 da Lei 8.666/93, determina, in verbis:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de ̂
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local^
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para iníplo y
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte' ^
I - objeto da licitação, ejj^upr^ão sucinta e clara;

!
NOVA ERA^ NOVOS RU

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art, 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
III • sanções para o caso de inadimpiemento;
IV • iocal onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponívei na data da publicação do editai de iicitação e
o locai onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na iicitação, em conformidade com os arts, 27 a
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
iicitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, até a data do adimpiemento de cada parcela;
XII - (Vetado).
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data finai do
período de adimpiemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimpiemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos,
por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da iicitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação,

,cyy^ I

.

Assim, o editai proposto atende aos comandos contidos nessas normas, as quais
estabelecem o regulamento operacional das licitações realizadas na modalidade tomada de
preço.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 25, ,^
inciso li, da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Lei 8.666/93 e Resolução
88/2018 do TOE/MS, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade do processo licitatórioy"
na modalidade Tomada de Preço, observando as publicações de praxe na imprensa oficíaK
para eficácia do ato.

Ml
MOVAEMÍ»^)
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AAirandaMAi. -p- >'.s( pggjg^ro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual. Não se incluem no âmbito de análise desta
Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

É o parecer, s.m.j.

Miranda/MS, 18 de janeiro de 2019.

EDUARD SUS RIVAROLA DOS SANTOS

OAB/MS n. 18748

Resolução n. 710/2019

tCIFAt
•'íí! NOVA ERA, NOVOS RUMOS
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7 - Comprovantes das publicações do resumo do editai ou da entrega do convite
e comprovação de afixaçâo das disposições do convite, quando foro caso;
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EDITAL DE 001/2019

TOMADA DE PREÇOS T 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL. através de sua Comissão PermaneiUe de Licitações, torna pública a realização de
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS por "MENOR PREÇO GLOBAL" nos
termos da Lei ii. 8,666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento
contábil, linanceiro. administrativo, bem como nas matérias pertinentes a licitações,
contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na área
financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS, conforme as especificações
técnicas descritas tio Termo de Referência. Anexo I do Edital.

Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no
Registro Cadastral deste Município, ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior a data fixada para o recebimento das propostas.

DATA: 19/02/2019 • HORÁRIO: 09h00niin

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS: Se.le da Câmara
Municipal de Miranda, localizada na Rua General Câmara n° 253, Praça Heróis da
Laguna. CEP; 79380-000. Miraiula-MS.

OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de Licitações da Câmara Municipal de
Miranda, à Rua General Câmara n° 253. Praça Heróis da Laguna, CEP: 79380-000,
Miranda-MS. de segunda a sexta-feira das 07h00min às llhOOmin ou através do endereço
eletrônico; licitiioao@camarainii'aii<la.ins.gov.l)r

Cidade.

Revoga-se a publicação do aviso da Edição n° 1868, página 07 do Jornal da

Miranda-MS, 18 de Janeiro de 2019.

"NMARILDA HENRIQUE PpEIRAEJíBLlCAÇAn
Certifico qtie afixei no período ft-esidente da Comissão Permanente de Licitações

A  - -t
> ía) oresentH mA. -vO '► (a) presente

«rmos divwto oa Lei Município de

vnsávi

,^^i^d7aíMaaEâiSBAiçMOVOS RUM
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160
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o pagamento das Guias de Recolhimento da Contribuição
Sindicai Rural, referente ao exercício de 2019, em
conformidade com o disposto no Decreto-lei 1.166/71 e nos
artigos 578 e seguintes da CLT. O recolhimento da CSR
ocorre até o dia 22 de maio de 2019 para pessoa física e
jurídica, em qualquer estatieiecimento integrante do sisten^a
nacional de compensação bancária. As guias foram emitidas
com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas
Declarações do imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ÍTR, repassadas â CNA pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - SRFB com amparo no que estabelece o artigo
17 da Lei n' 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 8° Termo
Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a SRFB. Em
caso de perda, de extravio ou de não recebimento da Guia
de Recolhimento, o contribuinte poderá solicitar a emissão
da 2" via, diretamente à Federação da Agricultura do Estado
onde tem domicilio, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
do vencimento, podendo optar, ainda, pela sua retirada,
diretamente pela internet, no site da CNA: www.cnabrasil.
org.br. Qualquer questionamento relacionado à Contribuição
Sindical Rural - CSR poderá ser encaminhado, por escrito,
á sede da CNA, situada no SGAN Quadra 601, Módulo K,
Edifício CNA, Brasília - Distrito Federal, CEP 70830-021, ou
da Federação da Agricultura do seu Estado, podendo ainda,
ser enviado via íntemet no site da CNA: cna@cna.orQ.br.
O sistema sindical rural é composto pela Confederação da
Agricultura e Pecuária do Brasil-CNA, pelas Federações
Estaduais de Agncuitura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos
Rurais e/ou de Produtores Rurais.

Brasília, 07 de Janeiro de 2019.

João Martins da Silva Júnior
Presidente da Confederação

Massao Chata
Presidente do Sindicato Rural de Miranda e Bodoquena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE

Resultado de licitação PúbJka
Modalidade Pregão Presencial 013/2019

Em vi'tude da fealizjçác rte Crrrami? Licit.ito'o, co 'lO A.tà oti J'ji5d"'€i^to ú-j
Processo de licic<>c.àii iriotíahCcküe Pregão Preserc al 0,0 o:^'?Cí9. qiie ter^
por ub}eTu 2 contratação de empresa para prestação de serviços de realUaçâo
de exames de diagnóstico por imagem {Tomografia Computadorlsada e
Ressonância Magnética) pelo período de 12 meses, em atendimento a Fundação
de Saúde Pública do Munkdplo de São Gabriel do Oeste, o resgUddo do Cename
toi OesertO'

São Gabriel do Oeste • ms, 31 de Janeiro de 2,019.
Konilso Freitas SranSâo • Pregoelro

Aviso de Licitação Pública
Repetição

Modalidade Pregão Presenciai 013/2019
A Prefeiiura Municipal üe São Gaprici ao Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por

sülicitaçâo da Secretaria Municipal rie Administração e finanças Atreves de seu Pregoeifo
Oficiai, torna publico para r.ufiiiecimenlo dos «nieressados ci«.e fara rfai ?ar iicitacèo na
modalidade dn P'e9ã<i ^re^cnriai dr» tipu Menor P'Ci,u Giudal, de . •n'orrT>(ctôdP <•o^T^
as flispus.çôes da Lei 10 57Ü/0?, icti n^ 8 666."'3, civ e SudS ditefdc;óes
posteriores e pelo Edital que tem tonio obieto contratação de empresa para
prestação de serviços de realização de exames de diagnóstico por imagem
(Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética) pelo periodo de 12
meses, em atendimento a Fundação de Saúde Pública do Município de São
Gabriel do Oeste, ern sessão pública, ãs 14:00 hs do dia IS de Fevereiro de 2019,
na sala de reunióes, localizada á Rua Martimiano Alves Dias 1211, &áo Gabnel do

Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial t Oocunieita^ào
de habilitdçdu

Pasta do Edital retira-se no site: www,saogabrleLms.90v.br
Sâo Gabriel da Oeste - MS 31 de lane^ro de 2C;l9

Ronilsn pi-eitas Branaáo • Pregueiry

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

EXTRATO TRIMESTRAL lANIERO OE 201»

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO i® PUaUCAÇÁO TRIMESTRAL- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fU» 0D6/2Ü18
originada no Processo L«citaiório PREGÃO PRESENCIAL Ü4S/201B, Objeto- REGISTRO
DE PREÇOS, para eventual AQUISIÇÃO futura oc Mrrcs e Óleo lubnficantes para atender
as atividades das Secretarias do Município de Sete Quedas MS.
. Vigènoa 10/10/2010 • 10/10/2019. O MUNICÍPIO OE SETí QUEDAS-MS, através Oo
Drpartamenti} de Licitação, para íms de atendimento ao | 2®, do art 15. da Lei n®

Ü &6&/93, torna público, que não bouve reajuste de preços nos itens reçistradbs na
presente Ata. Informações detalhadas de tudus us elernentos da Ata encontram* se
disponíveis r>o setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de Sete Quedas MS, Rua
Monteiro Lobato 675, ou peio telefone (67) 3479*1476 ramal 23.
Sete Quedas 10 de janeiro de 2U19.
Cristiône Comeiji -Pregueira.

AVISO OE RESULTADO DE LICHAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Sete Quedas/MS, através da Comissão Permanente de Licitação,
torna público aos interessados o seguinte resultado,
PROCESSO N« OOOi/2019

MOOALIOAOE/N' TR N^ 0001/2019

OBJEiO A SELEÇÃO DE PROPOSTA HAJ5 VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA ÊLABORAÇAO E
PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, EM CONFORMIDADES COM O DETALHAMENTO

CONTIDO NO TERMO OE REFERENCIA ANEXO IV E OEMAIS ANEXOS, PARTE INEGRANTE

DA LiCrTAÇÃO EM EPÍGRAFE.
Vencedor (es): HOO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIREII EPP, nq Ar^exo 1 - Lote 1,
totalizando RS 62.975,00 (sessenta e dois mil e novecentos e setenta e cinco reais);
" !ie Quedas/MS. 31 de janeiro de 3019.

Istisne Comelli

esidenie da Comissâc Permarctc dr L ••.ir.iu

DESPACHO OE HOMOLOGAÇÃO
Tçndc em vista o que consta dos autos do Processo retrq epigrafado, e diante do resultado
classificaiorios apresentado pela CPL. homologo o presente certame, adjudicando o
objeto desta lotação d(s) empresafs) venceaord(sttkutóÈ<MW4tit9í,2-#j2<^ ̂
Sele Queoas/MS, 31 de janeiro de 20i9. riiA/CdbUii '
FRANCISCO pmouLi n«_2-Zu___

vi«»«

freffiito Municipal

GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

AVISO DE LICTTAÇiO
EDITAL DE 001/2019

TOMADA DE PREÇOS N» 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 002/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, ESTADIJ DE MATO OROSSO DO SUL. através
de Sua Comissâu Permanence de Lcitacões. toma pu0i'ca a realização de licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS por MENOR PREÇO GLOBAL" nos termos da Lei
n 8.666, Cv 21 dv junho ce 1993 e Suas aIterações, tendo pdr objeto a Contratação
de enpresâ especializada para a prestação de serviços de assessoramento contábil,
Ftnar>ce'rci, admin.strat»vo, bem como nas matérias penmentes a licitações, contratos
aOmimstniTiwcs e acorripanhamentc dos processos em trâmite perante do Tnbunaí de
Contas dl. Estado de Matu Grgssu do Sul, efetuada especificamente na ared financeira e
cuntdbii, para a Camara Municipal de M<randa-M5, corifcrme as esoeciTicaçoes técnicas
descritas no Termp de Referencia, Ane*o \ do Edital.

Poderão participar da licitação cm colgrafc, as empresas regülBrmer>te inscritas rro
Registro Cadastrai deste Município, ou que atenderem a todas as condições eilgidas
para cadastramento até d terceiro dia ariterior a data fixada para o recebimento das
propostas.

DATA: 19/02/2019 • HORÁRIO: 09h00mln
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS, Sede da CImara Municipal de
Mirandã. iocalizddd r>a Rua General Câmara n* 2S3, Praça Heróis da laguna, CEPi
79300-01)0, Miranoa-MS

OBTENÇÃO DO EDITAL No Setor de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, â
Ruâ Gcniirai Câmara iv' 253, Praça Hurpis da Laguna, CEP 79380-000, Miranda^MS, de
segunda a se*td-rcira das 07h00min as llhOOmm ou através do andéf^ço eletrônico:
iii-iTaf aoc^camaramiranda.ms.gciv.br
Miranúd*M5, 18 oe Janeiro de 2019.

MARILDA HENRIQUE PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO OE LiCTTAÇÃO
EDITAL N*' 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 003/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANOA-MS. através de sua Comissão Permanente de
Lintaçio e /uigamento, torna pObUca a realização de licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS nus lermus da Ld n. 8.666, de 2J Oe junnu de 1993 que se er^contra
aberta ò iicrtacão acima referida, do tipo **Menor Preço Gtobel', tendo ppr objeto a
Contratação dc empresa especializada para forncamcnto, implantação e mar^utenção
continuada de sistema integrado Oe gestão pública, compreendendo a locação mensal
(fp/tware) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da oase de dados
e Suporte adaptativo e corretivo para a Câmara Muriicipai de r4irandâ*MS e deverão
ainda atender as necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos
ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações e
condições constantes no Termo de Referência - Anexo i ao Edital.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no
Registro Cadastral desta Câmara Municipal e que atenderem todas as corxjiçôes exigidas
oara cadastramento ate o 3* itcrceifoj Oia antçnor ã data de recebimento dos envelopes
idi? documçntaçâc» e proposta.
DATA: 20/02/2019 • HORÁRIO: 09h:00mjm
LOCAL OA REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Sede da Cãmare Municipal de
Mirãnod'MS, iucaiizadd na Rua Gene^ai Cámaia n^ 253, Praça heróis da Laguna, CEP:
79380-000, Miranüa-MS

OBTENÇÃO DO EDITAL No Setor de Licitações da Câmara Municipal de Minnda-MS
no endereço acima menconaoo das 07noomia ás I ihOOmm de segunda a sexta-feira ov
ainda através do vmaii: iicitacaoiiicamaramiranda.ms.gov.br

Miranoô-MS, 30 oe Janeiro de 20)9.

MARILDA HENRIQUE PEREIRA

-rfviUf-li'.' J." ComiSi,rtv l';'r'^dr.r/nie 3® L.CiUÇÕeS

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
CONVOCAÇÃO

AGRIPEIXE-Associação dos Agricultores e PiscIcuHeres de Rochedo/MS, CNP3
04,329,474/0001-32, torna a pubiico que o presidente da associação, senhor José
Fablu de Miranda cunvucd us associadus para particioarem da reuniàu extraordinária,

que ocorrerá no dia 12 de fevereiro de 2019, as Ü9:ú0 hpras ra residènca do presidente
da associação, que será aprovada com a presença de no mir>imo 2/3 (dois terços) dos

assoaatíos, na qual serão deliberados os seguintes assuntos alteração do texto do
aaigo 2" do estatuto, veto do artigo 3^^ do estatuto, alteração do texto do artigo 39^

dc estatuto, desta Forma elaborando us regulamentos necessários, e outros assuntos

pertinentes aos associados.

Conselho Rogfonal do Corretores de Imóveis 14.* Região/MS
Extrato do Termo de Encerramenlo ao ContraCii de Prestação de Serviços, Processo
Licitatuno N* 006/2015. Amparç legai. Art, 57, capul, c c. Art 55. iniciso XIIJ da Lei
8.666/93. Objeto do contrato* Fornecimento de internet para atenoer a Delegacia
Regional de Três Lagoas/MS, Partes. CRECl/MS e MV MENE2ES TELECOMUNICAÇÕES -
ME (YES TELECOM) Assina: Eli Rodrigues, Presidente Regional Data de encerramento*
31/12/2016. Bruna Rodrigues Paludetto, Advogada - OAB/ms 23.393-A.

Conaalho Regional de Corretores de Imóveis 14.* Regléo/MS
Extrato do Termo de Encerramenio ao Conirato de Prestação de Sen/iços N® 003/2018,
Processo liciiaiono N® 269/2017, Amparo legal: Art. 57, caput, Lei B.666/93. Objeto
do contrato: Dedetizaçâo para todas as áreas internas e extemas da sede do CRECI/MS
para 2018, para Moscas, Baratas; Mosquitos: Formigas; Aranhas; Escorpiões. Partes

CRECI/MS e DD8RIL - DEDETIZAÇÂO ME. Assma. Eli Rodrigues, Presidente Regional.
Data de encerramento 19/Ü1/20I9 Bruna Rodrigues PaludeUo, Advogada - OAB/MS

23 393-A

EOITAL

Oirk Johannes Janse Corna público que requereu a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e MeiO Ambiente - SEDEMA a licença de instalação e

operação - LIO, para atividade de Sumocuitura (Médio), localizado na FazenOa Barro

Prelo, Zona rural, S/n, Município de MaracaJu/MS Nâu foi determinado Estudo de

Impacto Ambiental

RESULTADO DE LICtTAÇ&O
Pregão Eletrônico n.® 97/2018 - Exclusivo HE/EPP

Processo Administrativo n* 000244/2018

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MS ̂  CRCMS, através de sua

Comissão Permanente de licitação, comunica aos interessados, depois de conciuiOo pelo

Pregoeiro. n RESULTADO da iictacão pa^a u reg,strc dc preços referentes a prestação
de serviços, sob demanda, de mestre de cerimonias, recepcionistas e fotografo^

para atuar em eventos do CRC/MS a serem realizados na cidade de Campo
Grande-MS

Empresa vencedora Item l: LAH EVENTOS EIREU - 14.778.$25/0001-67 - Valor

Tctai estimado de R$ 16 740,00 (Dezesseis mii setecentos e quarenta reais), para até

120 (cento e vinte) horas, menor preço por iiem.

Empresa Vencedora Item 2 LAH EVENTOS EIREU - 14.778.52S/OOI)l-67 - Valor

Total estimado de R$ S.200,00 (Cinco mil e duzentos reais) para ate 200 (duzentas)

horas, menor preço por item.
Empresa Vencedora Item 3: MARIO LUIZ BÜENO DE OLIVEIRA • 11.528.281/0001-

76 - valor Total estimado de R$ 11.400.00 (Orize mil e quatrocentos reais), oaraaté 120
ícento € vmtej horas, menor preço por item

Campo Grande/MS, 01 de reverciro de 2019.
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SOLICITAÇÃO DE EDITAL

I >1- Administrativo/Financeiro .L'

Far.i licitacao@camaramiranda.ms.gav.br í'
Liara Sex. 11:14

Bom diaj
A empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEIAHENTO EIRELI, inscrita no CNPI 08.680.859/0001-09,
situada a Rua Treze de lUnho, 87,Campo Grande - MS, vem através deste solicitar o EDITAL OE
601/2019 TOMADA DE PREÇOS N» 001/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 002/2019, Que visa a
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento contábil,
financeiro, administrativo, Bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos
administrativos c> acompaiinamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Ciosso do Sul, efetuada especificamente na área financeira e
contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS, conforme as especificações técnicas
descritas no Termo de Referência, Anexo I do Editai. Conforme publicacác no Diário Oficial do
Estado na9834 página 77 do dia 01/02/2019.

No aguardo

Desde já agradecemos

Atenc iosaitente,

Plenus Consultoria

Administraiivo/financeiro

67) 3382.5455/(67)3201-1367

http://www.camaraTniranda.ms.gov.br:2096/cpseS84183517281/webmail/paperjantern/inclex.html7mailclient=roundcube 1/1
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RECIIK) DF RFTIRADA DF, EDITAL

TOMADA DF PREÇOS N." 001/2019

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de ctnpresa especializada para a
prestação de serviços de assessuraincnto contábil, linaitcciro, admiiiistralivo, bem como nas matérias
peilineiiles a licitações, contratos administrativos c acompanhamento dos processos em trâmite perante
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Orosso do Sul, efetuada espectílcamente na área financeira e
contábil, para a Câmara Municipal de Míranda-MS. conforme as especiricações técnicas descritas no
Termo de Referência, Anexo 1 do Edital.

Razão Social: Pl.LÍNUS CÜNSUI. I üRIA !•; PI.ANEJAMIíN I O LIRHLI

CNPJ N."ü8.68ü.859/uüül-üy

Endereço: RL A TREZE DE JUNHO. 87. VILA CIDADE

[•-mail: aclminislralivo irplciiiisetmsultur.eom.hr
_Cid_ade: t. ampo tirande
Teleione/Fax : (67) 3382-5455
Pessoa para contato: Karina

Estado: MS

Rceebcmus, através do Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda-MS, cópia do
instrumento convocatório du licitação acima identificada.

Locai; Campo ürande/MS , 04, de fevereiro de 20!9.

Nome: Knrina Alves de Almeida

CP1-:Ü05.2Ü5.65I-I8

Telefone: (57) 3382-5455

Assiiiiitura

I

08.680.859/0001-09
PliNUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EiRELI

RUA TREZE DE JUNHO, 87

CENTRO CEP-79.002-420

CAMPO GRANDE • MS

1^

J

i(^

í  MUNICIPAL \

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fono/Fax: (67) 3242-1731/3242-11
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Mensagem 4 de 151Edital - Tomada de Preços 001/2019

Jurídico Simpa Assessoria

'V" I llcitaeaoMcamaramiranda.ms.gov,br i'
Lmia Seg. 17:43

Boa (arde!!

Solicitamos o Edital referente a Tomada de Preços n. 001/2019, Processo Administrativo n. 002/2019.

Qualquer dúvida, estamos á disposição.

Atenciosamente,
Denise C.A.Benfatti

Jurídico - Simpa Assessoria
Rua da Paz, 1493 Sala 02 (Fundos) • Bairro: Santa Fé
CEP: 79.021-220 Campo Grande/MS
(067)3326-0741/99974-2165

http://www.camaramiranda,ms.gov.br:2095/cpsess9410629353/wet)mail/paper_!anlernyindex.html?mailclient=roundcut}e 1/1
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RKC IBO l)K. RETIRADA DF. EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N." 001/2019

OBJETO: Constiiui objelo da prcscnic licilavãi' a c«)nirataçào dc empresa especializada para a
presiuí^ão de serviços dc asscsw.iramcnlo coniáhil, financeiro, adminisiralivo, bem como nas maiérias
pcriinciucs a liciiações, ccmiraios adminisiralivos e acíimpanhamenlo dos processos em irãmiie pcramc
do Tribunal dc Contas do Estado dc Mato Grosso do Sul. efetuada csixtciUcanicnlc na área linanccira e
contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS. conforme as especiilcaçôcs lócnicas de.scriias no
Termo dc Referência, Anexo 1 do Edital.

i

Razão Social: Simpa Assessoria e Planejamento LTDA - EPP
CNPJ N."97.4()S.ndn/nooi-9fi

Endereço: Rua da pa/.. n. 1793 Sala 2. Santa Fé

h-niail: simpaQi simpaasscssoria.com,br
Cidad£; l am{>o Grande _
TelefoneTax (b7) .132<i-074]

Pessoa nara contato: Mareio Feres

Estudo: MS

Recebemos, através do Depariamcnio de Licitações da Câmara Municipal dc Miranda-MS. cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local; Campo (irartde'MS. 05 dc Fevereiro de 201ó

Nome; Lucila da Rocha Silva

CPF: 045.374.111-80

Telefone: (õ7) 3326-0741

r-Al, i i.l i .• C-t,Vl O;.
Assinatura

f97.408.090l0001 -9?
SlMPAASSESSORIA&PlANE.IAMENTO

LTDA-tPP

R.DAPAZN" 1'.93 SALA 2

bairro SAN1AF£CEP; 79.021-220
|£AMP0 GRANDE ■

tCtPAL*-'
NOVA ERA, NOVOS RUMOfil'7



04/02/2019 Rounücube Webmail TP/1/2019

I -Oe Licitação Berkan _

Pcira licitacao^camaramiranda.ms.gov.br

Data Hoje 13:50

Prezados,

Voltar Criprc"id'i ki'>p,,rs.'r kc.-.pi.nat t

Caixa de entrada TP/1/2019

Rascunhos

Enviados

Soam

Lixeira

spaf" Seria possível o envio do edital TP/1/2019

Grata.

Atenciosamente.

f-^,.'uir Itrifirimif Mân.a'"

processo n

Folha 0°

ViSto

Mensagem 2 de 141

l:i

Eslè^eni Caroline Klinger

Berkan
AUÜlTwfilX A CUhSULTOftU

1. 55 (47) 3035-2668
t www.aerkan.coiTi.br

ÍT! Berkan

http://wvw.camar8miranda.ms.gov.br:2095/cpse8s0389742813/webmail/paper_lantefn/incJex,html?rTtallclient=roundcube 1/1
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Voltar Cnar emaii Kesponfler fiuioonao Er.ca""'n Ertijir r-''A 't [mcnm ' Marcar Mais

Caixa de entrada

Rascuirno?

frviad'

Spam

Uxeira

spam

Processo

Folha

ViSto -r'0-
Mensagem I üe 141Solicitação do editai TP/1/2019

Edilson Pinheiro Marques lunior i'

licitacaoíSícamaramiranda.ms.gov.br i'

Hoje 14:23

Prezados, boa tarde!

Solicito edital acima do objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a

licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na área
financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS, conforme as especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

att.

Edilson Pinheiro Marques Júnior
Técnico em licitações
(67) 99612-5092
Rua Hélio de Castro Mala, n" 742, bairro Jardim Paulista • Campo Grande MS

httpi//www.carnafamifanda.ms.gov.br;2095/cpsess0389742813/webmail/papef_[3ntem/index.html?m3Ílcli©nl-roundCube 1/1



04/02/2019 Webmail - Principal

(OODÓCVbSí
processo!^

Y««>

Voltat Crií»f onvui Rtsí';

Caixa de entrada <

flüscunhos

Enviados

Spam

Lixeira

Sparr

Mensagem 1 de 136

N'".|i'"iii Eivn-iiin Movei Imprimir Marca' Mais

SOLICITAÇÃO DE EDITAL
Civ Cleiton Ramires I

''."iiv iicitacaoigicamaramiranda.ms.gov.hr A* 1
'Jií-.j Hoje 11;21

Prezados, venho por meio deste, solicitar Edital da Tomada de Preços 001/2019, do Processo Administrativo n»
002/2019.

Desde já agradeço.

Att,

Santana & Medeiros Aovocaoa SS

tittp://www.camaramlranda.ms.gov.br:2095'cpsess4183517281/webmail/paperjantern/index.html?m8ilclient=rountlcijbe 1/1



01/01/2013 Rounücube Webmail Edital

/oíWjcJojòô
Pfxesson

Folha n'

VoKar Cnar 12maII

Caixa de entrada

RaSLU''''icii

Enviados

Spam

Lixeira

spam

Respondei Risppnac Er-<.a*""in

Edital

txUUir Mover Imprimir Mgi'

Mensaçem l de 135

Maycgn Cardoso t'

'• t' si llcitacao&camardmirdnda.ms.gov.br í'

Cóoui lucia_bio@hotmai<.co>n wL'. Sr. Denis Xavier X*
Dãia Hoje 10:26

Para proteger sua privacidade, as imagens remotas desta mensagem (oram bloqueadas.
Exibir Imagens

Bom dia Luda,

Venho por melo deste, solicitar o acesso ao edital e seus anexos, referente a tomada de preços 001/2019 -
processo administrativo n. 002/2019 - conforme publicação no diário oficial do estado MS, N. 9.834 pg 77 no
dia 01/02/2019.

Desde }á. agradeço sua atenção,

Pense antes de impiimirl

Lembre-se do seu compromisso com o ambiente e com o futurol

O emitente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao
destinatário cuidar quanto ao tratamento adequado. Sem a devida autorização, a divulgação, a
reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação em desconfcrmidade com as normas
internas do Sistema Petrobrss são proibidas e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal.

http;//www.camaramirancla.ms.BOv.br.2095/cpsess4ia3517281/webmail/paperJantem/index.html?maitelient=roundcube 1/1



01/01/2013 Roundcube Webmail :: Edital

/OJJ/JCtevUÒô

Voltar Cnar ema i

Caixa de entrada

Rascunhos

Enviados

Spam

Lixeira

spam

prxesso n®.íÍ22.'.Jü=!3
Folf-ran" J»r?4

Visto.
Fnca"^»n btcluir Movef Imprimir Marcar Hai5

Edital Mensagem 3 de I3i

Orçamento Orçamento j..*

Finr.i l)citacao@camaramiranda.ms.gov.br Á* '
Data Sex. li:24

Bom dia.
Conforme publicação EDITAL DE 001/2019 TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO
NO 002/2019 , solicito edital.

Obrigada

Atenciosamente,

Depto de Orçamento
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÜBUCOS LTDA EPP

http://vrww.camaramiranda.ms.gov.br:2095/cpsessA183517281/webmail/papef Jantem/Index.html?rriallcllent=roundcube 1/1



01/01Í2013 Roundcube Webmaít :: Edital tomada de preços 01/2019

Pfocesso r.

f

Vis»

Voltar Criar smaii

Caixa de entrada

Rascunhos

Enviaflos

Spam

Lixeira

spam

Responder Responde Encai*iin Excluir Mover Imprimir Marcar

23 Edital tomada de preços 01/2019

Mais

Mensagem 1 de 131
Oc- HERMES CAMPO GRANDE MS CONTADOR 67 98409-5466 vv 99240-717P **

hiirn licltacao@camaramlranda.ms.gov,br .^*

Sex. 16:45

Boa tarde

Favor enviar edital processo 01/2019,
Serão aceitas propostas profissional (pessoa física) devidamente registrado no CRC ??

Att.
Hermes - contador

CRC 9990

Obter o Outlook oara Android

r

bttp;//www,camaramlranda.ms.gov.br;2095/cpsess'1183517281/webmall/paperJantem/lndex.Mml?mallcllent=roundcub9 1/1



11/02/2019 Webmaii - Principal

prxssso n''.Sí2i^'jaâ2i3
Follian".—!Q3;
Visto____

Voflâr Z rier cnurl

Caixa de entrada

Rascunhos

Enviados

Spam

lixeira

spam

RíSponder Cívljir Muver (i'iprini f Mari.ât HcílÇ

l'A
Mensagem 2 de 167EDITAL TOMADA DE PREÇOS 01/2019

I 't Isticia Souza J.'

Pam llcitacao@camaramiranda.ms.gov.br

Üãta Sex. 09:46

Bom úla,

Gostaria que me enviassem o edital da tomada de preços 01/2019 de assessona contábil por favor,

att.

Leticia Souza

http://www.camaramiranija.ms.gov,br;2095/cpse8s8g98476999/webmail/paper_laniem/index.html?mailcllent=roundcube 1/1



11/02/2019 Roundcube Webmail :: Tomada de preço 1/2019

Voltar Criar emaii Responoer Responde Erra'""' EiOuir Kover Imprimir Marcar Maif

Caixa de entrada 23

Rascunhos

Tomada de preço 1/2019

Dl; Rosana Petry JL'

Enviados

Spam

Lixeira

spam

Paia licltacao@camaramlranda.ms.gov.br ̂
Datii QuI. 17:38

Processo

Foltian°_Jí2-
Vtsto.

Mensagem 3 de 167

Para proteger sua privacidade, as imagens remotas desta mensagem foram bloqueadas.
Exibir imagens

Boa tarde, prezados!

Nossa empresa goslana de participar da Tomada de Preços 1/2019. Vocês poderiam nos encaminhar o edital?

Grata pela atençãol

htlpJ/www.cam8ramiranda.ms.gov.br-.2095/cpsess8998476999/webmail/p8per_iantem/index.hlml7mailclient=roundcube 1/1



13/02/2019

Assunto

Oe

Para

Data

Roundcube Webrnail Confirmação de Leitura (exibida): RESULTADO DA 1MPUGNAÇÃ0

Confirmação de Leitura (exibida): RESULTADO DA IMPUGNAÇAO

Administrativo/Financeiro <administr3tivo@plenu5consultor.com.br>

<licitacao@camaramiranda.ms.gov.br>

2019-02-13 11:49

• MDNPart2.txt (-309 B)

Esta é una confirmação be leitura da sua mensagem

Para: PLENUS <adminlstratlvoflDlEnusconsultor.eom.br>

Assunto: RESULTADO DA IHPUGNACáO
Data: 2919-02-13 11:28

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa Que a mensagem foi at>erta
no computador do destinatário. Não há garantia que o destinatário tenha
lido ou compreendido o conteúdo da mensagem.

Processo r

Folha

Visto.

Final-Reclpient; rfc822;
Original-Message-IO: <l46fe34ff8c398c2d7ed2a220B7S72baecamaramiranaa.ms.gov,br>
Disposltion: manual-actian/WN-sent-manually; displayed
Orlginal-Reclpient: PLENUS <admlnistrativoaDlenu5Consultor.com.Dr>
Reportlng-UA: Roundcube Webmail/1,3.3

http://www.carn8famifanda.ms.gov.br:2095/cpsess5024553655/3rdparty/roundcube/?_task-mail&_safe-0&_uid-178&_mbox-INBOX&_actton-pf1... 1/1



Processo

Folha n''.-kz4
Yi8to.

•  8 - Eventuais recursos interpostos em face do Edital e suas deliberações;



Plenus
Consultoria

prxesso n'.S2=Â<a^jiS'
Folha ^ ̂ .1

ilustríssimo presidente da comissão permanente de licitação da
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

CÂMARA MUNICIPAL
miranda-ms

'PROTOCOLO N»___Q0-L

ENTRADA

SAlDA -/ .liJ r
ASSINATURA

EDITAL N° 001/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2019

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

08.680.859/0001-09, com sede na Rua 13 de Junho, 87, Vila
Cidade, Campo Grande, MS, 79002-420, representada pela sócia-
proprietária KARINA ALVES DE ALMEIDA, brasileira, contadora,
inscrito no CPF 005.205.651-18, portadora da CI/RG n.
001174027 SSP/MS, residente e domiciliado no Município de
Campo Grande - MS, vem, à presença dessa Comissão de
Licitação, oferecer, com fundamento no Art. 41, §2°, da Lei n
8.666/93, a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelas razões de
fato e de direito que passa a expor:

Rua Treze de Junho, 87 [ CEP 79002-420 | Campo Grande MS

administratlvo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455



Plenus

P; jC-BSSO r.° taaJ-
Poüia""

V.3tO

Consultoria

tempestividade da impügnacão

É  de se assinalar que a presente
insurgência se encontra tempestiva, uma vez que protocolada no
prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da
abertura da licitação, que se dará em 19/02/19, às 09h, na
Câmara Municipal de Miranda/MS. (art. 41, §2° da Lei n°
8.666/93 e Item n. 15 do Edital).

No caso em questão, nada obstante a
existência de prazo para impugnação, trata-se de notícia ^
ilegalidade no edital, ^ vioio insanável gue induzirá a
BSlidade ^ fgtura contratação, não se oonvalida o^ a
preclusão, e por isso os termos dessa impugnação sequer
carecem de análise de tempestividade.

II

DAS RAZÕES QUE MOTIVARAM A PRESENTE IMPUGNAÇÃO

ITEM 4.7.b do edital - CUMULAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DF.

CONTABILIDADE COM SERVIÇO JURÍDICO - ILEGALIDADE -

FRUSTRAÇÃO DO CARÁTER COMPETITIVO

Trata-se de Licitação que será realizada na
Jl^dalidade Tomada de Preços - do tipo Preço -, cujo objeto é a

de empresa especializada para a prèstação

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 | Campo Grande MS

admlnistrativo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455



Plenus

prxssso ri

Fotlia vP-^-
Vi»to

Consultoria

serviços de assessoremento contábil, financeiro,
aiMinistrativo, be. co.o nas matérias pertinentes a
licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos
processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na área
financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS,
conforme as especificações técnicas descritas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

A empresa Impugnante, ao tomar conhecimento
do Edital de Tomada de Preços n° 001/2019, e analisar
detalhadamente os seus termos, observou a existência ^

afrontam sobremaneira os pressupostos legais
na 8.666/93 e outras normas jurídicas.

A licitação constitui um procedimento que
se destina precipuamente a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, garantindo aos
potenciais contratados o respeito aos princípios insertos no
artigo 3.® da Lei n° 8.666/93:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância

^ princípio constitucional ̂  isonomiar a seleção ̂
proposta vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos ̂  legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, ̂  igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatas.

§ 1° É vedado aos agentss públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

conv^ação, cláusulas ou condições que conçjromet

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 | Campo Grande MS

administrativo@plenusconsuItor.com.br ] Contato 3382-5455



Plenus
Foltia n"—Li^
Visto

-s*7^
Consultoria

restrinja» ou frustre» o seu caráter ca»petitivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e
estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de
qualquer outra circunstancia impertinente ou
irrelevante para o especifico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no
art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outudro de 1991;
(Redação dada pela Lei n" 12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou

qualquer outra, entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando
envolvidos financiamentos de agências internacionais,
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art.
3o da Lei no 6.248, de 23 de outubro de 1991.

Dessa forma, todas as vezes que sào
averiguadas irregularidades ou mesmo itens que possam vir a
macular o caráter competitivo da licitação, cabe à parte
interessada contestar os termos do edital.

As normas e condições restritivas à

competitividade que estiverem inseridas nos editais
representam ilegalidades impassíveis de convalidação pelo
decurso do tempo e, nos termos do que dispõe o art. 49 da Lei
n. 8.666/93.

Nesse diapasão é que a Impugnante vem
formalmente contestar o item 4.7.b Edital em análise:

4.7. Docxmentos Relativos à Qualificação Técnica:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
^mitido por pessoa jurídica de direito público r-

Rua Treze de Junho. 87 | CEP 79002-420 | Campo Grande MS

adminlstrativo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455
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Follia n"—

=."i,

tlLLo TtTentT^LZo
e..e«Po, . le. Ir^ZZ^Ts-tll^ZT:

servf™ f P^oí^^^-onais ^a Irão prestar os
ooZ <=°" apresentação da dooufentapão guecoaprove o vtnoulo de eeue oolaboradoree oot. a L,r^ã
IiOitante, bem ootio a ooaç.rovação da escolaridade com a

conselho de classe, bem como a expedição de certidão
acatara de débitos ooa, a instituição, send^te a
equipe técnica deverá ser conposta de no mínimo:

01 (um) Contador
01 (um) Administrador de En^resas
01 (um) Advoyado

RedTonll'^T r"" i^ridica no ConselhoRegional de Contabilidade.

d) Certidão de Registro da pessoa Juridica no Conselho
Regional de Administração.
e) As certidões que não tenham o prazo de validade
expressa serão consideradas pela Comissão, válida por

(sessenta) dias da sua emissão.

violação da regra do art. 3

Nestes temos, impugna-se o item 4.7.b, por

§1' ^' da Lei de Licitações.

Da análise do objeto do Edital e dos
profissionais que são "exigidos" do quadro de funcionários da
futura empresa contratada tem-se que a presente licitação
busca a ccntrataçãc de mais de um serviço distinto, o que não
é permitido!

Isso porque constitui objeto da presente
licitação a contratação ^ empresa especializada para a
prestação ^ serviços ^ assessoria contábil. abrangendo J
á£eas orçamentárias, financeira^ oontroladoria interna. bem

o  assessoramento ^ licitações e contratos

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 | Campo Grande MS

adminlstrativo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455

éP-



Plenus
Consultoria

Proc3SSO

Fúl!>a n'
Visio

aco.npanha.ento ̂  pnoceasos jçnto ao Tnibunal ^ Contaa do
Estado ̂  Mato Groaao ̂  Sul e demais trâmites administrativos
de natureza publica, conforme descrito no Termo de Referência
anexo ao edital.

Tal critério, inegavelmente, constitui-se
em requisito que compromete, restringe, frustra o caráter
competitivo do certame!

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF {LC
n° 101/00, de 04/05/2000) atribui â contabilidade pública
funções de controle orçamentário e financeiro, garantindo-lhe
um caráter mais gerencial.

Com a LRF, as informações contábeis
passaram a interessar não apenas à Administração Pública e aos
seus gestores, mas também a sociedade passa a tornar-se

participante do processo de acompanhamento e fiscalização das
contas públicas, mediante os instrumentos que a LRF incorpora
para esta finalidade.

Assim, a Contabilidade Pública é uma
especialidade da Contabilidade Geral, que baseada em normas
próprias, voltada ̂  registro, ̂  controle e à avaliação
^ patrimônio püblico e su^ respectivas variações abrangendo
aspectos orçamentários, financeiros e patrimoniais. ^
particular registra a previsão de receita e a fixação de
desp^ e escritura a execução orçamentária destas rubricas
constituindo valioso instrumento para o planejamento e p
controle ̂  administração governamental.

E por tal razão relacíona-se, intrínseca e

inarredavelmente, com o objetivo para alcance da proposta mais
j^antajosa à Administração Pública nos procedimentos

2^

Rua Treze de Junho, 87 j CEP 79002-420 | Campo Grande MS

administratlvo@p)enusconsultor.com.br 1 Contato 3382-5455
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Folha ^ ..i
Visto

Portanto, a assessoria contábil se refere
tão apenas aos aspectos orçamentários, financeiros e
patrimoniais da gestão pública, não podendo englobar
assessoria juridioa, conforme consta no objeto do Edital da
Tomada de Preços n" 001/2019, ora em análise.

Consta do objeto do Edital que a empresa
que venha a participar do certame tenha profissionais que são
alheios às atividades contábeis a serem prestadas, que são um
administrador de empresas e um advogado!

Ora, para a prestação de serviços de
assessoria contábil não se faz necessário que uma empresa
possua advogado e administrador em seu quadro de funcionários!

O edital, por oportuno, também não poderia,
ao unificar serviços jurídicos e contábeis, exigir a formação
de consórcio entre empresas contábeis e jurídicas, ou
subcontratações!

Percebe-se que a Administração busca, além
da assessoria contábil, a prestação ̂  serviços juridicos, uma
vez que exige o assessoramento ̂  licitações e contratos por

advogados, acompanhamento dos processos junto ao Tribunal de

^ MS e demais trâmites administrativos ^ natureza
pública, atividades essas tipicas ^ assessoria
juridioa, aa <|uaÍ3 devem ser prestadas por advogados e ni£ por
^°ia empresa de assessoria con^áKü;

Tais objetos nao se comunicam nao

poderiam ser licitados ̂  conjunto, porgue afrontam, além das
regras ̂  Lei ̂  Licitações, o Estatuto da OAB (Lei n° 8.906,
de 4 de julho de 1994), que prevê:

Art. 1° São atividades privativas de advocacia:

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 | Campo Grande MS

administrativo@plenüsconsultor.com.br | Contato 3382-5455
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Plenus
Consultoria

Follia n'

V.8tO

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e
aos juizados especiais;

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção
jurídicas.

(. ..)

Art. 16. Não são admitidas a registro nem podem
funcionar todas as espécies de sociedades de advogados
que apresentem forma ou características de sociedade

empresária, que adotem denominação de fantasia, que
realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam
como sócio ou titular de sociedade unipessoal de
advocacia pessoa não inscrita como advogado ou
totalmente proibida de advogar.

(...)

§3 É proibido o registro, nos cartórios de registro
civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de

sociedade gue inclua, entre outras finalidades, a
atividade de advocacia.

Portanto, a assessoria contábil para um
órgão público deve ser realizada na concepção e implantação de
rotinas e processos para prestação dos serviços de execução
contábil, trabalhista, fiscal e previdenciária, tais como os

exemplos a seguir, que são típicos de uma assessoria contábil:

(I) assessoria contábil na emissão dos livros contábeis; (II)
assessoria contábil no registro da execução orçamentária, por
meio de emissão, liquidação e pagamento de empenhos de
despesa; (lli) assessoria contábil na elaboração de

demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais; (IV)
assessoria contábil na elaboração de balanços e balancetes

^ra atendimento de exigências legais; (V) assessoria contábil

Jançamentos contábeis, incluindo receitas

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 ] Campo Grande MS

administrativo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455
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Visto.

despesas; (VI) assessoria contábil na geração de demonstrativo
para elaboração dos relatórios de gestão fiscal e resumo de
execução orçamentária, consoante regulamentação da Lei de
Responsabilidade Fiscal e da Secretaria do Tesouro Nacional;
(VIU assessoria contábil na orientação dos servidores
públicos do departamento financeiro, execução do orçamento
compreendendo as fases da despesa pública de: empenho,
liquidação, pagamento, incorporação patrimonial, processamento
do movimento bancário e outros atinentes à área contábil;
(VIII) assessoria na orientação dos servidores públicos para
elaboração dos procedimentos contábeis adequados para análise
e auditoria realizadas no órgão público; (IX) assessoria a

servidores públicos para elaboração de demonstrativos exigidos
pelos orgaos de controle, nas áreas de competência contábil,
como também na sua execução, etc.

Assim, o edital do procedimento licitatório
que exige que a empresa de assessoria contábil tenha em seu

quadro de funcionários um administrador e um advogado,
profissionais esses que não exercem atividades contábeis,
EXÇI^ DO CERTAME, de forma injustificável, a participação de
inúmeras empresas que não possuem tais profissionais, porém,
que seguramente possuem capacidade técnica suficiente para
executar o objeto pleiteado de forma satisfatória.

Inegável que tais exigências comprometem o
carater competitivo do certame, devendo, assim, serem

excluídas do edital.

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 | Campo Grande MS

administrativo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455
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III

DO ENCEFi^AMENTO

Diante do exposto, em que pese o respeito
da Impugnante por esta Comissão de Licitação, insurge-se

contra o edital, almejando a revisão do item 4.7 .b, a fim de

que o edital ̂  Tomada ̂  Pregos n.° 001/2019 seja retificado

com vistas à sua adequação aos preceitos da Lei n° 8.666/93,

de modo a excluir a cláusula restritiva impugnada, nos termos

da fundamentação, sob pena manutenção da ilegalidade que

resultará na nulidade da futura contratação e do gasto público

correspondente, e de representação por ilegalidade ao E.

TOE/MS, ao MPE e à OAB/MS.

Termos em que pede deferimento.

Campo Grande, MS, 11 de fevereiro de 2019.

0.i,-.vda.
KARINA ALVES DE ALMEIDA

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 [ Campo Grande MS

administrativo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455



Mírando vis».
MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS.

Processo Administrativo n° 002/2019
Edital n' 001/2019

Tomada de Preço n" 001/2019

I - RELATÓRIO

Trata-se de "IMPUGNAÇÃO AO EDITAL" acima epigrafado, interposto
pela empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, já devidamente
qualificada, com objetivo de rever o item 4.7.b constante no Edital de licitação
modalidade Tomada de Preço n° 001/2019, para excluir a exigência de que a empresa
licitante tenha na sua equipe um administrador de empresas e um advogado,

Para tanto, a impugnante alega que o objeto do processo licitatório é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área contábil,
financeiro, administrativo, bem como matérias pertinentes a licitações, contratos
administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante o Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, especificamente na área financeira e
contábil, não sendo necessário para prestação desse serviço, a presença de advogado
e administrador de empresas.

Diz que tal exigência acaba restringindo o caráter competitivo do certame,
afrontando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igual, todos
previstos no art. 3° da Lei 8.666/93,

É a síntese do relatório. Passamos a análise de mérito.

II - ANÁLISE DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

Inobstante o esforço da empresa impugnante em demonstrar o seu
direito, temos que melhor sorte não lhe assiste, vez que o Edital impugnado não possui
nenhum vicio jurídico ou de qualquer outra natureza.

Primeiro porque o principal objetivo da licitação é garantir à administração
pública a contratação do melhor e mais barato serviço disponível no mercado, sendo
que a exigência do licitante ter profissionais de outras áreas só trará beneficio à
administração e contemplando ainda o principio da eficiência.

ssfllm
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MATO GROSSO DO SUL

Além disso, muito embora o objeto do edital restrinja a atuação na área
financeira e contábil, sabe-se quão necessário é a formação de equipe multidisciplinar
para prestação do serviço proposto, já que a prestação de serviços na área contábil,
financeiro, administrativo, bem como matérias pertinentes a licitações, contratos
administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante o Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, exige conhecimentos de advogado e
administrador de empresa.

Não há que se falar também, que referida exigência frustra o caráter
competitivo da licitação, visto que o mercado atual têm exigido cada vez mais a
prestação de serviços especializados e por conseqüência a formação de equipes
multidisciplinares, tendo no nosso estado inúmeras empresas que preenchem esse
requisito e estão aptas a concorrerem, se assim quiserem.

Da análise ainda da presente Impugnação, a empresa recorrente alega
que a Contabilidade Pública é uma especialidade da Contabilidade Geral e que os
serviços contábeis da Câmara Municipal se tratam do registro da previsão de receita
e fixação de despesa. Ora, como é sabido, o Legislativo Municipal nao possui
receita própria e sim o repasse do duodécimo feito mensalmente pelo Poder
Executivo.

De outra sorte, esclarecemos que o objeto do procedimento licitatório é
correlato, considerando que a análise dos índices de gasto com pessoal em
cumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal é de competência do administrador,
sendo que há a fiscalização por do Conselho de Classe e não poderíamos deixar de
exigir a qualificação técnica dos colaboradores das licitantes e das empresas
interessadas, com a respectiva Instituição.

No tocante a exigência de advogado se faz necessária em razão de que o
mesmo deve "traduzir" ao administrador e contabilista os artigos constantes nas
matérias orçamentárias, como LOA, LDO e Plano Plurianual.

Ressalta-se também, a exigência do advogado para acompanhamento
dos processos junto a Corte de Contas, na qual são respondidas as intimações dos
vereadores, bem como a retirada dos autos em cartório no TCE/MS, que são atividades
privativas dos advogados, sem ferir o disposto no Estatuto da OAB, uma vez que não
se tratam de assessoria jurídica, e sim em licitações, contratos e defesas
administrativas, voltadas a área financeira e contábil.

Sendo assim, não há que se falar em unificação de serviços contábeis e
jurídicos em um único procedimento licitatório, já que a formação de equipe
multidisciplinar é totalmente necessária para atender a complexidade dos serviços que
serão prestados ao Legislativo Municipal.

sssfllm
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De outro norte, veja que o disposto no art. 30, I da Lei n® 8.666/93,
constitui requisito para a qualificação técnica das iicitantes, em sede de habilitação, a
prova de "registro ou inscrição na entidade profissional compefe/ife".

Para que seja possível estabelecer essa exigência no instrumento
convocatório, é preciso que a execução do objeto exija a inscrição da licitante no
respectivo conselho profissional, nos moldes de lei especifica. Além disso, a execução
do objeto também deve demandar a participação de profissional especializado, cuja
profissão, em virtude de lei, é fiscalizada pelo respectivo órgão/entidade profissional,
como no caso em tela.

Importante compreender, que o registro na entidade profissional está
relacionado com a atividade fim de cada empresa. Em razão disso, a exigência de
registro ou inscrição deve se limitar ao conselho que fiscalize o serviço.

Vejamos o que diz a Lei n. 8,666/1993, em seu art,30:

"Art. 30, A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-
á a;

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente,
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que
se responsabilizará pelos trabalhos;
§ Io A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput"
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços,
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes, limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nivel superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de
obra ou serviço de características semelhantes, limitadas
estas exclusivamente ás parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos", (grifo nosso)

O TCU reconheceu por meio da publicação da Súmula n. 263, que:^ .

liwii
■MCIPAL F P^-r
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"Para a comprovação da capacidade técnico-operacionai das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é
legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto a ser executado".

Sendo assim, a exigência da capacidade técnica do profissional
responsável em relação ao valor significativo do objeto licitado, não restringe à
participação de licitantes no certame, devendo ser mantida a necessidade de técnico
de nível superior, devidamente habilitado.

Diante do exposto, conhecemos a Impugnação interposta pela empresa
PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, mas negamos o seu
provimento, mantendo todas as disposições editalicias, bem como a sessão pública da
Tomada de Preços n.001/2019. para o dia 19/02/2019, às 09h00min.

Miranda/MS, 12 de fevereiro de 2019.

f\

MAR LDA HENRIQUE PEREIRA

Presidente da Comissão Permahente de Licitações

ELIETHE-MARIA DE LIMA ROCHA
Membro da GPL

^ .Q. X- -
NARA DELMIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS

Membro da GPL
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RESULTADO DE IMPUGNACAO

Processo Administrativo n° 002/2019
Edital n" 001/2019

Tomada de Preço n" 001/2019

Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL" acima epigrafado, interposto
pela empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI. Conhecemos a
Impugnação interposta, mas negamos o seu provimento, mantendo todas as
disposições editalícias, bem como a sessão pública de Tomada de Preços n,001/2019,
para o dia 19/02/2019, às 09h00min,

Miranda/MS, 12 de fevereiro de 2019.

MAR LDA HENRIQUE POEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

c\-V "I--; -vvr,.

ELIETHE MARIA DE LIMA ROCHA
Membro da GPL

I. "Gx-TUI-,
NARA DELMIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS

Membro da GPL
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Miranda - MS, 13 de fevereiro de 2019.

Ofício N° 016/2019/GAB/CMM

Prezado senhores

A Câmara Municipal de Miranda, através de seu Presidente encaminha
a Vossa senhoria o RESULTADO da Impugnação ao Edital n° 001/2019 - Tomada de
Preço n° 001/2019 - Processo Administrativo n" 002/2019. para vosso conhecimento.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade reiterarmos
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDSON MORAES DE SOUZA
Presidente da Câmara

A

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
Campo Grande/MS

■iCiPAL W r*

^^íiltoria
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DATA 00 CERTAME; H de Março de 2.019
HORÁRIO 00 JULGAMENTO; OShoamio
Os ̂ntoressadcs poderão oPler o Edital e seus anexos no S«tor de ücKaçòes da Pre^eilora
Municipal deTacuru/HS, locail^adona Rua VarceMna Lima Alvarenga, 1000, mediante
rwoi^imento de taxa de impressão retirado no Setor de Tributação no valor de Ri 200^00
Ifluzentos reais),

Poderão particoar da presente Tomada de Preços as empresas devidamente mscntas
no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tacurj/MS, no ramo pertinente
ao objeto da presente iicdaçâo e pue atenderem a iodas as condições exigidas para
caddstramento ate o 3° (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento das propostas,
vedada a participação de consórcios ou gnjpus de firmas.
Tacunj/MS, U de Fevereiro de 2,U).tí,

Cdl»on Cordotia Iturbe

PresiclFOte da rpl

AGRICULTURA FAMILIAR, no Munidpio de Três Lagoas^M^, conforme especificações

constantes no Projeto Básico e/ou Executivo, por meio de recursos do Convênio n^
28753/2018 - ©rocessono 21/000.209/2018 - SEMAGRO/MS e Contrapartida Municipal',

de acordo com o Ordenarriento da Despesa Pública MwrMppat, conforme Decretos a®

039/2017 e 230/2017. ratifico como improcedente o recurso admirisiralivo interposto

pela empresa GROEN ENGENHARIA C MEIO AMBIENTE LTOA PubliQue-se
Processo r.

Trés LadO0$-MS 13 dc fevereiro de 2Tíg ^ 1 / —

ADRIANO KAWAHATA BARRETO ~

5ecreíárid Mijn>cip^l de /n/raeSfrofara, Tiànsporte é Tra.

PREFEITURA MUNICIPAL OE TERENOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N'' ÜU7/2ai9
PROCESSO AOMIMSTRATIVU N® 0l7'2019

O MUNICÍPIO DE TERENOS/MS. po' intermédio ae Prcgueira, torna pupiico. a
realização oo pregão presenciai ao tipo 'menor preço global". OBJETO Aquisição de
um caminhão caçamba truc^, coníoimt oescnçoes constantes no Ane*c I • Termo Oc
Referência do Edital. Data/Local: 26 de Fevereiro de 2019, àa 09h00min, no recinto
da Prefeitura Municipai de Tcrenos, silo a Av. Dr. Antônio Jose Pamago, n®. 119, Centro,
Terenos/Mã, Os interessados deverão obter o edital completo através de solldtaçio

enviada no e-mall: pmUicitaoao^ftotmall.com,
Terenos/MS, 14 pe Fevereiro de 2ül9.

MÁRCIA FERREIRA DA SILVA

Pregoeirâ

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/201S
PROCESSO LICITATÓRIO N> 223/2018

ATO DECISÓRIO

Referente ao certame em epígrafe, cujo objeto trata da 'Contratação de empresa para

execução de obra de restauração functonai do pâvinento (r^eapeamerito asfaitico).
em diversas ruas do Município de Três Lagoas^MS, abrangendo os locais/trechosi
Bairro G? Lapa e Rua OuQue de Caxias, cor^forme especificações cunstanies no Projeto
Básico e/ou Executivo', de acordo com u Oraonamento da Despesa Pública Municipal,
conforme Decretos n® 039/2017 e 230/2017. ratificu comu improcedente o recurso

administrativo interposto pela empresa ENGEPAR ENGENHARIA E PARTICIPAÇdfS
LTDA. Publique'».

Três LagoaS'MS. 13 de fevereiro de 2ül9

ADRIANO KAWAHATA BARRETO

Sczrctáno Mun>C'D^' Oc S'^'racstrijtur3, Trdosponc f rrgn^ilo

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 006/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 016/2019

MUNICÍPIO OE TERENOS/MS, pui irieimçdio oa Pifgoeira, igroa publico, a
lizaçãú do pregão prçscni.iHi. do tipo "menor preço i>or item" OBJETO' Aouisiçâo

de Orinquedoteca para aterder a Creche Prcinfáncia. conforme dcscriçóes o quantidades
cor>siantes no Anexo I > Termo de Referência do Edital, Data/Local: 27 da Favereiro
de 2019, às D9h00min, no recinto da Prefeitura Municipal de Teronos. sito a Av Dr.
Antônio José Panisgo. n® 119. Centro, Terenos/M5. Os inCercs-.atlov deveràu obter o
edital completo através da solicitação enviada no e-mail: pmt.licitacsoiBhotmaM.
com.

Terenos/MS. 14 de Fevereiro de 2019.

MÁRCIA FERREIRA DA SILVA
Pregoeira

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

RESULTADO DE IMPUGNAÇÀO
Proceaao Aúmlniatrativo n® 002/2019

Edital rf® 001/2019

Tomada de Preço n® 001/2019

Trata-se de "/MPl/GiVAÇ40 AO £OIT AL' acuna epigrafado, interposto pela empresa
PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELl- Cpnhecemos a Impugnaçâo interposta,

mas negamos o sau provimento, mantendu todas as disposições editaiicias. bem
como a sessáu publica de Tgmada de Preços o 001/20)9, pa^a o dia 19/02/2019, és

09n00-Ti,n

M,rancõ/MS, ) de fevereiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS
MAftllOA HENRIQUE PEREIRA

Prusioente da Comissão Permanente de Licitações

rOMAOA DE PREÇOS N® 010/2018

PROCESSO UCITATÓRIO N'' 215/2016
ATO DEClSORtO

Referente ao cortame em epiniafe. cujo cDjetc trato da 'Contfatsçãc ae e"iD"íS:i
para «xccação de obra civil, pârj cnnstrucãci flC fFNTRO DF rOMfRCIAl ;7AÇÀ"i :.'A

ELXETHE MARIA OE UMA ROCHA

Membrp da CPL

NARA OELMIRA CONCEIÇAO LIMA BENTOS
Mpmnro Ca

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

META ARMAZÉNS GERAIS, tcrnd pubi'CO qve recebeu da Secretária Municipal de
Desenvoivir-ienttí Ruréii t M«ic Ambiente CO Sid-oiándin. a uiceríça oe Insiaiaçéo e
Operação ü)/20)9 paro <> Atividade 3 37 1 • Siios e ArTna^ens, Rua Manoel Pmto

igues. 160. Zona Induslnai I. Sidrolánaid*MS. valida até 09/02/2024

EDITAL

PAVISERVICE SERVIÇOS DE PAVIHCNTAÇiO LTOA - CNPJ N» 01.397.753/0001-
45. toma púbiico que reque^eu ao Instituto de Meio Ambiente de Matu Grosso du Sul
- IMASüL Q licenciamenio ambiental para obtenção da Licença de Jnstalaçâu e Operação
Lio. para a Atividade de Extração Mineral de Solo Tipo Arenito e lateniico através da
apreseniaçáp de Comunicado de Atividade - CA, localizada na Pa/cnda Bâcr Bento «j
Fazenda Trés Irmãos, nos mur>icipio5 de Rio verde oe Mato Grosso e Rio Negro/MS Não
foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL OROINARIA
CNPJ N®12.BS7.219/0001-33

N2RE N®543.000.049-9S

Ficam convocados os Sennores aciomstas da Nova Estrela Comercio de Alimentos S/A.,

para s« reunirem em Assembléia Gera) Oroinaria. a se realizar no dia 15 de Março de
2019. às 16:30 horas em primeira convocação na Av. Clodoaldo 6arcia.623' Santos
Dumoni - Trés Lagoas. Estado do Mato Grosso do Sul, a hm oe deliberar sobre a segumte
Ordem do Dia

2)

3)
4)

REQUERIMENTO

NOSSA TERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA toma publico que requereu
ã Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de SldrolSndia -
SEDERMA, a Licença de Instalação e Operação para a atividade de DRENAGEM EM
ÁREA RURAL. Localizada na FAZENDA SANTA BÁRBARA 2M8IRA. município de
5idralándia/MS. Não foi determinado Estudu de Impacto Ambiental.

JULGAMENTO DE RECURSO PELA AUTORIDADE SUPERIOR

Referência: Processo n. 29/500803/2018. Tomada de preços n. 001/3018

Objeto. Contratação de empresa para a construção de Centro dc Pesquisa de Pós-
Graduação em Agronomia e Laboratório de Fntomolugia Agrícola, na unidade Universitária
aa uEMS e Aquidauana para Aienoer ao Convênio n. O.1.13.0416.CO - FAPEMS/RNEP.

Recorrente. TANGERE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA • ME
Assunto Descia&sihcaçâo da empresa recorrente
Ante os fundamentos trazidos ppia Comissão Permanente de Liciaçâo • UêmS. acolho
integralmente as conclusões expostas como razão de decidir, ppr i$$o RATIFICO a r.
decisão de receber o Recurso nHerposlo pela empresa TANGERE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTOA - MS por ser lerDpesiivo, para no mérito NEGAR.lhe PROVIMENTO,
mantendo a DESCLASSIFICAÇÃO da Recorrente e declarando vencedora para a Tomada
de Preços n. 001/2016. a empresa VÊNETO CONSTRUTORA LTDA- EPp, conforme
resultado publicado no Diáno Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n. 9.620, de 14 de
janeiro de 2019, pagma 20. Dá-se ciência aos interessados.
Dourados, 13 de fevereiro do 2019.
ALEXSANOER GONÇALVES ALMglDA • Ordcnador Qc Despesas da fapems

Deliberar sobre o relatório da administração. Balanço Patnmomal e
Demonstrativos Financeiros do exerciuo de 2016. encerrado cm 31 de

Dezembro de 2018,

Deliberar sobre destinaçào do iucro liquido do exercicio de 2018 e,
Deüberar sobre distribuição de dividendos e constituição de reservas;

Eleição COS membros do Conselho ce Administração para o tnémo de 2019/2022,
conforme determina o Estatuto Social da Companhia.

Os documentos referentes ao item 1 (um) da ordem do dia ficarão a disposição dos
senhores acionistas a partir do dia 15/02/2019 na sede da empresa Av, Clodoaldo Garcia,
623* Trés Lagoas -MS. o Balanço Patrimonial e Demonstrativos Financeiros do exercício
de 2018, foram publicados np Diéno Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul em 14 de
Fevereiro de 2019 e no Diário Hoje MS de Trés Lagoas no dia 16 de Fevereiro de 2019.
para oue sejam admitidos na assembléia, os acionistas deverão portar os seguintes
documentos, (i) documento de identidade e (n) instrumento ae mandato, com firma
reconhecida, e podercs específicos, arr> caso de acionista representado por procurador,
nos termos do Artigo nOl26,| l®, da Id n^ô.404/1976

Trés Lagoas. 14 de Fevereiro de 2019.

Joaquim Romero 6art?oSd

DIRFTOR - PRESIDENTE

PEDRO BARBOSA DA SILVA B CIA.EMPREEMDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Rua Quinze de Junno n® 76, Bairro Santos Oumpni - CEP 79.620-Ü80- Trcs Lagoas-
MS . CNP] n® JO 308.9S6/OOOI-15 - NlftE N® 54200933382

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Conforme prevê a Lei n^ lu 406/2Qú2 em seu ari<go lü7?.|i^, para atender o disposto
no ôrtigo 1071, «tem I, ds rriesma lei, ficam convocados os Senhores socids-cotistas da
Ped'0 Barbosa da Silva 6 Cia. Empreendmientos Irnobii anos uida.. para se reunirem em
Assen^bieid Geral, a se realizar no dia IS de Março de 2019, as 17 (jo horas em primeira
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RESOLUÇÃO N° 700/2019 - ADMINISTRATIVA

^*Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências^''

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul
Vereador EDSON MORAES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. r. Para compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L do Legislativo Municipal, ficam nomeados os seguintes servidores:

Marilda Henrique Pereira (Presidente)
Eliethe Maria de Lima Rocha (Membro)
Nara Delmira Conceição Lima Bentos (Membro)

Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior desempenhará
as suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2019.

publicação.
Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul,
02 de Janeiro de 2019.

X-

Ver.TDSON MORAES DE SOUZA

Presidente da Câmara

pMMARA
f,MUNICIPAL
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ASSOOAÇAO DE MIS E HESTKB

E.E.CAETANO PINTO
AVENIDA AFONSO PENA- 198

^^RANDA-MS
CHAMADA PÚBLICA 001/2019

AVISO
A Escola Estadual Caetano Pinto, no uso das prerrogativas legais que lhe
conferem, e considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na
Resoluçflo/CD/FNDE n» 26, de 17/06/2013, toma público que realizará
licitação na modalidade Chamada Pública, com o objetivo de adquirir
gáneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, para atender ao Programa NadonaldeAlImeniaçao Escolar- PNAE,
durante o 1® semestre de 2019. Os Interessados poderSo retirar o Editai
na Secretaria da escola, na avenida Afonso Pena, 198, Centro, telefone
(67) 3242 1003, das 07:30 àa 11:00 h, das 13:30 às 17:00 ri entre os dias
08 E 28 de janeiro de 2019. A entrega dos envelopes de documentação
e propostas de preços e produtos ocorrera as 17:00 rioras do dia 28 de
Janeiro de 2019.

Miranda, 06 de Janeiro de 2019.

Karla Yhara Tortoza Gonçalves
Presidente daAPM da EE Caetano Pinto

município DEMIRANbrÂl
Mato Grosso do Sul

wrv# A • . _ — I
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RESOLUÇÃO N. 701/2019 - ADMINISTRATIVA.

"Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Miranda, MS, no uso das atribuições
constitucionais e daquelas previstas no Regimento Interno desta Casa e, considerando os

termos da Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, da Lei n. 4.320/64 e da Lei

n. 8.6666/93, RESOLVE:

Art. 1® Designo como Fiscal de Contrato a servidora LÚCIA MARA

FIGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA.

Art. 2° Além das demais atribuições previstas em Lei e regulamentos, o Fiscal do
Contrato deverá, no exercício da função, promover o acompanhamento da execução material
e fmanceira do contrato, atestar o recebimento de serviços em Notas Fiscais, assinar o
relatório de execução financeira e o termo de encerramento.

Art. 3° No exercício das funções, caso a função não seja exercida pelo Próprio

Controlador Interno Municipal, cujas atribuições decorrem de Lei, deverá o Fiscal do

Contrato acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos contratos, notificando o contratado a

emitir justificativas e comprovações sempre que julgar pertinente, comunicando o

Controlador Interno e o Gestor sempre que julgar existentes ou persistentes irregularidades na

execução contratual.

Art. 4® O Fiscal do Contrato é responsável por notificar o Gestor, com

antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, da obrigação de remessa dos atos de execução

contratual ao Tribunal de Contas nos prazos legais e regulamentares.

Art. 5° Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Miranda-MS, 02 de Janeiro de 2019.

/.

EDSON MORAES DE SOUZA

Presidente

IbiÉMARA
JÇIUNICÍPAL
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DECRETO N« 2696 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

■ESTABELECE calendário FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2019
E DA outras PROVIDÊNCIAS'.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul. SR*.
MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições legais, e.
considerando o estabelecido no §1* do artigo 18 da Lei Complementam*.
23 de 23 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Artigo 1* - Fica estabelecido o CALENOARIO FISCAL, para o exercido de
2019, de acordo com o anexo único, parte integrante do presente Oeaeto,
com base na Lei Complementar n° 23 de 23 de dezembro de 2008.

Artigo 2* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação:

Mlranda/MS, 28 de dezembro de 2018.

MARLENE DE MATOS BOSSAY
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNiCO
Decreto n* 2696 de 28 de dezembro de 2018

CALENDARIO FISCAL

TRIRIITO DATAnP VFNCIMFNTO

Alvará de Licença para

Funcionamento! Pessoa Jurídica
20/02/2019

• 1 z d.
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LEI N® 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

Processo

Foll-iS

ViSto
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í  I U ,v N I' A

,  ' " "CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL
• " ̂ ̂ -li — 00 MUNICÍPIO".

SAiuA ——r

fUNCIONÁRIO_.^ 1
^  A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato

Grosso do Sul, SR" ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo r - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO".

publicação.
Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA

Prefeita Municipal



prxôsson

Folha n®—I.
Yisío

10 - Documentação de habilitação dos iicltantes;



Processo n -r-

Folha

Visto

Kwcio mu vittju lomtM

r-" ' mlmé^wo -I
I SM.St».i41.«»|| l»/oV/i97â|
rnuscAc

WTCIfi KMWIHS MOmiAfi

n!| 00 fia m

■cr —V ~

AB

iPieseTte ipt^atCHC* ——-.
Q006S151925 || ̂</10/2021 || n/Il/199B ]

CAMM ouum, MB
J

^ÂmMTw^

G*r«en Oérv Qino
OvMDrPmWwM*

CkSUKMsaLO

2S/Í0/2914

4«»98C49fi9
M»mfi23JO«

•" D f,T fl fl N ^M.S (iM.ftí O G fl.ü:S-S'fl DTJ' S Ui

/I



Processo f.»

Fúha n" J ̂  2

Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

gNrO» Departamento de Registro Empresarial e Integração

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)' '

NiHb (Ua sede ou Aliai, quendo a
sede for em ouns UF)

54201249515
1 -HtüUbMIMbNIÜ

CóOigc d8 Natureza
Juridica

2062

N" de Matricule do Agente
Auxiliar do Cornér^io

Nome:

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
SIMPA AftÃFQSORlA PI ANEiJAMF^'^Q - gpp

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCN/REMP

requer a V.S* o deferímenio do seguinte ato.

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO MS2201800045918

1  1 <»2 ALTERACAO

021 1 ALTERACAO DE DAI30S (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Local

Data

Representante Legai da Empresa / Ager^te Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIAOA
Nome(s) Empresarlal(ais) Igual(als) ou semelhante(s):

I  IsiM I  IsiM

[  |nAo J L
Oata Responsável

I  |nao J L
Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

J L
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

[~~| Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

,  . Processo indeferido. Publique-se.

2* £xig6ncia

□

3' Exigência

□

4* ExigéflCis

□

S* Exigèfxiia

□

_/ L
Data Responsável

DECISAO COLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
~~| Processo deferido. Publique-ae e arquive-se.
~~| Processo Indeferido. Publlque-se.

2* Exigência

□

3' Exigência

□

4* Exigência

□

S* Exigência

□

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

1OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul /
Certifico registro sob o n° 54555781 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP. Nire 5420TS49615 e
protocolo 181002949 - 28/11/2018. Autenticação lE837B8FDO6565751C3FE65DA462a7E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http //www.jucems.ms.gov.br e informe n° do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretàno-Geral.

-• - t pêg. 1/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATCÍY
DO SUL

Registro Digitai

Capa de Processo

F4Í.

Identificação do Processo

Niimero do Protocolo Niimero do Processo Módulo integrador Data

18/100.294-9 MS2201800045918 27/11/2018

Identificação do(s) Assínante(s)
CPF Nome

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

(«»]

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico registro sob o n- 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & ÍHJtMEJAMENTO LTDA - EPP Ntre 54201249515 e
proloeoio 181002949 -28/11/2018, Autenlicaçâo: 1E837B8FCID6565751C3FE65DA46287E3075C287. Nivaido Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse htto://www.jucems.ms.gov.br e informe n' do protocoio 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 30/11/2018 por Nivaido Domingos da Rocha -Secretárlo-Gerai.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA

SIMPA ASSESSOEUA & PLANEJAMENTO LTDA EPP

CNPJ -97.408.090/0001-96

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual de sociedade
iíniitada, e na melhor forma da lei;

MÁRCIO FERES VIEIRA MONTEIRO, brasileiro, empresário, casado pelo regime
da comunhão parcial de bens. portador do RG n" 563.651 SSP/MS, inscrito no CPF n®
592.519.641-49. nascido em 15/09/1975. na cidade de Dourados/MS. filho de Mucio
Martins Monteiro e Maria Ester Vieira Monteiro, residente e domiciliado na cidade de
Campo Grande/MS. na Rua Tecaindá, n® 153. Carandá Bosque. CEP 79032-261.

DEISE RIGON, brasileira, contadora, casada pelo regime de comunhão parcial de
bens. inscrita no CRC-MS sob o n° 009012/0-5 e no CPF sob o n® 845.613.789-87,
portadora do RG n® 2.694.248 SSP/SC, nascida em 23/01/1976, residente e domiciliada
na cidade de Campo Grande/MS. na Rua José Gomes Domingues. 457 - Apto 403 -
Bairro Santa Fé, CEP 79.021-230, na cidade de Campo Grande/MS.

Únicos sócios cotistas da sociedade que gira sob a denominação social de SIMPA
ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA EPP, localizada na cidade de Campo
Grande/MS. à Rua da Paz. n® 1.493. Sala 02. Santa Fé. CEP: 79.021-220. devidamente
inscrita no CNPJ — MF número 97,408.090/0001-96, registrada na Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso do Sul sob o número 54201249515 em 14/04/1994. resolvem
alterar e consolidar seu contrato social, mediante cláusulas e condições a seguir:

Cláusula I®. Os sócios poderão distribuir lucros ou bonificações aos sócios,
proporcionalmente ou não à participação deles no capital social da Sociedade.

II - DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

A vista da modificação ora ajustada, os sócios abaixo consolidam o contrato social,
com a seguinte redação:

Cláusula 1®. A sociedade girará sob o nome empresarial SIMPA ASSESSORIA &
PLANEJAMENTO LTDA EPP.

Cláusula 2®. O endereço da sede será na Rua da Paz, n® 1493, Santa Fé, cidade de
Campo Grande - MS, CEP: 79.021 -220.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico registro sob o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & Pl^AH^JAMENTO LTDA - EPP NIre 54201249515 e
protocolo 181002949 - 28/11/2018. Aulenlicaçâo: 1E837B8FDD856S751C3FE65DA46287E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha • SecrelâriO-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www,jucams,ms.gov,br e informe n" do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta copia foi autenticada digitalmenie e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Visto,

Cláusula 3'. O objeto social será a prestação de serviços na área de contabilidade
pública e provada especializada em assessoria, planejamento operacional, orçamentária
e analise de balanços para entidades e organismos públicos e governamentais ou/e
ainda, entidades privadas. Elaboração e confecção do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Orçamento Programa, estudos, pareceres, recursos. Siops, Siope.
impacto orçamentário, verificação de balancetes, levantamento e orientação de
balancetes, elaboração de balanços, escrituração contábil, preparação de documentos da
receita, aplicação dos índices constitucionais, da exatidão das despesas e seus
comprovantes de movimentação financeira, patrimonial, orçamentária, dos relatórios
resumidos da execução orçamentaria e relatórios de gestão fiscal, verificação e suporte
para elaboração do balanço geral, resposta de diligência e acompanhamento de
processos com tramite no tribunal de contas e outros órgãos públicos afins, elaboração
de procedimentos licitatórios. defesas em licitações e acompanhamento de processos
licitatórios em pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, pesquisas,
estudos, analise, interpretação e planejamento, implantação, organização material,
patrimônio financeiro e mercadológica, serviços especializados de apoio
administrativos, orçamentos, orientação, treinamento e capacitação em desenvolvimento
profissional e gerencial, educação profissional de nível técnico, treinamento e parecer
sobre processos licitatórios. treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e implantação de
padronização de rotinas, elaboração, realização e aplicação de concurso publico.

Cláusula 4*. A empresa iniciou suas atividades na data de 04/04/1994 e o seu prazo de
duração da sociedade será por tempo indeterminado podendo participar de outras
sociedades, a critério dos sócios.

Cláusula 5", O capital social é no valor de RS 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais),
já devidamente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 305.000
(trezentas e cinco mil) quotas, no valor unitário de RS 1.00 (um real) cada. distribuídas
entre os sócios da seguinte forma:

NOME % Qtde. Cotas VALOR RS
Márcio Feres Vieira Monteiro 95% 289.750 289.750.00
Deise Rigon 5% 15.250 15.250.00

TOTAL 100% 305.000 305.000.00

Cláusula 6*. A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, todos
respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula T. O capital social da sociedade poderá, ser aumentado ou reduzido de acordo
com o estabelecido no Artigo 1.082 do Código Civil.

Cláusula 8". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 9". - A administração da sociedade será exercida por MÁRCIO PERES
VIEIRA MONTEIRO, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e
atribuições de administrar os negócios da empresa, vedado, no entanto, o uso do nome
em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do

y

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul \ / /
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protocolo 181002949 - 28/11/2018. Autenticação; 1E837B8FDD6565751C3FE65DA48287E3075C287, Nivaldo Dommgos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http.//www.jucems.ms.gov.br e informe n' do proiocolo 18/100.294-9 e o cOdigo de segurança dsCu
Esta có|«a foi autenticada digitalmenie e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secrelàrio-Gerai.
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titular, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização expressa,
a quem caberá a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial, da empresa.

Cláusula 10". O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
ternporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 11". Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de pró-labore em valor a ser estabelecido em cada mês de janeiro de cada novo ano para
todo o exercício, observando as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 14". A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, cm qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios, obedecendo às disposições legais.

Cláusula 15". A responsabilidade técnica das atividades desenvolvidas pela sociedade
ficará única e exclusivamente por conta da sócia DEISE RIGON,

Cláusula 16". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social.

Cláusula I7*. Os sócios poderão distribuir lucros ou bonificações aos sócios,
proporcionalmente ou não à participação deles no capital social da Sociedade.

Cláusula 18". A sociedade tem por foro contratual a comarca de Campo Grande, Estado
de Mato Gros-so do Sul, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato social,
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul _
Certifico registro soD o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP, NIre 64201249515 a
protocolo 181002949 - 28/11/2018. Autenticação: 1E837B8FDD65S5751C3FE65OA46287E3075C287. Nivaldo Domingos da Roctia • SecrelárlO-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wwv^.jucems.ms.gov,br e informe n" do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha-Secretário-Geral
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, assinando-o em via única, que
será levado a registro perante o Junta Comerciai do Estado de Mato Grosso do Sul, de
acordo com a legislação em vigor.

Campo Grande/MS, 22 de Novembro de 2018.

Mareio Peres Vieira Monteiro

Deise Rigon

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico registro sob o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA A^ESSOftlA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP, Nire 64201249S15 e
protocolo 181002949 • 28/11/2018. Autenticação lE83788FDO6S6S75iC3Fà650A46287E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secrelárlo-
Geral. Para validar este documento, acesse http //vnww.iucems.ms.gov.hr e informe n" do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurartça dsCu
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Roctta - Secretárlo-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Prxesson-J^^'
Registro Digital Folha

Y.sto.,

Documento Principal

Identificação do Processo

Niimero do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

18/100.294-9 MS220ie00045918 27/11/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

845-613.789-87 DEISE RIGON

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

Página 1 de 1

Ounta Comercial oo Estado de Maio Grosso do Sul

Certifico registro sob o n» 54555761 em 30/11/2018 da Empresa S1MPA ASSÉ^SORl/& PLANEJAMENTO LTDA - EPP Nire 542012^(8515 o
protocolo 181002949-28/11/2018, Autenticação 1E83708FDD6566761C3FE65DA46è87E3O75C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http//wvAw.jucems.ms.gov.br e informe n° do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCo
Esta cópia foi autenticada digiialmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secrelário-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secmtaria de Estado do Meio Ambiente. Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digrtalmente, da empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA -
EPP, de nire 6420124951-5 e protocolado sob o número 18/100.294-9 em 28/11/2018, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 54555761, em 30/11/2018. O ato foi deferido digitaimente
pelo examinador Antonio Carlos Leão.

Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral. Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portaiservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.isf) e Informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

S^rrf' ■ ;

CPF Nome

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

Documento Principal

i:ii: ■ ■íiv"ti. .V;?*
CPF Nome

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO
845.613.789-87 DEISE RIGON

Campo Grande. Sexta-feira, 30 de Novembro de 2018

1 jlW I (1

làíl-'"' Nivaldo Domingos da Rocha: 257.185.331-72

o
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Junta Comerâal do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n» 54565761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSOhíA & PLANEJAMENTO LTOA- EPP, Nire S4201249515e
protocolo 181002949 - 28/11/2016. Autenlicaçao: lE837B6FODÔS6575lC3FEâ50Ailá287E3075C2a7. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretério-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe n» do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL

Registro Digital

Fúltis

v^to— ~

o ato foi deferido e assinado digitalmente por;

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

506.141.858-15 ANTONíO CARLOS LEÃO

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

m

O

Campo Grande. Sexta-feira, 30 de Novembri

Junta Comeroal do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSEásoál/^ PLANEJAMENTO LTDA - EPP NIre 542012495*15 e
protocolo 181002949 - 28/11/2018. Autenticação; 1E837B8FDD65657S1C3FE65[3l%492é7E3075C2S7. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http.//www,iucems.ms.gov.br e informe n® do protocolo 18/100.294-0 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Visto,Ministério da indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Aqricultura Familiar
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul y « o

■] t'?: iV

I

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e s3o
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LIDA • EPP
SOCIEDADE EMPRESARIA UMITAOA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ □ata de Arquivamento do Ato
Constitutivo

Data de Inicio de Atividade

5420124951-5 97.408.090/0001-96 14/04/1994 04/04/1994

RUA DA PAZ 1493 SALA 02 - BAIRRO SANTA FE CEP 79021-220 ■ CAMPO GRANDE/MS
Objelo Social:
PRESTACAO DE SERVIÇOS NA AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA E PROVADA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA,
PLANEJAMENTO OPERACIONAL, ORÇAMENTARIA E ANAUSE DE BALANÇOS PARA ENTIDADES E ORGANISMOS PÚBLICOS
E GOVERNAMENTAIS OU/E AINDA, ENTIDADES PRIVADAS. ELABORACAO E GONFECCAO DO PLANO PLURIANUAL LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, ORÇAMENTO PROGRAMA, ESTUDOS, PARECERES, RECURSOS, SIOPS, SIOPE, IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO, VERIFICACAO DE BALANCETES, LEVANTAMENTO E ORIENTAÇÃO DE BALANCETES, ELABORACAO DE
BALANÇOS, ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, PHEPARACAO DE DOCUMENTOS DA RECEITA, APLICACAO DOS ÍNDICES
CONSTITUCIONAIS, DA EXATIOAO DAS DESPESAS E SEUS COMPROVANTES DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
PATRIMONIAL, ORÇAMENTARIA, DOS RELATÓRIOS RESUMIDOS DA ÊXECUCAO ORÇAMENTARIA E RELATÓRIOS DE
GESTÃO FISCAL, VERIFICACAO E SUPORTE PARA ELABORACAO DO BALANÇO GERAL, RESPOSTA DE DILIGENCIA E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS COM TRAMITE NO TRIBUNAL DE CONTAS E OUTROS OHGAOS PÚBLICOS AFINS,
ELABORACAO DE PROCEDIMENTOS LICITATORIOS, DEFESAS EM LICITAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
LICITATORIOS EM PARECERES, RELATÓRIOS, PLANOS, PROJETOS, ARBITRAGENS. LAUDOS, PESQUISAS, ESTUDOS,
ANAUSE, INTERPRETAÇÃO E PLANEJAMENTO, IMPLANTACAO, ORGANIZACAO MATERIAL, PATRIMÔNIO FINANCEIRO E
MERCADOLÓGICA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS, ORÇAMENTOS, ORIENTAÇÃO,
TREINAMENTO E CAPACITACAO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, EDUCACAO PROFISSIONAL DE
NÍVEL TÉCNICO, TREINAMENTO E PARECER SOBRE PROCESSOS LtOfTATORIOS, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL E IMPLANTACAO DE PADRONIZAÇÃO DE ROTINAS, ELABORACAO, REALIZACAO E APLICACAO DE CONCURSO
PUBUCO.

Capital Social: RS 305.000,00 MIcroempresa ou Prazo de Duração
TREZENTOS E CINCO MIL REAIS Empresa de Pequeno
Capital Integralizado: RS 305,000,00 Porte

INDETERMINADO
TREZENTOS E CINCO MIL REAIS EMPRESA PEQUENO

PORTE
|Lei Complementar

n=123/M)
Sódo{s)/AdmlnislrBdor(es)
CPF/NIRE Nome

845,613.789-87 OEISE HIGON

592.519,641 -49 MÁRCIO PÉHES VIEIRA MONTEIRO

Térm, Mandato Participação
xxxxxxx RS 15.250,00

xxxxxxx RS 289,750,00

Função
SOCIO

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

SUIus: TRANSFORMADA Situação: ATIVA
Ultimo Arquivamento: 30/11/2018 Número: 54555761

Ato 002 - ALTEHACAO

Even1o(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Empresais) Anlecessora(s)
Nome Anterior NIre
SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA EPP 5420052377-0
SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO EIRELI - 5460003726-1
EPP

SIMPA CONSULTORIA CONTÁBIL & INFORMÁTICA 5420052377-0
LTDA

Número Aprovação
54600037261

54201249515

54047908

UF Tipo Movimentação
XX TRANSFORMAÇÃO

XX TRANSFORMAÇÃO

XX

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (tittp://WMi^
cerndão, A certidão pode ser validada de duas formas
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n" 0190000041675 e visualize a certidão)

19/017,578-8

ALTERAÇAO DE NOME
EMPRESARIAL

DO SUL e certificada digitalmente
.ms.gov.br) e cjjq^ em validar
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado do Meio Ambiente. Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar
iunta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza JurfUica:

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LIDA • EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Plllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Ntre CNPJ Endereço

NAOA MAiS#

Campo Grande, 30 de Janeiro de 2019 14:01

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (N
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por er>vlo de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C190000(34167S e visualize a certidão)

O DO SUL e certificada dlgitalntente
'cems.ms.gov.br) e dique em validar
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N." 001/2019

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias
pertinentes a licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na área financeira e
contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS. conforme as especificações técnicas descritas no
Termo de Referência, Anexo 1 do Edital.

Razão Social: Sirapa A.ssessoria e Planeiamento LTDA - EPP
CNPJ N.^ 97.408.090/0001-96
Endereço: Rua da paz, n. 1793 - Sala 2, Santa Fé
E-mail: simpafó/simpaassessoria.com.br
Cidade: Campo Grande Estado: MS
Telefone/Fax (67) 3326-0741
Pessoa para contato: Mareio Peres

Recebemos, através do Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda-MS, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: Campo Grande/MS, 05 de Fevereiro de 2019

Nome: Lucila da Rocha Silva

CPF: 045.374.111-80

Telefone: (67) 3326-0741

..L tpc.\r. rir, Pr&.f^ür-.
Assinatura

^7.408.090/0001 -96'
SIMPAASSESSORIA & PLANEIAMENTO

LTOA-EPP
R.DAPAZNM493SALA2

BAIRRO SANTA fè CEP: 79.021 -220
^AMPO GRANDE - ^

ICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-11
e-mail; camaramirandams(3)hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.oov.br
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Página 1 de 6
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DENIS MARTINS XAVIER, nacionalidade
brasileira, casado, empresário, habilitado
legalmente pelo Conselho Regional de
Contabilidade de Mato Grosso do Sul — CRC/MS,
inscrito sob o n". 013.008/0-9 e do CPF sob o n.°
833.087.411-72, nascido em 09/10/1980, filho de
José Chagas Xavier e Ivanilda Marins Xavier,
residente e domiciliado na Rua João Araújo
França, 194, Vila Margarida CEP 79.023-240,
nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato
Grosso do Sul; e

MAYCON BISPO CARDOSO, nacionalidade
brasileira, casado, empresário, habilitado
legalmente pelo Conselho Regional de
Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS,
inscrito sob o n°. 010.595/0-8 e do CPF sob o n"
006.007.939-82, nascido em 10/04/1982, filho de
Osvaldo Bispo Cardoso e Maria Mendes Cardoso,
residente e domiciliado na Rua Américo Marques,
625, Bloco D2 Apto 14. Vila Sobrinho CEP 79.110-
150, nesta cidade de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do Sul;

j  A^icDcr^ f ON^IILTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA
Únicos SÓCIOS da empresa AGISPEC CONbUL u«im c Romes
ME com sede na Rua Desembargador Eunndo Neves, 964 - Bairro Vila _
CEP 79022-570, G-nde em Mato ̂  isento no CNPJ sob

si de comum acordo, alterar o Contrato
Social, nos seguintes termos:

Cláusula 1® Da Reforma Contratual
os sócios em reunia^o no

na rua Desembargador Eunndo Neves, ■ nustasOJbb com br, enviado peloCEP 79.022-570, após leitura do e-mail:.^í^s^!^^^^^@^ de
cliente Banco do Brasil S.A , ^a justiça especificamente com o
Curitiba, decidem incluir a atividade aux J ^drio sendo assim, altera a
serviço de Perícia Judicial, no Limitada, para
personalidade jurídica, passand^de Sociedade bmpr^ a»- iSociedade Simples Limitada. j / /

ton^erecow
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11°
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Cláusula 2° Da Denominação

Os sócios decidem alterar a personalidade jurídica da empresa, de
Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Simples Limitada, transferindo
o registro da empresa da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul -
JUCEMS, para o 4° Serviço Notarial e de Registro de Títulos e Documentos e Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Grande.

Parágrafo único: A sociedade limitada passa a ter como denominação
social o nome de AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA e
nome fantasia de AGISPEC.

Cláusula 3** Da Atividade

A sociedade passa a ter por objeto social: Serviço de Perícia contóbil
como: Serviço auxiliar para a justiça, como: elaboração de laudo pericial científica,
em várias áreas do conhecimento, exercendo o cargo de Perito do Juiz. cálculo
financeiro, atualização monetária de valores, apuração de haveres e calculo
trabalhista. Prestação de Serviços de Assessoria Contábil e Consultoria
especializada na área de Gestão Pública, sendo: Análise de Balancetes,
Assessoria. Elaboração e Análise de Balanços em Geral; Escrituração Contábil;
Assessoria em Prestações de Contas; Assessoria e Gestão Patrimonial; Assessoria
e Consultoria Financeira. Tributária; Acompanhamento e pareceres de processos
contábeis juntos aos órgãos fiscalizadores de controle externo; e Assessoria e
Elaboração de Planos do Governo (PPA, LDO e LOA); Serviços de Auditoria
Contábil com foco em testar a eficiência e eficacia do controle patrimonial
implantado com o objetivo de expressar uma opinião sobre as demonstrações
contábeis- Serviço de ConUbilidade como: registro das transações comerciais de
empresas e de outras entidades; a elaboração do balanço anual de empresas, a
preparação de declarações de imposto de renda de pessoas físicas e _
Serviço de Assessoria Contábil as empresas privadas, e entidades sem fins
lucrativos.

À vista da mnriifir.acão ora ;iiustada. consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

Cláusula 1® Da Reforma Contratual
Os sócios em reunião no dia 27/09/2018 na sede da empresa, localizada

r.a rua OesembarradoT Eurindo Neves, h, 964, Bairro Vila Gomes^
CEP 79 022-570 após leitura do e-mail: cenopserv.custas(5lbb.com. r.

Sociedade Simples Limitada. / ^ / /
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Cláusula 2° Da Denominação

Os sócios procederam a alteração da personalidade jurídica da empresa,
de Sociedade Empresária LImíUda para Sociedade Simples Limitada,
transferindo o registro da empresa da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
Sul - JUCEMS. para o 4° Serviço Notarial e de Registro de Títulos e Documentos e
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Grande.

Paráqrafo único: A sociedade limitada tem como denominação social o
nome de ACISPEC CONSULTORIA E PERÍr.ia CONTÁBIL S/S LIDA e nome
fantasia de AGISPEC.

Cláusula 3" Do endereço

A sociedade tem a sua sede localizada na Rua Desembargador Eunndo
Neves, 964, Bairro: Vila Gomes, CEP: 79.022-570, na cidade de Campo Grande-
MS; podendo a critério dos sócios, abrirem_ filiais e escritórios em qualquer parte do
território nacional, obedecendo às disposições legais.

Cláusula 4® Da atividade

A sociedade tem por objeto social: Serviço de Perícia contabd corna
Serviço auxiliar para a justiça, como: elaboração de Tui/'S'lcX
várias áreas do conhecimento, exercendo o cargo de ^
financeiro, atualização monetária de valores, ^"consutor a
trabalhista Prestacão de Serviços de Assessoria Contábil e Consultoria

e Consultoria Financeira, Tributaria; Acompanhamento e pareces ^
contábeis juntos aos órgãos LOA)' Serviços de Auditoria
Elaboração de Planos do Governo (PPA. LDO e LOA), S^rv.ço ,

empresas e de outras entiaaaes, d cid v nessoas físicas e jurídicas,

Ctro'dVlsfessTrL°Contówras empresas privadas, e entidades sem fins
lucrativos;

Grosso do Sul. "pTiL / ! y?/ í\
'1' 6^ \ / /// liih ^
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Cláusula 6° Do capital social
O capital social é de R$ 70.000,00 (Setenta mi! reais), dividido em 70.000

(Setenta mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

NOME DO SÓCIO

DENIS MARTINS XAVIER

MAYCON BISPO CARDOSO

SOMATÓRIA

%

50,00%

50,00%

100,00%

QUOTAS

35,000

35.000

70.000

VALOR EM
REAIS

R$ 35.000,00

R$ 35.000,00

R$ 70.000,00

Cláusula 7** Das quotas
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, nos tórmos do
art. 1052 do Código civil Brasileiro aprovado pela Lei n. ° 10.406 de 10 de janeiro de
2002.

Parágrafo Único: É vedado aos sócios, alienar, empenhar, ceder, ou
transferir a qualquer título, no todo ou em parte, as suas cotas do Capital, a não ser
com anuência expressa e por escrito do outro sócio a qual terá o direito de
preferência de aquisição na mesma igualdade de condições.

Cláusula 8" Da Responsabilidade:
Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais,

fincando a responsabilidade limitada as suas quotas societárias.

Cláusula 9° Da administração
A administração da sociedade è exercida pelos sócios. DENIS MARTINS

XAVIER 0 MAYCON BISPO CARDOSO.

Parágrafo Primeiro: Os sócios-administradores possuem os poderes de
administradores e representantes da empresa, podendo assinar separadamente,
ativos passivos, judicial ou extrajudicialmente, inclusive Perante
repartições públicas, autarquias e órgãos previdenciários, sendo lhe °
uso do nome empresarial, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios
aos interesses da sociedade. Os sócios administradores estão dispensai^jde ^Parágrafo Segundo:
prestar caução. ^

Parágrafo Terceiro; As procurações outorgadas /7assirradas pelos sócios administradores, especrficando express^e / /conferidos e o prazo de validade, com exceção as^ocura^^/àd judica que/ /
ConlErecomiflOTlsin»'
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poderá ser outorgada por tempo indeterminado. As procurações outorgadas a
empregados da sociedade e ao contador cessarão com o término do contrato do
outorgado.

Parágrafo Quarto: Os sócios administradores declaram, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
como disposto no artigo 1011, § 1°, do Código Civil.

Cláusula 10° Da Dissolução da Sociedade:
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de um dos sócios, mas

prosseguirá com os remanescentes, pagando aos herdeiros do falecido, sua quota
de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela
seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por cento)
no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de doze meses, a
contar da data do falecimento ou retirada do sócio.

Cláusula 11° Do pró-labore
A titulo de remuneração "pró-labore", os sócios têm o direito a retirar

mensalmente ou em qualquer tempo, importância que será ajustada entre si, de
comum acordo, podendo inclusive realizar distribuição dos lucros obtidos conforme
demonstrações contábeis, respeitando a disponibilidade da empresa.

Cláusula 12° Do ano social

O ano social coincidirá com ano civil (31/12) e ao fim de cada exercício
correspondente ao mesmo, será levantado um balanço gera! e preparada a conta de
lucros e perdas, que será submetida aos sócios para aprovação e deliberação em
lucros do resultado verificado, cabendo aos sócios na proporção de sua participação
no capital da sociedade, suportar prejuízos e destinar os lucros da formas que
vierem a estabelecer, ressalvadas a liquidez das obrigações da sociedade e as
eventuais provisões legais e compulsórias.

Parágrafo Primeiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, se for o caso.

Paragrafo Segundo: Os sócios podem solicitar balanço e apuração de resultado
mensal, para fins de distribuição de lucro no mês seguinte, sem qualquer prejuízo
para apuração anual do exercício.

Cláusula 13° Da continuidade

Falecendo ou interditado, qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo possível ou inexistindo
interesse ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sexáapurado e
liquidado com base na situação patrimonial da ̂ ciedade, a dstá ^^resolução^
verificada em balanço especialmente levantado.

Mm»»"»'"''
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Cláusula 14" Foro de eleição
Fica eleito o foro de Campo Grande, MS, para o exercício e cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem como para a solução de
qualquer conflito de interesses entre as partes, ora sócios.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em via
unica.

SÓCIOS:

Campo Grande (MS); 26 de setembro de 2018

DENIS MARTINS XAVIER

CPF: 833,087.411-72

AVCOI^^ROPARDOSO
^^PF: 00^07.939-82
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Divisão de Cadastro Econômico

Processo n

PoVne n

Vieto

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Secretaria Municipal
de Finanças e
Plan^amento

Inscrição Municipal

0021796300-1

CPF/CNPJ

24.910.601/0001-08

Data de Abertura

01/06/2016

N° de Controle

0010369/19-12

Razão Social

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA

Nome Fantasia

AGISPEC

1

Localização

RUA DESEMBARGADOR EURÍNDO NEVES, 964

BAIRRO VILA GOMES

CAMPO GRANDE/MS CEP: 79022-570

Contador

MAYCON BISPO CARDOSO

Licença

CORPO DE BOMBEIROS

MEIO AMBIENTE

VIGILÂNCIA SANITARIA

Vencimento

08/02/2020

Dispensada

Dispensada

Horário de Funcionamento

SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 l^R: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00

SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00

Ocupação Solo

Nao

Publicidade

Nao

Licença Especial

Nao

PUBLICIDADES:

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo elencadas e firma compromisso, sob as penas
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, amblenui e de prevenção contra
incándio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Objeto Social

A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL; SERVIÇO DE PERÍCIA CONTÁBIL COMO; SERVIÇO AUXILIAR PARA A
JUSTIÇA, COMO: ELABORACAO DE LAUDO PERICIAL CIENTIFICA.EM VARIAS AREAS DO CONHECIMENTO,
EXERCENDO O CARGO DE PERITO DO JUIZ,CALCULO FINANCEIRO.ATUALIZACAO MONETÁRIA DE VALORES,
APURACAO DE HAVERES E CALCULO TRABALHISTA.PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL E
CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTÃO PUBLICA, SENDO: ANALISE DE BALANCETES, \
ASSESSORIA, ELABORACAO E ANALISE DE BALANÇOS EM GERAL: ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, ASSESSORIA EM ■

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

EMITIDO em: 0.102,20,9 F«04^2AC26BF7:f,04AEAE3BC1,^9»
1  1
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Visto •V--
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Divisão de Cadastro Econômico

Processo

V.3to.

Secreiana Municipal
de Finanças e
Planejamenlo

PRESTACAO DE CONTAS, ASSESSORIA E GESTÃO PATRIMONIAL,ASSESSORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA,
TRIBUTARIA, ACOMPANHAMENTO E PARECERES DE PROCESSOS CONTÁBEIS JUNTOS AO ORGAOS
FISCALIZADORES DE CONTROLE EXTERNO, E ASSESSORIA E ELABORACAO DE PLANOS DO GOVERNO (PPA,LDO
E LOA), SERVIÇOS DE AUDITORIA CONTÁBIL OM FOCO EM TESTAR A EFICIÊNCIA E EFICACIA DO CONTROLE
PATRIMONIAL IMPLANTADO COM O OBJETIVO DE EXPRESSAR UMA OPINIÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS: SERVIÇO DE CONTABILIDADE COMO: REGISTRO DAS TRANSAÇÕES COMERCIAIS DE EMPRESAS E
DE OUTRAS ENTIDADES. A ELABORACAO DO BALANÇO ANUAL DE EMPRESAS.A PREPARACAO DE
DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, SERVIÇO DE ASSESSORIA CONTÁBIL
AS EMPRESAS PRIVADAS, E ENTIDADES EM FINS LUCRATIVOS.

CNAE Atividade

6911-7/02-00 ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTIÇA

6920-6/01-00 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

6920-6/02-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

NOTA

ESTE ÂLVARA É V^UDO ATÉ 08/020020, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇAO E ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS
(S). O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 08/02/2019

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
'fA5O45322AC26BF738O4AEAE3BC11390

2 / 2 •
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ILMO. SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICÁS DA

COMARCA DE CAMPO GRANDeMS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

(PESSOA JURÍDICA JÁ CONSTITUÍDA)

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA. com sede em Campo

Grande, Mato Grosso do Sul, localizada na Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila

Gomes, CEP 79.031-010, inscrita no CNPJ sob o n® 24.910.601/0001-08, neste ato

representada por seu representante legal em exercício MAYCON BISPO CARDOSO,

nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, profissão Contador, RG: 7.954.095-1 -

SSP/PR, e no Conselho Regional de Contabilidade de MS, 010.595/0-8, CPF:

006.007.939-82, residente e domiciliado(a) na Rua Américo Marques, 625, Bloco D2 Apto

14, Vila Sobrinho CEP 79.110-150, nesta cidade, vem declarar o seguinte:

1. A receita bruta anual da pessoa jurídica no exercício anterior não excedeu ao

limite fixado no inciso I do artigo 3® da Lei Complementar Federal 123/2006,

qual seja, R$ 480.000.00 (quatrocentos e oitenta mil reais): e

2. A pessoa jurídica não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4® do artigo 3® da mencionada Lei.

Campo Grande, MS, 18 de outubro de 2018.

axrc .
cQíi0ispo Cardoso}optadoT^

CRC Mè 010.595/0-8
CNPC 1415

AGISPEC - CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA
CNPJ 24.910.601/0001-08
CRC/MS 001342/0-1

Confere con*

f
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ANEXO

PROCURAÇÃO

PROCESSO UCITATORIO 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

Por este instrumento, a empresa PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI, sediada em Rua Treze de Junho, 87, Vila Cidade,

Campo Grande-MS, inscrita no CNPJ n" 08.680.859/0001-09, outorga poderes
a Rodrigo Corrêa do Couto, portador do documento de Identidade RG n°
001842433 expedida pela SSP/MS e do CPF sob n° 040.870.939-13, para
representá-la no PROCESSO LICiTATÓRIO N° 002/2019, TOMADA DE
PREÇOS N° 001/2019, da Câmara Municipal de Miranda-MS podendo o

mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular
ofertas, inclusive verbais, assinar os documentos da licitação, assinar
contratos, negociar preços e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-
los.

08.680.859/0001-09
PUNUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI
RUA TREZE DE JUNHO, 87

CENTRO CEP'79.002-420

_  CAMPO GRANDE-MS

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2019.

I

^CARTÓRIO

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO/ÉIREU
KARINA ALVES DE ALMEIDA

CPF n°. 005.205.651-18

Pva ffuí ü.<'5(55á Orantío • ¥S

r T

(or»»uTte è
Aütentic du

selo digitèl
pelo Qft Code

ABErfONATO OE NOTAS D6 C

fASIoioNTA PIREIHA- 7abclI
Ji><POGIUNDI . MS

rMóToniu

FIRMA

«Av «*«i! b fc »

18/02/2

JECCl ISSS*;"»

PCE

fso
,36 «- VND

RECONHEÇO POR/SEHELHANCA AfSI
KARINA AlVES tE ALMEIDA (SELO
ABE79426-416-tlOR)**"*«-'»*«*

CAMPO CftiVOE -

EMOL: R$6,00 t
R$0,30 * FUNA0EP6'
R$0,24 * FEADMPIOV: R'
■ R$ 9,60. FUN3ECCSI:
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2 4 jw 2018
1 - REQUERIMENTO

NOME:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLENU6 CONSULTORIA E PLANEMNIENTO EIRELI

(da Err^fos» ou dQ Agante AuxIHar do Corr^rcic)

raciuer a V.S* o defarimanio do aeguír^te ato: N® FCN/R6MP

N* DE CÓDIGO CC0K30
MS2201800002633

1  t002 • . ALTERACAO

020 1 ALTEfMCAO DE NOME ElifPRESAFUAL

071 1 ALTERACAO DE DADOS /EXCETO NOME EMPRESARIAL)

7015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCMAL

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECMENTO (NOME
OE FANTASIA)

CAMPO GRANDE

Local

a2Jar»elre 2018

Oat»

ReprvEentanie Legal da Empresa I Agente AiodlBr do Comércio:

Nome: KARINA ALVES DE ALMEIDA

Tetofone da Con^^: {67) 33S«-2Sie
Aaainalur»:

2 - USO DA JUNTA COMERCtAL

"Odecisão SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

NomeCe) Ein|iresar1id(«ls) IguaKBla} ou aeanathaMeie):

□ SIM n S(M

^vko2£.iljj£ ̂
Data MbIr

•art g)NA0O<js4,ie
Data

Processo em Odem

AdecMo

Dsla

Responsével

DECISAO SINGULAR
Q Processo em axigéncls. (Vide daspacho em foSia anexa}

Processo deferido. PuOlqus-se e arqulve^e.

□ Processe indeNrldo. Pubiique-sa.

DEOSAOC<».EGIAOA
Processo em exlgftrtele. (SOde despacho em foihs enexa)

Processo deferido. Publlque-ae e arquivo ae.

□ Procdsso indeíf rida Pi/bKqu«^.

2* &uoénc« d^Eidgènfi»* 4* £)à9éno\9

O 6 FÊV 2318

9* E)4s9nda

^igt ílzaL. . ^
' ist» de Allv. Mercantis

y,at.69TC0?1

0^ V0Q4l

RefipoftAâvâl

4" Exigência
□

Observações

O Junta Comerdial do Estado de Mato Grosso do Sul I
Certifico registro sob o n» 54488984 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIREU. NIre 54600016239 e
protocolo 180094602 - 24/01/2018. Autenticação: FF768BE6E6C5AE38ADDA823F5E94FBE41>é5F7. Nivaldo Domingoída Rocha - Secreléfio-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems-ms.gov-br e informe n® do protocolo 18/009.460-2 e o código de segurança C53B
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Fúília n'
Vis»

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

"KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A
MUNICÍPIOS ElRELl - ME»

NTRE;54600016239 CNPJ: 08.680.859/0001-09

Pelo presente Instrumento, KARINA ALVES DE ALMEIDA, brasileira,
solteira, contadora, sob o registro CRC/MS 009576/0-4, natural de Campo Grande/MS,
filha de Assis Alves de Almeida e Ana Luisa Alves de Almeida, nascida aos 31 de julho
de 1984, portadora da carteira de identidade RO 1.174.027 SSP/MS e com inscrição no
CPF n° 005.205.651-18, residente e domiciliada na Rua Carvalho, 184, Cidade Jardim-
Campo Grande - MS. CEP 79040-660, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI. KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS ElRELl - ME" localizada na Rua Treze de
Junho, a° 87 - Vila Cidade - CEP 79010-200, Campo Grande - MS, com seu ato
constitutiva registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
Sul sob o NIRE 54600016239 cm 07/03/2007 e no CNPJ sob o n° 08.680.859/0001-09
resolve proceder com as segtüntes alterações do ato constitutivo;

CLÁUSULA PRIMEIRA - (Denominação)
Altera-se o nome empresarial para "PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO ElRELl".

CLÁUSULA SEGUNDA - (Objeto)
O Objeto passa a ser: SERVIÇOS DE CONTABILIDADE. ASSESSORIA,

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO CONTÁBIL.

CLÁUSULA TERCEIRA - (Endereço)
Altera-se o endereço para a Rua Treze de Junho, n"

420 — Campo Grande — MS.
87 - Centro - CEP 79002-

O
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico registro sob o n" 64480984 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORIA B P1.ANEJAMÉNTO ElRELl, Nire 54600016239 e
protocolo 180094602 - 24/01/2018. Autenticação: FF768BE6E6C5AE38AD0AB23FSE94PBE41A25F7. Nivaldo Domingos da Rocba - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse nttp://v«ww.jucem$.ms.gov.br e informe n° do protocolo 18/009.460-2 e o cbdigo de segurança GS3B
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretárto-Geral. y
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consolidação do instrumento particular de alteraçAo
CONTRATUAL

Processo

Fo'i-ta ri

MPLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
>»

NIRE:54600016239 CNPJ: 08.680.859/0001-09
—iam

KARINA ALVES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, contadora, sob o registro
CRC/MS 009576/0-4, natural de Campo Grande/MS, filha de Assis Alves de Almeida
e Ana Luisa Alves de Almeida, nascida aos 31 de julho de 1984, portadora da carteira
de identidade RO 1.174.027 SSP/MS e com inscrição no CPF n® 005.205.651-18,
residente e domiciliada na Rua Carvalho, 184, Cidade Jardim - Campo Grande - MS,
CEP 79040-660. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA-EIRELI, resolve proceder com a consolidação da seguinte alteração
contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA -(Denominação)
A empresa teró como nome empresarial "PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO F.TRELt" localizada a Rua Treze de Junho, n® 87 - Centro - CEP
79002-420 - Campo Grande - MS, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na
Junto Comercial do Estado dc Mato Grosso do Sul sob o NIRE 54600016239 em
07/03/2007 e no CNPJ sob o n® 08.680.859/0001-09.

CLÁUSULA SEGUNDA- (Prazo de duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - (Objeto)
Serviços de Contabilidade, Assessoria, Consultoria e Planejamento ContábiL

CLÁUSULA QUARTA - (Capital)
O capital da empresa é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente

integralizado em moeda corrente do país.

•••••

••••

CLÁUSULA QUINTA - (Administração)
A administração será exercida pela titular KARINA ALVES DE ALMEIDA, a

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade)
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que

será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada.

Junta Comercial úo Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico registro soü o n" 54488984 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORI/>í ̂ PLANEJAMENTO EIRELI, Nira 54600016236 e
protocolo 180094602 - 24/01/2018. Autenllcaçfio: FF768BE6E6C5AE38ADDAB23F5E94FBE41A25F7. Nivaldo Domingos da Rocha - SacrelàriO-
Geral. Para validar este documento, acesse http://vwvw.jucems.ms.gov.br e Informe n° do protocolo 18/009.460-2 e o código de segurança GS38
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretórlo-Geral. _ .
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VISÍO

Parágrafo Único - A Responsabilidade técnica pela execução dos serviços
prestados, de acordo com o objeto, será exercida pela titular KARINA ALVES DE
ALMEIDA, contadora, CRC/MS 009576/0-4, que responderá pelos serviços contábeis
previstos no artigo 25, do Decreto-Lei n® 9.295/46.

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço)
O término de cada exercício será encerrado cm 31 de dezembro do áno civil,

com a apresentação do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico do ano
fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - (Declaração)
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

meym" não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - (Desimpedimcnto)
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e

nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou cm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉaMA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o exercício e cumprimento bem

como para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse ato constitutivo. ^

Campo Grande - MS, 22 de janeiro de 2018.

V P -InSl--
?- ̂

alai

ice«9i«

KARINA AllVÉS DE ALMEIDA
Titular / Administradora

Junta Comercial Qo Estado de Mato Grosso do Sut

Certifico registro sob o n° S4488984 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORI\^IJ\NEJAMENTO EIRELI, NIre 54600016239 e
protocolo 180094602 - 24/01/2018. Autenticação FF768BE6E6C5AE38ADCIAB23F5E94FBE41A25P7. Nivaldo Domingos da Rocha • Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http7/vvww.jucems.ms.gov.br e informe n" do protocolo 18/009.460-2 e o código de segurança G53B
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretâno-Geral. ,
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico registro sob o n° 54488984 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELl, Nlre 54600016239 e
protocolo 180094602 - 24/01/2018. AutentIcaçSo: FF76SBE6E6C5AE38ADDAB23F5E94FBE41A25F7. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http //www.jucems.ms.gov.br e Informe n' do protocolo 18/0D9.460-2 e o código de segurança GS3B
Esta cópia foi autenticada dlgiiaimente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha -Secretário-Geral.
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Plenus
Consultoria

ANEXO VII

DECLARAÇÃO PARA MJCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, sob CNPJ
08.680.859/0001-09, com sede no endereço Rua Treze de Junho, n° 87. Centro, CEP: 79002-
420, Campo Grande/MS, por seu representante legal a Sr^ Karina Alves de Almeida, portadora
da Carteira de Identidade n° 1 174027 SSP/MS e inscrito no CPF n° 003.205-651-18, DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,
é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006 e demais
legislações correlatas.

( X )EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n.
123/2006 e demais legislações correlatas.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do paragrafo 4° do art,
3° da Lei Complementar n. 123/2006 e demais legislações correlatas

08.680.859/0001-0b
PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO EIRELI

RUA TREZE DE JUNHO, 87

CENTRO CEP'79.002-420

CAMPO GRANDE • MS

Campo Grande/MS, 19 de Fevereiro de 2019.

Karina Alves de Almeida

RC:1174027 SSP/MS

hiago Silva de Carvalho
CRC/MSN''0l0837/O-0

IfãoQo Sífva CarvoUui
CONTADOR

CRC/MS in8»7/fi.rt

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-420 j Campo Grande MS

administrativo@plenusconsultor.com.br j Contato 3382-5455
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços Fúllia ri"- ' i ^
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa \f\i^
Departamento de Registro Empresarial e Integração ' - -
Secretaria de Estado do Meio Ambiente. Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar
Junta Comerctal do Estado de Mato Grosso do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:
Natureza Juridica:

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

Número de identificação do
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

Data de Início de ̂ vklsde

5460001623-9 08.680.859/0001-09 07/03/2007 07/03/2007

RUA TREZE DE JUNHO 87 - BAIRRO CENTRO CEP 79002-420 • CAMPO GRANDE/MS
Objeto Social.

Capital Social: R$ 70.000.00
• W 1 MDIU.

MIcroempresa ou Prazo de Duração
SETENTA MIL REAIS Empresa de Pequeno
Capital Integraiizado: RS 70.000.00 Porte

INDETERMINADO
SETENTA MIL REAIS EMPRESA PEQUENO

PORTE
(Lei Complementar

n°123/05)

t;'* I «'S''
CPP/NIRE Nome

005.205.651-18 KARINA ALVES DE ALMEIDA
Térm. Marxlato Função
XXXXXXX TITULAR/ADMINISTRADOR

Staius: XXXXXXXX Situação: ATIVA
Ulümo Arquivamento: 09/05/2018 Número: 54521854

Ato 307 • REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

..i'

i. 'V ■

\  ■{
1"

■■

Empresa(8) Antecessora!?)
Nome Anterior Nire
KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A 5420088359-8
MUNICÍPIOS LTDAME

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A xxxxxxx
municípios EIRELI ME
KMD ASSESSORIA CONTÁBIL. CONSULTORIA E 5420088359-8
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS LTDA

Número Aprovação UF
54600016239 xx

54468984

54246256

XX

Tipo Movimentação
TRANSFORMAÇÃO

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARI/y.

Flltal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
NIre CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Campo Grande, 24 de Janeiro de 2019 09:36

Certidão Simplificada Digital emiüda pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRÒgSO/ÍJO^UL e certificada digitalmente
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.juceffié:ttís.gov.br) e dique em vaWar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n" C190000032354 e visualize a certidão)

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Pá9lna1de1
19/016.049-7



- INVÓLircRO n»OI - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO'

MIRANDA-MS ̂
-tomada de preço N»001/2019 y' j
-NOME COMPLETO DO LICITANTE/ //
-DATADEABERTUR.A: 19/02/2019 ■ /A
-horário DA ABERTURA: 09h00min /a\
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LIDA-EPP.

r.DA paz N" 1493.
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Documentos de Habilitação

Certificado de Inscrição Cadastral;
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal;
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Rua da Paz. 1493

Sana Fé • Campo Grande • MS

79021-220

67 3326.0741

stmpa@5impaassessoría-com.br

www.simpaassessoria.com.br

í SIMPA
#  assessona

e eTiciíncia em gesUo
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA 251, PRAÇA HERÓIS OA LAGUNA, MIRANDA/MS

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

N.odo 5/2019

Data de Cadastro.: 04/02/2019 Validade do 04/02/2020

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA

CNPJ/CPF.: 97408090000196

RG/IE.:

Capital Social.: O

Representantes

O

ENDEREÇO

SEDE: RUA DA PAZ, 1493

CIDADE: Campo Grande

FONE.:

RAMOS DE ATIVIDADE

UF: MS CEP: 79021220

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas no grupo de licitações desta prefeitura, podendo
participar de licitações em todas as suas modalidades,

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
empresa acima identificada está radastrada. ——

MIRANDA/MS, 07 de Fevereiro de 2019.

CAMARA MUNICIPAL DÊ MIRANDA
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MINISTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 97.408.090/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a" a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida âs 09:09:17 do dia 24/09/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 23/03/2019.

Código de controle da certidão: 43AA.90DA.C8FD.B65B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

3
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processo ri"
Folha n"

Viato

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 030152/2019

CNPJ: 97.408.090/0001-9e

Certifico ç[ue, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divi
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o ntimero do CNPJ acima indicado corresponde ao
nümero informado, sob a responsabilidade do prõprio solicitante da certidão,
circunstância que toma necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

V

Certidão expedida com basè-no art. 294 âá Lei n. 1.810, de dezembro de
1.997, emitida às 11;28;24 horas do.^día O17Ó2/2019 (hora e data - MS).

• ? . ^ *<1'
Certidão válida até sessenta diaa a contar da data de aim ■»Tr.edieâa.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br) .

e-mail: sercücob@fazenda.ms,gov,br
www.seiaz.ms.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N° 088857/ 18- 68

DADOS DO CONTRIBUINTF

Nome/Razão Social: SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA ■ EPP
CPF/CNPJ. 97.408.090/0001-96

ENDEREÇO RUA DA PAZ N°;1493
COMPLEMENTO SALA 02 BAIRRO: SANTA FE
CIDADE: CAMPO GRANDE/MS UF: MS CEP: 79021-220

Em cumprimento á solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado,

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte
até a presente data para com a Fazenda Municipal,

O prazo de validade da presente CNDG será de 120 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras. devidamente assinada
pelos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga.

Validade até: 12/04/2019 i \

Campo Grande - MS. 13 dezerfibro 2018

CeniOâo emitiaa em conformidade com o Decreto n° 12124 de 22/04/13.
A aceitação desta Centidáo está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet

no endereço eletrônico http //caoital ms aov br/semra

Côdiqc de Autenticidade ED2EC1E3AF6880315DAFCFC9086C7DF5
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DE FINANÇAS E PLANEJAMENTQiau»

394949/18 < 37

•K5C»«C,AÜMwNiCl*»AL

054^0040010

CPF.CNPJ

03501609000106

BAIRRO

VILA CIDADE

M
% a^AÇAOMijwcifl/u.

NOSSO

■3S4949/18 -37
íMissA

13/12^2018
CONTRIByJKTE

MUNIClPrO OE CAMPO GRANDE
fNDRRtcrj

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE;OOOaO

'SfSTiPiCAÇÁC

2C'66ÍC1G'CI19

"AR VÍNCMEkTO

cifiAnf.ur

CAMPO GRANDE

TRiBU'0

01 14;Ci:.'20lB 66 BEC AVULSA
VAiORuAHÇ:*oci|

CEB

MiATAJUROS OESCONTC

23 77 0.90 000 23.77

Csnidào N'>SB857lia-68
SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA • EPP
CPFJCNPJ: 97408090000196

Valor Principal jÂ com correção monelárla
iiA'4 V»! ii>Anr

1Z'01/201S
/Al '70 ÍANGAOO

23,77
VAtOn ATUALIZADO

0,00
MU. TAfjL.ROS

0,00
DESCORIC

0,00 23.77

A/TENTCACAO MECAWCA RECIBO DO
CONTRIBUINTE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DAM

"5-^ 3E8'0

394949/18 -37
lf<iC® '««'A)

OÍ4S0040010
'-i'i

03501509000106
AS/ac

VILA CIDADE

394949118 -37

DOCUMENTO OE ARRECADAçAo UUNiCiBAI.

13/12/2018
CÍTJTWaUÍ-Ti

município de campo granoe
ENaePBcc

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA; OOOOG LOTE:00000

REDE BANCÁRIA CONVENIAOA

CAMPO GRANDE

816S0000000-4 237708S8201-6 90114689399-4 9394949183T-'

12/01/2019
HLOB lANCASf

VALOA ATUAfZADO

0,00
IAJ|rAa'BCl&

0,00
fltKTTNTC

0.00
JUIROS ACAESCVCS

0,00

23,77
Autenticação mecAnica - vi» Banco



oaiiLii uu unisii
https:,/aapj.bb.ann>r'aapj/'h(>iTK:V2.hb?iokcn.SL-vsa»B47V5a832...

Boitto*. Conv4niot s outro*

ci*u - trmrai d* rNMuxkcact tMco se
i«/i2/2ai( - iüno-*miD»«ino lo <i it
itKnmt

Pr^ssso n'

G3MUie30<23i8H(0lil9
■ «IZiMtl I0-41 le

Viotâ

CWPKPVKHtC 6S fASMWrO

CLtCITTC: «IMPA AflStSSOflIA tTDJk

AOIHCZA: 2»3S-X COHTAi U |
mTVADO POR) LUI3 A V MOmSCp

ConrMtLO PAtP HdW CAMPO

Codfc^o hésré* •l(S0600000-4

90114<8»m-4
MC4 Oe pegwfcAAte
VAlor «• 0»iih*ice

Vulor «A ChA^w
VAiof YotAl

oocjmwro umoi

JunifrrcAcj^ bzío.

f C26 .7&S.P10 m.Aft

2S77QPM201-C

H/t2/201«

2J.77

0,00

23.77

Tianu<a»«ftbaMK>Ttucw(Opot J«Ò3«0»í LÚiZAMTOUiO víeisa MOtítttBO

lori
14/|2'2018(W



07/02/2019
hEtps://consulta-crf,caixa.gov-br/Empresa/Crf/Crf/F9eCFSImprimirPapeí,ááí?^"

■ IMPRIMIR 1 VOLTAR 1

CAIXA
..i< _ f _ f. - y t trr-:-L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 97408090/0001-96
Razão Social: simpa assessoria e planejamento lida
Nome FantasiarsiMPA assessoria e planejamento
Endereço: rua da paz 1493 sala 02 / santa fe / campo grande / ms /

79021-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, á
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/02/2019 a 04/03/2019

Certificação Número: 2019020302401868257842

Informação obtida em 07/02/2019, às 17:45:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https;//consufta-crf.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Cff/FgeCFSImprimirPapel.asp
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-lUSTlÇA LO VPAlJAi_H^)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 97.408.090/0001-96

Certidão n°: 167438883/2019
Expedição: 07/02/2019, às 17:46:16
Validade: 05/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

97.408.090/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rOvidas % 3-jg«iS;í6s: criclCif tiôe . t us .
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Qualificação Econômico Financeira

Certidão Negativa de Falência ou Concordata;
Balanço Patrimonial;

Demonstrativo de Capacidade Econômico-Financeira;
Certidão Simplificada

Declaração do Contador;
Imposto de Renda;

Rua da Pa;: 1493 67 3326.0741 ^
Santa Fé • Campo Grancíe • MS sfmpa@símpaassessorla.con).br _

^  ̂^'WW.SjmpaasSCSSOria.COm.bf Ou.tiidadceíficiéfXia em gestão piOôca

SIMPA
y  assessoria



07/02/2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

00474840711

Pí3C3SS0 n

Fúlíian"
Vi3tO

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N": 4076986
FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os r^istros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 06/02/2019 verifiquei NADA
CONSTAR contra:

SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, portador do CNPJ; 97.408.090/0001-96. •"•****•**•*«

OBSERVAÇÕES;

a) Os dados que serviram de parâmetros para a reaHzaçâo da busca, para fins de expedição desta certidão,
foram inseridos peto usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário.

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.tw, disponível no menu e-Saj,
utiiizando-se o número do pedido e o número da Certidão.

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.

Campo Grande, qubita-feira, 7 de fevereiro de 2019.

PEDIDO N"»:
004748407
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 5.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

54600037261

CNPJ

97.406.090/0001-96

NOME EMPRESARIAL

SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
Iforma oa escrituração contábil

Livro Diário
NATUREZA DO LIVRO

pEGISTRO DO LIVRO DiARIO

>ER|0D0 da ESCRITURAÇÃO

31/Q1i2pi_7a.31/12/2,017
4UMER0 DO LIVRO

1 14
jlDENTIFICAÇAO DO ARQUIVO (HASH)
kl.B2.,OMÍ.CC.18.CC.4C.A6.09.45.0B.B2.FE.34-CA.4A.E8.19.41

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SÉRIE D

CoiHabillsta 96935537600

O
CERTIFICADO

VALIDADE

ANTONIO CARLOS 651375028113008529 22/03/2016 a

SABIO:96935537800 22/03/2019

Pessoa Jurídica {e-CNPJ ou e-PJ) 97408090000196 PLANEJAMENTO LTDA 527920532291349007 03/Cn/^18 a
EPP:97408090000196 ® 03/01/2019

RESPONSÁVEL
LEGAL

N3o

Sim

NUMERO DO RECIBO:

E1,B2.CA.4E.CC.18.CG,4C.A6.09.45.0

B,B2,FE.34,CA.4A.E8.19.41-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 09/05/2018 às 12:29:34

0C.1F.6C.FC.7B.fi .6F.1B

69.8B.DB.E2.73.1D.10.BF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenbcaçâo de que trata o arl. 39 da Lei n° 8.934/1994.

B/VSE LEGAL: Decreto n° 1.600/1996, com a alteração do Decreta n° 6.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n° 6.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Emprasarlal: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMEhíTO LTDA - EPP

NIre; 54600037261CNPJ: 97.408.090/0001-86

Periodo da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017

Forma da Escrituração Contibii: Livro Diário

Natureza do Uvro; REGISTRO DO LWRO DIÁRIO

idantmeaçáodosrquivelhasii): E1.62.CA.4E.CC.18.CC.4C.A6.0g.45.0B.B2.FE.34.CA.4A.E8.19.41-

Scp:

Consulta Realizada em: 09/0S/2018 08:32:16

Resultado da VerlficscEo

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

iltuacSo Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n" 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n» 8.934/1994 sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994)

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

5.0.1 Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA • EPP

Perfodo da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97.408,090/0001-96
Número de Ordem do Livro: 14

Nome Empresarial

NiRE

CNPJ

úmero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017

Quantidade total de linhas do arquivo
19127

TERMO DE ABERTURA

SirtíPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

S4600037261

97.400.090/0001-96

14

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

CAMPO GRANDE

14/04/1994

digital

orne Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

TERMO DE ENCERRAMENTO

SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

14

19127

01/01/2017

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de
E1.B2.CA.4E.CC.18.CC.4C.A6.09.45.0B,B2.FE.34.CA.4A.E8.19.41-8, nos termos do Decreto n®

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador
Página 1 de 2
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97.408,090/0001-96
Número de Ordem do Livro: 14

Data de término 31/12/2017

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
El.B2,CA.4E.CC.18.CC.4C.A6.09.45.0B,B2.FE.34,CA.4A.E8.19,41-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador Págjna 2 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/20l7a3l/l2/2017 CNPJ: 97.408.090/0001-96

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

RECEITAS R$ 1.877.720,40 RS 2.046.249,43

RECEITAS TOTAIS RS 1.882.444,61 RS 2.046.249.43

RECEITAS OPERACIONAIS R$1.873.646.70 RS 2.046.237.23

RECEITAS COM PRESTACAO DE SERVIÇOS R$ 2.169.789.86 R$2.374.180.26

Prestacao de Serviços R$ 2.169.789,86 RS 2.374.180.26

(•) (-) DEDUÇÕES DAS \^NDAS SERVIÇOS RS (296.143,16) RS (327.943,03)

<■) {■) iss R$ (83.137,96) RS (69.486.35)
{-) {-) Simples Nacional RS (213.005.20) RS (238.454,68)

RECEITAS FINANCEIRAS RS 6.072,91 RS 12,20

RECEITAS FINANCEIRAS RS 8.072,91 R$12.20

Descontos Obtidos RS 6.072.91 RS 12,20

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 2.725,00 RS 0,00

OUTRAS RECEITAS R$2.725,00 RS 0,00

Aviso Prévio Reavído RS 2.725.00 RS 0.00

RECEITAS NAO OPERACIONAIS RS (4.724,21) RS 0.00

RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ (4.724,21) RS 0.00

RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ (4.724,21) RS 0.00

Allenacao Imobilizado RS 148.297,08 RS 0,00

Baixa Allertacao Imobilizado RS (153.021,29) RS 0,00

DESPESAS R$1.311.677,17 RS 1.188.387.09

DESPESAS TOTAIS RS 1.311.677,17 R$ 1.188.387.09

DESPESAS OPERACIONAIS RS 1-311-677,17 R$1.188.387.09

DESPESAS COM PESSOAL RS 316.858,94 RS 364.512,18

FGTS RS 19.835.46 RS 22.636.12

Salarios e Ordenados RS 205.926.17 RS 246.020,02

13o Salário RS 15.996,03 R$ 19.519,73

Guia de Recolhimento Rescisório do RQT R$ 2.402,95 RS 9.225.46

Pro-Labore RS 10.560,00 R$11.244,00

Vale Transporte RS 2.371,00 R$ 555,00

Salarlo Estagiário RS 2.662,24 RS 0.00

Acoes Trabalhistas-DIv.Atlva GLT RS 12.000,00 R$ 14.250.00

Uniformes Vestuários Calcados RS 215.00 RS 0,00

Ferias RS 19.131.79 R$ 12.457.59

Consultas e Exames Médicos RS 1.900,00 RS 60.00

Rescisões de Contrato de Trabalho RS 23.856.30 RS 26.518,26

Confeccao de Cracha RS 0,00 r\ RS 26,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador Página 1 de 4
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97.408,090/0001-96

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ 688.399,62 RS 606.209,12

Honorários Advocalicios R$ 187.000,00 RS 62.514,57

Alugueis e Condominlos R$ 17.260,00 RS 22.180.00

Combustíveis fl$ 119.769,43 RS 126,036,88

Asslnat.de Livros Jornais Revistas sites R$0,00 R$ 155,00

Despesas com Viagens R$ 47.302,77 RS 52.316,66

Assistência Técnica Profissional R$ 55.036,00 RS 57.000,00

Telefones RS 29.160,26 RS 26.915,17

Energia Elétrica R$ 7.249,23 RS 7.774,77

Fretes e Carretos RS 0,00 RS 29,57

Correios e Telégrafos RS 1.998,70 RS 969,10

Honorários Contábeis RS 13.323,00 RS 20.067,46

Depredações R$ 70.456,46 RS 79.496,90

Despesas com Irtformatica R$967.40 RS 348.45

Despesas Notariais e de Registro RS 4.520,05 RS 1.319,14

Conservação e Manutenção R$0,00 R$ 1.716,68

Manutenção Predial RS 974,60 RS 325,00

Material de Escritório RS 3.454,59 RS 4.953.89

Despesas c Copa e Cozinfta RS 979,99 RS 0,00

Locacao de Maquinarlo fl$ 4.647,93 RS 6.660,96

Despesas com Veículos RS 33.648,93 RS 51.524,04

Matenal de Uso e Consumo RS 50.228,03 RS 116,00

Licenciamento Seg.obrig. de veiculo R$ 1.311,99 RS 638,74

Seguro RS 11.610,65 RS 16.518,66

Bens de Pequeno Valor RS 2.827,76 RS 10.069,69

Despesas Qraficas RS 5.801,26 RS 6.616,73

Despesas com Hospedagens R$0,00 R$ 2.533,50

Despesas com transporte R$0,00 RS 29.22

Manutenção de Maquinas e Equipamentos RS 120,00 RS 0,00

Locacao de Veiculo RS 0.00 RS 335,00

Doacoes R$ 720,00 RS 2.500,00

Material de Higiene e Limpeza RS 778,30 RS 931,30

Serviços Administrativos RS 0,00 RS 3.991,46

Autenticações de Livros Encadernações RS 1.116,22 RS 473,48

Despesas c Segurança no Trabalho RS 80,00 R$ 0,00

Manutenção e Reparos R$0,00 fN RS 1.288,14
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA • EPP

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 97,408.090/0001-96
Número de Ordem do Livro: 14

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visualizador

Oesalçáo Valor da última DRE " - - ! > Valor

Refeições R$ 3.028.24 RS 599,88
copa e cozinha RS 0,00 RS 956,11
Reroedios e Consultas

R$0,00 RS 2,504,85
Recrutamento e Seleção RS 1.200,00 RS 0,00

Despesas c Exames Médicos
RS 0.00 R$ 60,00

Confraternização de Functonarlos R$166,00 RS 260,00

Despesas c Alterações Cadastrais RS 360,00 RS 0,00
Despesas com Certidões RS 286,55 R$30,00
Despesas com Pedágio RS 2,830,43 RS 2.545,85
Cenificacao Digital RS 225,00 RS 210,00

Salarlo Estagiário RS 720,00 RS 0,00

Despesas c Recrutamento Seleção Pessoal RS 720,00 RS 0,00
Multa de Trar\síto RS 374,55 R$68,10

Despesas com Alimentação R$0,00 RS 7,325,74

Serviço de limpeza R$ 5,913,50 RS 5,217,00

Despesas com Cartao de Credito R$0,00 RS 13,661,39

DESPESAS TRIBUTARIAS RS 17,853,95 RS 19,036,25

IPVA Veículos RS 6,729,91 R$7,193,01
IPTU R$4.091,89 RS 591,36

Taxas Diversas RS 0,00 RS 606,85
Taxa Alvara, Furwlonamento e Publicidade RS 325,25 RS 209,19

Multas Diversas RS 0,00 RS 2.606,07
Licenciamento Seg.obrig. de veiculo RS 0,00 RS 1,078,98

Taxas Federais RS 0,00 RS 690,46

Taxas Estaduais RS 5,32 RS 30,00

Conselhos Regionais R$2.612,77 RS 3,000,30
lOF R$4.088,61 RS 3,000,51
Taxas Municipais R$ 0,00 RS 27,00

DESPESAS FINANCEIRAS RS 288.564,46 RS 198,629.54

Descontos Concedidos RS 0,00 R$431,30

Despesas Bancarias RS 5.419.29 R$11,767,99

Juros de Empréstimos e FinanciamentOB R$172,348,98 RS 129,479,45
Juros e Multas Diversos R$646,76 RS 4,855,41

Tarifa bancaria RS 0,00 RS 5,504,44

Juros Bancarioe R$ 29.486,94 RS 15,297,00

lOC RS 0,00 A RS 2,571,29
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

Período da Escrituração: 0i/0l/20i7a31/i2/20i7 CNPJ; 97.408.090/0001-96
Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição

Multas Compensatórias Sobre Tributos

Juros Moratorios Sobre Tributos

Multas Bancarias

Juros Cobrados Por Fornecedores

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Valor da última DRE

n$ 39.911,70

RS 39.963,33

R$27,13

R$ 260,33

RS 566,043,23

RS 666.043,23

RS 566.043,23

Valor

RS 19.233,31

R$ 9.174,20

RS 0,00

R$315,15

RS 857.862,34

RS 857.862.34

RS 857.862,34

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.1 do Visuallzador la 4 de 4
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CONTABILIDADE

Sábio Contabilidade e Informática Ltda Me

MS-000290/0

CÁLCULO OpS ÍNDICES

EMPRESA: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA EPP

CNPJ; 97.406.090/0001-96

Cálculo do índice de Solvência Geral

ISG - Ativo Total
Passivo Circulante Passivo Exigivel à Longo Prazo

ISG = 1.114.352,21
759.352.21

!SG= 1,47

êlculo do índice de Liquidez Geral

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo Prazo

ILGs

Passivo Cirojlante + Passivo Exigivel à Longo Prazo

759.623,82

759.352,21

ILG= 1,00

Cálculo do índice de Liquidez Corrente

•LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILCi

641.343,72

ILC» l/íTS.

^pálculo do índice de Endividanrénto Totaj
/

/

M ã Lonoo PrazolET» Passivo Circulantei-f- Exioív

1 Aflvo Total
IET = 759.352I2! h L_/

1.1i4352,M W '  /

IET = 0.66

Rua Orpheu/B^s. 373- Amambai - Campo Grande - MS - CEP 79.005-440
F4ne:^67) 3325-6774 • 3325-6647

lail: sabio@tefTa.com.br



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

processo n

Folha

Visto
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTOA - EPP

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

Data de inicio de Atividade

5420124951-5 97.408.090/0001-96 14/04/1994 04/04/1994

RUA DA PAZ 1493 SALA 02 - BAIRRO SANTA FE CEP 79021-220 ■ CAMPO GRANDBMS
Objeto Social:

CONTABILIDADE PUBLICA E PROVADA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA,
PLANEJAMENTO OPERACIONAL, ORÇAMENTARIA E ANALISE DE BALANÇOS PARA ENTIDADES E ORGANISMOS PÚBLICOS
E GOVERNAMENTAIS OU/E AINDA, ENTIDADES PRIVADAS. ELABORACAO E CONFECCAO 00 PLANO PLURIANUAL LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, ORÇAMENTO PROGRAMA, ESTUDOS, PARECERES, RECURSOS SIOPS SIOPE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO, VERIFICACAO DE BALANCETES, LEVANTAMENTO E ORIENTAÇÃO DE BALANCETES ELABORACAO DE
BALANÇOS, ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, PREPARACAO DE DOCUMENTOS DA RECEITA, APUCACAO DOS ÍNDICES

EXATIDAO das despesas E seus comprovantes de movimentação FINANCEIRA,
PATRIMONIAL, ORÇAMENTARIA, DOS RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUGAO ORÇAMENTARIA E RELATÓRIOS DE
GESTÃO FISCAL, VERIFICACAO E SUPORTE PARA ELABORACAO DO BALANÇO GERAL, RESPOSTA DE DILIGENCIA E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS COM TRAMITE NO TRIBUNAL DE CONTAS E OUTROS ORGAOS PÚBLICOS AFINS.
ELABORACAO DE PROCEDIMENTOS LICITATORIOS, DEFESAS EM LICITAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
LICITATORIOS EM PARECERES, RELATÓRIOS, PLANOS, PROJETOS, ARBITRAGENS, LAUDOS, PESQUISAS, ESTUDOS
ANALISE. INTERPRETAÇÃO E PLANEJAMENTO, IMPLANTACAO, ORGANIZACAO MATERIAL, PATRIMÔNIO FINANCEIRO È
MERCADOLÓGICA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS. ORÇAMENTOS, ORIENTAÇÃO,
TREINAMENTO E CAPACITACAO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, EDUCACAO PROFISSIONAL DE
NÍVEL TÉCNICO, TREINAMENTO E PARECER SOBRE PROCESSOS LICITATORIOS, TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL E IMPLANTACAO DE PADRONIZAÇÃO DE ROTINAS, ELABORACAO, REALIZACAO E APUCACAO DE CONCURSO
PUBUCO.

Capital Social: RS 305.000,00 MIcroempresa ou Prazo de Duração
TREZENTOS E CINCO MIL REAIS Empresa de Pequeno

Capital Integrallzado: R$ 305.000,00 Porte
INDETERMINADO

TREZENTOS E CINCO MIL REAIS EMPRESA PEQUENO
PORTE

(Lei Complementar
n»123/06)

CPF/NIRE Nome

S45.613,789-87 DEISE R1G0N

592.519,641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

Térm. Mandato Participação Função

xxxxxxx R$ 15.250,00 SOCIO

xxxxxxx R$ 289.750,00 SÓCIO/
«JMINISTHAnnR

Status: TRANSFORMADA Situação; ATIVA

Último Arquivamento: 30/11/2018 Número: 54555761

Ato 002 - ALTERAÇAO

Evento(s) 021 • ALTEFiACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Empresats) Antecessora(s)

Nome Anterior Mire

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA EPP 5420052377-O

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO ÊIRELI - 5460003726-1
EPP

SIMPA CONSULTORIA CONTÁBIL & INFORMÁTICA 5420052377-0
LTDA

Número Aprovação UF

54600037261 xx

54201249515 xx

54047908 xx

Tipo Movimentação

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

alteraçAo de nome
EMPRESARIAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada dlgilalmenle
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEUS (httpr/Awww.jucems.ms.gov.br) e clique em validar '
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação \rfsual (digite o n° C190000041675 e visualize a certidão)

19/017.570-8

Página 1 de 2
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração V\iV>.
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

23

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
>dgentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

SIMPA ASSESSOHIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

■'II
-  . ■ií'.

.j «I h. . r « •.

Rlfal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
NIre CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Campo Grande, 30 de Janeiro de 201914:01

MVALDO OOMhOMfiAA.
•CCMFTAltlO«efU4,

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO D£
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http;/AMWw.juc
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas;
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o 0190000041675 e visualize a certidão)

19/017.578-8

certificada digitalmente.
br) e clique em validar

Página 2 de 2
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CRCy/HS: 000.290/0

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06

Eu, Safira Ribeiro da Rocha, contadora inscrita no CRC/MS sob n° 008366/0-8,
afirmo ser contadora responsável pelas contas da empresa SIMPA ASSESSORIA &
PLANEJAMENTO LIDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 97.408.090/0001-96 e com esta
função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas condições dos artigos da
Lei Complementar n° 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades.

Campo Grande, 01 de fevereiro de 2019.

^i^rafebeirci^a Rocha <
ora

S: 008366/0-8

ía Assessoria & Planejamento Ltda - EPP
■  I Peres Vieira^nteiro

592 519.641-459^7,408.090/0001 -gp
SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO

LTDA-EPP

R.DAPAZNM493 SAI,A2

BAIRRO SANTA FÉ CEP; 79 021 • 220

Rua Orfeu Bafs, 375 - Amambaí - CEP :^.o
Fone: (67) 3325-6647 e/ou 3325-6774

e-maii: sabiofSterra.com.br
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Folha n-—13^^
^^IRrlPLEw Declaração de Informações Socloec^U^èmtõ^^T^

Fiscais (DEPIS)

Exercício: 2018

Ano Calendário: 2017

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017

25

1. Informações do Contribuinte

Nome ençresarial CNPJ da Matriz

SIMPA ASSESSORIA B PLANEJAMENTO LTDA 97.408.090/0001-96

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

14/04/1994 Sim

Regime de Apuração

Competência

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração

Nenhuma

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

Oe/05/2018 12:05:28

Número do Recibo

02.07.18128.0120479-5

Autenticação

97085.40048.80400.90965

Sl
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Declaração de Informações Socioeconômlcas e

Fiscais(DEFIS)
■ NACIONAL

DcclaraçSo Ratificadora Exarcício 2018 Ano-Calendirio 2017

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 97.400.090/0001-96
Nome empresarial: SIKPA ASSBSSORIA E PLANEJAMENTO LIDA
Data de abertura no CNPJ: 14/04/1994
Regime de Apuração; conçetêacia
Optante pelo Simples Nacional: Sim

1*1 CKPJ das Filiais Frasentas nesta daelaraçSos

Nenhuma.

2. Informações Econômlco-Flscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital
R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela
declaração

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela
declaração

Receita proveniente de exportação direta

Lucro superior ao limite de que trata o S 1° do art. 6° da resolução
CGSM n° 4 de 30/05/2007, no período abrauigido por esta declaração

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável

_2*1 provMiente de exportação POf meio de eomarclal exportadora

CNPJ da comercial exportadora

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sõcios

CPF do sÕcio: 845.613.789-87

Home: DBISB RIGOH

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

RS 832.862,34

Número da Declaração: 974080902017002

Autenticação: 97085.40048.80400.90965

Número do Ri

RS_11.244,00

5,00%

2 . 07 .18128.0120479-5

Página 1



último dia do período abrangido pela declaraipan

Inçosto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPF

Processo

R$ 0,00

27

CP? do sócio: 592.519.641-49

NMBa: UXRCZO PBRES VIEIRA MONTEIRO

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no
último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

RS 0,00

RS 0,00

95,00%

RS 0,00

2.3 Percentual de participação em cotas ea tesouraria no capital

social da enprasa (%)

2.4 Ooaçõas i Castanha Eleitoral

Estabelecimento: 97.408.090/0001-96 ü?; MS

0,00%

OIPJ do

Beneficiário

Home do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Poma de

Doaçáo

Valor

-

-
- - -

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

Estoque inicial do período abrangido pela declaração

Estoque final do período abrangido pela declaração

Saldo em caix^banco no i^cio do período abrangido pela declaração

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

At^isições no mercado interno

In^ortações

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

RS 0,00

RS 0,00

RS 43.790.11

RS 99,915,18

RS 0,00

R$_0,00

RS 0,00

Número da Declaração: 974080902017002

Autenticação: 97085.40048.80400.90965

Número do Recibo

RS 0,00

8128.0120479-5

Página 2
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ou i.nduatrializa£ãs_no,jie aferanildo pela declaraç^

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou
industrialização no período abrangido pela declaração

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou
industrialização no período a^ai^ido pela declaração

pfOCBSSO^'
Foli^a n'
V.8tO

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou
industrialização no período abrangido pela declaração

de_entradaB no período abrangido pela declaração

Total de despesas no período abrangido pela declaração

K$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.188.387,09

^^^*1 ds entradas interestaduais por Ü7

OF
Valor

Total de saídas interestaduais por DF

DP
Valor

ias retido na fonte no ano-calendário, por Município

JIF Município
Valor

Prestações de Serviços de Comunicação

DP onda o serviço foi prestado Bfunicipio onde o eerviço foi

prestado

Valor

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual s/ou
intertrumicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autoriaados
no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do fretes

DP de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço
Valor da

Prestação (K$)

Número da Declaração: 974080902017002

Autenticação; 97085.40048.80400.90965
Número do Recibo: O .0120479-5

Página 3
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Folha n

4. In£onuçães d« aeccpçSo da Declaração

DaCa e Horário da transmissão da Declaração: 08/05/2010 12:05:20

Número do Recibo:

Autenticação:

02.07.18120.0120479-5

97085.40048.80400.90965

Número da Declaração: 974080902017002

Autenticação: 97085.40048.00400.90965
Número do Recib 18128.0120479-5

Página 4
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Habilitação Técnica

Atestados de Capacidade Técnica;

Relação da Equipe Técnica;
Documentação referente à Equipe Técnica;

Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Contabilidade

Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de

Administração;

Ru,dap„ ,4« 67 3326.0741 ^ SIM PA
5impa@simpaassessoria.com.br / § aSSesSOfla
WVVW.SimpaaSSessoria.COm.br / OMllOad» setíciíncla em gessilo ptiWlca
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Ba(ayporã/MS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita
no CNPJ n® 03.5Ü5.O13/O00I-00, com sede na Rua Luiz Antônio da Silva, n" 1249, nesta cidade de

Batayporã/MS, por seu Secretario Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Dilmo Mathias
Teixeira, vem por meio deste ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, DECLARAR para os devidos
fins, que a Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ-MF

sob n. 97,408.090/0001-96, com «tabelecimento na Rua da Paz, n. 1493, Sala 02, Bairro Santa Fé. CEP

79021-220, na cidade dc Campo Grande/MS. desenvolve com competência os serviços referente ao

Contrato n® 120/2016, para prestação de serviços dc assessoria contábil, patrimonial, recursos humanos,
bem como o assessoramento nas áreas financeiras, orçamentárias, licitações e contratos administrativos,

tributação e em Iodos os trâmites administrativos de natureza pública, para a Prefeitura Municipal de
Batayporâ/MS. Especificamos abaixo os serviços prestados:

•  Assessoria contábil na el^raçâo dos balancetes mensais e todos os procedimentos contábeis
exigidos pela Lei Fedoal n" 4.320/64, utilizando para tanto o sistema operacional Software
utilizado pela Prefeitura;

• Assessoria contábil na confecção dos relatórios especiais determinados pela Lei Complementar
n" 10]/00(LRF) e demais leis federais nos prazos e formatos definidos pelo Tribunal de Contas
doEstado-TCE/MS;

• Assessoria contábil na implementação dos procedimentos necessários para atender a nova
contabilidade pública (PCASP) exigida pela Portaria MF n° 184/2008 (Ministério da Fazenda)
que "dispõe sobre as diretrizes a seiem observadas no setor piiblico (pelos entes públicos) quanto
aos procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, de forma a
tomá-los convergentes com as normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público".

• Assessoria contábil na padronização dos procedimentos contábeis visando o atendimento ao
PCASP;

• Assessoramento na elabcuação das novos nornias estabelecidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade/NEC T 16);

• Assessoria contábil na elaboração de instrumentos de transparências da Gestão Fiscal e Contábil
do Município;

• Assessoramento na impletnentação do novo plano de contas aplicado ao Setor Público nos
termos da Portaria n° 828/2011 e demais atos do Tesouro Nacional.

•  h) Assessoramento na elaboração do Balanço Geral do Exercício nos termos da Lei Fedoal n"
4.320/64 e nas novas Normas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

• Assessoramento aos setores de Administração e Planejamento na elaboração dos projetos de leis
(LDO, PPA e LOA) na forma definida pela legislação especial.

■ Acompanhamento dos processos administrativos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, para atender os termos de intimaçôes enviados a esta Prefeitura, bem como
interpor recursos e demais definas, que se fizerem necessárias.

Detalhamento Gei^l - A empresa contratada presta serviços de assessoria ao Município nos
seguintes moldes;

Paço Municipal JindrichTrechta. Rua Luiz Anlonioda Siiva. 1244
Fone (67) 3443 1288 Fone/Fax (67) 344,
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Assessoria Contábil na conc^>çào e implantação t!e rotinas e processos para prestação dos
serviços de execução orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro,
patrimonial ecompensaçào;
Assessoria Contábil na emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante às normas do
Conselho Federal de Contabilidade;
Assessoria Contábil no registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação c
pagamento de empenhos de despesa;
Assessoria Contábil na elaboração de demonstrativos orçamMtários. Tmanceiros. patrimoniais e
de tributação;

Assessoria Contábil na elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências
legais e requisitos gerenciais;
Assessoria Contábil no registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas; geração
de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e Resumo de Execução
Orçamentária, consoante regulamentação da Lei de Responsabilidade e da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Assessoria Contábil nas prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul, nos tennos da Resolução n. 54/2016 e demais normas expedidas pelo TCE/MS;
Assessoria Contábil na orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças,
administração e gestores para processamento da contabilidade, execução do orçamento
compreendoido as fases da despesa pública referentes a empenho, liquidação, pagamento,
incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário e outros atinentes à área
contábil;
Assessoria administrativa aos servidores da Prefeitura nas áreas de Recursos Humanos quanto à
legislação e otimização de funções;
Assessoramento na elaboração dc justificativas, defesas e recursos juitto a processos
administrativos de prestações de contas contábeis nos moldes do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso do Sul, podendo representar a Contratante, através de advogado
legalmente constituído para a intcrposiçâo de recursos e/ou elaboração de nsposlas e demais
rotinas que se fizerem necessários;

Assessoria aos servidores do Município para elaboração de demonstrativos exigidos pelos
órgãos de controle, nas áreas de competência contábil, como também na sua execução;
Assessoria na elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário. Financeiro e
Patrimonial, bem como organização da documentação de despesa, decretos e demais
demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários
à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais para encaminhamento ou Une pelo
responsável do órgão público aoSICOM/TCE/MS;
Orientação geral para a adoção de critérios e procedimentos para registros da airecadaçào de
receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;
Assessoria na orientação para o preenchimento de encaminhamentos de demonstrativos exieidos
peíoSTN;

Assessoria na preparação da documentação que integra a prestação de contas anual da Prefeitura
e seus entes, consoante legislação especifica e instruída com relatórios de gestão e outros
inarumentos necessários, consoante aos Atos Nonnalivos do Tribunal de Contas do Estado;
Absorta na orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos
adicionais, de acordo com a legislação aplicável;
Assessoria no acompanhamento do cumprimente dos limites constitucionais legais, orientando
aos gestores as corretas aplicações dos recursos públicos;
A empresa contratada deverá ass^sorar a Coniratame em processos administrativos
licitatórios nas modalidades Convite, Tomada dc Preço, Concorrência PiibHca> Pregão
Presencial, Credenciamento, Sistema de Registro de Preços, in loco, em cpnf^íiidaw com

Paço Municipal Jindrich Trachia, Rua Luiz /Mitonlo da Silva, 1249- CEP 79,76O-OQ0^^ayporã
Kone (67(.t442 1288 Fone/fax (67) .1443 1459
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Lei n. 8.6(^1993 e Lei n. 10.520/2002, e caso seja solicitada pela contraianle, podendo emitir
pareceres técnicos, com as devidas orientações cabíveis a espécie, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas;
A empresa contratada deverá assessorar também, a contratante, nas Dispensas e
Inexigíbilidades de Licitação.

Totós a informar que a anpresa contratada, sempre atende de forma eficiwte e
adequada às necessidades deste órgão, e se mantém em nosso conceito, como empresa idônea e com
elevado padrão de qualidade e capacidade técnica, fazendo-se merecedora de nossa recomendação.

Atenciosamente,

Baiayporà/MS. 29 de Junho de 2017.

ÜiliDo Mafhias Teixeira
Secretario Miinic>t^al^^bB--Aâininistração,

RG N° 325.626/SSP/MS.

CPF N" 366.166.051-91

Portaria n° 001/2017
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ATESTADO DL CAPACÍDADE TÉCNtrA

O Município de Baiayporà/MS, pessoa jurídica de Direilo Público Iniemo, inscrita
no CNPJ n" 03.505.013/0001.00, com sede na Rua Luiz Antônio da Silva, n" 1249, nesta cidade de
Batayporâ/MS, por seu Secretario Municipal de Administração. Finanças e Planqamento, Dilmo Mathias
Teixeira, vem por meio deste ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. DECLARAR para os devidos
fins, que a Sr" Deise Rigon, brasileira, contadora, inscrita no CRC sob o n. 009012/0-5, residente e
domiciliada na Rua Eduardo Machado n. 592. Bairro Chácara Cachoeira, em Campo Grande/MS,
proprietária da empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO EIRELl - EPP, inscrita no CNPJ sob
n. 97,408,090/0001-96, com estabelecimento na Rua da Pazn. 1493, Sala 02, Bairro Santa Fé. CEP 79021-
220, na cidade de Campo Grande/MS. desenvolve com compel&icia a prestação dos serviços de assessoria
referente ao Contrato n" 120/2016, em vigência, nas áreas contábil, patrimonial, bem como o
a.ssessoramento nas áreas financeiras, orçamentárias, tributação e cm todos os trâmites administrativos de
nature2a pública, para a Prefeitura Municipal de Batayporà/MS.

Atenciosamente,

BaUyporS/MS. 29 de Junho de 2017.

. / " /^ DiliT)&-MatbÍas Teixeira
Secretário Muniopãl de Administração, Finanças e Planejamento

RG N° 325.626/SSP/MS.

CPF N" 366.166.051-91

Portaria n" 001/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Batayporâ/MS, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ n® 03.505.013/0001-00, com sede na Rua Luiz Antônio da Silva, n® 1249, nesta
cidade de Baiayporà/MS, por seu Secretario Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento, Dilmo Mathias Teixeira, vem por meio deste ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA, DECLARAR para os devidos fins, que a Sr* Lucila da Rocha Silva, brasileira,
solteira, administradora, inscrita no CRA/MS sob o n. 7710, CPF 045.374.111-80 e RG 185.714.6
SSP/MS, residente e domiciliada à Rua Dr. Torres. n° 162 - Sao Conrado, em Campo Grande/MS,
responsável técnica da empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO EIRELl - EPP,
inscrita no CNPJ sob n. 97.408.090/0001-96, com estabelecimento na Rua da Paz, n. 1493. Sala
02. Bairro Santa Fé, CEP 79021-220, na cidade de Campo Grande/MS. desenvolve com
competência os serviços referente ao Contrato n" 120/2016, para prestação de serviços de
assessoria patrimonial, recursos humanos, bem como o assessoramento em todos os trâmites

administrativos de natureza pública e acompanhamento dc processos junto ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul.

Atenciosamente,

Bataypqrã/MS, 29 de Junho de 2017.

Dilme'lVÍathías Teixeira
Secretario Municipal de Administração, Finanças e Planejameoto

RG N" 325.626/SSP/MS.

CPF N* 366.166.051-91

Portaria n" 001/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ATESTADO DE CAPACIDADF TtCNXCi.

O Município de Batayporâ/MS, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ n® 03.505.013/0001-00, com sede na Rua Luiz Antônio da Silva, n® 1249, nesta
cidade de Batayporâ/MS, por seu Secretario Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento, Dilmo Mathias Teixeira, vem por meio deste ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA, DECLARAR para os devidos fins, que a Sr* Deníse Cristina Adala Benfatti Leite,
brasileira, advogada, inscrita no OAB/MS sob o n. 7311, CPF 583.192.121-20 e RO 397.198
SSP/MS, residente e domiciliada à Rua 14 de julho n. 5093, em Campo Orande/MS, assessora
jurídica da empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO ElRELl - EPP, inscrita no
CNPJ-MF sob n. 97.408.090/0001-96, com estabelecimento na Rua da Paz, n. 1493, Sala 02,
Bairro Santa Fé, CEP 79021-220, na cidade de Campo Grande/MS, desenvolve com competência
os setviços referente ao Contrato n» 120/2016, para prestação de serviços de asses.soria em
recursos humanos, acompanhamento dos processos administrativos junto ao Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso do Sul, para atender os termos de íntimações enviados a esta Prefeitura,
interpxjr recursos e demais defesas, que se fizerem necessárias, assessora a contratante em
processos administrativos licitatônos nas modalidades Convite, Tomada de Preço, Concorrência
Pública, Pregão Presencial, Credenciamento, Sistema de Registro de Preços, em conformidade
com a Lei n. 8.666/1993 e Lei n. 10.520/2002, bem como a emissão de pareceres técnicos, com as
devidas orientações cabíveis a espécie.

Atenciosamente,

Batayporà/MS, 29 de Junho de 2017.

/»t.

Dilmo Mathias Teixeira

Secretario Mnnicipal de Administração, Finanças e Planejamento
RG N° 325.626/SSP/MS.

CPF N" 366.166.051-91

Portaria n° 001/2017
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de batayporã-ms, e a empresa
SIMPA ASSESSORIA ft PLANEJAMENTO
ElRELl EPP.

Público°IÍ,Ifrnn*"^^®' MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, Pessoa Jurídica de Direito
sob NO 03 sns nÍRATnm oo Antônio da Silva, no 1249, nesta, inscrita no CNPJ/MF
a^fqÍ^ota í m denominados CONTRATANTES e a empresa SIMPA
rnm c H^ if & PLANEJAMENTO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ no 97.408.090/0001-96
MC ^ 79.021-220 Campo Grande -MS, doravante denominada CONTRATADA. «inue

LUIZsiou^FQcn^T^^^ Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, ALBERTOLUIZ SAOVESSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 051.029.011-68 e RG no 2 129 069

nín i ! SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Alcides Sãovesso, s/n, Cep: 79.760-
cacadA^ron^íi h ® a contratada por sua proprietária Sra. Deise Rigon, brasileira,

e^n oí®' do CPF/MF n.o 845.613.789-87 e Cédula de Identidade RG n.o
rSl , ? SSP/SC, residente e domiciliada na Rua Eduardo Machado Metelío, n. 592, BairroGrande - MS, neste ato representada por seu procurador Mareio

® Monteiro, brasileiro, casado, diretor comercial, portador do RG n. 563.651SSP/MS e Ii^crito no CPF n. 592.519.641-49, residente e domiciliado á Rua Tecainda n. 153
em Campo Grande/MS, conforme procuração lavrada perante o 5° Tabelionato, Livro 0314-p'
as fis. 053, Prot.:00037118, em Campo Grande/MS.

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO - O presente Contrato é celebrado em decorrência
da autorizaçao do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante da Tomada de
Preços n 11/011/2016, que faz parte integrante e complementar do presente, e é regido
pelas Obrigações constitucionais determinada pela Lei nO 8.666/93, com as alterações da Lei
8.883/94 0 demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoramento
abrangendo^ as áreas contábil, financeira, operacional, orçamentária no âmbito da
administração publica municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

® Planejamento, através da CI/ADM. no 043/2016, Processo no
088/2016.

1.2 - A discriminação detalhada dos serviços objeto deste contrato, constantes na Proposta
(anexo II) deverão ser executados na íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
" O presente contrato será executado por administração Indireta, conforme dispõe inciso

vlll, do art. 6°, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
3.1 - Constitui obrigações do CONTRATANTE alem das demais previstas neste contrato ou
dele decorrentes:

a) Cumprir com pontualidade todos os compromissos financeiros assumidos com a
contratada;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato, ou qualquer outra duvida relativa a
execução do objeto da licitação;

c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antece^n / legal, sobre multas,
penalidades ou quaisquer débitos incidentes de sua resoiíns^ dade;

Paço Municipal Jindrich Traehia. Rua Luii- Anionid üa Silva. 1249-/
Fone (67)344.1 1288 FonoTax (67) 3
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d) Disponibilizar todas as informações necessárias para a execução dos serviços,

tóedacrantes?''"^"'^"^' '"''TINTADA além das demais previstas nesta contrato ou

«ígtdrs?eía"oN™rTANTÍ'° —
mridifs„7'a^ responsabilidade e arcar com o ônus dos tributos Incidentes ou que venham a
óbie o da cbntrarcS' h ̂  trabalhistas, fiscais, prevldenciárlos incidentes sobre o
C? contratação, bem como as despesas com viagem, diárias, transporte e estadia;
fax m, perguritas formuladas, por escrito, por telefone, verbalmente e/ou através defax ou e-ma.l, para resolver as questões que exijam solução imediata;

télmc?s°d;borada?peí cÓnsríSiaf <n,orr..ç^s
aLinlsmarlvos'»?,!?"'" 7""i°P=iri quanto à adoção, implantação de procedimentos
maTirlarrti/eto de ̂  decorrentes de respostas ás
nroredí^J.»"/,' Procedimentos e formulários e elaborar normas sobreprocedimentos relacionados as areas destacadas neste contrato-

mediante a contratação de terceiros, todos os

pll^ CONTRAirN^ ° ° ̂ contrato, de acordo com as especificações estipuladas
imediatamente, em caso de alterações, rejeições, cancelamentos ou

LhSl - cu mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas asgaçoes contratuais ja assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos

OJNTRATADA^^ ^ ocorrências, desde que não causadas pela própria
i) Manter, por si, por seus representantes e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer
dados que lhes sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE-
j) Prestar esdarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação-
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos
para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste CONTRATO;
I) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste CONTRATO que
envolva o nome da CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização-
m) Executar os serviços objeto deste CONTRATO de acordo com as especificações e/ou normas
exigidas pela CONTRATANTE; «>",.051
n) Prever em sua programação, reuniões técnicas com a equipe da CONTRATANTE, para
transmissão de informações necessárias ao desenvolvimento pleno dos trabalhos, bem como a
transferencia de experiência;
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do valor inicial
atualizado do CONTRATO de acordo com art. 65, Inciso II, § lo da Lei Federal n.o 8.666/93.
p) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na
licitaçao que deu origem a este contrato;
q) Aplicar-se-a em todos os casos, os dispositivos da Lei Federal no 8.666/93 e Alterações
posteriores.

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar para execução dos serviços, equipe técnica
conforme apresentado no Edital. s , h h-c

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a
ocorrer ao Município de Batayporã-MS ou a tercei
Contrato.

Paço Municipal Jindrich Tfachta. Rua Luiz Ajitoni
Fone (67)3443 12«8

vw

qrrentes do não cumprimento do

V - CEP 7V.7W'
J4'344T 1459
.tr

Irã MS



Prefeitura Municipal de Batayporã
Estado do Mato Grosso do Sul

pfocosaon

Fú!'í>3 n"
Visío

39

Ístifícfõvã -tabelecido sem
legislação. Prefeitura sujeitar-se-a as penalidades impostas pela

—SSIESrEF"
pêfíodo drorfdoK? "^^^sais à Contratante, pelo
oa f turnos em cada visita, bem como comparecer em caso de chamada»;
ainda dlsDoTda en números ilimitados, de acordo com a necessidade eou móvt^^bem como'p:rrnTe?nT° ^ia telefone comercial
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

fornecimento, ora contratado é de R$ 186.000,00 (cento e oitenta eseis mil reais), sendo R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) mensais.

d^cperpyo aiSdSrcSuTda""'
PREFFnífp^f ^ variação nos preços, o contrato deverá solicitar formalmente a
peS devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do
5.4 - Os pagamentos devidos serão efetuados mensalmente, em até 30 dias contados da
emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada. contados da

ffnhríníf^H T"í af^avés de transferência bancária e incidindo, nesta transação,
pela CONTRATADA descontado do valor a ser recebidopeia cuNi RATADA, no ato do pagamento.

núrapfeíra'rep?erantatlo.' ° P^''- Pagamento passará a
contrato '''^«is/l^atura correspondentes; serão discriminativas, constando o número do

Pagamento, a contratada deverá apresentar as Certidões npn;:,Hv.A ho

t  Trabalho; Ceitidão Neoatlva de Déhrtns Relativos aos Trihnmg
1  ̂ ^ Portaria Coniiinta RFB/PGFN noi,./0i dfi nz/10/;?0i4; emitidp pein orgão comoetentp. da loraiiriarie dp domiriiin nu sph»
gmprggg dp proponente 0 com n Fundo de Garantia

CLÁUSÜLA SEXTA - DO PRAZO

còítrarn onH^ Pi-cstação do serviço será de 12 (doze) meses a contar da assinatura docontrato, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

Or)ame'Í.Hrrr,^''nfn%''-fn°,1\'"?' expcução deste Contrato correrão á conta da DoaçãoOrçamentaria. 03.03 2.014 3.3,90,35.00.00.00.00 (134/2016). \ |
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - No caso de inadimplemento de quaisquer obrigagêes-çontratuais sem oreiuizo dW Jf-

sanções:^"^°®^ Previstas em Lei, a contratada seráperi^l^^om a aplicação das segni^ntès
a) multa moratória ''

Paço Municipal Jindrich Trachia, Rua Lui/ Antoni/d.i SilÁ
Fone l28«Fünc;Kaí{[tó

www.halavrairj.m«..|^hr,

CFP

4.1 1459
i\7H)rã-M.S
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b) multa compensatória
c) multa moratória e compensatória

8 2^-À^coníraTanfp^ das multas previstas no Contrato.
nscais de seÇsIpTe^ralLVelTcont^^^ o pagamento das notas

a., a aca.o .na,

.„s c.éd,eos

d;L"a p4via'''° de oportunidade para apresentação de
" crr ssss-™

sSSH=KÍ" •

''dí^s^c^í^pínH*'^' previstas neste item serão calculadas considerando-se osdias consecutivos a partir do dia util imediatamente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

AHmi^ f rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
8.666/93?^"°' enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal no
?,"? " ̂,'^'9ável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
dfadS:.rSo '-aja c™ve',ín':
P^^ioresaiíera^e™''™' ™ «.666/93 e

Sl? "®o ̂^prnprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
^rí^oitsSaÍL^®'' a administração Municipal a comprovar arnpossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados:
c)0 atraso injustificado na execução dos serviços solicitados-

da axecujâo do'co"raJ^ comprovada, impeditiva
t^eVurdo

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

p"bLç?orextra?oTs;e'cÍnt°a"tÒ'''° " ̂°«™ATANTE providenciará
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

^Icx P"r ffsrrifear a pxen/rãn rio presente contrato, o c^n^irinr AnH.r...Munirin^^^^

Paço Municipal Jindrich Trachia, Rua l.uiz Anuinio/
Fone (67) .W43 ITKKF^nc/F^

www.halavpAra ti

CEP 7')

ff>7Í^^44^ 1459
V

yporà--MS
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Contrãtr.'''^ ° Batayporã-MS. para dirimir questões oriundas deste

forma lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e
tSunhas ® assmadas pelas partes contratantes, na presença de duas

Batayporã/MS, 19 de dezembro de 2016.

MUNIC

Alb
TAYPORA-MS

iz/Sãovesso
ANTE

PA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO EIRELI
EPP

Deise Rigon
Mareio Peres Vieira Monteiro

Procurador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Luz Marina dp4-Sântos Mariscai
CPF no 20<754.381-91
RG no 133.104 /SSP/MS
Rua Jonas Pedro Nunes, 1355, Nesta

Dayane Alves dos Santos
CPF nO 005.324.081-28
RG nO 001.371.492/SSP/MS
Rua Levino Lopes da Silva, 1.584, Nesta.

Paçii Municipal Jindrích Ttachia. Rua Luw Antonio da Silva. 124'í
Fone (67)Í44.1 1288 Fone/Fax (67) 3443

WMvw.haiavpofa.ms.i»nvhr

- Raiaynorà-MS
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RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

A empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa

jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n": 97.408.090/(X)01-96,

com sede na Rua da Paz, 1493 - sala 02, Bairro Santa Fé, CEP 79021-220, na cidade de

Campo Grande/MS, representada por seu sócio proprietário o Sr. Mareio Peres Vieira

Monteiro, pjoriador da Carteira de Identidade n° 563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n°

592.519.641-49, DECLARA que dispõe dos seguintes profissionais:

Contador

Deise Rigon
CRC/MS: 009012/0-5

Administrador

Lucila da Rocha Silva

CRA/MS: 7710

Advogada
Denise Cristina Adala Benfatti

OAB/MS n°7311

Campo Grande/MS, 19 de fevereiro de 2019.

Rud da PaL 1493 • SU02

Santa Fé • Campo Grande * MS
79021-220

PERES VIEIRA MONTEIR

G 563.651 SSP/MS

vtüií.üsu/uuui. ge'
SIMRA/ASSESSORIAS PLANEJAMENTO

LTDA • EPP

R.DAPAZN*
bairro santa Fé CEP; 79^021 - 220

I grande
67 3326.0741
simpa.aiimpddssessond corr.bi
wvrw^impaassessoria.com.br

5 SIMPA
assessoria

c i.( I ii*"i ycjl.li) r>ut«iici
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO
UnC - Centro de Ensino Superior de Concórdia

r  -j-rsj

A Diretora do Centro de Ensino Superior, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a conclusão do Curso de CIÊNCIAS CONTÁBEIS em 16 de agosto de 1997,
confere o titulo de BACHAREL EIVI CIÊNCIAS CONTÁBEIS a

Deise Rigon
brasileira, natural do Estado de Santa Catarina, nascida a 23 de janeiro de 1976, Carteira
de identidade n." 14R/2.694.248. e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa
gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Concórdia (SC), 16 de agosto de 1997.

NELI ELISA ARMILIATO POGERE
Secret&ría do CE5 uioon

DlpiomWda

ELISETE MARIA PEOOTT DICK
Diretora do CES

\  •
\ '

6
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ÇWTMlk OE UEKTIDtOE K COWTinusn
v^UTÜõõ^ii^iãuãõãÃi

REKISUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REStONAL DE COfraBIUMM 06 fNS

CPf

646.613789-87 289«48-SC 16.06.1
CATEGORíA ICOOREQ

CONTADOR Ms-ooaoiaro-s TiaAO EwttA» po> (gu DkL ftiMMnWci)

UWCXSICWM DOCOKTEBraoO
NOME

Ehi antn ntn M DCna cwiaDEISE RIGON

- Elü«*0 -

ARMANDO RIGON

LEONICE RIGON
ASSnMUU 00 CONOSUSU

NASCUCHra

23.01.im
WOOIUIIMOE NATUIUIICUCC ]

CONCOROIA-SC I
EAPEDtÇAO

30.07 2D0«



11X12/2019 Certidão de Regularidade Profissionsi
Procasso -a I-3LI
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Viata

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
certifica que o(a} profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em
situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : DEÍSE RIGON
REGISTRO : MS-009012/0-5

CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : 845,613.789-87

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CAMPO GRANDE, 11.02.2019 as 09:21:00.
Válido até: 28.02.2019.

Código de Controle: 146581.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.

Wtps.7/servicos.crcms.org.br/scnpts/sql_consuftav03MS.dH/login#
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Ministéno úa Indústna, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NIR£ (da sede oü filiei, guando a
sede for em outra UP)

54201249515
T • HLÜUERIMENTO

Cdd«go da Natureza
Jurldioa

2062

de MetriCida do Agente
Aumliar do Comércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ^
pfDcesso n"

FúfjcJ 11°

Visto

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
SIMPA A.S8FSSQRIA A PI ANRiampmtd i titã ■ ppp
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer e V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N° FCN/REMP

MS2201800045918

021

ALTEFIACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL

Local

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarlal(als) igual(al8) ou 8emelliaíHe(s):

□ sim Qsim
I  I DECISÃO COLEGIAOA

[  [não _/ L
Data Responsável

I  Inão
C^ta Responsável

DECISÃO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despactio em folha ar>exa)
'rocesso deferido. Publique-se e arquíve-se.

j Processo Indeferido. Publique-se.

Processo em Ordem
A decisáo

/  !

Data

Responsável

2* Exigência

□

3' Exigência

□

4* Exigência

□

S* Exigência

□

/  /

DECISÃO COLEGIADA

^ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publlque-se e arquIve-se.

I Processo Indeferido. Publique-se.

Data Responsável

2* Exigência

□

3* Exigéneia

□

4* Exigênca

□

S* Exigência

□

_/ L
Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o ri° 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORI/
protocolo 181002S49 - 28/11/2018. Autenticação 1E837B8FDD656S751C3FE65DA462
Geral. Para validar este documento, acesse tittp;//wiVw.iucems.ms.gov.br e informe n-
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos

^NEJA^«NTO LTDA - EPP, Nlre 54201240515 e
/Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-

DrotocoloíB/100.294-9 e o código de segurança dsCu
I Rocha-:>/^ecretáno-Geral.

pàg. 1/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GF^SSO-
Do SUL

Registro Digital Folvn A>í

Capa de Processo

_ t»'

Identificação do Processo
Numero do Protocolo Nümero do Processo Módulo Integrador

Data

18/100.294-9 MS2201800045918 27/11/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEíRO

Í0'

w

o

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n" 54555761 em 30ni/2O18 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLAh&WrtíENTO LTDA- EPP Nire 54201249S15 e

GeralTarl Ja^eTc™ Nivaldo DomlngordetTc^ ̂^^^liri.;!effl A • ^ ! <í°cumerMo, acesse bttp:/Avww.Jucems,ms.gov.br e informe n» do protocolo 18/100 294-9 e o código de segurança dsCu
Estâcópiafolautenticadadioiialmenteeassinadaem30/11/20l8porNivaldoOomin808daHocha-Secretârio-Geral. 9 Ç»
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITAnA

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA EPP

CNPJ - 97.408.090/0001 -96

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual de sociedade
limitada, e na melhor forma da lei;

MÁRCIO FERES VIEIRA MONTEIRO, brasileiro, empresário, casado pelo regime
da comunhão parcial de bens. portador do RG n° 563.651 SSP/MS, inscrito no CPF n°
592.519.641-49, nascido em 15/09/1975, na cidade de Dourados/MS. Hlho de Mucio
Martins Monteiro e Maria Ester Vieira Monteiro, residente e domiciliado na cidade de
Campo Grande/MS, na Rua Tecaindá. n® 153. Carandá Bosque. CEP 79032-261.

DEISE RIGON, brasileira, contadora, casada pelo regime de comunhão parcial de
bens. inscrita no CRC-MS sob o n° 009012/0-5 e no CPF sob o n° 845 613 789-87
portadora do RG n° 2.694.248 SSP/SC, nascida em 23/01/1976, residente e domiciliada
na cidade de Campo Grande/MS. na Rua José Gomes Domingues 457 — Apto 403 —
Bairro Santa Fé. CEP 79.021-230, na cidade de Campo Grande/MS.

Únicos sócios cotistas da sociedade que gira sob a denominação social de SIMPA
ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA EPP, localizada na cidade de Campo
Grande/MS. à Rua da Paz. n" 1.493. Saia 02. Santa Fé. CEP: 79.021-220. devidamente
inscrita no CNPJ - MF número 97.408.090/0001-96, registrada na Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso do Sul sob o número 54201249515 em 14/04/1994. resolvem
alterar e consolidar seu contrato social, mediante cláusulas e condições a seguir:

Cláusula U. Os sócios poderão distribuir lucros ou bonificações aos sócios,
proporcionalmente ou não à participação deles no capital social da Sociedade.

II - DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

A vista da modificação ora ajustada, os sócios abaixo consolidam o contrato social,
com a seguinte redação:

Cláusula U. A sociedade girará sob o nome empresarial SIMPA ASSESSORIA &
PLANEJAMENTO LTDA EPP.

Cláusula 2". O endereço da sede será na Rua da Paz, n° 1493, Santa Fé, cidade de
Campo Grande - MS. CEP: 79.021 -220.

48

■ ̂  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul / / ,
Certifico f69i8tro soü o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA ̂ LAtÍEJAMENTO LTDA - EPP Nlre 54201249515 p

— protocolo 181002949-28/11/2018, Au,er..lcaç5o1E837BeFDD65657S1C3PE65DA4629^9^^ N.valdO OommgoVda
pf.a 1 documento, acesse nttp //wwwjucems.ms.gov.br e informe n= do protocolo 18/100,294-8 e o código de segurança dsCuEsta cópia foi autenticada digitalmenie e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Roctia -Seaetáfio-Geral

fl

pàg. are
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Cláusula 3». O objeto social será a prestação de serviços na área de contabilidade
publica e provada especializada em assessoria, planejamento operacional, orçamentária
e analise de balanços para entidades e organismos públicos e governamentais ou/e
mnda, entidades privadas. Elaboração e confecção do Plano Plurianual, Ui de Diretrizes
Orçamentarias, Orçamento Programa, estudos, pareceres. recursos, Siops Siope
impacto orçamentário, verificação de balancetes, levantamento e orientação de
balancetes, elaboração de balanços, escrituração contábil, preparação de documentos da
receita, aplicação dos índices constitucionais, da exatidão das despesas e seus
comprovantes de movimentação financeira, patrimonial, orçamentária, dos relatórios
resumidos da execução orçamentaria e relatórios de gestão fiscal, verificação e suporte
para elaboraçao do balanço geral, resposta de diligência e acompanhamento de
processos com tramite no tribunal de contas e outros órgãos públicos afins, elaboração
de procedimentos licitatórios. defesas em licitações e acompanhamento de processos
licitatorios em pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, pesquisas,
estudos, analise, interpretação e planejamento, implantação, organização material,
patrimônio financeiro e mercadológica, serviços especializados de apoio
adrninistrativos, orçamentos, orientação, treinamento e capacitação em desenvolvimento
profissional e gerencial, educação profissional de nível técnico, treinamento e parecer
sobre processos licitótorios. treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e implantação de
padronização de rotinas, elaboração, realização e aplicação de concurso publico.

Cláusula 4". A empresa iniciou suas atividades na data de 04/04/1994 e o seu prazo de
duração da sociedade será por tempo indeterminado podendo participar de outras
sociedades, a critério dos sócios.

Cláusula 5^ O capital social é no valor de RS 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais),
ja devidamente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 305.000
(trezentas e cinco mil) quotas, no valor unitário de R$ 1.00 (um real) cada. distribuídas
entre os sócios da seguinte forma:

NOME % Qtde. Cotas VALOR RS
Márcio Peres Vieira Monteiro 95% 289.750 289.750.00
Deise Rigon 5% 15.250 15.250.00

TOTAI. 100% 305.000 305.000.00

Cláusula 6". A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, todos
respondendo solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

Cláusula 7*. O capital social da sociedade poderá, ser aumentado ou reduzido de acordo
com o estabelecido no Artigo 1.082 do Código Civil.

Cláusula 8*. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 9". - A administração da sociedade será exercida por MÁRCIO PERES
VIEII^ MONTEIRO, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e
atribuições de administrar os negócios da empresa, vedado, no entanto, o uso do nome
em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul i .
Certifico regIsUo sob o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA «.^-eLAf^AMENTO LTDA - EPP Nire 54201249516 a
Ga^l farl 1 E837B8FDD6565751C3PE65DA462e7E35^87. N.valdO Domingos da Roc^ Setldc!
pfta titlp://www.iucems.ms.gov.br e Informe n» do protOMio 18/100.294-9 e o código de segurança dsCusta cópia foi autenticada dlgitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Roc/ia-Secretário-Geral.

P8fl- ̂
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titular, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização expressa
a quem cabera a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da empresa.

Cláusula 10^. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar sob os efeitos deta, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 11®. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título
de pro-labore em valor a ser estabelecido em cada mês de janeiro de cada novo ano para
todo o exercício, observando as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula 12®. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva cm relação a seu sócio.

Cláusula 13®. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 14®. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios, obedecendo às disposições legais.

Cláusula 15®. A responsabilidade técnica das atividades desenvolvidas pela sociedade
ficara única e exclusivamente por conta da sócia DEISE RIGON.

Cláusula 16®. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social.

Cláusula 17®. Os sócios poderão distribuir lucros ou bonificações aos sócios,
proporcionalmente ou não á participação deles no capital social da Sociedade.

Cláusula 18®. A sociedade tem por foro contratual a comarca de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato social,
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja.

t .

Junta Comerdal do Estado de Mato Grosso do Sul
regislro sob o n« 54555781 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP Nire 549ni9AOi;i<5 a

pff. ̂  ̂  1 ! «documento, acesse http //www.jucems.ms.gov.br e informe n»do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta copia fcautenircadadigdalmentee assinada em 30/11/2018 por NpvaMo Domingos da Rocha-Secretàrio-Gerai. 9 Ça Cu
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado
obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, assinando-o em via única que
será levado a registro perante o Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, de
acordo com a legislação em vigor.

Campo Grande/MS, 22 de Novembro de 2018.

Mareio Peres Vieira Monteiro

Deise Rigon

Junta Comerciai do Estado de Mato Grosso do Sul V /
Certifico registro sob o n® 54556761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEjXmENT0'lTDA EPP Nlrs 5490194041'; a

^"'®"'''=^««''^ ^^«3^B®'^°D656S751C3FE66DA46287E3075C28^So Smíngord^^^^^
P«a rArviaf I ' documento, acesse http//www.jucems.ms.gov.br e informe n» do protocolo 18/100 294-9 e o código de seouranca dsCuEsta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretério-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital Pr-Dcssso

Folho oL.

Documento Principal

"víàii Identificação do Processo

Numero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

18/100,294-9 MS2201800045918 27/11/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

845.613.789-87 DEISE RIGON

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

■ipi

O

Página 1 de

Junta Comerdal 3o Estado d© Mato Grosso do Sul /
Certifico registro sob o n" 54S55761 em 30ni/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLAbÍEJAMá^TO LTDA - EPP NIre S42O1240S1S e

; "'^-"2016. Autenticação: 1Ee37B8FODe5e5751C3FE65DA48267E3075C267. NIvaSo Domingorda Ror  1 t w-'"®" acesse http://www.iucems.ms.gov.br e informe n»do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCuEsta cópia foi auterrticada digitaímente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
--' i~ pág. 7/9
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VífltoMinistério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

,

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LIDA -
EPP, de nire 5420124951-5 e protocolado sob o número 18/100.294-9 em 28/11/2018 encontra-se
registrado na Junta Comerciai sob o número 54555761, em 30/11/2018. O ato foi deferido digitalmente
pelo examinador Antonio Carlos Leão.

Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucems.ms.gov.br/Poftal/pages/imagemProcesso/viaUnica.isf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

CPF Nome

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

Documento Principal

■í; ■ -  AI^#ritSfe) 'lá.
CPF Nome
592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO
845.613.789-87 DEISE RIGON

Campo Grande. Sexta-feira. 30 de Novembro de 2018

14ÍjÍH|] Í
Nivaldo Domingos da Rocha: 257.185.331-72

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do SulCemco registro sob o n» 54555781 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA s/lanEJAMENTO LTDA - EPP Nire 54201249515 e^/
prolocoto 181002949 - 28/11/2018. Autenticação. 1E837BaFDD6S6S75lC3FE65DA462e7É3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário- V
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.bre Informe n" do protocolo 18/100,294-9 e o código de segurança dsCu
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha- Secretário-Geral.

•••I pág. 8/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital
^  Pracesson^i
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

506.141,858-15 ANTONIO CARLOS LEÃO

257,185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

. QJ I
iXJ

rO'

;-ol

Campo Grande. Sexta-feira. 30 de Novembro de 201S

O Junta Comerdai do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAM&VTtÍLTDA FPP Mira naon-roaoeiis ̂
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Curso de Administrafão

Renovaçüo de reconhecimcoto pele Portaria SERES n° 702 de
18/12/2013, publicada no D.O.L. em 19/12/2013

Registro efetuado nos (ermos da Portaria Normativa Ministerial n'
40, publicada no D.O.U. em 13 de dezembro de 2007, alterada pela
Portaria Normativa n* 23, publicada no D.O.U. de 29 dc dezembro
de 2010.

UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP
Campo Grande - MS

Diploma registrado sob n" SRD-72551 Processo n° 72551/926/2016,
nos termos do Artigo 48, § 1° da Lei 9394/96 de 20-12-1996.

Resolução CES/CNE N". 12 de 13/12/2007, publicada no D.O.U. em
14/12/2007.

Campo Grande - MS, 09/06/2016

^gíídn
Setor de Registra.

Portaria n" 093/2015 de

/ .

líoberto Alves
^ Diplomas e Certificados
11/11/2015- Reitoria/UNIDERP

Adf?r rMoRdonça
itradora fiscal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Bodoquena. 16 - Bairro Amambal - Fone (67) 3316-0300 - CEP 79.008-290 - Campo Grande - MS

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOAFÍSICA

CERTIDÃO N 046/2019

CERiinCAMOS para todos os fins de direito, que a Administradora LUCILA DA

ROCHA SILVA. C.1. n» 1.857.146 SEJUSP/MS. CPF n" 045.374.111-80. residente na

Rua Doutor Torres, a. 162. .lardim São Conrado. Campo Grande/MS. CEP: 79.093-221.

está devidamente registrada neste Conselho, sob o n" 7710. CERTIFICAMOS também

que a referida encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta entidade,

no exercício de 2019. estando apta ao exercício da profissão de Administradora. Esta

certidão é válida até 31/12/2019.

O referido é verdade e, nesta data. eu, Wendrio A. Ribeiro.

Registro, digitei e conferi.

' Setor de

Campo Grande/MS. 11 de Fevereiro de 2019.

Admr-^slí^iré Pell^Hlpraes
G e rcn ta^A d imstrafivaTcntrAdipimj

CRA-MS N":2915
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CONTRATO DE PRFSTACÃO DE SERVIÇOS

Pl-Iü presente Instrumenlo Particular de Prestação de Serviços, de um lado SIMFA
ASSESSORÍA & PLANEJAMENTO LTDA-EPP. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNFJ sob o n" 97.4()8.((yü/()0()l-%. com sede na Rua da Paz. u" 1493. sala 02.
Bairro Santa Fé. em Campo Grande/MS. neste ato representado pelo seu sócio
proprietário Sr.Marcio Peres Vieira Monteiro, brasileiro, casado, empresário, portador
do RG n 563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n® 592.519.641-49, doravante denominada
CONTRATANTE e. de outro lado LUCILA DA ROCHA SILVA, brasileira, solteira,
administradora, portadora do CPF n. 045,374.111-80 c do RG n° 1.857.146 SSP/MS,
Residente na Travessa Dr. Torres n. 162. Bairro Sâo Conrado. CEP: 79093-221. em
C:ampo Grande/MS, devidamente inscrita no CRAMS, sob n. 7710. doravante
denominada CONTRAT.ADA, estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes
disposições:

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da
Contratada a Contratante, visando prestar assessoramenio dentro da sua área de atuação
profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o "Manual de
Responsabilidade Técnica do Administrador, Tecnólogos e demais Bacharéis em
determinada área da Administração" do Conselho Federal de Adminisiração/CFA.
comprometendo-se a:

v' Remeter ao Conselho Regional de Administração de Mato Grosso do Sul. cópia
do Contrato Social ou atos constitutivos da in.stiiuiçãa sempre que houver alguma
alteração.
Solicitar anualmente a Certidão de Registro e Regularidade de Pessoa Jurídica e
Pessoa

Física, sempre observando o prazo de validade.
Assinar todos os documentos produzidos em conseqüência do que supervisiona ou
elabora, utilizando seu número de registro.
Zelar pela correta aplicação cientifica da atividade.
Informar imediatamente ao Conselho Regional de Administração/MS a eventual
rescisão contratual com a instituição.

✓

✓

✓

✓

✓

Cláusula Segunda: A Contratada cumprirá a carga horária .semanal de 4 (quatro) horas
semanais e mensal de 16 (dezesseis) horas.

Cláusula Terceira: Fica estipulado o valor da hora técnica em R$ 243,18 (duzentos e ^
quarenta c três reais e dezoito centavos), conforme planilha orieniativa para cobrança de
honorários sobre serviços técnicos do Coaselho Federal de Administração. ^

Cláusula Quarta: O presente Contrato vigorará por prazo indeterminado, iniciando em
11 de fevereiro de 2019, sendo que a rescisão poderá ser solicitada por qualquer uma das ̂
partes, desde que haja a comunicação formal, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias,
anteriores ao disirato.

Parágrafo Único: A Contratante apenas poderá dlstralar o pre.senle Contrato se tiver
rigorosamente em dia cora os honorários profissionais do Respon.sável Técnico.

*«<j«í>u,jwsLaj 67 3326.0741 _ . . . .
Jjn» fé» Campo QfWi • MS sinrpauiir-paa jsf>»t»n4,ccKTi b» # <1S SCS SQf f ri
'wSrTTO www.ilmpM»MiMria,ceA,br
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Cláusula Quinta: Caso sobrevenham pendências a titulo de honorários devidos ao
Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam a.s partes de
comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a U) %, podendo o
profissional executar o Contratante, uma vez que este instrumento é titulo executivo
extrajudicial, na forma do Art. 585. inciso II, do Código de Processo Civil.

Cláusula Sexta: As partes elegem o Foro da Comarca de Campo Grande/MS, para
dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio
de procedimento astral, j por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em
três vias de igual tl^e fmma, na presença de dua.s testemunhas.

ide/WS, 11 i^'fevereirü de 2019.Camp<i

;cio Peres Vieira Mosteiro
Proprietário
ralante

VJSJl.'
Lucila da Rocha Silva

CRA/MS 7710

TESTEMUNHAS:

1. 2-
o(e. ís-g.

à
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Curso de Direito
Raconhecldo pelo Decreta

N.* 64.234 DOU 26/08/66

MEC - UNIVERSIDADE lEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

DIPLOMA

sob n" SSlÔSl Livro

Q35-V), Processo „• ...,0Q5ÍSâ/aí.-SÔ.
por DelegaçSo de Conçetênd» do Ministério da Educação nos

twmos da Portaria MEC/DOU n'' 71 de 21/10/77 e 30/79 de 23/05/79.

O#. í. d,..Asa^..

Cbefe daDrvisfto de Registro de Diplomas

O portador deste diploma
inscreveu-se na ORDEM DOS
advogados do brasil
Seção de P^ato Grosso do Sul, sob
n» 'T^r.' om ;.-j / • /jJL. ®

em

Camp^àfancli). ^ - li f

en«s uessr Kesroutnl
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

StçÃo DE Mato Grosso do Sul
Secretaria Geral

CERTIDÃO

o PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE
MATO GROSSO DO SUL,

CERTIFICA, que a pedido da parte interessada que revendo os arquivos
desta Secretaria, deles constatou que/DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI
LEITE, é Inscrita originariamente sob /n.° 7.311, desde 21.10.1997. nos quadros
da Ordem dos Advogados do Bràsil, Seccional de Mato Grosso do Sul,
Encontrando-se em dia com a tesouraria desta Seccional, não havendo
penalidades disciplinares em ,éeu/desfavor. NADA MAIS, SECRETARIA DA

ADVOGADOS 00 BÍ^SII^SECCÍONAL 00 MATO GROSSO DO
DE^VEREÍRO DO ANO DE DOIS MIL E
G TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA)

y^^^ANA LINS), OFICI/^ DE REGISTRO, A

SUL, AOS ONZE DIAS DO/mÉS
DEZENOVE, A PRESENTE CERT
DIAS, A CONTAR DESTA D^TA, E
DIGITEI E SUBSCREVI

OURCHE

Av. Mato Grosso. 4700 - CEP 79031-OOl - Campo O...
Fone/fax: (067) 3318-4700 - ww\v.oabms.ofg.br
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CONTRATO DE TRABALHO »

S1MPA ASSESSORIA & PLANEdAMENTO EIREU'

-EPP

CNPJ/CPF/C6I ; 97.400.090/0001-96

. End : RUA DA PAZ N* ; 01493

SANTA PE 79021-220

lEsp. EsUMIsc.: Serv. de ConUibiildadB '

Cidade : CAMPO QRANDE UF ; MS

I^Reglitro! 25 ,
Cargo: ASSESSORA JURÍDICA

C.B.O. n»: 2410-05

AdmIasBo : 20/06.'20ie

Reiruneraçáo: R$ 3.500.00 pcr méa

Tree Mil e Quinhentos Reala

/  ,

SIMPA A88E8SORIA & PLANEJAMENTO EIRE

I?

OaiA saida de... de W..

An. du empregsdm nu n roao cicu.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
DE SOCIEDADE

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se
em situaçao regular.

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
DENOMINAÇÃO : SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP
NOME DE FANTASIA.,: SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO
REGISTRO MS-000363/0-7

CATEGORIA SOCIEDADE
CNPJ 97.408.090/0001-96

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro. '

A fajsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal,

Emissão: CAMPO GRANDE, 11.02.2019 as 09:03:05.
Válido até: 28.02.2019.
Código de Controle: 146580.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.

https://sefvlcos-crcms.org.br/acript9/sql_consullav03MS.dlMogin#
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

^  CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Bodoquena. 16 - Bairro Amambai - Fone (67) 3316-0300 - CEP 79.008-290 - Campo Grande - MS

CERTIDÃO üt REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N" 061/2019

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a SIMPA ASSESSORIA &

PLANEJAMENTO LTDA - EPP. CNPJ: 97.408.090/0001-96. com endereço na Rua Da
Paz. n. 1493. Santa Fé. Campo Grande/MS. CEP; 79,021-220. está devidamente registrada
neste conselho sob o n. E-0583. de 05/03/2009. tendo como Responsável Técnica a

Administradora LUCILA DA ROCHA SILVA. CRA-MS n. 7710. RG n. 1.857.146

SEJUSP/MS, CPF n. 045.374,111-80. CAPITAL SOCIAL: R$ 305,000.00.

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encomra-se em dia com suas obrigações
tinanceiras para com esta entidade, no exercício de 2019. estando apta ao desenvolvimento
das atividades pertinentes à profissão de Administrador. Esta certidão é válida até

31/12/2019.

O referido é verdade e. nesta data. eu. Wendrio A, Ribeiro,

digitei e conferi.

. Setor de Registro.

Campo Grande/MS, 11 de Fevereiro de 2019.

ê^clli^oraes
íerente .^nrarisrfatlva
CRa4isA" 2915

o?
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Declarações

Anexo IV-Declaração de Observância ao Art. 7, Inciso XXXIII\
Anexo V~ Declaração de que conhece e Aceita o Teor do Edital;

Anexo VI — Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos.

^daRa2;l493 67 3326.074t ^ S 11\^ I^\
7902 S'mpa@simpaasses5oria.com.br J aSSeSSOria

www.stmpaassessoria.com.br QuáWíae«eftoência em gestão fiiotica
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIIl, DA CARTA
MAGNA.

PROCESSO LICITATORIO N" 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa SIMFA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de

Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 97.408.090/0(X)!-96, com sede na

Rua da Paz, 1493 - sala 02, Bairro Santa Fé, CEP 79021-220, na cidade de Campo

Grande/MS, representada por seu sócio proprietário o Sr. Mareio Peres Vieira Monteiro,

portador da Carteira de Identidade n° 563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n° 592.519.641-49,

DECLARA a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIll da

Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a

imediata inabilitaçâo ou desclassificação do PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019,
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019, como a rescisão do Contrato Administrativo que

venha a firmar com a Câmara Municipal de Miranda-MS

Campo Grande/MS, 19 de fevereiro de 2019.

ERES VIEIRA MONTEIRO

N. 563.651 SSP/MS

1.090/0001 - 96'
>IMPAAS$ESSORIA & PLANEJAMENTO

LTDA-EPP

R.DAPAZN°1493SA1.A2

BAIRRO SANTA FÉ CEP: 79.021 • 220

[CAMPO GRANDE MJi

Rud da Paz. 1493 • SLQ2

Santa Fe • Campo Grande • MS
79021-220

67 3326.0741
simpâi^simpãdssessoriâ.com.bt
w w w.slmpaassesioria.com.far

Ç SIMPA
assessoria

L« I ir«
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ANEXO V

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de
Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 97.408.090/0001-96, com sede na Rua
da Paz, 1493 - sala 02, Bairro Santa Fé, CEP 79021-220, na cidade de Campo Grande/MS,
representada por seu sócio proprietário o Sr. Mareio Peres Vieira Monteiro, portador da Carteira
de Identidade n'^ 563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n" 592.519.641-49, DECLARA, sob as
penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do PROCESSO LICITATÓRIO N°
002/2019, TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019, ressalvando-se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento
integral das obrigações objeto da licitação.

Campo Grande/MS, 19 de fevereiro de 2019.

MAR ES VIEIRA MONTEIRO
563.651 SSP/MS

Rua da Paz. 1193 • SL02
Santa Fé • Campo Qrand^ * MS
79021-220

090/0001 -96'
S0R1A&PLANEJAMENTO
LTDA-EPP

R.DA PAZ NM493 SALA 2

BAIRRO SANTA FÉ CEP: 79.021 ■ 220

,^AMPO GRANDE - MS|
67 3326.0741
simod vsKT oaassessoria com br
ww w.»jmpaassessorls.com.br

5 SIMPA
assessoria

I  puonca
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO LICITATORIO N° 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de

Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 97.408.090/0001-96, com sede na

Rua da Paz, 1493 - sala 02, Bairro Santa Fé, CEP 79021-220, na cidade de Campo

Grande/MS, representada por seu sócio proprietário o Sr. Mareio Peres Vieira Monteiro,

portador da Carteira de Identidade n°563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n°592.519.641-49,
DECLARA para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que não haver fatos supervenientes,
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública
Federal, Rsiadual e Municipal.

Campo Grande/MS, 19 de fevereiro de 2019.

PERES VIEIRA MONTEIRO

G N. 563.651 SSP/MS

08.090/0001 -gp
SIMPAASSESSORÍA & PLANEJAMENTO

LTDA-EPP

R.DA PAZ N' 1493 SALA 2

BAIRRO SANTA FÉ CEP: 79,021 -220

|_CAMPO GRANDE MSi

Rua d« Paz 1493 • $L02

Santa Fé • Campo Grarxla • MS
79021-220

67 3326.0741
fimpd dsimpddssessona com br
wvfW.4*m|Ma$6«ssorla.com.br

5 SIMPA
assessona

1,1 •rri yni.Hi putiiU
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■ CÂMARA MUNICÍPAL DE MIR^
-tomada de I'REÇON"OOI/20I«
- plenus consultoria e pla

-data DE AUERTURA: 19/02/20,
-HORÁIOO DA ABERTURA: 09h0

Plenus
Consultoria
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
foV-iü o

GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS
ViSlo.

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

N.°do 11/2019

Data de Cadastro.: 30/01/2019 Validade do 30/01/2020

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

CNP3/CPF.: 08680859000109

RG/IE.:

Capital Social.: O

Representantes

ENDEREÇO

SEDE: R 13 DE JUNHO, 0° 87
CIDADE: Campo Grande
FONE.: 6733825455

RAMOS DE ATIVIDADE

UF: MS CEP: 79010200

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou Jurídicas no grupo de iicitações desta prefeitura, podendoparticipar de licitações em todas as suas modaiidades.

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
empresa acima identificada está_cadastrada_, , _

MIRANDA/MS, 07 de Fevereiro de 2019.

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA ■ 7^.

í- ■ f -



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Processo

FoViia n'

Vinto

u5Y,\2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CNPJ: 08.680.859/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerlidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:56 do dia 01/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2019.

Código de controle da certidão: 696F.31C0.4966.F750
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:03JS77/2015

CNPJ: o8.eeo.as9/oooi-os

Certifico que, verificando cs registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazeridk e da Procuradoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com basS-nolart. 2"94 aâ Lei n. l.aiO, de dezembro de
1.997, emitida às 10:27:51 horas dp dia 06/02/2019 (hora e data - MS).

Certidão válida até seasanta dias a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob(gfazenda.ms.gov.br
www.sefa2.ms.g0v.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N° 087823/ 18- 05

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CPF/CNPJ: 08.680.859/0001-09
ENDEREÇO: RUA TREZE DE JUNHO
COMPLEMENTO: BAIRRO:CENTRO

CIDADE: CAMPO GRANDE/MS UF: MS CEP; 79002-420

Em cumprimento á solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos qué
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte
até a presente data para com a Fazenda Municipal.

O prazo de validade da presente CNDG será de120 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada
pelos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga.

Validade até: 12/03/2019 / j
Campo Grande - MS, 12 novembrb 2L)18

'1-r" '

Certidão emitida em conformidade com o Decreto n®. 12124 de 22/04/13.
A aceitação desta Ceritidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,

no endereço eletrônico httD://caoital.ms.aov.br/semre
Código de Autenticidade: 56EDB29QE45C5B38BBQ46EAnRR7RCFQF

_  L Duinini 2'0tn»(i
"  Rua 15 de MowemOf© 9*0 • Cenire • Ck P 79002-141 • Campo C tènae • MS

■  Pene [671 3043 001}?-e-ma.l c»norio2o1iç.oBidoriinl.net bt/'.

0B/02/2O19

ífiun ANTONIO MWE JÜnToIF^ESCREVENTE COflPRQIlISSfliJO
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Piocssso

UMEHTO DE ARRECAOAÇAO MUNICIPAL

ISUIAOW

375542/18 -89

NOSSO NÚMERO

375542/18 -89

DATA EMISSÃO

12/11/2018

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

OS460040010

CONTRIBUINTE

município de campo grande
CPF_CNPJ

03S01S09000106

ENDEREÇO

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000

BAIRRO

VILA CIDADE

IDENTIFICAÇÃO PAR VENCIMENTO TR

CIDAOEAJF

CAMPO GRANDE

TRIBUTO VALOR LANÇADO MULTA/JUROS

CEP

DESCONTO VALOR

2018680101018 01 12/12/2018 68 REC AVULSA 23,77 0,00 0,00 23,77

Certidão N<'87823/18-S

PLÊNUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CPF/CNPJ; 08680859000109

Valor Principal jà com corecao monetária

OATAVALIOAK VALOR LANÇADO VALOR ATUALIZADO MULTA/JUROS DESCONTO TOTAL

12/12/2018 23,77 0.00 0,00 0,00 23,77

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA RECIBO DO

CONTRIBUINTE

14/11/201812:07:17

Boletos, Convênios e outros

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
14/11/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 12.07 -14
4211004211

COMPROVANTE DB PAGAMENTO

CLIENTE: PLENOS CONSULT CONTÁBIL
AGENCIA: 4211-0 CONTA:
EFETUADO POR: KARINA A AIXBIDA

ConvenLo PBEF MON CAMPO GRMIDE
Codigo de Barras 81620000000-7

81212S89399-7

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

DOCUMENTO: 111402
AOTENTICACAO SISBB:
B.CC9.07B.6EB.3PE.44a

41.367-4

23770866201-6

93755421SS9-4

14/11/2018
23.77

0.00

23,77

2"^

Cüi-tofio Donlni • J" OIIOo

LUIl ftHTOHIO BREVE JIWIO"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

p;CC3S5'J 11'

Folhp')®"'
DatB;04)6^<

N' DE CONTROLE: 8464/19-65

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0015975600-9

Situação: Ativa

Contribuinte: 08.680.859/0001-09 PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

Nome Fantasia: PLENUS CONSULTORIA

Endereço:

RUA TREZE DE JUNHO, 87

Bairro: BAIRRO CENTRO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.002-420

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA,

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como.

aquelas paaas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do oue dispõe o Parágrafo
2 do Artioo 162 da CTN.

Validade: 06/03/2019

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS}, 4 de fevereiro de 2019.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 8C59C3F3 a7E99F3813597769959F
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08680859/0001-09
Razão Social: plenus consultoria e planejamento eireu
Nome FantasiaiPLENUS consultoria
Endereço: R treze de junho 87 / monte castelo / campo grande / ms /

79010-200

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/02/2019 a 09/03/2019

Certificação Número: 2019020803303237133486

Informação obtida em 11/02/2019, às 11:57:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estp
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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PODER JUDICIÁP.IO
JUSTIÇA DO TflABALilü

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.680.859/0001-09

Certidão n°: 163673438/2018

Expedição: 04/12/2018, às 09:15:48

Validade: 01/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que plekus consultoria s planejamento BIRBLI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

0 8.680.859/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 'Custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

fúvidiifi e Biigeoc.c.eti: cndr. -tst. jue. tr
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL Ptoccsso n

0047

CERTIDÃO ESTADUAL

42149

o  ,

Fúl."i3 n

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N": 4071679 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 05/02/2019, verifiquei NADA
CONSTAR contra:

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIREü, portador do CNPJ: 08.680.859/0001-09.

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão,
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário.

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj,
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão.

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias,
I

Campo Grande, quarta-feira, 6 de fevereiro de 2019.

'-f.:1%

PEDIDO N®:
004742149



Pfocasso

Folha tülita n»

Visto,

BALANÇO PATRIMONIAL

ANO 2017

TERMO DE ABERTURA

Numero de Ordem 10

Contem o presente Balanço Patrimonial do período de 01 de Janeiro a 31
de Dezembro de 2017, 08 (Oito) folhas tipograficamente numeradas,
extraído do livro Diário de n" 11 (onze), da empresa: PLENUS
CONSULTORIA E PLANEJAMNETO EIRELI, Sito a Rua 13 de Junho,
87 - Bairro Vila Cidade - Campo Grande - MS, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob o n° 54.6.0001623-9,
constituída em 07 de Março de 2007, inscrita no CNPJ sob o n°
08.680.859/0001-09.

Campo Grande - MS, 09 de Abril de 2018.

Karina Alves de Almeida

Titular Pessoa Física EIRELI

CPFn® 005.205.651-18

ÊSMSlESTmE™

Thi ago Silva de Carvalho
Contador

CRC/ MS010837/0-0

CPFn° 935.163.631-34

' TERMO DE AUTENTICAÇÃO
Oeclafo exatos os termo^íe^
livro/conjunto de fchas autentíM
1000006560 em Sl/O^'
546000162

ie

:T

Cl

rt;ira e encerramento desteVO

>00R

do Alves Vlllarodoa

C.irtófio ÜDaifii
15de

aPÍMOMdl

^no2or«

P ft * »• . 08/02/2019 \<L ^

JjSelo DigiUl: ABI65442-37<}-N0R T^w-

Cí-uu flNTOHiO DfitVt JuUlSft - tStUtyiHIE MIPRfflISSMIO
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PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELl
CNPJ: (B.68».859/Oe01-09

Balanço Patrimonial em01/012017 331/12/2017
CiassHteação Nomo

01

01.1

01.1.1

01.1.1.01

01.1.1.01.001

01.1.2

01.1.2.01

01.1.2.01.0001

01.2

01.2.3

01.2.3.01

01.2.3.01.001

01.23.01.002

01.23.01.005

01.23.01.006

01.23.05

01.2-3.05.001

01.2.3.05.002

01.2.3.05.005

013.3.0S.006

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBIUDAOE8

CMXA

Caba

DIREITOS REALIZ. ACURTO PR«0
CUEVTES N/«lONAIS

Clientes Diversos

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS

A(»relticts. Uáq.e Equipamentos
Móveis e Utensílios

Veículos

Computadores e Peri^ricos

(.) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
(.) D^ec. Aparelhos Maq. e EquIpamerUos
(•] Deprec. Móveis e Utensílios
{•) Oepree. Veículos
(•) Deprec Computadores Penttncos

Processo

Follia ri"—

V.sto.

Saldo atual

5.110.564.33

5.072.550.89

4.894.552.62

4.S94.SS2.52

4.894.552.62

177.998.ST

177.998.3T

177.998,37

38.003,44

38.003.44

46.785,90

1 158,00

3.938,90

39.990.00

1.699,00

(8.782.46)

(624,52)
(1.935,02)
(4.665.50)
(1,557.42)

2"^

Cartório Ooninl. 2* Ofldo

(í 2%
_____

ê.
r-.

coniãbll SCI ViSUÃLSi
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PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CNPJ: 08.880.859/V001-09

Balanço Patrimonial em01/1)1/2017 a31/12/2017

Ptocsssor.

Vl5W

OaasificaçAo Nome

«  PASSIVO

02.1 PASSIVO CIRCOLANTl

02.1.1 FORNECEDORES NACIONAIS
02.1.1.05 FORNECEDORES DIVERSOS
02.1.1.05.000000145 Renata Gonçalves P. 4 Advogado» S/S
02,1-1.05.000«IOJ45 GOTARDO PNEUS LTDA
02.1.1.05.000000347 TERMOPLAN AR CONDICIONADO E SER BREU
02.1.2 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
02.1.21)1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS SAMCÁRIOS
02.1.2.01.006 Sanco Volkswagen

02.1.3 OBRIGAÇÕES TRABAmiSTAS
02.1.3.01 FOLHAD5PAGAMENTOOEEHPREGADOS
02.1.3.01.001 Salànoe a Pagar

02.1.3.04 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
02.1 3.04.001 I.N.S.S. a Pagar
02.1.3.04-002 F.G.T.S. a Pagar

02.1.5 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
02.1.5.01 IMPOSTOS RETIOOSARECOmER
02.1.5.01.001 iRRFaReoolherS/Salailo
02,1.8,01,008 IRRF A Recolher S113* SALÁRIO
02.1.5,03 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS
02.1S.03.006 SliTifkes Nacional B Pagar

02.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES
02.1.6.02 DEMAIS CONTAS APAGAR

02.1.6.02.005 Honorários a Pagar

02.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
023.1 CAPITAL

023.1.01 CAPITALSOCIAL

023.1.01.001 Capital Social Subacrilo

023.4 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
023.4.03 LUCROS OU PREJUÍZOS
023.4.03.001 Lucros Acumulados

Saldo atual

5.110 554,33

109.749,44

54.694,91

54.894.91

700,00

3-712,00

50.670.00

27.759,36

27-759,36

27.759.38

12.625.01

8.660.37

6.660,37

2967,64

1.428.06

1.539.58

13.717,14

479,66

230,17

246.49

13.236.46

13.238,48

750,00

750.00

750,00

5.000.604,89

7O.OC0.OO

70.000,00

70.000,00

4.930.604,69

4.930.604.69

4.930.504,86

RaeohheeamosaaMtKSodeprasan» Balanço Patmwial wBl»1/2017 =3102/2017, ax4sa*sdo»i^Mapi«sj^dos^/tów a P^ RS
6.110.554.33- (Oneo liWhSes Cento e Oet WQuinheríose Onquertae Quatro BtalieTnnta eTrw Cersavos) saftsertto nas Mias 2 a SdoBwo diário n 11

THIAGO SILVA DE CfiRWfiíMO

Contador

CPF: 935,163.631-34

CRC: MS-010837/0-0

KARINA ALVES DE ALMEIDA

Titular Pessoa Física

CPF: 005.205.661-18

:.-v

/  ■í-Tv "i-y .
■ ■CjrtoriQ Cksmni - 2' Oficto

Ry«IS4aN»r<e«nbre,»40.Cc4itre CSP 79002-141 • Cantfi» frviae • MS
te»* (67H041000?.»ma»i c»rtofiolotwtaff4oft

Oe/02/2019
Autntico esta fotocooia reoroducao fiel

belo Digital: ABI65444-083-N0R

Llui2 AMTOKíD soro

contábil SCI VISUAL Sucessor ífQ,
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PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CNPJ : 08.680.859/0001-09

Demonstração do Resultado de 01/01/2017 a 31/12/2017

Procssso n

FúCis n"

ViOM———

Classificação Nome
03 RECEITAS

03.1 RECBTAS OPERACIONAIS

03,1.1 RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS

03,1.1,03 RECEITAS COM SERVIÇOS

03,1.1,03.001 Servifos Prestados

03,15 DEDUÇÕES DAS RECEITAS CAíENDASESERVIÇOS

03.1,2.02 IMPOSTOS SA/ENOASE SERVIÇOS

03,15.02.008 SimplK Nacional S/Veodas«S«fviço»

Saldo atual

1.390,463,120

1,590,463,120

1.^45.097,430

1.645,097,430

1,845,097,430

254,634,310

2S4S34,31D

254,634.310

f  Çf'',

í
>  ii I I

/' IftHI"

CartOnu Oonmi • 2* Oficio

LÜínüTÜK

íêi 9''';^

contábil SCI VISUALSucmsor
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PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CNPJ ; 08.680.859/0001-09

Demonstração do Resultado de 01/01/2017 a 31/12/2017

POC33S0"--

Classificação Nome

w

04.2

04i1

04.2.1.01

04.2.1-01.001

04.2.1.01.004

04.2.1.01.005

04.2.1.02

04.2.1.02.002

04.2.1.03

042.1.03.002

042.1.03.003

04.Z1.03.004

04.Z1.03.006

042.1.03.007

042.1.03.008

1.03.009

14)3.010

04.2.1.03.011

04.2.1.03012

04.2.1.03.013

04.2.1.03.016

04.Z1.03.018

04.Z1.03.018

042.1.03.020

04.Z1.03.021

042.1.03.022

04.2.1.03.02S

042.1.03.032

042.1.03.033

04.Z1.03.034

04.2.1.03.03S

042.1.03.036

04.Z1.03.037

04.Z1.03.040

>.1.03.041

>-...2.1.03.043

04.2.1.03.048

04.2.3

04.Z3.02

04.2.3.0Z001

04.Z4

04.2.4.01

04.2.4.01.003

04.Z4.01.004

04.Z4.01.007

04.2.4.01.016

Raconhecemos a

J

CUSTOS E DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS C/PESSOAL

Salários

Férias

13.Sslário

ENCARGOS SOCIAIS

F.G.T.S.

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Aluousl

Água a Esgoto

Ervergia Elétrica

Matsrial de Uso e Consumo

Malde Unpaza Copa • Cozinlui

Material de EscritOilo

Manutenção e Conservação

Comb. Lubrif. a Oesp. c/Veleulos

Sind. Patronal/Assoc. da Classe AnuldadM

Correios e Mdoles

Oepieciaçòes e Amortizações

Assisisnda Médica

Serv. de Terceiros - Pessoa Física

Setv. de Terceiros - Pessoa Jurtdica

Landies e Refeições

Felras/Cortgressos/Simpóaos/Cursos

Telefone

Bens de Pequeno Valer

Seguros

Honorários Contábeis

Viagens e Estadies

Legais e Judiciais

Blindes

Internet

Higiene e Limpeza

Monitoramento EteVonico

Honorários Advocaiicies

Cópias, AulenL Rec. de Firma

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

Juros

DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTARIAS

IMPOSTOS

IPTU

IPVA

Taxas Munic/Est/Fed

Taxa de Locallz. e Func. Public.

if'
í

Saldo atual

390.722.82D

S90.722,82D

375.531280

149.4B8.85D

124.668.970

13.454,490

11.367,390

11.612.7SD

11.612,750

214.429,860

16.858.000

1.226,400

3.813.490

316.000

623.240

4.S59.300

69.674,510

19.960,540

2.300,550

473,600

7,570,280

35,000

2.343210

2.213.0CD

352.410

3.8982SD

3.403,670

2.520,740

5.128.630

10.000,000

26298,970

136,100

429.600

1.749,600

96,260

3.717,120

21.500,000

3.330.57D

10.467,230

10.467,230

10.467230

4.724.330

4.724,330

Z72Z76D

687.850

971,540

342,160

da presente Oenejnslraçôo do Raaultado do Exerdeio. a viste doa documentts apresentados, trsnscrfto nas páginas 4 5 do Uvro diário n*11.

Curtoiio Donini - 2" (Jticio

tKTi MSI0007. e-tn»! ?̂1

í

OB/02/2019 . .

lüt? mwm M mm • Si/mik LüiiNionissftPo

contábil SC( VISUAL Sucessor
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PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CNPJ : 08.680.859/0001-09

Demonstração do Resultado de 01/01/2017 a 31/12/2017
Vi

Processo

lha n"—oi-C

Ciassfficaçâo Nome

sto

Saldo atual

aXÍu, '

THIAGO SILVA DE CARVALHO

Contador

CPF; 935.163«31-34

CRC: MS-010837/04

^■ kv.úLí^.C^
KWIINA ALVES Oe ALMEIDA

Titular Pe««ea Fltlea

CPF: 005.205.651-16

CaftóTto Doninl • 2* OfWo

contábD SCI VISUAL Sucessor
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ftoceMQ n' pj X
Po#ia n* -^*^0

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIREU

CNPJ: 08.680.859/000109

2017

Folha 7

I

1.- índice de Solvência Geral AT

PC+PELP

R$ 5.110.554.33

R$ 109.749,44
46,57

2. - índice de Liquidez Seca AC

PC

RS 5.072.550,89

RS 109.749,44
46,22

3. • índice de Liquidez Geral AC-t-ARLP

PC+PELP

RS 5.072.550,89

RS 109.749,44
46,22

Campo Grande/MS, 09 de Abril de 2018.

THIAGO SILVA DE CARVALHO

Contador

CRC/MS 010837/0-0

CPF ns 935.163.631-34

KARINA^LVES DE ALMEIDA

Titular Pessoa Física

CPF n2 005.205.651-18

Cartérlo Dwini -
i»ío YttTkl 141 C*n«B6 G<enne •

ml rr ■»

Autentico esU
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Pfocesson° «

Polha n*

Vuto^
-oltia;

BALANÇO PATRlMONIAt

ANO 2017

TERMO DE ENCERRAMENTO

Numero de Ordem 10

Contem o presente Balanço Patrimonial do período de 01 de Janeiro a 31
de Dezembro de 2017, 08 (Oito) folhas tipograficamente numeradas,
transcrito do livro Diário de n" 11 (onze), da empresa: PLENUS
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELl, Sito a Rua 13 de Junho,
87 - Bairro Vila Cidade - Campo Grande - MS, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob o n° 54.6.0001623-9,
constituída em 07 de Março de 2007, inscrita no CNPJ sob o n
08.680.859/0001-09.

Campo Grande - MS, 09 de Abril de 2018.

farina Alves de Almeida
Titular Pessoa Física EIRELÍ
CPFn" 005.205.651-18

'  V.'

S/í' ̂  -í'- ■

fco Silva de Carvalho
Contador
CRC/MS010837/0-0

CPFn"" 935.163.631-34

08/02/2019
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Processo g

Pdha

Viste^

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

CNPJ: 08.680.859/000109

2017

Folha 7

1.- índice de Solvência Geral AT RS 5.110.554,33

PC+PELP RS 109.749,44

2. - índice de Liquidez Seca AC RS 5.072.550,89

PC RS 109.749,44

3. - índice de Liquidez Corrente AC RS 5.072.550,89

PC RS 109.749,44

4. - índice de Liquidez Geral AC+ARLP RS 5.072.550,89

PC+PELP RS 109.749,44

5. - índice de Endividamento Total PC+PELP =  RS 109.749,44

AT RS 5.110.554,33

Campo Grande/MS, 09 de Abril de 2018.

46,57

46,22

46,22

46,22

0,02

THÍAGO SILVA DE CARVALHO

Contador

CRC/MS 010837/0-0

CPF ns 935.163.631-34

KARINA AÍVÉS DE ALMEIDA

Titular Pessoa Física

CPF ns 005.205.651-18

08.680.859/0001-09
PLENUS CONSULTORIA E

PUNEJAMENTO EIRELI

RUA TREZE DE JUNHO, 87

CENTRO Ç£P^9,002-420
campí^givÍnpe ms



Processo n».^»2Zj2225
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços ^ ̂
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

'  ::

i=-

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de inicio de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

546CX)01623-9 06.680.859/0001-09 07/03/2007 07/03/2007

Endereço Completo:

RUA TREZE DE JUNHO 87 - BAIRRO CENTRO CEP 79002-420 - CAMPO GR/WDE/MS

Objeto Social.

SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO CONTÁBIL

• Á t.,

Capital Social: RS 70.000.00 MIcroempresa ou Prazo de Duração
SETENTA MIL REAIS Empresa de Pequeno

Capitai Integrallzado. RS 70.000,00 Porte
INDETERMINADO

SETENTA MIL REAIS EMPRESA PEQUENO

PORTE
(Lei Complemeniar

t^lZS/OB)

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome

005.205.651-18 KARINA ALVES DE ALMEIDA

Térm. Mandato Função

XXXXXXX TITULAR/ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 09/06/2018

Ato 307 . REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

Número: 54521854

.:;í.
Empresais) Antecessora<s)

Nome Anterior Nire

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A 5420088359-8
MUNICÍPIOS LTDAME

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A xxxxxxx
MUNICÍPIOS EIRELI ME

Número Aprovação UF Tipo Movimentação

54600016239 w TRANSFORMAÇÃO

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL, CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS LTDA

5420088369-8

54488984

54246256

XX

XX

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

Fllial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Campo Grande, 24 de Janeiro de 2019 09:36

íi-

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (ftttp://www.jucerT)s.m^
certidão, A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n" C190000032354 e visualize a certidão)

19/016.049-7

^certificada dlgltalment?
e clique em validar

Página 1 de 1



Processo

Folha n'

Viste—2^

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAT.

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO — MS, pessoa jurídica de direito público irjterno, sito na Rua
Joaquim Murtinho , n° 203 Centro, em Rochedo, telefones: (67) 3289-1122, inscrito no
CNPJ/MF sob n® 03.501.566/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, brasileiro, portador do RG n." 606.418 SSP/MS,
devidamente inscrito no CPF, n" 445.126.151-87, residente e domiciliada na cidade de Rochedo,
Estado de Mato Grosso do Sul. ATESTA para os devidos fins que a empresa, PLENUS
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI. estabelecida na Rua Treze de Junho, n" 87;
Bairro: Vila Cidade, Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ n" 08.680.859/0001-
09 representada pela Proprietária Sr". Rarina Alves De Almeida, brasileira, solteira, contadora
sob o registro CRC/MS 009576/0-4, inscrito no RG: 1174027 SSP/MS e CPF sob o n".
005.205.651-18, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande - MS, presta serviços e
executa com excelência o contrato com esta Prefeitura Municipal com objeto de prestação de
serviços de Consultoria e Assessoria técniea especializada em contabilidade pública no âmbito da
Prefeitura Municipal de Rochedo/MS pelo período de 12 (doze) meses, envolvendo as áreas
administrativas, financeira, contábil e orçamentária, mediante a realização de estudos,
levantamentos e pesquisas, a formulação de normas, procedimentos e processos institucionais, e
o desenvolvimento de atividades, ações e eventos que possibilitem práticas governamentais que
assegurem maior eficiência na execução dos serviços, na aplicação dos recursos e na prestação de
contas desta Prefeitura Municipal e acompanhamento de processos administrativos, bem como
no assessoramento na elaboração de PPA, LDO e LOA, no aperfeiçoamento de pessoal e auxilio
no envio do SICOM, LRF Transparência, SIOPE, SIOPS, SICONF, RREO e RGF e Balanço
Geral, PCASP e MCASP e suas edições, em conformidade com o Anexo I do edital da Totnada
de Preços N" 01/2018. Através de seus profissionais técnicos:
- Laércio Leandro Galina Urtado - Contador

- Christian Pimenta Richers - Administrador

- Karina Alves de Almeida — Contadora

- Rodrigo Corrêa do Couto - Advogado
O Contrato tem como período de vigência de março de 2018 até a presente data e que cumpre
sempre e habitualmente com as obrigações assumidas em contrato e tem nos atendido dentro do
prazo e com qualidade, nada havendo até o presente que desabone sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente. A

Rochedo - MS, 11 de fevereiro de 2019.

FRANCISCO DE PA LÀ RIBEIRO JUNIO
Prefeito MunicijJá^e Rochedo - MS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 27/2018

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua
Joaquim Murtinho, n2 203, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 03.501.566/0001-95, representa
pGÍ o Prefeito Municipal, SrS FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, brasileiro, residente neste
Município, inscrito no CPF sob o ns 445.126.151-87 e RG 606.418 SSP/MS, residente e domiciliado
no Município de Rochedo/MS doravante denominada CONTRATANTE e a empresa PLENUS
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o n.s 08.680.859/0001-09, com
estabelecimento a Rua Treze de Junho, 87, na cidade de Campo Grande/MS, doravante
denominada Contratada, representada neste ato KARINA ALVES DE ALMEIDA, brasileira, solteira,
contadora sob o registro CRC/MS 009576/0-4, portador da carteira de identidade tipo RG n.s
1174027 SSP/MS e do CPF n.s 005.205.651-18, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi
autorizada pelo despacho de homologação do processo de Tomada de Preços nS 01/2018,
Processo Administrativo n* 04/2018, e nos termos da Lei Federal n.s 8.666/93 em sua atual
redação, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: prestação de serviços de Consultoria e Assessoria técnica
especializada em contabilidade pública no âmbito da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS pelo
período de 12 (dozej meses, envolvendo as áreas administrativas, financeira, contábil e
orçamentária, mediante a realização de estudos, levantamentos e pesquisas, a formulação de
normas, procedimentos e processos institucionais, e o desenvolvimento de atividades, ações e

eventos que possibilitem práticas governamentais que assegurem maior eficiência na execução
dos serviços, na aplicação dos recursos e na prestação de contas desta Prefeitura Municipal e
acompanhamento de processos administrativos, bem como no assessoramento na elaboração de
PPA, LDO e LOA, no aperfeiçoamento de pessoal e auxilio no envio do SICOM, LRF Transparência,
SIOPE, SIOPS, SICONF, RREO e RGF e Balanço Geral, PCASP e MCASP e suas edições, em
conformidade com o Anexo I do edital da Tomada de Preços Ns 01/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução
indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O Valor Global da Prestação do Serviço, ora contratado é de R$ 128.400,00 (cento e vinte e
oito mil e quatrocentos reais), em pagamentos mensais de R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos
reais).

3.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos transporte, remuneração do
pessoal e taxa de administração, entre outros, quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas,
encargos sociais, e outros custos de obrigações trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre
o serviço contratado, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município.
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3.3. Somente após a conferência e concordância do setor responsável da Prefeitura, é que a
contratada emitirá a Nota Fiscal.

3.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega da Nota Fiscal na Prefeitura.

3.5. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a
mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

3.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de regularidade com
os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da apresentação das seguintes
certidões:

a) Certidão Negativa de Tributos Federais;
b) Certificado de Regularidade do Empregador • FGTS (CRF) e,
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

3.8. A(s) empresais) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que
tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de

Recolhimentos, devidamente quitada, (com a autenticação mecânica do pagamento).

3.9. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser

firmado, número desta Tomada de Preços, e número da autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA • DO PRAZO:

4.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração, por iguais e sucessivos períodos,
nos moldes do artigo 57,11, da Lei Federai 8.666/93.

4.2. O valor avençado para o CONTRATO só poderá ser reajustado após período de 12(doze) se for
de comum acordo entre as partes. Caso o CONTRATO venha a ser prorrogado, poderão os valores
inicialmente contratados ser reajustados pelo IPCA - índice de Preço ao Consumidor Amplo, índice
oficial que mede a inflação do governo.

4.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsto no § 18 do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS: As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa
licitação, correrão por conta das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão
por conta das dotações que as substituírem:

03.001

2003

3.3.90.35,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLAUSULA SEJCTA • DIREITOS E RESPONSABILIDADES:

6.1. Cabe ao Contratante, a seu critério e através do Departamento de Planejamento e Finanças
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente

contrato, e, a contratada deciara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante.

6.2.Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados parcialmente no escritório da
empresa contratada (incluindo os serviços de elaboração de pareceres, preparação de minutas de
documentos, pesquisas atendimento a consultas dos membros da Prefeitura Municipal de
Rochedo/MS, que poderão ser feitas via telefone, fax ou e-mail) e parcialmente de forma
presencial, com a realização de visitas técnicas sempre que solicitado, mediante agendamento
prévio, e atendimento de consultas via telefone, fax ou e-mail, ficando a cargo da empresa todas
as respostas das diligências expedidas pelo Tribunal de Contas, de acordo com o objeto durante a
vigência contratual.

6.3. A empresa contratada obriga-se a prestar serviços ao Município de Rochedo/MS nos seguintes
moldes:

a) Assessoria Contábil na concepção e implantação de rotinas e processos para prestação dos
serviços de execução orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial
e compensação;

b) Assessoria Contábil na emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante as normas do
Conselho Federal de Contabilidade;

c) Assessoria Contábil no registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e
pagamento de empenhes de despesa;
d) Assessoria Contábil na elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e
patrimoniais;

e) Assessoria Contábil na elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências
legais e requisitos gerenciais;
f) Assessoria Contábil no registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;
g) Assessoria Contábil na geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão
Fiscal e Resumo de Execução Orçamentária, consoante regulamentação da Lei de
Responsabilidade e da Secretaria do Tesouro Nacional.
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h) Assessoria Contábil nas prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado, nos termos da
Instrução Normativa n. 54/2016 e demais normas expedidas pelo TC/MS.
i) Seguir as diretrizes técnicas da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS, emanadas diretamente
ou por intermédio de seus Departamentos Municipais, aos quais a Contratada se reportará nas
questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese contábil que lhe for
recomendada, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da
prestação dos serviços de Assessoria Contábil ao Contratante, comprometendo-se a Prefeitura
Municipal de Rochedo/MS no acolhimento das explicações técnicas e fornecimento de
documentação legal para a exímia prestação dos serviços.
j) Assessoria Contábil na orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade,
finanças, administração e gestores para processamento da contabilidade, execução do orçamento
compreendendo as fases da despesa pública de: empenho, liquidação, pagamento, incorporação
patrimonial, processamento do movimento bancário e outros atinentes à área contábil,
k) Assessoria Contábil na execução e acompanhamento dos serviços contábeis do Município,
com o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contratada
para dar orientação técnica, por meio de atendimento "in loco" ou de forma remota;
1) Prestadores de serviços da empresa contratada deverão estar à disposição da Prefeitura
Municipal de Rochedo/MS e seus entes quando em atendimento "in loco";
m) Visitas técnicas regulares dos Contadores responsáveis,
n) Atendimentos e visitas emergências, sempre que for solicitado;
o) Atendimentos de servidores do Município e seus entes na sede da empresa contratada, para
orientações técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações, treinamentos e
consultorias;
p) Respostas de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação
disponíveis como: e-mail, telefone e "on-line".
q) Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de
prestações de contas contábeis nos moldes do Egrégio Tribunal de Contas do Estado

6.4. Os responsáveis técnicos obrigam-se a prestar serviços de assessoria contábil ao Município de
Rochedo nos seguintes moldes:
a) Assessoria na orientação de servidores para elaboração dos procedimentos contábeis
adequados para análise no 5IC0M do TC/MS.
b) Assessoria a funcionários do Município para elaboração de demonstrativos exigidos pelos
órgãos de controle, nas áreas de competência contábil, como também na sua execução;
c) Assessoria na elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e
Patrimonial, bem como organização da documentação de despesa, decretos e demais
demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários
à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais e encaminhamento on-line ao SÍCOM/TC/MS.
d) Assessoria na orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura Municipal de
Rochedo/MS e seus entes, oferecendo informações destinadas ao processo gerencial e de tomada
de decisões que necessitam de auxílio contábil;
e) Assessoria para a correta retenção de tributos na fonte.
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O Orientação geral para a adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação de
receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;
g) Assessoria na orientação para o preenchimento de encaminhamentos de demonstrativos
exigidos pelo SICONFI;
h) Assessoria na preparação da documentação que integra a prestação de contas anual da
Prefeitura Municipal de Rochedo/MS e seus entes, consoante legislação especifica e instruída com
relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante aos Atos Normativos do
Tribunal de Contas do

Estado;

i) Assessoria na orientação para elaboração de projetos de leis relacionados com as áreas
financeiras e administrativas, quando solicitado e necessário;
j) Assessoria na orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos
adicionais, de acordo com a legislação aplicável;
k) Assessoria no acompanhamento do cumprimente dos limites constitucionais legais,
orientando aos gestores as corretas aplicações dos recursos públicos.

6.5. Em caso de eventual chamado a contratada deverá se deslocar por meios próprios até o
Município de Rochedo/MS no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da convocação;

6.6. A Contratada assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiros.

6.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado de notificação administrativa à Contratada, sob pena multa.

6.8. 0 Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária, securitária, ou indenizações civis decorrentes de
acidente de trânsito durante a execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

6.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

6.10. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a Contratada as sanções previstas na Lei Federal n.^ 8.666/93 em sua atual redação, garantia
previa e ampla defesa em processo administrativo.

6.11. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de 2% (dois por
cento) do valor do contrato, em cada caso.
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6.12. As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

7.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei ns 8.666/93.

7.2 A inexecução totai ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer
motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as conseqüências previstas no art. 80, incisos
I a IV, ambos da Lei n* 8.666/93.

7.3. A rescisão do contrato poderá ser:

7.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a XVII e XVII do artigo 78 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

7.3.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida o Termo no processo de despesa, desde que

haja conveniência para a Contratante;

7.3.3. Judicial, nos termos da legislação;

7.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e
fundamentada pela autoridade competente.

7.5. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se às penalidades aludidas no item 7.15.

7.5. O Atraso injustificado na execução de cada fase dos serviços sujeitará a Contratada à multa de
mora, fixada na forma prevista, neste Edital.

7.7. A multa a que alude o item anterior não impede que a Prefeitura rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

7.8. A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.9. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Rochedo/MS poderá,
garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

processo

Folha n»— —

Visw-. —

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista neste Edital ou no Contrato;
Ni - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.10. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a Contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Prefeitura ou cobrada judicialmente.

7.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.9 poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

7.11. A sanção estabelecida no Inciso IV do subitem 7.9 é alçada do Prefeito Municipal, facultada
a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.12. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do objeto de cada Ordem de Serviço não realizada, quando a Contratada, sem Justa
causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida.

7.13. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a licitante
vencedora:

I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade.

II - Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia;

7.14. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada Ordem de Serviço, quando
a licitante vencedora:

Wá

I • Prestar Informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;
II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da
Prefeitura Municipal;

III - Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

IV • Desatender às determinações da Fiscalização;

V - Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;

VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

VII - Não iniciar sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado.

processon
oFoman

7.15. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:

I • Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do Objeto contratual;
II - Recusar-se a executar, sem justa causa no todo ou em parte o objeto Contratual;
ill - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, Independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

7.16. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 7.15, poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que:

I - Tenha sofrido condenação por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
iil - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CLÁUSULA OITAVA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vincuiado à
Tomada de Preços Ns 01/2018, nos termos do Inciso XI do Art. 55 da Lei n.s 8.656/93, em sua
atual redação.

CLÁUSULA NONA - Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do objeto, serio
aplicáveis a Legislação, pertinente a espécie, nos termos do inciso Xll do Art. 55 da Lei n.2
8.666/93, em sua atual redação.

CLÁUSULA DÉCIMA - Compete à contratada manter, durante toda a execução do presente
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Departamento de Contabilidade deste Município comunicará
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município,
as características e os valores pagos, nos termos do § 39 do Art. 55 da Lei n.s 8.666/93, em sua
atuai redação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar,
o Contratante providenciara a publicação em resumo, do presente contrato.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra encargos exclusivos da
contratada^ o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da
formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de
Rio Negro - MS, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente termo, com 02 (duas)
cópias de igual teor, as partes contratantes.

Rochedo - MS, 27 de Março de 2018.

Processo n

FRANCISCO DE PA

Município

Co

RIBEIRO JÚNIOR

bchedo-MS

tante

ALVES DEKARINS ALVES DE ALMEIDA

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIREÜ

Contratada

Testemunhas:
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Nome: RENATO FRANCO DO NASCIMENTO

CPF; 022.713.591-12

R.G.: 001.518.033 SSP/MS

Nome: FERNANDO DE PASSOS FERNANDES

CPF : 937.982.101-87

R.6. : 001.206.985 SSP/MS
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PREFErrURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEAFIP.
Folhan

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

O MUNICÍPIO DE CAMAPUÂ - MS. j>«.*ssoa jurídica dc direito público interno, sito iia Rua
Bonfim. 11° 44! (ienlro. em (^amapiiã telefones: (67) 3286-6001 c (67) 3286-6024. inscrito no
CNPJ/VIF sob n° 03.501.517/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr.
DELA.NO DE OLIVEIRA HUBER. brasileiro, empresário, portador do R(» n." 29.444.806-8 -
SSP/SP. devidamente inscrito no CPF. n" 276.933.681-05. residente e domiciliada na «údade de

Cainapiiã. Estado de Maio Grosso do Sul. ATESTA para os devidos fins que a empresa. PLENUS
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI. estabelecida na Rua Treze de .lunbo. n" 87:

Bairro: Vila Cidade. Campo Grande. Estado de .Mato (irosso do Sul. CNPJ n" 08.680.859/0001-
09 representada pela Proprietária Sr". Karina Alves De Almeida, brasileira, solleira. contadora
sob o registro CRC/MS 009576/0-4. inscrito no RCi: 1 174027 SSP/MS e CPF sob o n".
005.205.651-18. residente e domiciliado na cidade de Campo Grande - MS. pr«-sta serviços e
executa com excelência o contrato com esta Prefeitura .Municipal com objeto de Consultoria e
Assessoria Técnica especializada em Contabilidade Pública no âmbito da Prefeitura Municipal
de Camapuã/.MS. envolvendo as áreas administrativas, nnanccira. contábil e orçamentária,
mediante a realização de estudos, levantamentos e pestjuisas. a formulação de normas,
procedimentos e processos institucionais, e o desenvolvimento de atividades, ações e eventos que
possibilitem práticas governamentais que assegurem maior eficiência na execução dos serviços,
na aplicação dos recursos e na prestação de contas desta Prefeitura Municipal e o
acompanhamento de processos administrativos, bem como assessorainento na elaboração de
PPA. 1.1)0 e LOA. no aperfeiçoamento de pessoal e no envio do Sl(]OM. LRF Transparência,
SIOPE. SIPS. SICONFI. RREO e RGF e Balanço Geral. PCASP e MCASP e suas edições.

Al ravés de seus profissionais técnicos:
- Laércio Leandro (xaliiia Urtado - Contador

-(ibristian Pimenta Ricbers - Administrador

- Karina Alves de Almeida — Contadora

- Rodrigo Corrêa do Couto - Advogado
O Contrato tem corno período de vigência de julho de 2016 até a presente data e que cumpre
sempre e habitualmente com as obrigações assumidas em contrato e tem nos atendido dentro do
prazo e com qualidade, nada havendo até o presente que desabone sua conduta.

Por ser, verdade firmamos o presente.

Camapuã - MS. 12 de fevereiro de 2019.

_ /A NETO
10 MunicÍDàl de Administração,
;ianças /r|slanejarnento

Rua Bonfim, 441, Centro, Camapuã, MS - 79420

Telefone (67) 3286-6001 Fax (67) 3286-6039
CNPJ; 03.501.517/0001-52



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ
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Departamento de Compras e Licitação - Decol

CONTRATO

FoIM"

CONTRATO N,° 087/2017/DL7PMC

C

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ E A EMPRESA KMD
ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A

MUNICÍPIOS LTDA-ME , EM DECORRÊNCIA DA
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO POR TOMADA
DE PREÇOS N.° 003/2017.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

01.01. o MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede à Rua Bonfim, n." 441, Centro, em
Camapuà-MS, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.501.517/0001-52, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Deiano de Oliveira Huber,
portador da Cédula de Identidade RO n.° 29.444,806-8 SSP/SP e CPF n."
276.933.681-05, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Femando Furtado Ribeiro,
portador da Cédula de Identidade RG n.° 034.211. SSP/MT e CPF n."
107.623.291-49, denominada Contratante; e de outro lado a empresa KMD
ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS LTDA-

ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.680.859/0001-09, com sede à rua 13 de Julho
n°87 Bairro; Vila Cidade, neste ato representada pela Senhora Karina Alves de
Almeida , portador da Cédula de Identidade RG n.° 117.4027 e CPF n.°
005.205.651-18, residente e domiciliado à Rua Carvalho n''184 BairrorCidade
Jardim Cidade de Campo-Grande. denominado Contratada, firmam o presente
Contrato, o qual sujeita as partes às normas disciplinadas e às regras
estabelecidas no edital que o originou e, ainda, às cláusulas e condições a seguir
aduzidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUJEIÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

02.01. O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de
1.993 com suas alterações, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e por toda legislação aplicável à espécie que a complementarem,
alterarem ou regulamentarem, que desde já entendem-se como integrantes do
presente termo e vincula-se ao edital e anexos da Tomada de Preços n." 003/2017,
constante do Processo de Licitação n.° 134/2017/DL/PMC, aplicando-se suas
disposições irrestrita e incondicionalmente.

1. Integra o presente Contrato, o edital da licitação e seus anexos
incluindo as condições estabelecidas e as correções e esclarecimentos
feitos durante o procedimento licitatório, bem como, a proposta de preços
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Departamento de Compras e Licitação - Decoi

apresentada pela Contratada, cujo inteiro teor as partes declaram ter
conhecimento e aceitam, independente de transcrição.

II. Os documentos referidos são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definirem a sua extensão, e desta forma,
regerem a execução adequada do Contrato ora celebrado.

III. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos citados, estas
serão dirimidas considerando-se sempre os mais recentes com prioridade
sobre os mais antigos, e em caso de divergências com este Contrato,
prevalecerá este último.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

03.01. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa prestadora de
serviços de Consultoria e Assessoria Técnica especializada em Contabilidade
Pública no âmbito da Prefeitura Municipal de Camapuâ/MS, envolvendo as áreas
administrativas, financeira, contábil e orçamentária, mediante a realização de
estudos, levantamentos e pesquisas, a formulação de normas, procedimentos e
processos institucionais, e o desenvolvimento de atividades, ações e eventos que
possibilitem práticas governamentais que assegurem maior eficiência na
execução dos serviços, na aplicação dos recursos e na prestação de contas desta
Prefeitura Municipal e o acompanhamento de processos administrativos, bem
como assessoramento na elaboração de PPA, LDO e LOA, no aperfeiçoamento
de pessoal e no envio do SICOM, LRF Transparência, SIOPE, SIPS, SICONFI,
RREO e RGF e Balanço Geral, PCASP e MCASP e suas edições

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DO REAJUSTE DO CONTRATO

04.01 Dá-se ao presente CONTRATO o valor de R$ 182.400,00(Cento e oitenta e dois
mil e quatrocentos reais).

04.01.01 No preço acima estabelecido estão compreendidos o fornecimento, bem como
transporte, frete, seguro, taxas e impostos, incluindo as despesas com leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos
necessários com a garantia e despesas com a assistência técnica no período
exigido, insumos e demais obrigações legais e todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer
reivindicações da Contratada, a título de revisão de preÇo "ou reembolso.

04.02 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato, salvo
se em decorrência de prorrogação de prazo de vigência ultrapassar 12 (doze)
meses, hipótese em que a Contratada poderá através de requerimento, ter o
saldo remanescente reajustado, se houver.

04.02.01 Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer
formalmente ao Contratante, via a revisão dos valores pactuados, relatando
em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado
desequilíbrio.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

05.01 As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ . .'s. i.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEAFIP"p',^^^

Vi6ie.Código da Ficha: 42
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 05 - Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
Dotação: 04.122.0003.2008.00003.3.90.35.00 - Serviço de Consultoria

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a
totalidade da verba prevista.

No caso da execução do Contrato ultrapassar o exercício financeiro vigente, as
despesas efetuadas no próximo exercício correrão por conta do respectivo
orçamento da mesma programação financeira.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

0 prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser rescindido ou prorrogado na forma do inciso II,
artigo 57 da Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços de assessoria e consultoria abrangerão as seguintes atividades:

Detalhamento Geral

1 - Assessoria e Consultoria Contábil na concepção e implantação de rotinas e
processos para prestação dos serviços de execução orçamentária e contábil nos
sistemas orçamentário, patrimonial e compensação que permita:

Assessoria e Consultoria Contábil na emissão dos livros contábeis: diário e

razão consoante as normas do Conselho Federal de Contabilidade;

Assessoria e Consultoria Contábil no registro da execução orçamentária, por
meio de emissão, liquidação e pagamento de empenho de despesa;
Assessoria e Consultoria Contábil na elaboração de demonstrativos
orçamentários, financeiros e patrimoniais;
Assessoria e Consultoria Contábil na elaboração de balanços é balancetes
para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais;
Assessoria e Consultoria Contábil no registro de lançamentos contábeis,
incluindo receitas e despesas;
Assessoria e Consultoria Contábil na geração de demonstrativo para
elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal '-e Resumo de Execução
Orçamentária, consoante regulamentação da Lei de Responsabilidade e da
Secretaria do Tesouro Nacional;

Seguir as diretrizes técnicas da Prefeitura Municipal de Camapuâ/MS
emanadas diretamente ou por intermédio de sua Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Planejamento, aos quais a Contratada se
reportará nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a
adotar a lese contábil que lhe for recomendada, predispondo-se ao debate
teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da prestação dos
serviços de Assessoria e Consultoria ao Contratante, comprometendo-se a
Prefeitura Municipal no acolhimento das explicações técnicas e
fomecimento de documentação legal para a eximia prestação dos serviços.
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a)

b)
c)
d)

e)

f)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ
S€CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEAFIP

Departamento de Compras e Licitação - Decol

II - Assessoria e Consultoria na orientação dos servidores dos departamentos
de contabilidade, finanças, administração e gestores para processamento da
contabilidade, execução do orçamento compreendendo as fases da despesa
pública de: empenho, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,
processamento do movimento bancário e outros atinentes à área contábil.

III - Assessoria e Consultoria na execução e acompanhamento dos serviços
contábeis do Município, com padrão de qualidade, permanecendo o
acompanhamento por parte da Contratada para dar orientação técnica por meio
de:

Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Prefeitura
Municipal e seus entes diariamente;
Visitas Técnicas regulares dos Contadores responsáveis 01 vez por semana;
Atendimento e visitas emergenciais, sempre que solicitado;
Atendimento de servidores do Município e seus entes na sede da empresa
contratada para orientações técnicas específicas, produção de trabalhos
especiais, orientações, treinamentos e consultorias;
Respostas de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de
comunicação disponíveis como: e-mail, telefone e "on-line";
Elaboração de justificativas, defesas e recursos Junto a processos
administrativos de prestações de contas contábeis nos moldes do Egrégio
Tribunal de Contas dos Municípios no Estado de Mato Grosso do Sul;

07.01.02 Detalhamento Especifico:

a)

b)

c)

d)

e)
f)

g)

Assessoria e Consultoria na orientação de servidores para elaboração dos
procedimentos contábeis adequados para análise no SICOM do TCE/MS;
Assessoria e Consultoria a servidores do Município para elaboração de
demonstrativos exigidos pelos órgãos de controle, nas áreas de competência
contábil, como também na sua execução;
Assessoria e Consultoria na elaboração de Balanços e Balancetes dos SistemaS
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, bem como organização da
documentação de despesa, decretos e demais demonstrativos que comprovem a
exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das
demonstrações e dos relatórios fiscais e encaminhaméhto"'"òn line" ao SICOM
TCE/MS;
Assessoria e Consultoria na orientação técnica para os gestores e servidores da
Prefeitura, oferecendo informações destinadas ao processo gerencial e de
tomada de decisões que necessitam de auxílio contábil;
Assessoria e Consultoria para a correta retenção de tributos na fonte;
Orientação geral para a doção de critérios e procedimentos para registros da
arrecadação de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;
Assessoria e Consultoria na orientação ao Controle Interno, para que o mesmo
possa desempenhar suas funções e atender com presteza à Administração,
população e demais entes de Controle Externo, de acordo com as disposições
legais vigentes;
Assessoria e Consultoria na preparação da documentação que integra aprestação d^contas anual da Prefeitura e seus entes, consoantes legislação""^'
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especifica e instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos
necessários, consoante Resoluções do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do MS;

i) Assessoria e Consultoria na orientação para elaboração de projetos de leis
relacionados com as áreas financeiras e administrativas, quando solicitado e
necessário;

j) Assessoria e Consultoria na orientação para gerenciamento orçamentário,
incluindo abertura de créditos adicionais, de acordo com a legislação aplicável;

k) Assessoria e Consultoria no acompanhamento do cumprimento dos limites
constitucionais legais, orientando aos gestores as corretas aplicações dos
recursos públicos.

08.01

c

CARTÓRIO

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste
Contrato ou dele decorrentes:

I  Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de
forma que os serviços a serem executados mantenham todas as
especificações técnicas e qualidades exigidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC) e Conselho Regional de Contabilidade (CRC-
MS), cumprindo todas as especificações estabelecidas na proposta de
preços e documentos apresentados ao CONTRATANTE, bem como ao
Termo de Referência do Edital de Tomada de Preços n° 003/2017.

II Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma
preceituada pelo edital de licitação, observadas as especificações
técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive
com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos
Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas
conseqüências de sua inobservância total ou parcial.

III Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de
impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciàrios, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas
que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto
deste instrumento. ^ .

IV Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos
pelo CONTRATANTE para a execução do Contrato.

V  Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as
determinações e especificações contidas no Edital da licitação.

VI Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o
Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja
permanência julgar inconveniente.

VII Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou

fatos noticiados que a envolvam, independente de solicitação.

VIII Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à CONTRATADA todo.
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09.01

09.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÂ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEAFiP

Departamento de Compras e Licitação - Decol

. o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por empresa
devidamente qualificada, capacidade e de reconhecida idoneidade, além
das responsabilidades contratuais e legais.

IX Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n" 8.666/93 e alterações.

Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago
pela CONTRATANTE.

Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade
a fiscalização ou acompanhamento da Administração.

Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos
trabalhos garantindo a execução dos serviços de acordo com as
condições ajustadas.

Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impieditivo dos
serviços.

Constituem obrigações do Contratante, além das demais previstas neste
Contrato ou dele decorrentes;

XI

XII

XIII

I

II

III

IV

V

Prestar as infoimações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas
às obrigações da contratada.
Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um
funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com o Contrato,

Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estábelecidas na
Cláusula Décima Primeira deste instrumento.

Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos
serviços ora pactuados.
Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais. -

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
O Contratante fiscalizará obrigatoriamente a execução do Contrato, a fim
de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações
e demais requisitos nele previstos.
A gestão e fiscalização do presente Contrato e seu objeto será feita pelo
Contratante, por meio do Senhor Manoel Estevam Faustino, portador da
Cédula de Identidade RG n.° 001.558.605 SSP/MS e CPF n° 107.578.051-91,
designado pela _ Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento, ao 'qual competirá, além dos deveres de fiscalização, também
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência
à Contratada, para fiel execução contratual durante sua vigência e/ou prazo de,
garantia.
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09.03

09.04

C

09.05

09.06

10.01

10.01.01

c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ
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O gestor do Contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrêrfuas
relacionadas com o fornecimento/execução dos serviços, objeto
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e sugerindo aplicação de multa ou rescisão do Contrato,
caso a Contratada desobedeça a quaisquer cláusulas estabelecidas no presente
instrumento.

Na eventualidade de ocorrência de qualquer falha de execução ou em que os
serviços tenham sido executados fora das especifícações da fiscalização ou ainda
que os equipamentos/aparelhos tenham sido entregues fora do contratado, será a
Contratada notificada para que regularize tais falhas, sob pena de, não o
fazendo, ser declarada inidônea, sem prejuízo das demais penalidades.

As providências necessárias serão determinadas pelo representante do Município
ao preposto indicado pela Contratada.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada perante
o  Contratante e/ou terceiros, por qualquer irregularidade, no
serviço/fomecimento, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior ou a
execução dos serviços em desacordo com o contratado e na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

Caso haja inexecução parcial ou total do Contrato com fundamento na Lei
Federal n.® 8.666/93 e alterações, consubstanciadas com as sanções previstas na
Lei Federal n.° 10.520/02, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

Em caso de inexecução ou execução irregular do fornecimento ou de prestação
de serviço:

I. Advertência por escrito;

II. Multa nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado:
1% (um por cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de
10% do valor dos serviços executados;

fa) Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez
dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do
valor dos serviços;

c) Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do
segundo dia da data da notificação, 2% (dois por cento) do valor dos
serviços, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços
não corrigidos;

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos
serviços, cntendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos cinco
dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor-
do serviço rejeitado;
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Processo
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e) . Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1%
(um por cento) do valor contratado, para cada evento.

in Suspensão temporária de participar em licitação e contratar com o
Município de Camapuâ-MS, pelo período de até 02 (dois) anos, no caso
do não cumprimento de Cláusula Contratual ou quando ocorrer à rescisão
unilateral do Contrato por culpa da Contratada;

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n"
8.666/93 durante o prazo de execução contratual.
As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.
Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em
dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento dar-se-á até o quinto dia do mês subsequente à
prestação dos serviços, comprovadamente realizados, mediante emissão de
nota fiscal, acompanfiada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento de regularidade fiscal da Contratada.
Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido na Subcláusula anterior,
os valores poderão ser corrigidos monetariamente.com base na variação do
IGPM, ou índice que venha substituí-lo. ' '

Quando do pagamento, a Contratada deverá estar em dia com todas as
condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, as certidões negativas de
débitos da União, Estado, Município e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), deverão estar dentro do prazo de validade de no mínimo
10 (dez) dias antes de seu vencimento.

Caso a Contratada não cumpra ás condições estabelecidas na Subcláusula
anterior, a Nota Fiscal será passível de devolução, obrigando-se a mesma, a
emitir nova(s) noia(s), que somente será(âo) recebida(as) pelo Contratante
mediante anexação das certidões.

As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme as notas de empenho geradas no
processo desta Secretariai Ll''
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As Notas Fiscais e/ou Faturas correspondente, serão discriminativas, constmíjiü ̂  ^
número do Contrato.

ViBtO»
Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal e/ou Faturas, o
Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. Na hipótese de
devolução, a Nota Fiscal e/ou Fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou não instituições financeiras.

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

O Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos devidos à Contratada.

A Contratada fica ciente que o Contratante, efetuará a retenção de valores
devidos, em razão de cumprimento do referido Contrato, caso seja
demonstrado que a mesma possua débitos trabalhistas.

Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

O Contratante não efetuará nenhum pagamento a Contratada sem a devida
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, além das demais exigências
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E NULIDADE
CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação
judicial, pela ocorrência de quaisquer hipóteses previstas nos incisos 1 a XII,
XVII e XVIII do artigo 78, combinado com o artigo 79 da Lei Federal n."
8.666/93, garantindo á Contratada o direito de defesa e o contraditório, nos
termos do artigo 109 da mesma Lei.
A rescisão acarretará, independentemente de qualquer^trocedimento judicial ou
extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções
previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.

A declaração de nulidade do presente Contrato opera retroativamente
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de
desconstituir os já produzidos.

A nulidade não exonera o Município de Camapuã do dever de indenizar a
Contratada pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada
e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja
imputável, comprovando-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo
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Processo

Folha n'

Vislo

12.07

13.01

14.01

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEAFIP

DEPARTAMENTO OE COMPRAS E ÜCITAÇÃO - DECOL

Contratante e, comprovadamente realizadas pela Contratada, previstas no
presente Contrato.

A inexecuçâo total ou parcial do fornecimento no prazo proposto e contratado
caracterizará inadimplemento contratual, motivando a rescisão do presente
Contrato sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 da
Lei Federai n.® 8.666/93.

A rescisão amigável somente ocorrerá quando houver conveniência para a
Administração, desde que não ocorra hipótese contenciosa nem prejuízo para a
Administração, e será reduzida a termo no processo de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROIBIÇÃO DA
SUBCONTRATAÇÂO E OUTROS

Fica expressamente proibida a cessão e a subcontratação total ou parcial deste
Contrato; bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem anuência do
Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
A publicação do presente instrumento na Imprensa Oficial, em extrato, ficará a
cargo do Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente,
para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Camapuâ, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo esta,
competente para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste
instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos seus preceitos de
direito público, aplicando-lhe, supletivamente os Princípios da Teoria Geral de
Contratos e as disposições de direito privado.
Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o Contratante e a
Contratada será feita através de correspondência devidamente registrada.

Não terão eficácia quaisquer exceções ás especificações contidas neste
instrumento e/ou em seus anexos, em relação às quais o Contratante não
houver, por escrito, se declarado de acordo.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

Este instrumento foi precedido de licitação, conforme dispõe a alínea "b", do
inciso 1, do art. 23, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.

Os casos omissos que se tomarem controvertidos em face das cláusulas do
presente Contrató serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas infra-assinados, de tudo cientes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ 3?^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEAFIP

Departamento DE Compras e Licitação - Decol

Camapuã-MS, 24 de Julho de 2016.

Fíiha n»

Viü».

C

DELANO DE OUVIRA HUBER

FERNANDO FURTADO RIB&RO

KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS LTDA

(

Testemunhas.

JkWAXfX íiA y4sí. ;

Nome: ANA CLAUDIA DA LUZ

CPF: 027.933.681-05

Nome. CA TICILENE JUSTJNO DA SIL VA

CPF: 909.541.221-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ
SECRETARIA MUNtaPAL OE ASSUNTOS JURÍDICOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO P^cesson'
CONTRATO N.° 087/2017 DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA CONTÁBIL CELEBRADO VitW
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMAPUÂ-MS E

A EMPRESA PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO EIRELI

O MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n® 03.501.517/0001-52, com sede na Rua

Bonfim, n° 441, Centro, na cidade de Camapuã, representado pelo Prefeito Sr. DELANO

DE OLIVEIRA HUBER, brasileiro, pecuarista, portador do RG 29.444.806-8 SSP/SP,

CPF/MF 276.743.408-21, residente e domiciliado à Rua Bonfim, n.® 301, Centro, neste

Munidpio, e a Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI,

sediada na Rua Treze de Julho, n.® 87, Bairro: Vila Cidade, Campo Grande-MS, inscrita

no CNPJ/MF sob o n® 08.680.859/0001-09, neste ato representado pela senhora Karina

Alves de Almeida, brasileira, portador do RG n® 117.4027SSP/MS e do CPF n®

005.205.651-18, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e considerando

o que tudo consta no Processo Administrativo n.® 134/2017, inerente ao procedimento

lidtatório Tomada de Preços n.® 003/2017, sujeitando-se aos prinrípios e as exigêndas

da Lei n.® 10.520/02, subsidiada pela Lei n.° 8.666/93 e atualizações posteriores,

regulamentada no que couber pelo Decreto Municipal n.® 2.082/2009, RESOLVEM

celebrar o presente Termo Aditivo à Tomada de Preços, mediantes as cláusulas e

condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem seu fundamento no artigo 57, H, da Lei n®. 8.666/93.

Rua Bonfim, 441, Centro, Camapuã, MS - 79420-000
TELEFONE (67) 3286-6033 Fax(67) 3286-6039 - E-mail: juridiCO@CAMAPua.ms.GOv.br
CNPJ: 03.501.517/0001-53

CARTÓRIO

Rua Rui 2737 ■ Ceniro - Campo Granda-ttí lo;. jjgJ 0/37

Cónsulie 1
lutenticidiJe do
selu diflUtl pc^o
QK-rodc

"autenticação
AUTENTICO A PRESENTE CÓPIA HEP
QUE CONFERE COM O ORIGINAL
GRANDE, MS. 1S/Q4/2019 SELO
ABE81013-SJ5-NOR. EHOL.
FUN3ECC10%: fl$ 0.J2
FUNA0EP6»; R$ 0,19 RffUtCi-
FEADHPI09: fl$ 0,32 +\5EL0 RS
FUNJECC»; RS 0,16.*

TsCREVENTE: £I*I0 ROORI
•*«0Wiiiimo»H»«W. I»"" »

ES FI
ZONTA

LÜO
wnMVMi«nA0IC

7'T»BEUONy»T0 DE NOTAS CE CAMPO GRANDS • WS
fAbiO ZOHTA PCBEIBA •TaBeúae





PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMAPUÂ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Viaio
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente termo aditivo tem por objeto realizar a prorrogação do Contrato n.°

087/2017, por mais 12 (doze) meses, período de 24 de julho de 2018 a 24 de julho de

2019.

FolM"'.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO ADITAMENTO

3.1 O contratante pagará à Contratada, pelos serviços efetivamente prestados, a

importância mensal de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), perfazendo o valor

total de R$ 182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas deste Termo Aditivo correrão a conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha 140.

Cód.Reduzido; 140

Órg.Unid: 02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

Função: 04 Administração
Sub-Função: 122 Administração Geral
Programa; 0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA
Proj./Ativ; 2070 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento
El.Despesa; 3.3.90.35.00.00 Serviço de Consultoria
F. de Recursos: 100 Recursos Ordinários
Desdobramento: O Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

4.2 As despesas efetuadas no próximo exercício correrão por conta do respectivo
orçamento da mesma programação financeira e a execução e conseqüente os
pagamentos atrelados à programação financeira aprovada na Nota de Reserva
Orçamentária.

RuaBwfim 441, Centro, CaiwuÍ, MS-79420-000
TELEFONE (67) 3286-6033 Fax(67) 3286-6039 - E-mail, jurioiCO(ÍCAMApua.mS.gov.BR
CNPJ: 03.501.517/0001-53
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PREFErrURA MUNICIPAL OE CAMAPUÀ
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSUNTOS JURÍDICOS

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO Vi»»

5.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do instrumento originárias não

alteradas por este instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1. Para dar eficácia a este instrumento, a Secretaria de Administração, Finanças e

Planejamento providenciará a sua publicação resumida no Diário Oficial dos

Municípios, nos moldes da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA- DO FORO

7.1 Fica eleito o foro da Comarca de Camapuã - MS, o local competente para duimir

todas as questões do presente termo, sendo este competente para a propositura de

qualquer medida judidal dele decorrente, com a exclusão de qualquer outro por mais

privilegio que seja.

Camapuã-MS, 24 de Julho de 2018.

1

DELANO DE OLIVEIRA HUBER

Prefeito Municipal de Camapuã
Contratante

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CONTRATADA

Rua Bonfim, 441, Centro, Camapuí, MS - 79420-000
TELEFONE (67) 3286-6033 Fax(67) 3286-6039 - E-mail: jurioico@CAMAPUa.ms.GOV.8R
CNPJ:03501.517/0001-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Testemunhas:

'ANA CLAUDIA DA LUZ

CPF.N° 027.933.681-05

TANA DA SILVA

CPFN» 045.291.793-33
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0 ESTADO DE MATO (ÍROSSO tK) SUL

CAMARA MUNICIPAL DE DOURADOS

Processo

Folha o'

VM»

ATESTADO DE CAPACIDADR TÉCNICA PROFISSIONAT.

Câmara Municipal de Dourados - MS, CNPJ n" lã.469.091/0001-86, situada com sede na Av.
MaRdino Pires, n". 3495. Jardim Caramuru, nesta cidade <ie DOURADOS - MS, representado |)elo
Exeelcntíssimo Sra". Presidente, Daniela Weiler W. Hall, brasileira, casada, fiortadora do RC. Sob o
n . 001.588.993 SSP/MS, inscrito no (.PF sob n". 620.899.781-04, residente e dornirdliado na
cidade de Dourados - MS, atesta para os devidos Rns que a empresa, PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI, estabelecida na Rua Treze de Junho, n" 87; Bairro: Vila Cidade, Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ n" 08.680.859/0001-09 nipresenlada |>ela Proprietária
Sr". Karina Alves De Almeida, bra-sileira, solteira, contadora sob o registro CRC/MS 009576/0-4.
inscrito no R(»: 1174027 SSP/MS e CPF sob o n". 005.20.5.6.51-18. residente «• domiciliado na
cidade de CAMILO GRANDE—MS. presta sorvidos e executa com excelência o contrato com esta
Câmara Municipal com preslaç'ão de serviços dc consultoria e assessoria técnica especializada aos
de|mrlamcnlos administrativos, financeiro, contábil, recursos humanos, licitação e controiadoría
interna assessorando nos ajustes e execução do plano de cargos e salários e nas prestações do contas
junto ao governo federal através do e-social, SICONFI e tribunal de conlas/MS mediante o rol de

sistema.s do c-conlas, acompanhamento de processos administrativos licitalóríos, balanço geral,
W.ASP e MPÍ.ASP e suas edições, que cumpre sempre c habitualmente com as obrigações
assumidas em contrato e tem nos atendido dentro do prazo e com qualidade, nada havendo até o
presente ({ue desabone sua cuiulula.

Por ser, verdade firmamos o presente.

C

Dourados/MS, 22 de maio dc 2018.

Weiler W.Hali

Presidente da Câmara Municipal de Dourados - MS
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

V»Wi

CONTRATO N' 001/2018/CMD

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE DOURADOS MS E A EMPRESA KMD

ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANE,IAMENTO A
municípios EIRELI - ME.

II.

DAS PARTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS. Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida Marcelino Pires n" 3495, Jardim
Caramuru. nesta cidade de Dourados - MS. inscrita no CNPJ 15.469.091/0001-86.
representada neste ato pela Presidente. Senhora DANIELA WEILER WAGNER
HALL. portador da Carteira de Identidade n" 001.588.993 SSP/MS e CPI-
620.899.781-04. doravante, denominada CONTRATANTE e a empre.sa KMD
ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANE.IAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ 08.680.859/0001-09. com sede na Rua Treze de Junho, n" 87,
na cidade de Catrtpo Grande - MS. neste ato representado pela Senhora KARINA
ALVES DE ALMEIDA, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n"
1.174.027 SSP/MS e do CPF n" 005.205.651-18, doravante denominada

CONTRATADA, ajustam o presente instrumento contratual, mediante as cláusulas e

condições seguintes;

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, com fundamento
em seu art. 24, inciso II. constante do procedimento no processo 052/2017/CMD
decorrente da Tomada de Preço 005/2017/CMD.

1. OBJETO

l. l O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa prestadora de serviços de

Consultoria e Assessoria Técnica especializada aos Departamentos Administrativo,

Financeiro. Cont^il. Recursos Humanos. Licitação e Controladoria interna

assessorajido nos ajustes e execução do piano de cargos e salários e nas prestações de
contas junto ao governo federal através do e-Social. Siconfie Tribunal de Contas - MS

mediante o rol de Sistemas do e-Conta.s. acompanhamento de Processos
Administrativos Licitaiório, Balanço Geral, PCASP e MCASP e suas edições, em

conformidade com as exigências da Resolução N" 54 do TCE - MS e processamento
e envio de dados, bem como treinamento e aperfeiçoamento de pessoal em

conformidade com o anexo I. para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Dourados - MS.
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2. DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo
com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas consequérKÍas de sua
inexecução total ou parcial.

3. DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor global deste Contrato é de R$298.800.00 (duzentos e noventa e oito mil e

oitocemos reais).

4. DO PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos â Contratada serão efetuados em conta corrente, mensalmente,

até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação, e mediante a apresentação

de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por funcionários deste

Município.

4.2. O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art. 40,

da Lei Federal n° 8.666/93. em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos

reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da variação

efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, mediante

pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE).

4.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível
à contratada, aplicar-se-á o índice ÍPCA (IBGE), a título de compensação financeira,
que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento,
multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

4.4. O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.

4.5. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da Contratada, o prazo terá
sua contagem suspensa até a data de reapresentaçâo da fatura ao órgão, isenta de erros,
dando-se, então, prosseguimento à contagem.
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5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

5.2. Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser prorrogado nas
seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrenies da contrataçào correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

01.001-01.031.D 101.2108-3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

6.2. O Valor Global é de R$298.800.00 (duzentos e noventa e oito mil e oitocentos reais).

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

7.1. Cabe ao Contratante, a seu critério e através do Fiscal de Contrato exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente
comraio. e, a contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante.

7.2. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados parcialmente no
escritório da empresa contratada (incluindo os serviços de elaboração de pareceres.
preparação de minutas de documentos, pesquisas atendimento a consultas dos
membros da Câmara Municipal de Dourados, que poderão ser feitas via telefone, fax
ou e-mail) e parcialmente de forma presencial, com a realização de visitas técnicas
sempre que solicitado, mediante agendamento prévio, e atendimento de consultas via
telefone, programas de acesso remoto e comunicação on-line ou e-mail. ficando a
cargo da empresa todas as respostas das diligências expedidas pelo Tribunal de
Contas, de acordo com o objeto durante a vigência contratual.

7.3. A empresa contratada obriga-se a prestar serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE
DOURADOS - MS nos seguintes moldes:

a) Assessoria Contábil na corjcepção e implantação de rotinas e processos para
prestação dos serviços de execução orçamentária e contábil, nos sistemas

orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação;

b) Assessoria Contábil na emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante as

normas do Conselho Federal de Contabilidade;

c) Assessoria Contábil no re^stro da execução orçamentária, por meio de emissão,
liquidação e pagamento de empenhos de despesa;

d) Assessoria Contábil na elaboração de demonstralivos orçamentários, financeiros

e patrimoniais e de tributação;

e) Assessoria Contábil na elaboração de balanços e balancetes para atertdimento de

exigências legais e requisitos gerenciais;

f) Assessoria Contábil no re^stro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e

despesas: geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão

Fiscal e Resumo de Execução Orçamentária, consoante regulamentação da Lei

de Responsabilidade e da Secretaria do Tesouro Nacional.
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g) Assessoria Contábil nas prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado,
nos lermos da Resolução n, 54/2016 e demais normas expedidas pelo TC/MS.

h) Seguir as diretrizes técnicas da Câmara Municipal de Dourados - MS. emanadas
diretamente ou por intermédio de seus Departamentos, aos quais a Comratada se
reportará nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar
a tese contábil que lhe for recomendada, predispondo-se ao debate teórico que
vise ao aprimoramento e padrão mínimo da prestação dos serviços de Assessoria
Contábil ao Contratante, comprometendo-se a Câmara Municipal no acolhimento
das explicações técnicas e fornecimento de documentação legal para a exímia
prestação dos serviços.

i) Assessoria Contábil na orientação dos servidores dos departamentos de
contabilidade, finanças, administração e gestores para processamento da
contabilidade, execução do orçamento compreendendo as fases da despesa
pública de: empenho, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,
processamento do movimento batKàrio e outros atinentes à área contábil.

j) Assessoria Contábil na execução e acompanhamento dos serviços contábeis da

Câmara, com o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte

da empresa contratada para dar orientação técnica, por meio de atendimento '"In

loco" ou de forma remota;

k) Assessoria administrativa aos servidores da Câmara Municipal de Dourados • MS

nas áreas de Recursos Humanos quanto à legislação e otimização de funções;

1) Asscssoramento nas rotinas administrativas realizadtts pela Câmara Municipal de

Dourados - MS, objetivando o aprimoramento das atividades desenvolvidas

dentro da Administração Pública;

m) A empresa contratada deverá fazer visitas técnicas regalares aos servidores

responsáveis pela contabilidade da Contratante;

n) A empresa contratada se compromete sempre que necessário fazer atendimentos

de servidores da Câtnara Municipal de Dourados - MS nas áreas pertinentes ao

objeto da contratação, na sede da empresa, para orientações técnicas especificas,

produção de trabalhos especiais, treinamentos e consultorias, tanto na área

contábil e administrativa;

o) A empresa contratada deverá atender solicitações de respostas de consultas por
telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponíveis como: e-

mail. telefone, skjpe ou outros meios online:

p) Asscssoramento na elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a
processos administrativos de prestações de contas contábeis nos moldes do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. assessorando a
Contratante paraainterposiçâo de recursos e/ou elaboração de respostas e demais
rotinas que se fizerem necessários.

CARTÓRIO

Consuitt a
autenticadátie Jo
s«3q digital pelo
OR Cod«

Dt NOTAS C5 TAMPO Atui

FAeiO ZONTA PCAEIRA • TabeilAoZONT>|
ffua fluí SarboM. 2197 - C«;>tro • Campe GmnO^ -MS n, ; 170 7 e»ftor1iuonl9x<

«fÊNTÍCAÇlO
AUTENTICO A PRESENTE COPIA REPROC
QUE CONFERE COM O ORIGINAL. ÍXXJ
CRAteE, KS. 1S/02/20X9 SELO DICIT

ABE810aá-270-N0R. EMOL:

FUNJICCIO*: RS 0,Í2 » IS:

FUNAPEPAt: RS 0,19 FU'
FEAOMPlOt. RS 0.32 SELO
FUNJECCStk; RS 0,18.

R

ESCREVENTE: E«lO ROORIOIES FILHO

IS. AHI

S S,7i.

Fone: (67) 3410-0100
Fax: (67) 3424-6000



oovi&esi

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS
ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL

Proc«MO

Foltian

7.4. Os responsáveis da Contratada pelos serviços obrigam-se a prestar serviços de
assessoria contábil a CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS - MS nos seguintes
moldes:

a) Assessoria na orientação de servidores para elaboração dos procedimentos
contábeis adequados para análise e alimentação dos programas do Balancetes
Contábeis (SICOM), e Ato de Pessoal (SICAP). Balanço Geral (BG). Relatório

de Gestão Fiscal (RGF). Orçamento Programa (OP), Cadastro de Jurisdicionado

(e-CJUR). Contratações Públicas <e-Protocolo) do TC/MS.

b) Assessoria aos servidores da Câmara Municipal Dourados - MS para elaboração
de demonstrativos exigidos pelos órgãos de controle, nas áreas de competência

contábil, como também na sua execução;

c) Assessoria na elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário.

Financeiro e Patrimonial, bem como organização da documentação de despesa,

decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento

mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos

relatórios fiscais e encaminhamento on-line ao SICOM/TC/MS.

d) Assessoria na orientação técnica para os gestores e servidores da Câmara e seus

entes, oferecendo informações destinadas ao processo gerencial e de tomada de

decisões que necessitam de auxílio contábil;

e) Orientação geral para a adoção de critérios e procedimentos para a realização de
despesas, consoante legislação vigente;

f) Assessoria na orientação para o preenchimento de encaminhamentos de
demonstrativos exigidos pelo SICONFI e e-Social;

g) Assessoria na orientação para o preenchimento de encaminhamentos de
demonstrativos exigidos pelo e-Social

h) Assessoria na preparação da documentação que integra a prestação de contas
anua! da Câmara e seus entes, consoante legislação especifica e instruída com

relatórios de gestão e oulios instrumentos necessários, consoante aos Atos
Normativos do Tribunal de Contas do Estado;

i) Assessoria rta orientação para elaboração de projetos de leis relacionados com as
áreas financeiras e administrativas, quando solicitado e necessário;

j) Assessoria na orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de
créditos adicionais, de acordo com a legislação aplicável;

k) Assessoria no acompanhamento do cumprimente dos limites constitucionais
legais, orientando aos gestores as correla.s aplicações dos recursos públicos;

1) A empresa contratada deverá assessorar a Contratante em processos
administrativos licitaiórios nas modalidades Convite. Tomada de Preço.

Concorrência Pública, Pregão Presenciai, Credenciamento, Sistema de Registro
de Preços, em conformidade com a Lei n. 8.666/1993 e Lei n. 10.520/2002. e
caso seja solicitada pela contratante, poderá emitir pareceres técnicos, com as
devidas orientações cabíveis a espécie, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis;
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m) Assessoramenio na elaboração de editais das modalidades licitaiorias existentes,
caso seja solicitado pela contratante;

n) A empresa contratada deverá assessorar também, a contratante, nas Dispensas e
Inexigibilidades de Licitação,

o) Assessoria na orientação para gerenciamento de informações pertinentes ao
sistema de escrituração digital que exige que todos os empregadores enviem ao
Fisco, de forma unificada, em um único documento digital, todas as informações
trabalhistas, previdenciárias, fundiárias e tributárias relativas aos seus

trabalhadores (e-Social)-

p) § 4° - Em caso de eventual chamado a contratada deverá se deslocar por meios
próprios até a Câmara Municipal de Dourados - MS no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas a contar da convocação;

7.5. A Contratada assume, como exclusivamente suas. as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados,
e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiros.

7.6. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 30 (trinta)
dias. contado de notificação administrativa à Contratada, sob pena multa.

7.7. O Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas

à legislação tributária, trabalhista, previdenciária. securitária. ou indenizações civis

decorrentes de acidente de trânsito durante a execução do presente contrato, cujo

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

7.8. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.9. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 em sua alua)
redação, garantia previa e ampla defesa em processo administrativo.

7.10. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de 2%
(dois por cento) do valor do contrato, em cada caso.

7.11. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

& DAS OBRIGAÇÕES DA COT<rrRATADA

a) Manter, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou

normas exigidas pelo Contratante:
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c) Executar os serviços de acordo com a proposta e que satisfaça o descrito no
Objeto deste Contrato;

d) A execução do serviço será de lotai responsabilidade pela CONTRATADA, não
havendo subcontratações para quaisquer atividades para a efetivação do objeto
do contraio;

e) Promover o funcionamento e atualização dos serviços sempre que necessário,
durante a vigência do contrato;

0 A CONTRATADA é responsável pelo funcionamento de seus próprios
computadores e demais equipamentos de comunicação restritos â

CONTRATADA;

g) Designar, por escrito, preposto que detenha poderes para resolução de possíveis

ocorrêrKias durante a execução do contrato que será o responsável pelo bom

andamento dos serviços e possa tomar as providencias pertinente.s para que sejam

corrigidas todas as falhas detectadas;

h) Manter sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos

humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

1) Os técnicos funcionários/especialistas que prestarão os serviços de assistência

técnica/contábil deverão ser de responsabilidade total da contratada;

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus

empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, a Câmara Municipal ou

a terceiros, nas dependências deste Legislativo;

k) Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da
Contratante, inclusive quamo ao cumprimento das Normas Internas e de
Segurança e Medicina do Trabalho;

1) Assegurar que lodo empregado que cometer falta disciplinar, não será mantido
nas dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da
Contratante;

m) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal e
as normas internas de segurança e medicina do trabalho;

n) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas a
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidente de
trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento
do objeto pactuado;

o) Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, bem como,
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato;

p) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais municipais pertinentes e
responsabil izar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa;
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q) Responsabilizar-se por recolhimenlo ou pela omissão lotai ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços
contratados;

r) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade ou quaisquer alterações
necessárias que interfira na execução dos serviços, objeto do presente Contrato;

s) Ressarcir ao Contratante o equivalente a todos os danos decoirentes de

paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer
por exigências do CONTRATANTE ao ainda por caso fortuito ou força maior,

circunstâncias devidamente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 24
(vinte e quatro) horas após a ocorrência;

t) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,

prepostos e/ou contratados, bem como se abrigar por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei.

relacionadas com o cumprimento do presente Contrato;

u) Em caso de irregularidade não saitada pela CONTRATADA, a Câmara

Municipal, por meio de seu representante reduzirá a termo os fatos ocorridos e

encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências

legais pertinentes.

v) Observar e respeitar o código de Defesa do Consumidor I.EI 8.078/90 e suas

alterações;

w) A CONTRATADA deverá manter absoluto sigilo sobre todos os documentos,

dados e informações que lhe forem confiados para a execução dos serviços, sob
pena de responder civil e criminalmente rto caso de violação de sigilo, quer por
si. quer por pane de seus empregados ou terceiros, por perdas e danos, sem
prejuízo da respoitsabilidade criminal decorrente do ato praticado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE □
a) Fiscalizar, durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA:
c) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e

informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços;
d) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;
e) Acompanhar a execução dos serviços efetuada pela CONTRATADA, podendo

intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão dos serviços:
O Notificar, formal e tempestivamente, à CONTRATADA sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste contrato;
g) Notificar à CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
h) Aplicar as penalidades legais e contratuais;
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia
defesa, a Câmara Municipal poderá aplicar à contratada as seguintes sanções;

a) Advertência por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de pequena
monta;

b) Multa administrativa no percentual de 5% {cinco por cento), por dia de atraso
na execução do serviço, sobre o valor do item adjudicado, a partir do primeiro
dia útil da data fixada para a entrega do objeto, limitada a 10% (dez por cento)
do valor dos serviços;

c) Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar
com a Administração Pública direta ou indireta, até o prazo de dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que

aplicou a peitalidade.

10.2. As sanções previstas nos itens "a", "c" e "d" da cláusula 1 1.1 neste termo poderão
ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia do interessado

no respectivo processo, observando o disposto nos artigos 109 e llü da Lei Federal

n" 8.666/93, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação no Diário Oficial.

10.3. A notificação que dará ciência à contratada de que foi penalizada informará o

motivo da aplicação da penalidade e. no caso de multa, o valor a ser pago.

10-4, A Contratada, uma vez cientificado de que lhe foi imposta penalidade, terá o direito

de recorrer, observando o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

10.5. Sendo aplicada multa, deverá a contratada recolher o valor da mesma no

Departamento Financeiro da Câmara Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro horas), contadas da entrega da notificaç^, podendo, ainda, ser descontadas
de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da mesma.

10.6. Quaisquer outras multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Competente no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer
fatura ou crédito existente, a critério do CONTRATANTE.

10.7. A CONTRATADA poderá perder a condição de Contratado caso venha a se

enquadrar nas situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores e nos casos que especifica;

a) Estado de protesto, falência e concordata, insoivência notória ou situação
econômica - financeira comprometida;
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b) Ter titulo protestado cujo valor possua, a juizo da contratada comprometer a «la
idoneidade financeira e/ou a eficiente execução do Contrato;

c) Ter sido declarado devedor das Fazendas Federal, Estadual ou Municipal, do
INSS e FGTS.

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1.0 CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial, pela ocorrência de quaisquer hipóteses
previstas nos incisos I a XII, XVII e XV1I1 do artigo 78. combinado com o artigo 79
da Lei Federal n® 8.666/93. garantindo à Contratada o direito de defesa e o

contraditório, nos termos do artigo 109 da mesma Lei.

11.2.0 inadimplemenio ou inexecuçào total ou parcial dos serviços nos prazos propostos e

contratados, caracterizará inadimplemento contratual, motivaivfo a rescisão do

presente Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 87

da Lei Federal n° 8.666/93. bem como. da devolução dos valores pagos pelos serviços

não prestados, devidamente corrigidos.

11.3.A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrente deste
Contrato limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste

ajuste, até a completa indenização dos danos.

11.3.1. A declaração de nulldade do presente contrato opera retroativamente

Impedindo os efeitos jurídicos que ele. ordinariamente, deveria produzir, além de
desconstituir os já produzidos.

11.3.2. A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar a

CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não
lhe seja Imputávei. comprovando-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

11.4.Fica expressamente acordado que. em caso de rescisão, nenhuma remuneração será
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA previstas no presente Contrato.

U.DAVINCULAÇÃO

12.1.0 presente Contraio está vinculado, para todos os efeitos e condições legais, a Tomada
de Preço n® 005/2017. Processo n® 052/2017/CMD e a proposta de preços da
CONTRATADA.

I2.2.0bservar que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo administrativo.

CARTÓRIO
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13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes

que impliquem em modificações, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Câmara Municipal de Dourados, quando necessária a

modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa do objeto contratual.

b) Por acorde das partes;

I. Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face

de verificação técnica da Inapllcabilidade dos termos contratuais originários;

II. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma fixado, sem a
correspondente contrapresiaçâo de execução dos serviços;

III. Na hipótese do disposto na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal n"
8.666/93.

IV. Qualquer alteração contratual, deverá ser realizada mediante o instrumento de
Termo Aditivo, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

V. Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da
Contratada, a Câmara Municipal deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial.

14. DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÃS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

14.1. O presente Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos seus preceitos de direito
público, aplicando-lhe. supletivamente os princípios da teoria geral de Contratos e as
disposições de direito privado.

14.2. Este instrumento pauta-se conforme dispõe o Art. 24. inciso 11. da Lei 8666/93. e
suas alterações.

14.3. Ao presente Contrato aplicam-se subsidiariamenie, as disposições da Lei n°
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14.4. Os casos omissos que se tomarem controvertidos em face das cláusulas do presente
Contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis.

14.5. Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste instrumento
e/ou em seus anexos, em relação às quais o CONTRATANTE não houver,
expressamente, se declarado de acordo.

15. DA GARANTIA
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15.1. A Câmara Municipal de Dourados não exigirá da contratada a garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme o
disposto no Art, 56 da Lei n' 8.666/93,

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, para
dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo esta. competente para
a proposiiura de qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual,

com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam
seus efeitos legais e Jurídicos.

Dourados MS, 05 de fevereiro de 2018.

DAMELA^^ILER WAGNER HALL
Câmara Municipal de Dourados

CONTRATANTE

KARlNAittVES DE ALMEIDA

KMD ASSESSORIA CONTABIl. F. Pl.ANEJAMF.NTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME
CONTRATADA

Testemunhas. _ ^

n ̂ffgfSTÍáA' jCi,
2*^1 XajM) -Io

C.P.F.; 5 35.

.C.P.F.: ni?

CQHfijtle A

Aj(«r)ticiclAiJe ilo
selo cngl CaI pelo
QRCode

T-TABELIONAIODENOTASDEOUPOGRANÍP I
FÂBiazONTAPCaEIIU-TabclIBo iP

ffud flo• cew, 2797 Cco - Campe Gra/xSe - MS " ' i jj/c" 070>

ijTEiflicactó
AUTENTICO A PRESENTE CÚPIA
QUE CONFERE COM O ORICH
CRAMJE. MS 18/02/2019
ABE81097-188-N0R. EHOJ
FUNIECCIOI: RS 0.32
FUNADEP6S: RS 0,19
FEADHPm: RS 0,32
FUNIECCSI: RS 0,16.

ESCREVENTE: ENNO ̂ AIOJES FILHO
;i.?ci '.̂ ut CPM Uiíftiíiij.owiM* 01/wswM ifW (OAKiUM AjitnuUí fc/nv^nw wluaw

EPROCR

PCE4t

RS
»* fe •

3,/y,

Is 12/11

Fone; (67) 3410-0100
Fax: (67) 3424-6000

,êP



« ■ •• '' '/A

GAMARA MUNICIPAL DE DOURADOS
ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL

I n"Processo I

Folha

ViSlOi

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/201»

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N' 001/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE DOURADOS E A EMPRESA

PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO EIRELI.

I - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede na Avenida Marcelino Pires, n° 3495, Jardim
Caramuru, nesta cidade de Dourados/MS, inscrita no CNPJ 15.469.091/0001-86, e a
empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, Pessoa
Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Treze de Julho, n" 87, Vila Cidade,
Campo ücinde/MS- inscrita no CNPJ 08.680.859/0001-09, denominada
CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE a Sra. Presidente da
Câmara Municipal, Daniela Weiler Wagner Hali, portadora da Carteira de
Identidade n° 001.588.993 SSP/MS e CPF 620.899.781-04 e a CONTRATADA pela
Sra. Karina Alves de Almeida, portadora da Carteira de Identidade n" 1.174.027
SSP/MS e do CPF 005.205.651 -18.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é regido pelas
disposições nele contidas, pelo disposto no Artigo 65, Capul, da Lei Federal n"
8.666/93 e suas alterações e demais regulamentações legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da
denominação social dd CONTRATADA no Contrato n° 001/2018, firmado entre as
partes em 05/02/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA

2. DAS ALTERAÇÕES: Fica alterada a Razão Social da CONTRATADA, passando
de KMD Assessoria Contábil e Planejamento a Municípios Eireli - ME para Plenus
Consultoria e Planejamento Eireli.

CLÁUSULA TERCEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS
ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL

3. DA RATIFICAÇÃO: Com as alterações constantes das Cláusulas anteriores,
ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato original de
acordo com a Lei n° 8.666/93.

E por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente Termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, é assinado pelos
Contratantes perante duas testemunhas que também o subscrevem.

Processo

Dourados (MS), 21 de fevereiro de 2018.

DANIELA Wjatpl WAGNER HALL
Câmara Municipal de Dourados/MS

Contratante

KARINA ALVES DE ALMEIDA

Plenas Consultoria e Planejamento Eireli
Contratada

Testemunhas;

NOME

CPF: a», .fó-

CPFicjoH. /5/-TD

Av. Marcelíno Pires, 3495

CEP 79830-001 -Dourados -MS

19 CARTÓRIO
Hua Bu. Baibcsa. !'S' ■ Cfiro ■ Campe Oraeda-MS

CüfisuU* 4
4L,ientlLid4ile ilu
>efci i)l8it4l P»lo
ttR Code

AUTENTICAÇÃO .
AUTENTICO A PRESENTE COPIA REPROq
QUE CONFERE COM O ORIGINAL.
GRANDE, MS 18/02/2019 SELO DICIT
ABE81119-92J-N0R- EHOL: RS TIT
RJN3ECCI0*; RS 0,32 ♦ IS*
FUNADEP6*: RS 0,19 » FU^'
FEADHP109: RS 0.32 SE
FÜN1ECC5*; RS 0,16."'

ESCREVENTE: ENNO ROORI
.CHZiiHmL womnBia. w

ES FILHO
wnwBHOi

ONTA .

auw

" T«B6LlON«tO DE NOTAS OE CAMPO CRANDÍ
(ABID 20NT* PCBEIBA, TaBpllls



■ .-"l



Rslado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal dc Rio Brilhante
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins

".4 Pequena Cativante"

PROFISSIONAI

A Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS, Pessoa lurídica de direito público interno, com sede à Roa
Alhayde Nogueira, 1207 - Centro, Rio Brilhante/MS, inscrita no CNP] 15.469.471/0001-10, neste ato
devidamente representada peio presidente, )OSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA, brasileiro, casado,
portador do RG n.® 17616682 - SSP/SP, devidamente inscrito no CPF, n» 063.294.428-61.
residente e domiciliada à Rua da consolação n 1077, nesta cidade de Rio Brilhante, atesta para
os devidos fins qiie a empresa, PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EiRELI, estabelecida na
Rua Treze de Junho, ns 87; Bairro: Vila Cidade, Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ
08.680.859/0001-09 representada pela Proprietária SrA Karlna Alves De Almeida, brasileira,
solteira, contadora sob o registro CRC/MS 009576/0-4, inscrito no RC: 1174027 SSP/M.S e CPF sob o
n9. 005.205.651-18, residente e domiciliado na cidade de CAMPO GRANDE-MS, presta serviços e
executa com excelência o contrato com esta Câmara Municipal de consultoria e assessoria técnica

especializada em contabilidade pública no âmbito da câmara municipal de rio brilhante/MS

envolvendo as áreas administrativas, financeira, contábil e orçamentaria, mediante a realização de

c.studos, levantamentos e pesquisas, formulação de normas, procedimentos e processos institucionais,

e o desenvolvimento de atividades, ações e eventos que possibilitem práticas governamentais que

assegurem maio r ellciênda na execução dos serviços, na aplicação dos recursos e na prestação dc

contas desta câmara municipal, e acompanhamento de processos administrativos e no

aperfeiçoamento de pessoal no envio do SICOM, LRF transparência. SICONFI, e RGF e balanço geral,

PCASP e MCASP e suas edições, em conformidade com anexo i. até a presente data e que cumpre

sempre e habitualmente com as obrigações assumidas em contrato e tem nos atendido dentro do

prazo e com qualidade, nada havendo até o presente que desabone sua conduta.

Por ser, verdade Firmamos o presente.

Rio Brilhante/MS, 12 de julho de 2018.

PfOceMO

Folhan

CANO DE SOUSA

Preside;lt^ da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS
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tsiado de Maio (jro>iso do Sul
Câmara Municipal de Rio Bnlhanie
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins

"A Pequena Caiivanie"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
de consultoria E ASSESSOKíA
TÉCNICA especializada EM
CONTABILIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DA
CAMARA MUNICIPAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
RIO BRILHANTE E A EMPRESA KMD
ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTOS A MUNICÍPIOS EIRELI -
ME

DÍ"reh?Púb^oYr^^^' B""han'^S, pessoa jurídica deDjreno Pubhco IntenLO. com sede na Rua Athayde Nogueira n° 1.207 em Rio Brilhante
Estado de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob o n" 15.469 471/0001-10
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. José Maria
aetano de Sousa, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Da

Consolação, n 1077. em Rio Brilhante - MS, portador da Carteira de Identidade RO n»
17 16682 SSP/SP e do CPF 063.294.428-51, e a empresa KMD Assessoria Comàbil
e Planejamentos a Municípios Eireli ̂  ME, situada à Rua Treae de Junho, 87, Centro
Campo Grande - MS. CEP 79.002-420, inscrita no CNPJ sob o n» O8.68O.859/OOOi-O9'
neste a,o representada pela Sr" Karina Alves de Almeida, brasileira, solteira, contadora;
mscrild no RO n i.174.027 SSP/SP e no CPF sob o n» 005.205.651-18, residente e
omiciliada na Rua Carvalho, 184, Cidade Jardim, Campo Grande - MS CEP 79 040

660, ora denominada CONTRATADA, ajustam o presente contrato de' prestaçSo de
serviços, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas.

II - FUNDAMENTO LEGAL; O presente contrato é celebrado em decorrência da

nnmmí despacho de homologação do processo de Tomada de Preços n •001/2017, e nos termos da Lei Federal n » 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as
cláusulas e condições que se enunciam a seguir;

ía^ÂUSULAiPRIMEIRA - DO ÒKTÉTO
■ ■■ ■

1 - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de Empresa prestadora de
serviços de Consultoria e Assessoria técnica especializada em contabilidade pública no
âmbito da C amara Municipal de Rio Brilhante/MS pelo período de 12 (doze) meses
envolvendo as arcas administrativas, financeira, contábil e orçamentária, mediante a

Nogueira 1 207 -Centro • Fnne/Fax <67)3452 - 7895 - Ccp 79130-970
,.nv hf - E-mall: CMiialo@camamiübrlllianTc m5.e0v.br /
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Folha

hsiado de Malu Grosso du Sul
Câmara Municipal de Rio Bnlhanle
Casa dc Uis PKnio Barbosa Manins

"A Pequena Cativanie"

realização de estudos, levantamentos e pesquisas, a fonnulação de normas
procedimentos c processos institucionais, c o desenvolvimento de atividades, ações e
eventos que possibilitem práticas governamentais que assegurem maior eficiência na
execução dos senriços, na aplicação dos recursos e na prestação de contas desta Câmara
Municipal, e acompanhamento de processos administrativos e no aperfeiçoamento de

ppTqp Transparência, Siconf. e RGF e Balanço Geral
Prets N'oU20I 7 ' « ̂ nexo 1 da Tomada de

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO • r

2 - O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTftj

cm 1/ meses de KS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),

§ 1" - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em conta corrente
mensalmente, até o 20® (vigésimo) dia do mês subseqüente ao da prestação e
mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas' e
visiadas, por funcionários desta Câmara Municipal.

§ 2" - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do
Art, 40, da Lei Federal n.® 8.666/93, em sua atual redação, c no mesmo percentual e
data dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da
variação efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional,
mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE),
§ 3® - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atnbuível à contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação
financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao
pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

§ 4 - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.

Rua Aihayde Nogueira. 1.207 -Ccnuo - Fone/Fax (67)3432 - 7893 - Cep 79130-970
l^^V^.VwnararlobrilbiiniC.lllMdiT fír - E-m.ll: coniaiogcamarariübrilhante.mi.gDv.bf
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Eiladodc Mao Cítosso üo Sul
Câmara MunicipaJ de Rk> Bnlhaiile
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins

"A Pequena Coiivanic"

§ 5 - Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da Contratada, o
prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão,
isenta dc erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

4 - O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo interesse da Administração, o presente
Contrato poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DÁ DESPESA

5 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária, utilizando-se de recursos financeiros próprios
do município: ^

10 - 01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E;I^PpNS W

6 - Cabe ao Contratante, a seu critério exercer ampla, irrestrita e permanente
fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, a contratada
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pelo contratante.

§ I.°- Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados parcialmente no
escritório da empresa contratada (incluindo os serviços de elaboração de pareceres,
preparação de minutas de documentos, pesquisas atendimento a consultas dos membros
da Câmara Municipal de Rio Brilhante, que poderão ser feitas via telefone, fax ou e-
mail) e parcialmente de forma presencial, com a realização de visitas técnicas sempre
que solicitado, mediante agendamento prévio, e atendimento de consultas via telefone,
fnx ou e-mail, ficando a cargo da empresa todas as respostas das diligências expedidas
pelo Tribunal dc Contas, dc acordo com o objeto durante a vigência contratual.

Rua Athaydc Nogucita, 1.207 - Centro • Fone/Fax (67)1452 - 7895 - Cep 79110.970
Homeitage. www.eamarafkihnlhiinic hr - E-míll; <»nt(Uo@camaf#riobrilhanic.ms.gov.bf
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Vlue,

Estado de Maio Gíosso do Sul
Câmara Municipal dc Rio Brilhante
Caíadc Leis Plínio Barbosa Martins

"A Peiiuena Cativante"

§2. - A empresa contratada obriga-se a prestar serviços ao CAMARA MUNICIPAL
DE RIO BRILHANTE/MS nos seguintes moldes:

a) Assessoria Contábil na concepção e implantação de rotinas e processos para prestação
dos serviços dc execução orçamentária e contábil, nos sistemas TaSiSfo
financeiro, patrimonial e compensação; s>í>temas orçamentário.

b) Assessoria Contábil na emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante as
normas do Conselho Federal de Contabilidade;

orçamentária, por meio de emissãoliquidação e pagamento de empenhes de despesa;

pártmris?""""'" 'i^monstrativos orçamentários, financeiros e
e) Assessoria Contábil na elaboração de balanços e balancetes para atendimento de

exigências legais e requisitos gerenciais;

f) Assessoria Contábil no registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;

ofsSr? demonstrativo para elaboração dos Relatórios deGestão Fiscal e Resumo de Execução Orçamentária, consoante regulamentação da Ui
de Responsabilidade e da Secretaria do Tesouro Nacional.

prestaçSes de contas ao Tribunal de Contas do Estado, nos
lermos da Instrução Normativa n. 35/2011 e demais normas expedidas pelo TC/MS.

i)

j)

Seguir as diretnzes técnicas da Câmara Municipal de Rio Brilhante (MS), emanadas
diretamente ou por intermédio de seus Departamentos Municipais, aos quais a
ldoTa??f nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se aadotar a tese contábil que lhe for recomendada, predispondo-se ao debate teórico que

CoLTil de Asse.Jria
^  compromctendo-sc a Câ.nam Municipal no acolhirnemo dasexp caçoes técnicas e fornecimento de documentação legal para a exímia prestação dos

oviViÇOS.

Assessoria Contábil na orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade
íinanças. administração e gestores para processamento da contabilidade, execução do
orç^iento compreendendo as fases da despesa pública de: empenho, liquidação,
p gamento, incorporação patrimonial, processamento do movimemo bancário e outros
atincntcs a área contábil.

Rua Alhaydc Nogucin. I 20-J-Cei.üo . F<hW1!« (67)}â5J - 7895 - Cvp 791J1M70
"ornepage: >vv.w,v:w„fl,flr,plHÍ||nmK,m> m fíf- E-mall: eoni8(o@camafariobrilhani«.ms.8ov.br
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Folha fl .2

Estado dc Mato Grosso do Sul
CImaia Municipal de Rio Brilhante
Casa dc Uis Plínio Bartmsa Martins

"A Pequena Cativante"

k) Assessoria Contábil na execução e acompanhamento dos serviços contábeis do
Município, com o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da
empresa contratada para dar orientação técnica, por meio de atendimento "in loco" ou
de forma remota;

I) Prestadores de serviços da empresa contratada deverão estar à disposição da Câmara
Municipal e seus entes quando em atendimento "in loco";

m) Visitas técnicas regulares dos Contadores responsáveis.

n) Atendimentos e visitas emergências, sempre que for solicitado;

o) Atendimentos de servidores do Município e seus entes na sede da empresa contratada,
para orientações técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações!
treinamentos e consultorias;

p) Respostas de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas dc comunicação
disponíveis como; e-mail, telefone e "on-line",

q) Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de
prestações de contas contábeis nos moldes do Egrégio Tribunal de Contas do Estado

§ 3' Os responsáveis técnicos obrigam-se a prestar serviços de assessoria contábil ao
CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE (MS)nos seguintes moldes:

a) Assessoria na orientação dc servidores para elaboração dos procedimentos contábeis
adequados para análise no SICOM do TC/MS.

b) Assessoria a funcionários do Município para elaboração de demonstrativos exigidos
pelos órgãos dc controle, nas áreas de competência contábil, como também na sua
execução;

c) Assessoria na elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário,
Financeiro e Patrimonial, bem como organização da documentação de despesa, decretos
e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da
contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais e
encaminhamento on-line ao SICOM/TC/MS.

d) Assessoria na orientação técnica para os gestores e servidores da Câmara e seus entes,
oferecendo informações destinadas ao processo gerencial e de tomada de decisões que
necessitam de auxilio contábil;

e) Assessoria para a correta retenção de tributos na fonte.

O Orientação geral para a adoção de critérios e procedimentos para registros da
arrecadação de receitas c realização de despesas, consoante legislação vigente;

Rua AÜiayde Nogueira, 1.207 - Centro - Fone/Fax (67)3452 - 789} - Ccp 79130-970
Homepage: www.eaniajariobfillianle.m8.Bov br - E-oiiil: CMita(o@csmarariobrilhanle.ms.gov.br x
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EsiaJo de Maio Orosso do Su)
Câmara Municipal de Rio Brilhauie
Casa de Uís Plínio Barbosa Martins

"A Pequena Cativante"

" el^TgiíofiitosíSNFI; =*•= -=aminhan,entos de demoi^Uativos
h) Assessoria na preparação da documenlação que integra a prestação de contas anual da

® f «""=^oante legislação especifica e instruída com relatórios de
S Contls^dr' necessários, consoante aos Atos Normativos do Tribunal
Estado;

i) Assessoria na orientação para elaboração de projetoa de leis relacionados com as áreas
tinanceiras e administrativas, quando solicitado e necessário;

j) Assessona na orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de
créditos adicionais, de acordo com a legislação aplicável;

k) Assessona no acompanhamento do cumprimente dos limites constitucionais legais
onentando aos gestores as corretas aplicações dos recursos públicos. ■ '

§4 - £m caso de eventual chamado a contratada deverá se deslocar por meios próprios
até o Câmara Municipal de Rio Brilhanle/MS no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas a contar da convocação;

§ 5° - A Contratada assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, propostos ou subordinados, e,
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiros.

§ 6 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado de notificação administrativa à Contratada, sob pena
muita.

§ 7 - O Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigações
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária, securitária. ou
indenizações civis decorrentes de acidente de trânsito durante a execução do presente
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

§ 8 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de
seus empregados, propostos ou subordinados.

§ 9° ~ O descumprimenlo, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeit^á a Contratada as sanções previstas na Lei Federal n,° 8.666/93 era sua atual
redação, garantia previa e ampla defesa em processo administrativo.

Rua Alíiayde Nugueiru, |.2Ü7-Cetitro - Fon«/Ra* i67)34S2-7895-Ccp 79130-970
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Folha fl*

Estado de Maio Grosso do Sui
Câmara Municipal de Rio Brilhante
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins

"A Pequena Cativante"

§ 10 ■ o valor das moitas corresponderá á gravidade da infração, até o máximo de 2%
(dois por cento) do valor do contrato, em cada caso,

§ II ■ As multas previstas nesta clánsnla não tem caráter compensatório c o seu
pagamento não eximira a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes
das intraçoes cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCIlSÃOfi^

7 - A rescisüo do contrato poderá ser:

I  deteminada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII c XVII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

Icrir. ^ partes, reduzida a termo no processo da licitaçãodesde que haja conveniência para a Administração; '

111 judicial, nos termos da legislação;

§ 1° - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal n® 8.666/93.

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e uindamentada da autoridade competente.

ÍÍIáU3ULAíQ1TA¥A-

8- Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado à Tomada de
Preços N° 01/2017,nos termos do Inciso XI do Art. 55 da Lei n.« 8.666/93. em sua atual
redação.

eiÁUSULAJSOlVA wir^ » -"r:i \ <a

9 Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do objeto, serão
aplicáveis a Legislação, pertinente a espécie, nos termos do inciso XII do Art. 55 da
Lei n." 8.666/93, em sua atual redação,

CiÁUSUUA DÉCIMA X.

10 Compete à contratada manter, durante toda a execução do presente contrato,

Rua Alhtyde Nogueira. 1.207-Centro - Fone/Fax (67)3452- 7895 -Cep 79130-970
^'""VVWWnfiohrilhmitPi^m hf - t-mail: coniaiowicamaiariobrilhame.ms.gov.br
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prooM»"

Estado de Msio Grosso do Sul
Cdmoni Municipal de Rio Drilhanie
Cosa de Leis Plínio Oarbosa Martins

"A Pequena Caiivance"

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11-0 Departamento de Contabilidade desta Câmara Municipal, comunicará aos órgãos
incumbidos da arrecadação e fiscalização dc tributos da União, Estado ou Município, as
características e os valores pagos, nos termos do § 3° do Art. 55 da Lei n.° 8.666/93,
sua atual redação.

em

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -j)A PUBLICAÇÃO DO CONTR^j^iPi®?

12. - Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em
resumo, do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS

13 - Constituíra encargos exclusivos da contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de
seu objeto.

ÇÉÁUlSUL^pÉCIMÁ FORO?

14-0 foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de Rio Brilhante • MS,
excluído qualquer outro.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas
testemunhas.

Rio Brilhante - MS, 11 de julho de 2017.

Rua Alhayde Nogueira, 1.207 - Centro - Fone^Fax (67)3452 - 7895 - Cep 79130.^70
Homepagí; >wu.eamnniriobrilhiinic.n« pnv hr _ E-mail; eonlúlo@camatariobrillianie.ms.gov.bt

AijtenticaçSoseguí
lover^n '
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Esiado de Maio Grosso do Sul
Câmara Mnnicipil de Rio Brilhante
Casa dc Leis Plínio Barbosa Martins

A Pequena Cativante"

sé Mana Caetàao de Sousa

Presidente

Processo

Folha

Vitíe.

Karína Alves de Almeida

Sócio/Proprietário

testemunhas

CPF: ZZ/.O^
CPF:

Rua Alhaydc Noeucira, 1J07 - Centro • Pon«/Fax (67p452 - 7895 - Cep 79130-970
omcpagc, WMfWififlfíWariQbrtlhanUifflSigtfy Jlf - E*mtil: «)ntiio@camartriubrifhante.ms.gov.lw
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Processo n

Estado dc Mato Grosso do Sul

Câmara Municipal dc Riu Brilhante
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins

"A Pequena Cativanie"

Fo»>an

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N» 08/2017 ENTRE A

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO

BRILHANTE - MS E A EMPRESA

PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO EIRELI

I - CONTRATANTES: A Câmara Municipal de Rio Briihante/MS, pessoa jurídica de Direito

Público Interno, com sede na Rua Athayde Nogueira n» 1.207 em Rio Brilhante, Estado de Mato

Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob o u® 15.469.471/0001-10 doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. José Maria Caetano de Sousa, brasileiro, casado,

comerciante, advogado, residente e domiciliado na Rua da Consolação, n® 1077, em Rio Brilhante -

MS. portador da Carteira de Identidade RO n° 17.616.682 SSP/SP e do CPF n® 063.294.428-51 e a

empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, situada à Rua Treze de

Junho. 87. Centro, Campo Grande MS, CEP 79,002-420, inscrita no CNPJ sob o n®

Ü8.680.859/UÜÜ1-Ü9, neste ato representada pela Sr" Karina Alves de Almeida, brasileira, solteira,

contadora, inscrita no RO n® 1,174.027 SSP/SP e no CPF sob o n® 005.205.651-18, residente e

domiciliada na Rua Carvalho, 184, Cidade Jardim, Campo Grande - MS, CEP 79.040-660, doravante

denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e

condições aqui estipuladas.

n - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 57, § I,

inc, II e IV c/c Artigo 65. Inciso II da Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas,

considerando-se que os valores ora pactuados para a contraprestaçâo dos serviços encontra-se dentro

dos valores praticados no mercado e guardam consonância com as possibilidades orçamentária-

fínanceira e não afetam a economia da CONTRATANTE, e ainda considerando que este Poder

Legislativo necessita da continuidade na prestação total dos serviços contratados, os quais são de

y
Rua Athoyde Nogueira, i .207 - Centro ■ Fone/Fox [67)3452- 7895-Cep 79130-970

Homepage; www.camororiobrilhante.ms.Qov.br-E-mail: contato@camaroriobrilhante.ms.gov.br
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Processo n

Folha n"
Viste

Estado dc Mato Grosso do Sul

Câmara Municipal de Rio Brilhante
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins

"A Pequena Cativante"

wuh...

natureza continuada, fatos estes que por trazerem benefícios e satisfazerem plenamente aos interesses

da CON TRA TANTE, a levam a promover o aditamento do Contrato 08/2017.

III - DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do
Senhor Presidente da Câmara Municipal, exarada em despacho.

Constitui o objeto do presente contrato^ a contratação de Empresa prestadora de serviços de
Consultoria e Asscssoria técnica especializada em contabilidade pública no âmbito da Câmara

Municipal de Rio Brilhante/MS pelo período de 12 (doze) meses, envolvendo as áreas

administrativas, financeira, contábil e orçamentária, mediante a realização de estudos, levantamentos

e pesquisas, a formulação de normas, procedimentos e processos institucionais, e o desenvolvimento

de atividades, ações e eventos que possibilitem práticas governamentais que assegurem maior

eficiência na execução dos serviços, na aplicação dos recursos e na prestação de contas desta Câmara

Municipal, e acompanhamento de processos administrativos e no aperfeiçoamento de pessoa! no

envio do Sicom, LRF Transparência, Siconf, e RGF e Balanço Geral, PCASP e MCASP e suas

edições, em conformidade com o Anexo 1 da Tomada de Preços N" 01/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS ALTERAÇÕES ' -

2.1- DO VALOR - fica fixado o valor total do presente Termo aditivo em R$ 92.484,00 (noventa e

dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais), sendo o valor mensal de R$ 7.707,00 (sete mil

setecentos e sete reais) pela prestação de serviço. Reajuste efetivado de 2,76% (dois vírgula setenta e

seis por cento) calculado com base no IPCA - índice de Preços ao Consumidor).

2.2 - DA VIGÊNCIA - Fica o contrato aditado o prazo por mais 12 (Doze) meses co^tadqa^da
assinatura deste termo aditivo lendo sua vigência de 11/07/2018 até 10/07/2019.

2.3 - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O valor inicial global do contraio ora pactuado de R$

/

Rua Athoyde Nogueira, 1.207 - Centro - Fone/Fax [67)3452 - 7095 - Cep 79130-970
Homepage; www.comororjobrHhonte.ms.oov.br - E-maIt: contato@camafQriobrilhante,ms.gov.bf
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Processo n'

Estado dc Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins

"A Pequena Cativante"

Folnan

90.000,00 (Novcma mil reais) descritos na Cláusula Terceira, passando para R$ 92.484,00 (noventa e
dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais), sendo o valor mensal de R$ 7.707,00 (sete mil
setecentos e sete reais) pela prestação de serviço, em razão prorrogação do contrato.

2.4 - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: Fica alterada a razão social da empresa para PLENUS

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIRO^; ;^r^|||||||||||^^
As despesas decorrentes deste TERMO ADITIVO correrão por conta da Dotação Orçamentária

01.01.01.031.001.200] - 33.90.39 Manutenção das Atividades do Legislativo.

E de dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.

CLÁUSULA QUARTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: .
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Termo de Contrato de Prestação de Serviço celebrado

pelas partes, desde que não conflitem com este instrumento, encaminhando para empenho

complementar no valor de R$ 92.484,00 (noventa e dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais).

E por estarem a.ssim, justos e acordados, em todos seus atos e termos, firmam o presente Termo

Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só feito e na presença de duas Testemunhas

que também o assinam.

Rio Brilhante - MS, 11 de julho de 2018

Presidente

{^!tvuX'0^
ALVES DE AJO DE SOUSA KARINA ALVES DE ALMEIDA

Proprietário

TESTEMUNHAS

i.' ^6 a.!,

Rua Alliayde Nogueira, 1.207-Centro - Fone/Fox (67)3452 - 7895 - Cep 79130-970
Homepage; www.ccimorariobrllhQnle.ms.nov hr - E-mall: conlQJo@camarariobrilhanfa.ms.gov.br
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Plenus
Consultoria

Ptoccsso rfÂá^i

Folha n

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS

A empresa Plenus Consultoria e Planejamento EIRELI \ ein através deste apresentar

Lista dos consultores acompanhado dos vínculos com a empresa, comprovação de

escolaridade, inscrição no conselho da classe e certidão negativa débitos com a
instituição que estarão à disposição para execução do objeto deste Edital n" 001/2019

Processo Administrativo n" 002/2019 Tomada de Preço 001/2019.

Contador:

Karina Alves de Almeida - Proprietária

Laércio Leandro Calina Urtado

Administração de Empresas:

Christian Pimenta Richers

Advogado:

Rodrigo Corrêa do Couto

08.680.859/0001-09
PLENUS CONSULTORIA E

PLANüAiVIENTO EIRELI
RUA TREZE DE JUNHO, 87

CENTRO CEP-79.002-420 ,

CAMPO GRANDE-MS I

Campo Grande - MS, 19 de fevereiro de 2019

KARINA ALVES DE ALMEIDA

Plenus Consultoria c Planejamento ETRELI

Rua Treze de Junho, 87 j CEP 79002-420 j Campo Grande MS

administrativo@plenusconsultor.com.br j Contato 3382-5455 IS-A'
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Departsmenio de Registro Empresarial e trUegracâo

HIRE {Oa setii ou tbl. quar.do s

sade forem ouBaJF)

S4600Q16239

Céd>eo da Nabireza

JurfoMa

2305

N> <M Matrlculs do Agenla

Auxiaar do Comércio

N«0O

Processon

Folha n*

JUCEMSvHP^
SEDE-JUCEMS

lliilltlll lllllíllllülillll
18/009.460'2

2 4 JAN 2016
1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO

NOME: PLEHU» CONSULTORIA 6 PLAWEJAMEWTO EWELI

(da Empresa ou do Ager\le Auxiliar dP Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

N« FCN/REMP

N* OE CÓDIGO Cr^OO

DO EVENTO QT06 DESCRiCAO DO ATO/EVENTO
MS2201800002633

1  I002 _ ALTB*ACAO

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

071 1 iU.TERACAa DE 0/U)03 (EXCETO NOME EMPRESARIAL!

POlfi 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2221 1 ALTERAOAO OO TITULO OO ESTASELECMENTO (NOME
DE FANTASIA)

CAMPO GRANDE

Looai

a2Jat>etre2018

Oata

Rapresentente Legai da Empresa / Agente AuxKier do Coméroio:

Nome: KARINA ALVES OE ALMEIDA

TetaferM de Cong))p: (6^ 3384-2816
tealnaiura:

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL
Q C^CiSAO SINGULAR ' [*—) OECISAO COLEGIADA

Neit>a(s) Einpr«saflai(«le) Igualfala) ou

□ sw
iDl11110(0):

□SIM

^^o2íÍjÍj}S ̂
Data MBtR.

Wart
'21 Data

íim»

Prooeaao am Ordam
r  AdeoiaSo

Data

Responsável

OECISAO SINGULAR
Processo em exigência. (Vide despectio em fofos atioxa}

jQ Processo deferido. Put)Vque-se e araulve«e.
□ Processo Indeferido. Publiqiie-ee.

DEOSAO COLEGiAOA
{~| Processo cm «dgértda. (Vide despacho am (olha anexa)
Q Prooasaodereddo. Publique-aceargiéve-sB.

Processe fodelendo. Pubuque-ee.

2* Exigência

□

3* EdBéncia

□

4* Exigência

O 6 FEV

8» Exiflênola

1j6T Santõsu» diT
da Ativ. Mercanliê

Viat. g3Tnft?1
Responsável

2<Exig«ncl8

O
e*Bii9éncie

□
4'Sx)9èncí«

□

□ata EM 0SW2«016'^^
ooMSuutonixe»

osservaçOes

Vogai I:

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro soo o n° 54488984 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI. ÍJIre 5460001623^^ -
protocolo 180094602 - 24/01/2018. Autenticação: FF76eBE6E6C5AE38ADDAB23F5E94FBE4lA25F7. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-y'
Gerai. Para vaiiCar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.Dr e informe n° do protocolo 18/009.480-2 e o código de segurança G53B^
Esta Cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. . ,

-  pàg. 1/5Nsmao afMiiCiM «>¥inrM ^
H«Wiâ*»W*lAt
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Foíhan"—

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

"KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A

municípios EIRELI - ME"

NIRE: 54600016239 CNPJ: 08.680.859/0001-(

Pelo presente instnimeato, KARINA ALVES DE ALMEIDA, brasileira,
solteira, contadora, sob o registro CRC/MS 009576/0-4, natural de Campo Grande/MS,
filha de Assis Alves de Almeida e Ana Luisa Alves de Almeida, nascida aos 31 de julho
de 1984, port^ora da carteira de identidade RO 1.174.027 SSP/MS e com inscrição no
CPF n° 005.205.651-18, residente e domiciliada na Rua Carvalho, 184, Cidade Jardim-
Campo Grande - MS. CEP 79040-660. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELl, KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E
PLANEJAMENTO A MUNICÍPIOS EIRELI - ME» localizada na Rua Treze de
Junho, n" 87 - Vila Cidade - CEP 79010-200, Cantpo Grande - MS, com seu ato
constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
Su! sob o NIRE 54600016239 cm 07/03/2007 e no CNPJ sob o n" 08.680.859/0001-09

resolve proceder com as seguintes alterações do ato constitutivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - (Denominação)
Altera-se o nome empresarial para "PLENUS

PLANE.IAMENTQ EIRELI".

CONSULTORIA E

CLÁUSULA SECUNDA - (Objeto)
O Objeto passa a ser: SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA,

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO CONTÁBIL.

CLÁUSULA TERCEIRA - (Endereço)
Aitera-se o endereço para a Rtia Treze de Junho, n® 87 - Centro - CEP 79002-

420 — Campo Grande — MS.

01 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Cetiifico registro sob o n" 54488884 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, Nlre 64800016239 e
protocolo 180094602 - 24/01/2018. Aulenlicaçêo: FF766BE6E6C5AE38ADDAB23F5E94FBE41A25F7. Nivaldo Domingos da Rocha - Secrelárlo-
Geral. Para validar este documento, acesse htipJ/wvrvv.jucems.ms.gov.br e Informe n" do protocolo 16/009.480-2 e o código de segurança G53B
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2016 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretárto-Geral
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CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENT^O PARTICULAR DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL

"PLRNUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELi"

NIRE: 54600016239 CNPJ: 08.680.859/0001-09

jECARINA AI..VES DE ALMEBDA, brasileira, solteira, contadora, sob o registto
CRC/MS 009576/0-4, natural de Campo Grande/MS, filha de Assis Alves de Almeida
e Ana Luisa Alves de Almeida, nascida uos 31 de julho de 1984, portadora da carteira
de identidade RG 1.174.027 SSP/MS e com inscrição no CPF n° 005.205.651-18,
residente e domiciliada na Rua Carvalho, 184, Cidade Jardim - Campo Grande - MS,
CEP 79040-660. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LlMITADA-EERELl, resolve proceder com a consolidação da seguinte alteração
contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA -<Denomiaaçao)
A empresa terá como nome empresari^ "PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO EIRELI" localizada a Rua Treze de Junho, n" 87 - Centro - CEP
79002-420 - Campo Grande - MS, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE 54600016239 em
07/03/2007 e no CNPJ sob o n" 08.680.859/0001-09.

CLÁUSULA SEGUNDA- (Prazo de duração)
A empresa terá duração de suas atividades mercantis por prazo indeterminado.

CLÁUSULA I-ERCEIRA - (Objeto)
Serviços de Contabilidade, Assessoria, Consultoria e Planejamento Contábil

CLÁUSULA QUARTA - (Capitol)
O capital da empresa é de RS 70.000,00 (setenta mil reab), totalmente

integralizado em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA QUINTA - (Administrai^o)
A administração será exercida pela titular KARINA ALVES DE ALMEIDA, a

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - (Responsabilidade)
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que

será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada.

♦
4

«•«
4 •

Junta Con>erclal do Estado de Mato Grosso do Sul

Certifico registro soD o n" 54488984 em 06/02/2018 da Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, NIre 54600016239e
protocolo 180094602 - 24/01/2018. AutenticaçSo: FF768BE6E6C6AE38AODAB23F5E94FBE41A25F7. Nivaldo Domingos da Rocha - SecretôrlSvN^
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucem5.ms.g0v.br e Informe n° do protocolo 18/009.460-2 e o código de segurança GS3B
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretãho-Geral. _ , ^ ~
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Parágrafo Único - A Responsabilidade técnica pela execução dos serviços

prestados, de acordo com o objeto, será exercida pela titular KARINA ALVES DE
ALMEIDA, contadora. CRC/MS 009576/0-4. que responderá pelos serviços contábeis
previstos no artigo 25, do Decreto-Lei n® 9.295/46,

CLÁUSULA SÉTIMA - (Balanço)
O término de cada exercício será encerrado em 31 de dezembro do áno civil,

com a apresentação do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico do ano
fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - (Declaração)
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - (Desimpedimcnto)
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei egjecial, e

nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a administração desta ElRELl, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação crimina!, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar. de prevaricação, peha
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - (Foro)
Fica eleito o foro de Campo Grande - MS para o extacício e cumprimento bem

como para dirimir quaisquer dúvidas resultantes desse ato constitutivo.

Campo Grande — MS, 22 de Janeiro de 2018.

O

1 166491»

KARINA ÀCVÉS DE ALMEIDA
Titular / Administradora

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n° 64488964 em 06/02/2016 da Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO ElRELl, Nire 54600016239 e
protocolo 180084602 - 24/01/2016, Autenticação: FF768BE6E6CSAE38ADDAB23F5E94FBE41A25F7. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretâflo-
Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms,gov,br e informe n" do protocolo 18/009,460-2 e o código de segurança G53B
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha -Secretârio-Geral, ,
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sui
Certifico registro SOO o n° 54488984 em 06/02/2018 úa Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI Nire 54600016239
protocolo 180094602 - 24/01/2018. Autenticação: FF768BE6E6C5AE38ADDAB23F5E94FBE41A25F7. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretàri^
Geral. Para validar este documento, acesse http //wvvw.jucems.ms.9ov.bf e informe n" do protocolo 18/009.460-2 e o código de segurança G53B
Esta cópia tol autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretàrio-Geral.
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Reconhecida pelo Portaria Ministerial n° 1547 de 27 de outubro de 1993

CERTIFICADO

Certificamos que Karina Alves de Almeida concluiu o curso de Pós-

Graduação Lato Sensu Contabilidade Pública, realizado no período de maio de

2006 a março de 2008, com carga horária total de 396 horas-aula.

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2008.

Pe. Dr. Gildásio Mendes dos'Santos

,  Pró-Reitor Acadêmico
Mahlu Regina dos Santos

Coordenadora da Pós-Graduação Lato Sensu
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'  \ ; Disciplinas Notas Freqüências CH Professor Titulação

Balançô^Públicos e Gestão Fiscal 10,0 100% 24 Adelino Meneguzzo Mestre

Contabilidade Avançada e Teoria Òontábil 7,4 100% 24 Valdir Cereali Mestre

Contabilidade e Gerenciamento def Custos 9,0 100% 24 Valdir Cereali Mestre

Contabilidade Geral 1 7.7 100% 12 Mário Ney Corrêa Anastácio Especialista

Contabilidade PiJblica e Controlai^ria 9,0 88% 36 Adelino Meneguzzo Mestre

Controle Interno ' 8.0 75% 12 Irio Ávila Gonçalves Mestre

Crimes Contra Administração Pública 7,0 100% 12 Lamartine dos Santos Ribeiro Especialista

Direito Tributário Nacional 8.0 100% 24 Antônio Garcia Dias Especialista

Ética e Moralidade na Administração Pública 10,0 100% 12 Sônia Oshiro Mestre

Execução Orçamentária e Financeira 9.5 83% 24 Adelino Meneguzzo Mestre

Gestão de Finanças Públicas 9,5 100% 12 Adelino Meneguzzo Mestre

Gestão Pública 9,5 100% 12 Maria Aparecida Canele Balduino Mestre

Legislação Básica para a Gestão Governamental 9.5 100% 12 Luciani Coimbra de Carvalho Mestre

Licitação Pública e Contratos Administrativos 8,5 100% 24 Luciani Coimbra de Carvalho Mestre

Matemática Financeira 10,0 100% 36 Gabriela isla Viilar Martins Doutora

Metodologia do Ensino Superior 9.0 100% 24 Heitor Romero Marques Doutor

Métodos e Técnicas de Pesquisa 8,8 100% 24 Heitor Romero Marques Doutor

Planejamento e Orçamento Público 9,0 100% 24 Adelino Meneguzzo Mestre

Plano de Governo e Elaboração de Projetos 9,0 100% 24 Thaies de Souza Campos Mestre

Monografia 8,5 -
-

—

—

Média/Carga Horária Total 8,8 — 396 —

—

Título da Monografia Execução da Despesa Pública.

Curso em Conformidafle com a Resolução CNE/CES n 01 de 03 de aOnl de 2001.
Aprovado pela Resolução CONSUAJCDB n 28/2005 de 16 de setembro de 2005.

Avaliação:

I - Freqüência Mínima - 75%
II - Aproveitamento i 7 (sele)

Registrado ás Foinas n 71 sob n. 06 do livro n 04 de Registro de Certificados.

Campo GranOe-MS. 11 de junho de 2008

Marflu Regina dos Santos
Coordenadora da P6s-Graduiçio lato Sonou

Portaria Reitoria n. OSOI2D07
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em
situação regular.

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : KARINA ALVES DE ALMEIDA

REGISTRO MS-009576/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : 005.205.651-18

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CAMPO GRANDE. 11.02.2019 as 11:06:22.
Válido até: 12.05.2019.

Código de Controle: 146592.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.
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Universidade Anhanguera-Uniderp

DIPLOMA
A Reítora da "Universidade Anhanguera - ünideip", no uso de suas atribuições e tendo em vista a colação de grau do

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS em 27 de abril de 2012, confere o tHulo de

BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS
a

LAERCIO LEANDRO GALINA URTADO

Cédula de Identidade n" 0009d5428/MS, nascido em 06 de outubro de 1981, natural do estado de Mato Grosso do Sul,

nacionalidade brasileira, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Campo Grande - MS, 11 de março de 2013.

Adríanauantas Terra Torres
Secretária Acadêmica

iíptorrrad^a)/- L.>i , t-UUU<^
Profa. Leocádia Aglaé Petry Leme

-Reitora
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CURSO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS. BACHARELADO
Reconhecido pelo art. 63 da Portaria Normativa N°.40/2007. republicada no D.O.U. de 29/12/2010,

Universidade Anhanguera - Uniderp

Registrado sob n°_

Fis. n° cgg
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18/02/2019 Certidão de Regutaridade Profissional

Foíían"—^
Viete.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em
situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; LAERCIO LEANDRO GALINA URTADO

REGISTRO : MS-012628/0-0

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : 897.574.751-49

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou inações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: CAMPO GRANDE, 18.02.2019 as 15:51:46.

Válido até: 19.05.2019.

Código de Controle: 146944.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.

https://servlcos.crcms.org.br/scripts/sdl_consuttav03MS.dll/login 1/1
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Processo n
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CONTRATO DE TRABALHO,

Empregador

.. o- ■ -:r;n\vA.:iNC^.í»<..Çrí?.
CGOMF jÇfcC4-o

Mumcípio lOS
Esp. di^slabelecimento ^
Cargo

CMn°

Data adinissão.À.^de de4.ftí5
Registro n° Rs./Ficha
Remuneração e^cincadaí^t-...S:SÇ^.^Q

.^^ílífníÀíá^^Lií
Ass. do empregador ou a rogo c/test.

V

Data saída de. de.

Ass. do empregador ou a rogo c/tesl.

T1°

Com. Dispensa CD N°
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Centro laníüersítáriD

aduentísta de 3ão ;paulo
UNASP

© "Reitor do Centro Rniücrsitário adoentista de ^âo ipaulo, Campos íngentieíro Coelho,
no uso de suas atribuições legais, tendo em üista a colação de grau do Curso de administração

em it de dezembro de m, confere o título de

JSarharel em 9ilministrafao a

Cbristían ipímcnta Richers
brasileiro, natural do Estado de Mato Grosso do Sul, nascido a 10 de novembro de 1980

RG 8.592.929 1 - PR

e outorga-líie o presente Biploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos/e prerrogatiuas legais.

Engenheiro Coelho, n de dezembro de 2001 /

7jf\
PROF. HoLBERT SCHMIDT

Coordanaflor

Proí ELXlft/RERtfiffi B.\h\a

Profa, Ci/arjce Cos iv Araui Diplomado
ocrfttina Gattí

Ru3 Rat Sjrfx

AO^^l ON-AIO DÊ '•OTA', 01 ( AMP' <.,CA'lüP

h  fABIO ZONTA PeftEÍRA-T«b«ik«e |q
IQ

Cunlfo * GêfTfDo Gmfióú * US cartCOicnfa

AUTENTICAÇaO
IA f£PrâÕÚnCA, QUE COFO£ COH

. 25/OI/Í016

_

ETOL: W 3,17 + 0,32 * ISSflNí Rí 0,16

AUTDÍTICO A
ORIGINAL. SOU

92 - 133.

I

I



Curso de

administração

Autorizado pela Pntaiú Mioistenal n.° 796 de 27-07-i 99S
D.O.U, de 29-07-1998

Recouhecido pela Portaria Ministerial a° 3.036 de 28-10-2003
D.O.U. cm 29-10-2003

C«mn l>n«rst8m AdMfltitts de Séo Ftelo • Camm 2
Curto da Admlfllttraeio

HabiUtaçio am ADMINISTRADO RNANCBRA
Autorizido pato PorTant Min. n.* 796 da

27/07/1996 - DOU 29/07/1998
Raconbaado pto» Portv>t MIr>. n.' 3.036 (te 28/10/2003

000 29/10/2003 , ^
Cooclutao a«n de lY^'% llfivf*

Engenhalfo Coaino. ip /

Sacritirte

CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA
DE SÂO PAULO
REITORIA

SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Diploma reparado tob a*G O 952

Proectso □'
Com base na
3K6»2001.aft.

Sfa Paulo.

DeaEonk).

9J94

230/2002

Ccr--;;:i>: i? A jrrjtór^ ij ?.:íü Graso (ío SuM^RA/US
Reçisiro CiWl»íS N* _
Data f i

s

Adm. iüdel
• .'Pratodanie
ÇR»A6N*00'3

CARTÓRIO
7 >A»i;-insA10[>e VOTAS 01 CA>.'>'OG
(Agio ZOMIA AEMIAA TaBal>leRuiRuIBmtMirsr-Ctntr^ CmmeoarwnM US crtortomoí^n^ííV^ ■

COTEfiE cm o

fqwi'iriftPf <r \ 1 FEIWHW TOSSES BE SGUZft.
3  —

AUTEKTICO
OftISINM.. OÜU
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua Bodoquena, 1'i • B^urro Amaciljr;. • F -ne ;i'7) í m nqnn - rcp ̂9 008-290 - Campo Grande • MS

C ERTIDÃO DF. HECÍlSTRO F. RFCa i.ARIDADF. DF PF.SSOA FÍSICA

CERTIDÃO N " 001/2019

CiiRTIi ICAMOS para loüos os fins de direito, que o Administrador CHRISTIAN

PIMENTA RICHERS, CM. n" 85929291 SSP/PR, CPF 291.535.528-22. residente

na Caixa Postal, n. 38, Centro, Jaraguari/MS. CEP: 79.440-000, está devidamente

registrado neste Conselho, sob o n° 4067. CERTIFICAMOS também que o relerido

eneontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta entidade, no

exercício dc 2019. estando apto ao exercício da profissão de Administrador. Esta

certidão é válida até 31 /12/2019. / 1 '

o referido é verdade e. nesta data cu, Alcemir Lu/. Holaiuia,-r^.

Registro, digitei econíeri.

,-v-' . Setor de

Campo Grande/MS;-04 de Janeiro de 2019.

. J . \Adm-, KosÍTiíSÍrt'l^lk l^oraes
Gerente Administrativa

CRA-M.S V 2915

CARTÓRIO
7»TABEU0NAT0 Df NOTAS DE CAM«0 GRANDE

FÃBIO ZONTA f ERItM • T»b«ll4e

ftuo ̂ ui BiMbosn, 2797 Centro ■ Campo Ontnde - US IC7> 0707

Cúriuite á
autenttci do

s«1o digital polo
ao todo

ÀUTENTÍCÍÇÀÚ
AUTENTICO A PRESENTE Ct)PIA RE
QUE CONFERE COM O ORIGINAL.
CRAN3E. MS. 16/02/2019 SELO 01

ABE61O79-363-ty0R. EHOL: R}
FUNIECCIOI: R$ 0,32
FUMCEP6»; RS 0,19
FEADHPIO»: RS 0,32
FUNIECCSS: RS 0,16."*
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ADVOCACIA

Contrato de Honoràríos Advocatícios

pfocessof*

Folha

Vi*».

Capitui/)!

Das Partes;

Contratante- PLENUs Consultoria e Planejamento Híkeli.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n, 08.68Ü.85y/üO(Il-0';,
sediada em Campo Grande (MS), onde se localiza Rua Treze de Junho, n. 87, Bairro Centro,
CEP 79002-420, neste ato representada por sua Titular e Administradora Karina Alares dí-:
Almeida, brasileira, solteira, contadora, portadora da cédula de identidade RG n.
001.174,027 SSP/MS, inscnta no CPF/MF sob o n. 005.205.651-18. domiciltada em Campo
Grande (MS), onde reside à Rua Kame Takaiassu, n. 1.259. Bairro Carandá Bosque, CFJP
79032-290.

Contratado - Dr. Rodrigo Corrêa do Couto, brasileiro,
solteiro. Advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Esiaiio de

Maio Grosso do Sul sob o n. 13.468, com escritório profissional .situado na Rua Eduardo
Machado Metello, n. 415, Sala 09, Campo Grande (MS), CEP 79040-83U.

Capitulou

Do Objeto, Local e Execução:

Cláusula 1* - Prestar assessoria jurídica no âmbito das seguintes

áreas do Direito: Direito Civil, Direito Penal, Compliance, Direito Administrativo em

especial relaavo à Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federai n. 8.429/1992, Lei hederal n.

8.987/1995, Lei Federal n. 11.079/2004, Lei Federal n. 12.846/2013.

Parágrafo Primeiro — As atividades inclusas na prestação

de serviço objeto deste instmmento são todas aquelas inerentes à profissão de Advogado,

quais sejam:

Inciso I - Praticar quaisquer atos e medidas

necessárias e ineientes à causa, junto a todas as repartições públicas da União, dos Estados,

dos Municípios e do Distrito Federal, bem como órgãos a estes ligados direta ou

auA DOuTOa EDUARDO maCuaDO WETEluO. ais. Si.'*

SA aao eiACABA CACMOE BA CEB7B0A0-M0
FONEi(«7)a22a-183S WWw.CDAAOVOCACIACOMJR

CARTÓRIO
Rua fíulBertusa. 27^7 • Cantn - Campo GranOo • US

Cunsulle a

autanijcidada do
s«1o digitai peto
QR-Code

AUTENTICAÇÍÒ
AUTEKTZCO A PRESENTE CÓPIA REP
QUE CONFERE COM O ORIGINAL. ..
CRAhOE, MS, 18/0Í/2O19 SELO DICIT
ABE7B9S2-90I-N0R. EMOL: RS ).
FUNIECCIO»: RS 0,32 . IS
FUNADEP6I1: RS 0,19 * FU
FEADMPlOí: RS 0,32 » SEl'
FUNJECC5I: RS O,16.••••••'••

ESCREVENTE: E^ ROORICU
-UudoMwr«nawseia owouaaeisá ovusm uUcsuniuM covcixVcioofua'i PIL

TÜOtTTH

(67IJSH3 070Í

HO
ÍIItáVOr

7' TAÔSLlONATO Dl NOTAS Ot C*MfO QRANDÊ - MS
FABIO ZONTA PrflIlIUk • T«b«MAe
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—^ / \ ADVOCACIA

indiretamente, seja por cieicgaçào, concessão ou outros meios, bem como tic
estabelecimentos particulares, na comarca do Contratado;

Inciso II - Praticar todos os atos inerentes ao

exercício da advocacia e constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, bem
como os especificados nos instrumentos de mandato.

PARAgRAFO Segundo — O Contratante fornecerá ao

Contratado todos os documentos, fatos e detalhes que lhes forem soliatados como

necessários ao bom êxito da demanda ou do ser\'iço, correndo sob inteira responsabilidade
do Contratante o prejuízo decorrente de qualquer omissão ou acréscimo quanto a este item.

Parágrafo Terceiro — As intervenções incidcntais serão

objeto de contrato à parte, desde que assumam caráter processual autônomo.

Parágrafo Quarto — A prestação de serviços constante

no capu! desta cláusula se estende aos conuatos administrativos porventura firmados pela

Contratante com órgãos públicos da Administração Direta e Indireta.

Cláusula 2* — O local da prestação dos serviços será o da comarca sede do

Contratado.

PARAGRAFO Único — No caso de causa patrocinadas em comarca

diversa da descrita na cabeça desta cláusula, o serviço poderá ser prestado naquela, onde os

custos pata cai serão por conta do Contratante.

Cláusulas*—A utilização, por parte do Contratante, de mensagens por celular,

e-mail, SMS, WhatsApp, ou qualquer outro meio de mídia social ou aplicativo de troca de

mensagens, com o escopo de tiragem de dúvidas de qualquer natureza, só serão respondidas

durante o período de expediente, compreendido entre as 09:30;hs e as 18:00hs de segunda à

sexta-feira.

ParÁGRAFO Único - Qualquer mensagem encaminhada fora dn

horário acima descrito, será respondida no dia úal seguinte durante o horário de expediente

Capítulo III

Da RemuneraçÀo, Condições de Pagamento e Reajuste:

«QA OO^TOa EDUABOO MACMADO MífELUO, $1-9

0A QQO CHACAfU CaCHOE QA CE»

FONEl <«7I 9Z22-103S WWW.COAAOVOCACIA.COH.Bfl

Processo

Folha r>» àòÇ
Visto __

ícaal
"w Sui Btibea*. 2T37 - Ctim ■ CanvK Omle - MS

Consultt i
autenticidade do
se1g digital pelo
QRCüde

"ÀUTENTICACÍD
AUTENTICO A PBESENTE COPIA
QUE CONFERE CON O ORIGINAL.
CRAMJE, MS. 18/02/2019 SELO
ABE78953-268-NOR. EHOL: R$ I
FUNDECCIOS: R$ 0,12 +

fTABEuONÍTOD! NOTAS OE CAMPO GRANDE - MS
FABIO 20NTA PtREIRA. Ff Oeliae
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FEADMPlOk

FUNJECC»

R$ 0,19 , Fl
R$ 0.32 a
RS 0.16.'
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CLAUSULA4*- Fica acordado entre as partes que será pago peb Contratante
Contratado o vainr RJ 4.250.1)0 (quatro rtul, duzentos
dia 15 de cada més.

e cinqüenta reais mensais), pago.s tudo

PARÁGRAFO PRIMEIRO ̂  Os honorános acima descritos serão
depositados em conta corrente de titularidade do Contratado com os segumtes dados: Knnco
do Brasil; Agência: 4447-4; Conta Corrente: 05.959-2.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os honorários de sucumbênc.a
pertencem ao Contratado, Caso haja morte ou incapacidade civü do Contratado, seus
sucessores ou representantes legais receberão os honorários na proporção do trabalho
realizado.

Processo n

Parágrafo Terceiro — Fica o Contratado autorizado desde já a
fazer a retenção de seus honorános, tanto contratuais remanescentes, quanto sucumbenciais,
quando do recebimento de valores a Contratante advindos de êxito da demanda, ainda que
parcial.

ParaGRAFO Quarto - Havendo acordo entre o Contratante e a
parte contrária, não prejudicará o recebimento dos honorários contratadtis e dos

sucumbenciais. Caso em que eles serão pagos ao Contratado pelo Contratante.

Parágrafo Quinto — A respectiva quitação será dada quando da

emissão do respectivo Termo de Quitação de Débitos.

Cláusula 5* — Considerar-se-ão vencidos e imediatamente exigíveis os

honorários ora contratados, no caso de o Contratante vir a revogar ou cassar o mandato

outorgado ao Contratado ou a exigir o substabelecimento sem reservas, sem que este tenha,

para isso, dado causa.

Cláusula 6* • No caso de atraso de alguma das parcelas estipuladas na Cláusula

.V deste instrumento serão cobrados juros moratórios no importe de 1% ao mês dc atraso

mais a correção monetária pelo INPC/IBGE (índice Nacional de Preços ao Consumidor -

ÍBGE).

CAi'f-njL(3 IV

Das Despesas e Da Cobrança:
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Cláusula 7- - As taxas de semços cobrados pelos cartórios, «n qualquer
instância, serão pagas pelo Contratante com adiantamento de seus valores, sob pena de
paralisação do serviço. O mesmo ocorrendo em relação às despesas inddentais, que serão
comumcadas ao Contratante e pa^ neste momento, tais como laudos periciais,
contábeis, fotocópias, emolumentos, viagens, custas, entre outros.

ParAgkafo Único - Todas as despesas serio acompanhadas de
recibo, devidamente preparado e assinado pelo Contratado.

Cláusula 8* - As partes acordam que facultarão ao Contratado o direito de
realizar a cobrança dos honorários por todos os meios admitidos pelo direito, >-legpndo o
foro da Comarca de Campo Grande (WS) para dirimirem quaisquer dúvidas concernentes ao
presente instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com tudo o que aqui
expresso ficou, assinam o presente Contrato era 02 (duas) vias de igual teor e fôrma na
presença de 02 (duas) testemunhas, para que surra os efeitos legais.

Procaiso

Folha n*.

Viste,

Campo Grande (MS), 30 de janeiro de 2019.
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. GkXm£^ ̂
Fe. Gildasio Mendes dos Sa

Pró • Reitor Acadêmico
U\V/

liâníDtrsídadi: Católica Bom iSosco

0 'Rtítor da BniocraídadE Católica Bom ISosco, no uso de suas atribuições t
tendo em uista a conclusão do Curso de Bireito, no ano de 2007, e a
Colação de (Brau em os de BeEembro de 2007, confere o título de

JSacharel cm eícncías Jurídicas a

Hodrifio Corrêa do Couto
Brasileiro, natural do Estado de Mato (Irosso do Sul, nascido em 01 de Janeiro de 1983

RG. K.' 052163934-4 • MD/PR

e outorga-lhe o presente Biploma, a fím de que possa gozar de todos os direitos e prerrogatioas legais.

Campo (Brande, ii de Slbrü de 2008.

IP

Diplomado

UNiV«>l»kM CATâtiCA DOM kOfCO

Pe. J©s« Marinom

Reitor

m
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UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO

Curso de Direito

Reconhecido pela Portaria Ministerial
N°3615 DOU 20/10/2005

DIPLOMA

Registrado sob n" 00014036, livro 00047.
Fls- 236. Processo n" 0677/2008-G.

Nos termos da Lei n° 9.394/96, artigo 48§ 1°,
em 11 de Abril de 2008.

V.

Lièià Pereira '...igi

Encarregada pelo Setor de Registro de Diplomas
Portaria Reitoria n° 002/2007

Campo Grande, II de Abril de 2008.

Pe. Gildáaio Mendes dos Santos

Pró • Reitor Acadêmico



lVSKMí

^  íV? ̂

oiBár

of.); |>^o-

ífii'
ÜXit

Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal

CERTIFICADO

Certificamos que RodrÍQO COTrOS dO COUtO, portador do Documento de Identidade

n.° 052163934-4 Ministério da Defesa, concluiu o Curso de Pós-Graduaçâo Lafo Sensu em Direito

Processual Civil e Direito Civil - Parte Geral e

Obrigações, na área de Direito, aprovado pela Resolução n" 129/CONEPE/2007,Resolução n.°
010/CONSU/2008 e Resolução n.'' 01/01/CNE . realizado no periodo compreendido entre maio de 2007 e outubro de

2008, com carga horária de 360 (trezentas e sessenta) horas de atividades teóricas e práticas.

r^a

O
Çps-t rj

'_n mea. O'

'
vj-ja,

o©»».

Campo Grande - MS, 27 de março de 2009.

Dra. Elizabeth Teresa Brunini Sbardeliní

Pró-Reitora de Pesquisa e
Pós-Graduaçâo

Prof. Dr. Qiiilherme Marback Neto
Reitor



Rodrigo Corrêa do Couto

Comatcs Típicos a Atípicos 30 100,DK 0.3 AproveOo Gustavo PassareUi da Silva Mestre

Mslodotogls Cientifica 43 100,0% 8,0 Aprovado .losé Martfioi Doutor

Metodologia do Ensino Superior 30 100,0% 8.0 Aprovado DsOgIma Marta Samoa Ooeiioz Doutora

Processo da ConhecUnento 45 91,1% 8,0 Aprovado CasBieno Gerde Rodrtgues
Wilson VMra Loubal

Mestre
Mestre

Processa de Execução Cautelsr 30 93.3% 8,6 Aprovado NHUn Klyoetii Kuredil Mestre

Recursos 30 100,0% 10,0 Aprovado Cassieno Garda RorMaues Mestre

Responsabrildade Civii 30 100,0% 8.0 Aprovado Gustavo PassBiell Mesue

Teona Gerei do Direito Civli 30 100,0% 8,3 Aprovado Andii da Carvalho Pa^iooelll MeHre

Teoria Gerai do Processo 30 100,0% 8.0 Aprovedo Luis CláudioAMs Pereira Mestre

Teona Geral dos Coritratoe 30 76.7% 8,0 Aprovado Antonio Herviqüe Qaudenal Mestre

Traharo de Condusâo do Curso 8,8 Aprovado

Tutelas de Urgénde e Procedimentos Espedaii 30 100.0% 8,6 Aprovedo Vilson Berteli Eapectaiiste

Carga horária total: 380 Média das Disciplinas: 8,7
Trabalho de Conclusão do Curso: 9,5

9,1 [[Média das Disciplinas] * [Trabalho da Conchisão do CureoD'2

Titulo do Trabalho de Conclusão do Curso:Oa antecipaçSo de tutela nas eçOes de cobrança do seguro DPVAT no reembolso das despesas médicas a tndenizaçOes por morfa.

1 P /f\n j oyv * ~ <

fotoçopjâ reor
Í0 orioí

m fluromu breve junAjr - tiiKfcvtitiE clwpftMissAM

SISTEMA DE AVAUAÇÃO

Grau: O (zero) a 10 (dez)

Grau mínimo por disciplina: 7 (sete)

Freqüênda mínima: 75% por disciplina

CURSO DE P(5S-GRADUAÇA0 LATO SENSU

CERTIFICADO REGISTRADO SOB N« 8 J.
LIVRO ■(-irg-FLS.MJ.EM 3;^/0^/C<7

RETARI0(A) GERAL

UNIDERP
UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA REGlAO DO PANTANAL
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Processo n

Folha n'

VMlw

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seçào de Mato Grosso do Sul

Secretaria Geral

CERTIDÃO

o SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL,

CERTIFICA, que a pedido RODRIGO CORRÊA DO COUTO é inscrito
Originanamente sob o n.° 13.468, desde 27.05.2009. nos quadros da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul. Encontrando-se em dia
com a tesouraria desta Seccional, não havendo penalidades disciplinares em seu

secretaria da ordem dos advogados do
^f^osso do sul. aos quinze dias do

MES DE_ fevereiro DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE, A PRESENTE
certidão TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DESTA
DATA. EU,^UANA LINS). OFICIAL DE^GISTRO, A DIGITEI E SUBSCREVI.

STHEVEN RAZUK

Secretário-Geral da OAB/MS

^ CAUTÓRIO
"uã Rui 17Sr - Cmro - Címpo Gfantfe - MS

Csntulie 4
4utifi]ticidd(le òu
selo digital pelo
QR-(ode

AUT

7= rA0E'.ia.íATO DE NOTAS OE CAMP
FÁBIO ZONT* PrREIU - TllKlIla

ENTICAÇiÍD '
AUTÊNTICO A PRESENTE COPIA
QUE CONFERE COM O ORIGINAL.
GRANDE, HS. l«/0^/2019 SELO
ABE8I026-9S0-N0R. EHOL: RS 3.X
FUNIECCIOS; RS 0,32 » IS
FUNADEPSI: RS 0,19 . FU
FEADMPlOt: R$ 0,32 S
FUN3ECC5S: RS 0,16."

ESCREVENTE: EIM) ROOR^lfllEs/nLHÕaiiin BflHFHiroi»nniisnLMucnfiÉ>u.ouu:iajuuce«Lnu:g

CBftoficzon

Av. Mato Grosso, 4700 - CEP 79031-00] - Campo Grande /MS
Fone/fax: (067) 3318-4700 - www.oabms.org.br
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Vi$te_
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
DE EIRELI

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se
em situação regular.

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO : PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
NOME DE FANTASIA..: PLENUS CONSULTORIA

REGISTRO MS-000330/0-6

CATEGORIA EIRELI

CNPJ 08.680.859/0001-09

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: CAMPO GRANDE, 11.02.2019 as 11:08:29.
Válido até: 12.05.2019.

Código de Controle: 146593.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.

✓7 s
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Folha

Vl«to_

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO PO ̂UL
-Rua Bodoquenri6 ■ Berro Ama,nboT- Fone (57, 3316-0300 - CEP /. UÜ8..9U • Uan.po Grande - MS

CERTIDÃO DE RKOISTRO F. RF.tíl l.ARlDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N" 002/2019

CERTiriCAMOS para Itnlos os liiis Je direito, que a PLENUS CONSl!LTORlA E
PLANEJAMENTO EIREXI'. CNPJ: 08.680.859/0001-09, com endereço na Rua I rc/e dc
Junho. n. 87. Centro, Campo Grande/MS, CEP: 79.002-420. está devidamente registrada
neste conselho sob o n. E-0932. de 13/04/2016. tendo como Responsável Técnico o
Administrador CHRISTIAN PIMENTA RICHERS. CRA-MS n. 4067, RG n. 85929291
SSP/PR, CPF n. 291.535.528-22. CAPITAL SOCIAL; R$ 70.000,00, CERTIFICAMOS,
ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras pára com
esta entidade, no exercício dc 2019. estando apta ao desenvolvimento das atividades
pertinentes à profissão de Administrador. Esta certidão é válida ate ̂ l5/^019.

O referido c verdade e. nesta data. eu. Alcemir Luz Holartdã.
Registro, digitei e conferi.

V X — . Setor de

•j

CARTÓRIO

AthnrRõsIníjeire Pelk >1oraes
(ícrcnte AdinTnisírativo

CR.A-.MSN" 2915

carfí

Campo Grande/MS. 04 do Janeiro de 2019.
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Plenus
Consultoria

Processo n"

Folha n"

Visu.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART, 7. INCISO XXXIII.
DA CARTA MACNA

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

A empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, sob CNPJ

08.680.859/0001-09, com sede no endereço Rua Treze de Junho, n" 87, Centro, CEP: 79002-420. Campo
Grande/MS, declara a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIli da

Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a
imediata inabililação ou desclassificação do PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2019,
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha
a firmar com a Câmara Municipal de Miranda-MS.

Campo-Gfande/MS, 19 de Fevereiro de 2019

08.580.859/0001-09'
PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI
RUA TREZE DE JUNHO, 87

CENTRO CEP'79.002-420

CAMPO GRANDE MS I

d.O-

Karina Alves de Almeida

ItO: II74027 SSP/VfS

Rua Treze de Junho, 87 j CEP 79002-420 j Campo Grande MS

adminjstrativo@plenusconsultor.com.br j Contato 3382-5455
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ANEXO V

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, sob CNPJ

08.680,859/0001-09, com sede no endereço Rua Treze de Junho, n" 87, Centro, CEP: 79002-420,
Campo Grande/MS declara, sob as penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do
PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019, TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e Informações
necessárias para o cumprimento integrai das obrigações objeto da licitação.

Campo Grande/MS, 19 de Fevereiro de 2019.

I

08.680.859/0001-09
PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI
RUA TREZE DE JUNHO, 87

I  CENTRO CEP'79.002-420

1  CAMPO GRANDE-MS j

Karína Alves de Almeida
RG:1174027 SSP/MS

Rua Treze de Junho, 87 j CEP 79002-4201 Campo Grande MS

administrativo@plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, sob CNPJ

08.680,859/0001-09, com sede no endereço Rua Treze de Junho, n° 87, Centro, CEP; 79002-
420, Campo Grande/MS declara para os devidos tlns, sob as penalidades cabíveis, que não
haver falos supervenientes, impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou

contratações com a Administração Pública Federai, Estadual e Municipal.

Campo Grande/MS. 19 de Fevereiro de 2019.

í08.680.859/0001-09
PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI
RUA TREZE OE JUNHO, 87
CENTRO CEP- 79.002-420

_  CAMPO GRANDE MS

0)/ir.IlCtO-
Karína Alves de Almeida

JiG. IÍ 74027 SSP/MS
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Folha n«

ajQispec
^  CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL

Invólucro n° 01

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

TOMADA DE PREÇO N'' 001/2019

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL

S/S LTDA

CNPJ: 24.910.601/0001-08

DATA DE ABERTURA: 19/02/2019

HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00min



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CAMiSRA ?E'?l PR AC A HERÓIS DA LAGUNA. MI R ANDA/MS

-processa'

Folha

Visto.

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

N.odo 14/2019

Data de Cadastro.: 11/02/2019 Validade do 11/02/2020

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA

CNPJ/CPF.: 24910601000108

RG/IE.: O

Capital Social.: O

Representantes

O

ENDEREÇO

SEDE: RUA DESEMBARGADOR EURINDO NEVES, nO 964

CIDADE: Miranda

FONE.: 6730252506

RAMOS DE ATIVIDADE

UF: MS CEP: 79022570

A Empresa acima mencionada está devidamente inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas e/ou lurídícas no grupo de licitações desta prefeitura, podendo
participar de licitações em todas as suas modalidades.

Atestamos através deste certificado e dentro de seu prazo de validade que a
emore<» acima Identificada está cadastrada.

MIRANDA/MS, 12 de Fevereiro de 2019.

•N--kí-

^.6.1.

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
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07/02Q019

Processo

Folha n'

4V^''—Vieto

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: AGISPEC CONSULTORIA E PERiaA CONTÁBIL S/S LTDA

CNPJ: 24.910.601/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que náo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ative da União {DAÜ) junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estab^ecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicicmada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govibr> ou <http://wvvw.pgfn.govtbr>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:03:15 do dia 07/02/2019 <hora e data de 8rasília>.

Válida até 06/08/2019.

Código de controle da certidão: S2CD.85AC.5D50.BA06
Qualquer rasura ou emertda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚK:034887/2019

CNPJ: 24.910.601/0001-08

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, nào constam dividas

decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou nSo em divi

da ativa, ou crédito nâo tributário inscritos na divida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e nâo tributários anteriores

e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,

circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuràdoria-Gerai do Estado.

. * s

Certidão expedida com baâé"'no'árt. 294 èi Lei n. 1.810, de dezembro de
1.997, emitida às 10:07:14 horas do dia 07/t>2/2019 (hora e data - MS).

Certidão válida até aassaata dlaa a contar da data da «us •«padicão.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se

cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ins.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.m5.gov.br).

>
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Folha"

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N® 090215/ 19- 15

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social: AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL SIS LTDA
CPF/CNPJ: 24.910.601/0001-08

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR EURINDO NEVES N°:964
)MPLEMENTO: BAIRRO: VILA GOMES

CIDADE: CAMPO GRANDE/MS UF: MS CEP: 79022-570

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e

Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte
até a presente data para com a Fazenda Municipal.

O prazo de validade da presente CNDG será de120 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada
"'='los responsáveis e acompanhada da guia D/^M paga.

Validade até: 07/06/2019 / j
Campo Grande - MS, 07 fevereirr^ 2fíl9

Certidão emitida em conformidade com o Decreto n®. 12124 de 22/04/13.

A aceitação desta Ceritidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na internet,
no endereço eletrônico http://caDital.ms.Qov.br/semre

Código de Autenticidade: OODE3FFE46DD48A7528AB5F545BC25CA
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DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO Viste
lENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

GUIA DAM

80473/19 -20

NOSSO NUMERO

80473/19 -20

DATA EMISSÃO

07/02/2019

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

05460040010

CONTRIBUINTE

MUNICÍPIO OE CAMPO GRANDE

CPF_CNPJ

03501509000106

ENDEREÇO

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000

BAIRRO

VILA CIDADE

CiDADEflJF

CAMPO GRANDE

CEP

DENTIFíCAÇÃO PAR VENCIMENTO TR TRIBUTO VALOR LANÇADO MULTAíJUROS DESCONTO VALOR

Í019680101014 01 11/03/2019 66 REC AVULSA 24,79 0,00 0,00 24,79

Certidão N'>90215/19-15

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA

CPF/CNPJ: 24910601000108

DATA VALIDADE

09/03/2019

VALOR LANÇADO

24,79

VALOR ATUALIZADO

0,00

MULTA/JUROS

0,00

DESCONTO

0,00

TOTAL

24,79

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA RECIBO DO

CONTRIBUINTE

SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
DAM

DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL

CUIA DAM

80473/19 -20

NOSSO NUMERO

80473/19 -20

OSTA DE EMISSÃO

07/02/2019

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

05460040010

CONTRIBUINTE

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

CPFATNPJ

03501509000106

ENDEREÇO

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTEiOOOCO

BAIRRO

VILA CIDADE

CIDADEAIF

CAMPO GRANDE

LOCAL OE PASAMENTC

REDE BANCÁRIA CONVENIADA
VENCIMENTO

09/03/2019

INSTRUÇÕES VALOR LANÇADO

24,79
VALOR ATUAL12AD0

0,00
MULTA/JUROS

0,00

< -w'
0,00

OUTROS ACRÉSCIMOS

0,00

24,79

81670000000-2 24790866201-3 90311689399-S 90804731920-1 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - VU BANCO

T
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FoíMn' ^ ̂

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

07/02/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 16.17.07

29S1302951

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AGISPEC CONSULTORIA E PER

AGENCIA: 2951-3 CONTA; 41.740-8

EFETUADO POR: MAYCON B CARDOSO

Convênio PREF MUN CAMPO GRANDE

Codigo de Barras 81670000000-2 24790868201-3

90311689399-6 90804731920-1

Data do pagamento 07/02/2019

Valor em Dinheiro 24,79

Valor em Cheque 0,00

Valor Total 24,79

DOCUMENTO: 020701

AÜTENTICACAO SISBB:

8.103.DD6.B64.IAS.1E3
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V(st»t
VOLTAR

CAIXA
CAiX/V s.r.iji; • A r;-i i ■

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 249i060i/oooi-08
Razão Social: agispec consultoria e perícia contábil ss ltda

Nome Fantasla:AGiSPEC

Endereço: R desembargador eurindo neves 964 / viu gomes / campo
GRANDE / MS / 79022-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 07/02/2019 a 08/03/2019

Certificação Número: 2019020704183867342138

Infomaçâo obtida em 07/02/2019, às 17:05:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada á verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

? ̂
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:'- iDER .JÜEiiCIARIO
• , I•,(^ ■psv.rs,;-'i I ,il.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.910.601/0001-08
Certidão n°: 167396123/2019
Expedição: 07/02/2019, às 11:24:26
Validade: 05/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AGISPEC CONSULTORIA B PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n®

24.910.601/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugescões; cndtStst. ;|u9.br
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ià
09^2/2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

004752317

Processo n° fí

Fftlhan»

Vi«te

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTfDÃO N': 40B0262 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os regisb-os de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 08/02/2019, verifiquei N/^DA
CONSTAR contra:

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA, portador do CNPJ: 24.910.601/0001-08.

OBSERVAÇÕES;

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão,
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário.

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita rv) prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de sua emissão, rw endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponwl no menu e-Saj,
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão.

Certidão expedida gratuitamente pela iniem^, coti validade de 30 dias.

Campo Grande, sábado, 9 de fevereiro de 2019.

>

/. ,

-l-vSW.?

PEDIDO N°:
0Ü4/52317

I
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VlBlO

TERMO DE ABZSTDRA

Divra OiArio

Númeroí 2 Folhi: i
Contém esta livro 63 folhas numeradas do No. 1 ao 63 emitidas através de processamento
elatríiRico de dados, que serviié de Livro Diário da enmxesa abaixo descrita no período de
D:/in/20i-7 a 3l/U/20n.

Nomo da Empresa. AGISPSC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA - HE

Ramo. Atividades de consultoria e auditoria contábil a tributária

W

Enaereço

Ccmpleaiento

Batrro

Nuti-cipio

Estado

inscrição no CNPJ..

Inscriçáo Estadual.

Registro r,a junta..

Inecrrçio Municipal

R'JA DSSEMEARGAOOS EURINDO NEVES, 964

VILA GOMES

CAMPO GRANDE

MS Cep: 7SC22-570

24910501DC0108

54201208935 Data registro; 01/06/2016

00217963051

Data de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2017

Declaramos aob pena de responsabilidade que foram escrltuiadae as folhas de número 1 a 63 de
acctdo coiu a instrução normativa o' 11 de 05/12/2013 baixada pelo diretor do Departcmento de
Registro Snçresarial e Integração - OREI, que autorixa a escrituração mercantil pele sistema
de processamento por computador.

CAMPO GR.iNDE,'HS, 01 de Janeiro de 2017.

Denrf^Martins Xavier

AUmi nisr.rador

CftC - M.3 lio. Ü13.006/0-9

C?r;P32.CS7.411-7:

M^con Bisp^sCardos^
Contador r9
.CRQ- MS Ho. 010.S95/0-8

■f1006.007.939-82

UHT gj
TERMO DE Al

Declaro exatos os termos de abertura e enoei
llvro/coniwito <1® autenticado sob o nCi;
1000009235 em 29/10/2018.

5420120883^/1/2 ^SdcM:
Oliveira

ento deste cM



EmpraM: AGISPEC consultoria E PERIOA contábil LTOA - ME
CNPJ; 24.910.601/0001-08

Insc. Junta Comercial: 5420120683S Data: 01/06/2016
Balanço encerrado em: 31/12/2017

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha;

Número livro:

0060

0002

PfOcesBO

Folha n» .0.5" o
DescrIçBo Visl»,

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível
CAIXA

QUXA GERAL

16«.9tl,53D

147.2B4,71D

70.001,310

21.577,320

21.577,320

BANCO CONTA MOVIMENTO

BRASIL 29S1-3 / 41.740-8

SICOOB

13.423,990

8.423,990

5.000,000

APUCAÇÕES HNANCEtRAS
SICOOB CONTA APUO

35.000,000

35.000,000

CUINTU

CUENTES

3* IGREJA PRESBITERIANA B4 CAK>0 GRANDE-MS

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO 00 BRASIL S/A

BANCO 00 BRASIL S/A

BANCO 00 BRASIL S/A

BANCO 00 BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A

EDIÇÕES VR 00 BRASIL LTOA -B>P
NELSON WIUANS & ADVOGADOS ASSOCUDOS

USINA ELDORADO SA.

39.<eS,00D

39.055,000

1.320.000

650,000

1.050,000

1.400,000

800,000

480,000

800,000

1.300,000

1.000,000

30.100,000

155,000

OUTROS CREOnOS

EMPRÉSTIMOS AOS SÓaOS
I4AYC0N B CARDOSO

DENIS M. XAVIER

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

36.228,400

36.226,400

18.460,000

18.460,000

1.308,400

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

PARnCIPACOES EM OUTRAS EMPRESAS

COTA CAPITAL SlCREDl

COTA CAPITAL SICOOB

19.626,620

1.372,800

1372,600

S72,80D

800,000

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSBJOS

MÓVEIS EM GKAL

16.254,020

53U,20O

5.511,200

hAqUINAS E EQUIPAMENTOS
INFORMÁTICA

AR cxmoiaoNADo

13344,650

9.049,650

4.395,000

(-J DEPRECIAÇÃO ACUMULADA MÓVEIS E UTENSÍLIOS
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA MIJEIS B4 GERAL

70,35C

704SC

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
DEPRECIAÇÃO MIUMULADA INPORMÁnCA

SSMSC

631,480

SNtama kandado para MAYCON BISPO CARDOSO



EmpreM; A6ISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA - ME
C»PJ: 24.910.601/0001-08

Insc. lunta Comerdal: 54201208835 Data: 01/06/2016
Balanço encerrado em: 31/12/2017

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha:

Número livro:

processon

Poifían'
Descriçio -ViliR

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
TRIBUTOS A RECOLHER

SIMPLES NACION/M.

166.911,S3C

5.62S,18C

1J77,62C

U77,6K

1.577,62C

OBRISAçOES TRABALHISTAS E PREVOeNOARU
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
SAl/AlOSAPAGAR

4,047,560

2.935,060

2.935,060

OtCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

1.112.S0C

1.112,50c

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPnAL SOCIAL

HAYCON BISPO CARDOSO

OENIS XAVIER

161.2B6,35C

70.000AOC

70.000,DOC

3S.OOO,OOC

3S.000,00C

RESERVAS DE LUCRO

RESERVA DE LUCRO

RESERVA DE LUOU)

67.76S,39C

67.76B49C

67.7e8,39C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERdaO
LUCRO 00 EXERdaO

23317,96C

23.517,B«e

Z3.S17,9eC

RECONHECEMOS A EXATIDÃO 00 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
166.911,53 (cento e sessenta e seis mil novecentos e onze reais e cinqüenta e três centavos}

.Im kÂ^JÍtw^ 'Denls44arfans Xavier
Administrador

CRC - MS No. 013.008/0-9

CPf:833.087.411-72

May^ Bispo
Contuor Responsá'
CRC -V<S No. 010.595/0^8

S.007.939-82

SWana UcsndBde pn MAYOJN BISPO CARDOSO



EmpraM: AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA - ME
CNPJ: 24,910,601/0001-08

Processo" , ,

Folha n®_3Í^
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍaO EM 31/12,

Folha:

'Mmero livro;

0062

0002

Descrição Saldo Soma Total

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕe
(-)ISS

(-) SIMPLES NAOOML

seceirA líquida

1S3.S65/I0

(146,47)

9-706,3)

1S3.565.00

tB.33jm

153.S6SÍM

fa.853.021

mmát

CUSTOS

SMÃRIOS (34.588,00)

13° SALÁRIO (407,34)

RESdSlO (14.210,73)

DESP3A FUNaONÂRIO/AUXniO (13.750,00)

CESPBAAJMPEZA (1.080,00)

FGTS (5.886,32) ffKl <1?7 Ktl

OPERAaONAL

SERVI9>S DE TERCEIROS (1.000.00) ÍI.QOO.OOl (70.922.391

UCRO BRUTO 71.769.59

DESPESAS OPERACtOMAIS

DESPESA COM CADASTRO (262,40)

DESPESAS GERAIS ESCRITÓRIO (13.925,68)

DESPESAS CRC (1.766,00)

DESreSAS COM CURSOS (100,00)

DESPESAS WEB SITE (1.916,26)

DESPESAS VIAG» (632,59) <1B.6?4.<J3> (18.624.931

DESPESAS ASMINtSntATIVAS

NOVACAP (10.735,68)

ALUGUEL SILEY (6.910,34)

SIERQA ELéTRICA (2.623,51)

TELBOte/INTBUET (3.029,00)

AGUAS GUAfUROSA (448J0) (23.746.731

DESPESAS CURSOS/PALESTRAS/PÓS (2.66398)

DESPESAS ANUIDADES (1.752,75)

DBPESA PLANO DE SAÚDE (730,03)

TAXAS (294,60) Í5 441 761 (79 187.991

ESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS BANC^UAS (1.826,91) (1.826.911

DEPRECIAÇÃO
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA MÓVEIS EM GDUU. 6690

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA INFORMÁTICA 56590 631JQ 631J0

LUCRO LÈIUIDO DO CXERdaO 34.781 S6

?A//S
DeniS^artins Xavier
Administrador

CRC - MS No. 013.008/0-9

CPRaiS.OST.All-?!

Maycon Sl^ Cardoso
Contador ̂ pc^sávei
CRC - MS nk OljQ.595/0-8
CPF:006.007.^a2

Sistema Hcendado para MAYCON BISPO CARDOSO



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Processo

Folião

N-ómero: 2 Folha: 63

'  folhas numeradas do No. 1 ao 63 emitidas através de processamento
^"^'201° 21^12^2011^ serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de

oa Empresa....: AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA - ME

C iT.plemeiitü

-irto

oipio

:3do.

^.:-..=',-r:çac no CMPJ. .

K..;"-rjção Estadual.

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributár
ia

RUA DESELíBARGADOR EÜRINDO NEVES, 964

VILA GOMES

CAMPO GRANDE

MS
Cep:

24.910.S01/0001-08

"79.022-570

54201208835 Data registro; 01/06/2016

00217963001

lf-r..;i?tro na junta..:

|l:.scricâo Municipal:

.dn L'iucrramento do Exercido Social: 31/12/2017

Lv-.-arai.ioí a-nó cena de responsabilidade que foram escrituradas as folhas de número 1 a 63
.r-.-ud'. cor. s instrução normativa n« 11 de 05/12/2013 baixada pelo diretor do

de Registro Empresarial e Integração - DREI, que autoriza a escrituração
r  pelo sistema de processamento por computador.

g;*J1;ídE/N3, 31 de Dezembro de 2017.

Tk
/

-i'ni,'' MarTu.ns Xavier

[í.d.v.inirtrador
|C'-": - Mo No. Cló.508/0-9
:í C-. 533.087 .411-''2

Maycon Bispo Cardpso
Contador Responsável
CRC - MS No. 010.595/0-8

CPF:006.007.939-82 ']



Emprasa: AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA - ME
Insalção: 24.910.601/0001-08 _
Endereço: RUA DESEMBARGADOR EURINDO NEVES, 964, VILA GOMES, CAMPO GRANDE/MS, CEP 713^7^ >> 2/ _
Período: 01/01/2017-31/12/2017 --i -«

COERCIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2017

Íiíha: 0001
íimero livro: 0002

lissão: 09/02/2019
Hora: 11:47:58

Coeficleiite Fònnula Valor Reaiiltada

fniilca da Liquidai Oaral AQvo amdante + Realtzável Longe Preze

fessivo Circulante + Paetívo Não-Qroilante

147284,71 + 0,00

5.625,18 + 0,00

26,18

índice de Soivãncla deral

^ka da EniMdanMnto

Geral

Ativo 166.911,53

Passivo Greulante + Pasho i^e^lreulante

Passivo Cfeculante + Passivo Não-Orailante

ftsshro Total

AV>^
Denls Martins Xavw

Administrador

OlC-MSNo. 013.008/0-9

=:e33.0e7.4ll-72

5.625,18 * 0,00

5.625,18 0,00

29,67

0,03

166.911,53

CRC - MS Nq. Q10.595/O-8

CPF1006.007.939-82
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICTTATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

A empresa AGISPEC CONSILTORIA E PERICU C ONTABIL S/S/ LTDA, pessoa jurídica

de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 24.910.601/0001-08, com sede na

RUA DESEMBARGADOR EURINDO NEVES, 964 VILA GOMES. CEP 79022-570, na cidade

de CAMPO GRANDE/MS, por seu representante legal DENIS MARTINS XAVIER, portador

da Carteira de Identidade n" 001033445 SSP/MS e inscrito no CPF n° 833.087.411-72,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na

presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006 e

demais legislações correlatas.

(  )EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n.

123/2006 e demais legislações correlatas.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do atl 3"

da Lei Complementar n. 123/2006 e demais legislações correlatas

Campo Grande. MS, 19 de fevereiro de 2019.

M ayUvxA' Kcwíer

CRC MS013.008/0-9

Assinatura do responsável pela licitante

Carimbo da licitante

)ardoto-
CRCMS010.595/0-8

Aisálatura do contador responsável
Carimbo do Contador contendo o n. de inscrição no CRC

iiaycf»' lJu>p" CoTíoso
ÒRC-MSOiOMSfO-e

Cuniaoor

Rua DcMiTibargidor Eurindo Navts, 964, Vil* Gomas - CEP 79.022-570 • Campo Gnnda/MS
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916 Folha 1

www.agljpec.tom.br - cardoso$iagisp«c-coni.br - deni5.icavier(g)ae'sp*t.com.bf



ispec
JS, " I .A I f" t»! í .f*1 1

Viste.

ILMO. SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA

COMARCA DE CAMPO GRANDE/MS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

(PESSOA JURÍDICA JÁ CONSTITUÍDAS

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA. com sede em Campo

Grande, Mato Grosso do Sul, localizada na Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila

Gomes, CEP 79.031-010, inscrita no CNPJ sob o n" 24.910.601/0001-08, neste ato

representada por seu representante legal em exercício MAYCON BISPO CARDOSO,

nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, profissão Contador, RG; 7.954.095-1 -

SSP/PR, e no Conselho Regional de Contabilidade de MS, 010.595/0-8, CPF:

006.007.939-82, residente e domicitiado(a) na Rua Américo Marques, 625, Bloco 02 Apto

14, Vila Sobrinho CEP 79.110-150, nesta cidade, vem declarar o seguinte;

1.

2.

A receita bruta anual da pessoa jurídica no exercício anterior não excedeu ao

limite fixado no inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal 123/2006.

qual seja, R$ 480.000.00 (quatrocentos e oitenta mil realsV e

A pessoa jurídica não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § A" do artigo 3° da mencionada Lei.

Campo Grande, MS, 18 de outubro de 2018.

çoii^spo Cardoso.oíftadoT'
CRC MS 010.595/0-8

CNPC 1415

AGÍSPEC - CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA

CNPJ 24.910,601/0001-08

CRC/MS 001342/O-1

^ CARTÓRIO
RuB Rol BarboM, 2797 • Centro • Campe
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Foina

Declaração de Informações Socioecor^^jg^

Fiscais(DEFIS)

Exercicio; 2018

Ano Calendário: 2017

RECIBO DE ENTREGA

declaraçAo original

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

A6ISPBC CCHIStTLTORlA E PERÍCIA CONTÁBIL

LTDA

24.910.601/0001-08

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

01/06/2016 Sim

Regime de Apuração

Coiig>etência

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração

Nenhuma

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

29/03/2018 15:20:17

Húniero do Recibo

02.07.18068.0674399-8

Autenticação

24227.91394.06503.01327



Processon —

FolUan'

C^IMPLES Declaração de Informações SocioMOTtõmifíks e
^^^^^^BMACtONAL Fiscais (DEFIS)

Declaração Original Exercicio 2018 Ano-Calendário 2017

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017

1. Idantificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 24.910.601/0001-08
Nome empresarial: A6ISPZC CCmsOLTORIA E PERÍCIA. CONTÁBIL LTDA
Data de abertura no CNPJ: 01/06/2016
Regime de Apuração: coiq^tênoia
Optante pelo Simples Nacional: Sim

1.1 CNPJ daa Filiais Presentes nesta declaração:

Nenhuma.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de esfregados no inicio do período abrangido pela O

declaração

Quantidade de esipregados no final do período abrangido pela 2

declaração

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução RS 0,00

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável RS 0,00

2.1 Rsoelta ptcvenisnte de ej^ortação por meio de oosiereial ej^ortsdors

CNPJ da comercial exportadora Valor

2.2 Identificação e Randiaentos dos Sócios

CPF do sócio: 833.087.411-72

Katm: DEMIS MARTINS XAVIER

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa RS 30.000,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa RS 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 50,00%

Número da Declaração: 249106012017001 Número do R^ ^.07.16088.0674399-8
Autenticação: 24227.91394.06603.01327 / ' Página 1



_últ^p dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

Vi6ta— uW"

R$ 0.00

CPP do sócio; 006.007.939-82

Nane: tOlXCOH BISPO CARDOSO

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do periodo abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

RÇ 18.907,20

RS 0,00

50,00%

RS 0,00

2.3 Percentual de participação en cotas m tesouraria no capital

social da en^resa (%)

0,00%

2.4 Doaçóes à Canpanba Eleitoral

CNPJ do

Bsnsficiáxio

Nem do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Foraa de

Doeçâo

Velor

- -
-

-
-

3. Infox3BaçÕ«s Econ&nicas e Fiscais dos EstiibeleciiBentos

Estabelecimento: 24.910.601/0001-08 OF: MS

Estoque inicial do periodo abrangido pela declaração

Estoque final do periodo abrangido pela declaração

Saldo em caixa/banco no inicio do periodo abrangido pela declaração

Saldo em caixa/banco no final do periodo abrangido pela declaração

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no periodo abrangido pela declaração

Aquisições no mercado interno

Importações

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

Número da Declaração: 249106012017001

Autenticação: 24227.91394.06603.01327

Número do Reci

_ R$ 0,00

R$ 0,00

RS 28.246,52

R^ 6.429,99

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

18088.0674399-8

Página 2
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Folha n"

\AstM,

ouindustrializaçâo no periodp abrangido pela declaração

Total de saldas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no periodo abrangido pela declaração

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no periodo abrangido pela declaração

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no periodo abrangido pela declaração

Total de entradas no periodo abrangido pela declaração

Total de despesas no periodo abrangido pela declaração

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 96.600,54

Total de entradas interestaduais por OF

or Valer

Total de saldas interestaduais por ÜF

OF Valor

Valor do iss retido na fonte no ano-calendàrio, por Município

OF Município Valor

Prestações de Serviços de Ccmunlcação

ÜF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intennunicipal, e de transporte intezraunicipal e interestadual de passageiros autoriaadoi

no inciso VI do art. 17 da IC 123 com e sen substituição tributária

Valor total do frete:

OF de origsn Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$}

Número da Declaração: 249106012017001

Autenticação: 24227.91394.06603.01327

Número do Rec 07.18088.0674399-8

Página 3

J?í-



Folia n'—

ViaW)

4. Infozmaçdca âa Sso«pção da Dealazação

Data e Horário da transmissão da Declaração: 29/03/2018 1S:20:17

Número do Recibo:

Autenticação:

02.07.18088.0674399-8

24227.91394.06603.01327

Número da Declaração: 249106012017001

Autenticação: 24227.91394.06603.01327

Número do Reíibo:''pO<'|il7 .18088.0674399-8

Página 4
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|r CONSUUOkMA E PERÍCIA CONTÁBIL

4.7

Documentos Relativos à

Qualificação Técnica



Foltia n"

^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa AGISPEC

CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA. inscrita no CNPJ sob o n"

24.910.601/0001-08, estabelecida na Rua Desembargador Eurindo Neves, n® 964,

bairro Vila Gomes, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul,

prestou serviços à FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA - FUNLEC.

CNPJ n® 15.497.290/0001-OS. executando os serviços de Perícia Contábil, na

movimentação das contas contábeis denominadas "Caixa Geral" e "Banco Movimento",

referente ao período de 08/2011 a 10/2015, realizando a entrega do trabalho via

emissão de Laudo Pericial Contábil, em 25/07/2017.

A responsabilidade técnica pelo trabalho executado, ficou a

cargo do Contador Mavcon Bispo Cardoso. CPF 006.007.939-82 e do

Administrador e Contador Denis Martins Xavier. CPF 833.087.411-72.

Registramos, ainda, qyé" as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Campo Grande, MS, 07 de fevereiro de 2019.

MurilolLu^iaho de Souza
Diretor Administrativo

R. Mal. Cândido Mariano Rondon, 2019 - Centro, Campo Grande
CNPJ: 1S.497.290/0001-oe

ENDEREÇO DA EMPRESA

12-206
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Visto " 3i.^.ívn
CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PERÍCIA CONTÁBIL FINANCEIRA

Contrato Particular de Prestação de Serviço Profissional Técnica em Perícia

Contábil Financeira, que entre si celebram:

I- FUfí>DACÃO LAWTONS DE EDUCACÃO E CULTURA - FUNLEC. pessoa jurídica

de direito pt ivdi;c seiTi fins iuc, ativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n^,

15.497.290/0001-06, com sede social na Rua Marechal Rondon, n®. 2019, CEP 79.002-204,

Centro, Campo Grande - MS, devidamente representada por seu PRESIDENTE PR. LUIZ

ROBERTO PIRES, brasileiro, casado, advogado, RG 4.211.840-2 SSP/SP e CPF 120.655.609-91

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE;

II. AGiSPEC - CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LIDA - ME. empresa

especializada em pericia da área contábil, com endereço na rua Eduardo Santos Pereira, n^

1550, Complemento Condomínio Advance Office - sala 1, Bairro Vila Rosa - Campo

Grande/MS, telefone (67) 3025-2506, devidamente Inscrita no CNPJ n® 24.910.601/0001-08,

l.M. pS 002179630Ü-1 e do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul,

CRC/MS 001342/0-1, devidamente representada por seu sócio administrador MAYCON

BISPO CARDOSO, brasileiro, casado, contador, CRC/MS 010.595/0-8 e do CPF 006.007.939-

82, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado de CONTRATADA os quais

se obrigam meoiante as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO.

CLÁUSULA 12;0 objeto do presente é a prestação de serviço de perícia técnica

contábil e financeira sobre a movimentação das contas contábeis denominadas "Caixa

Gera!" e "Banco Movimento", referente ao período de 08/2011 a 10/2015.

Parágrafo Primeiro: O processo de exame das contas contará

procedimento de inquérito, formulando perguntas e analisando as respostas de cada um dd

funcionários e pessoas envolvidas no processo de conferência e recebimentos dosj

numerários dos caixas.

Parágrafo Segundo: Os trabalhos serão desenvolvidos d^:<tos formas:

procedimento ae inquérito e recolhimento de documentos pará^^^an^ na sede da

Rua Eduardo Santos Pereira, ISSO-Condomínio Advance Office —sala 1 — Bairro; Vila Rosa -

CEP:''9.r7l,-17n - Campo Grande/MS 167) 3025-2506 - 9219-1083 - 9989-0916 - www.agisyec.com.br
— cdiíioii

Folha 1 /V>-
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CONTRATANTE; em um segundo momento o exame documenta! e cruzamento de

informações da sede. da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro: Os exames definidos no presente objeto e os resultados

serão devidamente apresentados em forma de Laudo Extrajudicial Contábil.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

CLÁUSULA 22; A CONTRATANTE deve fornecer todo e qualquer documento

que a CONTRATADA julga fundamental para análise e embasamento para emissão de seu

Parecer Técnico;

CLÁUSULA 32; A CONTRATANTE deve garantir a acessibilidade aos

funcionários envolvidos no processo de conferência de malote, depósito bancário e

lançamento contábil nas respectivas contas contábeis;

CLÁUSULA 42; Havendo a necessidade de visita técnica em qualquer unidade

da filial ou mesmo outra visita técnica em local diferente a sede da CONTRATANTE, todo o

custo de deslocamento será de responsabilidade da CONTRATANTE.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

CLÁUSULA b2: A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os

dados relativos ao andamerilo dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos

documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio

ou inutilização. salvo comprovado caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA 62; A Cüi^TRAT ADÂ não responde por informações, declarações ou

documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA 72: A CONTRATADA deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços,

referente ao{s) pagamento(s) efetuadojs) pela CONTRATANTE.

HONORÁRIOS.

CLÁUSULA 82:0 valor dos honorários para realizaç|o dessa Períci^ Finan ira

da instituição foi estimado em R$ 10.000,00 (dez mil reaisl. ^

[• ui -cuc.r(l<iSinl!is Peieira, 1550-Condomínio Adwance Office - sala J -Baifro: Vila Rosa-

CEP;79.0Z(}-170 - Campo Grande/MS (67) 3025-2506 - 9219-1083 - 9989-0916 -w<ivw.aelsp«c.com.l}r Folha 2
- '.aiç'050@?gisp8c.ccim 'ir - rienis.iiau;et®af;ispEc.com.br
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CLAUSULA 9®: Os honorários âcimít são exclusivos para o
7

movimentação contábil e financeira da instituição, qualquer outra análise que fuja do objeto

dessa pfoposta, será previamenfe negociada com a instituição.

PRAZO DE EXECUÇÃO.

Cláusula lOS: o prazo de execução dos trabalhos é de 45 dias após o início,

sendo que esse prazo pode variar, conforme a disponibilidade de acesso às informações,

como: documentos e processo de inquérito com os funcionários.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Os trabiinos deverão sei pagos em até duas parcelas, sendo

primeira após 2ü dias do inicio dos trabalhos e o restante após 10 dias da entrega e

aprovação ao Laudo Pericial Extrajuoicial.

DO ínadimplemento, do descumprimentg e da multa.

Cláusula 122: Em caso de ínadimplemento por parte do CONTRATANTE

quanto ao pagainenio do sei viço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente

instrumento, muita pecuniária ae 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas

processuais e 20'; d'> honorários advocaitcios.

ClAuSUlAIsS; iMo caso de náo haver o cumprimento de qualquer uma das

cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de

10% do valor do contrato para a outra parte

DA RESCISÃO IMOTiVADA

Cláusula 142; Poder.3 o preseme mstiumento ser rescindido per qualquer

uma das partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivoVelevante,

riào obstante a outra parte deverá sei avisada previamente por escrito. ^

CLÁUSULA 152; Csso a CONTRATANTE já tenha real

serviço, e mesmc 3:.:ni, requisite a p.-;.<..isái.i iir-iucivada do presente

quantia paga devoiv do, deouziriQü-se 2% de ta^as .•Jdininistrativas

Hus fiiUfl Co Santos ?rreira, 155(1 - Tnt^dcmmio ftdvance OÍce -salaT^'çãrfrorvS5?osãT"
CeP;79.0I0-17Q - Campo Grando/MS (67) 3025-Z506 - 9219-1083 - 9989-0916 - www Sgisppc.com.bf Folha 3
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CLÁUSULA 162: Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão

imotivada, deverá devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a

CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.

DAS CONDIÇÕES GERAIS.

Cláusula 172: Fica compactuada entre as partes a total inexistência de

vinculo trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os

encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de

relação de subordinação.

CLÁUSULA 182; Salvo corn a expressa autorização da CONTRATANTE, não

pode a CONTRAFAüa transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob

o risco de ocorrer a rescisão imediata.

DO FORO:

Cláusula 192: As partes elegem o foro da comarca de Campo Grande - MS,

para dirimir as questões oriundas da interpretação e da execução do presente contrato.

Por estarem assim justos e contratadas, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

Campo Grande, MS 17/01/2017.
^  . \

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

FUNDAÇÃO LOWtÒNS DE E^UCtoo ÉXULTURA - FUNLEC
PRESIDI NTE DR. LUIZ ROBERTO PIRES

AGISPEC-CC^NSULTOF
CONTADOR

J

^RÍCjA CONTÁBIL LTDA - ME
rcON BISPO CARDOSO

Rua EiHuardoSamos Pereira, ISSO - CondoTípio Advance Office-sala t - Bairro; Vila Rosa-
C£P:79.020-170-Campo Grande/MS (67) 302S-?5üfi-- 9219-lD85-g939-0916-www.aglspcc.com.br Folha 4

-  - dents.otflergiagispec-com.br
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^TAS. TÍTULOS E
PESSOAS JURbCAS

fano Valetio
iet6-cafmo

'MPOGRANDE - MS
2*4400

OfíCtíilAle
RUAMAftEC
cep

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNLEC, ELEITA PARA O TRIÊNIO
2016/2019.

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze nas dependências da
Fundação Lowtons de Educação e Cultura, localizado na rua Cândido Mariano, 2019 - Centro,
nesta cidade de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul. de acordo com o Estatuto
Social da Fundação Lowtons de Educação e Cultura, presidida pelo Presidente do Conselho
Curador - Sr. Sebastião Nogueira Faria. Realizou-se a cerimônia de posse da Diretoria
Executiva da FUNLEC, eleita para triênio 2016/2019, assim constituída; Presidente : Luiz
Roberto Pires, brasileiro, casado. Juiz de Direito, RG 4211840 SSP/SP, CPF 120.665.609-91,
residente na rua José Antonio, 1518 - Apto 1701 - bairro centro CEP 79002-940 - Campo
Grande - MS. Diretor Administrativo: Murilo Luciano de Souza, brasileiro, casado. Funcionário
Público Estadual aposentado, RG: 000620087 SSP/MS, CPF 437.343,598-72, residente a Rua
João Pessoa, 1452. Bairro Santa Maria. CEP 79210-000 - Anastácio - MS. Diretor Financeiro:
Augusto Barbosa Mariano. brasileiro, casado. Médico Veterinário, RG 8741407 SSP/SP, CPF
033.408.108-42, residente na Rua Pilad Rebua, 1515. bairro centro - CEP: 79290-000 - Bonito
- MS. Diretor Pedagógico Alex Bortotto Garcia, brasileiro, casado. Médico Ginecologista
Obstetra, RG 016293 SSP/MT, CPF 177.467.601- 04, residente a rua Epitácio Pessoa, 560,
bairro Vilias Boas - CEP 79051-090 - Campo Grande - MS, Em Continuidade o Presidente do
Conselho Curador da Fundação Lowtons de Educação e Cultura - Funiec - Sr. Sebastião
Nogueira Faria, declarou empossados os membros da Diretoria Executiva Supra mencionados e
assinou o presente Termo de Posse juntamente com os novos Diretores que, neste ato,
conforme declaração abaixo, ratificam os investiduras nos seus respectivos cargos:

Sebastião Nogueira Faria
Presidente do Conselho Curador

1 Reconftecimento
segue no verso

GRANOf

uiz Roberto Pires

Presidente

Augusto Barbosa Mariano
Diretor Financeiro

í o Murti' e Souza

Diretor Administrativo

-C. w

lex Bortotto Garcia

Dífetpr Pedagógico

131
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RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

A empresa AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL

S/SLTDA. inscrita no CNPJ/MF n" 24.910.601 /OOO1 -08, sediada a Rua

Desembargador Eurindo Neves. n° 964. Bairro Vila Gomes. Cep; 79.022-570.

Município de Campo Grande - MS, vem por meio deste, apresentar a equipe técnica que

atenderá a Câmara Municipal de Miranda, conforme objeto da Tomada de preços n.

001/2019, conforme a exigência do item "4.7 b" do edital:

4.7. (...)

b)Relação dos profíssionais que irão prestar os serviços técnicos, com

apresentação da documentação que comprove o vínculo de seus

colaboradores com a empresa licitante, bem como a comprovação da

escolaridade com a apresentação de diploma, a inscrição no respectivo

conselho de classe, bem como a expedição de certidão negativa de

débitos com a instituição, sendo que a equipe técnica deverá ser

conposta de no mínimo:

01 (um) Contador

01 (um) Administrador de Empresas
01 (um) Advogado

Segue abaixo a relação de profissionais que serão disponibilizados para a

execução dos trabalhos, conforme o objeto do edital, são eles

1. y\dministraüoi':

Ad^ninCiCyvidor Pent^ McutCm- Xovcef. CRA MS 6453 e

CRC MS 013.008/0-9, CadastroNacionai de Peritos Contábeis - CNPC sob o n°. 2953,

pós-graduado-graduado em Perícia e Auditoria Contábil pela Universidade Católica Dom

Bosco - UCDB. MBA em Contabilidade e Direito Tributário pelo IPOG (Instituto de Pós-

graduação e Graduação). MBA em Contabilidade Pública e Responsabilidade FiscaL

pela UNINTER.

Vínculo: Sócio da empresa Aeisnec.

Rm OM«mbaif»dor Eurindo N«vts, 9M, Vila Some* -CEP 79.022-570/Ca e/MS
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.921»-1063 - 9.»98»-á916

www.agisi>ec.com.br-csrdoso@agispec.com.br -denis.xsvier@9^
Folha 1



ispec Processou'

Folha

Visto

2. ContHílorcs:

Contudor Vécíó- Gome*^ de/ M&urou CRC PI 005975/0-6

Graduado em Ciências Contábeis pela Universidade Federal do Piauí - UFPI, MBA em

Gestão Fiscal pela Faculdade Michelângelo, Pós Graduação em Auditoria e Perícia

Contábil pela Universidade Católica Dom Bosco - UCDB (em andamento), experiência

de 16 anos como Auditor Governamental da Controladoria-Geral do Estado do Piauí,

atuando na coordenação e realização de trabalhos de auditorias, tomadas e prestações de

contas, elaboração de relatórios, pareceres, certificados, notas técnicas e esüidos,

coordenação das ações do sistema de controle interno relacionadas à fiscalização e

avaliação dos sistemas e da gestão contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal;

avaliação do cumprimento das metas estabelecidas, da execução dos programas de

Governo e dos orçamentos do Estado e da eficiência do controle interno e da

racionalização dos gastos públicos, e acompanhamento da implantação de rotinas e

sistemas informatizados auxiliares do controle intemo e acompanhamento dos gastos

públicos.

Vínculo: Contrato de Prestação de Serviço em anexo.

Cov\£u<ior Maycow SíApO' CardoiO: CRC MS 010.595/0-8 - Cadastro

Nacional de Peritos Contábeis - CNPC sob o n". 1415 - Graduadoem Ciência Contábeis

e Pós-Graduado em Perícia e Auditoria Contábil, trabalhou na parte contábil da Secretaria

de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, realizou lançamentos contábeis; elaborou

a Prestação de Contas do ano de 2016, conforme os termos da Resolução - TCE-MS n^

54 de 2016; providenciou abertura de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica das unidades

vinculadas a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul - SED/MS;

elaboração de declarações como: Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço e Informações á Previdência Social - GFIP e Declaração do Imposto sobre a

Renda Retido na Fonte - DIRF.

Vínculo: Sócio da empresa Agispec.

Rua DeMmbtrtador Eurinde NevM, 964, Vila Gome* - CEP 79.022-s;^ - Srande/MS
(67) 3026-2506 - 302S-S270 - 9.9219-1083 - 9.99M^6

www.agispet.com.br - cardosoS>agispec.com.br - denis.xavier^agispec.com.br

Folha 2
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Ir

Pkou LucwiO/Godoí/da/COStiiíOAB MS 19114, Graduada pela

Universidade Católica Dom Bosco em 2010, Pós Graduanda em Direito Tributário pelo

Complexo de Ensino Renato Saraiva, Membro da Comissão dos Advogados Tributaristas

da Ordem dos Advogados do Brasil - CATRJ, Seccional Mato Grosso do Sul. Já atuou

como Advogada e Coordenadora Tributária de renomados escritórios de auditoria fiscal

e advocacia tributária, atualmente exerce a advocacia como profissional liberal, atuando

nas áreas de direito público, administrativo e tributário.

VTnculo: Contrato de PrestacÃo de Serviço em anexo

Vr. Tey<xf\ccuio KMCer BernardlnCf' do/ Lu^ OAB MS

8480, graduado pela Universidade Católica Dom Bosco em 1999, Pós Graduação em

Direito Civil Processo Civil e Empresarial pela Fundação Getulio Vargas, Assessor

Jurídico Parlamentar de vereador na câmara municipal de Campo Grande/MS, exerce a

advocacia plena com atuação com ênfase no direito publico, contratos e licitações, defesas

administrativas e perante o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, e direito

eleitoral.

Vínculo; Contrato de Prestação de Serviço em anexo

Essa será a equipe disponível para atender a Câmara Municipal de

Miranda/MS.

Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2019.

Oení^ Mcwtíná'X(xvíef

CRC MS 013.008/0-9

cor»/*,

RC MS010.595/0-8

Rui DsMmbirgidor Eurindo Neves, 964, Vlli Gomes - CEP 79.022-570 - Cimpo Grande/MS
(67> 302S-2S06 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.998»«916

www.agispec.com.br-cardosogiagispec.coin.bf- denis.icaviergagispec.com.bf
Folhas
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Universidade Anhanguera-Uniderp

DIPLOMA
A Reitora da "Universidade Anhanguera-Uniderp". no uso de suas atribuições e tendo em vista a coiaçao de grau

do CURSO DE ADMINISTRAÇÃO em 24 de agosto de 2012. confere o título de

BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO
a

DÊNIS MARTINS XAVIER

7® TAflfUOyírO DE NOTAS Of
fAfliO ZONTA 9tRfiIRA Tab«lli

icrwaap

Cédula de Identidade n" 001033445/MS, nascido em 09 de outubro de 1980, natural do estado de Mato Grosso do Sul,
nacionalidade brasileira, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Campo Grande - MS, 28 de setembro de 2012.

■-'v Je. -tV ify X /V
A/ ■')r -v' -c^a'

Prof. Me. E^ersoíví^l&u^^tà^^ra2za
scretárío Acadêmico

-^plomado(a) Profa. Leoc^ia Aglaé Peby Leme
Reitora

.LíHutu^



CURSO: ADMINISTRAÇÃO
Renovação de Reconhecimento pela Portaria Normativa n" 40/07, republicada no DOU de 29/12/2010.

Universidadc Anhangucra - Unkkrp

DIPLOMA

Registrado sob n® Livro n* 1^*^

Rs.n° OJ^ Processon°

Nos tenros da Ld o° 9.394/96, artigo 48. parágrafo I °.

Em j/*! de de :>/CD.3

Coordeiiadora do Centro de Registro de Kpiomas ]

Visto

Reitor (a) *.
•Pv deflação de cooqretãicia Resolução N*. OIS/CONSU/2012

CT7A-MS

COfiSELHO RESICKAL DE AD«!Mt3TRAÇA0 ■ MS
REGISTRO CRAtóS

DATA 1 - I 1,^ I^)íCj

CRAtMS 0*6489
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Bodoquena, 16 - Bairro Amambai - Fone (67) 3316-0300 - CEP 79.008-290 - Campo Grande - MS

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA

CERTIDÃO N" 049/2019

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que o Administrador DENIS MARTINS

XAVIER C.I. n. 1033445 SSP/MS, CPF n. 833.087.411-72, residente na Rua João

Araújo França, n. 194, Vila Margarida, Campo Grande/MS, CEP: 79.023-240, está

devidamente registrado neste Conselho, sob o n. 6453. CERTIFICAMOS também que o

referido encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta entidade, no

exercício de 2019, estando apto ao exercício da profissão de Administrador. Esta certidão

é válida até 31/12/2019.

O referido é verdade e, nesta data eu, Wendrio A. Ribei^

Registro, digitei e conferi.

, Setor de

Campo Grande/MS, 15 de Fevereiro de 2019.

/!.

AéfSrRõshnçíre Pem IV^oraes
Gerente^Âdministrativa
CRÃ-MS N" 2915

,^CRA/MS ̂



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

certifica que o(a) profissional identífjcado(a) no presente documento encontra-se em
situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

CPF.

DENIS MARTINS XftVIER

MS-013008/0-9

CONTAÍXiR

833.087.411-72

A presente CERTDÂO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasiieiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CAMPO GRANDE, 14.02.2019 as 11:46:26.

Válido até: 15.05.2019.

Código de Controle; 146768.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.
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1. DENIS MARTINS XAVIER, nacionalidade
brasileira. casado, empresário, habilitado
legalmente peio Conselho Regional de
Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS,

inscrito sob o n°. 013.008/0-9 e do CPF sob o n.®

833.087.411-72, nascido em 09/10/1980, filho de
José Chagas Xavier e Ivanilda Marins Xavier,
residente e domiciliado na Rua João Araújo
França, 194, Vila Margarida CEP 79.023-240,
nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato
Grosso do Sul; e

II. MAYCON BISPO CARDOSO, nacionalidade
brasileira, casado, empresário, habilitado
legalmente pelo Conselho Regional de
Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS,

inscrito sob o n®. 010.595/0-8 e do CPF sob o n®

006.007.939-82, nascido em 10/04/1982, filho de

Osvaldo Bispo Cardoso e Maria Mendes Cardoso,
residente e domiciliado na Rua Américo Marques,
625, Bloco D2 Apto 14, Vila Sobrinho CEP 79.110-
150, nesta cidade de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso do Sul;

Únicos sócios da empresa AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA
ME, com sede na Rua Desembargador Eurindo Neves, 964 - Bairro Vila Gomes,
CEP 79022-570, Campo Grande em Mato Grosso do Sul registrada na Junta
Comercial de Campo Grande/MS, sob o NIRE 54201208835 e inscrita no CNPJ sob
o n° 24.910.601/0001-08 resolvem, entre si de comum acordo, alterar o Contrato
Social, nos seguintes termos;

Cláusula 1® Da Reforma Contratual

Os sócios em reunião no dia 27/09/2018 na sede da empresa, localizada
na rua Desembargador Eurindo Neves, n, 964, Bairro Vila Gomes, nesta capital,
CEP 79,022-570, após leitura do e-mail: cenopserv.custas@bb.com.br, enviado pelo
cliente Banco do Brasil S.A,, da equipe de custas 1915 - Cenop Serviços de
Curitiba, decidem incluir a atividade de auxiliar da justiça, especificamente com o
serviço de Perícia Judicial, no rol de atividade do escritório, sendo assim, altera a
personalidade jurídica, passando^de Sociedade Empresária Limitada, para
Sociedade Simples Limitada. i

fj
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Cláusula 2^ Da Denominação
Os sócios decidem alterar a personalidade jurídica da empresa, de

Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Simples Limitada, transferindo
o registro da empresa da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul -
JUCEMS, para o 4° Serviço Notarial e de Registro de Títulos e Documentos e Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Grande.

Parágrafo único: A sociedade limitada passa a ter como denominação
social o nome de AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA e
nome fantasia de AGISPEC.

Cláusula 3° Da Atividade

A sociedade passa a ter por objeto social: Serviço de Perícia contábil
como: Serviço auxiliar para a justiça, como: elaboração de laudo pericial científica,
em várias áreas do conhecimento, exercendo o cargo de Perito do Juiz, cálculo
financeiro, atualização monetária de valores, apuração de haveres e cálculo
trabalhista. Prestação de Serviços de Assessoria Contábil e Consultoria
especializada na área de Gestão Pública, sendo; Análise de Balancetes;
Assessoria, Elaboração e Análise de Balanços em Geral; Escrituração Contábil;
Assessoria em Prestações de Contas: Assessoria e Gestão Patrimonial; Assessoria
e Consultoria Financeira, Tributária; Acompanhamento e pareceres de processos
contábeis juntos aos órgãos fiscalizadores de controle externo; e Assessoria e
Elaboração de Planos do Governo (PPA, LDO e LOA); Serviços de Auditoria
Contábil com foco em testar a eficiência e eficácia do controle patrimonial
implantado com o objetivo de expressar uma opinião sobre as demonstrações
contábeis: Serviço de Contabilidade como: registro das transações comerciais de
empresas e de outras entidades; a elaboração do balanço anual de empresas; a
preparação de declarações de imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas;
Serviço de Assessoria Contábil as empresas privadas, e entidades sem fins
lucrativos.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

Cláusula 1*^ Da Reforma Contratual

Os sócios em reunião no dia 27/09/2018 na sede da empresa, localizada
na rua Desembargador Eurindo Neves, n. 964, Bairro Vila Gomes, nesta capital,
CEP 79.022-570, após leitura do e-mail: cenopserv.custas@bb.com.br. enviado pelo
cliente Banco do Brasil S.A., da equipe de custas 1915 - Cenop Serviços de
Curitiba, decidem incluir a atividade de auxiliar da justiça, especificamente com o
serviço de Perícia Judicial, no rol de atividade do escritório, sendo assim, altera a
personalidade jurídica, passando.^ de Sociedade Empresária Limitada, para
Sociedade Simples Limitada. \
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Cláusula 2° Da Denominação
Os sócios procederam a alteração da personalidade jurídica da empresa,

de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Simples Limitada,
transferindo o registro da empresa da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
Sul - JUCEMS, para o 4° Serviço Notarial e de Registro de Títulos e Documentos e
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Grande,

Parágrafo único: A sociedade limitada tem como denominação social o
nome de AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA e nome
fantasia de AGISPEC.

Cláusula 3^ Do endereço
A sociedade tem a sua sede localizada na Rua Desembargador Euríndo

Neves, 964, Bairro: Vila Gomes, CEP: 79.022-570, na cidade de Campo Grande-
MS; podendo a critério dos sócios, abrirem filiais e escritórios em qualquer parte do
território nacional, obedecendo ás disposições legais.

Cláusula 4° Da atividade

A sociedade tem por objeto social: Serviço de Perícia contábil como:
Serviço auxiliar para a justiça, como: elaboração de laudo pericial científica, em
várias áreas do conhecimento, exercendo o cargo de Perito do Juiz, cálculo
financeiro, atualização monetária de valores, apuração de haveres e cálculo
trabalhista. Prestação de Serviços de Assessoria Contábil e Consultoria
especializada na área de Gestão Pública, sendo: Análise de Balancetes;
Assessoria, Elaboração e Análise de Balanços em Geral; Escrituração Contábil;
Assessoria em Prestações de Contas; Assessoria e Gestão Patrimonial; Assessoria
e Consultoria Financeira, Tributária; Acompanhamento e pareceres de processos
contábeis juntos aos órgãos físcalizadores de controle externo; e Assessoria e
Elaboração de Planos do Governo (PPA, LDO e LOA); Serviços de Auditoria
Contábil com foco em testar a eficiência e eficácia do controle patrimonial
implantado com o objetivo de expressar uma opinião sobre as demonstrações
contábeis; Serviço de Contabilidade como: registro das transações comerciais de
empresas e de outras entidades; a elaboração do balanço anual de empresas; a
preparação de declarações de imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas;
Serviço de Assessoria Contábil as empresas privadas, e entidades sem fins
lucrativos;

Cláusula 5° Da Duração
O prazo para duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve

inicio na data de seu registro em 01/06/2016, na Junta Comercial do Estado de Mato ^,
Grosso do Sul. \ ^—, f]
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Cláusula 6° Do capital social
O capital social é de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), dividido em 70.000

(Setenta mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, pelos sócios;

NOME DO SÓCIO

DENIS MARTINS XAVIER

MAYCON BISPO CARDOSO

SOMATÓRIA

%

50,00%

50,00%

100,00%

QUOTAS

35.000

35.000

70.000

VALOR EM
REAIS

R$ 35.000,00

R$ 35.000,00

R$ 70.000,00

Cláusula 7° Das quotas
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capita! social, nos termos do
art. 1052 do Código civil Brasileiro aprovado pela Lei n. ° 10.406 de 10 de janeiro de
2002.

Parágrafo Único: É vedado aos sócios, alienar, empenhar, ceder, ou
transferir a qualquer titulo, no todo ou em parte, as suas cotas do Capital, a não ser
com anuência expressa e por escrito do outro sócio a qual terá o direito de
preferência de aquisição na mesma igualdade de condições.

Cláusula 8° Da Responsabilidade:
Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais,

fincando a responsabilidade limitada as suas quotas societárias.

Cláusula 9** Da administração
A administração da sociedade é exercida pelos sócios, DENIS MARTINS

XAVIER e MAYCON BISPO CARDOSO,

Parágrafo Primeiro: Os sócios-administradores possuem os poderes de
administradores e representantes da empresa, podendo assinar separadamente,
ativos, passivos, judicial ou extrajudicialmente, inclusive perante terceiros,
repartições públicas, autarquias e órgãos previdenciáríos, sendo lhe autorizado o
uso do nome empresarial, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios
aos interesses da sociedade.

Parágrafo Segundo:
prestar caução.

Os sócios administradores estão dispensa

Parágrafo Terceiro: As procurações outon
assinadas pelos sócios administradores, especifican
conferidos e o prazo de validade, com exceção

y
ela sociedade são

samente os poderes
rações "ad judicia" que

/T
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poderá ser outorgada por tempo indeterminado. As procurações outorga
empregados da sociedade e ao contador cessarão com o término do contrato do
outorgado.

Parágrafo Quarto: Os sócios administradores declaram, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
como disposto no artigo 1011, § 1", do Código Civil.

Cláusula 10° Da Dissolução da Sociedade:
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de um dos sócios, mas

prosseguirá com os remanescentes, pagando aos herdeiros do falecido, sua quota
de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela
seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por cento)
no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de doze meses, a
contar da data do falecimento ou retirada do sócio.

Cláusula 11° Do pró-labore
A título de remuneração "pró-labore", os sócios têm o direito a retirar

mensalmente ou em qualquer tempo, importância que será ajustada entre si, de
comum acordo, podendo inclusive realizar distribuição dos lucros obtidos conforme
demonstrações contábeis, respeitando a disponibilidade da empresa.

Cláusula 12° Do ano social

O ano social coincidirá com ano civil (31/12) e ao fim de cada exercício
correspondente ao mesmo, será levantado um balanço geral e preparada a conta de
lucros e perdas, que será submetida aos sócios para aprovação e deliberação em
lucros do resultado verificado, cabendo aos sócios na proporção de sua participação
no capital da sociedade, suportar prejuízos e destinar os lucros da formas que
vierem a estabelecer, ressalvadas a liquidez das obrigações da sociedade e as
eventuais provisões legais e compulsórias.

Parágrafo Primeiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, se for o caso.

Paragrafo Segundo: Os sócios podem solicitar balanço e apuração de resultado
mensal, para fins de distribuição de lucro no mês seguinte, sem qualquer prejuízo
para apuração anual do exercício.

Cláusula 13° Da continuidade

Falecendo ou interditado, qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo possível ou inexistindo
interesse ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
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Cláusula 14** Foro de eleição

Fica eleito o foro de Campo Grande, MS, para o exercício e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem como para a solução de
qualquer conflito de interesses entre as partes, ora sócios.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em via
unica.

SOCIOS:

Campo Grande (MS); 26 de setembro de 2018

DENIS MARTINS XAVIER

CPF: 833.087,411-72

MAYC0M:Pl3R0jyVRD0S0
,  CPF; 006^07.939-82
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ILMO. SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA

COMARCA DE CAMPO GRANDE/MS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

fPESSOA JURÍDICA JÁ CONSTITUÍDAS

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA. com sede em Campo

Grande, Mato Grosso do Sul, localizada na Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila

Gomes, CEP 79.031-010, inscrita no CNPJ sob o n® 24.910.601/0001-08, neste ato

representada por seu representante legal em exercício MAYCON BISPO CARDOSO,

nacionalidade Brasileiro, estado civil casado, profissão Contador, RG: 7.954.095-1 -

SSP/PR, e no Conselho Regional de Contabilidade de MS, 010.595/0-8, CPF:

006.007.939-82, residente e domiciliado(a) na Rua Américo Marques, 625, Bloco D2 Apto

14, Vila Sobrinho CEP 79.110-150, nesta cidade, vem declarar o seguinte:

1.

2.

A receita bruta anual da pessoa jurídica no exercício anterior não excedeu ao

limite fixado no inciso I do artigo 3® da Lei Complementar Federal 123/2006,

qual seja, R$ 480.000.00 fauatrocentos e oitenta mil reais): e

A pessoa jurídica não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4® do artigo 3® da mencionada Lei.

Campo Grande, MS, 18 de outubro de 2018.

r.

ontadoNl^dycán Bispo Cardoso.
CRC MS 010.595/0-8

CNPC 1415

AGISPEC-CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA
CNPJ 24.910.601/0001-08

CRC/MS 001342/0-1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o Sr. DENIS MARTINS

XAVIER, inscrito no CRA MS 6453. com CPF 833.087.411-72. estabelecido na

Rua Desembargador Eurindo Neves, n° 964, bairro Vila Gomes, na cidade de

Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sui, prestou serví^s à ZAGO &

MELLO TRANSPORTADORA E MECANÍCA LTDA ME. CNPJ n°

10.936.840/0001-14. executando os serviços de Assessoramento e consultoria

financeiro/administrativo, análise de custos, estudo de mercado, estudo de

viabilidade financeira.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Campo Grande, 12 de fevereiro de 2019.

& MELLO TRANSPORTADORA EMECANICA LTDA ME
Jair José de Mello

Sócio Proprietário

^ 3* SERVIÇO NOTARIAL DE
TüMMciELYA-aCHE I l).Anlwiis«nliCs*ti».

■

SeoelluflU 1Reojihra por beoe. (e) de:
."lAIR JOa te filD
Seloís): ÍIBJ16664-119-NGR

Qr«Kje, 18/02/2019.
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(lECANIC^
TREVO

CONTRATO DE HONORÁRIOS ADMINISTRATIVOS

CONTRATANTE: ZAGO & MELLO TRANSPORTADORA E MECANICA LTDA
ME, devidamente inscrito no CNPJ n° 10.936,840/0001-14, sediada à Rua da
Conquista, n® 56 - Bairro Jardim Noroeste na cidade de Campo Grande -MS,
neste ato representado pelo sócio Sr.(a) Jair José de Mello, portador (a) da
Carteira de Identidade n" 46277333 expedida pela SSP/MS e de CPF n"
737.266.219-20, doravante denominada CONTRATANTE .

CONTRATADO: DENIS MARTINS XAVIER. Inscrito na CRA MS 6453. com CPF
n. 833.087.411-72, Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes, em
Campo Grande, Mato Grosso do Sul.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato
de Honorários, que se regerá pelas cláusulas e pelas condições a seguir descritas.

DO OBJETO DO CONTRATO
Cláusula 1®. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços
administrativos para a defesa dos interesses da CONTRATANTE,
especificadamente em relação à execução de serviços de Assessoramento e
consultoria financeiro/administrativo, análise de custos, estudo de mercado,
estudo de viabilidade financeira.

DAS ATIVIDADES

Cláusula 2®. O CONTRATADO deverá praticar todos os atos relacionados ao
exercício assessoramento administrativo, obrigações tipicamente de meio,
particularmente aqueles constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil, assim como o que for especificado na outorga da procuração, com a
diligência habitual que se presume da atuação profissional.

DOS ATOS PROCESSUAIS

Cláusula 3®. Havendo necessidade de contratação de outros profissionais no
decurso do processo, o CONTRATADO elaborará substabelecimento, indicando

Rua da Conquista, ns. 56-Jardim Noroeste CEP 79045^:^^^po Grande-MS. ^ A
Fone: (67) 33M-1894. / j

,, y.
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advogado de sua confiança, para auxiliá-lo na defesa dos interesses da

CONTRATANTE, correndo as despesas decorrentes desta delegação ás
expensas da CONTRATANTE/CONTRATADO.

DAS DESPESAS

Cláusuia 4". Todas as despesas efetuadas pelo CONTRATADO, mesmo que
indiretamente relacionadas com a sua atuação, incluindo-se cópias,
digitalizações, envio de correspondência, emolumentos, viagens,
estacionamento, custas, preparo e demais gastos de natureza diversa da verba

honorária, ficarão a expensas da CONTRATANTE, desde que previamente por
autorizadas.

Cláusula 5*. Todas as despesas serão acompanhadas de documento
comprobatório, devidamente organizado pelo CONTRATADO.

DOS HONORÁRIOS

Cláusula 6®. A CONTRATANTE, como contraprestação aos serviços jurídicos
prestados, pagará ao CONTRATADO, a título de pro labore, o valor de R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais), por hora técnica executada, sendo os mesmos apurados
em periodicidade mensal, pagos no décimo dia do mês subsequente ao da
apuração.

Cláusula 7". Os honorários de sucumbência pertencem ao CONTRATADO e não
se confundem com os honorários contratuais aqui tratados.

Parágrafo único. Caso haja morte ou incapacidade civil do CONTRATADO, seus

sucessores ou representante legal receberão os honorários na proporção do

trabalho realizado.

Cláusula 8*. Havendo acordo entre a CONTRATANTE e a parte contrária ou
desistência pela CONTRATANTE, este fato não prejudicará o recebimento de
todos os honorários contratados e da sucumbência, se houver, pelo

CONTRATADO.

Cláusula 9^. As partes estabelecem que havendo atraso no pagamento dos

honorários ensejará multa no valor de 2% (dois por cento) do valor devido e serão

Rua da Conquista, n®. 56-Jardim Noroeste CEP 79045-100-Carnptíí
Fone: (67) 3344-1894.
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cobrados juros de mora na proporção de 3% (três por cento) ao mês, devidamente
atualizados. Caso a mora seja superior a 30 (trinta) dias, salvo ajuste contrário,
este contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer
medida judicial ou extrajudicial, considerando-se vencidas as demais obrigações
vincendas, que serão exigidas de imediato.

DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

Cláusula 10*. Este contrato tem vigência até o adimplemento das obrigações
ajustadas e pode ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito e com comprovante de
entrega. Na hipótese de rescisão antecipada pela CONTRATANTE, esta deverá
pagar todos os valores pro /aõorepactuados neste contrato, bem como, para os
valores pro êxito, um percentual correspondente à parcela do serviço que foi
executada pelo CONTRATADO. Este percentual nunca será inferior a cinqüenta
por cento do total. Em nenhum caso os valores já recebidos pela CONTRATADA
serão devidos à CONTRATANTE.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula 11". OCONTRATADO não será responsabilizado por quaisquer danos
que sobrevierem das demandas que patrocinar, cabendo-lhe tão somente o
emprego diligente de seus conhecimentos, meios e técnicas para a defesa dos
interesses da CONTRATANTE, inexistente qualquer garantia de resultado.

Cláusula 12*. O CONTRATADO não será responsabilizado acaso resultem danos
por não tomar conhecimento de informações e documentos substanciais para a
sua atividade ou em decorrência da impossibilidade de contato com a
CONTRATANTE, que deverá manter atualizadas quaisquer informações
relevantes para a demanda, bem como as Informações cadastrais fornecidas por
aqueie.

Cláusula 13*. É obrigação da CONTRATANTE, sempre que solicitada, entregar,
fornecer ou disponibilizar ao CONTRATADO todos os documentos necessários,
provas, informações e subsídios, em tempo hábil, para que este possa cumprir o
objeto do presente contrato. Qualquer omissão ou negligência por parte da

Rua da Conquista, nS. 56-Jardim Noroeste CEP 79045-100-Camgíí^Grand^
Fone: (67) 3344-1894.
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CONTRATANTE será de sua inteira responsabilidade, caso advenha algum
prejuízo a seus interesses.

DO FORO

Cláusula 14'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as
partes elegem o foro da comarca de Campo Grande, MS.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas
vias de igual teor.

Campo Grande-MS, 12 de fevereiro de 2019.

ZA<^ â- MELLO TRAMSPOKTAVOKA E MECAhJICA LTDA ME
Sócio Responsável

CONTRATANTE

VEMIS MAUTim KAVIE-R
CONTRATADO

Testemunhas:

-CO .

Assinatura:

Nome: llS

CPF:

Assinatura:

Rua da Conquista, ns. 56-Jardim Noroeste CEP 79045-100-Camjíó
Fone: (67) 3344-1894.

/I



ZAGO & MELLO TRANSPORTADORA E MECÂNICA LIDA ME

Processo n" £12^.^6^^
Folfia

ALTBRAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ: 10.936.840/0001-14

HIRE: 54.200.962.072

I. JAIR JOSÉ DE MELLO, brasileiro, casado, Regime Comunhão
Parcial de Bens, nascido em 17/09/1969, Empresário, Portador da
Carteira de Identidade n° 4.627.733-3 3SP/PR e do CPF n°
737.266.219-20, residente e domiciliando na Rua Arlencaliense
Alves n° 152, Conjunto Residencial Fernando Sabino, bairro Maria
Aparecida Pedrossian, CEP: ^9044-350, Campo Grande, Estado Mato
Grosso do Sul e

II. LOORIVAL ZAGO MARQUIZA, brasileiro, solteiro, nascido
em 05/01/1969, Empresário, Portador da Carteira de Identidade n°
000.401.672 SSP/MS e do CPF n= 456.509.501-72, residente e
domiciliando na Rua Brás Pina n. 1.722, Bairro Jardim Noroeste,
CEP: 79045-253 em Campo Grande, Estado Mato Grosso do Sul;

Únicos sócios da sociedade limitada ZAGO 6 MELLO MECÂNICA
LTDA. ME, constituida por instrumento particular devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob
o NIRB n*. 54.200.962.072, «b 30/06/2009, com sede local izada na
Rua da Conquista, n® 56, no Bairro Jardim Noroeste, CEP: 79.04.'='-
100 Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul; devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n'.
10.936.840/0001-14, tem entre si, justes e contratados a
slteraçâo contratual da sociedade, nos termos da Lei
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

Cláusula l'.DO NOME EMPRESARIAL: Os sócios decidem alterar 3

razão social da empresa para ZAGO 6 MELLO TRANSPORTADORA E
MECÂNICA LTDA - ME, e com c nome fantasia dê MECÂNICA
TREVO.

Cláusula 2®. DA ATIVIDADE: A empresa passa a ter as seguintes
atividades: 4930-2/02 - Serviço de transporte rodoviário de
cargas, exceto de produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal e interestadual; 4930-2/01 - Serviço
transporte rodoviário de cargas, exceto de produtos
perigosos e mudanças, dentro do município; 4930-2/03
Serviço de transporte rodoviário de produtos perigosos;
4930-2/04 - Serviço de transporte rodoviário de mudanças de
mobiliário de particulares, empresas ou governo, dentro do
município, intermunicipal, interestadual e 4520-0/01

Serviços de Manutenção e Reparação Mecânj..^â'^e Veículos
Automotores.

Página 1 tft 5
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PARAOIAFO PRIMEIRO: C endereço da empresa sera apenas
escritório administrativo para atividade de transporte de
cargas. A sociedade ira utilizar estacionamento de
terceiros, para a permanência dos veículos enguanto nâo
estiverem em trânsito.

PARAGRAFO SS60HDO: A atividade de serviço de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
será exercida no endereço da empresa.

Cláusula 3®.Os sócios decidem alterar o valor do capital
social da empresa de R5 IC.000,00 (dez mil reais) para R$
80.000,00 (oitenta mil raais), representada por 30.000
oitenta mil quotas, no valor unitário de RS 1,00 {um real)
cada quota, cujo aumente é integralizado, neste ato em
moeda corrente, ficando assim distribuído entre os sócios:

NOME DO SÓCIO QUOTAS VALO? LM AiLAJS

^AIR JPBÉ M o' ^ , %Í800 S» 40.0C»,eo'

I<OURrVAL ZAGO HARQUIZA 50 Ji.i. O.C R9 40.000,00

total 100 80.000 RS 80.000,00

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o conti.al.o
social, com a seguinte reação:

Cláusula 1®.DA DENOMINAÇÃO: A sociedade qirará sob a
der.cminação social ZAGO & MELLO TRANSPORTADORA E MECâKICA

LTDA. ME e com o nome fanta.sia de MEC.^díICA TREVO.

Cláusula 2®. DO ENDEREÇO: A emciresa cem a .sua .sede localizada
na Rua Da Conquiste, n® 56, no Bairro Jardim Noroasts, CEP:
79.045-100 Caa^o Granda, Estado de Mato Grosso do Sul;
podendo a critério do? sócios, abrirem filiais e
escritórios em qualquer parte do território nacional,
obedecendo às disposições legais.

Cláusula 3®.DA ATIVIDADE: 0 objeto social é 4930-2/02 -
Serviço de transporte rodoviário de cargas, exceto de
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal e
interestadual; 4930-2/01 - Serviço transporte rodoviário de
cargas, exceto de produtos perigosos e mudanças, dentro do
município; 4930-2/03 - .Serviço le transporte rodoviário de
produtos perigosos; 4930-2/04 - Serviço de transporte
rodoviário de mudanças ie mobiliário ae ̂ ,g?flTT^culares,

A
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empresas ou governo, dentro do município, intermunicipai;
interestadual e 4520-0/01 - Serviços de Manutenção -
Reparação Mecanica de Veicules Automotores.

PAKAfSlAFO PRIMEIRO: O endereço da empresa será apenas
escritório administrativo para atividade de transporte de
cargas. A sociedade ira utilizar estacionamento de
terceiros, para a permanência dos veiculos enquanto não
estiverem em trânsito.

PARA(StRFO SEGUNDO: A atividade de serviço de
manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
será exercida no endereço da empresa.

Cláusula 4®.DA DURAÇÃO: O prazo de duração da sociedade é por
tempo indeterminado, onde teve inicio em 30/06/2009.

Cláusula 5'.DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é RS 80.000,00
(oitenta mil reais), dividido em 80.000 oitenta mil quotas,
no valor nominal RS 1,00 (um real) cada quota, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, pelos
sócios:

NOME DO SÓCIO QUOTAS VALOi- EM REAIS

joaá I» 'Ví': SÍ "vi' .  Rá 40.000,00
J. ̂  -i . -

l/XJRIVAL ZAGO MARQUIZA 50. 4U.OOO R$ 40.000,00

TOTAL IQO 80.000 80.000,00

6®. DAS QUOTAS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
soiidariamente pela integralizaçào do capital social, nos
termos do art. 1.052 dc Código Civil Brasileiro, aprovado
pela Lei n. 10.406 de IC de janeiro de 2002.

PARAQUkFO ÚNICO; É vedado aos sócios, alienar,
empenhar, ceder, ou transferir a qualquer titulo, no todo
ou em parte, as suas cotas do Capital, exceto com anuência
expressa e por escrito do outro sócio a qual terá o direito
de preferência de aquisição na mesma igualdade de
condições.

Ptgina ) d« S
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Cláusul* 70 . DA ADMINISTRAÇÃO: A admirustração da
sera exercida pelos sócios: LOüRIVAL 2AG0 MARQülZA - JAIR
JOSE DE MELLO.

PARA6RAF0 PRIMEIRO: Os socios-aoininiStradores teráo
os poderes de administradores e representantes da empresa,
podendo assinar juntos ou separadamente, ativos, passivos,
judicial ou extrajudicialmente, inclusive perante
terceiros, repartições públicas, autarquias e órgáos
previdenciários, sendo lhe autorizado o uso do nome
empresarial, vedado o uso do nome comercial em assuntos
alheios aos interesses da sociedade.

PARA6RAF0 SEGUNDO: Os sócios-administradores serão
dispensados de prestar caução.

PARAGRAFO TERCEIRO: As procurações outorgadas pela
sociedade serão assinadas pelos sócios-administradores,
especificando expressamente os poderes conferidos e o prazo
de validade, com exceção às procurações "ad judicia" que
poderá ser outorgada por tempo indeterminado. As
procurações outorgadas a empregados da sociedade e ao
contador cessarão com o término do contrato do outorgado.

PARA(StAFO QUARTO: Os sócios-administradores declaram,
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, como disposto no artigo 1011, §
1°, do Código Civil;

PARAGRAFO QUINTO: A administração da sociedade caberá
sempre à maioria de brasileiros, assegurados a eotes
poderes predominantes.

ClAuaula 8°, DO ntO-LABORE: A titulo de remuneração "pró—
labore", os sócios terão o direito a retirar mensalmenlie ou
em qualquer tempo, importância que será ajustada entre si,
de comum acordo, podendo inclusive realizar distribuirão
dos lucros obtidos conforme demonstrações contábeis,
respeitando a disponibilidade da empresa.

Cláusula 9®. DO ANO SOCIAL: O ano social coincidirá com ano
civil (31/12) e ao fim de cada exercicio correspondente ao
mesmo, será levantado um balanço geral e preparada a conta
de lucros e perdas, que será submetida aos sócios para
aprovação e deliberação em lucros do resultado verificado,
cabendo aos sócios na proporção de sua participação no
capital da sociedade, suportar prejuízos e destinar os
lucros das formas que vierem a estabelecer ressalvadas a
liquidez das obrigações da sociedade e as eventuais
provisões legais e compulsória.?.

PARAGRAFO ÚNICO: Nos quatro meses seguintes ao
término de cada ano social, cs sócios deliberarão^sobre as
contas e designarão administrador, se for o

Pigins 4 d» S
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Cláusula 10°. DA CONTIMOIDADE: Falecendo ou interditado,
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo possivel ou
inexistindo ou do(s) sócio[s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

da sociedade, a data da resolução verificada em
balanço especialmente levantado.

11°. FORO DE EZéEIÇÂO: Fica eleito o foro de Campo
Grande, MS, para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, bem como para a
solução de qualquer conflito de interesses entre as partes,
ora sócios.

E por estarem assim justos e contratados assinam o
presente instrumento era 03 (três) vias.

IX

Campo Grande, MS, 03 de março de 2013,

SOCIOS:

JAÍR JOSÉ DE MELLO
CPF; 737.266.219-20

LOll^RIVAL ZAGO MARQIHZ/^
CPF: 456.509.501-72

"X '

{•> - SOB o NÚMERO 54W«" . lOÍP^
protocolo: •.5/034210- = . DE 1- • T
Empresa: ^4 2 009020-7 2
ZAGO i MELLO
TRAHSPOFTAOOBA B WVAU» D0MWOO8 O*
HECAHICA LTOA W sECRETAAOOERM-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

O Reiior da Universidade Federal do Rauí,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de

Ciénctfls Con tdoeú

no ano de - i999 e colação de grau no dia de
confere o titulo de Racharei em riínciní Coiitáfeis
a  ííécio Gomes de Moura
de nacionalidade— nascidi no Estado dQ .
no dia de de Cédula de identldariR n° Í.45&164-PÍ
e  lhe outorga o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os
direitos e prerrogativas legais.

de 2000

Teresina, 27 de março

í_c i. t 'i'4. •( I
Diretor de Administração Acad^irrüca

de 2000

Reitor

'  Diplomado

;
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇiO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIMJÍ

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA

Olpleaw nfflsteadfi te acorda <»■> coi^atAncia
telagada pala Dlratoria te Aaiuntot onlvaral-
tázlea te MBC, Portaria 125 te 5» te lurço te
1PT2

Regiatro nütn»ro 3 J ■ f Sá

Livro número tL
Folha número ///
Proeeaao número kc ■'í
Data de Registro j} /? *////<>

RECCIMHECQ4ENTO DO CURSO

Portaria ts

Puhlioaclo go/Oi/tl 'D O " >

li Cte:.;

" -H-
•  ■ I I-

11' s;. ^; I t. >

•: f' - :-3 Vrrui
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PIAUf certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento enconb-a-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

CPF.

DECIO GOMES DE MOURA

PMD05975/O-6

CONTADOR

702.404.26:W)4

A presente CERTDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: TERESMA 14.02.2019 as 12:56:24.

Válido até: 31.03.2019.

Código de Controle: 49794.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

ri
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de

serviços contábeis, de um lado o Profissional DÉCIO GOMES DE MOURA,

inscrito no CPF n. 702.404.263-04, e do CRC PI 005975/0-6, doravante

denominado CONTRATADO e, de outro lado, a empresa AGISPEC

CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LIDA, devidamente registrada no

CNPJ n. 24.910.601/0001-08. localizada na Rua Desembargador Eurindo

Neves, 964, Vila Gomes, em Campo Grande, Mato Grosso do Sul doravante

denominada CONTRATANTE.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente

Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, com foco na esfera pública

contemplando as modalidades de assessoria, auditoria e perícia contábil,

sendo esses serviços regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições

descritas no presente.

I- DO OBJETO

1. O primeiro dos acima qualificados, de ora em diante denominado

simplesmente CONTRATADO, se obriga a prestar os serviços contábeis a

todos os clientes do CONTRATANTE, bem como atender aos chamados de

atendimento, tendo como proposta o valor dos honorários fixado por hora

técnica de R$ 180.00 ícento e oitenta reaisL

Parágrafo único - As atividades inclusas na prestação de serviço objeto

deste instrumento são todas aquelas inerentes à profissão, quais sejam;

praticar todos os atos inerentes ao exercício da contabilidade pública, como:

orçamento, as fases de pagamento, controle interno, prestação de contas ao

Tribunal de Contas do Estado e demais atividades afíns.

Rua Desemba^sdor Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-S70 - Campo G<
(67) 3025-2506-3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916

wsv.v Hgi^pSdL.coinJ)! Cürdi ,!-•:! I i> ji ..i-j ..CO in.i/
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II- DA REMUNERAÇÃO - DOS HONORÁRIOS

2. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, em remuneração de

seus serviços contratados o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por hora

técnica, a contar da data de assinatura do presente, a ser depositada na conta

indicada pelo CONTRATADO, sendo o montante no mês pago via Recibo

Profissional Autônomo - RPA.

Parágrafo único. Caso haja morte ou incapacidade civil do

CONTRATADO, seus sucessores ou representante legai receberão os

honorários do trabalho realizado.

3. As partes estabelecem que havendo atraso no pagamento dos

honorários, serão cobrados Juros de mora na proporção de 1% (um por cento)

ao mês, acrescido de multa de 2% (dois por cento).

4. O presente contrato abrange somente a prestação contida na cláusula

primeira deste instrumento.

5. As partes A remuneração pactuada não se refere às despesas do

CONTRATADO, vinculadas direta ou indiretamente ao objeto do presente, tais

como, locomoção, hospedagem, passagens, alimentação, fotocópias,

cartorárias e outras a serem realizadas por profissionais de categorias

específicas, tais como; administrador ou advogados. As despesas de

locomoção, de hospedagem, de passagens, de alimentação, de fotocópias,

cartorárias e outras vinculadas ao objeto do presente contrato, deverão ser

arcadas pelo CONTRATANTE no momento em que ocorrerem, mediante

antecipação de numerário ou reembolso vinculado à comprovação.

III- DAS GARANTIAS

6. O CONTRATANTE fica responsável pelos serviços

CONTRATADO, sendo que qualquer serviço realizado

Rua Desembargador Eurindo Ne^ es, 964. Vila Gomes - CEP 79.022-570 - Campo Graode/MS
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1003 - 9.9989-0916 Folha
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cuidadosamente avaliado e havendo necessidade será sugerido as correções

devidas, sem custos adicionais no quantitativo das horas prestadas no mês.

IV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. O CONTRATANTE deverá fomecer ao CONTRATADO os

documentos e informações necessárias ao bom e rápido andamento do

processo ou para satisfazer exigências do processo, dentro dos prazos legais.

Parágrafo único — Ficará o CONTRATADO isento de qualquer

responsabilidade pela entrega de documentos e cumprimento das exigências

acima, quando feitas fora dos prazos estabelecidos por lei.

V - DA RESCISÃO

8. O presente contrato terá validade enquanto perdurar o presente

contrato, havendo desistência, dentro ou fora do processo, por quaisquer

circunstâncias não determinadas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Agindo o CONTRATANTE de forma dolosa ou

culposa em face do CONTRATADO, restará facultado a este, rescindir o

contrato, substabelecendo sem reserva de iguais poderes e se exonerando de

todas as obrigações, além de exigir o total dos honorários imediatamente.

9. A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, dará à

outra, o direito de rescindir o presente instrumento, sem qualquer interpelação,

judicial ou extrajudicial.

VI - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR

10. A CONTRATANTE e o CONTRATADO, não serão responsáveis

pelo cumprimento de suas respectivas obrigações, no caso de evento^^gu^ se

caracterize caso fortuito ou força maior, previsto no Art. 393 do

Brasileiro.

Rua Desembargador Euriodo Nes es, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-576 • Campo Crao'
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.9219-IÜ83 - 9.9989-0916
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VII - DO TÍTULO EXECUTIVO

11.0 presente contrato tem a qualidade de título executivo extrajudicial,

nos termos do artigo 585, II do Código de Processo Civil.

VII! - DO FORO

12. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande/MS, para dirimir

qualquer dúvida referente a este contrato, renunciando as partes, a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

13. E por estarem as partes assim contratadas firmam o presente

contrato particular em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, com

as testemunhas abaixo assinadas.

Campo Grande, MS, 03 de janeiro de 2019

r

V- ' J-l. ■'
AdlSPEC COmuitOniA t PEUÍCIA COhJTÁ^lL s/s LTOA

\  \ CONTRATANTE
\  cec-Ms COJ  ̂ComaCor

: /sL.Vtcíó eOWES Vt
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,  c Ji-
Rua Deieinbargador Eurindo Neves, 964, VUs Gomes — CEP 79.022-570 - C nde/MS vT

(67) 3025-2506- 302S-S270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916V FoU*\ ^



Folha n-

DEC,|L^ARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que DÉCIO GOMES DE MOURA, casado, contador,

portador da identidade 1.458,164 SSP-PI, CPF 702.404.263-04, exerce o cargo de

Auditor Governamental desta Controiadoria-Geral do Estado do Piauí desde o ano de

2002, registrado sob matricula 127920-3, desenvolvendo atividades de auditoria

interna, consultoria e assessoramento contábil, financeiro e administrativo, bem como

nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos, controle interno e

acompanhamento de processos em trâmite no Tribunal de Contas do Estado,

Declaramos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e a credibilidade dos

trabalhos por ele realizados, tendo sidcp prestados sempre com excelência, qualidade e
de acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética e

sigilosa.

Teresina (PI). 06 de fevereiro de 2019

NUNO KAÜE^^^S-SANTOS BERNARDES BEZERRA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

^ \ •
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Folha n"

Vísio-_

tTA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2Q02 DIÁRIO OFICIAL

nK2002 ' ■"

r»w« •thri^tiitlj • tnMtna ili niax^
i .V»rti/«j?í aos aniAni» Ar ninn»
mMa n« £.Muh A) /V«i<í c Aí auI/m

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
s^Ue; í^wc o P<*í<i Uc|jisla(i»o Jcttcia c cu sancione a scpulAi« 1^1?

An. I'. Toras obiisMóiio n ciijino ilsi iiisei|iIiriM. rilowfl» t Sscioloeí».
em Imlojct etulreleciiftsmci <U ei«ino ilo mvel incilio no Unade ijo Tijul.

bMínrafo un.co - Miniuníío essae inKÍplitm uj rn.reuore» Iiabllliuloi
n>ir.eiit.ii Srei.w c riloinf.i, a/iipjrsiini pela le-ijleí.lo vigeale.

An. V . A Sccrelaiia de Esmlo da EilurotJo e g Coitscllia Ivsuilual de
Io tomarío ai meJidij neeessiriat paia o efeitvo cumciimcnio do iireieMe

di«l.owi.eo, em «peeial n« .,.,en, de «..icòdo pretramSiieo. ea.pi liorSii» e
li»<Rli4acJc< Je cfcTivn euitipnmoiio da pisserHc l.ci,

Alt. 3 - Kila t.ei eninii cm vijiof na daia tl.i j.i.t puliücaeJo.

PaUíII) nCKAUNA/:. ciji Teiniitallji).
flupjUi^ii

.^■í^de^ta/^e iloJOOÍ.

DOR 00 lix-

> ^ÜDVERNO

V  SCCRETrVftl/^^AEWJCAÇAO

nííwiílMÔr' *"* (Woooaelo íciermloiía peU Lò »■ S 131, <t
O o j a j »

a

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

nc ei?p i)u AlnlHiíçvcs ildC Uic cnnrere
o  inciso IX. do m). «Ia
Cpiislitu>'*3e Usiadiial. r Icnde cm
vi.«ia o (|uc coitilo no Oíleio CM* »*
657^2. dc II i!e juDio ilc 2002. <b
Sccteiafia Ja F.i/cmja,

Afi.VO/.Vc noiticae, de conromiidade eom o dispotio ito ôie^sii 1.
do 011. 10 e Ml. II, (Ia Ui Complemenlar n* 13. cio 03 de jineiiode 100.1, paia
cxeReiein Coigo Eraiiyg i)o Qnadio do ressoai da Sctreiaria tia Faaendo. cin
vimido de aprovatUo rin Cencurw Público, oa cbolio reiacionados;

ci.=:f,«.-,iyn/njjt

1. FLÁVIAOi: QUEIROZ RAMOS '
3. CRI3TIANA OLIVEIRA MAIA
J. JAlIJiON MANOEL DA SILVA
*. CASSANtJRA SOUSA SILVEIRA
J. CONCEIÇÂODRMAKIADOSSANTCS
4. DiOÜOLAPLACS CAVALCANTE DA SILVA
I. OÉCIOCOWESDEMOUILS
5. CLÁUDIA DENISKIJiAI, SILVA
> llOilERTO nORCIiS SILVA
10,1.UCiANO FORTES DE C.\STRO
II. Al.EXANORE I.USSA LIMA
IJ. ANSELMO ROOLRTO RE ALMEIDA ORITO

rÍGVrLVíVlf CWATRR/.f l/rrEXNtl
I  INÊSDECAlV/Al.llOCilAVEUlO
J  VrlI.l.tAÍI OOWIÍS RE FREITAS
.3. CEOOOROJOSI'.PERE1»ARACUN1IA

NM36- PÀG.J.2

Jr.NISVALDOOUVEIRAROaiA
3.—JOÁO-EVANCELISTA DASILVA NiH'©-.
6. KÁTIArATRlCIAALCÂNTARADCARAÚIO

CARGO: Ar.ElfTE TRIfíVTÀRIU E.1TADUAL

,1. DANIEU.ENEIVASOABESVIANA
3. CELY MARTINS NOQUEIRA
3. BRENOORSANO MACHADO
«. ÁNOELA MARTINS SOARES
3 TATIANA LIMACAMPELO
d K3ANADARCOONFIM MACHADO
T. JOÃO nODERT LIMA CARCiOSO
C-lR<,U: AGENTE niinVTÀIIIO EXTAnUAI.ICutíaMatiaí

S. JEANECAKVAUlOOEARAÚJO
•>. CARLOS l.UiS GONÇALVES 130 NASCIMENTO
10. MÁRIO HENRIQUE MONTE E SOUSA

•  lí.il.lU|y\HCDEMELO.SOUSA .
)2.'óli-ycÍane'tkn6r'iorios '
13.l.UiS ARAÚiOPASSOS
!•! NIRÁCIOIIORGES LEAL FILMO
• 5. D.IZFiU VEREIRA13CS SANTOS NETO
Kl. ANDRÉ SANTIAGO ARAÚJO
11, JOANSELMO COSTA UOriGES
IS.ÜVIAMARACOMCSFDRREIRA "
rtlCÁKLOSAI.VEsníiZERRA ' •
Jú MVRNA DOS REIS VELOSO SOARES
}i. Ítalo nfjva do rego montliro
ZL VAI.WlRAtUlZA FERNANDES DAHIIDSA
21. DJAÍ.MiR FERREIRA OA SILVA
34. ALE3< MVLI.ER DUARTELIMA
JJ. ANDRÉCU-STAVOCARRtIRO PEREIRA

NOROCLINO DE CARVALHO C SILVA FILMO
27. CLÁUCIA MORETII OATISTA
25. CARLOS AUGUSTO DOS ANJOS
27. EONAl.OO RODRIGO ORITO DA SILVA
30. WILSON ALVES MARQUES CARDOSO
.11. CARLOS CORJCÍDE OLIVEIRA
32. OCnORA CRISTIANE DE SOUSA SOAIUiS

' '33'JOÃO OORCES DE MORAES FILHO
34. JOÃO LuiS DEOLIVEIRA JÚNIOR
35. FÁIJIO RODRIGO DE CARVALHO RARDOSA
3C. I.UCIANA FERREIRAOOMCS SILVA
.13 SÉRCiOSILVADEOLIVEIRA
31.MICMELt.EPIMENTEL ÜUARTE
.1» CATARINA MARClA SOARES NONATO
ao RÉOISFEUREIBAOOSSANTOS
•II. YONARA DA SILVASANTOS
•12. VEDINAU30 LEITE OARROS
41 FLAVIANO DE SANTANA RIOEIRO
4.I. ISMAEL LIMA CORTUZ DA SILVEIRA
•lí,.VWAOl.*0 rEREIR/^ lINIIARCS . •

OtRCa: AUXIl IARTRinVlAxiOCSUIlUAL

I. (ICUI.t.S CARDOSO NOGUEIRA LEAÍ.
3. WII.l.AMa PARENTE MAZZA
3. CIIARLANi; SANTOS PORTELA ÍOUllEIRO
■I. GU.OARTF.CRONEMnÉROEHl.OOAODORrrO
'í- XÁTIA KEI.l.EN SOU.SA DOS ANJOS
A. CUlIHIACONCEICÁODACOSfA

MÁRCIO EI.YSIO REIS AMORIM
8. JUCEI.IA CRONÉMDERCCR LÔIjAO DO UH«3
9. I.UCiMARVMACEDOVELOSOMARTFNS
10. KAHLA ARAÚJO DE ANDIlAÜL
11 TICTANIA PRAZERES LOPES DE SOUSA
12. ANA LÚCIA SOARES LIMA
13. LUCIANA DE BRITO VAZ
M. VAÜIOL/\ BRITO DO AMARAL
IS FRANCLSCOIEITEHSON REIS ASSúNÇAO SÁ
IC. PAUIANO cnONEWDEUCai NUNES
17. DANIIAO;; LIMA SOUSA

..18. Rorin;-' o oliveira i.iatciS
13. ADíVAMA CÉLIA ROMERÜ DE OLIVEIRA
20. ELIDA FAORICIA OLIVEIRA WACIIMX)
21, JULIANA SOARES PIRES DE OLIVEIRA
22. EDUAUDA CASTELO BRANCO DC CARVAUIO
23, FRANCISCO DAS C. SOARES DA SILVA
2.1. I.RONAKiX) CKAVtIRONEVrS
23. PARAVECINI NLIVA S0ARIL5 '
3fi, GILMAR FLORINDO DOS ;
27. Mini.A .MARfJIIFS DA rOSJ.
28.1.UCr:EI.\ OA ROCHA .SOL
29. VIIILANDIA ALVES DAJ
30.-51LVANIA FERREIRA

.11; MARIA ADRIAIEVVI
32. SíDMF.Y .M.VliSTEIl
33. vlnfiluojAU.A
14 Itr-i." V •.V..;,!. r;
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Folfia n°

Viste

^  8 demarco de 2016*1^44 ._

Errais ao Auxo do Decreto 16.114, publicado no Diário Oficiei n*
135, de 21 aej(4hode2015.

Ondesaiã:

Aft5*(.)
Xin - relcmer pare o estabeletímwto prisiaial spOe a-dita mareada,

fnénUficaâanente, Sm caso de Saída temporária,
XIV- tentar fiigir do est^eleelmsiilo penal.

ArtCç.)
VI - Otòar de escutar o trabalho, as tarefas a as ordens recebidas:
VI - pratinr fato previsto como ertne doloso, tsm prejulao da eançío penal;
Vtll ■ tiver em sua possa. udAzar txr fornecer, epaieho lelef&nico de lárfis ou

SimSar, que pérmBa a comunicação com oulios presos ou com o ampienle exterm.

Leia-ge:

Art 5* (-1
XVIII - retornar para o estabeleclm^ pndottal após a data nwrcoda,

Infustifcedamenle. em oasc de salda temporária:
XIX- tentar fuga do estabeledmenlo penal

VII - decrar de executar o habalho, as tarefas s es ordens rec^xdas;
Vlíl - pratlc» fato previsto como crime doloso, sem prejuízo da sanção penal,
IX • dver em sua posse. utWzar ou fomecér apereltw leletânico, de rádio ou

similar, que permita a comunicaçáo com outros presos ou com o amt^te externo.

Of. 135

fX)NT»OI..A[M)[4lAGlúR\LDOES1ADO

DECRETOS DE 17 DE FEVEREIRO DE 20>6

OCOVERNADORDO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuiçõesque ihe
mntereoinciso V.doart. j02.daConstituiç9oEsfadial.RESOLVE

EXONERVR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
daLciComplemeiilanr'' 13, de 03 de janeiro de 1994,

GILBERTO GOMES DASILVA.doCargoem Comissão, de Controlador
Oeral Adjunto, símlinln DAS-4. da Conlroladorla Geral do Estado, com
efeitos a partir de Oi de Fevereiro de 2016.

DECIO GOMES DE MOl'RA, do Carpo em Comissão, de Gerente de
Acompanhamerrto da Gestão, símbolo DAS-3, da Comroladoria Geral
do Eslado, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

1RVMARA RIO LIMA REGO DE MENEZES, do Cargo emComissao,
de Gerente de Auditoria, símlioUi DAS-3. da Controladoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de Oi de Fevereiro dc 2016.

IRIANA FEITOSA DEOLIVEIRA. do Careoeni Comissão, de Gerente
dc Convênios, siinlvjlo D,AS-3, da Controladoria Geral do Eslado. com
efeitos a partir de ü! de Fevereiro dc 2016.

PAULO MARCONDESCALDAS LOPES,do Cargo em Comissão, de
Assüs.sor Técnlci! 111, símbolo DAS-4. da Controladoria Geral do
Estado, com efeitos a partir dc 01 dc Fevereiro de 2016.

MARIA MTI.DE MIRANDA LEMOS, doCaigoemComlssflo.de Gerente
dc C ontrole interna, símbolo DAS-3, daConlroladorla Geral do F.stado.
com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

OCíOVERNADOR DO ESTADO DOPIAUÍjno uso das aPibuiaicsuiiellK
contcieoincisoiX.doart. 102,da Constituição f!siadua), RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso 11, do art. 10, da
Lei Complementar n° I3.de03 dejaneiro de 1994.

DECIOGOMES DE MOURA, para exercer o Cargo em Comissão de
Controlador Geral Adjunto, símbolo DAS-4, da Controladoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de O! de Fevereiro de 2016.

FRANCISCO FEITOSA DE ARAU.10, para exercer o Cargo cm
Comissão, de Gerente dc Acompantiamento da Gestão, símbolo DAS-
3, da Controladoria Geral do Eslado, com efeitos a partir do 01 de
Fevereiro dc 2016.

PAULO EiENRIQUEMELOPORTELA, para exercer o Cargo cm
Comissão, de Gerente de Obras, sinrbolo DAS-3, daControlaikiria Geral
do Eslado, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

FRANC1NELSON SILVA DA COSTA , para exercer o Cargo em
Comissão, dc Gcrenle dc Auditoria, simixrlo DAS-3. da Conlroladorla
Geral do Estado, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

MARIA DO AMPARO ESMERTO SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, dc Gerente de Convênios, símbolo DAS-3. da Controladoria
Geral do Eslado, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

IREANA FEITOSA DE OLIVEIRV. paraexercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Tdcnico III, símbolo DAS-4, da Controladoria Geral do
Eslado, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

MÁRCIO RODRIGO DE ARAU.IO SOUZ„\, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gercmctic Controle Inlenio, símbolo DAS-3, daComroladoria
Geral do Eslado, com efeitos a partir de 01 de Fevereirodc 2016.

DECRETOS DE29 DE FEVEREIRO DE2016

OGOVERNADOR DO ESTADO DO PlAUtiw usodiisairil-iuiçõcsi|u:If«
confere o inciso V. do ari, 102, da Constituição EsladuaL R E S O LV E

EXONERAR, DF,OFÍCIO, de confomtidade com o disposto no ail, 34,
da l,cl Complementar n" 13.de03 de janeiro de 1994,

ilELDER SANTOS DF. ANDRADE, do Carao em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Controladoria Geral do l-.siado.
com efeitos a partir dc 26 de Fevereiro de 2016.

ANA VIRGÍNIA DA SILVA SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico lll. símbolo DAS-4. da Controladoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de 26 de Fevereiro de 2016.

OGOVERNADORDO ESTADO DO PIAll,no usotlasatnbuiçíicsijuc lhe
confere o inciso IX, do art 102. da Constiluição ILstadual, R E S OI. VI'-

NOMEAR, dc conformidade com o disposto no inciso II, do arl. 10, da
Lei Complementar n" I3.de03 de Janeiro dc 1994,

ROSINEIDECARVALHODASILVA TEIXEIRA, pamexcrceroCargo
em Comissão, de Assessor Técnico 11!. símbolo DAS-4. daConlroladoria
Geral do Estado, com efeitos a partir de 26 de Fevereiro de 2(116,

ANA VIRGÍNIA DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico 11. símbolo DAS-3, da Controladoria
Geral do Eslado, com efeitos a parlir de 26 de Fevereiro dc 2016.

COORDENADORIA DECOMI NICA(2\OSOC:iAL
DECRE IOS DE 17 DE FEVEREIRO DE20Í6

OGOVERNADORDO ESTADO IX) PIAll.ito uso Ais alribuiçõcsqüc lhe
cunfereo inciso V do art. ]02,daConsiiluiçâüEstaihial, RESOLVE

EXONERAR. DEOFlnO.dc conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementam' 13. dc 03 de Janeiro de 1994.

THIAGO CARTUCHO MADIC!R\ CAMPOS, düCíügocmConiissâo.
de Coordenador de Controle Interno, símbolo DÁS-2. da Coordenatloria
cie Comunicação Social, «mi efeitos a partir tle 15 dc Fevereiro de 2016.

OGOVERNADOR DO ESTADO DO PlAlif.iw uso das atribuições LpUx:
«infereo inciso iX, do arL 102, daConstituição Estarluai. RESOI. V È

NOMEAR, de conformidade com o disposto no Inciso II. do art. I0,da ̂
Lei Compiemcniarii" 1,3, de03 de janeiro dc 1994,

DANIELLEMARIADASlI.VMDBEiROCOELHO,.
Cargo em Comissão, dc C(u>rtleipdor de Controle Interno, símbolo
DAS-2, daC(>ürdenadoria,dc CcOTunieação Social, com efeitos a parlir
de 15 de Fevereiro de 2Qlo- /O-"/ »
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DECRETO DE 19 DE.PANETRO DE 2016

Processo n" g
pQlhaft»

PORTARIAS ERESOLUÇÕILS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso V, do ari. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13. de 03 de janeiro de 1994,

NUNO KAUE DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA, do Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico 111, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Educação, com efeitos a partir de 11 de Janeiro de
2016.

CONTROLADORIA GEltALDO ESTADO

DECRETOS DE 19 DE JANEIRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de Janeiro de 1994,

DARCV SIQUEIRAALBIJQIIERQUE JÚNIOR, do Cargo em
Comissão, de Controlador Geral, da Controladoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de II do Janeiro de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

EST*n<>nopi.\iil
POI-lCIAMILTTAR nO PIAUt

QUARTEL DO COMANDOGERAL

PORTARIA N°014, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.

Dispensa Oficia! da função dc Chefe da
Seção de Fiscalização da Divisão
Operacional da Corrcgedoria da Policia
Militar do Piaui(CORREG/PMPI).

OCOMANDANTEGERALDAPOLÍClAMILnARlX)PIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe confere o n" 1. da letra "IV, do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto n° 4.262. de 26 de março do 1981 e
CONSIDERANDO o constante no S 1°. do artigo 45-C. da 1 .oi n" 5.378
de 10 de fevereiro de 2004, acrescido pela Ixi n° 5.755. de 08 de maio de
2008. RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar da função de Chefe da Seção dc Fiscalização
da Divisão Operacional da Corrcgedoria da Polícia Militar do Piauí
(CORREG/PMPI),aCapitâPM Í0.12I58-98LILIANA KÁ flADE
ARAlllO SILVA.

Art. 2° • Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOSAUGUSTOGOVIES DESOUZA -Coronel PM

Comandante-Geral da PMPI

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, doarl.
10, da Lei Complementam" 13. de 03 de janeiro de 1994,

NUNO KAUE DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA, para
exercer o Cargo em Comissão, de Controlador Geral, da
Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de II de
Janeiro de 2016.

SECRETARIA DF. ESTADO DE CULTURA

DECRETO DE 04 DE JANEIRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX. do art. 102, da
Constituição Estadual. RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar n" 13. de 03 de Janeiro de 1994,

KENNEDV MARCOS BRITO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo
DAS-2, do(a) Casa de Cultura Anlonio Ubiratan Carvalho de
Simplicio Mendes, da Secretaria dc Estado de Cultura, com
efeitos 3 partir dc 01 de Julho de 2015.

Of. 025

PORlARIAN-niS, DEI4DE.IANEIUODE2ni6,

Dispensa Oficiai da função de Assistente
Militar do Subcomandante Geral da Policia

Militar do Piaui,

OCOMANDANTTGERALDAPOlJCIAMILITARIXlPIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe confere o n" I, da letra"b". do artigo 12,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto n" 4.262. de 26 de março dc 198! e
CONSIDERANDO o constante no S i°. do artigo 45-C. da I x;i ii" 5.378
de 10 de fevereiro de 2004. acrescido pela Lei n° 5.755. dc 08 de maio de
2008, RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar da função de Assislcnlc Mililiir do
Subcomandante Geral da Policia Militar do Piauí, oTcnciiic-C oronel
PM I0.8005-87BALTAZAR RODRIGIJESNOGUEIRA.

Ari. 2" - Determinar que esta Portaria entre em vigora contar
da data dc sua publicação, revogadas as disposições cm conlnirio.

CARLOSAUGUSTOGQMÉSDE«OUZA -Coronel PM
Comançlrinte-Gejwda PMPI
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FACULDADE ESTÁGIO DE SÁ DE CAMPO GRANDE

O Diretor da FACULDADE ESTÁGIO DE SÁ DE CAMPO GRANDE, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a conclusão do Curso de Ciências ContáSeis

, em 31/08/2008

confere o título de ^acRareC
a  CA^OSO

cédula de identidade n ° 7.954.0951 . órgão expedidor SS<P/^
nascido(a) em 10/04/1982 , natural (Paraná -
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos
e prerrogativas legais.

Campo Grande - MS, 31 de ãgosto de 2008.
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Curso de Ciências Contábeis

Reconhecimento Portaria Ministerial n° 406, de
08,02.2002, DOU n" 29 de 13.02.2002.

Portaria Ministerial n° 2.413 de 07 de julho de 2005

Juíkna ̂ ar^âvà
lÁ(vção ÇeraC

9^mta de Lima Torres íMorinigo
Secretária ÇetuC

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ

DIPLOMA registrado sob o ri° 0000002

Localização HCG no Sistema Informatizado
de Registro de DiplOTias em 27/11/2009

Processo n® SRD/93296/2009 nos termos do

art. 48 §1® Lei 9394, de 20/12/1996.

Secr. de Registro de Diplomas 27/11/2009.

Funcionário Responsável
tftmfmaa ít Omnrtf

AisisSentt AdnéiIstrslMi

Secretáríá da S.R.O.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

certifica que o(a) profissional identjficado(a) no presente documento encontra-se em
situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

CPF

MAYCON BISPO CARDOSO

MS-010595/0-8

CONTADOR

006.007.939^2

A presente CERTDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; CAMPO GRANDE. 14.02.2019 as 11:46:55.

Válido até: 15.05.2019.

Código de Controle: 146769.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO Mjlc Gtjv.í: cc 9

Processo

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SUAOF Foltia
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COFIN

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que o MAVCON BISPO CARDOSO, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade - C RCVMS sob o n" 0I0.595/O-8 e CPK

006.007.939-82. realizou lançamentos contábeis; elaborou a Prestação áe Contas do ano de

2016, conforme os termos da Resolução — TCE-MS n". 54 de 2016; providenciou abertura de
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica das unidades vinculadas a Secretaria de Estado de

Educação de Mato Grosso do Sul - SED/MS; elaboração de declarações como: Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP e Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - DÍRF.

Os serviços foram prestados à Secretaria de Estado de Educação

de Mato Grosso do Sul - SED/MS CNPJ n° 02.585.924/0001-22. referente ao período de
09/01/2017 a 20/12/2017. sob minha supervisão ^mo Coordenadora de Orçamento e
Finanças - COFIN da SED/MS.

Registramos, ainda, que as

apresentaram bom desempenho operacional, tendo o

com suas obrigações, nada constando que a desabone

data.

pn stações dos serviços acima referidos

profissional acima cumprido fielmente

ica e comercialmente, até a presente

Grande, MS 07 de fevereiro de 2019.

Finanças - COFIN
e 06/01/2017

026 t//

Coordenadora de Orçame
Resolução "P" SED n.

Matrícula 3

AdEUONATDO? NGTA5

B»0 ZONTA ratliRA« T<

nowaiLTE .iü5.br.
^ FUtADEP:Socretaria de Educ.açáo de Maio Grosso do Sul • Pciroí

Fone: (67) 3318-2200 -Fa* (67)
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DECRETO -P- N. 44, OE 6 DE MNEIRO DE 2017

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no UM de suas
atribuições legais, resolve;

EXONERAR, a oedldo. ANA PAUU MARTINHO SAITÀO do cargo em comissáo
de Direçio-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Secretaria de Estado de
Administração e Desburocratizaçõo, com eteito a oarrir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 6 OE lANElRO DE 2017.

REINALOO AZAMBUJA SILVA

Governador do Estado

DECRETO -P" N. 45, DE 6 DE lANElRO DE 2017,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUU no USO de Suas
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem o cargo
em comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo DGA-2, na função de
Assessor de Procurador, na Procuiadona-Geral do Estado, em conformidade com o
estabelecido no art. 70 da Lei Estadual n. 4.510, de 3 de abnl de 2014, com efeito a
partir da data de publicação:

RESOLUÇÃO -P" SED N 15. DE 6 DE JANEIRO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de Suas
atribuições legais, e tendo em vista o Decreto n 14.592, de 31 de outubro de 2016. gue
estabelece a estrutura bãsica da Secretaria de Estado de Educação, resolve:

DESIGNAR a servidora CARLA RENATA BA5S1, matricula n. 3311026,
para desempennar a função de Coordenador, no âmbito da Coordenadoria de Orçamento
e Finanças {COFIN) da Secretaria de Estado de Educação, com validade a contar de 2 de
ianeirode2Di7. PfOCeSSO n«"

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JANEIRO DE ^a

MARIA CECÍLIA AMENDOW DA MOTTA

Secretária de Estado de Çducacâo

Vifiie

Nome

Abúu Rahman Komrriaid

Adnaoo de Camargo

Ana Paula Martinho SaltSo

Cácyia Apareoda 8aur Arfmc

Oouglas Rezende de Oliveira Sartx»a

Gabriel de Araújo Ma;r2>n>

Gabriel Pereira

Guilherme Senios Trasel

Iqor AuQusto Arnjda Almeida

*lor Pranco Godcy Oorsa
amila Venuto Oe Souza

arne Hidon Sasaki

Maiane Cnstine Alves dos Santos

Natéiia Oevechi Picofi

Priscifia de Souza Maio»

Rayene Coelho Queiroz

Renato Yuji de Camarpo Wurakami

Ricardo Ramos Bezerra

Shifley Cnstina da Silva Campes
Tais Peraam Duenhas Monreai

Thaisa Sancher Monteiro Pioravanti Oias

Valéria do Nascimento vahn

CAMPO GRANOe-MS, S DE JANEIRO OE 2017.

REINALOO AZAMBUJA SILVA

Governador do Estado

SECRETARIA OE ESTADO DE FAZENDA

APOSTILA DO SECRETARIO D€ ESTADO DE FAZENDA

Na RESOLUÇÃO/SEFAZ "P" n. 326 de 30 de dezembro de 2016.
Oiario ORciai n. 9.323, de 6 de janeiro de 2017, página 14, que divulgou
servidor abaiiro reladonado, foi feiQ a seguinte apostila^

Onde conetou:

publicada no
a lotação do

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RESOLUÇÃO "P SE5 403/2016 dc 2â dc Dezembro de 2016.

O Secretário de Estado de Saúde, rio uso de suas atnbuiç&es legais,

RESOLVE:

Designar a servidora abaixo indicada para coordenação, análise, aprovação
e acompanhamento dos projetos executivos de arquitetura e complementares para
constnjção do Centro de Diagnóstico Regional e do Centro de Especialidades Médicas
Regional localizado no município de Dourados, Proceeso n.^: 27/002430/2016.

•  Verena Uebel RJgo * Matrícula 57223021

Heurldo Rodrtguee Perelta
Secretário de Estado de Saúde em substituiçáo/MS

ftISOLUÇÂO ""P" SfS N« 404/2016 de 28 de Dezembro de 2016.

O Secretário de Estado tfe Saúde, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora abaixo irvdicada para coordenação, análise, aprovação
e acompanhamento dos projetos executivos de arquitetura e complementares para
ampliação da enfermaria de ala cirúrgica do Hospital Regional de Ponta Porá - Or. José
de Sirnone Neto, Processo n.^: 27/002433/2016.

•  Verena Isabel ftigo • Matricula 57223021.

Maurício Rodrigues Peralta
Secretário de Estado de Saúde em substituição/MS

SECRETARIA OE ESTADO DE 3USTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

R£50LUCAO ' P" S63U6P/HS/N° 005 - de 5 de janeiro de 2017.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade,
concedida através da Resolução 'P'/S£)U5P/MS/N0 297. de 20 de outubro de 2016,
publicada no Drárip Oficial n^ 9.273. de 24 de outubro de 2016. pg. 42. à servidora ANA
LUXSA BATISTA LACERDA, matricula no 133336022, ocupante do Cargo de Perito
Papjiosc^ista, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 5ui,
lotada no instituto de Identrftcaçâo de Campo Grande • MS. no período de 14 de outubro
de 2016 a 12 de dezembro de 2016, com fulcro no Ari. 1» da lei 3 655. de 30 de março
de 2010 (Processo n« 31/400660/2016)

Matricula Nome Cargo
aaeae/

Referência

Unidade Município Campo Grande, 5 de janeiro de 2017.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretario Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLLfÇÃO "P* SEJUSP/MS/N° 006 - M 5 de Janeiro de 2017

111679021 Ricardo Plera

Cd!

AFRE H 559 Unidade de Fiscalização
do Comércio, Indústria e
Servicos/COFIS

Campo
Grande

Pssse s constar:

Matricula Nome Cargo

Ciacse/
Referência

Unidade Município

111679021 Ricardo Piera

Coll

AFRE H 559 Unidade de Fiscalização
Regional Norte/COFIS

Campo
Grande

CAMPO GRANDE-MS. 6 de janeiro de 2017,

MÁRCIO CAMPOS MONTEIRO

Secretário de Estado de fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RESULUÇAU p SÉD N. 14, Üt 6 Dt MNtiRU DE 3017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de sues
atribuições legsis. e tendo em vista o Decreto n. 14.592, de 31 deoutubmde 2016, due
estabelece a estrutura básica da Secretaria de Estado de Educação, resolve:

DISPENSAR o servidor MARCOS BRANDÃO DE UMA, matricula n.
427739023, designado para desempenhar a função de Coordenador, na Coordenadoria
de Orçamento e Finanças (COFIN), no âmbito da Secretaria de Estado de Educação, por
meio da Resolução "P" SED n. 2.917/15, de 19 de outubro de 2015, publicada no Diário
Oficial n. 9.028, de 20 de outubro de 2015, página 14, com efeitos a contar de 2 de
janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE JANEIRO OE 2017.

MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA

Secretária de Estado de Educação

O Secretário Adjunto de Estado de )ustiçe e Segurança Pública,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Autorizara prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade,
concedida através da Resolução 'P7SEJUSP/ms/N° 285, de 26 de setembro de 2016,
publicada no Oiáno cnciai no 9.257. de 27 de setembro de 2016, pg. 64, i servidora
MARLUCY ARISTIMUNHO TORRES, matricula n° 424211022, ocupante do Cargo de
Agente de Policia Judiaána, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato
Grosso do Sul, lotada na Delegaoa de Atendimento a Mulher de Jardim - MS, no período
de 18 de dezembro de 20i6 a 15 de fevereiro de 2017, com fulcro no Art. 1» da lei
3.855, de 30 de março de 2010. (Processo n® 31/201034/2016)

Campo Grande. 5 de Janeiro de 2017.

ANTONIO CARLOS VIOEIRA

Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança PúPIlca

PORTARIA -P~/M1USP/HS/NA 05 de 05 de Janeiro de 2017.

O Secretério-Adjunto de Eetado de Justiça e Segurança
no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Conceder Licença para
constantes no anexo a esta Portaria, de acordo
de outubro de 1990, alterada pela Lei no 2.15:^

Campo Grande, OS de jani

ANTONIO CARLOS VIDI

Secretário-Adjunto de Esi

púwiL,

aos servidores

no X.102, de 10,
de 2000. f

iça e Segurar>ç3 Pública
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O Reitor da Universidade Católica Dom Bosco, no uso de suas atribuições e tendo em

vista a conclusão do Curso de Direito, ano de 2010, e a Colação de Grau em 21 de
dezembro de 2010, confere o título de

patí)arel em Cíêncíaâ H^utíbícaô a

Huana #oboí ba Coáta
de nacionalidade brasileira, natural do estado de Mato Grosso do Sul, nascida em 9 de novembro de 1987

R.G. N2 001336661-SSP/MS

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos
e prerrogativas legais,

Diplpma

Campo Grande, 31 de março de 2011.
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1

UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO

Curso de Direito

Reconhecido pela Portaria N® 64234 DOU

19/03/1969

DIPLOMA

Registrado sob n® G00020106, livro 00058, FIs.

006, Processo n® G20110432, nos termos da

Lei rts 9.394/96, artigo 48 § l®, em 31 de

março de 2011

Tatiane Oliveira da Costa

Encarregada pelo Setor de Registro de Diploma
Port.Reitoria n. 052/2009

Campo Grande, 31 de março de 2011

Ràquel da Silva Costa

Coordenadora Secretaria Acadêmica

Portaria Reitoria 052/2008
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL 00 MATO GROSSO DO SUL

IDENTIDADE DE ADVOGADO

LUANA SODOI DA COSTA

«M Lfcte

JAIR BRAZ DA COSTA

ENIR GODOI DAS VIRGENS DA COSTA
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Seção de Mato Grosso do Sul
Secretarja Geral

CERTIDÃO

o SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,
SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL,

CERTIFICA, que a pedido da parte interessada, que revendo os arquivos
desta Secretaria, deles constatou que LUANA GODO! DA COSTA, é inscrita
Onginariamente sob o n.° 19.114, desde 10.03.2015, nos quadros da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul. Encontrando-se em dia
com a tesouraria desta Seccional, não havendo penalidades discipiinares em seu
desfavor. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, SECCIONAL DO MATO GROSSO DO SUL, AOS DOZE DIAS DO MÊS
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. A PRESENTE
CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DESTA
DATA. EUZíítUANA LINS), OFICIAL DE RE^TRO. A DIGITEI E SUBSCREVI.

stheVen razuk
Secretário-Geral da OAB/MS

Av. Mato Grosso, 4700-CEP 79031-001 - Campo Grande/MS
Fone/fax; (067) 3318-4700 - www.oabms.org.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCtOS

Peto presente instrumento particular de contrato de prestação de

serviços advocatícios, de um lado o Profissional LUANA GODOI DA COSTA.

inscrito na OAB MS 19.114, com CPF n. 018.375.771-88, doravante

denominado CONTRATADO e, de outro lado, a empresa AGISPEC

CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LIDA, devidamente registrada no

CNPJ n. 24.910.601/0001-08. localizada na Rua Desembargador Eurindo

Neves, 964, Vila Gomes, em Campo Grande, Mato Grosso do Sul doravante

denominada CONTRATANTE.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente

Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios, que será regido pelas

cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

I- DO OBJETO

1. O primeiro dos acima qualificados, de ora em diante denominado

simplesmente CONTRATADO, se obriga a prestar os serviços contábeis a

todos os clientes do CONTRATANTE, bem como atender aos chamados de

atendimento, tendo como proposta o valor dos honorários fixado por hora

técnica de R$ 420.00 fauatrocentos e vinte reaisL conforme a RESOLUÇÃO

OAB/MS N° 03/2018.

Parágrafo único - As atividades inclusas na prestação de sen/iço objeto

deste instrumento são todas aquelas inerentes à profissão, quais sejam:

praticar todos os atos inerentes ao exercício da advocacia com foco na esfera

pública e aqueles constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil,

bem como os especificados no Instrumento Procuratório.

II- DA REMUNERAÇÃO - DOS HONORÁRIOS

2. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, em remur^raçãb de
seus serviços contratados o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) por

hora técnica, a contar da data de assinatura do presente, a ser depositada na

Rua Desembargador Eurlndo Neves, 964, Vila Gomes - aP 79.022-570 - Campo Grande/MS
(67) 3025-2506 - 302S-527Q - 9.9219-1083 - 9.9989-0916

■ ■ ■•i'/, .cri.;}: ■ i :i ..-li' , i,. ui„>i',..\3vitír,á>.!|15i<ec.Com.br
Folha 1
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conta indicada pelo CONTRATADO, sendo o montante no mês pago via

Recibo Profissional Autônomo - RPA.

Parágrafo único. Caso haja morte ou incapacidade civil do

CONTRATADO, seus sucessores ou representante legal receberão os

honorários do trabalho realizado.

3. As partes estabelecem que havendo atraso no pagamento dos

honorários, serão cobrados juros de mora na proporção de 1% (um por cento)

ao mês, acrescido de multa de 2% (dois por cento).

4. O presente contrato abrange somente a prestação contida na cláusula

primeira deste instrumento. Qualquer ação subsequente, embora correlata, fica

sujeita à celebração de um novo contrato e ou aditivo.

5, As partes A remuneração pactuada não se refere às despesas do

CONTRATADO, vinculadas direta ou indiretamente ao objeto do presente, tais

como, locomoção, hospedagem, passagens, alimentação, fotocópias,

cartorárias e outras a serem realizadas por profissionais de categorias

específicas, tais como: auditoria; serviço contábil para regularização de

documentos fiscais da empresa após levantamento dos créditos; custas e

despesas judiciais que se fizerem necessárias para o andamento do processo.

As despesas de locomoção, de hospedagem, de passagens, de alimentação,

de fotocópias, cartorárias e outras vinculadas ao objeto do presente contrato,

deverão ser arcadas pelo CONTRATANTE no momento em que ocorrerem,

mediante antecipação de numerário ou reembolso vinculado à comprovação.

ill- DAS GARANTIAS

6. O CONTRATANTE fica responsável pelos serviços prestados pelo

CONTRATADO, sendo que qualquer serviço realizado por ele s

cuidadosamente avaliado e havendo necessidade será sugerido as corr

devidas, sem custos adicionais no quantitativo das horas prestadas no

Rm Descmbarndor Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 • Campo Grande/MS
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.99894916

wwvv.agispec-com.bf - carciosoígiagistjec.coiii.br-ilanis.xíviarí^agispec.com.br
Folha 2
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IV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO os

documentos e informações necessárias ao bom e rápido andamento do

processo ou para satisfazer exigências do processo, dentro dos prazos legais.

Parágrafo único - Ficará o CONTRATADO isento de qualquer

responsabilidade pela entrega de documentos e cumprimento das exigências

acima, quando feitas fora dos prazos estabelecidos por lei.

V-DA RESCISÃO

8. O presente contrato terá validade enquanto perdurar o presente

contrato, havendo desistência, dentro ou fora do processo, por quaisquer

circunstâncias não determinadas pelo advogado, ou ainda, se lhe for cassado o

mandato sem cuipa do CONTRATADO, será devido os honorários

integraimente, que poderá ser exigido imediatamente.

Parágrafo Primeiro - Agindo o CONTRATANTE de forma dolosa ou

culposa em face do CONTRATADO, restará facultado a este, rescindir o

contrato, substabelecendo sem reserva de iguais poderes e se exonerando de

todas as obrigações, além de exigir o total dos honorários imediatamente.

9. A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, dará à

outra, o direito de rescindir o presente instrumento, sem qualquer interpelação,

judiciai ou extrajudicial.

VI - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR

10. A CONTRATANTE e o CONTRATADO, não serão responsáveis

pelo cumprimento de suas respectivas obrigações, no caso de evento que se

caracterize caso fortuito ou força maior, previsto no Art. 393 do Código Civil

Brasileiro. ./ \

4

Rua Desembargai lor Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 -iCam^^rande/MS
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Folha n*—
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VII - DO TÍTULO EXECUTIVO

11.0 presente contrato tem a qualidade de título executivo extrajudicial,

nos termos do artigo 585, II do Código de Processo Civil.

VIII - DO FORO

12. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande/MS, para dirimir

qualquer dúvida referente a este contrato, renunciando as partes, a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

13. E por estarem as partes assim contratadas firmam o presente

contrato particular em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, com

as testemunhas abaixo assinadas.

Campo Grande, MS, 03 de abril de 2018.

r  Ç '
AGispec comúi^TàiiiA e pmt lA CONTÁSIL S/S LTDA

\ contratante Maycor, Cardoso
\  / \\ cnc-*«s010â96í0^
'  ' ConttCar

/ \

LlUhJiyiSOÚOÍVA COSTA
V_y CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:mrtn..ift

CPF: CPF: 0'So . -(. í

Assinatura: . 9^- ^ Assinatura: im i iV4

flu» Desembargador Euríndo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-S70 - Campo [ f
(67)302&-2506 - 302S-5270 - 9.9219-1083 - 9.99S9-0916 f / ' Folhai

I, :''i. i :;i • ci<rurv.xawierç^ôgisj)ec,coWi JíV

» i
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Comércio, Obras e Sinalização

Fnipart

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a DRA LUANA GODOI DA

COSTA. insCTita na OAB MS 19.114. com CPF 018.375.771-88. estabelecida na

Rua Desembargador Eurindo Neves, n® 964, bairro Vila Gomes, na cidade de

Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, prestou serviços à AJR Comércio

Obras e Sinalização Ltda. CNPJ n® 10.490.160/0001-10. executando os serviços

de Assessoramento Jurídico, nas esferas tributárias, acompanhamento e defesa de

processo licitatório, bem como pareceres e recursos administrativos junto aos órgãos

públicos, como: Receita Federal do Brasil - RFB, Estados e Prefeituras.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Rio Verde de Mato Grosso-MS, 12 de fevereiro de 2019.

3' 0F.[II3^

^JK C<ymérci(>Obrvè^efS0t^xiU^a.çãO'Ltdcu
Ariindo Garcia Junqueira Júnior

Sócio Responsável.

r SERVIÇO NOTARIAL DE CAMPO
IMfHaoElTAnCHE I R.ÀntsnUiwrtaCatlM, 14»

cc por —
a^IA JídJElRft JÜKICR

3bío(s)s (ttJl58Í&-73HCiR
Caapo (Brinde, IQ/CS/7SÍL9. ÍP; JILIA LQFES

&i tfist. da verdade.
tCOtLE ÍRYSA TERLll liHA - tlA14.(OnE-E?D
IãSR$ 0,3Pm» 0,áOFJ10a» 0,á0 FN1C2R»

uliiüú lOTTS cínnn ni nfmrrrr w «n ■■iiin i iirni'

Rua Princesa Isabel, d". 368 - Vila Carmem CEP 79.480-000 - Rio Verde de Mato Grosso-MS.
e-mail: ir iunqueirat&thotmail.com Fone: (67) 99963-5482 / 3023-5482.

"OH! Qiiào bom e quão suave é que os irmãos vivam em í//;/òo "' (Salmo 133.1)



Comércio, Obras e Sinalização processo"'
Folha n'

ViM

CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATANTE: AJR Comércio Obras e Sinalização Ltda, devidamente inscrito

noCNPJ n® 10.490.160/0001-10, sediadaà Rua Princesa Izabel, n®. 368-Bairro

Viia Carmem na cidade de Rio Verde de Mato Grosso-MS, neste ato representado
pelo sócio Sr.(a) Ariindo Garcia Junqueira Júnior, portador (a) da Carteira de

Identidade n" 001.060.232 expedida pela SSP/MS e de CPF n" 951.732.421-9,

doravante denominada CONTRATANTE .

CONTRATADO: LUANA GODOI DA COSTA, inscrito na OAB MS 19.114. com

CPF n. 018.375.771-88, Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Viia Gomes,

em Campo Grande, Mato Grosso do Sul.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato

de Honorários Advocatícios, que se regerá pelas cláusulas e pelas condições a

seguir descritas.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1*. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços
advocatícios para a defesa dos Interesses da CONTRATANTE,

especificadamente em relação à assessoria jurídica de âmbito tributário

realizando procedimentos de requerimento administrativos no órgãos públicos

correspondentes, elaboração e montagem de documentos para participação em

processo ticitatório, bem como a realização de defesa e emissão de parecer

jurídico técnico em procedimento de impugnação do processo licitatório; e atuação
na esfera judiciai em processos ativos ou passivos da CONTRATANTE.

DAS ATIVIDADES

Cláusula 2'. O CONTRATADO deverá praticar todos os atos relacionados ao

exercício da advocacia, obrigações tipicamente de meio, particularmente aqueles
constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, assim como o que for

especificado na outorga da procuração, com a diligência habitual que^presume
da atuação profissional.

Rua Princesa Isabel, n®. 368-Vila Carmem CEP 79.480-000 - Rio Verde dejeto wosso-MS.
e-mail: ir iunQueiraíShotmãil.coni Fone: (67) 99963-5482/ 3(^3-^482.

"OHl Quão bom e quõo suave é que os irmãos vivãm em união!" (Salmo 133.1)
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Folha n'

Vislo

DOS ATOS PROCESSUAIS

Cláusula 3". Havendo necessidade de contratação de outros profissionais no
decurso do processo, o CONTRATADO elaborará substabelecimento, indicando

advogado de sua confiança, para auxiliá-lo na defesa dos interesses da

CONTRATANTE, correndo as despesas decorrentes desta delegação às

expensas da CONTRATANTE/CONTRATADO.

DAS DESPESAS

Cláusula 4". Todas as despesas efetuadas pelo CONTRATADO, mesmo que

indiretamente relacionadas com a sua atuação, incluindo-se cópias,

digitalizações, envio de correspondência, emolumentos, viagens,

estacionamento, custas, preparo e demais gastos de natureza diversa da verba

honorária, ficarão a expensas da CONTRATANTE, desde que previamente por

autorizadas.

Cláusula 5^. Todas as despesas serão acompanhadas de documento

comprobatório, devidamente organizado pelo CONTRATADO.

DOS HONORÁRIOS

Cláusula 6®. A CONTRATANTE, como contraprestação aos serviços jurídicos
prestados, pagará ao CONTRATADO, a título de pro labore, o valor de R$ 300,00

(trezentos reais), por hora técnica executada, sendo os mesmos apurados em

periodicidade mensal, pagos no décimo dia do mês subsequente ao da apuração.

Cláusula 7*. Os honorários de sucumbência pertencem ao CONTRATADO e não
se confundem com os honorários contratuais aqui tratados.

Parágrafo único. Caso haja morte ou incapacidade civil do CONTRATADO, seus

sucessores ou representante legal receberão os honorários na proporção do

trabalho realizado.

Cláusula 8*. Havendo acordo entre a CONTRATANTE e a parte contrária ou

desistência pela CONTRATANTE, este fato não prejudicará o recebimento de

todos os honorários contratados e da sucumbência, se houver, pelo

CONTRATADO.

Cláusula 9®. As partes estabelecem que havendo atraso no

honorários ensejará multa no valor de 2% (dois por cento) do vai

Rua Princesa Isabel, ns, 368-Vila Carmem CEP 79.480-000- Rio Verde de Ma

e-mall: ir iünqueira@hotmail.cofn Fone: (67) 99963-5482 /3023-

"OH! Quão bom e quão suave é que os irmãos vivam erh iãér (Salmo 133.1)



Comércio, Obras e Sinallzacâ

cobrados juros de mora na proporção de 3% (três por cento) ao mês, devidamente

atualizados. Caso a mora seja superior a 30 (trinta) dias, salvo ajuste contrário,

este contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer
medida judicial ou extrajudicial, considerando-se vencidas as demais obrigações
vincendas, que serão exigidas de imediato.

DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

Cláusula 10®. Este contrato tem vigência até o adimplemento das obrigações
ajustadas e pode ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes,

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito e com comprovante de

entrega. Na hipótese de rescisão antecipada pela CONTRATANTE, esta deverá

pagar todos os valores pro /aborepactuados neste contrato, bem como, para os

valores pro êxito, um percentual correspondente á parcela do serviço que foi

executada pelo CONTRATADO. Este percentual nunca será inferior a cinqüenta

por cento do totai. Em nenhum caso os valores já recebidos peia CONTRATADA

serão devidos à CONTRATANTE.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula 11®. OCONTRATADO não será responsabilizado por quaisquer danos

que sobrevierem das demandas que patrocinar, cabendo-lhe tão somente o

emprego diligente de seus conhecimentos, meios e técnicas para a defesa dos

interesses da CONTRATANTE, inexistente qualquer garantia de resultado.

Cláusula 12*. O CONTRATADO não será responsabilizado acaso resultem danos

por não tomar conhecimento de informações e documentos substanciais para a

sua atividade ou em decorrência da impossibilidade de contato com a

CONTRATANTE, que deverá manter atualizadas quaisquer informações

relevantes para a demanda, bem como as informações cadastrais fornecidas por

aquele.

Cláusula 13®. É obrigação da CONTRATANTE, sempre que solicitada, entregar,
fornecer ou disponibilizar ao CONTRATADO todos os documentos necessários,

provas, informações e subsídios, em tempo hábil, para que este possa cumprir o

objeto do presente contrato. Qualquer omissão ou negligência por parte da

CONTRATANTE será de sua inteira responsabilidade, caso advenjja^lgum
prejuízo a seus interesses.

Rua Princesa Isabel, ns. 368 - Vila Carmem CEP 79.480-000 - Rio Verde de Mat

e-mail; i- lung:.'. Fone: (67) 99963-5482 / 3023
"OH! Quão bom e quão suave é que os irmãos vivam e (Sairro 133.1)
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DO FORO

Cláusula 14". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as
partes elegem o foro da comarca de Campo Grande, MS.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas

vias de igual teor.

Rio Verde de Mato Grosso-MS, 12 de fevereiro de 2017.

AJU Comércio'^
Arllndo Garcia Junqueira Júnior

Sócio Responsável
CONTRATANTE

QodoO Vcu Coitix/
CONTRATADO

LtdcLi

Testemunhas:

Nome:

CPF: -1^:2

oc__rAssinatura:

CPF-

Assinatura:

Rua Princesa Isabel, n®. 368-Vila Carmem CEP 79.480-000- Rio Verde de Meto Grosso-MS.

e-mall: jr iunqueira@hotmail.com Fone: (67) 99963-5482/3023-5482.

"OHI Quão bom e quÕo suave é que as irmãos vivam em un/5o/" (Salmo 133.1)

4



S«ael«rla ds Micro a Pequana Empresa da Preskttnda da RapiMIca
Secretaria da Raoonsllzaçao e StrrvHlIcaçto
D« parta mania da Resistn &ivressriai a tniagraçao

rrOE CÚCmGO

VIAS DO ATO

NIRE (da aese ou Mal. quando a

aada lar am oi«a UE)

542DPÕ41164

COdige da Nauaia
Jurídica

2062

rj* da Waldcula do Agarda

Atardar do Comarcle

•roo PROTOCOLO (UiS da Junta ConwMna n

Visto

Processo n'i-,

J.4 I A_L?L>o3 -S

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO SO SUL
NOME; AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA . EPP

(da Empresa eu da Agama AipdiiardoComdreto)
requer • V.S* o deferimento do aeguinie ato; PCN/RE

CÚOKK)

DOEVEidTO

002

QTDE DESCRICAO DO ATO / EVENTO

1 ALTBEACAO OE 0AOO8 E DE NO

MSaoiaoooJSBis

ME EMPRESARtAL

mo VERDE OE MATO (MIOSSO-MB
iJKal

d Abril 201»

Data

Repreaentame Legal da Empteaa / Agente Auniiar do ( oiMrdo:

Noma; ARLINDO GARCIA JuAqUEIRAJ |NI0R
TalalenadaCoittaio; (e7}UBS-5iio
Asalnabira:

2^^üsòDAUüK^tA-cõMÈFfc^ÂL.»^»tri^^^N.ri1^^^^ -"..pj;.. :nã^
n OeCISAO SINGULAR Q OECISAO COLE6IAOA
Nornafa) EmpreeartaHelB) ltual{a<a( ou aaatelhantaM:

□ SW Q SIM

(gNAo0Lry^/XÍS □ nao_/__/
pala Reaponaável Pata Reapenaauel

OECISAO SINGULAR

n rtocaaao am exigSnela. (Vide daspecti» am Wha
rn P/odoase deferido. PúbHgua-ao a orquNe-aa.
n Preeeeso Mefendo. Publque^.

Prooaaao em Ordem
AdedaSo

DaM

Reaponaduei

a^&dgAncfe 3*E]dgéncla «* Exigência S*Exioinda

□  □ □

OECISAO COLEGIADA
I  I Procesae em exigência. (Vioa despadw em Mha mxa)
Q Processo deferida. Pubamie-aa a aiquNe-ae..
rn Proeeaao Indeferido. Pubiique-aa.

Daia Vagai

Preal

OSKRVAÇOeS

2*Eiãgtncla
□

yExigênda

□

CERTIFICO

4«1«109 S/.1272014

TPAHS

Junta Comerciai do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa AJR OBRAS É TRANSPORTE LTDA - EPP, Nlre 54200&í^1 le^.rfol deferido e arquivado sob o n"
54402442 am 13/04/2015. Para validar este documento, acesse hnp;//wwiiv.jucams.ms.gov.br e informe n' do protocolo C181000076433 e o código
de segurança FiSbEsIa cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secratário-Geral.
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NIAE (Ql M06 OU 9M, •

soda ro> am outra Ul^)
Código da Mptvdai

^ddica

^ 00 MsMcuia do Aganl»
A«(4llv dD Cdmérdo 14/118109-5

5^00941164
1 VREQUER^Me^fte^

Smeiarâ ds Mera • P*qu«na Emprasa da Prasldanoia da RapúMea
Sacratarta da RaâonatlzaçSo a SlmiMeaçao
Oapattaraanio da Raçistro Empraaartal a Intagraçaa

Processo

Folha n«—£4Á—
Vttift ■- .

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO SO SUL
Jft COW8TRUTOBA E TWAMSPOWTES LTDA • EPPNOME;

(da Empraaa ou do Amante AuxUar do CofnAndõr
raquer a V.8* o deferimento do seguinte ato: N* FCN/RE

N«DE CÔOIQO

VIAS DO ATO
CÓDIGO. MSZ301*Q003S«1S

1002 ' .V--.. V . . r •••. ALTERACAO
022 1 ALTERACAO DE DADOS E DE NCME EMPRESARIAL

^i3sQ:DA^JUfjTA'CÒMERaiaai.' '•jr*-.-- ;
IM DECISÃO SINGUl-AR

wo wgHoe De MATO omono • ms
Local

4 Meremtra 2014

Data

Rapraaantanis Lagai da Empcvsa I /^lenta Auxiliar do Comércio:
Homa: ARUNDO GARCIA JUNOLJEíR/)ÜUNIOR
Tatafcna da Catrane: (67) 3^-6110 i
Aaainatura;

Noina(B) EmpraaarlBl(als) leuel(alB| ou aainaOianls(s|:

□  MAR Z015

n DECISÃO COLEGIADA

üíTinrif

ITTZZ"7u14~7'22E>''' ' """^NAn I I Cleide RH*qFef"a'T^®®r-| wArt .^  'AnalléU du /^v. MüTcainis U
Data MRaepcIriâvie-^ r»—

,  2 3 Ml

DECISÃO SINGULAR
^ Processo am axlQencia. (Vida despache am Mha anexa)
r~| Procasao dafertdd- Pulillqiia^ a anuiNa aa. '

Processe Indefarido. Publlqua-aa.

Rosponsèval

Ptecaase em Ordem

AdedMo

eá ' !
ris Oala

Reaponaávtf

2*ExlB6ncle yEjdaenda S^ExIganda S-Exieincto

□  □ n □

/  I

0«a Réspenaávai
OEOSAo COLEOIAOA
n Processo em aidgencla. (Vide despacho am lofee anexs)
{~| Processo deieiide. PuMque^ eetquiwa se.
[~| Processo indeferida PubHqueee.

2*Exlo»ncia'
□

^Exigência

□
4*Ejdg»nclB

□
9*'E]defeide

□

Dela Vogai Vogai

PresMania da Turma
Vogai

OBSERVAÇÕES fcfciíCO/ VUPVIAX WA JCC jOfiU
O

O Junia Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, Nire 542009*
54402442 em 13/04/2015. Para validar este documento, acesse http://\wivw.jucems.ms.gov.br e informe/ „
de segurança FI6b Esta cóp;a foi autenticada digitalmente a assinada em 21/02/2018 por Nivaldo Domi9éos da Rocha - Secretáno-Gera!

UB4, foi deferido e arquivado sob o n°
do protocolo C181000Q75433 e o código

pág. 2/7



■ p1^ uso da junta comercial do estado de mato grosso do "
Visto

■ ■

C0BA't:S549] I.OJA:0a24 PI>V:â29e
26/12/2614 BANCO DO RRASiL ÜH:49:B4
ni497475 0016

laiMOvANlE W PAüAHEN)U ÜE DAHl /DWH SlWlbS

CLlÊNlf.

AOENCIA:-0000^0 conta: 0-0

AtiENIE ARRECADADOR

CNC 00] - /IJ4 - AOENCIA AV.MASTflHI.MIAS' NdRAENÍ;
-CnUHiO Df SARRAS

DAIA 1)0 PAGAMENTO

período de ÁPlRtACAO
NUMERO DO CPf/CMPJ
CÚOtr.n OA RECEITA

KUHERU DE ÍTEHERENCIA

ÜAI" 00 VENCIKENfo'
RE' ;! IA BRUTA ACtRiaADA
PEhCENruAl.
VALOR 00 PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JÚtbS.
VALOR IQIAI.

«5520000000 2UIÜ01B'J436
01104901600 00166214357

26/1272014

NR.au (ENIICACAO

■j ' L. '
t,89A.IÍ3fi.M.wUi.í67

Modelo Api ovatlo pela SRE r. ADE '
Cünjunto Corat/Coieo n. 001.üE 2000

I Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico que este documento da empresa AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA - EPP. Nire 54200941 leVíp^eferldo e arquivado sob o n"
54402442 em 13/04/2015. Para validar este documento, acesse http://«íww.)ucems.ms.gov.tjr e informe n" do pfetocolo 0181000075433 e o código
de segurança Fleb Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 21/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretârio-Garal.

pág. 3/7



Processo

FcHtian»
/  '

¥r
ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ: 10.490.160/0001-10

NIRE; 54.200.941.164

I. ARLINDO GARCIA JUNQUEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, Bacharel
em Turismo, portador do RG 1060232 SSP/MS e do CPF n® 951.732.421-91, residente
e domiciliado na Rua Engenheiro Roberto Mange, 998 Apto. 316 Bloco A-2 Bairro
Amambai em Campo Grande MS; e

II. ADELINO GARCIA JUNQUEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime
universal de bons. Engenheiro Civil, portador da carteira profissional n" 68325/D
expedida em 21/02/1978 pela Escola de Engenharia de Lins, portador do RG 5.953.519
SSP/SP e CPF 960.025.068-53, residente e domiciliado à Rua Chile, 570 Jardim
América em Foz do Iguaçu PR, resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante
as seguintes cláusulas:

Únicos sócios da sociedade limitada JR COMÉRCIO OBRAS E SINALIZAÇÃO
LTDA - EPP, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o NIRE n®. 54.200.941.164, em
21/11/2008. com sede localizada na Rodovia BR 163 km 682 Margem da Rodovia
Zona Rural de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul; devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n''.10.490.160/0001-10, tem entre
si, justos e contratados a alteração contratual da sociedade, nos termos da Lei n"
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1°. Da Denominação:
Os sócios decidam alterar a razão social da empresa para AJR OBRAS E

TRANSPORTE LTDA EPP

Cláusula 2". Do endereço:
A sociedade passa a ter a sua sede localizada na Rua Princesa Isabel, n" 368,

Bairro Vila Carmem, CEP 79.480-000, na cidade de Rio Verde do Mato Grosso, Estado
de Mato Grosso do Sul; podendo a critério dos sócios, abrirem filiais e escritórios em
qüalquer parte do território nacional, obedecendo às disposições legais.

:  Cláusula 3". Do Capital Social:
.* .*.0 capital social é elevado de R$ 120.000 (cento e vinte mil reais) para R$

300.000 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil quotas) no valor
norã«al de R$ 1,00 (um real) cada uma. cujo aumento é totalmente integralizado no ato
da: ap9natura do presente instrumento, com aproveitamento da seguinte conta:
RÉSÍEfíVAS DE LUCROS R$ 180.000,00

Parágrafo Único: Com o atual aumento do capital social, os sócios passarão a
tervseisuinte participação:

altemcAo contuatuaí da sooedade

■n Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
^ Certifico que este documento da empresa AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, Nire 5A2Q0S«^^à^~r(a\ defendo e arquivedo sob o n"

54402442 em 13/04/2015. Para validar este documento, acesse bttp://www.jucems.ms.gov.br e informe n" ito protocolo C181000075433 e o código
de segurança FI6b Esta cópia foi autenticada digitalmenie e assinada em 21/02/2018 por Nivaldo Domlngo^^^da Rocha - Secretárro-Geral.
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Folha n*

Visto

NOMEDOSOCIO % QUOTAS VALOREM

REAIS

ARLINOO GARCIA JUNQUEIRA JÚNIOR 95 265.000 R$ 265.000,00

ADELINO GARCIA JUNQUEIRA FILHO 05 15.000 R$ 15.000.00

TOTAL 100 300.000 R$ 300.000,00

Cláusula 4". Da atividade:
Os sócios resolvem alterar o ramo de atividade da empresa passando para;

prestação de serviços de implantação e manutenção de sinalização viária, construção e
reforma de prédios govemamentals, edifícios residenciais e comerciais, consultórios,
clínicas médicas, escolas, hospitais e quadras esportivas, terminais rodoviários e
ferroviários, construção, recapeamento de asfalto de autoestradas e rodovias não
urbanas para veículos, ccMistrução e recuperação de pontes, viadutos, elevadores e
passarelas, pavimentação e recapeamento de ruas. Transporte rodoviário de cargas
intermunicipaí e interestadual de animais vivos como: bovinos, caprinos e suínos.
Comércio varejista de materiais para sinalização de trânsito, tintas para demarcação,
tachões refletivos, placas de sinalização e seus acessórios a películas refietivas.

CONSOUDACAO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUÃT

A vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL
com a seguinte redação:

Cláusula 1". Da Denominação:
A razão social da empresa é AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA EPP

Cláusula 2°. Do endereço:
A sociedade tem a sua sede localizada na Rua Princesa Isabel, n** 368, Bairro

Vila Carmem, CEP 79.480-000, na cidade de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de
Mato Grosso do Sul; podendo a critério dos sócios, abrirem filiais e escritórios em
qualquer parte do território nacional, obedecendo às disposições legais.

Cláusula 3^ Da atividade:
O objeto social da empresa é: prestação de serviços de implantação e

manutenção de sinalização viária, construção e refonria de prédios govemamentals,
edifícios residenciais e comerciais, consultórios, clinicas médicas, escolas, hospitais e
quad/as^ esportivas, terminais rodoviários e ferroviários, construção, recapeamento de
asfalto* de autoestradas e rodovias não urbanas para veículos, construção e
re<?wÇèT"&çâo de pontes, viadutos, elevadores e passarelas, pavimentação e
rec^eamento de ruas. Transporte rodoviário de cargas intermunicipaí e interestadual
de;apin)ais vivos como: bovinos, caprinos e suínos. Comércio varejista de materiais
pafâ* Strialização de trânsito, tintas para demarcação, tachões refletivos, placas de
sin^j,Z4Çâo B seus acessórios e películas lefietivas.

• » é ̂  •

-A-.-V]
aiteracAo cormwTUAi oa sooedam

O Junia Cainercial do Eslado de Mato Grosso do SulCertifico que este documento da empresa AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, NIre SA200941 tSArfSi deferido e arquivado sob o n®
54402442 em 13/04/2015. Para validar este documento, acesse tittpry/www.jucems.ms.gov.br e informe n» do protocolo Cl81000075433 e o código
de segurança FI6b Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 21/02/2018 por Nivaldo Domingos da Roctia - Secretáno.Geral.
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Cláusula 4°. Do Capital Social:
O capital social é R$ 300.000 (trezentos mil reais), dividido em 300.000

(trezentas mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, é totalmente
integralizado, com aproveitamento da seguinte conta; RESERVAS DE LUCROS, assim
distribuídos entre os sócios:

NOMEDOSOCIO % QUOTAS VALOR EM

REAIS
ARUNDO GARCIA JUNQUEIRA JÚNIOR 95 26S.OOO RS 285.000.00

ADELINO GARCIA JUNQUEIRA FILHO OS 15.000 RS 15:000,00

TOTAL 100 300.000 RS 300.000,00

Cláusula 5^; Das Cotas:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6". Da Responsabilidade:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 7". Da Duração:
O prazo para duração da sociedade é por tempo ir>determinado e teve início ná

data de seu registro em 21/11/2008, na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do
Sul.

Cláusula 8°. Da Administração:
A administração da sociedade caberá ao sócio ARUNDO GARCIA

JUNQUEIRA Júnior com os poderes e atribuições de administrador autorizado ao
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

•  ̂Parágrafo Único: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
esfá im^dido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de*fcbrttíenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela. a pena que
vede^^índa que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falímentar,
de^revaricaçãò, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, corttra
as r|ija^es de consumo, fé pública, ou a propriedade

AtTERAÇAO CONTRATUAL DA SOaEDAOf

■ 'SS Jurta Comercial do Estada de Mato Grosso do Sut
Certifico que este documento da empresa AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, Nire 5420094116il/fD>/&eferido e arquivado sob o n"

"  54402442 em 13/04/2015. Para validar este documento, acesse http://www.jLcems.ms.gov.br e informe n" do rirefoOTio C181000075433 e o código
de segurança Pi6b Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 21/02/2018 por Nivaldo Domingos dá^Roche - Secretário-Gerai.
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Cláusula 9*. Do Ano Social:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo tíinico; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o
caso

Cláusula 10*. Do Pró-Labora:
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensaJ, a tftulo de

"pro labore*, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 11*. Da Continuidade:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu s(k:io.

Cláusula 12*. Foro de Eleição:
Fica eleito o foro de Campo Grande MS para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente insUumento em
três vias.

ARLINDO GARQ
CPF^S1

> JUNQUEIRA JC
1.732.421-91

^^»^;^mpo Grande MS. 28 de outubro de 2014.
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Junta Comercial do Estado de Maio Grosso do Sul
Certirico que este documento da empresa AJR OBRAS E TRANSPORTE LTDA - EPP, Nife 542009411^, foi deferido e arquivado sob o n"
54402442 em 13/04/2015. Para validar este documento, acesse h1tp://wAVW jucems,ms.gov.br e informe n" dO protocolo C181000075433 o o código
de segurança Flôta Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 21/02/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secrelário-Gerai.
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>1575 Universidade Católica Dom Bosco

Campo Grande Mato Grosso do Sul
I C D

O Reitor da Universidade Católica Dom Bosco, no uso de suas atribuições, tendo em vista a

conclusão do curso de Direito, em 15 de dezembro de 1999, confere o título de Bacharelem Ciências

Jurídicas a

jeyancarlo Xavier Bernardino da Luz
RG n" 000874715 - SSP/MS, brasileiro, nascido em 29 de novembro de 1976, natural do Estado de Mato

Grosso, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.
Campo Crande-MS, 26 de maio de 2000.
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Curso de Direito

Reconhecido pelo Decreto

N° 64.234 DOU 26/03/69

O portador deste diploma
inscreveu-íc r.csta data.na ORDEJ'

DOS AmTr.-.nos no prasíl

SccíLo de Mato fjrosíío do Sal, Sob
n°"84(5D
C. Grande. JCi <ic iO rK- iXCO

Carlos Alberto de Jesus Marques
Presidente

UNIVERSIDADE CATOlICA DOM BOSCO

CAMPO GRANDE MS

DIPLOMA

Registrado sob $ Livro

FIs. Processo n" ^
nos termos da Lei n" 9.394/96, artigo 48 § 1°.
Campo Grande/MS,

rau(Lucianai

Encarregada pelo Setor de Registro de Diplomas
Fort. Reitoria n''023 -A/98

t.|pe.DrwtB«a.
Chefe da Coordenadoria de Controle Acadêmico
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção de Mato Grosso do Sul

SECRETARU GERAL

CERTIDÃO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL,

CERTIFICA, que a pedido da parte interessada, que revendo os arquivos
desta Secretaria, deles constatou JEYANCARLO XAVIER BERNARDINO DA
LUZ, e inscrito Originariamente sob o n.° 8.480, desde 31.10.2000, nos quadros da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul. Encontrando-
se em dia com a tesouraria desta Seccional, não havendo penalidades
disciplinares em seu desfavor. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DO MATO GROSSO DO SUL AOS
QUATORZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA)
DIAS, A CONTAR DESTA DATA, EU, (LUANA LINS), OFICIAL DE REGISTRO A
DIGITEI E SUBSCREVI.

STHEVEN RAZUK

Secretário-Geral da OAB/MS

r
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVtCOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de

serviços advocatícios, de um lado o Profissional JEYANCARLO XAVIER

BERNARDINO DA LUZ, inscrito na OAB MS 8480, com CPF n. 796.169.681-

49, doravante denominado CONTRATADO e, de outro lado, a empresa

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LIDA, devidamente

registrada no CNPJ n. 24.910.601/0001-08. localizada na Rua Desembargador

Eurindo Neves, 964, Vila Gomes, em Campo Grande, Mato Grosso do Sul

doravante denominada CONTRATANTE.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente

Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios, que será regido pelas

cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

I- DO OBJETO

1. O primeiro dos acima qualificados, de ora em diante denominado

simplesmente CONTRATADO, se obriga a prestar os serviços contábeis a

todos os clientes do CONTRATANTE, bem como atender aos chamados de

atendimento, tendo como proposta o valor dos honorários fixado por hora

técnica de R$ 420.00 fauatrocentos e vinte reaist. conforme a RESOLUÇÃO

OAB/IVIS N" 03/2018.

Parágrafo único - As atividades inclusas na prestação de serviço objeto

deste instrumento são todas aquelas inerentes è profissão, quais sejam:

praticar todos os atos inerentes ao exercício da advocacia com foco na esfera

pública e aqueles constantes no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil,

bem como os especificados no Instrumento Procuratório.

II- DA REMUNERAÇÃO - DOS HONORÁRIOS

2. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, em remuneração de

seus serviços contratados o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e ^H^aisVpor

hora técnica, a contar da data de assinatura do presente, a ser Dosjtáda na^^'
Z

Rut D«s«nibargacior Eurindo Nev«$, 964. Vila Gomes - CEP 79.022-S70 - Campo Gra
(67) 302S-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916 Folha 1

w.v.v.agtápi?c - • ."íircJüSu'i.iUi;r;L>r;í üiii. ij; • jgií,:iéi.,cC'ru
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conta indicada pelo CONTRATADO, sendo o montante no mês pago via

Recibo Profissional Autônomo - RPA.

Parágrafo único. Caso haja morte ou incapacidade civil do

CONTRATADO, seus sucessores ou representante legal receberão os

honorários do trabalho realizado.

3. As partes estabelecem que havendo atraso no pagamento dos

honorários, serão cobrados juros de mora na proporção de 1% (um por cento)

ao mês, acrescido de multa de 2% (dois por cento).

4. O presente contrato abrange somente a prestação contida na cláusula

primeira deste instrumento. Qualquer ação subsequente, embora correlata, fica

sujeita à celebração de um novo contrato e ou aditivo.

5. As partes A remuneração pactuada não se refere às despesas do

CONTRATADO, vinculadas direta ou indiretamente ao objeto do presente, tais

como, locomoção, hospedagem, passagens, alimentação, fotocópias,

cartorárias e outras a serem realizadas por profissionais de categorias

específicas, tais como: auditoria; serviço contábil para regularização de

documentos fiscais da empresa após levantamento dos créditos; custas e

despesas judiciais que se fizerem necessárias para o andamento do processo.

As despesas de locomoção, de hospedagem, de passagens, de alimentação,

de fotocópias, cartorárias e outras vinculadas ao objeto do presente contrato,

deverão ser arcadas pelo CONTRATANTE no momento em que ocorrerem,

mediante antecipação de numerário ou reembolso vinculado à comprovação.

III- DAS GARANTIAS

6. O CONTRATANTE fica responsável pelos serviços prestados

CONTRATADO, sendo que qualquer serviço realizado por ele sèfa

cuidadosamente avaliado e havendo necessidade será sugerido as correçõe^
devidas, sem custos adicionais no quantitativo das horas prestadas no mês, /

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-S70 - Campe Grande/MS
(67)3025-2506-3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916 Folhai ^
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IV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO os

documentos e informações necessárias ao bom e rápido andamento do

processo ou para satisfazer exigências do processo, dentro dos prazos legais.

Parágrafo único - Ficará o CONTRATADO isento de qualquer

responsabilidade pela entrega de documentos e cumprimento das exigências

acima, quando feitas fora dos prazos estabelecidos por lei.

V - DA RESCISÃO

8. O presente contrato terá validade enquanto perdurar o presente

contrato, havendo desistência, dentro ou fora do processo, por quaisquer

circunstâncias não determinadas pelo advogado, ou ainda, se lhe for cassado o

mandato sem culpa do CONTRATADO, será devido os honorários

integralmente, que poderá ser exigido imediatamente,

Parágrafo Primeiro - Agindo o CONTRATANTE de forma dolosa ou

culposa em face do CONTRATADO, restará facultado a este, rescindir o

contrato, substabelecendo sem reserva de iguais poderes e se exonerando de

todas as obrigações, além de exigir o total dos honorários imediatamente.

9. A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato, dará à

outra, o direito de rescindir o presente instrumento, sem qualquer interpelação,

judicial ou extrajudicial.

VI - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR

10. A CONTRATANTE e o CONTRATADO, não serão responsáveis

pelo cumprimento de suas respectivas obrigações, no caso de evento que se

caracterize caso^rtuito ou força maior, previsto no Art. 393 do Código Qvil
Brasileiro. |

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 - Campo Grattde/MS
(67) 302S-2S06 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916

iMvw.agispáC.ccrfi.br - <'diiioso@<:g!i;.pec.coFri.iji - clpt!i5.xau;ari®agiípec.coni.bi
Folha a
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VII - DO TÍTULO EXECUTIVO

11.0 presente contrato tem a qualidade de título executivo extrajudicial,

nos termos do artigo 585, II do Código de Processo Civil.

VIII - DO FORO

12. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande/MS, para dirimir

qualquer dúvida referente a este contrato, renunciando as partes, a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

13. E por estarem as partes assim contratadas firmam o presente

contrato particular em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, com

as testemunhas abaixo assinadas.

Campo Grande, MS, 03 de abril de 2018.

AQISPEC COhJSUt^à^ E ffétCM CONTÁ3IL S/S LTOA
^ CONTRATANTE

Me-^n iMíiy Corooso
/ÇRC-MSCOMSÍM

A / ( /
í  i ■ \. '-'.5

\nLo XAVten BmhjAnvuf^o va luz
/  I CONTRATADO

. ITestemunhas^^^ y

Nome: Nome: xri.'\Ar i>. i")f fí

CPF: >Z f.t

Assinatura: ^ Assinatura:'

Rua Desembargador Euríndo Naves, 964. Vila Gomas - C£? 79.022-570 • Campo Grand«/MS
(67) 502S-2S06 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-091S

jgiipe::.co;i),b: - 50 ''ni.br - ócni.*.irc'.'ief lõiigispcc.íc.Ti.hr
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a pessoa e
profissional advogado JEYANCARLO XAVIER BERMARDINO DA LUZ.

inscrito na OAB/MS sob o n° 8480, e com o CPF n" 796.169.681-49,
estabelecido na Rua Senador Ponce, n" 233, bairro Monte Líbano, na
cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, presta
serviços á DERLY DOS REIS DE OLIVEIRA (VEREADOR CAZUZA),
executando os serviços de assessoria jurídica, técnica e administrativa,
tecendo pareceres administrativos, legislativos e também em análise de
prestação de contas e demais atribuições inerentes, referente ao

período de 01/04/2017 até a presente data.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o
prestador cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Campo Gi^de, MS, 12 de fevereiro de 2019.

Derly dos eis de uuveira'

OR CAZUZA

CNPJ

r T^ELlONATO cs NOTAS Oi CAMI 3 6
FASIO K»KTA

HW AH awsoM, íW • c.^ •<:*«» • «S

■  ConsulU à RECONHEÇO «« SEMEW^
tjteiiticidídí do DERLV OOS REIS DE OLIVEIRA^
solDdlgitíl A8E77931-110-^"
pelo (JR-Code totiitoooj

et. 111 ta(

CAMPO GRANDE - HS
LHOi. RM.OO
RW , íü t Fi ^
Rio,24
• RS

tor 14316-1500 - CEP 79.040-904 - Campo Orando MS
100140 - litlD.»camar.T.nis.no«.bf'
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para fins de arquivo pessoal, que

o Sr. JEYANCARLO XAVIER BERNARDINO DA LUZ é servidor comissionado

desta Casa de Leis, desde 01/04/2017, e ocupa o cargo de Assistente

Parlamentar III, Símbolo AP 108, lotado no Gabinete do Vereador Cazuza, e

cumpre jornada de 06 (seis) horas diárias, das 07h30min ás 13h30min. de

segunda a sexta-feira.

E, por ser a expressão da verdade, firmamos a
presente em.

Campo Grande - MS, 12 de fevereiro de 2019,

IRODRiecrCESARUÜGUEIRA
Coordenadorhe Registo e Controle Funcional

Rua Ricardo Brandão, 1.600 • Jatiúka Park • Fone' (67) 3316-1500 • CEP 79040-904 - Cai
www.camara.ms.gov.br

ande-MS
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL
DE SOCIEDADE

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se
em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO : AGISPEC CONSULTORIA E PERlCIA CONTÁBIL LTDA - ME

NOME DE FANTASIA.. AGISPEC

REGISTRO MS-001342/O-1

CATEGORIA SOCIEDADE

CNPJ : 24.910.601/0001-08

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, ventiam a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CAMPO GRANDE, 14.02.2019 as 11:58:55.

Válido até: 15.05.2019.

Código de Controle: 146770.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.
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CONSELHO REGÍONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994 - Jd dos Estados - CEP 79020-230
Fone/Fax (67) 3326-0750 — Campo Grande — MS — e-mail; crcms@crcms.orQ,br

processo"

aoHATc«a»soooAA, REQUERIMENTO PARA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

Senhor Presidente,

0(s) abaixo identificado(s) vem requerer;

(  ) Registro de Sociedade Contábil

(  ) Registro de Empresário Individual
{  ) Registro Cadastral Transferido

(  ) Registro Cadastral de Filial

(  ) Registro de Microempreendedor Individual - MEl
(X) Alteração de Registro Cadastral

(  ) Restabelecimento de Registro Cadastral
(  ) Registro de Empresa Individual de Respons. Limitada - EÍRELI
{  ) Certidão de Regularidade para fins de:

Os campos abaixo devem ser preenchidos de acordo com a opção assinalada.

L  OAOOSGAMSTRAI»
Registro Cadastral.
MS 001342/0-1

Denominação 1 Razão Social:
AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S;S LTDA

1CNPJ1CPF
124.910 601/0001-08

Nome fantasia-

agispec
N" de Empregados
3

: Tipo de Organização:
! (X) Matnz () Filial

eiÇEWBgOOe WJNCW

TEÍFONai , .W n^ORMACÕGSDAEMPR^íKUOAJUntolCJtt

CcHnercIal
DDD

67

Número

3025-2506

'  1 i i - - — ■ -- ■ - . . . - .

Tipo de Organização:
(  ) Empresário (Xj Scc Contábil ( ) EIRELI ( IMEI

Celular
DDD

67

Número

9 9219-1083
Data de Constituição
01/06/2016

' Oigão de Registro
CRC MS

Fax
DDD Número Número de Registro no Órgão

001342/0-1
' Data da Alteração
1 03/02/2017

79022-570

WWgHTO PAOSOAIIgACAO C0HTÀ91L

Endereço:
RUA DESEMBARGADOR EURINDO NEVES

Bairro:

VILA GOMES

Número:

964
[ Complemenio:

Caixa Postal: { Cidade
; CAMPO GRANDE

UF:

MS

&IIAU.rSITE

Endereço eletrônico (E-mait)
contato@agispec.com br

•ff

Site.

agispec com.br

Monas

TITULAR/SÓCIOS

n-

MAYCON BiSPO CARDOSO

DENIS MARTINS XAVIER

tMhUtMlW

assinatura

assinatura

Cstagoria
ProHssiQRai

CONTADOR

CONTADOR

assinatura

RsgMro

010.59S/0-a

013.006/0-9

ResponsAval TSciiicê~
porSsfVtCOO CoiMMiala

( X ) SIM ( ) NAO

(X) SIM ( ) NAO

(  )SIM ( ) NAO

Tendo a Organização Contábil sede no endereço residencial do requerente, fica desde ]á autorizada a entrada da fiscalização
do CRC em suas dependências (Resolução CFC n." 1.390/12, Art. 5®, parágrafo único).
Nestes termos, pede deferimento.

V  \ .
\  \ v/V, Assinatura

.\!Q d.

MCFliCOn Cordo»
ófl0A»80i0S»O^

Comador \

CONSFl HO fiFOlONAL OF CONTABILIOAnE DE MATO 1360890 DO «Ul
CRCrM9

901d/000704 11/02/2019AGISpÍ^CON^RIAj/fRIC^ CONTABIL L
Assunto; ALTERAÇAo DE REOrSTfiO C.

fRAL-SOCIEDADE

Ansxos; i PEREIRA DE aQU-INQ/«lÊIE PIREIRA
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
DE SOCIEDADE

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL. no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no Decreto-Lei n®. 9.295/46, expede o presente Alvará
de Organização Contábil, para que surta os efeitos legais.

REGISTRO N® MS-001342/0-1 VÁLIDO ATÉ; 31.03.2019

IDENTIFICAÇÃO:

DENOMINAÇÃO : AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL LTDA - ME

NOME DE FANTASIA... •  AGISPEC

CATEGORIA SOCIEDADE

CNPJ :  24.910.601/0001-08

ENDEREÇO :  R DESEMBARCADO»? EÜRINDO NEVES 964 - VILA GOMES - CAMPO
GRANDE - MS - 79022-570

ATIVIDADES : CONTABIUDADE,AUDrTORIA.PERlCíA,ASSESSORiA,CONSULTORlA

TITULAR / SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

REGISTRO NOME CATBGOnA TIPO C€ VINCULO

M5410595^O4 MftVCON BISPO CARDOSO CONTADOR SOCIO / Rasp. Tácnico
MS-01300e/0-9 OENIS MARTINS XAVIER CONTADOR SOCIO! Resp. Técnico

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; C4WP0 GR/\NDE, 16.10.2018 as 14:44:53.
Válido até: 31.03.2019.

Código de Controle; 142186.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site

http6://S8rMXB.crcRB.aig±r/script5^l_Gansiilav03MS.dl/1ogin 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua Bodoquena, 15 - Bairro Ainambai • Fone i67) 3316-Ü300 - CEP 79 008-290 - Campo Grande - MS

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGI LARIDADE DE PESSOA Jl RÍDICA

CERTIDÃO N" 062/2019

CERTIFICAMOS para iodos os fins de direito, que a AGISPEC CONSCLTORIA E

PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA. CNPJ: 24.910.601/0001-08. com endereço na

Rua Desembargador Eurindo Neves, n. 964. Vila Gomes. Campo Grande/MS.

CFP; 79.022-570. está devidamente registrada neste conselho sob o n" E-I052.

de 07/02/2019, tendo como Respt)nsável Técnico o Administrador DENIS MARTINS

XAVIER. CRA-MS n"6453. RG n" 103Í445 SSP MS. CPF n" 833.087.411-72. CAPITAL

SOCIAL: R$ 70.000.00. CERTIFIC.A.MOS. ainda que a referida empresa encontra-se em

dia com suas obrigações financeiras para com esta entidade, no exercício de 2019. estando

apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administrador. Esta

certidão é válida até 31 /12/2019.

O rcterido é verdade e. nesta data. eu. Wendrio A. Ribeiro

Registro, digitei e conferi.

. Setor de

Campo Grande/MS. 13 de Fevereiro de 2019.

.Ad^ RosinícfFe^êfk .\Ioracs
(íercntc Admhriífrati^o

CRA-MS N" 2915

$
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Bodoquena, 16 - Bairro Amambai - Fone (67) 3316-0300 - CEP 79.008-290 - Campo Grande - MS

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Aos usuários dos serviços ou produtos da Pessoa Jurídica AGISPEC

CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA, CRA-MS n. E-1052. Em caso

de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos

produtos por ela fomecidos, favor contatar com o Adm. DENIS MARTINS

XAVIER, CRA-MS n. 6453, seu Responsável Técnico, ou com o Conselho

Regional de Administração - órgão de defesa da sociedade e controle do

exercício profissional dos Administradores.

/

' Proprietário/Gerente Adm. Rosíjfieíre Pelk Moraes
Gerentè Administrativo

CRA-MS N*' 6459



ajQispec
V  CÜNSULIOkIA L Ptl^lCIA CONlAlitl

Processo JjDÍ^
Folha n° ^'^2
VIS.U)

4.8

DECLARAÇÕES





ajQispec
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DECLARAÇÃO FATOS SUPERVENIENTES

PROCESSO LICITATORIO N" 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

AGISPEC CONSULTORIA E PERK IA C ONTÁBIL S/S LI DA, inscrita no

CNP.I/MF n" 24.910.601/OOO1 -08. sediada a Rua Desembargador Eurindo Neves, n" 964.

Bairro Viia Gomes. Cep; 79.022-570. Município de Camno Grande - MS, declara para os
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que não haver fatos supervenientes, impeditivos quanto
a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual
e Municipal.

Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2019.

/V, J

CRCMS013.008/0-9

cof\>:Sh^^cird<yyy-
CMS010.595/0-8

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Contes - CEP 79.022-570 • Campo Crande/MS
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916

wtww.agispec.com.br - cardoso@iagispec.com-br - dents.xaviergiagispec.com.br
folhai



11 - Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;
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- INVÓLUCRO n° 02 - "PROPOSTA"

- CÂMAR.\ MUNICIPAL DE MIRANDA-MS
-TOMADA DE PREÇO N° 001/2019
- NOME COMPI.ETO DO LICITANTE
- DATA DE ABERTURA: Í9/02/2Ò19
- HORÁRIO DAABERTURA; 09hOOmin
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^7.408.090/0001 -96'
fciMPAASSESSORIA & PIANEJAMENTQ

LTDA-EPP.. ,.,
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

NOME: SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

CNPJ: 97.408.090/0Ü0I-96

ENDEREÇO: Rua da Paz, n. 1493 Sala 2 - Sania Fé. CEP 79021-220

CIDADE: Campo Grande ESTADO: MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO: simpa(asimpaassessoria.com.br FONE: (67) 3326-0741

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Contralação de empresa especializada para a
execução dos serviços de assessoramento contábil,

financeiro, administrativo, bem como nas matérias

pertinentes a licitações, contratos administrativos e

acompanhamento dos processos em trâmite

perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso do Sul, especificamente na área financeira

e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-

MS, conforme as especificações técnicas descritas

no Termo de Referência. Anexo I do Edital.

Mês 12 RS8.900,00 R$ 106.800,00

TOTAL GERAL R$106.8QO,00 (Cento e Seis Mil e Oitocentos Reais)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Declarações:

1 - Declara sob as penas da lei que conhece e aceita o teor completo deste edital, ressalvando-se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto
desta licitação.
2 -peclara que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: Custos diretos e indiretos,

lUtosHJicidentes, taxa de administração, materiais e serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens,
;ários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

, 19 de fevereiro de 2019.

eres Vieira Monteiro

5192.519.641-49

Carimbo CNPJ

^97.408.090/0001 ■ 96^
8IMPAASSESS0RIA & PLANEJAMENTO

LTDA-EPP

R.DA PAZ N* 1493

bairro santa Fé CEP: 79.021 - ao

GRANDE

Flua dd P32.149B • 9L02

Santd Fé • Cdmpo Grervd^ • MS
79021 220

67 3326.0741
simpôi" simwdSsessorla.com.br
w w W.5impaass«tsorU.(om.br

f (j SIMPA
assessoria

I" qr'<>A> iAJÍjth.i9
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- Invólucro n" 02 - "PROPOSTA"

- CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA!

- TOMADA DE PREÇO N° 001/2019

- PLENIIS CONSULTORIA E PLAN

- DATA DE ABERTUItA: 19/02/2019

- HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00

PI e n u s
Consultoria
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Plenus
Consultoria

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

Processo

Foiria n/pO

NOME: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

CNPJ: 08.680.859/0001-09

ENDEREÇO: Rua Treze de Junho, n° 87

CIDADE; Campo Grande ESTADO: MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO: FONE: (67) 3382-5455
administrativoííplenusconsulior.com-br

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

Contratação de empresa especializada para a execução dos

serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo,

bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos

administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite
perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara
Municipal de Miranda-MS, conforme as especificações técnicas

descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Mês 12 R$5.900,00 R$70.800,00

VALOR MENSAL: RS5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais)
TOTAL GERAL PARA 12(doze) MESES; R$70.800,Q0 (Setenta mil e oitocentos reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo de Execução: 12(doze) meses

Declarações:

1 - Declara sob as penas da lei que conhece e aceita o teor completo deste edital, ressalvando-se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto
desta licitação.

2 - Declara que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como; Custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, materiais e serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes,

ibalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Carimbo CNPJ

08.680.859/0001-09'
PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EiRELl

áuATftfc/b Ut JUNHO, 87

CENTRO CEP'79.002-420
CAMPO GRANDE MS

Campo Grande/MS, 19 de Fevereiro de 2019.

!

Ch
Karina Alves de Almeida

RG:1174027SSP/MS

Rua Treze de Junho, 87 | CEP 79002-4201 Campo Grande MS

adminÍstrativo@plenusconsuítor,com.br | Contato 3382-5455
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PROPOSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

TOMADA DE PREÇO N° 001/2019

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA

CNPJ: 24.910.601/0001-08

DATA DE ABERTURA: 19/02/2019

HORÁRIO DA ABERTURA: 09h00min
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PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

NOME: AGISPF.C CONSULTORIA E PERlf IA ( OM ABII. S/S/ LTDA

CNPJ: 24.4in.W)l 0()0l-0X

ENDEREÇO: Ruu Dc^icmbartiador Eurindo Neves. 464

CIDADE: Campo Cirande ESTADO: Maio Grosso Do Sul

ENDEREÇO ELETRÔNICO: FONE:

contatoCíi agispcc.cum.br (67)30252506

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços

de ãssessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como

nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e

acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, especificamente na área
financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Míranda-MS,
conforme as especificações técnicas descritas no Termo de

Referência, Anexo I do Edital,

Mês 12 RS 7.500,00 RS 90.000.00

TOTAL GERAL íNOVENTA MIL REAIS!

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias

Declarações:

1 - Declara sob as penas da lei que conhece e aceita o teor completo deste edital, ressalvando-se o direito recursal, bem
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto
desta licitação.

2 - Declara que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: Custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, materiais e serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens,
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Carimbo CNPJ

24.910.601/0001-08

AQtSnC COWSUtrOKM £

milCÍA CONTAtlL s/s í.rtM

Ruõ; DeMfflMrctdot furirtdo Neves, 964

Vil« Gomes - Campo Gr^nde/MS

Local/Data

Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2019
Noiáe do empresa

Mcucon ' Cortfoso
rRc-MSmn

Conuoor

Rut D«Mmtwr(ador Eurinde Heves. 964. Vil» GomM - CíM9^2Í-i10 ■ Campo 6r»iKt»/MS
(67) 302S-2S06 - 302S-5270 - 9.9219-lOn- 9.9989-0916 Folha 1

wfWw.agispec-cQm.br - cardosoêiagiípec.com.bf - denis.xavier@agj5pec.c0m.br
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RELAÇÃO E DESPESAS E ENC ARGOS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2019

Tabela de Encargos e Despesas

Valor da Proposta RS90.ÍM)0.00

Recursos Humanos

Estimativa de Valor

atendimento.

Contador 8,00 R$1.200,00

Administrador 8,00 R$1.200,00

Advogada 15,00 R$1.300,00

Custo da execução mensal R$3.700,00

Custo da execução anual R$44.400.00

Item Descrição

1

2

3

Tributos e Encargos sociais

4  PIS 0,65% RS585,00

5  COFINS 3,00% RS2.700,00

6  CSOCIAL-LP 2,88% RS2.592,00

7  IRPJ-U» 4,80% RS4.320,00

8  Adicionai IR 2,00% R$1.800,00

9  iSSQN 5,00% R$4.500,00

10 INSS-RPA 20,00% R$18.000,00

RS34.497.00Somatória 38,33%

Demais Contas

11 Material de Expediente 1,33% R$1.200,00

12 Viagens e Diárias 2,22% RS2.000,00

13 Instalações em Campo Grande 2,78% R$2.500,00

14 Margem de Ganho 6,00% R$5.403,00

Somatória 12,34% RSll.103.00

Resultado Encargos e Despesas RS90.000.00

Rua Desembargador Eurindo Meves, 964, Vlia Gomes - CEP 79.022.570 > Campo Grande/MS
(67) 302S-2S06 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.99690916

www.agispec.eom.br - rardoso@agispec.com.br - denis.Katfierffiagispec.com.br

/

'oso

Folha 2
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12 - Atas, relatórios, diligências e deliberações da comissão julgadora;
Regulamento para a remessa obrigatória de informações, dados e documentos

ao TCE-MS
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ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES

HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA DE PREÇO"

PROCESSO ADMINISTRATr\0 Lir.lTATÓRIO DE N". 002/2019.
TOMADA DE PREÇO N". 001/2019.

Ao 19°. (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na cidade de
Miranda • MS. à Rua General Câmara n° 253 — Praça Heróis da Lafçuna. reuniram-se. a
partir das 09h0ümin. em sessão publica, a Comissão Permanenle de Licitação, formada
pelas Senhoras: MARILDA HENRIQUE PEREIRA - PRESIDENTE, ELIETHE MARIA
DE LIMA ROCHA - MEMBRO e NARA DELMIRA CONCEIÇÃO LIMA BENTOS -
MEMBRO, designados pela Resolução n° 700/2019 - publicada em 02 de janeiro de 2019,
para apreciar, analisar e Julgar a Tomada de Preço de n®. 001/2019, do PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE n°. 002/2019. cujo objeto trata da Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço.s de assessoramento contábil, financeiro,
administrativo, bem como nas matcnas pertinentes a licitações, contratos administrativos
e acompanhamento dos processos cm trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso do Sul. efetuada especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara
Municipal de Miranda-MS, discriminados no Edital. Compareceram ao certame as
empresas: AGISPEC Consultoria e Pericia Contábil S/S Ltda.. com o CNPJ sob o n°.
24.910.601/0001-08: a empresa SIMPA Assessoha e Planejamento Ltda.. com o CNPJ sob
n° 97.408.090/0001-96 e a empresa PLENLS Consultoria e Planejamento EIRELI sob o
CNPJ n" 08.680.859/0001-09. A Sr" Presidente deu início aos trabalhos fazendo o

credenciamento das empresa e após recolheu os Envelopes de Habilitação e Proposta de
preços devidamente lacrados, para serem rubricadas pelos membros da Comissão
Permanente e aos demais presentes. Em seguida deu-se início a fase de Habilitação, abrindo
os Envelopes para conferência das documentações exigidas, onde verifícou-.se estar presente
as AGISPEC Consultoria e Pericia Contábil S/S Ltda., com o CNPJ sob o n°.

24.91 ().6()l/0001-08: a empresa SIMPA As.sessoria e Planejamento Ltda.. com o CNPJ sob
11° 97,408.090/0001-96 e a empresa PLENLS Consultoria e Planejamento EIRELI sob o
CNPJ n" 08.680.859/0001-09. Foi apresentada impugnação oral pela licitante AGISPEC. já
qualificada alhures, consistindo que; A empresa licitante PLENUS, também qualificada,
não atendeu ao item 4.4.2 do presente edital, visto que não consta cópia do livro diário,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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unlameiile com o balanço patrimonial em desconformidade com o art. 1.184 § 2" do Código
Civil a frente transcrito in i'erbis: Ari. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação,
clareza e caracterização do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução,
todas as operações relativas ao exercício da empresa. (...) § 2o Serão lançados no Diário o
balanço patrimonial e o de re.$ultado econômico, devendo ambos ser assinados por técnico em
Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária. Foi
decidido por esta comissão licitanie cpie: a apresentação de cópia integral do livro diário
não é necessária, uma vez que o balanço patrimonial foi extraído do mesmo. Considera-se
ainda que a própria empresa impugnante não apresentou cópia integral do livro diário,
sendo que consta do rol de documentos de Iodas as empresas licitantes o termo de abertura
e encerramento do diário, balanço patrimonial e o demonstrativo de resultados D.R.E.
Para tanto esta comissão julga que todas as empresas estão em igual condições e que os
documentos apresentados .são suficientes para análise das condições contábeis. Isto posto.
JUI.GO IMPROCEDENTE a impugnação apresenta com os fundamentos acima
apresentados. Encontram-se APTAS a participarem, atendendo a todas as exigências do
EDITAL. Passou-se então a fase de Proposta, onde a Licitante AGISPEC Consultoria e
Pericia Contábil S/S Ltda apresentou o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); a
Licitante SIMPA .^ssessoria e Planejamento Ltda. apresentou o valor total de R$
106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais); a licitante PLENLS Consultoria e
Planejamento EIRELI apresentou o valor total de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos
reais).Terminada a fase de apuração das Propostas, verificou-se que a proposta da
Licitante: PLENLS Consultoria e Planejainento EIRELL está dentro dos limites
especificados no objeto acima supracitado, cumprindo as exigências do edital. Desta forma
a Comissão Permanente de Licitações declarou a empresa: PLENLS Consultoria e
Planejamento EIRELL vencedora do certame com o valor total de R$ 70.800,00 (setenta
mil e oitocentos reais), tendo em vista que o critério para a classificação das propostas foi o
de MENOR PREÇO GLOBAL, e depois de verificada a sua compatibilidade com aqueles
praticados pelo mercado, considerando para tanto a obrigação de prestação de caução nos
termos do art. 48. §2° da lei 8.666/93. Havendo a interposição de recursos quanto ao
Julgamento e Resultado do Certame, o mesmo deverá ser protocolado no prazo de 5 (cinco)
dias nos termos do item 16 do presente edital. Consigno que as empresas licitantes saem
intimadas para à apresentação de recurso. As IlhSOmin a Sr.® Presidente deu por
encerrada a presente Sessão, lavrada a presente Ata que. lida e achada conforme, vai
assinada pelos Membros da Comissão e os representantes das r. empresas:

íssflh
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MARIIDA HENRKÍUEfEREIRA
Presidente da C.P.L.

ELIETHE MARIA DE LIMA DA ROCHA

Membro da C.P.L.

3,0. )--■ -
NARA DELMIRA CONCEIÇÃO DE LIMA BENTOS
Membro da C.P.L.

_ ^ ■ - r
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/tóS • Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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13 - Outros recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.

CÂMARA
MIRANDA^MS

'KOTOCaO N*
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 002/2019

TOMADA DE PREÇOS N. 001/2019

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 97.4ü8.09()/ü()01-96, neste ato representado por seu sócio

proprietário, Sr. Mareio Peres Vieira Monteiro, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°

563.651 SSP/MS e inscrito no CPF n® 592.519.641-49, vem à presença de Vossa Senhoria,

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 109, inciso I, da Lei n.

8.666/1993, em face da habilitação das empresas AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA

CONTÁBIL S/S LTDA E PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, na sessão

pública realizada no dia 19 de fevereiro de 2019, conforme os argumentos que abaixo seguem:

1. DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso é tempestivo na medida em que sua interposição está prevista

no art. art. 109, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, nos 5 (cinco) dias úteis contados da habilitação de

licitante.

Rua da Pa2.1A92 • SL02

Santa Fô • Campo Grande • MS
79021-220

67 3326.0741
simpa^símpaâssessoria.com.br
www.slmpM>MS$ori6^m.br

SIMPA
/  assessoria

I ) i.imi iiii I' r1;i«<nr«.« rKjpi«c^
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Sendo assim, considerando que a sessão pública ocorreu no dia 19 de fevereiro de

2019, o prazo para a interposição de recurso é até o dia 25 de fevereiro de 2019, portanto,

tempestivo.

2. DO MÉRITO

2.1. DO DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 4.3.3 E 4.7, ALÍNEA "A" DO

EDITAL

DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA AGISPEC CONSULTORIA E

PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA

Analisando a documentação referente à qualificação técnica da empresa

AGISPEC, verificamos que a mesma não está em conformidade com o estabelecido no art. 30 da

Lei n. 8.666/1993, no tocante a equipe da licitante constante pelos senhores Décio Gomes de

Moura, Denis Martins Xavier, Maycon Bispo Cardoso, Luana Godoi da Costa e Jeyancarlo Xavier

Bemardino da Luz.

Primeiramente, em relação ao Sr. Denis Martins Xavier, temos que o Atestado

de Capacidade Técnica expedido pela Mecânica Trevo, consta serviços de análise de custas, estudo

de mercado, estudo de viabilidade financeira, serviços administrativos e financeiros, totalmente

incompatíveis com a formação acadêmica do mesmo, que é administrador e sem qualquer

similaridade com o objeto da licitação em questão.

Analisando ainda, o Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela Fundação

Lowtons de Educação e Cultura - FUNLEC em favor do Sr. Maycon Bispo Cardoso, verificamos

que o objeto dos serviços prestados pelo mesmo é totalmente contrário ao constante na presente

licitação, uma vez que trata-se de serviços de perícia contábil, com caixa geral e banco movimento,

não devendo ser aceito pela presente Comissão Permanente de Licitação.

Em relação ao Sr. Décio Gomes de Moura, verificamos em seu contrato de

prestação de serviços contábeis de que o mesmo deverá prestar serviços a todos os clientes da

empresa AGISPEC, datado de 03 de janeiro de 2019.

Rua da Paz. 1493 • SL02 67 3326.0741 -
SanuFé.CanpoGtanae.MS s1moaffs1mDaa5se5sor1a.com.br M cioov-aauí la
79021-22D www-5imp«»ssei»orí*.coin,bf j-.'. - ..

5 SIMPA
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Fm seguida, temos a declaração apresentada pela Controladoria-Geral do Estado

do Piauí, datada de 06 de fevereiro de 2019, de que o Sr. Décio Gomes de Moura exerce o cargo

de Auditor Governamental no órgão, nomeado em 17 de julho de 2002.

Da análise da equipe técnica da empresa AGISPEC, o advogado Jeyancarlo

Xavier Bernardino da Luz cujo objeto do contrato datado de 03 de abril de 2018 é a prestação de

serviços CONTÁBEIS, bem como atender a todos os clientes da licitante.

Contudo, o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pelo advogado

Jeyancarlo Xavier Bernardino da Luz diz que o mesmo presta serviços ao vereador Cazuza, como

servidor comissionado da Câmara Municipal de Campo Grande/MS, desde 01 de abril de 2017, com

características incompatíveis ao objeto licitado, demonstrando duas irregularidades, ser servidor

público e as descrições dos serviços descritos.

Em relação à advogada Luana Godoi da Costa cujo objeto do contrato datado

de 03 de abril de 2018 é a prestação de serviços CONTÁBEIS, bem como atender a todos os

clientes da licitante.

E ainda, o Atestado de Capacidade Técnica em nome da advogada Luana Godoi

da Costa não condiz com o objeto da presente licitação, bem como não há expresso o

acompanhamento dos processos junto ao TCE/MS, sem qualquer similaridade para ser aceito nja

presente contratação.

De outra sorte, resta claro, nesse caso, a incompatibilidade de exercício das

atividades pelos senhores Décio Gomes de Moura e Jeyancarlo Xavier Bernardino da Luz na

empresa AGISPEC, uma vez que ambos são servidores públicos, respectivamente, no Estado do

Piauí e na cidade de Campo Grande/MS, com vedação expressa no art. 9°, inciso 111, da Lei n.

8.666/1993, in verbis:

"Art. 9°. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários;

(...)

111 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação".

ci3 2493 • $1.02 67 3326.0741 - accp«nria
Sínt» Fe • Campo Grande • MS simpa^SOT.paassessona com br M clibCibUl lo
79021-220 www.»lmpaa5se$»brie-com.br r." ijeuao cxjo.c,.

5 SIMPA
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Por conseqüência, é possível entender que a proibição de participar em licitações

públicas e de celebrar contratos com o Poder Público, se estende a todos os órgãos e entidades da

Administração Pública, independentemente do âmbito em que se deu a irregularidade praticada.

Para evitar qualquer dúvida quanto a definição do servidor, a própria Lei de

Licitações o descreveu com sendo "aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem

remuneração, cargo, função ou emprego público" {ati. 84, caput), equiparando-se a este, "quem

exerce cargo, emprego ou função em entidade paraeslatal. assim consideradas, além das

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle,

direto ou indireto, do Poder Público. " (art. 84, §1").

Assim sendo, não cabe a Administração Pública a discricionariedade de avaliar o

nível de influência do servidor que intenta participar de certame licitatório por ela promovido, já

que a vedação é objetiva. Ademais, o texto legal é claro ao impedir a participação de forma

direta ou indireta, como ocorre nos casos em que o servidor se faz utilizar de pessoa jurídica

para adentrar ao certame, como no caso em tela.

O entendimento do Tribunal de Contas da União segue no mesmo sentido, no

Acórdão n. 1282/2008:

"Não permita, ao contratar empresas prestadoras de serviço, que parentes de

servidores sejam contratados pela empresa terceirizada, era atenção aos princípios

da moralidade e da impessoalidade que devem nortear a gestão da coisa pública",

E ainda no Acórdão 1198/2007, decidiu:

"E irregular a participação, em licitação conduzida por órgão/entidade da

administração, de empresa cujo sócio presta serviços ao órgão/entidade

relacionados, de alguma forma, a licitação, pois caracteriza o conflito ético que

enseja a vedação estabelecida no art. 9o, inciso 111, da Lei no 8.666/1993"

A vedação ocorre inclusive quando o servidor público estiver no regular gozo de

licença, pois, para o STJ, no Resp n. 254.115/SP, P T.. rei. Min. Garcia Vieira, in verbis:

Rua <ta Pai 1493 . SU02 67 3326.0741 ã
Sarta fé • Campo Graode • MS simpais.mpaassessofia.comOr M cisacipur ici
79021-220 www.3lmpMtS9SMfla.com.br
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"O fato de o servidor citado estar licenciado, à época da licitação, é irrelevante

porque não deixou ele de ser funcionário da [...], de ter vinculo com esta. Atenta

contra o princípio da moralidade pública admitir a participação de servidor

licenciado da administração, era licitação. Com isso, estaria sendo atingido o

princípio da igualdade que deve imperar no certame. E verdade que o artigo

84, caput da mencionada norma legal [Lei 8.666/93), considera como servidor

público aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remuneração,

cargo, função ou emprego público, mas isso não quer dizer que o servidor

licenciado deixe de ser servidor, porque ele continua vinculado à administração.

Seu contrato de trabalho está apenas interrompido ou suspenso, mas em vigor".

Corroborando ainda com o entendimento da vedação legal para a prestação de

serviços pelo Sr. Décio Gomes de Moura, trazemos o julgado do Tribunal de Ju.stiça de Santa

Catarina, na decisão proferida na Apelação Cível n. 2008.027761-2, Rei. Des. Rodrigo Collaço:

"O desrespeito a esta regra preceptiva negativa, que impede que servidor

público participe de licitação ou execução de contrato administrativo do ente

público com o qual é vinculado, é medida que pode ter sérias conseqüências,

podendo inclusive o ato ser tipificado como ímprobo, atraindo as duras sanções

da Lei de Improbidade", (grifo nosso)

Portanto, ambos os senhores Décio Gomes de Moura e Jeyancarlo Xavier

Bemardino da Luz da equipe técnica da empresa AGISFEC não devem prestar serviços à Câmara

Municipal de Miranda/MS, em flagrante desrespeito ao princípio da legalidade e moralidade, não

podendo a Comissão Permanente de Licitação des.sa Casa de Lei, furtar-se de inabilitar a referida

licitante.

No tocante aos Atestados de Capacidade Técnica apresentados pelos senhores

Décio Gomes de Moura, Denis Martins Xavier, Maycon Bispo Cardoso, Luana Godoi da

Costa c Jeyancarlo Xavier Bemardino da Luz e pela empresa AGISFEC, verificamos os

mesmos não cumprem as disposições editalícias constantes no item 4.7, considerando que os

Rua d, Pu. 1493 •SL02 67 3326.0741 -
Santa Fé • Campo Grande • MS simpa^simpaassetiona com.Bi # e1bSi.SPUi iiP
79021-220 WWW.»Ímpaa*s«so*ia.C©iTi.bf «rfxu» etn yevr» puU".
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documentos não expressam que todos executaram serviços Iguais ou semelhantes ao objeto da

licitação (Tomada de Preços n. 001/2019).

A Súmula n. 263 do TCU é clara quando exige a comprovação de:

"Atividade pertinente e compatível e serviços com características semelhantes".

A Lei n. 8.666/93 em seu artigo 30, II, dispõe que:

"A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

(...)

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará

pelos trabalhos", (grifo nosso)

Este inciso deve ser interpretado conjuntamente com o § 3° do mesmo artigo, a

saber: "Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior", (grifo nosso)

Assim sendo, quando tratamos da capacidade técnica, devemos considerar que os

requisitos devem ser especificamente atrelados ao objeto da contratação, de maneira a atender

plenamente a necessidade da Administração, não devendo ser aceitos atestados sem qualquer

similaridade do objeto.

Diante do exposto, a empresa AGISPEC deve ser inabilitada por não cumprir os

requisitos de habilitação técnica, bem como os membros de sua equipe de profissionais são

servidores públicos, contrariando os preceitos legais e morais e não po.ssuem capacidade técnica na

área pública para desempenhar as funções com competência e qualidade.

DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO EIRELI

Rua da Paz. 1493 • SL.02 67 3326.0741 , =.„«ccor:,
Santa Fé-Campo Sfaivde-MS simpa^umoaassessonacom.dt # dsjcajuilei
79021-220 www.simpaasieaaorla.com.br
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Analisando o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa

PLENUS fornecido pela Prefeitura Municipal de Rochedo datado de 11 de fevereiro de 2019,

objeto do Contrato n. 27/2018, celebrado em 27/03/2018, traz estranhamente o nome do advogado

Rodrigo Corrêa do Couto, considerando que o contrato de prestação de serviços firmado com a

licitante ocorreu apenas em 30 de janeiro de 2019.

Temos ainda, o Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela Prefeitura

Municipal de Camapuâ, objeto do Contrato n. 087/2017, celebrado com a em 24 de julho de 2016,

onde consta novamente o nome do advogado Rodrigo Corrêa do Couto, considerando que o

contrato de prestação de serviços firmado com a licitante ocorreu apenas em 30 de janeiro de 2019.

Sendo assim, entendemos que os referidos atestados não condizem com a

realidade da prestação dos serviços do advogado contratado em 30 de janeiro de 2019, mormente

quando a empresa PLENUS apresentou Impugnaçâo ao Edital da presente Tomada de Preços,

questionando a exigência de advogado como integrante da equipe técnica da presente contratação.

Sendo assim, se a Comissão Permanente de Licitação entender, requeremos que

sejam feitas diligências nos municípios de Rochedo e Camapuã, objetivando a veracidade das

informações prestadas em ambos Atestados de Capacidade Técnica fornecidos pelas respectivas

Prefeituras, para a solicitação de relatórios de prestação dos serviços realizados pelo advogado

Rodrigo Corrêa do Couto, sob pena de serem tomadas as medidas legais, como falsificação de

documento público.

As duas empresas AGISPEC e PLENUS não atendem as disposições editalícias e

de acordo com o art. 41, caput, da Lei n. 8.666/1993, a Administração não pode descumpri-las,

vejamos:

"AAdministração não pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se

acha estritamente vinculada".

Temos então, que tanto a Administração deve estar estritamente subordinada às

disposições contidas em Edital, como os licitantes interessados no certame, não podem se esquivar

em cumprir as determinações ali contidas.

Rua da Paz. 1493 « SL02 67 3326.0741 -
Santa Fé • Campo Grande • MS simpagsimpaassessoriaxom.bt M ciaai-aai-n la
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O edital, neste caso, toma-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de

adesão cujas cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo Estado. Este mesmo princípio dá origem

a outro que lhe é afeto, qual seja, o da inalterabilidade do instrumento convocatório.

Neste sentido, o licitante está infringindo o principio da vinculação ao instrumento

convocatório atingindo o artigo 3° da Lei 8666/93, que reza:

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos". (Grifo nosso)

No entendimento de Hely Lopes Meirelles temos:

■'A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre

adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da

licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às
propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as

regras do certame, tomam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o
procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou

entidade licitadora." (in Licitação e contrato administrativo, 14° ed. 2007, p. 39).

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes não

se afaste dos ditames fixados no ato convocatório, logo poderíamos dizer que, caso haja

descumprimento das disposições editalícias, os interessados deverão ser considerados inabilitados.

3. DO PEDIDO

Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE pelo

recebimento do presente recurso para que seja processado e julgado, exercendo o juízo de mérito e

de retratação, conforme prescreve o Art. 109, § 4° da Lei 8.666/93 e, assim, seja reformada a

Rua flâPdL 149i • SL.02 67 3326.0741 m
Santa Fé-Campo Srerw MS iimpa.asimcaasseworia.com br ' lo
79021 -220 www.$impa«s»s&orÍ4.cem.br
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decisão aqui acatada para INABILITAR as empresas AGISPEC CONSLLTORIA E PERÍCIA

CONTÁBIL S/S LTDA E PLENLS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI,

prosseguindo o certame com a declaração de vencedora a empresa Simpa Assessoria &

Planejamento Dda - EPP.

Campo de/M$,Í5
l

SIMPA ASS

fevereiro de 2019.

ORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP

ÍPJ 11° 97.408.090/0001-96

PERES VIEIRA MONTEIRO

Rud da Pãí 1493 • SL02
Santa Fé • Cam^ Grande • MS
790n «O

67 3326.0741
simDd€íimpaassessorid.com.br
www4lmpMSSMaodaxomJK
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Ministério aa Indústna, Comércio Eweriore Serviços
Secretaria Especial da Micro e PeQuena Empresa
Deparfamento de Registro Empresanal e Integração

NiRE {da seda ou fihal, quando a
sede for em outra üF)

54201249515
i ■ MLUUfcHIMENTO

Cddigo da Nalureaa
Jurídica

2062

N' de Matricula do Agente
Auiriliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Poffia

VtSU.

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Nome: rimpa ASSFSsnHiA a pi amp la^yiFNTn i tda ■ fpp

(da Empresa oo do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS OOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MS2201800045918

1  1 002 ALTERACAO

021 1 ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Local

Oata

Representartte Legal da Empresa / Agertte Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COPvlERCíAL

I  I OECISAO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA
Nome(3) Empr8sarial(ais) igual(als) ou semeirtantets}:

O SIM i IsiM

I  I NAO J L
Oata Responsável

DEClSAO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despectio em foltia anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo Indeferido. Publlque-se.

I  |nAo
Data Responsével

Processo em Ordem

A decisão

_/ /_

Data

Responsável

2* Exigência

□

3*Exlgãncis

□

4* Exigénoa 5* Exigência

□  □

/  /

Data

DECISAO COLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I Processo indeferido. Publique-se.

Responsável

2* Exgêncla

□

3' Exigência

□

4* Exigência

□

S* Exigência

□

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n" 54555761 em 30/11/2G18 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP Nlre 6420124S515 e
protocolo 181002949 - 28/11/2018. Autenticação: 1E837BeFDD8565751C3FE6SDA462a7E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha - SecretàriO-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucem8.ms.gov.br e Informe n" do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitatmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha -Secretàrlo-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital Procetso n"

Capa de Processo

■^nihan"

vl&lü

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

18/100,294-9 MS2201800045918 27/11/2018

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

I

l^rs^l

Página 1 de 1

m Junta Comercial cto Estado de Mato Qrosso do Sul
Certifico registro sob o n" 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTOA - EPP NIre S4201249515 e
protocotó 181002849 - 28/11/2018. Autenticação: 1E837B8FDD6565751C3FE85DA46287E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Gerai. Para validar este documento, acesse http://wwvw.jucems.ms.gov.br e informe n" do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia fOi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral

pág. 2/9
•*eãKt£aã»õ«aAl



Processo

Folha

Visto.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOriRnADE l-IMITAnA

SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA EPP

CNPJ - 97.408.090/0001-96

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual de sociedade
limitada, e na melhor forma da lei;

MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO, brasileiro, empresário, casado pelo regime
da comunhão parcial de bens. portador do RG n° 563.651 SSP/MS, inscrito no CPF n"
592..519.641-49. nascido em 15/09/1975, na cidade de Dourados/MS. filho de Mucio
Martins Monteiro e Maria Ester Vieira Monteiro, residente e domiciliado na cidade de
Campo Grande/MS. na Rua Tecaindá, n° 153. Carandá Bosque, CEP 79032-261,

DEISE RIGON, brasileira, contadora, casada pelo regime de comunhão parcial de
bens. inscrita no CRC-MS sob o n° 009012/0-5 e no CPF sob o n° 845.613.789-87
portadora do RG n° 2.694.248 SSP/SC, nascida em 23/01/1976, residente e domiciliada
na Cidade de Campo Grande/MS. na Rua José Gomes Domingues. 457 - Apto 403 -
Bairro Santa Fé. CEP 79.021-230, na cidade de Campo Grande/MS.

Únicos sócios cotisias da sociedade que gira sob a denominação social de SIMPA
ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA EPP, localizada na cidade de Campo
Grande/MS. à Rua da Paz. n° 1.493. Sala 02. Santa Fé. CEP: 79.021-220. devidamente
inscrita no CNPJ - MF número 97.408.090/0001-96. registrada na Junta Comercial do
Estado de Mato Grosso do Sul sob o número 54201249515 em 14/04/1994, resolvem
alterar e consolidar seu contrato social, mediante cláusulas e condições a seguir:

Cláusula 1". Os sócios poderão distribuir lucros ou bonificações aos sócios,
proporcionalmente ou não à participação deles no capital social da Sociedade.

II - DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATIIAI

A vista da modificação ora ajustada, os sócios abaixo consolidam o contrato social,
com a seguinte redação;

Cláusula 1*. A sociedade girará sob o nome empresarial SIMPA ASSESSORIA &
PLANEJAMENTO LTDA EPP.

Cláusula 2'. O endereço da sede será na Rua da Paz, n" 1493, Santa Fé cidade de
Campo Grande - MS. CEP: 79.021 -220.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n° 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP Nire 54201249515 e
pro ocolo 181002949 - 28/11/2018. Autent,cação: 1E837BePD0656S751C3FE85DA46287E3075C267. Nivaldo Domingorda
L r "tildar este doGumenlo, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe n» do prolocolo 18/100.294-9 e o cddigo de segurança dsCuEsta côpiafo. autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Seaetário-Geral.
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Cláusula 3®. O objeto soda! será a prestação de serviços na área de contabilidade
publica e provada especializada em assessoria. planejamento operacional, orçamentária
e analise de balanços para entidades e organismos públicos e governamentais ou/e
ainda, entidades privadas. Elaboração e confecção do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Orç^ento Programa, estudos, pareceres, recursos. Siops, Siope,
impacto orçamentário, verificação de balancetes, levantamento e orientação de
balancetes, elaboração de balanços, escrituração contábil, preparação de documentos da
receita, aplicação dos índices constitucionais, da exatidão das despesas e seus
comprovantes de movimentação financeira, patrimonial, orçamentária, dos relatórios
resumidos da execução orçamentaria e relatórios de gestão fiscal, verificação e suporte
para elaboração do balanço geral, resposta de diligência e acompanhamento de
processos com tramite no tribunal de contas e outros órgãos públicos afins, elaboração
de procedimentos licitatórios, defesas em licitações e acompanhamento de processos
licitatórios em pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, pesquisas,
estudos, analise, interpretação e planejamento, implantação, organização material,
patrimônio financeiro e mercadológica, serviços especializados de apoio
administrativos, orçamentos, orientação, treinamento e capacitação em desenvolvimento
profissional e gerencial, educação profissional de nível técnico, treinamento e parecer
sobre processos licitatórios, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e implantação de
padronização de rotinas, elaboração, realização e aplicação de concurso publico.

Cláusula 4®. A empresa iniciou suas atividades na data de 04/04/1994 e o seu prazo de
duração da sociedade será por tempo indeterminado podendo participar de outras
sociedades, a critério dos sócios.

Cláusula 5®. O capital social é no valor de RS 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais),
já devidamente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 305.000
(trezentas e cinco mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada. distribuídas
entre os sócios da seguinte forma:

NOME % Otde. Cotas VALOR RS
Márcio Peres Vieira Monteiro 95% 289.750 289.750.00
Deise Rigon 5% 15.250 15.250.00

TOTAI. 100% 305.000 305.000.00

Cláusula 6®. A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, todos
respondendo solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

Cláusula 7®. O capital social da sociedade poderá, ser aumentado ou reduzido de acordo
com o estabelecido no Artigo 1.082 do Código Civil.

Cláusula 8®. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 9®. - A administração da sociedade será exercida por MÁRCIO PERES
VIEIRA MONTEIRO, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e
atribuições de administrar os negócios da empresa, vedado, no entanto, o uso do nome
em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do

Jonta Comercial do Estado da Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n° 54555781 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PU\NEJAMENTO LTDA - EPP Nlre 5420124961S e
protocolo 181002S49 - 28/11/2018. Autenticação. 1E837B8FDD6585751C3FE65DA46287E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha Setetári®
Geral. Para validar este documento, acesse trtto://www.jucems.ms.gov.br e Informe n-do proiocoto 18/100.294-9 e o código de seouranca dsCu
Esta copia foi autenticada digiialmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretério-Oeral.
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titular, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização expressa
a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da empresa.

Clausula 10^ O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
ternporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar. de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro naciotial, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 11'. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de pró-Iabore em valor a ser estabelecido em cada mês de janeiro de cada novo ano para
todo o exercício, observando as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12®. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Clausula 14". A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios, obedecendo às disposições legais.

Cláusula 15 . A responsabilidade técnica das atividades desenvolvidas pela sociedade
ficará única e exclusivamente por conta da sócia DEISE RIGON.

Cláusula 16". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social.

Cláusula 17". Os sócios poderão distribuir lucros ou bonificações aos sócios,
proporcionalmente ou não á participação deles no capital social da Sociedade.

Cláusula 18". A sociedade tem por foro contratual a comarca de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato social,
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja.

O Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico r^ístro sob o n® 54565761 em 30/11/2016 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA- EPP, Nire 64201249615 e
protocolo 181002949 - 28/11/2018. Autenticação: 1E837B8F0085657S1C3FE85DA46287E307SC287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secrelário-
Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.Jucems.ms.gov.br e informe n° do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digllalmente e assinada em 30/11/2013 por Nivaldo Domingos da Roctia - Seoetário-Gerai.
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, assinando-o em via única, que
será levado a registro perante o Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul', de
acordo com a legislação em vigor.

Campo Grande/MS. 22 de Novembro de 2018.

Mareio Peres Vieira Monteiro

Deise Rigon

^ Junta Comerdal do Estado de Maio Qrosso do Sul
Certifico registro sob o n» 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP Nire 54201249S1S e
protocolo 181002B49 - 28/11/2018. Autenticação. 1E83708FOD6665751C3FE65DA46287É3O75C287. Nivaldo Domingos da Rocha - SecretâriO-
üeral. Para validar este documento, acesse http.//www.jucems.ms.gov.br e informe n° do protocolo 18/100,294-9 e o código de segurança dsCu
Esta copia foi autenticada digitaimente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Wsto,
Documento Principal

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Oata

18/100.294-9 MS2201800045918 27/11/2018

identificação do{s) Assinante(s)
CPF Nome

845.613.789-87 DEISE RíGON

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

Página 1 de 1

Junta Comercáal do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n« 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA-EPP Mire 54201249515 e
protocoto 181002&49 - 28/11/2018. Autenticação: 1E83708FDD6565751C3FE65DA48287E3O75C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretârio-
Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucems.ms.gov,br e informe n» do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Gerai.
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Preces*) n»^
Polhan®

Ministério ds Indústriã, Comércio Exterior q Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

ComífcfaTdÍEâad^iTe M^^aS Gmsfo do"sCÍ'''^®"'° Econômico, Produção e Agricultura Familiar

ia i; '•

'  ti- ^

if . ií-l
*

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LIDA -
EPP. de nlre 5420124951-5 e protocolado sob o número 18/100.294-9 em 28/11/2018 encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 54555761. em 30/11/2018. O ato foi deferido digitalmente
pelo examinador Antonio Carlos Leão.

Assina o registro, mediante certificado digitai, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (http://
portaiservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/lmagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

1— 1

CPF Nome

592.519.641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

Documento Principal

CPF Nome

592.519,641-49 MÁRCIO PERES VIEIRA MONTEIRO

845,613.789-87 DEISE RIGON

Campo Grande. Sexta-feira, 30 de Novembro de 2018

Nivaldo Domingos da Rocha: 257.185.331-72
Página 1 de 1

Dl
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o n° 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA S PLANEJAMENTO LTDA - EPP Nlre 54201249515 e

- protocolo 181002949 - 28/11/2018. AuterMicaçâo 1E837B8FDD6585761C3FE65DA46287E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Seeretârio-
Geral. Para validar este documento, acesse htlp //lAVAv.jucems.ma.gow.br e Informe n» do protocolo 18/100 294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretârio-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL .

Registro Digital ^ocesso
Polha n"

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

506.141.858-15 ANTONiO CARLOS LEÃO

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA

Campo Grande. Sexta-feira, 30 de Novembro de 2018

Junta Comeraal ao Estado de Mato Grosso do Sul
, Certifico registro sob o n° 54555761 em 30/11/2018 da Empresa SIMPA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP Nire 54201240515 e
protocolo 181002949 - 26/11/2018. Autenticação: 1Ee37B8FDD6666751C3FE65OA462B7E3075C287. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretáílo-
□eral. Para validar este documento, acesse hltp://www,jucema.ms.gov.br e informe n" do protocolo 18/100.294-9 e o código de segurança dsCu
Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 30/11/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Visto.

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DESIGNADA PARA A LICITAÇÃO DO TIPO TOMADA DE PREÇOS N" üOl/2019

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

CÂMARA MUNICIPAL
MIRANDA-MS

«ROTXOLO NL-ÍÍLLÍ!)—j
ENTRAOA_.'?„^i-g-- '
SAÍOA_

' -^IMATURA

Ref. Tomada de Preços n" 001/2019.

Processo Administrativo n" 002/2019.

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ n° 24.910.601/0001-08, com sede

na R. Des. Eurindo Neves, 964 - Vila Gomes, Campo Grande - MS, 79010-030, neste ato

representada por seu sócio administrador, Sr. Maycon Bispo Cardoso, inscrito no CPF

006.007.939-82, vem, tempestivamente, por seus advogados que esta subscrevem, perante V.

Exa., interpor;

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra o Ato .Administrativo (uie Habilitou e Classifico» a proposta da

empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELl, com fulcro no artigo

109, inciso 1, alínea a e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, da Lei Federal n"

8.666/93, exercendo seu DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no artigo 5°, inciso XXXTV,

alínea a, da Constituição Federal, expor e requerer o que segue:

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.02 2-S70 - Campo Grande/MS
(67) 302S-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916 Folha 1
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ar ^icnor

Processo n»^yji-/:^3
Foifta n" <7^0.

Desse modo, requer-se que as razões aqui formuladas sejam devidamente

autuadas e, se nâo acolhidas, o que se admite apenas e tào somente "ad argumentandum',

que haja uma decisão motivada sobre o pedido formulado.

1.1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A Ata de Julgamento do presente certame foi elaborada no dia 19/02/2019

(terça-feira), saindo os licitantes devidamente intimados para. havendo interesse, protocolar

seus recursos administrativos no prazo de 5 (cinco) dias, o qual finda em 25/02/2019, dia útil

subsequente ao prazo fatal.

Logo, o presente recurso é apresentado no prazo estabelecido no art. 109,1, 'a

e "b" da Lei n" 8.666/93. devendo, portanto a Vossa Senhoria vir a apreciá-lo.

1.2. DO EFEITO SUSPENSIVO

A RECORRENTE requer que sejam recebidas as presentes razões e

encaminhadas à autoridade competente para sua apreciação e julgamento, em conformidade

com o artigo 109. parágrafos 2° e 4" da Lei n° 8.666/1993. concedendo efeito suspensivo à

inabilitação aqui impugnada até julgamento final na via administrativa.

2 - DOS FATOS

Atendendo ao chamamento da Câmara Municipal de Miranda-MS, a

RECORRENTE participou de Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preços,

oriunda do Edital n" 001/2019.

Devidamente representada, por meio de seu sócio, Sr. Maycon Bispo

Cardoso, no dia do julgamento da habilitação. 19/02/2019 (terça-feira), a RECORRENTE

entregou dois envelopes; um contendo a documentação e o outro a proposta comercial.

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Comes - CEP 79.022-570-Campo Grande/MS
(67)3025-2506-3025-5270-9.9219-1083-9.9989-0916 Folha 2
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Wíto. '

Ilustre Comissão julgadora, essa diferença numérica ocorre, por que, o registro

de Livro Balanço, ou como a JUCEMS denomina de Balanço de folhas soltas, não é um

registro oficial perante os normativos legais, trata-se de um registro provisório, de um ato que

deve ser realizado mediante a apresentação do Livro Diário, conforme determina o Código

Civil.

Além do que, o balanço de folhas soltas pode ser realizada várias vezes

durante o ano, não há limites a empresa, e isso é permitido pela JUCEMS, para atender

questões paralelas como, o levantamento de balanço intermediário para prestação de contas a

ura dos sócios da empresa, ou outra necessidade similar. Por gentileza, observe na Certidão

que encaminhamos em anexo, veja que há dois registros de balanços da empresa Ptenus, para

o mesmo período (exercício).

Espéde N»

Ordem

N»

Autenticação
Data

Autenticação
Período da

Escrituração

8
Balance Patrimonial 8 1700411S8 17/04/2017 M8o nã registro

9 Balanço Patrimonial 9 1000003106 1 12/04/2016 1 01/01/2017 3 31/12/2017

10 Balanço Patrimonial 10 1000006560 1 31/07/2018 1 01/01/2017 a 31/12/2017

Trxho d« Carttdle da Ptanui «m anaico

Conforme a imagem acima, a empresa Plenus no ano de 2018 efetuou dois

registro de Balanço Patrimonial, um autenticado em 12/04/2018 e outro em 31/07/2018.

ambos referente ao mesmo período 01/01/2017 a 31/12/2017. E por que desses dois

registros? Balanço n. 9 e Balanço n. 10? Só a empresa Plenus pode explicar, pois conforme já

relatamos, o registro do Livro Balanço de folhas soltas, não tem limites, a empresa pode,

fazê-lo, quantas vezes forem necessários, diferente do Livro Diário, que o registro é único.

Para comprovar esse o relato, juntamos em anexo a mesma certidão específica

de livros, agora em nome da empresa RECORRENTE (AGISPEC), veja que o livro diário n.

1 tem o livro balanço n. 1, contudo não registramos o Balanço Patrimonial n. 2, pois ele já

está contido no Livro Diário n. 2, e o que têm efeitos legais é o registro do Livro Diário, logo,

é desnecessário o registro do Balanço.

Rua Desembargador Eurlndo Neves, 964. Vila Gomes - CEP 79.02Z.S70 ■ Campo Crande/MS
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1083-9.9989-0916 Folha 10
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Em nosso entendimento a lei é ciara, o Balanço Patrimonial na forma da lei

é o Livro Diário contendo o Balanço e a DRE.

Ilustre Presidente, se necessário façam diligências na JUCEMS, questionando

e certifique a falta de registro do Livro Diário, bem como qual o propósito de ter o registro do

Balanço em folhas soltas no órgão, já que não há validade jurídica em processo licitatório ou

mesmo para um pedido de recuperação judicial, perante a Justiça, busquem as informações

que julgarem necessárias, e pode ter certeza, que essa comissão será uma das primeiras do

Estado a observar tal documento em seus processos.

Existem vários artigos falando sobre essa questão do Balanço, e que muitos

lícitantes são habilitados de forma ilegal, pois são poucos que conhecem ou têm requisitos

suficientes para identificar um balanço na forma da lei. Que a nobre Comissão Julgadora, seja

a pioneira a mudar esse quadro em nosso Estado.

E possivel ver julgamentos e pareceres do Tribunal de Contas da União e

Tribunais de conta Estaduais, para tanto como referência trago o Parecer Técnico do

TCE/MT n. 049/2013, disponível no endereço eletrônico:

htlp^^:■ w\vvv.lcc.inLuüv.br''prmucoki documento-nunr 127140''ano/2(.)13/numeru documento

/] l7548.''ano dociüTientO''2013/hash/7f4c3e2cbd71cl Icf5c2fab52ed3bd22

d) não há exigência para o arquivo ou autenticação direta das

Demonstrações Contábeis nas Juntas Comerciais ou Órgão de
Registro Civil, contudo, as mesmas devem estar inseridas nos

respectivos tJvrus Diários, sendo aue estes livros sim c quc

devem ser levados à retzistro. o que leva, também, à autenticação
indireta das Demonstrações Contábeis. Assim, as Demonstrações

Contábeis apresentadas para efeito de qualificação econômico

financeira em iicilaçôes (art. 31. I, da Lei 8.666/93) devem estar

autenticadas pelo respectivo órgão de registro no comércio ou

registro civil, conforme o caso, nos termos dos arts. 1.150, 1.180,

1.181 e i. i 84 do CCB/02, arts, 2" e 4" da IN 107/2008 do DNRC

e Resolução CFC n" 1.330/2011; (grifo nosso).

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-S70 ■ Campo Grande/MS
(67) 3025-2506-3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9989-0916 Folha 11
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Processo p/n /q
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Viste.
«. . •'( V\' I • L',

Observem o trecho abaixo do julgamento do TCU - TC 004.938/2014-3:

9, A representante, de fato, apresentou Balanço Patrimonial e

Demonstrativo de Resultado relativos ao exercício de 2013 (peças

13, 37 a 41). Todavia, inexiste nos autos comprovação de que

tenha registrado tais documentos no órgão competente.

10. A instrução da Secex/SP assim se manifestou:

"17. O Balanço Patrimonial bem como a Demonstração do

Resultado para terem validade devem ser elaborados em

conformidade com a legislação comercial, societária e fiscal em

vigência na data de seu encerramento. A disposição contida no §

2" do art. 1184 do Código Civil (Lei I H.4(16/()21 estabelece tiue os

referidos demonstrativos devem ser lançados nu l.ivro Diário

da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências

Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário responsável.

Vale informar que o Balanço Patrimonial autêntico e apresentando

na forma da lei civil è o que consta no Livro Diário e portanto, só

existirá por meio de cópia autenticada", (grifo nosso).

Há vários outros julgamentos e pareceres técnicos a respeito desse tema, e

todos eles relatam que a forma da lei é o Livro Diário devidamente registrado no órgão
competente.

Isto nosto. fica evidente uuf a RECORRIDA, deve ser inabilitada, por não

atender ao item 4.4.2. do edital, não anresenttju ti Balanço Patrimonial na torma da lei v

nor isso, não conscutiiu comprovar a sua capacidade ecimômíca-llnanccira do item

4.4.3. do edital.

3.2. DO NÃO ATENDIMENTO DO ITEM 4.7, "a" DO EDITAL.

Além disso, a RECORRIDA não cumpriu com o item 4.7, "a", do edital em

referência: "apresentação de atestado de capacidade técnica, eitido por pesoa jurídica de

direito público ou privado, com a cópia do contrato que deu origem ao atestado, declarando

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 - Campo Grande/MS
(67) 3025-2506 - 3025-5270 - 9.9219-1083 - 9.9909-0916 Folha 12
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Poíha n®

^»lo.

.•,V' fl • ''11'-

que a empresa Ucitante e seus orofíssionais técnicos executaram serx^iços iguais ou similares

ao objeto desta licitação em relação ao seu advogado Dr. Rodrigo Corrêa do Couto.

Diz-se isso porque o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura

de Rocliedo-MS. guarda relação ao contrato público n° 27/2018, datado em 27 de março de

2018.

Ocorre que o contrato de prestação de serviços do Dr. Rodrigo Corrêa do

Couto, com a RECORRIDA teve vigência apenas em 30 de janeiro de 2019!!!

Ora, a partir disso é fácil constatar que o Dr. Rodrigo Corrêa do Couto NÀO
PRESTOU SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS À EMPRESA PLENCS NU ANO DE 2018!!

Logo, não pode ser considerado idôneo o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela

Prefeitura de Rochedo, no que se refere ao causídico em comento, uma vez que não ficou

demonstrado nesse processo licitatório que o mesmo efetivamente presto serviços à

RECORRIDA no ano de 2018.

Como a RECORRIDA não comprovou a experiência do Dr. Rodrigo Corrêa

do Couto através de outros atestados de capacidade técnica, tem-se que o mesmo não prestou

nenhum serviço igual ou similar ao objeto dessa licitação.

Frise-se que o atestado emitido pela Prefeitura de Rochedo-MS não tem

validade jurídica em relação ao Dr. Rodrigo Corrêa do Couto.

O item 4.7, "a" do Edital é expresso quando diz que até os profissionais

técnicos da Licitante devem comprovar sua experiência através de Atestados de

Capacidade Técnica, o que não logrou êxito o Dr. Rodrigo Corrêa do Couto.

Manter a Habilitação da RECORRIDA, mesmo após a comprovação de que a

mesma não atende o item 4.7, "a", em relação ao seu advogado, ferirá de morte os princípios

que norteiam o processo licitatório, principalmente os da legalidade, vinculação ao

instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 - Campo Grande/MS
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Processo n" 3

Folha n" 'boJ

1'ortaiito. resta LomproAado uuc a RF-CORRIDA. deve ser inabiiitada.

por não atender ao item 4.7. "a" do Kdital. por não apresentar atestado de capacidade

técnica válido para o seu advogado.

3.3. DO NÃO ATENDIMENTO DO ITEM 5.4 DO EDITAL

Por fim. Vossa Senhoria não agiu assertivamente ao classificar a proposta da

RECORRIDA como a mais vantajosa para essa administração, em descumprimento ao item

5.4., já que a mesma é manifestamente inexequível com os preços de mercado.

Data vênia, considerando-se os preços constantes do item 12.1 do Edital,

vislumbra-se que a proposta vencedora não pode ser considerada exequivel. uma vez que

destoa completamente dos preços médios praticados no mercado.

No presente caso, é no mínimo estranho que o órgão licitante apresente uma

estimativa de R$ 107.200,00 para o preço global, e o preço aceito seia no valor de R$

70.800.00.

Principalmente porque, no contrato anterior com essa Administração, a

RECORRIDA arrematou o certame pelo valor global de R$ 111.164,40 (cento e onze mil,

cento e sessenta e quatro reais e quarenta centavos), ora o que mudou de um ano para o

outro? Qual foi a mágica para redução de custos em 36,31%, mantedo-se o mesmo

quantitativo de profissionais? Advogado, Contador e Administrador.

Nosso questionamento Ilustre Comissão Julgadora, vai além, em consulta ao

portar da transparência Câmara Municipal de Miranda, constatamos que o valor acima dos

três dígitos já vem sendo praticado pela empresa Plenus, a mais de três anos seguidos,

vejamos os valores:

Rua Desembargador Eurindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 • Campo Grande/MS
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Visto

Contrato Fornecedor Vigência Valor

3/2015 Plenus 24/02/2015 a 24/01/2016 R$ 77.000,00

2/2016 Pienus 03/02/2016 a 03/02/2017 R$ 108.000,00

2/2016 Plenus 03/02/2017 a 03/02/2018 R$ 108.000,00

2/2016 Plenus 03/02/2018 a 03/02/2019 RS 11 1.164,40

Incrível como houve deflação no preço da Plenus, para a mesma prestação de

serviço, ou seja, o primeiro contrato de 2015. que foi de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil

reais), foi mais caro que o atual, de RS 70.8Q0.Q0 (setenta mil c oitocentos reais), em 2019.

Aqui, há uma disparidade exagerada do valor apurado pela Administração

como média aceitável de mercado e o valor final da proposta vencedora, sendo que a mesma

corresponde à 66.04% do valor apurado pela Administração Pública (RS 107.200,00)

para a empresa vencedora.

Cumpre frisar que a média dos valores apresentados pelas outras empresas

concorrentes para a realização dos serviços foi de RS 98.400.00. sendo a proposta mais

razoável apresentada a da empresa ora RECORRENTE, que está mais próxima dessa média.

Revela-se impertinente qualquer proposta apresentada abaixo de 70% do valor

estimado, como fora o caso da proposta da empresa vencedora.

Sem demandar maior esforço, verifica-se, ainda, que o nível educacional e de

experiência exigidos de cada profissional demandam remuneração condizente e diferenciada

para a elaboração do objeto desse certame, não os enquadrando em patamares salariais

ínfimos. O mesmo raciocínio deve ser feito para a execução das demais tarefas de logística

para atendimento das necessidades desse órgão in loco.

Embora se possa alegar que o valor do prejuízo será absorvido pela estrutura

empresarial, há necessidade de se verificar se a Recorrida, por exemplo, teria grande estrutura

que pudesse cobrir todas as despesas operacionais de uma proposta inexequivel, com lucro
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Processo 9
Polha n®

Wsto,

negativo e, ainda, manter a saúde das entregas editalícias, ainda mais no atuai cenário

econômico totalmente desfavorável.

A Administração deve certificar, ainda, se a licitante vencedora adotou

projeção correta quanto a carga tributária e outros encargos incidentes sobre a execução do

objeto.

O procedimento licitatório tem um objetivo. É oportunizar, após sua

realização, a formalização do contrato entre a Administração e o licitante vencedor Desta

forma, se o conteúdo da proposta, não só quanto ao preço como às demais condições, não

permite que, se vencedora, se realize o contrato administrativo, não ingressa na razoável área

da competitividade e desatende o essencial objetivo da avença posterior.

O inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93, dispõe; "Art. 48. Serão

desclassificadas: II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente

especificadas no ato convocatório da licitação".

Logo, extrai-se a importante conclusão de que é indispensável a descrição

exaustiva do objeto licitado, no ato convocatório, de forma a que seja garantido um nível

mínimo de qualidade do serviço a ser prestado.

A moderação na definição precisa do objeto dá margem a que o licitante

apresente uma proposta irrisória, vença a licitação e, conquanto não preste um serviço à altura

do que era pretendido pela administração, ainda assim, atenda às condições do edital.

É necessário, ainda, e com base nas exigências do ato convocatório, que a

administração apresente um orçamento detalhado (que especifique o valor dos insumos, dos

gastos trabalhistas, dos gastos tributários, previdenciários, etc...).

Ru3 Desembargador Eurindo Neves. 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 • Campo Crande/MS
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No entanto, o julgamento das propostas é ato vinculado, para cuja edição não

se oferece qualquer alternativa ao administrador. Assim, a situação das propostas

apresentadas, menos que a metade do valor referencial, é de ser reconhecida sua

inexequibilidade e determinada sua desclassificação.

4 - DO PEDIDO

Assim, diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE requer digne-se V. Exa.

Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe

PROVIMENTO, culminando assim com a anulação da decisão em apreço, declarando-se a

RECORRENTE habilitada para prosseguir no pleito, como medida da mais transparente

Justiça!

Reconhecer que a empresa Plenus, é Inabilitada para continuar no processo, e

digne-se a declarar a RECORRENTE, segunda colocada no processo licitatório vencedora do

certame.

Intimar a empresa Plenus, para tomar ciência do Recurso Administrativo e

querendo oferecer impugnação aos apontamentos técnicos aqui realizados, que o faça dentro

do prazo legal, caso a empresa não se manifeste no período, que a Comissão Julgadora,

indigne-se a homologar o nosso recurso.

Enviar para o nosso conhecimento e ciência, a impugnação apresentada pela

empresa Plenus, bem como o julgamento desta Ilustre Comissão Julgadora.

Outrossim, laslreada nas razoes recursais, requer-se que a Comissão de

Licitações reconsidere sua decisão e, não sendo este o entendimento, faca este recurso subir,

devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o parágrafo 4".

do artigo 109. da Lei n" 8.666/1993. observando-se ainda o disposto no parágrafo 3° do

mesmo artigo.
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O presente recurso foi relatado no anverso de dezoito (18) folhas, contendo 4

anexos, conforme relação ao final.

Nesses termos,

Pede deferimento.

De Campo Grande-MS para Miranda-MS, 24 de fevereiro de 2019,

LI(A^}^(^^^0(DTVA costa
OAB/MS 19.114

Con\ador Mapeótr Bispo Cardoso
CRC MS 010.595/0-8

CNPC1415

AGISPEC - CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LIDA
CNPJ 24.910.601/0001-08

CRC/MS 001342/0-1

Documentos em anexo:

1. Certidão Específica - Livros Registrados - Plenus;
2. Certidão Específica - Livros Registrados - Agispec;
3. Certidão Específica - Livros Registrados - Simpa; e
4. Consulta de Contratos Assinados com a empresa Plenus. no portal da transparência

da Câmara Municipal de Miranda.
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Consultoria

-

'.-üÀÃ.oROTOCOLON',

ENTRADA.^l-y Q ̂ 1 ,í^
SAÍDA.

ASS»ÍATÜRA«..

ILLSTKÍSSIMO PKESIDK.M !•: I) \ COMISSÃO PKKIVUINE.ME Dll LICI I AÇÃO DA

CÃMAUA Ml (\ICIJ'AI, Di: M1KAM)A/MS

{■;i)i'i \i. N" m)i/2()i<)

TOMADA DI-; fMDCÇOS N' (l()|/2il |<>

l'|{(H I.^SO \D\II MS I 15 \ t l \ O \' 002/20 l«í

IM,I:NLS CONSlJ/rOHiA f. planejamfmo fiioxi.

I.n tiiiMt. .1 <1. •lin ii>> |.. i> ,1.1.1. i II n IKI ( ^ |'.I II OH.0»0,il5"J/O00 | -OV. « iHll na

0101 l.t (!<• .Iioilm. }57. \ ila Ciiiail.-. Cai)i|i(> («niinlc. MS. 700{)2-42(). rrjni-scntinla prla mk-ííi-
|)r()|irii'táriu KAllINA AIA l.S I)!'. AI.\!1",II)A. lH"asi[)'ii'a. ronludora, íiimitíIo tio Cl'!*'

Ü05.2(15.().TI-111. |i(0'l(iilorii da l.!/!{(, n. ()()117'rU27 iT^íiifiitr c dotiiiriliarlo nu

Miinii fpit» dr Cuni|ii) <»riiiidi- - M-^. \ .'iri. .'i [in-M-iiva I iiiiii-.i-ào df I »d'iTi-« <'C.
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Consultoria

com IiindiiIIictil o iio ilciti Ki.ô (h> l'iili(al. (:oNi'RAKRAy.ôi-:s iloíi rcí urtios iii(it|i(>sIü!«

conl ra «> n-siihailn da ljcilsi<,-H(>, pt-ia» ra/.õrs de lato c de diroito ijuc pussa u expor:

OS i ATOS i: A OI.CISAO HKCOKKIOA

|j'ala--r dc I icilação rcali/ada na modalidade 'l'i>ma<la de

l'ri-i,'i'N do I ipn iiiriinr í'i ci,'o cu jo olijcio c a rtiiilniltuão do omprona vsftocinliitida fiara a

firo.stiii;ilii do .•ioiri{-iis do a.sso.ssimimofilo ooiildbil. finaiiroiro. «dfnín.f.strrt/íro. bom r«fnu n«-v

matériaspcrlinenlos a lirilmõos. oiintratos adiniiiisíratinis o noonifiunhamonlodiis processos oni

inímírf [loraiiie do YVí/nimi/ do (iiiiiliis do Estado do Mato f.ra.s.-io do Sut. c/píjun/fi

esfiorifuamriilo au nn-n Jiiniiirrini c ronldbil. para ii (,âniiini MuitUifial ilo \íiruiid<f\IS.

canjbrnio as osfioi iJJciicõos looiiícus doscrilus no 'lormo do lioforôniin. . Inoxo I do Edital.

Após apresciilar Ioda a dociimcidavão, ciiiiiprindo. as.sitti.

todos os rc*qiiisil<» do edital, a Itccorricla loi lieclarada seiiccdora do cerlaine!

I iiciiiiroí iiiada com o n-Miilado. a empioa SIVIIM inlerpôs

recordo alce.Ilido, i-m vunia. ipio n Uocortidn flontis lulo lorin atondido o lloiii í.7.b l'idilal.

V.Hpecialmonlo quanto n oxislôiioin om sou ifitmlro do adoiip.ndo.

.lá a cnijircsa \(píSPi'd!. taiiibéiii iiicoiiibriiiada com o

n-Muilado lio i-erlaiiic. iiilerpÓN icciir.-.o aU-^aiido. cm rcMimo. «pn- a íiooorrida não loria

atondido o ilom 1.1:2. do oililal. o itom 4.7. "a", do edital roa.si.síente mi aprosonlaifão do

LÍ>..
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alislndo dv t ai>»ciiladf lérnini rmitiilo juir jH-ssoti jurfdini ilv din-ilv /níWiro «u firii iiilii i- o ífm»

fy-i.. jii tjuc n HK sntit i' iiii'xi'<itiívfl nm os firf<;os de iiwrrado.

ICssas «lc^a(,'õi's «ão inriitidndn!^. dc modo tal qii« o» rooursos

rarrecoiJi o resiultudo de iin|)rii\ inmiilu.

lil

XKHAZÒKS KIXX KSAJ?»

ILLl - CLMÍMtlMIsNH) DO HKM 1.7 IJO KDHAl. » tXKA MEMOS l<KI ATIVOS A

(^tíai.iucacão jkí:.mi;a aiknuidqs.

Suslriilatii UK U«'corn'ntrs a vtnjyn-sa litTorrid» não tiTÍii

aiiiiiirldo o ilem 4.7. "n". do cdilal consisioiilc nu iii>rfsrnl<i(;ãi) de aírsltidii dr <'tJ/;ac(r/(i(/('

fH íiini CHtííM/í» jnir i>fssoit yuriVá » dv din-ito fiiibliro tni /iru íií/o. rum a cdjiUi do contraiu t/ue

deu uriiicin uo «írsfudH. dcclunindu (fuc ii rnif/rcsu licilitnlv <• seus pro/issionais lérnlcu.s

i'A'1't iiliiniiii siTCHi/.s oii siiiiiliiri-s <io olijcio ilcsiu lti itiit;iío . i'.siii'ci<ilin<'nl<' vin rotoçiio uo

seu Ih. liudrigo ('.oircii ilo Coulo. tu-in (ti/ir/n o item 4.7.b lülitul. i-.siicriutmi-nir

quanto <i e.visicriciii < ni srii quadro de iidrofimlo.

A Ivpatjôps são vazias «• mcmuMii s<>r doscotisidcrutlas.

AnU-s d<- adentrar ao in«>rilo. iiiiportanle ressaltar que a

I.ieilat;â<i é iioi pr«><-e<so adiniiiislrali\o isiuiôttiiro. tio qual a Adiiiiiiislravao seleciona a

Rua "fteze de Junho, 871 CEP 79002-4201 Campo Grande MS
adminístrativo@plenusconsultorxom.br | Contato 3382-5455
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pro]>u»>ia itutÍK vuiilujoKii. nii-tios oiifrusa o n>iii nH^Ihor i|ualiciiul(.* |íum»ívvI. para a

ci»ili'ala<,'âi> lie iiiiia iilji'a. ilf ntii scrv lUi i'uiii|ira «Ic iiin produto. lorH(,'ãu uu ali('iiui,'ãu.

.lá o rdilaí (l<- licitação c um iiistniinciito no <|ual a

Admiiiistnigão consifriia as condições c cxijiêncius licUalórias para a cuniralucâu dc

rorncciniciilo dc produtos ou conl ralação <lc scrv icos. devendo deilidr olurainciilc o objeto

a ser lÍL-itudo. a experiência c abrangência necessárias ao rornecedor do prudulo ou »er%'ico

a ser adtpiirido. Í£ni suma. o edital é u lei du certaiiiel

verbin:

\csse norte, dispõe o art. tO e incisos, da Lei n" 8.666/93. in

.'Irt. iO, O riliiiil íwiferfí íu> iimintlnilo o iiúmrro ilc onli-m rm .si'rii' itiiiiol. <i /i(/n?c

d<l I iiili-tr^sMiilii r (/<' M-if si-lm. ii iiiiiiliiliilitiJr, ii ilr rxfi iii^ãii e o llfii

fJa liii/iicãii. it inrn{-no dv i/iie kitó n-iiiilii ftur vslii l.fi, u tucni. diii »• Iwni fiiiru

rereíxnicnft» </ii ilniiimcnhuãv r /irH/Hisfii. hi-m rtimii /«(irti imVio da aharluni dos

i-nvidopes. /• iridiainí. o/tripiiloriiimioUf. o si-giiinle;

I - objf.lo dit licUiiçilo. fin dnscrição sucinin o clara:

// - prato e ron4içÒi's parn assinalurn do contrato ou rrttradn dos insirummlus.

I oino fim islo no arl. <) l ilrsiii l.i i. pitrn e.vef i/(vif» do contrato <■ paru cnlrcpa do ohjvta

da liiilai;ào:

III- sancòfs porii o rasa da tiitidtmidpniioilo:

II ■ local ondr poilrnl srr rxiiminudo <■ adt/uirido o projeto /«í.si't.o;

I • SC liií proji-io rxri ulii o ilisjKinírrl na data da piildicacão do rdiíal dr licittuâo r

o local onde possa sor examinado e adquirido;

Rua IVeze de Junho. 871 CEP 79002-4201 Campo Grande MS
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"'01.

£7 : condições para participação nu licitação, em conformidade com qs

aris. 27 il ̂  dcsla Lei, c forni a de apresenlaciio tlaa propoatas:

Vil I critério para jul^amrnlo. com disposições claras e parãinelros

objetivos:

(...)

ViiiKilti il(>nitiifnt<i.-> <la i|Uiitilu-a(,'ão liViiir a. re({iiisiloN

(jiia <l('vein si-r ('iini|)i'iilt)> si rÍM a. <-slãt> <-l('iira<l<i> iio ari. iU ila i.<-i ile l,i(-ilsii,'õi*>;

Art. 20. .-I docnnietilação relativa « </anl{ficnçàíí féizziicil Umiiar-se-á ai

I ■ refíístro oit inscrição na cnlidatlo. proJla.aiojiat competcnic:

U z. comprovarão dc afttidãti fiara dcscen fic.nho de atividade fiertinente e

comfjatixnd vm i-riiHftyrt.tttt.ns. iinanlidades ti prnsoa com a objeto da

licitação, e iinlicnçãa ilas ittstalações e do afiarelhatnento e dg pessoal

técnico adctfuadíia e dispoitívais fiara a realização do obieto da licitação,

bcai como ila ipiajijlçax.ão de cada am dos bros da eifuipc técnica

III- fiii ivt iilii firlii órçiiii lirilimlr. ile i/ur rvri-hvii us iloriiinrillos. r.

(juiiiiila cxt)!!!!!!. ili' tiuv luiiioii iviihmiiiviiiu t/c oi injonnuçõvs c das kjiiiIíçvvs

Inriiis inirii o nimiirimcntii das ídiricmôrf. ohjfiti da liriliiçãii:

II - prova dr alriidimvnlo dv rpsyuíMío.s vm hi rsprriiU, ipiundii for o caso.

A^^iiii. siMsili.saiHlo-.si- siri iKiniiuri sii|)ra. (aiiii'liii-s<* <|iu'. laiilo

para si aprosrnlsirão <i<is <l<>i-iiMii-iil(>r> i'r>l<-i'i-nlr.« à lialiilitai.Tio. a roínísaao dp Lioitaçno

ílevpria olwprvur iif püpppinravòpíi tppiiipas e |mrâiiipti'(is niiiiiiiiUM «Ia dpriPin|H-nlio P

.k.*:VrráT'M~áÉl
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qualidade definidoA no EDITAL, ( (itim. dr Ihio. foi rcihi. de modo (]iu> a decisão que julgou

a empreita iteeorrida eoini» veiieedorn não iiiereee reparo.

liriii. i|iiiiiii o ii <|iiidiri<'ii<,'ã<) lé(-ui<-a. ]>ri-vo<la no edil aI:

•/.7. Doriiiiiriiltm Reltuivos n Qualificação Técnica:

a ) Ajin'>iviiliirã<i <if 'itriliiiio th- Ti'fiiiat. i-milí<io por pcssmi jurídico de

díreiío púlitilo ou prirttilu. com n cópiii ilii r<m/rolo i/up deu origem no oti-Hoí/t».

dcrlHiiindo ipu' ii f7»t/ircs<i liciliintr c seus iirii/issionuis íecíiíri» ex<-< iitariiin serviços

ipuitis ou siiiiiliires iKi olijeiu liesiii Liciliiçãu:

H.l.) O atestado dpirrn ser apresentados em papel liinhrailo ilo cmtleare. contendo a

razão soeial. (■ \ endereço, telefone e ser Jirmado por responsável lei-fil.

hl Heliiçã" lios fiioTissiiiniiis ipie irão pieslur os serviços lêenirus. com apresentação

da doeumenlucão i/iic n«tij>roie u vínculo de seii.s colnlnirndores com a empresa

lirilanle. lumi como n comprovação da escolaridade mm o aprespiuação de diploma,

a insrriçno no respectivo conselho de classe, liem como a e.xpetiição de certidão
lie^díii o de drliilos com u iiisliluiçiw. sendo ijue u ('(jui/ir írciiò ti deini! ser riinipi/slu

de no nvínimo:

01 (um) (lonlador

01 /Id/iiím.üirodwr de Empresas

Oi I um) tdvouado

c) C.ertidào di- Heuisini ila /icwkíi /ficó/iVii no (.'onsellia /{efiionnl de ( .'onlidiilidaile.

d) (ÀTlidào de itepisiro da pessoa .luridiea no (lonselho Hepiona! de .-Idmiiií.slrucòi».

e) . I.s- rerlidòes ipie não tenham o prato de tvj/id(idr e.xpresso serão consideradas pela
('.omissão, ciiliilii por Ml {scvo-iilii) dias da miii «'Oii>s(Iü.

, lUia Treze de Junho, 871 CEP 79002-420 \ Camipo Grande MS
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Processo ^"2(0 Io,
Ftíhan® ' '

Visto.

AtiHlÍ!>iiiiilu-»<c <>K liociiiiiiMttos itjtrrscnTnHoü pi^ln K<*<-orricia.

iiiroiitcsii- (juf l'ui iriiiiipriilu f«sr ilciii. ris (|tir lioiivr a aprrsnílação «Ui» lioriiiiiriitOH

.wliciUulunI

IIdiim- II ii|irrsriilin,ão <l<' Atcslado ilr Capa) iiliidc IVunii-a,

rinilirio por pcsHua jurálira «Ir ilii'ri(o púlili<-<> ou |irí\ ailo. roni a «aSpia do rniitrulo que deu

origem ao utrsiado. drciaruíMlo ipir a riiiprrsa lirilaritr o «eus proilssionais Irciiiros

cxrculuruiii «ervigos igunirí ou «iiiiilurrs ao ohjrlo drsia latdlagão, «ruão vrjaiiios;

Ul OHI l'K I »rM ll>«Uf ri' MM

" ui M« lejii ui. ■ v»i\ri V M- „ I. ;.

Il ...1,, II < t. .. ' .

M* i «n . . ' .

Iit.l wn M Oi h < SK \ H* IIIH

1 1' , , . . 1

•  I . , vri \

OA-I I lO«i \ I í-i \Ni l V UM Uv \ i

I  ,. [ » . . I I . \t.,i

•> ' \ ■ I-,.

I'|. I St riM *

.. I.. m. I *' \ ít \.»i. n

. • IM I

i: kl I

I  I \ I' I . m; i ..* • •um \

I. . ,

k

• I*.

1 !;•

.  I., >. í

I.

Katiiih ví«*' Uí- Mm"<lii ( '• I'

.  K'. > I I' M- • " Cl "ii .

í. . • . I . ' -

•  r.. r . . ■ M . . I. .

1  . . . I > .1... I' .'.I .. . . ,1 •>» I' a>.i I.. ...
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ProcMio ̂ "222^20^3
Folha t>V 6 J ̂
Vteto_

pauf r-jSA wLiMiciPAiüE camapuA

V-ISI -'■• l nt :1N«VC*S I «rp Hal'»

O""' «ílS. i Ix.iHir Dllc.

í t'ié

■ iM . \ i

'  I K ^ r I 1^1 I • ^ I Ml %l • I I í DR VM >>
M "-li ll ll I 11» ■ «l-l \ 1 V » VtPRTN* k-Mf»
«•MN-I1KI-» IMMUMI > PI »
N|i v|i IPliiH I 1 AI» . > M UM riiuií M u |>«
IIIIMIIMK. \1 \M IM í |< 1 I M >1» roR I lAI \ll »
IH PK» I <i\ \ nn« .na-

• I VI >1 : V I kiMMK < IMv >■ vK II o

>*i«J ^

• % »ft •1  •' • • II ..;J. . «ínj •

* . • - r vr '* I • IA. , „. „

-'u'./ . •i-.jí í ÍKIj:. i. '.•l-«Ciií •! 'Vi
^^*1:. »«iu A f sr - * PI .

•  • • I I . A' M S,'. .r.i»VB»S ' «Kl
ri*,v' .» . .Vi i *.« V -1 '• I

•• 1,1 V • i-f »V' ••• • ♦ «*•"*.
-  . - .,4. . . l J . KMM

I t»M iHIt I PI \MJAMIMI» ^ Ml XI# IPMIS I
V» ' , A - I . .. .. ,1 Jt .

OulrosKÍin. jiiialÍHiui(ín-sp os iticsliuios. roíistnia-sis aiiidu.

(|iir i'sM's ilociiiiK-iiIns loraiii !i|in-si-iit!i<los t-ni |)a|)(-l liiiilirailo do emitente, c-oiileiidu u

ni/.rio sorliil. r l\ 1M. i-iuliT<.<;(i. I i-icrmir r ririiniilo |nir rrs|>4>M»áv(;l legal.

(^luinlo HO item >1.7.11 do ndilid. era isso que deveria ser

analisiiilu. de modo que as e,s|nTulu(,-õe.s IVila.s - tie que o advogado da Hei orrida não
|)«<lviiii (or prcslixln >oTv ii;(>K aiil eriorinoiil >■ ii jiiHeiru/iy (dmlilvão e-quivoeml« por o

i Diil liilo jiiiiladii -«.e ri-íeie à úlliiiia (e por isso vigeiile) reiiovavão de víiieiilo eiilrr o

prolissioiial e a empresa) - pelos Iterorrenles não são da alijada «lesta lieitavàol

.\peiias [»ura e\»-liiir tais supnsí«,r)es. o wlilal não jieiliii UmIos

os eoiitratüs puetimdos entre a empresa Kceorrida o o sen advogado, de modo «pie a empresa

Rua Treze de Junho, 871 CEP 79002-420 j Campo Grande MS
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iioiiH-iilr juntou aos autos o oniitralo vijsenlt- atualnieiile! Atendeu ao edital e à Tinalidade

da exigência.

AksIiii. iiiili- II i'(iliii!>la u^ão <i<- ijiti- a Kecorrida <-iiiii|iriii a

toílos os n'<]iiisilos exigidos no l'alilal. csiiefialim-ule cni relação aos ilcas 4.7 (<|iialilK-U(;ão

téi'iii<'a). tião liá ouiro dcsfi-cltn <|ih' não o iiiijiiov inifiilu dos i'et'iii'sos. uma se/ <jui' a

|{(Toi-t-i<la ii|)i-i'seiiIoii Ioda a doriiiiiciilav"" olu lgalói ia ile i'«)ui|jrovavru) da (jualiluaivão

ex|>«'riêui'ia da e(]ui|H' lécnicii no |>roi'rssii liritalório.

III.2 - ATENm.MKMO 1)0 11CVI i.L nHMiUMIiMOS HKLA i lVOS A QLJAUUCAÇAO

rrONÒMICQ.FÍNAIVCIslKA) E ITEM 5.4 ̂ PROPOSTA Dli PREÇOS KXEOLJÍVEIA.

.Sustrnia a nii|ii't'sa '\(»iSIM'4. i|ti<' u Ht-roniilii tulii li-ria

iili-iiiliilo II àriii 1.1.2. lio riliiiil. ri.i i/ne nilii iiiin^si-iiinii ii liiiliiii{-o l'alrinionial na formu da lei

p por í.s.sH. não ronsofiuiii ronipriii-or ii snti rainiciiliiilp pi onómirn-finanpeirn do item d.d.-i. do

rdUal!

Mi'gai;rM*s são \a/.ias c iiicrccrm ser deseousideradas.

l^iiaiilo aos do<'umeiilos da qualiUração eeunômico-

riiiaiieeira. os rei|UÍ.silos »|iie de\ em ser eumpridos a risca, c.siSo elencados iio uri. 31 da Lei

tie Licitações:

.■íri. 31. i diiniiiiriilinihi rrlolini <i ipiiililinii^ão priiiiôinirit-/'iiniiin-ir<i limilnr-se-
11 u:

■3

Ti Rua Treze de Junho, 871 CEP 79002-4201 Campo Grande MS
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/ • bnlanço palrimuiiial a iletnuiinlrin-ões contábeis do último exercício

sttcinl.jti exifiiveis p n/irpiipitlndoa iinJhrmn líit lei. que rotnitrovein n bon

situm.àu (hiiiiifpirn </<i fwpresa. vediula u »«« aubslUnição por

balanceies on balanços provisórios, podendo ser alnalisadus por índices

njiciais í/iianilo etwe.rrado há miiis de 3 (três) inesex da data de

apresentação da proposta:

II- rt-rliiltlii iiriiiilirfi th- oii niiit iniliilii c v/x-i/íV/'! prlo dislrihiiiilor iln sidr

(In iicssíiii jiiriilini. <111 tic «'.VfTKcrtíi iiiinimoniiil. cxiwflidii iiit iliimicílio dn pcss/in

Jisicu:

III' fianinlin. nas mesmas modalidades v nil('ri<is prerislos no "tuipiU" e /" do

arl. '>6 desta Lei. limitada n 1% (um por cento) do nilor estimado do objeto da

rotitral<i(;ã<>.

í- /" .4 exigência de índices limitar-se-á íí dcmtmslração da capatddade Jintinceira

do licilaiite com ri.slas aos romiiromissas (/«»• terá (jue assumir caso lhe seja

adjudicado o cuiilralo. tc(/fir/(i a e.xigêiivta de calares mínimos de Jhlurameiitit

onlerior. íiidires de rentabilidade ou liivratii idade. (liedacão dada

pela Lei ILIllVi. de l'><ni

l) d'-' A Adminisliin-HO. iiits roaipras para entrega futura e nu execut;ào de obras e

serviços, pudera esiídwlerer. no instrumento eonvorniório da lirilaçno, a erigêneia de

capital mínimo ou de patrimônio lííjuido ot< ainda as garantias pi(TÍslus

no L'do arl, 'i(i desta Lei. roíHO dado objetiro de coiiiprovaçã» da iiiinlijicnçno

ecoiiõmieti-liiiiiiii eira do-^ liciiaiites e para ejèiio de garnntia ao adimptemenlo do

contraio a ser iilteriormente celebrado.

3" O capital mínimo ou o calor do pairinwiiiii lúiuido a ijiie se refere o parágrafo

anterior não poderá exceder n 10% (dez por cento) do valor e.siuiiado da contrulaçào.

Rud Treze de Junho, 87 j CEP 79002-4201 Campo Grande MS
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<hvrntlo tt t oiiii>ruimnu srrfritu nhitivainí^nte li diita da apresentação da proposta,

nu forma da lei. admitida a atualiiaeào pura üsíh data através de índices ojiciah.

_iS ./i( 1'odeiii ser ex i/íiitu, iiinilii. ti relinâu dv.s cumprumissus assumidos peto lú itarile

ípie iinporleni diminuirão da capacidade operativa nti absorção de disponibilidade

financeira, mlruladu rsiu ein função do patrimônio líiiuido atiialiiado o sua

rnpnridade de rotação.

f; I l onipronix ão de boa siltiaçãn linanceira da empresa será Jeito de forma

ohjetiia. itiniiés ilo rãlridii de Índices conliibeis previstos no edital r ilevidainenle

justificados no processo oihninislrativo lio licitação ijue lenha dado início ao certame

lirilalório. vedailo a e.iipêiieia de índices e valores não u.sualinenie adotados paru

correta avaliação de situação Jinancririi stificienle ao cumprimento das obripaçõivi

derorreiiles ila liciloi,õo.

Poím hcni. ijiiiiiMo Hos supo.stniiiciitr (IcM-uiiipridois }i«'la

Rcrorri<la. pravia d «'ditai:

4.4. Dociiinenloa Relalivoa à Qnalificaçào Hconômico-Financeira!

■l.f.l. (.eriidão ,\ de ou <.«ri('«n/rtííi expedida peto di.strilniidoi da

sede da pessoa juridiea:

4.4.'4. Uutcmç.u imlrimonial tlnemprvsn licilanle, exigivel na Jormn Hn lei,

comprttvanilo a hoa situaçãoJlnanceira ela empresa, devendo o halaiiço
estar registrailo na Junta Comercial.

Rua Treze de Junho, 87 f CEP 79ÓÒ2-4201 Campo Grande MS
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4.-f.3. Demonstrativo de ca/mcUlude eeonômico-JinaKceira. mediante

fomi)r<wnção através dos índices previstos nasJormnlas seguintes:

a) Com/>rov<u-iio Iniiicp <ip l.iquidvs (íptal — H.U igual ou supenor u 1,0 (uni

virguln zero), oiniilo « partir tie dados do balanço anual através da sngitinlpfónnida:

n.i.

.-J/VI O LIHCVLANTH +

HKAl.l/.A l ICÍ. 1 I.OVliO PRAZO

I' íssn o nRcri.ANTh:

i:\ii;í\ i:i. t i.o\(;o prazo

+

li) (iornpnirar Inilicpdp Riulividampnio Tninl = IRT- igualmi inferiorii 0,H (zero

vírgula oila). nbtidit a partir dv dadas da lialnnçii aiiiiid, através dii svguintv

fórni ula:

ii:r

PASSllO CIKai.AIMK +

E\l(,íl ELA LOiSaO PRAZO

ATit o ror ii.

r) C.omprovtiçna Irtdirp dp Snlvénriii (à-ntl - ISO igual ou superior a 1.0 fum

vírgula seroj, ohliiio « partir dv dudus do lialaiiçu anual através da seguintefórmula:

Rua Treze de Junho, 871 CEP 79002-4201 Campo Grande MS
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Processo noO^ç^tJoJS
Folha n"

Visto.

IS(;

ATIW CmClLANTE

PASSIVO CHiCt l^.i.ME i

PASSllV EXloiVEi. A LÜNOO

ri< i /.()

il) -I (i/irr^vnlmnii ilov (nilicr.s soliritarh\ ilvrerd si-r fi-ilii <'in falha assinatla firlo

conlabilistu da <'m[iri'Sti. oiuIp rmisipm ds diuli)\ do llaluiH'o i/up di-u orifipm aOH

üidirvs iii>rpsiailiidiis.

'\iialÍMUii(lu-fic iiH il(injitii-iinis iiprcsctiliidus pela Heeonida.

itiCüiilOfile (]ue l'ui ciimprid») esse ilein. fi> rpie li(ni\c a iiprffii-uUn.:ão do» doomiii-nlo»

soliciliulo»!

Ilotivc II api-cKfiiilivão do Biilanço patrimonial du •■oiprobH

licitaiile. exipível lui rorinii da lei. roiii|irovaiido a boa siluaçao fiiiaiucira da einpresu,

deveinlü o balaiivo t'»lar repi.slrado iia Jimia (iomei'eiid. senão vejuiiios:

Rua Treze de Junho, 871 CEP 79002-420 {Campo Grande MS
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PfDCeSSO

Folha n* ^
Wato.

i'.\. - .Nt \i

•. \:'t !• I I < ̂

-1 . 'vr'

'>1 "*• «i-íll M r -l

\ . .t. ■ -•

i" II . - I.I...M.' J 1

■| • T '•• .1 1'..
..> r'- (•-. •> I>l f- M ^

.  ,{,! • ■ . • I lll...
.  Cl I. M M 'Mi-irii i.!. . .i

"  .1 !•' A iiiMj 'i ^'"X JJ
1-VVi ..

l  .1-

1 . . 1 \. I

I ■ i' IV • .
i.' :•» I. I . . I •' 19VO .»ir I

taiiilx-iii. » dciiiuiiKlralivu de vapucidudc

econôinico-finuiíccira, iiiediaiilf t íjniprovav"" alravés dos índice» prcvislos na» lóniiulaK

Mx^iiinlcs:
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Processo

Folha n®

Visto.

' .st..', 1 •» ANUíMlrCO SIRtl

rvíj 01 íso Mí/rt:-*)!-»

; . •.'•:■ i.'

0
SS -U? 'i- u

• -ir V " • ■''

. A.'*« • •.»

Tií «t Ppi.« ^ I .j

(loiK-iiii-sc. iiha]íí>ando'S(' uü iiormus supra a os {jdi-utnoiilus

a]ircs<u)ta<}ns, (pii> a Comissão (U> Licitação observou ws regras acerca da quulifteaçâu

econômicc-fitiancrirn previstas iio KDITAI, e na l>bJ U666/93. <lc ttiodo «pie a decisão que

julgou a eiiipresu Kccorridn como vencedora não increec reforma!

(I Íiuiaii<;o a|Ui'sciitailo na licilação é tillriai. registrado e. por

óbvio, atende à "íoriiia ila I.ei", As alegações reeursuís que indu/.ein trcr qu»- onira.s

exigências dcvcriain sci' aU-nilíila» não cnconiraiii suporte legnl. iiioilo ineous iinplicani

(|iiiilipi<'r possibiliiladc de nioilifieaçào do residiado do eertaine.

Rua Treze de Junho, 871 CEP 79002-420 j Campo Grande MS
adminlstrativo@>plenusconsultor.com.br | Contato 3382-5455



Processo :?/->/«

Folha n" "

Visto

Plenus
Consultoria

Nji rcalitliHi"'. |»'rci'h('-si- (|m- a Kcrorrrutr Irtila ailcrar o

,sij:iiilicii(lc) <• ic^aÍ!". rtdilumliiHÍi) os "l.ivro.s Diários'", como ol>rij;a(,-âo legal, com

o cmiceilo ilc Halaiivo l'alrimoiiial. «pic c oiilra coisa. \ olirigaloricdudc <ia cxistótuia de

ainlios tin iiicio mi-i'caii1 il ii.ão i—lá >cmlo disculida. toas t ào simii-ntc os iloiit i-.* «Uuniilu «]ii«'

a (lomissão d<' l.icila(,'ão puilcria «■.sigir Icgaliticiilc miiti ccrliiiiH' lirilatório,

\olc-s«' i|iic a (,l'l, cNigio cMi(aiociitc ai|iiilo ijoc |)rrcooÍKa a

I,ed. !■ a Itcí^orriila ciim|inii os c\alos lermos do l'alilal. ."sc oiiiras <'xigciicÍH.s l ivcsscm -sido

uprcscnladH.s. como o coiojilcxo dc docitmciitos contábeis <}oe logulmenie são íntposins às

ernpresas, eerlamenle teriam sido apri^seol iid<»s. ma.s não íoi esse o ca-so.

\i's>e norte, as nlega(;õ<'s da empresa Íti.a'orreii(c e u.s sijpostas

oxigêiieias 1010 eslavam previstas no edital, initito menos na Lei do certame, tJe modo que

não |)odem ser aqiii discitl iilas!

■\ssim. analisando-s<' as normas supra, eoindiii-se ipie. tanto

paia a apeeseiil a<.-ão dos dociimento.'' relereotes à habilitarão. H Cuiiiíeisàu de Lieituçàu

deveria observar íls e«pceinea<;ões tceiiica» c parâmetroH mínimos de desempenlio e

ipminlacle dermidos 110 EDITAI., eomo. tie fato. foi reito. d<- modo rpie u deeisâo que jidgou

a empresa Kccorridu eomo > eneedoru uão merece repuru.

Assim, anil- a robusta eomprova<;ão <le <pie a Keeorrída

comprio a todos os reipiisítos exigidos no Ldital. especialmente <mii rela<,iãí) aus itens

c 4.43 (qiinlifleacão ecooôtnico-lnianr-eira). não luí outro de.«íe«'bi> ijiie oân o iiiijii-ov iinenlo

dos j-eeorsos. oiiia ve/. ipie a ileeorriila apresentou toda a do<'ioneot.a<.-ão obrigatória <le

comprovui,-ãn da tpialií'icai,'ão e experiêneia da eipiijie téeniea no [iroeesso licitalório.

r. Rya Treze de Junho, 87) CEP 79002-4201 Campo Grande MS
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l'(ii' liin. <|uanl(» ao .suporto (it^Hcuiiiprirrifiito do item 5.4, eio

4|oc a |iropo!«ta irria liiaiiile^ilHUieiile uic\e4|uível vum os preço» de mercado, mais uniu vez

lui alegação é impi-o<-cd«*iite.

I'i iim-iraiiioiile. iiá qiio se registrar <pie, após uma análise da

ai litit sii uaçào <la i-iiipresa, uliailo à gramle loucoiTÔiicia exisl t*n(i' di) niercailo. a Rerorrida

rlicgoii ao \ aloi' ilii piiiposla a|ii'fst'iilii<la. sniilo. portaiilo. cxiMpiível!

Não «'alie ar» «ii-iiuii* liriluiiti» t|iiosl ioiiar o fazer

eoMiparaeòes eoni outros ori,-auii'iilos!

Adiiiiriisi ração!

proposta era exei|iiível;

A  atiiílisr (Ia cxctiuiliilidade do preço somente ealu

\4i easo. após uma análise, ehogou-sc u cuiidusau de que u

KDIlAl.. í'ii»riii-«f eiilTio a ta»r lie Proposta. ri l-iiilanli' AlilSl

l'eiii i;i I riiiiailil ii|'i r- (•iiliiii I. \ iilnr Iiil.li ili- HSi 'JO.(>()(),()() (iiuveiitn mil roais); a
l.KlIiml'' .ÍlLMJLX -AitítiSOriil 1' í'laii('|aiiii'lili> 1 .1'in Miloc Inlal di- |{S
lüO.tMIO.tIO (((-iito e »eis mil c oiloreutos rrais): a luilanlf j' I. I-. N L •s l .tm-ull mia r

l'l,iin'i,i(iieiii II I', I H I. i, I a|»ii>i'iiliiii o \aliii Inlal r|i- (setenta mil e oilueeiilus
reais). I iTiiiiiiailii a lase ili- .i|iiii.M,àn ih» Prupustas. verií'ii'oii-nc <|u<^ ii proposta da
l-K ilaiile; PI.I'..N l ."i (luiiMillona e Plaiiejaiiienni Ml RMI.I. está deiilro dos liniiles
es|ie( ilic'ailos no olijelo aeiiiia -n|naeiia(tu. cnaipnmlo a» exinõucias do edilal. Desta lórraa
a  (loiiiiísiiii 1'eniiaiieiile d<' í ,ii ita(,òi's (leclaniu a rinpii-sa: PLK.NLS tloiisuilori» e

jaiiieiilo III R I ll.l. \ eiii-edora do eerlanie eoin n valor loliil de Kl? 70.S(K).(H) (seleiila
iiiil e oiloeeiitt» reais), leinlo em \ isia (|ue o ei iiério para a . lassirK ar.ào ria» ])iiipi»ia- Im i.
lie ^II'l!\OI( til.OltAI.. e depins de veríllead;! a •lia eniiipaIiÍjilidade <001 aipieii»
|>iaMi adiis pelo iiieieado. eioi-iderando para laiilo a idni^íaçào de prestação de eauçào nus
lermos do ari. -ítl. !i2" da lei Íl.(i()6/Vit. Havendo a interposição de rernrsos t|naiitu ao

Assim i-omo iiuiiiila a l.ei houve a eoiistiita(.'àu pela

CPI. lie qui- a proposi il iqireseitlada era eoereni e eom (» líe 111 errado e tpie os eoelieiinites
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Folha ft» 5^3
ViMo

r

íii- fião cotripíit ívris «•(.iii a .•xfi iK.-ão do objolo do <-oiütalo. i-oiulivões i-slas

nm-ssatiatiu-tilo «'siíocifit adio^ tio iiio roíivocalúriu da lii ilaçâo,

Posto isso. doiooiistftido que a proposta riâo (• ioaxequível. o

iiiijiroviniento dos ri-irursos r inrdida cpif se iinpôc.

IV

UKUl KKÍMKMO

Diítiilf <lii i'\posio. rfi|uri-st' s<'jaiii os recursos IMPKOVIDOS. aiilc

a  dritioiislra(,ão (]<• (pi.- a ■•iii|.ri-sa Rwuirida Pl.lsINlJS (X )NSl: I ,'l'l IR IA li
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DESIGNADA PARA A LICITAÇÃO DO TIPO TOMADA DE PREÇOS N"

001/2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Procesao n°.^^ ^
Folha —

Vttio

Ref. Tomada de Preços n° 001/2019.

Processo Administrativo n" 002/2019.

AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA,

já qualificada nos autos desse processo administrativo, vem apresentar, tempestivamente,
suas:

rONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

ao inconsistente recurso apresentado pela empresa SIMPA ASSESSORIA &
PLANEJAMENTO LTDA - EPP perante essa distinta administração que de forma
absolutamente brilhante havia classificado a recorrente.:
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I - DA síntese do recurso ADMINISTRATIVO

1. A Recorrente alega, em síntese, que a Recorrida não preenche os

itens 4.3.3 e 4.7, alínea "a" do instrumento convocatório, uma vez que a equipe técnica

dessa Ücitante não possui a experiência profissional exigida e possui funcionários

públicos em seu quadro, logo não atendem o art. 30 e o art. 9°, inciso III, ambos da Lei n"

8.666/93, respectivamente.

2. Isso porque, em relação ao atestado de capacidade técnica do Sr.

Denis Martins Xavier, emitido pela Mecânica Trevo, consta serviços de executando os

serviços de Assessoramento e consultoria financeiro/administrativo, análise de custos,

estudo de mercado, estudo de viabilidade financeira e, segundo a mesma, são

incompativeis com a formação de Administrador e sem qualquer similaridade com o

objeto da licitação.

3. Que o atestado de capacidade técnica do Sr. Maycon Bispo

Cardoso, fornecido pela Fundação Lowtons de Educação e Cultura-FUNLEC, é contrário

ao objeto licitado, por se tratar de serviços de perícia contábil, como caixa geral e banco

movimento.

4. Em relação ao Sr. Décio Gomes de Moura, a Recorrente aduz que

o mesmo não pode participar do certame simplesmente por ser servidor público,

5. Que os advogados Jeyancarlo Xavier Bernardino da Luz e Luana

Godoi da Costa, possuem contrato com a Recorrida, com objeto de prestação de serviços

contábeis, datados de 03 de abril de 2018, sendo que o primeiro é servidor público e a

segunda não possui experiência com acompanhamentos de processos administrativos no

TCE-MS.

6. Em suma, a Recorrente requer a inabilitação da Recorrida por

entender que a mesma não preenche os requisitos de habilitação técnica e por possuir

servidores públicos em sua equipe profissional.

7. Em que pese os argumentos despendidos pela Recorrente, a

Recorrida é uma empresa séria, que, buscando uma participação impecável no certame,

preparou sua documentação e propostas em rigorosa conformidade com as exigências do

Rua Desembargador Eurindo Neves. 964. Vila Gomes - CEP 79.022-570 - Campo Craode/MS
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edital, provando sua plena qualificação técnica para esse certame, conforme exigido pelo

edital, tendo sido, portanto, considerada habilitada.

8. E como tal. levando em consideração, o que o Recorrente

manifestou mediante razões ao recurso, e buscando sempre a transparência nos seus atos

praticados, descreve suas contrarrazôes.

11 - DAS RAZOES PARA MANUTENÇÃO DO DECISUM

9. A Recorrente interpôs Recurso irresignada com os atestados de

capacidade técnica apresentados pela Recorrida, por supostamente não atenderem os itens

4,3.3 e 4.7, alinea "a" do edital, uma vez que não guardam similaridade com o objeto

dessa licitação.

10. Entretanto, o item 4.3.3 do edital versa sobre a prova de

regularidade com a Fazenda Municipal, senão veja-se:

"4.3.3: Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa

de Débitos Gerais) emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio

ou sede da empresa do proponente, na forma da lei;"

11. Aqui, cabe esclarecer que a empresa Recorrida atendeu

perfeitamente o item supracitado, conforme sua Certidão juntada nos autos desse processo

administrativo.

12. Logo, a invocação do descumprimento do item 4.3.3 do edital em

referência é equivocada.

13. Em relação ao suposto descumprimento do item 4.7, alínea "a" do

edital, cabe relembrar que o objeto dessa licitação é de: "contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de assessoramento contábil, financeiro,

Ruu Desembargador Eurindu Neves, 964, Vila Gomes -CEP 79.022-570 - Campo Grande^MS
(67) 3025-2506 -3025-5270 -9.92I9-I003 - 9,9989-0916 Folha 3
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administruíivu, bem como nas matérias pertinentes a licitações, contratos

administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, efetuada especificamente na áreafinanceira e

contábil, para a Câmara Municipal de Miranda-MS, conforme o item 1.1 do edital.

14. A equipe muUidiscipIinar da Recorrida, ao contrário do que alega

a Recorrente, conseguiu atender todos os objetos dessa licitação.

15. O atestado de capacidade técnica do Sr. Denis Martins Xavier,

emitido pela Mecânica Trevo, demonstrou a execução de serviços de Assessoramento e

consultoria financeiro/administrativo, análise de custos, estudo de mercado, estudo de

viabilidade financeira, que atende os objetos "financeiro, administrativo", que são,

inclusive, compatível com a formação de Administrador, conforme o art. 3°, alínea "b",

Regulamento da Lei Federal n° 4,769, de 09 de setembro de 1965, senão veja-se:

Art. 3® - A atividade profissional do Administrador, como profissão liberal ou

não, compreende:

(...)

b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação,

coordenação e controle dos trabalhos nos campos de administração geral,

como administração e seleção de pessoal, organização, análise, métodos e

programas de trabalho, orçamento, administração de material e tlnanceira,

administração mercadológica, administração de produção, relações

industriais, bem como outros campos em que estes se desdobrem ou aos

quais sejam conexos;

16. Portanto, totalmente sem razão a Recorrente. O Atestado do Sr.

Denis Martins Xavier guarda similaridade com o objeto dessa licitação e está condizente

com a sua formação.

17. Já o atestado de capacidade técnica do Sr. Maycon Bispo Cardoso,

fornecido pela Fundação Lowtons de Educação e Cultura-FUNLEC, também atende o

Rua Destinibargadur Eurindu Neves, 964, Vila Comes - CEP 79.022-570 - Campo Grande/MS
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objeto licitado uma vez que se trata de serviço exclusivo de competência exclusiva de

contador, independentemente de seu desdobramento. Logo, guarda similaridade com o

objeto: ''serviços de assessoramento contábil portanto, nào assiste razão à Recorrente.

18. Em relação aos advogados Jeyancarlo Xavier Bemardino da Luz e

Luana Godoi da Costa, primeiramente cabe esclarecer que os contratos de prestação de

serviços para com a Licitante estão eivados de mero erro material, que podem ser

sanável a qualquer tempo, não havendo que se falar em ilegalidade ou

descumprimento do edital.

19. Certo é que ambos profissionais conseguiram comprovar sua

formação e atuação jurídica, através de diploma e atestados de capacidade técnica.

Portanto, mero erro na adaptação do modelo de contrato, não altera a realidade dos fatos,

ou seja, de que os profissionais são prestadores de serviços jurídicos.

20. Assim, o mero erro não altera a substância do contrato, tampouco

a sua validade jurídica, pois as informações são fidedignas, o contrário disso constituiria

ao certame cláusula restritiva à competitividade.

21. Com relação à experiência profissional de ambos, ficou

demonstrado o atendimento ao objeto licitado, no tocante a: "matérias pertinentes a

licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite

perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

22. Note-se nobres Julgadores, que os atestados apresentados por ditos

profissionais se completam, de modo a atender o objeto licitado na parte jurídica, em sua

plenitude.

23. Portanto, mais uma vez não assiste razão à Recorrente.

24. Por fim, em relação a alegação de que o Sr. Décio Gomes de Moura

e o Sr. Jeyancarlo Xavier Bemardino da Luz são servidores públicos e nào podem

participar do presente certame, tal afirmação também não deve prosperar.

25. O art. 9^ inciso III, da Lei n" 8.666/93 esclarece que nào devem

participar da licitação os servidores da entidade contratante ou responsável pela

licitação, senão veja-se:

Rua Desembargador Eurlndo Neves, 964. Vila Comes - CEP 79.IJ22-57U - Campo Grande/MS
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'Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

(...)

TII - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação."

26. Cumpre ressaltar que o Sr. Décio Gomes de Moura é servidor

licenciado do Estado do Piauí, ao passo que o Sr. Jeyancarlo Xavier Bemardino da Luz é

servidor do Município de Campo Grande-MS, ou seja, não são servidores da entidade

contratante ou responsável pela licitação, quer seja, a Câmara Municipal de Miranda-MS,

logo, não detiveram nenhuma informação privilegiada sobre o certame.

27. Diferentemente do que alega a Recorrente, a proibição de licitar e

contratar com a Administração Pública não alcança servidores de outros entes federativos

e principalmente com os que não possuem incompatibilidade de horários.

28. Assim, não há o que se falar em violação dos princípios da

impessoalidade e moralidade.

29. Assim, verifica-se que a Administração não deve ter o mesmo

entendimento que a empresa Recorrente e agir de forma tão formalista, simplesmente

desprezando a proposta que ofereceu segundo o menor preço por uma questão irrelevante

quanto esta.

30. Aceitar argumento tão falacioso é ir de encontro cora a

ISONOMIA e a OBJETIVIDADE do procedimento licitatório.

31. Seria inconcebível a Administração inabilitar a Recorrida por

critério que não tenha sido estabelecido pelo instrumento convocatório e aceito pela

Recorrente quando da não-impugnaçào do edital, somente para afagar-lhe.

32. Nesse contexto, o principio da boa-fé deve guiar todas as relações.

O conjunto dos atestados de capacidade técnica apresentados pela Recorrida, repita-se

são idôneos, assim, deve ser afastado o formalismo excessivo proposto pela Recorrente e

buscar pela proposta mais econômica para a Câmara Municipal de Miranda-MS.

Rub Desembargador Earindo Neves, 964, Vila Gomes - CEP 79.022-570 - Campo Crande/MS
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m - DOS PEDIDOS

33. Diante de todo o exposto, pugna-se pela improcedência do

Recurso, tendo em vista os fundamentos de fato e direito acima expostos.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Campo Grande-MS, 05 de março de 2019.

A

í  1 ,

CoriXaidor Ma^fcàn Bispo Cardoso
\CRC MS 010.595/0-8

'  CNPC 1415

COSTA

OAB/MS 19.114
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA -
MS.

Processo Administrativo n" 002/201 9

Edital n° 001/2019

Tomada de Preço n° 001 /2019

I - RELATÓRIO

A empresa SIMPA ASSESSORiA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP
apresentou Recurso Administrativo contra a decisão desta Comissão
Permanente de Licitação, que entendeu por bem habilitar as empresas ACiSPEC
CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL S/S LTDA e PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI, na sessão pública do processo Mcltatório acima
epigrafado, realizada em 19 de fevereiro de 2019.

A recorrente (SIMPA) alegou, em suma, que sua concorrente
ACISPEC não preenche os itens 4.3.3 e 4.7, alínea "a" do instrumento
convocatório, vez que não possui equipe técnica com experiência profissional
exigida pelo Edital, além de ter funcionários públicos em seu quadro, ferindo o
art. 9°, inciso III e art. 30, ambos da Lei 8.666/93.

Alude que o Atestado de Capacidade Técnica do Sr. Denis Martins
Xavier é totalmente incompatível com sua formação acadêmica e não guardar
qualquer relação com o objeto da licitação. O mesmo ocorre com relação ao Sr.
Maycon Bispo Cardoso, que Juntou documento que comprova a execução de
serviço de perícia contábil, com caixa geral e banco movimento, fugindo da
área licitada.

Afirma também, que o contrato da empresa ACISPEC com o Sr.
Décio Gomes de Moura é datado de 03 de janeiro de 2019 e que referido
profissional exerce o cargo de Auditor Governamental junto a Controladoria-
Geral do Estado do Piauí, o que fere o art. 9°, Inciso III da Lei 8.666/93.

nii

i
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Assevera, que o mesmo ocorre com o advogado Jeyancarlo Xavier

Bernardino da Luz, que exerce cargo comissionado na Câmara Municipal de
Campo Grande, junto ao gabinete do Vereador 'Cazuza'.

Por fim, diz que o atestado de capacidade técnica trazido pela
advogada Luana Codoi da Costa não condiz com o objeto da licitação, além de
não constar expressamente o acompanhamento de processo junto ao TCE/MS,
não guardando qualquer similaridade com a presente licitação.

No que diz respeito a habilitação da empresa PLENUS, a recorrente
(SiMPA) afirma que referida licitante não demonstrou possuir as exigências do
edital, vez que não restou comprovado que o advogado Dr. Rodrigo Corrêa do
Couto detém atestado de capacidade técnica, já que o mesmo firmou com a
recorrida (PLENUS) contrato de prestação serviço, somente em 30 de janeiro de
2019.

Em razão disso, assevera que os Atestados de Capacidade Técnica

emitidos pelas Prefeituras de Rochedo e Camapuã, são inconsistentes, já que se
referem a contratos celebrados em data muito anterior a contrato da empresa

com o referido advogado.

Por derradeiro, afirma que a empresa PLENUS entrou com

Impugnação ao Edital da presente Tomada de preço, questionando a
necessidade da exigência de advogado como integrante da equipe técnica,
justamente porque não preenche tal requisito, sendo que citada Impugnação foi
julgada improcedente por esta comissão.

Diante dessas razões, requer que seja acatado seu recurso para

inabilitar as empresas PLENUS e ACISPEC, proclamando-a vencedora do
certame.

Por outro lado, a licitante ACISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA

CONTÁBIL S/S LTDA também interpôs Recurso Administrativo contra a decisão
desta comissão permanente de licitação, que habilitou a empresa PLENUS
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, alegando descumprimento ao item )-
4.4.2; 4.4.3; 4.7, "a" e 5.4 do Edital co^^catório em referência.Edital coji^catono

stINj
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Com relação ao não atendimento do item 4.4.2, afirma que o
Balanço Patrimonial da empresa PLENUS não foi entregue na forma da lei, já que
registrado em folhas soltas e não dentro do diário (nunca registrou o Livro
Diário), conforme previsto no art. 11 80, art. 11 84, § 2" ambos do CC/02; art.
1 77 da lei 6.404/76 e art. 9° do ITG 2000 (RI).

Em razão disso, alude que também não ficou demonstrada a
capacidade econômico-financeira da empresa, ferindo o item 4.3.3 do edital.

No que diz respeito ao não atendimento do item 4.7, "a' do ato
convocatório, a recorrente assevera que o advogado Dr. Rodrigo Corrêa do
Couto não prestou serviço para recorrida antes de 30 de Janeiro de 2019, não
podendo ser considerado idôneo o atestado de capacidade técnica de serviços
prestados anteriores a essa data, já que o referido profissional sequer fazia
parte do corpo técnico da recorrida.

Finalmente, a recorrente (AGISPEC) alude que a recorrida (PLENUS)

apresentou proposta com preço manifestamente inexequtvel (R$ 70.800,00),
sendo que no contrato anterior firmado com esta mesma administração, a
recorrida se sagrou vencedora do certame com valor global de R$ 111.164,40,
ou seja, ofertou lance 36,31% menor do que o contrato passado, para a
prestação do mesmo serviço, acrescentando-se ainda, que o certame atual
exige a presença de advogado na equipe técnica da licitante.

Em razão dos fatos e argumentos supra, a recorrente (AGISPC)
requer que seja dado provimento ao seu recurso, anulando a decisão que
habilitou a recorrida (PLENUS), para declara-la vencedora do certame.

Ao receber os recursos administrativos interpostos pelas ticitantes,

esta comissão julgadora entendeu por bem encaminha-los para as recorridas
apresentares suas contra-razões, respeitando o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

i
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As recorridas apresentaram suas réplicas dentro da data aprazada,
combatendo as alegações das recorrentes, conforme se verifica pelas peças
juntadas aos autos.

É a síntese do relatório.

II - ANÁLISE DOS RECURSOS:

11.1 - Contra a empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEIAMENTO

EIRELI

11.1.1 - Descumprimento do Item 4.7 "a" do Edital

Ambos recursos administrativos Interpostos requerem a

Inabilitação da empresa PLENUS por descumprimento ao item 4.7, "a" do Edital
convocatório, em razão da mesma não ter demonstrado que o advogado da sua
equipe, Dr. Rodrigo Corrêa do Couto, executou serviços similares ao objeto
desta licitação.

Analisando detidamente os argumentos lançados pelas recorrentes,

bem como os documentos carreados aos autos, verificamos que realmente
existe ademonstracãoda capacidade técnica da empresa PLENUS.

No que diz respeito a execução de serviços iguais ou similares ao
objeto desta licitação, por parte do causídico Dr. Rodrigo Corrêa Couto,
entendemos que o quadro de funcionários de empresa particular não perene,
podendo contratos serem motivo de distrato e vínculos empregatícios serem
rescindido por dispensa com ou sem justa causa.

Destaca-se também, que a recorrida (PLENUS) em suas contra-

razões, disse que "... o edita! não pediu todos os contratos pactuados entre a

a-fllwí! ^
_ i
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empresa Recorrida e seu advogado, de modo que a empresa somente Juntou
aos autos o contrato vigente atualmente!", {grifo nosso)

Ora, como se sabe, o Edital da Licitação traz as suas exigências e a
empresa licitante é quem precisa providenciar todos os documentos
necessários para comprovar que atende as especificações técnicas exigidas,
não havendo qualquer limite quanto a quantidade de documentos para provar
sua capacidade técnica.

É impossível exigir de qualquer edital a previsão de rol taxativo de
documentação a ser apresentadas pelas licitantes, ficando ao cargo de cada
uma das concorrentes, a obrigação de demonstrar o preenchimento dos
requisitos do edital, com os documentos que melhor lhes convier.

Apesar que, a recorrida poderia ter trazido junto com suas contra-
razões documentos que comprovassem o vínculo pretérito, o mesmo nao e
exigido no edital.

Assim, esta Comissão Permanente de Licitação Julga improcedente
os recursos administrativos interportos pelas empresas SIMPA e AGISPEC e
mantém a CLASSIFICAÇÃO da empresa PLENU5 no presente procedimento
iicitatório, por cumprir com o item 4.7 "a" do Edital Convocatório.

II.1.2 - Descumprimento do Item 4.2.2 do Edital.

A recorrente AGISPEC alude que a recorrida PLENUS não atendeu ao
item 4.2.2 do Edital, afirmando que seu Balanço Patrimonial não foi entregue na
forma da lei, Já que registrado em folhas soltas e não dentro do diário (nunca
registrou o Livro Diário), conforme previsto no art. 11 80, art. 11 84, § 2" ambos ̂
do CC/02; art. 1 77 da lei 6.404/76 e art. 9° do ITG 2000 (RI).

SB>||W. i■ntiPAL ^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



M
r

l
 VUMCIPA. \X

iranda
MATO GROSSO DO SUL

ProeaMfln»

Polha n"

VíMü

Não assiste razão a recorrente ACISPEC, a concorrente PLENUS
apresentou termo de abertura, balanço patrimonial (BP), demonstrativo de
resultados (DRE) e termo de encerramentocom o carimbo da Junta Comercial
aUCEMS).

Veja, por exemplo, imagem do termo de abertura apresentado pela
concorrente PLENUS:

Can^fK' Grar<dc - MS. 00 dc A?n; Jv -Olí
Selo de Autenticação da JECEMS

t »

Kanna Alves de Almeida
Titular Pessoa Física EFRELI
CPFn"005 205.651-18

o Silva de Carvalho

Tçswo OE ni/rtílTiCACAo r-

leooooíseúr-v.—jftii

Esse fato, e o das demais folhas serem carimbadas pela JUCEMS,
acaba demonstrando que a recorrida apresentou seu Balanço Patrimonial na
forma da lei, de acordo como item 4.2.2 do Edital, senão, vejamos:

"4,4,2 - Balanço Patrimonial da empresa Hcitante, exiaíve! na forma
da lei, comprovando a boa situação financeira da empresa, devendo
o balanço estar registrado na Junta Comercial", (grifo nosso)

Veja que o artigo 1.11 84, § 2° do Código Civil,diz que:

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e
caracterização do documento respectivo, dia a dia, por escrita
direta ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da
empresa.
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§ 2s Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de
resultado econômico, devendo ambos ser assinados por técnico em

Ciências Contábeis legalmente habilitado e peio empresário ou
sociedade empresária.

Ou seja, para o Balanço Patrimonial estar na forma da lei, é
necessário o registro do Livro Diário na respectiva Junta Comercial, conforme
preceitua também o art. 1.1 80, do mesmo diploma legal:

Art. i. i80. Aiém dos demais livros exigidos por iei, é indispensável
o Diário, que pode ser substituído por fichas no caso de
escrituração mecanizada ou eletrônica.

Assim, não resta dúvida quanto ao atendimento da exigência legal
do registro do Livro Diário, para se reconhecer um Balanço Patrimonial da
empresa.

Portanto, Julga-se improcedente o recurso da empresa ACISPEC
para DESCLASSIFICAR a empresa PLENUS do presente certame, em razão do
devido atendimento ao Item 4.4.2 do Edital.

II.1.3 - Descumprimento do Item 5.4 do Edital.

A empresa ACISPEC também afirmou em seu recurso, que a PLENUS
não cumpriu com o art. 5.4 do Edital, vez que ofertou proposta com preço
manifestamente inexequível.

Para tanto, alude que a recorrida ofertou valor 36,31% menor do
que o lançado por ela mesma no ano passado, sendo que na contratação atual
é necessária a presença de advogado na equipe técnica da licitante, o que em
tese, deveria elevar o valor da proposta e não o contrário.

Entretanto, apesar do esforço da recorrente em demonstrar o

alegado, temos que não trouxe prov^jggçretas capazes de demonstrar que o
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valor ofertado torna o contrato é inexequível, não trazendo qualquer
documento, planilha de custo, orçamento que demonstre a inexequidade do
serviço, motivo pelo qual afastamos esse argumento.

II ? - Contra a empresa AGISPEC

A licitante 5IMPA ASSES50RIA & PLANEJAMENTO LTDA - EPP recorre
contra a decisão que habilitou a AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL
S/S LTDA, por entender que mencionada empresa não comprovou a capacidade
técnica de sua equipe, de acordo com as exigências do edital. Já que os
atestados por ela trazidos são de serviços diversos dos ora contratados. Afirma
também, que existem profissionais no quadro da recorrida que são servidores
públicos, estando impedidos de prestar serviço a esta Câmara Municipal.

Analisando detidamente todos os argumentos e documentos
trazidos pelas partes, entendemos que os atestados de capacidade técnica dos
Srs. Denis Martins Xavier eMaycon Bispo Cardoso, não guardam similaridade
com os serviços objeto do presente certame.

Com relação ao Sr. Denis Martins Xavier, verifica-se que o atestado
foi emitido por empresa particular, que atua no segmento de mecânica
automotiva, cujo trabalho desenvolvido pelo referido profissional diverge
totalmente do objeto licitado, vez que foram voltados para área de estudo de
mercado, analise de custos, viabilidade financeira.

No que diz respeito ao atestado de capacidade técnica do Sr.
Maycon Bispo Cardoso, verificamos que o mesmo também foi emitido por
entidade privada, do ramo de educação, e os serviços executados foram
relacionados a perícia contábil, fluxo de caixa, não guardando relaçao com a
presente licitação.

Já com relação aos advogadosDr. Jeyancarlo Xavier Bernardino da
Luz e Dra. Luana Codoi da Costa, que o contrato de prestação de serviço

|^||
■Kipal W
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dos mesmos com a recorrida (AGISPEC), tem como objeto serviços distintos do
ora licitado, o que fere o item 4.7. 'a' do Edital.

Esse fato inclusive foi admitido pela recorrida em suas contra-

razões, onde afirmou que referidos contratos estão "... eivados de mero erro
material, que podem ser sanávei a qualquer tempo...", mas não trouxe aos
autos o dito saneamento, permanecendo vigente o contrato original, cujo
objeto é diverso do licitado.

Por outro lado, a alegação da recorrente de que os Srs. Décio
Comes de Moura e jeyancarlo Xavier Bernardino da Luz não podem participar
da licitação por serem funcionário públicos, não pode prosperar, pois a vedação
trazida pelo inciso III, do artigo 9° da Lei 8.666/93, se refere a servidores
RESPONSÁVEIS pela licitação, o que nem de longe se amolda ao caso em exame.

A própria recorrente afirma que referidos profissionais são
servidores públicos do Estado do Piauí e da Câmara Municipal de Campo
Grande - MS, respectivamente, o que por óbvio, não causa qualquer tipo de
intervenção ou relação com a Câmara Municipal de Miranda - MS, devendo tal
argumento ser afastado.

Contudo, conforme acima explanado, esta comissão julgadora
entende por bem julgar PROCEDENTE o Recurso Administrativo interposto pela
empresa SIMPA, para DESCLASSIFICAR a empresa AGISPEC do presente processo
licitatório, em razão da não demonstração de capacidade técnica dos seus
colaboradores, conforme acima explanado.

III - DO JULGAMENTO

Diante de todo o acimo exposto, a Comissão Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Miranda - MS, entende por bem julgar
PARCIALMENTE PROCEDENTE os Recursos Administrativos interpostos pelas
licitantes SIMPA ASSESSORIA & PU\NE|AMENTO LTDA - EPP e AGISPEC
CONSULTORIA E PERÍCIA CONTÁBIL ̂ ^TDA, para: ^

é\ Ni
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a) reconhecer que a lícitante PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELl comprovou sua a capacidade técnica, não sendo exigível
quadro de funcionários fixos para empresas privadas, cumprindo o item 4.7 'a'
do Edital;

b) reconhecer que a licitante PLENUS CONSULTORIA E
planejamento EIRELl entregou seu Balanço Patrimonial na forma da Lei, não
ferindo o Item 4.4.2 do Edital;

c) reconhecer que a licitante AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA
CONTÁBIL S/S LTDA não comprovou a capacidade técnica dos seus
colaboradores, a saber; Denis Martins Xavier, Maycon Bispo Cardoso, Jeyancarlo
Xavier Bernardino da Luz e Luana Codoi da Costa, descumprindo o item 4.7 'a'
do Edital;

Por tais razões, esta comissão decide:

a) CLASSIFICAR a licitante PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
EIRELl do presente procedimento licitatório nos termos alhures mencionados;

b) DESCLASSIFICAR a licitante AGISPEC CONSULTORIA E PERÍCIA
CONTÁBIL S/S LTDA do presente procedimento licitatório por infrlngência ao
item 4.7, 'a' do Edital;

c) DECLARAR como vencedora da presente licitação a empresa
PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELl.

Miranda/MS, 1 5 de março de 2019.

->—1^ ÍKS <
MARILDA HENRidÚE I?EREIRA

PresidejatÊ da C.P.L.

>
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elíethe mariá de uma da rocha
Membro da C.P.L

NARA DELMIRA CONCEIÇÃO DE LIMA BENTOS
Membro da C.P.L.
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RESl LTAOn DF í iriTAPÂn

TOMADA DE PREÇO T. 001/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N". 002/2019

OBJETOi Constitui objeto da presente licitação a cot.tratação de empresa especializada para a
execução dos serviços de assessorainenlo contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias
pertinentes a hctações. contratos administrativos o acompaniiameiito dos processos em trâmite
perante do 1 nbunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. especificamente na área financeira e
contabiL para a Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul, conforme as
especificações técnicas contidas no Termo de Referência Anexo I do Edital.

VENCEDOR: PLEIVUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI,

CNPJs 08.680.8.59/0001.09

VALOR TOTAL: R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reag).

Miranda - MS, 15 de Março de 2019.

MARILDA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da C.P.L.

Resolução if. 700/2019

puüJXA&Aâ

„,rtl M vtauiopx' Minndi
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EDITAL DE CONVOCAÇAO.
Convocamos todos os cIdadSos Interessados,
pessoas físicas, maiores e capazes, para participar
da Assembléia Geral de constItuIçSo de uma
Associação, a ser realizada &s 17:00 hs do dia
20/04/2019 na Aldeia Argola, no Centro
Comunitário, s/no, rw munidplo de MlrarKla • MS,
para deliberarem sobre os seguintes assuntos:
Constituição da Assodação denominada:
Associação Voz do índio; Aprovação do Estatuto
Social; Eleição e posse da Diretoria. 19/03/2019.
Garftnimo da Arruda.
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Buduna de Amor
Com tantas dificuldades que passamos, uures e

tragédias é possível que muitos de nós cheguemos a um
ponto de acreditar que o amanhã possa não ser o esperado.
Mas eu gostaria de arriscar uma outra interpretação:
independente se voce perdeu sua casa em chamas, ou pelas
chuvas, esta desempregada ou ainda está sem receber a
pensão, ou ainda totalmente endividada, sempre haverá um
amanhã. Mas precisa levantar a cabeça e olhar do lado: ali
estará uma " Pessoa de Ouro". A pessoa de Ouro é aquela
que te faz pensar "Se existia isso no mundo porque tomo
remédio controlado?" Por que tentei suicídio? Obviamente,
não falo da perfeição ou da utopia, falo das coisas reais,
mas, que as próprias pessoas dificultam ou atrapalham. E
esse fato pode sempre parecer um acaso. Talvez seja
você esteja parada numa sombra da estrada e alguém se
aproxima e diz: "Está esperando há muito tempo?" - E voce
tem aquela vontade de responder " Estava te esp ío a
minha vida inteira!".

Esta pessoa pode estarem qualquer lugar...numa sala
de aula, numa ligação telefônica errada, num empréstimo
que realizou,ou numa festa de amigos onde todos dançam
embalados do "Uni Duni Tê" do lendário "trem da alegria";
mas certamente, tem de ocorrer algo que te faz pensar:
Porque aconteceu isto? É que muitas vezes, deixamos as
inseguranças e medos tomarem conta de nossas decisões.
É que precisamos entender, que as pessoas tem um sem
número de jeitos e trejeitos estranhos, mas que ninguém
pode ser representado apenas pelos seus defeitos..

Mas certamente a "Pessoa de Ouro" tem uma
característica. Ela te faz sorrir sozinho(a). E te faz ter certeza
que a sua memória tem humor, mesmo nos momentos mais
difíceis. Não há necessidade do leitor acreditar piamente nas
m inhas palavras, porque este sentimento nio rwíe ser li^
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Miranda - MS, 18 de março de 2019.

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO NS 001/2019

ADJUDICAÇÃO

Para que o processo produza seus efeitos legais, e de acordo com o que consta da presente
Tomada de preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO a empresa: PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob ns. 08.680.859/0001-09,
vencedora do item 01 da proposta de preço anexo II, totalizando o valor de RS 70.800,00
(setenta mil e oitocentos reais). Cujo objeto da Tomada de Preço ns. 001/2019, que tem por
finalidade a Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada
para a execução dos serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem
como nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e acompanhamento
dos processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,
especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda - Estado
de Mato Grosso do Sul, conforme as especificações técnicas contidas no Termo de
Referência Anexo I do Edital.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através da Tomada de Preço n9.
001/2019, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal ns. 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente,
hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

cio. 'ao.^yv

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MIRANDA/MS PUBLICAÇÃO
Cmifíco qu( afiiel no perfode A<

4c.-YV^) U) pmrntr.
sortl dnta Cintara Municipoi nos tcnom dh-
tofto «a Lei Orgiaka do Minklpie àt Miimfei

Sarvidor Reaponaá

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - MIranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii; camaramirandams@hotmail.com - Site: viAvw.camaramiranda.ms.gov.br
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Í_.! MUNICÍPIO DE MIRANDA«g* Mato Grosso do Sul
AVISO DE LCITAÇAO

PSOCESSOADMINISTRATIVO N" 037(2019
FR£GAOPRESENC1A1.N».013(2019

OMUWlPiO DE MIRAWAEWdeaeM»lp6oMa()o Sul,»lra« 09 iaiPi»i(^yOW*'_("■***> Py
DkM) MunttiM n» 267W018, Bm» pifito ««f« UOTAÇtoíamy(^Pre^ft^|^
uo T«NOR PREÇO-, nos «rTOila LM Foderd n". 10.52(V20C2.Deere»»,Munta^ i^. 2865(2017 e
2233(2013 e legsleçío ee<ret»l», apfcanií)«, subsKMriaraero, a W Federal n . 8.666(93 e potmns
Mnçdes. e Lei Corclemeniar n*. 123(C6.
OBJETO: O fltjetJ da preeen» fcíaçíc * a aeleçío <» enwea mal» i«Bj«
o leoS» de preços p« aqUsiçdo tulura de Pneus, para elender e tola rnunopel, «•**"*
vniSdae pelas 88crel*ia8 mumcipaia, nas puanMades e espedücaçOee delatwdas no Termo de Heterenea
R^bÍíiCKTO E abertura DOS ENVaOPES DE HABIUTAÇÀO E PROPOSTA 08 de AM de 2019, M09h00min, em sessSo (hiWica, e ser reábiada na sala da Cocrdenadcrta de Udlaçdes e Cor**», locaiiad»
na Pr^a AgenorCairtio.n'222, Cento, MWtxIa/MS. , , ■. .i-j,,, iw.Os BBtessadM srn partópat de presen» hiaeçâo de«âo reoar o editei na Coon»na^dBü^^
CoiitaW, <Xi»»t rtormaçSespodMo terotWla» pelo «sielone (CrST) 32«2 • 1506no dorenodee 07ti30n»
as 1in3Ctn«

UiandalMS, 21 de março de2019.
UeificelDBam»

PREGOatO OFICIAL
Oeetelo 267912016
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MUNICÍPIO DE MIRANDA
Maio Grosso do Sul

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO 001 A ATA DE f^GISTRO DE
PREÇOS N" 005/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 005^019
PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 013Q019

PARTES
Contratante: MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS
Contratada: SANDRO ANTÔNIO MACIEL- EPP

O^i^te Termo Aditivo tem por objetivo a supreesflo doe itens n« 52 e
53 da Ata de Registro de Preços n® 005/2019-
Flcam Inalteradas as demais cláusulas da mencionada Ata.

ÔRGÂO^ERENCIADOR; MARLENE DE MATOS BOSSAY
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: SANDRO ANTONIO MACIEL

Miranda/MS, 21 de Março de 2019,
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ache que precisa dela. Trata-se de alguém que voce tenha
certeza que precisa dela, nem que seja de ouvir sua voz num
momento de solidão. A pessoa de ouro, vai conhewndo
seus gostos e os vai reproduzindo sem você perceber. A
"pessoa de ouro" é aquele que conhece a metade dos seus
milhares de defeitos e mesmo assim encontra duas vezes
mais qualidades no seu existir. Algumas são tão certeiras
que conseguem ter alguns dos seus mesmos defeitos e
manias, então você entenderá o que é "coincidência'

Essa «outra pessoa», faz você sentir seu perfume
mesmo que ela não esteja perto, mas tudo parece fazer ela
estar ali, são as lembranças, os presentes que parecem que
olham pra você. A pessoa de ouro é aquela que faz voce
pensar nos momentos únicos que estiveram juntos, a le
voce sente que a simples presença dela, é essencial - -ja
V ida. Quando encontra a pessoa de ouro, os planos de futuro
começam, e você até se acostuma com coisas que antes nem
gostava, apenas porque ela gosta, e, é nessa hora que algo
dentro de você - algo que não tem explicação - vai mostr^
que aquela pessoa, é sim, quem você tanto esperava e ela
muitas vezes até pede desculpas por não ter te encon^do
antes. E mesmo com os defeitos, mesmo com as mamas, é
ela que faz e fará sua vida melhor. E quando encontrar esta
pessoa, "dê valoi", procure os ' sinais' e decida que nada,
nem as "budunas" do amor, a tirem de você... nunca mais!

•Articulista

■ PCMSO: Programa de Controle Médico dir-;

ASO: Atestado de Saúde Ocupacionol.

ÇQ-Atidiometria.

> t - Espirometrio e muito mais.

MUNiCÍPiO DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PRXESSO ADMINISTRATIVO N" 036^019

PF^GÃO PRESENCIAL N°, 014^)19

IOE MIFWICX Eslrt* Sul,n-KTraiA tome F«>i» q" M rsáÉurilOTAÇAOu^
PF^ n» annw ta Lei Federal tf. lO.samiZ DeeraW Mumcipsa n«. a65«017 »

Ilern'. 123A6.

li [iwe* fcítaçSo « e eeleçâo de 0W6 mefc paraedrwstj^
mapMlaceeaiOewieubiaraaBiidBroranepaweseoief.eariCTeiofareCic"^
tluMpá * EducMo • quenídade e eepecicacOee detaihades eo T»™ de

EdRal

ABERTURA DOS EfWElOPES DE KtóHITAÇtó £ PROPOSTA 08 de AM de M »
a «niueiradeM Bale da CooidefteMia de ücilaçdese Contrata, tocafeadi

iiiho, n*222,CeiiM,Mlranda/MS.

de msenfc Sdlaçâo dertrto retraí o o«al na Coordenaderu de UcM^
podrto aerobttts peto Befw (0^ 32« -15081» ixirano das 07h30m.

da 2019.

Uauricedd Beme
PREGOEIRO OFICIAL

Decnb 267912018
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 004/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA E A

EMPRESA PLENUS CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO EIRELL

I - CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS com sede na Rua
General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna. CEP 79380-000. Miranda/MS. inscrita no
CNF.) 15.165.008/0001-09. neste ato devidamente representada pelo presidente. Senhor
EDSON MORAES DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG n° 018.803 SSF/MS e do
CFf II 202.292.671-49, residente e domiciliado na sede. do Município, com endereço à
Avenida Estanislau Bossay, n" 161. Conjunto Shalon. Miranda-MS- CEP: 79.380-000.

II - CONTRATADA: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNFJ 08.680.859/0001-09. por seu representante
legal, o Sr".(a) Karina .Alves de Almeida residente e domiciliado à Rua Carvalho. n.° 184 no
Bairro Cidade Jardim na cidade de Campo Grande/MS, portador do RG n.° 1.174.027
SSF/MS e CFF n°. 005.205.651-18;

DA AUTORIZ.AÇÂO E LICIT.AÇÂO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Sr. Vereador Presidente, exarada em despacho constante do PROCESSO
LICITATÓRIO N» 002/2019, TOMADA DE PREÇOS N» 001/2019. que faz parte integrante e
complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele
contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. (.oiinlitiii objeto da presente liiilação a contratação de empresa especializada para a
execução dos serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como

nas matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos
processos em trâmite perante do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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especificamente na área financeira e contábil, para a Câmara Municipal de Miranda/MS.
conforme as especificações técnicas contidas no Termo do Editai.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1. O presente Contrato será executado por execução direta, pelo regime de empreitada
por menor preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global contratado é de R$ 70.800,00(setenta mil e oitocentos reais), sendo o
valor mensal de R$5.900,00 (cinco mil e novecentos reais).

3.2. No valor pactuado estão inclusos Iodos os tributos e. ou encargos sociais, resultantes
da operação adjudicatória concluída.

3.3. Caso ocorra à variação nos preços, a CONTRATADA deverá solicitar formalmente a
Câmara Municipal de Miranda/MS, o pedido de equilíbrio econômico-financeiro ou reajuste
do valor contratual, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a
procedência da solicitação, sendo que os valores poderão ser reajustados por índice oficial e
conforme a Lei n. 8.666/1993.

3.4. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, por meio de
Ordem Bancária ou Cheque Nominal, até o 5® (quinto) dia, após a apresentação da
respectiva Nota Fiscal/Fatura.

3.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento
passará a fluir após a sua representação.

3.6. As Notas Fiscais/Faturas correspondente.s serão discriminativas, constando o número
do contrato.

3.7. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se
encontra em dia com suas obrigações, mediante apresentação dos Relatórios dos Serviços
prestados mensalmente; das Certidões Negativas de Débito com a Fazenda Federal,
Estadual, Municipal, com o FGTS: Trabalhista (CNDT): CNPJ.

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^0 - Miranda/MS • Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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4.1. Constitui obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste contrato ou
dele decorrentes;

I- A CONTRATANTE disponibilizará acesso a todas as instalações necessárias à execução
do objeto deste termo.

II- Cumprir pontualmente Iodos os seus compromissos fmanceiros ajustados com a
CONTRATADA.

4.2. Constitui obrigações da CONTRATADA além das demais previstas neste contrato ou
dele decorrentes:

I - Cumprir fielmente as condições e prazos de execução dos serviços, orientando,
assinando os documentos necessários, conforme estabelecidos neste Termo de Referencia.
II - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente
contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada:
III - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao
patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou
dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente:

IV - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram
a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal;
V - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos, causados por seus
funcionários, dentro das instalações da Câmara Municipal de Miranda/MS. culposa ou
dolosamente, obrigando-se a repará-la ou substituí-los a sua qualidade e valor.
VI - A CONTRATADA fica obriga a apresentar garantia adicional nos termos do §2° do
art. 48. no percentual de 5% do valor global do contrato, nas modalidades de seguro-
garantia ou fiança bancária, em conformidade com o art. 56. inciso II e III e §2", ambos os
dispositivos da lei 8.666/93. no prazo de 30 dias da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5 1 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos que venham a
ocorrer à Câmara Municipal de Miranda/MS ou a terceiros, decorrentes do nao
cumprimento do Contrato.

_A
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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5 2 Se a CONTRATADA deixar de executar os servi(;os dentro do prazo estabelecido sem
juslificativa por escrito aceita pela Câmara Municipal de Miranda/MS, sujeitar-se-á às
penalidades impostas pela legislação.

5.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Câmara Municipal de Miranda/MS. designado para tanto, de acordo com o artigo 67 da Lei
11° 8,666/93.

5 3 Os serviços deverão ser executados através de pessoas idôneas e tecnicamente
capacitadas, assumindo a licitante CONTRATADA totais responsabüidades por quaisquer
danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho dos serviços.

5.4. A CONTRATADA deverá fazer cumprir rigorosamente, pelos seus técnicos ou
prestadores de serviços, o seu desenvolvimento regular, providenciando para que sejam
executados dentro do padrão de qualidade desejado pela Câmara Municipal de
Miranda/MS.

5.5. A CONTRATADA comparecerá cm caso de chamadas para atendimentos
personalizados, em números ilimitados, de acordo com a necessidade e. ainda, dispor da
equipe para pronto atendimento, via telefone comercial ou móvel, bem como por internet
(serviço remoto).

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAi

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato referente à parte da CONTRATANTE correrão
por conta da dotação:
OiüOl CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM E LEGISLATIVAS

CÂMARA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 RECURSOS ORDINÁRIOS
E as dotações que vierem a substituir no exercício subseqüente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA!

7.1. Na contagem do prazo estabelecidos neste Contrato, excluir-se-a o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

SS^I■MtlPAL '

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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7.2. O pr«.o de vigência do prcente conlrato »cá 12 (do..) mç.«, "'''
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n 8.t>òb/yá,

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES E MULTAS:

8.1. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, será aplicada
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver
atraso injustificado na entrega do bem.

8.2 Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido da clausula quarta, ficara o orgao
comprador liberado para se achar conveniente, rescindir o contrato e aplicar a sançao
cabível e convocar se for o caso, outro prestador, observada a ordem de classificação, nao
cabendo a empresa licitante inadimplente direito de qualquer reclamaçao.

8.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, caso haja recusa
na prestação do serviço licitado, independentemente de multa moratória.

8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido mediante depósito em conta bancária
ou pagamento de boleto bancário a ser emitido pela Câmara Municipal de Miranda/MS,
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1. A rescisão do contraio poderá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1.993;
b) unilateral, por decisão motivada pela CONTRATANTE;
c) judicial, nos termos da legislação.

9.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade coTn|)etente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO:

10.1. Dentro do prazo legal, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciara
a publicação do resumo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

■Ripal * P^;

UaaJ

_ 1
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11 1 A, parteB elegeram o foro da Comarca do Municip.o de Miranda/MS, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privdeg.ado, para dirimir toda, e quaisquer duvidas
decorrentes deste Contrato.

E uor estarem justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, o qual lido c achado conforme, c assinado pelas partes contratan es
perante as 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem.

Miranda/MS, 18 de Março de 2019.

EDSON MORAES DE SOu£í
Presidente do Legislativo Municipal

CONTRATANTE

âLí-úlcu
KARINA ALVES DE ALMEIDA

Plenus Consultoria e Planejamento
EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. "V-i

Marilda Henrique Pereii B
n

Presidente da Licitação

CPF N° 437.550.115-15

Lucia^Mara Figueiredo Cristal Alcântara
Fiscal de Contrato

CPF V 773.264.741-68

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253. Centro. MIRANDA/MS

Quallty Sistemas

Exercício 2019

Mâs Atual: Janeiro

Nota de Empenho

Tipo.. Global

I— DADOS DO EMPENHO

N" Empenno... 70

Contrato: 4/2019

Licitacao.. 1/2019

Mocjalidade; Tomada de Preço para Compras e Serviços

— DADOS DO CREDOR

Data.: 18/3/2019

Nome : 319 • PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIREU

EnOereço....: Rua Treze de Junho,87 - até 395/0396

Telefone : (67)9605-4934

Banco ....: Agência:

Cidade: Campo Grande

FAX....:

Conta:

C N P J/C.P-F .-: 08.680.869/0001-09

UF. MS

Gõf ero Despesa...' DESPESA GERAL

-VALO R

70.800,00 (SetenU Mil, Oitocentos Reais.)

ÓRICO ——

.u»-. que se Empenna para a Realização da Despesa referente ao contrata 004/2019 ae empresa eapeoalizada para execução dos serviços de assessona contábil,
'jiai^ucira e administrativa para este legislativo no período de 18/03/2019 a 17/03/2020 conforme especificado no contrato 004/2019

— DADOS DA DOTAÇÃO

Còd Reduzido.: 7

Org Unld : 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçáo 031 Ação Legislativa

Piograma 0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GAMARA MUNICIPAL

P 3,./A:iv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Subblemento...' 79 SERVIÇOS DÊ APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL

r oe Recursos. 0100 Recursos Ordinários

-DETALHAMENTO DA FONTE

310': OQQ Recursos Que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores 70 600,00

VAr-ORES DA DOTAÇÃO

"  o Antenor. .. 224.157,98

ORDENADOR DA DESPESA'

Lanç. Empenho... 70.800,00 Saldo/^tual : 153.357,98

'OROENADOR DA DESPESA'

EDSON MORAES DE SOUZA

PRESIDENTE DA CMAARA

Por sur verdade, firmo o presente

GlO BRUNO

r

Credor - Doe n":

Quallty Sistemas - Soluçães Inovadoras para Gestão Pública, v 3.0.3 2-344.1 8 15.13 54-19
Usuário #QSASSESSORIA
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MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO 004/2019
TOMADA DE PREÇO 001/2019 - PROCESSO 002/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIREU
OBJETO: contratação de empresa especializada para a ^Slntes 1
assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias_pertinentes a
licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos
o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sui, especi icamente na hnanceira ̂
contábil, para a Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul, conforme as
especificações técnicas contidas no Termo de Referência Anexo I do Edital
VALOR TOTAL: R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 18/03/2019 ATÉ 17/03/2020.
QACF LEf5AL* LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM: EDSON MORAES DE SOUZA - CONTRATANTE / PLENUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EIREÜ
Miranda - MS, 18 de Março de 2019.

MARILDA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da C.P-L.

p y B U CAÍ AO
Certifico que no prrindo Ac

> (a> presente

naral desti CAniara Vtunjrip»' 'los term«n dis-
*M(a sa Lei Ort;AiiiC|(i do Mamcipio d< MiranAs

\  t"/
SarvMor Res^nsével

■nciPAL íf f

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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Mlíranda
MATO GROSSO DO SUL

Folha n« ^6^

át

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

EXTRATO DO CONTRATO 004/2019

TOMADA DE PREÇO 001/2019 - PROCESSO 002/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL ÜE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: PLENUS CONSULTORIA E PI.ANEJAMENTO EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO üE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO CONTÁBIL. FINANCEIRO,
ADMINISTRATIVO. BEM COMO NAS MATÉRIAS PERTINENTES A LICITAÇÕES,
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E ACOMP.ANHAMENTO DOS PROCESSOS EM

TRÂMITE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL. ESPECIFICAMENTE NA ÁREA FINANCEIRA E CONTÁBIL. PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA • ESTADO DE M.ATO GROSSO DO SUL,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL

VALOR TOTAL: RS 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 18/0.3/2019 ATÉ 17/03/2020.
B.ASE LEG.AL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSINAM: EDSON MORAES DE SOUZA - CO.NTRATANTE / PLENUS

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI - CONTRATADA.

Miranda - MS, 18 de Março de 2019.

MARÍLDA HENRIQUE PEREIRA
Presidente da C.P.L.

Resolução n". 700/2019

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-0Ô0 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MATO GROSSO 00 SUL

Pmcaünn"

Folha ti"

Visto.

PARECER CONTROLE INTERNO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 002/2019

MODALIDADE: Tomada de Preços ns 001/2019,

CONTRATO: N9 004/2019

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a execução dos serviços de

assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas matérias pertinentes a

licitações, contratos administrativos e acompanhamento dos processos em trâmite perante

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, especificamente na área financeira e

contábil, para a Câmara Municipal de Miranda/MS.

Da análise do presente Processo Licitatório ns 002/2019, Modalidade Tomada

de Preços ns 001/2019, Contrato ns 004/2019, firmado entre a Câmara Municipal de Miranda

e a Empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, conforme orienta o art. 38 da

Lei n9 8.666/93, constata-se sua regularidade formal.

No presente procedimento, percebe-se que a Comissão Permanente de

Licitação entendeu cabível a contratação pela Modalidade Tomada de Preços, tipo "Menor

Preço Global", conforme o art. 10, alínea a e art. 23, inciso lí, alínea b, ambos da Lei nS

8.666/93.

Nesses termos, constata-se que os atos praticados pela Comissão Permanente

de Licitações obedeceram às regras, recomendadas pela Lei 8.666/93.

É o Parecer do Controle Interno.

Miranda-MS, 19 de Março de 2019.

,  ̂ ■

LÚCIA MÀRA FIGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Controladora Interna - Resolução 705/2019

Câmara Municipal de Miranda-MS

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380^0 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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processo n"

Folha n"

Visto
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ExnATo n comATo wMtit
TiaUBA DE rtE(SNll»l*. raMX9» ont»

QtRIATAamcAMAKA HlMCIPAl. DKHIRAM>A/H9.
CCnrFlATADAi KLEMSrONSn.TOaiA EPlJ-NtlAME-VrOEIREU
OVEIOi COVTKATAÇ.lO UE EHPKESA EüPROkllZáDA PARA A EXEClSlO
WíS SEBVICíKi PE ASSESSORAREM» COMÍBn. nSASCRIBÜ.
AUaiNWnuTIVIV BERCnVPSASSIATÉRUS PEHTOENTESAlICITAÇflfa
COMIIATOS AUMIMSTIIATIVOS E ACDMP.CíHARlOnP DOS PROCESSOS EM
TbARITE PlKAVn l Ü TRlDlSAl. DE COMAS DO ESTADO DK MATO CR0S30
DO Sll- PAPÍflKlUMEMT: >A ÁREA FINA.NCEIHA E COMABIL PARA A
CAMAHa MOTCIPíL DF. MIRANDA - ESTADO DE RATO OROSSÚ DO Sll.
CONFORME AS ESPFiinCACÔFJ TÈCilCAS CÜMIUAS SO TEHIIO DE
REFERENCIA ANEXO I DORDn.M
TAUITOTALiN«TUMN(MauaRtiiiiMi i^),
VBfiKIAi im«ISATt
RASE LECALi LEI FEDERAI EM4M E lOSTERIORES ALTERAÇÕES.
ASSSAÜt EDSU.N MÜRAES DE SOLTA - COmATANTB f PLBSDS
CORSUi.TORIA E PLA.NPANE.<miElKEU-Cü.MlUTADA

MAKILDA HE-NtRllE rUBSÀ
PfMstffltetolaP.L

RMlDçto»*. fWiOlO
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Representantes da Sociedade Civil
Maria José dos Santos Duarte

Elisa Alves de Almeida

Art. 2' As competências da Comissão Eleitoral estão elencadas na
legislação vigente considerada inidalmente nesta Resolução-

Art. 3<* Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publica,

Miranda-MS, 21 de março de 2019.

Alessandra Lima de Oliveira

Presidente do CMDCA de MirandaiMS

ClBPpaiP Munfetpal do* Dlr»flo« 4m Criança a da Adolaacnntn
Crnüo pcb Ld Miulcipd n* MS ik } 1.05/1 «93

RcfomuljJopch La Munctpil n'I lh2'2CIIWdc M I I.COOH
RinSioBenuàlo.lM-Tcteloie-íeTlJZPl-JT??- MIRANDA-MS

EDITAL N> 01lCmdca/:OI9 INSTAURA PROCESSO DE ESCOLhA PARACOMPOSIÇÃO DOS MEMBROS
DO CONSELM TUTELAR Trn^ARES E SUPLENTES WIAO PERIÕÕO 2020«B«.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

6XTRATO DO CONTRATO 004/2019
TOMADA DE PREÇO 001/2019 - PROCESSO 002/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUÍ^tClPAL Dt M(RANOA/MS
CONTRATADA: OlENUS CONSULTORIA f PLANEJAMENTO EIRELl
OBlCTO: co^^lrâlaçãD dp espcoaiieaOa paro a execução dos serviços oe
assessorâmcnto coniaO'!, ripdn'*eirc odrriir^isiratiwu, bem como nas moténas Dçrtiner^ies
a i<Citoçoes, contratos acrTi>rii$trativos e accniipanharrertio dos procossos em iràm te
perante'. TriDoníii cte Contas io Estaco de Co^çoflo Sul, especi' Lamente no aro^

• nanc-ira e kí ;Habl^ cara a Câmara Municipal de Miranda - Escada Ge Maio Grosso do
bu. ibtroffr..' 35 cspeclocações técnicas contidas no Temo de Referência Anexo I do
£ui:d<

VALOR TOTAL: R$ TO êÜO.OO (setenta mil e oJtocentos reais).
VIGÊNCIA: Í8/Ü3/2019 ATÉ 17/03/2020.
BASE LEGAL: l.EI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES,
ASSINAM: EDSON MORAES DE SOUZA • CONTRATANTE / PlÇNUS CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO ElRElI • CONTRATADA.

Miranoa - MS 18 de Março de 2019
MARILOA HENRIQUE PEREIRA

"tiraidente da C.P L

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
Folhan° ,

Visto.

EDITAL

Dulce Meria lohann !kjii<i puoilü uuie 'eauceu a ie<CL".i'i.3 Micucipa)
deDeçfnvolvimcnto e Meto AmDicr>ic - 5EDÉRMA da Preíeitura Mutucipal de SidrpláaOiji/
MS, 3 Licen.,a Amblenial de Instaiaçao e Opôfaçèo - LIO carn area ou ale 10 hectares,
conforme Cód. 3.22.3, com área espenfica Ge 1,1087 hectares üe bamgem, localizada
na Fâtenda Estreia - Area l S79hâ e S.l95m" no mumcipio de SidrolànOia-MS Não
foi determinado EIA/RIMA.

EDITAL

ASSOCIAÇ&O DE ENSINO, PESQUISA E CULTURA DE MATO GROSSO 00 SUL-
AEPC/ MS CNPJ NO 04.24 ?.syCi/OOD 1-39 Vem airaves do Presjdente S'üriMi Vahen.
convocar uma Assembléia Geral a ser realizada em 08 de abnf oe 20!y, er^ sua sede
social sifo o Av. Mato Grusso 2047, Centro em Campo Grande» ms, com imtio ás 19'01J
erT> 1» convocação cuns SCu * 1 df associadas ou ás 19'30 em sogutiOa coovccaçáo
com qualquer nurnero, pare justificar o período vago (26.04 2017 a 13 11 2018), onde
a assoctdçàn hcau sem representante legal. 22 de março de 2019.

SEBRAE/MS»Serviço Brasileiro de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ONLINE H." 001/2019

SEBRAE/MS • Serviço Brasileira de Apo»o ás M>cro e Pequenas Empresas fie Mato
osso do Sul^ torna púbinio para conhecimento dus interessados, que lai'â realizai

..ILÃO PRESENCIAL E ONLINE DE BENS DIVERSOS de sua pibpnedade, do tipo
MAIOR LANCE, nu dia 16 de abril de 2019« a partir das I4:00h (hora MS), sendo
o presencial na Casa d$ Li^ilões, sito á Rua Jaooaiáb. 27i, Bairro Oiivia Regina, em
Campo ürande-MS c Online no Portal www.casadeleiioes.com.br gs ntcressaOos
em anahsfit os loles, poderão oirigif.se ao endereço acima, oo dia 08 è 16/04/2019,
em dias uicis, cas 08 30h ,v, 11'OOh e das l3-30h ás 16 COh onde os bens estáo
a dispoçiçáo Derr>ais intP'rn,ii,oes c o edita» completo podcráo sci cutifios no rnesmp
endereço nu pelo fone «67; 35'ii-?'lüü ou no Site www.casadeleiloes.com.br,

Campu Grande - MS, 27 de ma'Ço de 20)9.
5EBRAE/MS

CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES 00 CENTRO OESTE
CNRJ/MF n" 86 939.774/0OC1-06 - CPOperaUva

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocaOos os Sen-iores Cooperadas a se rtun reni no a a li de abril de
2019. as 08:0Q t^oras em primei-a cunvrjcaçso, cpm a presença tie cooperados que
representem no mínuno 2'3 (Juis terços) Ju numera de asiccradc^ r ps 09'00 noras
cm segunda convpcacàu. com a pfosençd oe cooperados que reprcscnrcni no minirnu
meiaflc mais 01 (um) assocadg. g as IO'üO horas em tçrççira Cü/ivucècáD. com a
presença tíc no minimc de 10 (de?i assoriartos, nbservaao o disposto r-o artigo 40
ca Lei $ 764 de 16/12 19M em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária,
na Seda social Gc CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO
OESTE rCooperatlv»'), Cui.purativa, •nscnta nn CNPJ/'MF sut; o n® 6^.929.774/0001-
06, inscrição esiaoual sob o n® 2B 283,606-06. com seGc na Rua Argirjta, n® 245, casa.
Bairro Jardim Santa Felicidade, na Cidade oe Campo Grande, Estado fio Mato Grosso do
Sul, CEP: 79.064*240, neste ato, represcr^tada na forma estabefecida em seu Estatuto
Sdcial. pelo seu Presidente do Conselho Ademir Carlos Pinesso, nos lermos do artigo
47 da Lci n® 5.764/71 e do artigo 29 c/c « 2® do artigo 32 ambos oo Estatuto Sociaf da
Cooperativa, a fim qç examinarem, discutirem, deliberarem e votarem sobre a
seguinte ORDEM DO DIA: A) Em matéria ordirtária: 1) Prestaçáo de contas dos orgâos

administração oo exercício qncçtraoo em 31'12/2018, acompanhada oe parecer oo
ihseiho FiKat, compteenderido J 1} rqiatorio da gestão contendo os cooperados
mitidos e desligados, 1 :, hêiéihçü do exercício encerrado em 31/12/2018; a) balanço

patrimonial; D) demonstrações has sobres au perdas apuradas; cj demonstrações das
mulâçôes patrimonraib; uj denn^nstrações dos fluxos de ca^xa, e) notas explicativas;
t) parecer da auOiCona independente 2} Destmação das sobras apuradas. 3) Eleição
dos membros do Consaiho Ftscai e os membros do Conselho de Aflminrstfaçãc). 4?
Fixação do valer dos honorários, gratificações e da cédula de presença dos membros dc
Cohselho Fiscal e dos membros do Conselho de Administração. 5) Outros assuntos de
interesse do quadro social, excluído os enumerados no artigo 46 da Lei n® 5.764/71, Os
cooperados encontrarão todas as informações necessárias e os documentos para melhor
entenfiimento das maténas acjma na sede social da Cooperativa ou med<ahie solicitação
através do e-mail adôliaiScuhâcentro.com.br. Na presente Gata existem 72 {setenta
e duas) associados, para efeitos de cálculo do quorum de instalação e apreciação do
çrilcno fle representações Campo Grande/MS. 01 de abnl de 2019 Ademir Carlos
PInesso • Presidente do Conselho de Administração.

Energlse Mato Grosso do Sul • Distribuidora de Energia S.A.
Ci.niiuânfiia Abcna

CNPJ/MF o 15 JI3 826/0001'[>0 - NIRE 64 300 ÜÜO Su6

Edital de Convocação
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os acionistâs da Er^ergiaa Mato Çrosao do Sul • Distribuidora de
Energia SA. ("Companhia") para se reunirem no Oia 29 de abnl de 2019, à$ 15:00
horas (horário de Brasília) e 14:00 horas (hcrano local da cidade de Campo Grande), na
sede da Companhia, localizada na Avenida Gury Marques, n® BOOO, bairro Vila Cidade
Morena, CEP 79.072-900, na Cidade de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do
Sul, em Assembléias Gerais Ordinana e Extrr^oromana, a Fim de discutirem e deliberarem
sobre a segumie ordem do fl-a (i) em Assembléia Geral Ordinária: (a) Tomar as
contas dos aomimsCradares, examinar, discutu e votar as demonstrações financeiras
referentes au exercício social hnda em 3i oe dezembro de 2OJ0, {b) Deliberar sobre
a dtfst»naçào Oo resultado On «xeafciu social 'mou em 3j de dezembro de 2Ü18, (ií)
em Assembléia Geral Extraordinária: (a) Fixar a remuneraçãu anual global dos
aominisiradores da Companhie, (ü) Alterar o Arugo 1®, Parágrafo unicu do estatuto
Social da Companhia transfennao a competência para aenr e encerrar fihais. sucursais,
agências de representação, escntonqs e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer
parte do território nanonal ou ou extenor do Conselho de Administração para a Diretoria
da Companhia: e (c) Aprovar a consoiidaçâu da nova redação do Estatuto Sucal
Instruções aos Participantes: Para participar da Assembléia Gerai, os acionistas

tcnitejro oc icuntioaoe Regisfo Gerai ;kG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
passaporte, caicitas Oe identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras
funcionais e-pedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham
foto oe seu titular): (b) comprovante da hlulariaade de ações expedido pela Instituição
responsável pela escnturaçâu das açces da Cumpanhia, o qual recomenda-se tenha
sifio expediGn, np máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização Oa Assembléia
Gerai, (c) procuração, em caso de participação por meio de representante; e/cu (d)
lefaiivamenie 30S acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, c
extrato conrencc* a 'espectiva participação acionána. em.tido peh órggq competente O
remeientanie da anonlsla pessoa jjrlo,ca devera apreseriar cópia simples dos segjmies
aucuinentos, devidamente registrados no òrgào competente (Registro CMI de Pessoas
íirfidicas üu Junta Comercial, conlorme o caso)' (a) du contrato ou estíljto social; e
(0) dü ato societário de eleição do administrador ooe (b.l) comparecer ã assemBlela
geral tomo representante da pessoa jondlca. ou (b.ii) assinar procuração oara que
terceiro represente a acionista pessoa jurídica, No tocarite at,s rundos de investimento.
3 representação dos constas na Assernbieia Geral caberá ã instituição administradora ou
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é tituiar de
poderes para oscrcico do direito de voto das ações e alivos na carteira do fundo. Nesse
caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, aiém dos documentos
societários aoima mencionados reiaclonados ã gestora ou á administradora, deverá
apresentar cópia simples do regulamento do fundo. deviOamenti: registrado no órgão
competente, Com relação a oarlicipação oor melo de procurador, a outorga de ooderes
de reoresentaçao para participação na Assembieia devera ter sido reaiitada na menos
de I (um) ano, nos termos do artigo 126, fl» da Lei das S.A. Adiodnaimenle. em
cumprimento ao disposto no art. 654. e |2« do Código Civii. a procuração deverá
conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação ciimoieta do outorgante e do
outorgado, e data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes
conferidos, contendo o reconfiecimento da firma do oulorgante. Vaie mencionar que
(a) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representados
na Assembieia Gerai por procurador oue se)a acionista, administrador aa Companhia,
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126. | 1.» da Lei das
S.A ; e (b) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos
da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM R)201A/3578, Julgado em A de novembro
de 2014. ser representadas por procuraoor constituído em conformidade com seu
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civii. sem a necessidade de
tal pessoa se, adminlstradn' da Compennia. acionista ou advogado. Os documentos dos
acionistas expedidos no exterior devem come, reconhecimento flas lirmas dos signatários
por tabelião público, iegaüxados em consulado brasileiro, traduzidos por tradutor
juramentado matriculado na Junta comerciai, e registrados no Cartório do Registro de
Títulos e Documentos, nos termos da tegiSiaçBt) em vigor. Para fmsdc melhor orgariitaçâo
dos trabalhos, a Companhia soiicta. nos termos do 12" do artigo 13 do estatuto sociai.
que 05 acionistas deoositem os documentos necessários para oarticipaçao na Assembieia
na sede da Companhia com, no mimmo, 48 (quarenta e dlo) horas de ahlecedència.
Cópia da documentação poderá ser encaminhada paraoe-mail slockinfo®enefgisa.com.
br ou por fax.3429-6317 (32) . Ressatta-se que OS acionistas poderão perticioar da
Assembieia ainda que não realizem o depósito prévio acima referido, bastando apresentar
tais documentos na abertura da Assembieia Gerai, conforme o disposto no | 2® do artigo
5® oa Instrução CVM 481. Os documentos e informações relativos ás matérias a serem
deliberadas na Assembieia encontram-se a disposição dos acionistas na sede social Oa
Companhia e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores
íhttp;//lhvcstiOores.gruooenergisa.com.br/j, na pagina eletrônica da CVM (www.tvm.
gov.br) e da BMSiFBOVêSPA (v,MVw.bmfbovespa.com br). Campo Grande. 28 de março Oe
2019. Ivan Muüer Botelho • Presidente do Conselho Oe ApministraçâQ.

ATA DE REUNI&O DE SÓCIOS DA
MORENA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

CNPJ (MPj 01 712.SOO/ÜUD)-19
NIRE 54.200.601.983

Data a hora: 30 de novembro Oe 2018. ás 10 horas. Locai" sede social da sociedade
na Rua Engenheiro Roberto Mange, 20ü2. Bairro Taquarussu, Município de Campo
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. CEP 79006-630. Convocação dispensadas as
formalidades de convocação e publicação, de acordo com o que faculta o parágrafo 2®
do artigo 1.072 da Lei n» l D.406/02 (Novo Código CiviiJ Presença oresentesq} sócios
quotistas representando a totalidade do capital social, quais sejarn ILMARA DE CÁSSIA
DE PAULA VIEIRA, brasileira, divorciada, adriiinisiraonra dc empresas, portadnra dc
documento Ot identidade RG n® 11.064.042-1 SSP/5P c inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/Mf sob n" 022 622.168-78, 'esidenlc na Rua
Juse Marianu, 125, Bairro Jardim Bela Vrsta, Munic.pio üe Campo Grande. Estado do
riatu G'0550 do Sul, CEP 79003-106: VAH VIEIRA DA CUNHA, brasile.ru. solteiro,
empresário, portador do docomenlo de identidade RG n* 001.420.396 SEJUSP/M6,
e inscnio no Cadastro de Pessoas Físicas do Minisléno da Fazenda - CPF/MF sob n®
024.909.841-19, residente e domiciliado é Rua José Manano, 125, Bairro Jardim Bela
Vista, Município de Campo Grande, Estaoo do Mato Grosso oo Sul. CEP 79003-108. e
JHADE VIEIRA CUNHA, brasileira, empresária, solteira, portadora do documento Oe
Identidade RG n® 001.606.725 SSP/MS, d inscrita no Canastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda • CPF/MF sob n® 037.500.821-70. residente e domiciliada a Rua
José Mariiino, 125, Ba.rrp Jardim Sela Vista. Murucipio de Campo Grande, Estado do
Mato Grosso do Sul, CEP 79003-106 Meaa" ILMARA DE CÁSSIA DE PAULA VIEIRA
- Presidente, JHADE VIEIRA CUNHA - Setrelána ORDEM DO DIA: (a) Deliberar
sobre a proposta e a aprovaçlu dos termos constantes nu Piutocolo Oe Justificativa de
Cisao Parcial desta suoieüaOe, na qualidade de CINDIDA, u duai segue na forma de
Anexrj I da presente ata firmado pelos aoministrjdores e sócios 03 sociedade, nesta
data, rned-ante a versão oe parcela dc seu ativo, correspondente aos seguintes ativos
e passivos*

(1) ATIVO: Imóvel e construção registrados sob matricula n' 185.764,
Registro de Imóveis da 1* Cirounsorição de Campo Grande/MS, com a seguinte
descrição;
■•/movei: Lote 02-B'- resu/canle do aesmemoramenlo óa (ote D2\ situada re Sua dos
Vendas, nesta cidade, compracndido dentro dos /itnites. metragens e confronfaçõe.s



Folha n°

APOLICEDIGITAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA MS

Você está recebendo sua apólice de seguro digital emitida pela Junto Seguros S.A,, referência no
mercado brasileiro de garantias. Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura
assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as condições contratuais do seguro.

Nossas apólices também são registradas em QR Code e validação na tecnologia Blockctiain. Tudo
isso para propiciar a leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A
leitura do QR Code não dispensa a consulta e verificação do número da apólice na página da
SUSEP wvvw.suseD.Qov.br.

Conte sempre conosco.

Junto Seguros S.A.

APÓLICE Seguro Garantia N° 07-0775-0221816

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

üi<jilèlnier.l« por:

•  Gustavo Henrich

ICP
Brasil . ,
.—^ A5SMDO digiUlmenle pon

♦  Roque Jr. de H. Melo

Documenio eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°
Públicas Brasileira - ICP-Brasll por: Signatário (as):

2.200-2/2001. que in^ituiu a Infra-estrutura de ctiaves

Gustavo Henricti N° de Série do Certificado 099FC08915F5891A
Roque de Holanda Melo de Série do Certificado: 52AE2099725C9C02

N" Apólice: 07-0775-0221816

Controls InternetCódigo Controle)' 508213771
Data de Emissão; 10/04/2019

Após sete dias úlais da emissão deste documento. o mesmo poderá ser verificado sob o ri^
05436.2019.0007.0775.0221816.000000 no site da susep: www.susep.90v.br. Acesse: Serviço ao Cidadão ->Con»ulta de
apólice de seguro garantia.



Processo

SEGUROS

APOLICEDSGITAL

Seguro Garantia
Apólice: 07-0775-0221816
Proposta: 2300033

Frontispiclo de Apólice

Controle lntemo(Códlgo Controle):S08213771

Após sele djfis úleis Ua emissio deste documente, podete ser verificedo se e
SjMllce ou endosso foi correamsnte reglslrado no slla www.susep.gov.Or da
SUSEP - Superintendência Oe Segwos Pnvsdos, Autarguis Federal teaponséveí
pele flscallzagâo. normaozaçao e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, espilsHaçâo. resseguro e corretagem de seguro.

As condições coníaluaisíiegulsmemo deste produto protocolizadas pala
sociedadeJenlidsde lunlo a Susep podarSo ser consultadas no sKe
wvrwsusep.gov.br de ecortto com o número de processo constante da
apOticerproposta. Este produto está prolocoledo através do M." de Processo
SUSEP 15414.900195/2014-17 a n» 15414.900196/2014-53,

Atendimento SUSEP OBOO 021 8484.

Central de Atendimenlo Junto: 0800 704 0301. Ouvidons Junto: 0800 643 0301.

A Junto Segurtjs S.A., CNPJ 84,948.157/0001-33, Cóúigo iJe Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de
Nácar, 1440- Centro - Curitiba - PR, por melo desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, GAMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA MS, CNPJ 15.465,008/0001-09, RUA GENERAL CÂMARA, 253- PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA,
CEP 79 380-000 MIRANDA / MS , as obrigações do TOMADOR PLENUS CONSULTORIA E PUVNEJAMENTO EÍRELI. CNPJ
08,650,859/0001-09, RUA TREZE DE JUNHO 87 CENTRO CAMPO GRANDE MS, até o valor de R$ 3.540,00 (três mil e
quintientos e quarenta reais), na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

ExBCulanIe Presiador de Serviços R$3,540,00 0775 • GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

inicio Término

Executaria Prestador de Serviços R$ 3,540.00 10/04/2019 10/04/2020

Trabalhista e Previüenciãna RS 3,540,00 10/04/2019 10/04/2020

Nâo *a aplica frarKiuIt a nenhuma daa cobertun» centriisdaa por «ata apóllca,

Objeto da Garantia

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS:
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos causados pelo
Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na prestação dos serviços descritos no objeto do Contrato
004/2019. ESTA APÓLICE N&O PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE

ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EOfTAL E/OU CONTRATO OBJETO

DESTE SEGURO.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRJ^ALHISTAS E PREVIDENCIARIAS:
Em complemento â garantia descrita acima, esta aptãlice contempla também cobertura adicional
TRABALHISTAS E PREVIDENCiARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às

de Ações

Ccvralor: 000691.0,035962-9 • SEGURAGIL CORRETWtA E ADMR OE SEGUROS LTDA Continua na próxima página

ICP
Brasil

Avsiridslo digitjlmçnie por-

Gustavo Henrich

O diqitaiTieme por;

ICP
Brasil
^  Asvhraoo orguaiineme por.
•  Roque Jr. de H. Melo

Documento çleirfinico assmâdo diQllalmenw conforme MP n' 2^00'2/2001 de 24/06/2001, que insübjiu d
infra-estruture Ce Chavee PúbHcae Brasileira • ICP-6ra»i por. Siçnaiánoe (ae)
Gustavo Hennch N' de Sérte do Certificado- 099FC08915F5Ô91A

Roque de Holanda Melo de Sène do Certifiçado: 52AE2069725C9C02
Ari, 1^ • Pioa instituída s infra-Estruiura de Chaves Públicas Brasjleira • iCP-Brasil, para paraniir a autenticidada. a
inteondaOe e a valtdede lurídMca de documentos em forma aletrânica. das apiícagdas de suporte e das aplicações
hablifiadas que utilizem certiucados digitais, bem como a realização de transações aleirõnicaa seguras

Brasília-DF. 10/04/2019

*SUSEP • Supanmendéncia de seguros pnvados. Autarquia Federai responsava! pela fiscafizaçâo. normatizaçâo e controle dos mercados de seguro, pravidânoa com^mentar Marta,
capilalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Este produto está protocolado rta SüSEP através do N.^de Processo SUSEP 15414.900195/2014*17,
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APOLlCEDiGITAL

Processo

íM *Folha

 P iVisto" un^:oJ SEGUROS

Seguro Garantia
Apólice: 07^)7754221816
Proposta: 2300033

Frontispiclo de Apólice

Controle lnterno(Código Controle):500213771

Apos sele Oies üleis da emtssfto deste docutrtenio, pode'd sei verificado se e
apdllce ou endosso foi corretamenie registrado no site wwrw .susep.gov.Or de

SUSEP • Supedntendéncie de Seguros Privados. Autarquia Federal responsável

pele fiscaüragáo. normalização e controle dos mercados de seguro, pravidárrcta
cornplemeniaraOeda. capiiaizagào. resseguro e conetagem de seguro.

As cordiçdes contraiuaiBrregulamento deste produto proloctfizadas pela
sociedederentidadB junto a Susep poderdo ser consultadas no site

www.susap.gov.tx, de acordo com o runrero de processo cortatante da

apdiceiproposla. Este produto está protocolado através do N.' de l^ocesso

SUSEP154U.900ie5f2CI14-17Bn* 15414.900196/2014-53.

AtendimenloSUSEP. OSO0 021 6484.

Central de Alendimenio Junto 0600 704 0301. Ouvidoria Junto 0800 643 0301.

Objeto da Garantia
(Continuação do objeto)

obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciària de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal
nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por

sentença condanatõria transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses de acordo entre as parles com prévia anuênaa da SEGURADORA a conseqüente homologação do Poder

Judiciário.

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, eontempfam as COBERTURAS

ADICIONAiS descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até 100% do valor da
Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

Limite máximo de indenização para a eolwrtüra adicional Trabalhista e Previdenciària: até 100% do velor da

Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

Não obstante a previsão de Limite Máximo de indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e

ajustado que a soma de todas as indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins

desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispicio da apólice.

A presente cobertura adicionai garante o prazo prescricional nos termos do ari. 7°, XXIX da Constituição da República,

conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas e Previdenciárias da Circular SUSEP 477/13.

Esta apólice é emiUda de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13.

Cerratec 600051.6.038982-9 • SEOURAOIL COnRETORA E AOMR DE SEGUROS UTOA Continua na próxima página

'SUSEP: • Supennlendêrcia de seguros prrvedos. Aulaniuia Federai respons áv^ pele Sscshzaçáo. nomiaUaçáo a convole dos mercados de seguro, çravidincia complementar aberla,
capKattaçáü. reaseguro a corretagam da seguro. " Este produto está prolocolBdo ne SUSEP através do N.* de Processo SUSEP 15414.80019S/2014-17.
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Seguro Garantia
Apólice: 07-0775-0221816
Proposta; 2300033

FronUspiclo de Apólice

Controle lnterno(Códlgo Controle):$0e213771
A069 sete Cies úrels ca emissão Oesie Oocjmento, oodeiã ser verificado sa a
apOlica ou endosso toi correlamenle regtsirado rio síla www.susep.gov.br da
SUSEP • Supedntendãncie de Seguros Privados, Autarguia Federal responsável
pela fiscaloadão. normalização e controle dos mercados de seguro, prevídãrtcie
complementar aberta, oaptlalizacão. resseguros corretagem de seguro.
As condiçóes oontretuaisffegulanienlo deste produto protocoHzsdas peB
spipedade/enbdade junto á Susap poderão ser oonsuliadas rio site
vrww,susep.gov.br. de Sdonlo com o número de processo constante da
apditce/proposla. Esta produto está protocolado através do N.* de Processo
SUSEP IMIS.ãOOigSíZOIrl-l? en" 15414,900186/7014-53,

Atendimento SUSEP 0000 021 8404,

Central da Atendimento Junto 0800 704 0301 Ouvidona JuntO'0800 643 0301.

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada R$

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$

Adicionai de Fracionamenio R$

l.O.F R$

Prêmio Total R$

3.540,00

193,33

96.67

0,00

0.00

290,00

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento N° Carnê

17/04/2019 6215032

Valor(R$)

290,00

Em alendimento a Lei 12 741/12 informamos que Incidem as aliquolas de 0.6SS8 de PlS/Paseo e de 4% de COFI^S sobre os orèmlOB de seguros,

deduzidos do esiabeieadc em legislação especlAca,

0(s| valones} actma descniD<s}, 6<6âo] devido(s) no cenano desta contratação de cotwrluraisj, Pode<m) sofrer sKereçâofÕes} quando contrelada(8)

Isotadsmente ou em outra composição,

SSo Paulo-SP •10'0«2019

Corretor IWI)C014IJ)3S9e2-» -SEOURAOIL CORRETOlW E AOMR OE SEGUROS LTDA

-••WVT.-!

*SU8£P' - Superintendência de ee^uros privados. Autarouia Federal responsável pela nscaliuçito, nonnatizeçêo e controle dos mercados de seguro, previd ênoa compierneniar

cepilelieaçSo. r^seguro e corretegern òe seçuro ** Este produto está protocolado ne SUSEP através do de Processo SUSEP 1&4i4,900t95/201é-17,
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 • PLANO PADRONIZADO

capítulo I • CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Obieto;

1.1. Este contrato de seguro garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas peio tomador perante o segurado,

conforme os termos da apólice e até o vaior da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s} modaiidade(s) e/ou

cobertura(s) adicionai(is) expressamente contratada(s). em razão de participação em licitação, em contrato prindpal

pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da

União. Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

i - processos administrativos;

ii - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

iil - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa:

iV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como muitas e indenizações,

oriundos do inadimplemento das obngações assumidas peto tomador, previstos em legislação especifica, para cada

caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, pue representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um piano de seguro,

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano

de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Cwidições

Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e

particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipuiação de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso instrumento formal, assinado peia seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,

mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do Inadimplemento das obrigações ofertas pelo

seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: vaior máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em Ainção do

pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em fur>ção da cobertura do seguro, e que deverá constar da

apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de sinistro, bem (»mo a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da

legislação em vigor.

2.12. Relatório Finai de Regulação: documento emitido pele seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da

caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantídora. nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações

assumidas peio tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o

segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obngações do tomador cobertas peio seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada peio proponente,
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seu representante ou por corretor de seguros haOilItado. A proposta escrita deverá conter os elementos esserKials ao
exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou rtãc da proposta, contados da
data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos complementares. para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no Item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,

durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,

para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da iteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der

a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os

motivos da recusa.

3.5. A ausãncia de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item

3.3. será suspenso atá que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao

proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido,

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base

para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a

seguradora emitir o re^>ectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco peta seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da

emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1.0 tomador ê responsável pelo pagamento do prêmic à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.

5.2. Pica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio

nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução

do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum vator adicional, a titulo de custo

administrativo de fracíonamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com Juros, a

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcionai dos

juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrar>ça diretamente ao tomador ou seu representante,

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação á data do respectivo vencimento.

6. Vigência;

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato prínclpai, a vigência da

apólice será igual ao prazo estabelecido no contraio principal, respeitadas as particularidades previstes nas Condições

Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo

com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu

de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apóiira acompanhará tais modificações, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.
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6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por melo da emissão de

endosso.

7. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro;

7.1. A Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições

Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação

da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em diivlda fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação

complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo presciicíonal. nos

termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,

sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma

detalhada.

8. Indenização;

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua íntegra!

responsabilidade: e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela InadimplêrKia do tomador,

cobertos pela apólice.

8.2. Oo prazo para o cumprimento da obrigação;

5.2.1. O pagamento da Indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de

regulação do sinistro.

5.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,

reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências,

8.2.3. No caso de decisão Judiciai ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no

contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo

do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização Já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do

tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver ã seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago,

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a parlir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de Indenização, a data de

caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporís', contados a partir do primeiro dia posteriw ao término do

prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/I8GE - índice de Preços ao Consumidor /Vnplo da FurKJaçâo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substltul-lo, sendo catcutado com base na variação

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado

imediatamente anterior á data de sua afetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da

obrigação, serão equivalentes ã taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos â Fazenda

Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

Interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrata.

10. Sui)-Rogação;

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obiigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora
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sub-rogar-se-ã nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham

dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. Perda de Direitos;

0 segurado perderá o direito â indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civii Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigaçóes do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

lli - Alteração das obrigaçóes contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e

tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos iiicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo

representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóes previstas no contrato de seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu

conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam Infiuenclar na

aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em

benefício do mesmo segurado ou beneficiáno, a seguradora resporrderé, de forma proporcional ao risco assumido, com

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, saivo no
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer

primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração

assinada |>elo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem:

lli - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice:

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos, ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou

restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N* 8.666/1993,

e sua exdnção se comprovara, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos

termos do art. 73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e

com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, elém dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —j —%-do—-| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | •—%^o~

original para obtenção de prazo em dias—|-^rêmlo—| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

15/365 1 • • •13%- • • I 195/365 | ■ •73%- • •

30/365 1 ■ - -20%' - • 1 210/365 | • ■75%- • •
45/365 1 ■ - •27%- • ■ | 225/365 1 • • ■7B%' ■ •
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. -so/sss-'

• •75/365- •

. .90/365- <

105/365-

120/365-

135/365-

150/365-

■ 165/365 -

' 160/365 <

-30%-

-37%-

-40%-

-46%-

-50%-

-56%-

-60%-

-66%-

-70%-

-240/365 -

>255/365 -

<270/365 -

>285/365 -

-300/365 -

-315/365-

-330/365 -

-345/365 -

-365/365 -

> >80%>

> >83%>

> >85%>

■ -88%>

■ -90%-

>93%>

■ -95%-

■ -98%-

100%

15.1.2.1, Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2.. deverá ser utilizado percentual corresportdente
ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

i - por arbitragem: ou

ii - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser

facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus

litígios com a sociedade seguradora por melo de Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição

Os prazos prescricionals são aqueles determinados peia lei.

18. Foro:

As questões judidais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente

registrado no site da Susep - www.susep.gov.br,

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br. por melo do número de

seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contrãno nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior RcarSo totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.
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1. Objeto:

1.1. Este contraio de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
do Inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou
prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das muitas e Indenizações devidas â
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Tratalhlstas e

Previdenoiárias, conforme descrito no Capítulo III Oeste Anexo.

2. Definições:

De6ne-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n* B.6M/93 e do art. 2* da Lei n'

6.967/95:

I- Riscos Declarados; Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securítárla. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de

seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente ã execução de obras, serviços e/ou compras;

1t - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o Inciso II do Item 3.1., náo se presumem, serão precedidas de notificação escrita da

seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de atá noventa dias da data do término de vigência da apólice

em vigor, declarando seu explícito Interesse na manutenção da garantia.

3,2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora

querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa; tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do

tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e

concedendo-ltie prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à

seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em

que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do

disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contraio principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos

e aditivos se tiouver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato

assegurado;

c) Cópias de alas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre

O segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Olãrlo Oficial;

í) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual

inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do

Sinistro dentro do prazo prescridonal tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e. após análise, ficar

comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,

devendo a seguradora emitir o relatório finai de regulação;

5. Disposições Gerais:
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Apólice: 07-0775-0221816

51 A presente apólice, de risco» declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantla
indicada na mesma, nlo assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento e programação de
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes ás obrigações que competem ao fabricante dos
equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenctàrlos, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no Item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de nêo observação
deste requisito a seguradora ficará Isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitàrlo. não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
Indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontóde do tomador, o(s)
órgâo(s) competentels) para conceder a(8) ilcença(s) requeridajsj, não o fizerjem) e/ou negá-la(s). tais atos não serão
motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora Isenta de qualquer responsabilidade de indenização
seeuritária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em reiaçao a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou Inadimplemento
contratual se enquadra nos termos do Inciso Vi, do Item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

CAPITULO III - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS • RAMO 0775 - AÇÕES TRABALHISTAS E
previdenciArias

PROCESSO SUSEP n.» 15414,900195/2014-17.

1. Objeto: , ̂  •
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurada, até o limite máximo de Indenização, o
pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e jxevidenclária
de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente por sentença condenalórla transitada em julgado, com o
trânsito em Julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
seguradora e conseqüente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito ã subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente ã relação trabalhista e/ou
previdenciâria entre o autor/reclamante da demanda trabalhista a o tomador, oriundas do contrata principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será
relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

2. Definições;

Definem-se. para efeito desta cobertura adicional:
2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura seeuritária. Ou seja,
a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.
2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal,
firmado entre lomador e segurado, o qual ê objeto da apólice em questão.
2.3. Limite Máximo de Indenização; valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização, por cobertura contratada.
2.4. Obrigações Prevldenciânas. são aquelas especificadas pelas Leis n" 8.212/91 e Iodas as suas alterações posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado polo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
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insuficiente, ou seja, Inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as
tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu'lomador. desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do titulo executivo judicial.

defesa trabalhista e/ou
3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
3.1. Expectativa: quando o segurado receber cltaçâofões) judlclal(als) para apresentar
previdenciária. cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do
tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópiafs) dafs) referlda(s) citação(ões) e de
todo(s) documenteis) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como polo réu/tomador.
3.1.1. Caso ocorra o Item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus direitos
preservados até decisão definitiva.
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas dislribuidas na Justiça do Trabalho.
3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do segurado á
seguradora, quando transitada em Julgado a ação.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do
disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais;
a) certidâo(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados:
b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
e) documentos oomprobatõrlos de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal dentro

do período de vigência da apélice;

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescficlonal, nos
termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro.
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no Item 3.2.1., a
Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relalório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações Judiciais cobertas
por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo eimples das verbas pleiteadas pelo autor.
Juntamente com uma estimativa do valor a ser acordado.
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no Item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-Jurídlca,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará
um valor máximo alternativo ou ainda, manlfestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja dato será devidamente
comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reciamatórias trabalhistas e/ou previdenclàrlas poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

6.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no Item 3.5.. a seguradora Indenizará o segurado, por meio de pagamento,
até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
6. Perda de OIrelto:

6.1. Além das perdas de direito descritos na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado perderá o direito á
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional.
II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para Interposição de recurso ou for considerado

revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar,
(II - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo Poder

Judiciário.

7. Disposições Gerais:
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia acima
descrito, não assegurando: (I) honorários de qualquer espécie; (ií) danos acordados; (ili) danos ambientais; (iv) lucros
cessantes; (v) dano moral; (vl) dano material; (vii) assédio moral ou sexual; (vill) acidenta de trabalho; ou (ix) riscos

Cm.
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referentes a oub^os ramos ou modalidades de seguro.

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo em |ulzo. ou ainda ser
chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Reclamante.

7.3. A Inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação
deste requisito a Seguradora ficará Isenta de qualquer responsabilidade.
7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
Indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório á ordem pública pela autoridade pública competente.

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que esta seguradora não terá
responsabilidade de indenizar reclamação quanto ã cobertura desta apólice se for constaUdo que às ações
Trabalhistas e ou Previdenclàrias se enquadram nos termos do Inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

8. Ratificação:

8-1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente
Condição Especial.

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos e/ou
demais penalidades aplicadas em função da violação de normas anticorrupção dolosamente perpetradas pelo
Segurado e/ou seus representantes, no âmbito do contrato garantido. Igualmente não estarão cobertos os prejuízos
e/ou demais penalidades decorrentes da rescisão do contrato ora garantido motivada por atos de corrupção
verificados em outros contratos entre Tomador a Segurado.
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I—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preertcher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14- inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n° 074)775-0221816

Local e Data

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRW^DA MS

Nome:

RG:

Cargo:

C«djSNt1S771
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
CNPJ: 08.680.859/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos fnAin Sf à
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive a® contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 09:59:56 do dia 01/02/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 31/07/2019.

Código de controle da certidão: 696F.31C0.4966.F750
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Processo n'>Q02^i ^
Folha n" ^ -í,
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:079075/2019

CNPJ: 08.680.859/0001-09

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, nâo constam drvidas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na divida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa fisica ou 'conSÍ-'
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, con^ti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e nâo tributários anteriores
e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do P^°Pf 5°'
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito daSecretaria de Estado de Fazert^ e da Ptocuradona-Geral do Estado.
Certidão expedida com baS!#"no'"ÍrV: 2Í94^àã Lei n. 1.810, de dezembro de

1.997, emitida às 07:42:17 horas db dia 08/04/2019 (hora e data - MS).
^Alida ai-A a cántar da data dé expadiçâp.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da^ Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-maii: sercucob@fazenda,ms.gov.br
www.scfaz.ms-gov.br



08/04/2019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

004879313

Processo n°_ço >i^i
Polhan", ^-4 "
Visto.

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N°: 4185193 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pespuisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sui até a data de 07/04/2019, verifiquei NADA
CONSTAR contra;

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, portador do CNPJ: 08.680.859/0001-09.

OBSERVAÇÕES;

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão,
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário.

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico; \Awv.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj,
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão.

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.

Campo Grande, segunda-feira, 8de abril de 2019.

/

/

PEDIDO N":
J487931:



Polhan»
Viito.

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N® 091145/ 19- 72

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Razâo Social. PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

CPF/CNPJ; 08.680.859/0001-09

ENDEREÇO: RUA RUA TREZE DE JUNHO N° 87

C  PLEMENTO. BAIRRO:BAIRRO CENTRO

CiumDE CAMPO GRANDE/MS UF.MS CEP: 79002-420

Em cumprimento á solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e
Mobiháno do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte
até a presente data para com a Fazenda Municipal.

O prazo de validade da presente CNDG será de120 (Cento e Vinte dias) a contar da data
a contar da data de sua emissão.

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada
pelos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga.

Validade até: 10/07/2019

Campo Grande - MS, 12 março 2019

//

Certidão emitida em conformidade com o Decreto n" 12124 de 22/04/13

A aceitação desta Ceritidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,
no endereço eletrônico http.//capital ms.aov br/semre

CôdiQQ de Autenticidade BCA9E70762QBC222DD3FB7438316D89Q



SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

DAM

r.OwüOlJf.QiTO

99278/19 63

INSCBICAO municipal

OS460CM0010

CPf.CNPJ

03S01S09000186

liAiHfO

VILA CIDADE

NOSSC NUVEWd

99278/19 -63

DArAEMISSAO

12/03/2019

auw.aOMiiNICIP»!.

Processo n°i£2â.4
Folha n'

CONTPIBIJiNIt

município de campo grande

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTEiOOOOO
CiCAPCU''

CAMPO GRANDE

CEP

iuentiucacAo

M1968010101A 01 1t(0*/20'9

PAR VENCHAFNTO IR TBiaUTO
VALOR LANÇ.;ado1 MLH.TA/JUROS DESCONTO VALOR

ee REC AVULSA
24.79 0,00 0.00 24.79

Certidão N°91l45/19-72
PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIREU
CPF/CNPJ: 08580859000109

Valor Principal jà com correção mofretárla
nAIAVAlIDADE

11/04/2019

VA! Ofl LANÇADO

24,79

VALORATUAMZAOO

0.00

MULTWJUROS DESCONTO

0.00 0,00 24,79

alitentigaçAo mecAnica

RECIBO DO

CONTRIBUINTE

l3rtD3/20l9 1900:59

Boletos, Convênios e outros

SISBB - SISTEHA Dí INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
13/03/2019 • AUTO-ATENDIMENTO 19.01.01
4211004211

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE; PLENUS CONSULT CONTÁBIL

AGENCIA; 4211-0 CONTA;

EFETUADO POR: KARINA A ALMEIDA

41.367-4

saaxBmsaBscMBsssBssasssBasssa*»»*

Convênio PREF MUN CAMPO GRAfSE
Codigo de Barrai 81580000000-1

90411689399-4

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor era Cheque

valor Total
s99B««9«Ba*aa«B«SltaBaB«BB9B*B«M"

DOCUMENTO: 031301

AUTENTlCACAO SI5BB:
S.7AE.04S.B64.25S.A1A

24790868201-3

90992781963-3

13/03/2019

24,79

0,00

24,79

Transação eietuads com sucesso por 37017287 kÁRÍNÁ ALVES DE ALMEIDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha:

Data; 00/04.

^othan'

N« DE CONTROLE: 43684/19-44

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0015975600-9

Situação; Ativa

Contribuinte: 08.680.859/0001-09 PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

Nome Fantasia: PLENUS CONSULTORIA

Endereço:

RUA TREZE DE JUNHO, 87

Bairro: BAIRRO CENTRO Cidade: CAMPO GRANDE ■ MS

CEP: 79.002-420

rFRTIFICAMOS OUF ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como,
aquelas Daaa« até nsta data, mediante chenue. ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo
2 do Artiao 162 da CTN.

Validade: 08/05/2019

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 8 de abril de 2019.

NOTA- QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.
CÓDIGO AUTENTICIDADE: 3C27B38419726A22939E4F37671B3847



16/04/2019 https:'/consulta-cr(.caixa.gov.br/Empfesa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

Poiha-» 7=—^
Visto.
Pohan®,

^  J) ■■

CAIXA
.^r-—-

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08680859/0001-09
Razão Social: plenus consultoria e planejamento eireli

Nome Fantasia:PLENUs consultoria

Endereço: ^ treze de junho 87 / monte castelo / campo grande / ms /
79010-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/04/2019 a 05/05/2019

Certificação Número: 2019040603462527320112

Informação obtida em 16/04/2019, às 09:22:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hHps://consulta-crf.caixa-gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 08.680.859/0001-09

Certidão n°: 163673438/2018
Expedição: 04/12/2018, às 09:15:48
Validade: 01/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

08.680.859/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n= 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Processo fi

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO ÜE INSCRIÇÃO
08.680.859'0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

07/03/2007

NOME EMPRESARIAL

PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EiREÜ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PLENUS CONSULTORIA

PORTE

EPP

cOdigo e descrição da atividade econômica principal
69.20-6-01 - Atividades da contBbtIldade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
69,20-6>02 - Atividades de consultoria a auditoria contábil a tributaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprasãrl
LOGRADOURO

R TREZE DE JUNHO

NUMERO

87

COMPLEMENTO

CEP

79.002-420

BAIRROIOlSTRfTO

CENTRO

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
|bc-contabii@uol.com.br

TELEFONE

(67) 3382-5455

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
07/03/2007

MOTIVO DE SITUAçAo CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peta Inslrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/04/2019 às 09:33:23 (data e hora de Brasilia).
Página: 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS
Estado de Mato Grosso do Sul

Recibo de Remessa

P.'0C3SSO í!^2oI^
i^olha n"

ViSto.

Número da Remessa; 0000039265

Número do Ofício: 171

Ano do Ofício: 2019

Usuário: 43755011115

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Processo

Tipo de Processo: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO

Data de Envio: 30/04/2019 10:51:35

Meio Entrega: e-Protocolo


